
26107122, 10:06 ::: Certidão Negativa de Débito .:: 

Resultado da Valldaçlo da Certfdlo Negativa de Oêblt 

Nº da Certidão: 051119/22 

Data de Validade: 03/08/2022 

Data de Emlulo: 05/04/2022 10:48:18 

Inscrlçlo Estadual: 124574815 

CPF/CNPJ: 21851634000128 

Razio Soclal: INSTITUTO VIVER 

sistemas.sefaz.ma.gov.brlcertidoes/jsp/validacaoCertídaoNegativa/val1dacaoCertidaoNegativaResultado.jsf 
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26107122, 10:08 

.. 
::: Certidão Negativa de Débito ::: 

CERTIDÃO VÃUDA! 

N° da Certldlo: 041530/22 

Data de Valldade: 08/10/2022 

Data de Emisdo: 10/06/2022 09:44:07 

Inscrição Estadual: 124574815 

CP~/CNPJ: 21851634000128 

llllzlo Soclal: INSTITUTO VIVER 

' . 

J 
sistemas.sefaz.ma.gov.br/certldoesljsp/validacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/val1dacaoCert.idaoNegativaDividaAtivaResultado.jsf 1/1 
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Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 21.851.634/0001-28 

Razão social: INSTITUTO VIVER 
Nome fantasia: IVIVER 

Data de Data de Validade Número do CRF 
Emissão/Leitura 

7/2022 0910712022 a 07/08/2022 2022070903094077913740 

6/2022 20/06/2022 a 19/07/2022 2022062002370089826756 

01/06/2022 01/06/2022 a 30/06/2022 2022060103522650665279 

13/05/2022 13/05/2022 a 11 /06/2022 2022051303391424514506 

24/04/2022 24/04/2022 a 23/05/2022 2022042402265279803607 

05/04/2022 05/04/2022 a 04/05/2022 2022040502553105130520 

17/03/2022 17/03/2022 a 15/04/2022 2022031702393751902993 

24/02/2022 24/02/2022 a 25/03/2022 2022022401584169692173 

05/02/2022 05/02/2022 a 06/03/2022 2022020501262642680406 

17/01/2022 17/01/2022 a 15/02/2022 2022011708281260394113 

20/12/2021 20/12/2021 a 18/01 /2022 2021122002321590718192 

01/12/2021 01/12/2021 a 30/12/2021 2021120103123222162208 

12/11/2021 12/11/2021a11/12/2021 2021111202444202266351 

9 012021 24/10/2021 a 22/11/2021 2021102402445449111354 

05/10/2021 05/10/2021 a 03/11/2021 2021100502513105367028 

16/09/2021 16/09/2021 a 15/10/2021 2021091602443290140331 

28/08/2021 28/08/2021 a 26/09/2021 2021082802424500936945 

09/08/2021 09108/2021 a 07/09/2021 2021080902292778250727 

22/04/2021 22104/2021 a 19/08/2021 2021042202292138246496 

03/04/2021 03/04/2021 a 02/05/2021 2021040302341154073037 

15/03/2021 15/03/2021 a 13/04/2021 2021031502233798294952 

24/02/2021 24/02/2021 a 25/03/2021 2021022403143442915577 

05/02/2021 05/02/2021 a 06/03/2021 2021020503132894622341 

17/01/2021 17/01/2021 a 15/02/2021 2021011709291884408412 íl! 29/12/2020 29/12/2020 a 27/01/2021 2020122906043397367579 

10/12/2020 10/12/2020 a 08/01/2021 2020121004451018363863 

21/11/2020 21/11/2020 a 20/12/2020 2020112103262790763419 

02/11/2020 02/11/2020 a 01/12/2020 2020110202195407523742 ~ 
14/10/2020 14/10/2020 a 12/11/2020 2020101405083884345774 

25/09/2020 2510912020 a 24/10/2020 2020092503490327123507 



Udld UC 

Emissão/Leitura 

05/09/2020 

17/08/2020 

2910712020 

Data de Validade 

05/09/2020 a 04/10/2020 

17 /08/2020 a 15/09/2020 

2910712020 a 2710812020 

Resultado da consulta em 26/07/2022 10:09:30 

Vila 

Número do CRF 

2020090504544410218130 

2020081705123482069071 

2020072904505545448350 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

·50G 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

A. 1 N&llEEWSXRW:: 
.. INSTITUTO VIVER 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇ 
CADASTRAL 

1 
CóóiGO E OEãCRíÇXO 6l Ai'fJb\DE ECófaiCA MiíCWi 
94.30-1.00 • Atividades de uaoc:hlç6ea de defnll de dlreltoa aocllda 

~t.OE-......~~A 

18.11-3-G2 ° lmpreHJo de llvros, revlatu • outtu publlcaç6ea periódlcu 
83.1M-OO - Portais, pni"*">ra do coni.Odo • outroe MNiçoe da lnfonnaçlo ,.. ln•,...t 
70.20-4-00 • Atlvld- de conaullo<Y em gMtJo em_...i.1, uceto conaultoN *"""' •pedllca 
73.19-2 - Pl'omoçJo de vendas 
7 U0-1-99 • Oulnla ltlvldades prollulonels, cientfflc:u • 16cntcaa nio •peciflcadaa anteriormente 
71.20-6-40 . L.oc"9iO de...-...........-
78.30-2.00 - Fornecimento• gntao de recunoe hum•no• para •rwJroa 
12.11-3-40 • Sorv~oe combinado• de Hcrltóno o llpOlo admlnla1ntlvo 
14.11-1-40. Admlnlatraçlo p(lbllca em ge<8I 
M .12.+GO - Regutaçlo das .uvidld• de uúde, educaçlo, urvlçoe cultunle • outroe M<Vlços aoclale 
85.99-6-04 - TrwlnlllMnto em deunvoMmento prollHIDMI • gerenci.I 
IMl.10-1-41 • AtlvldadH de atendimento hoapll81w, exceto pn>n--.o • unidades pera •ndtmento a urglncln 
IMl.10-1-42 - Atlvl-• de ••ndlmento em pronlo4ocom> • unldadee hoepltal- peno •tendlmonto • urg•ncl• 
88.21-1-42 - Serviços móveis de alendlmento a urgtnclH, exceto por UTI móvel 
88.30-5-01 - AtlvldaM m6dlca ambul•tortal com recuraoe para rullzaçlo de procedimentos clnirglcoa 
88.30-5-02 - Atividade m6dlca ambulatorial com recuraoe para rullraçio de • ....,.. com.........,_ 
88.30-5-44 • Atividade odontológlca 
88.30-5-89 - Atividades da •tençio unbui.tort.l nlo eapeclllcadae ani.rtormente 
86.40•2-42 • Labonrtórtoe cllnlcoe 
Ml.40-2.05 • Servlçoe de di•gnóatlco por hMgem com uso da radlaçlo Ionizante, .. ceto tomogrwlla 

CõOIGO E ôESCRiÇXO ÕÃ RATUAêZA JORitiCX 
391-1 • A1aoc:laçio Prl-nda 

co 
as.oee-215 l l ~ffó 
~----~ 

fi&REÇófilí'R()Nd) 
CONTATO@MVER.ORG.COM 

1 ~ FEDEAATIVO RESP&iSXVEL (EFR) 

1 SltiAÇÃÓ Cí&SttW: 
ATIVA 1 om °" iitlíN;XZ5 t.XDUttW: 20/01/2015 

1~™ 1=1itlíN;XZ5Ul'tciX[ 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018 

Emllldo no dia 26/07/2022 às 10:25:12 (data e hora de Brasma). Página 1/2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇ O 
20

,.,
112015 

CADASTRAL 

~7 
F\s -

().QÍ l?.0~ 1 

~l:"'m1~mrno\llV5R~~l5:i25m~~~~~~~~~~~~~--,'~:~S ~ _: 
86.40·2·89 ·Atividade• ele aarvlçoa ele complementaçio dlagnó&tlca a t.ntp6utlca nlo •paclftcad• -°"""""' 
86.50.0.01 • Atlvld-• ele anfamlagem 
86.50--0.02 • Atividades ele prollulonala da nutrlçlo 
86.50.0--03 • Atlvid-• de palcologla • palcanillM 
86.50.0--04 • Atlvld-. ele lls'-apla 
88.50.0.05 • Atlvldadaa ele 19rapla ocupacional 
suo.o.os. Atlvldaclaa ele fonoaudlologla 
88.50.049 • Atlvldadaa de prollsslonala da 6raa de satlde nlo aspaclftcadaa anterl......-
88.80·7.00 • Attvldadaa de apolo à g•tlo ele saúda 
88.90-41·99 • Outras atividadas de atonçlo à sa6ele humana nlo -lftcad• anterlormanta 
88.oo+oo . SeMços ele •sbttncla aoclal _,. alojamento 
93.13-1.00 • Atlvldadaa de condicionamento !laico 
94.11-1.00 ·AI-de orpnlzaç6aa aaaoclatlvoa patroneia • .,,,.,......,.. 

êOííiOO E OêSCAíÇXO & NATURE2AW 
399-9 • Aasoclaçlo Privada 

~~-V_ARJ_R_IZA_L_,_s_ALA_._1s ___________ l I :'™ 1 ~' =. __ .. _•tNtO---------~' 
~~-s_.ou.._2_a_s __ ~l I ;m"'rtil 11:=51S I~ 

EiliEREÇOEiEflilONij() 1 1 ffiD(Nl SóNE111 ~· CONTAToOMVER.ORG.COM _ _ ..,.__, 
~-----------------

- ~ FEbEIW'IJO RESllONSML (Emi 

1 iiófMl bE 6lf\lAÇXó CAIWfí&l 

,~~ESPECW: 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018 

Emitido no dia 21510712022 és 10:25:12 (data e hora de Brasllia). 

.0 CONSULTAR QSA '!>VOIJAA 

A RFB agradece a sua visita. Para Informações sobre política de privacidade e uso, ciÍllll~.ilUl.l-

passo a passo oara o CNPJ Consultas CNPJ Estatist;cas 

Pé91na· 212 



COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO CADASTRAL :508 

• 

• 

(t 2018 PORTAL DA REOESIM. Todos direitos rnetv1dos 



26/07/2022 10:32 Venficar certídão emitida 

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e ln doneos 

Verificar certidão emitida 

Código de controle : 

MODL210722090117 

• Verificar limpar 

TRIBUNAL DE C01 TTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Váhda somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: SHEYLA YONARA DANTAS DE FARIAS 

CPF/CNPJ: 760.871.153-15 

·509 Verificação 

O Tribunal de Çontas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente acima 
identificado(a) NAO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para participar de licitação na 
administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 
(Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta ce11idão os responsáveis ainda não notificados do 
teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu prazo de vigência expirado, 
bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas cm razão de interposição de recurso com efeito 
suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:0l :17 do dia 21 /07/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:5: 16193095225072 .. NO::: 1/2 



2610712022 10:32 Verificar certidão emitida 

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e ln doneos 

Relaçao de iriabihtados Relaçao de 1n1doneo Emitir e1: d 

Verificação 

1 - 1 

Versão 2.4 Criado com • usando Oracle APEX 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:5:16193095225072::NO::: 212 



26/07/2022 10:32 Verificar certidão emitida 

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e lmdoneos 

Relaçdo de inabrlitados Relaçao de nrdon d 

Verificar certidão emitida 

Código de controle : * 
NBDD210722115955 

• Verificar Limpar 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO .NEGATIVA 

DE 

LICITANTES 1.NIDÔNEOS 

Nome completo: INSTITUTO VIVER 

CPF/CNPJ: 21.851.634/0001-28 

Verificar certidao emitida 

Verificação 

O Tribunal de Çontas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente acima 
identificado(a) NAO CONSTA da relação de responsáveis inidôncos para participar de licitação na 
administr ação pública federal, por decisão deste Tribunal, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 
(Lei Orgânica do TCU). 

Não con~tam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não notificados do 
teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu prazo de vigência expirado, 
bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão de interposição de recurso com efeito 
suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida ãs 11 :59:55 do dia 2 l /07 /2022, com vai idade de II: dias a contar ~ssão. 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 

https://contas. teu .gov.br/ords/f?p=704144:5:16193095225072::NO::: 1/2 



2610712022 10:32 Verificar certidão emitida 

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e lmdôneos 

Relação de irabihtados Relaçao de 1rndoneos Fm1tir CE"rt d 

t-azer oownioao 

Versão 2.4 Criado com • usando Oracle A 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p= 704144:5: 16193095225072::NO::: 

Verificar certidão emitida 

Fls ·31 ~ 
PrOl 1 @/ / 0"2_ 
X { -J 
Ass--v-

1 - 1 

212 



26/07/2022 10:33 

Certidões 

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces 

Confirma emissão de < : 313 
Certidão Negativa de Processo{ Fls rdll 'Y 

Proc Wl' 

A Certidão foi emitida para este interessado nos seguintes Jermos: 
; 

Nome completo: INSTITUTO VIVER 

CNPJ: 21.851.634/0001-28 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos sistemas de informação deste 
Tribunal nenhum processo no qual INSTITUTO VIVER, CNPJ 21.851.634/0001-28, figure como responsável ou interessado. 

Certidão emitida às l lh59min33 do dia 21/07/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

https://contas.tcu.gov.br/certidaolWeb/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces 1/1 



26/07/2022 10:40 Sistema de Registro de Apólices do Seguro Garantia - Consulta de Apólice 

SUSEP :...__~ 
RESULTADO DA APÓLICE/ENDOSSO - N"· 017412022000107750081177000000 

Tlpo de Regltrtro: 

Código do Ramo: 0775 

Tlpo de Movimento: 0001 - Em1SSão de apólice 

Refertncla da Emlsdo: 2 - Emissões com Outras Referências 

Tlpo de Segurado: 1 - Pessoa Jurídica 

CNPJ/CPF Segurado: 06.117. 709/0001·58 

Tipo Tomador: l - Pessoa Jund1ca 

CNPJ/CPF Tomador: 21 851.634/0001 -28 

Razio Social do Segurado: MUNICIPIO OE OiAPADINHA 

Data do Envio: 20/07/20U 

Data da Emlsdo: 19/07/2022 e Data de Inicio da Vlg6ncla: 

Data de Fim de Vlg6nda: 

24/07/2022 

23/11/2022 

Código da Moeda: 790 

Pr6mlo Emltldo(Moeda): 286,49 

Prfmlo Emltldo(R$): 286,49 

Adicional de Fracionamento: 0,00 

Custo de Apólice: 0,00 

IOf: 0,00 

Nº de Registro do Produto: 15414. 900192/2016-37 

https:J/www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/resultpesq.asp 1/1 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

CERTIFICADO 
1021220H2121' 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA , ;, j_ ;.) 

CERTIDÃO NEGATIVA ' S -
~ ,, ~{t)( 

Número da Certidão: 000069400520 2 

Validade: 05/08/2022 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DfVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

DADOS DAPESSOA}UR.fDICA 

CNPJ: 21.851.634/0001-28 1 Inscrição Municipal: 96409001 

Razão Social: INSTITUTO VIVER 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

943080000 -ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS 

ENDEREÇO DE LOCAUZACAO 

Logradouro: AVENIDA ARIRIZAL, SALA-15 

Número: 39 1 Complemento: 

Bairro: TURU 

Munidpio: SAO LUIS - MA 1 CEP: 65066265 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA}, em 07 de abril de 2022 ?s 09:52, sob o código de 

autenticidade n11 4F028D85850EFBC4B4COE40E5EEB59AF. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
n.semfaz.saolu1s ma.gov .br /vahdacaocertid . 

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 
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• i:'J 1 ~ iJVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
~-.,,-~PREFEITU~A MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

CONCORRENCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
'EDITAL Nº 001/2022-SRP 
EXCELLENCE,S SERVICOS EM SAUDE L TOA / 
CNPJ Nº 38.382.808/0001-53 / 

•\ 

... 

~ 
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Página 1de4 

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRE . IA LIMITADA 
UNIPESSOAL 

EXCELLENCE'S SERVIÇOS & ASSESSORIA 305L 

P~lo presente instrumento particular de Contrato Social: 1 
AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA, BRASILEIRO , SOLTEIRO, admlnlstrad n~~ cidade de Ctoroatá -
MA, data de nascimento 25/11 /1980, portador da Carteira de Identidade (RG): n 85970. expedida por 
sesp/MA em 30/09/2009 e CPF: nº 640.850.823-53, residente e domiciliado na cidade de Coroatá - MA. na RUA DO 
SOL, nº 508, CASA, CENTRO, CEP: 65415-000; 

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as condições e 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I ·DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, li, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial: EXCELLENCE'S SERVIÇOS & ASSESSORIAS L TOA, e usará a 
expressão EXCELLENCES como nome fantasia. 

CLÁUSULA li· DA SEDE (art. 997, li, CC) 
- A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA DO SOL, nº 508, CENTRO, Coroatá - MA, CEP: 65415000. 

• 

CLÁUSULA Ili ·DO OBJETO SOCIAL (art. 997, li, CC) 
A sociedade terá por obieto o exercício das seguintes atividades econômica ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA 
ÁREA DE SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A 
EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO ATIVIDADES DE 
ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGtNCIAS 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL 
COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS ATIVIDADE MÉDICA 
AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES ATIVIDADE MÉDICA 
AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS ATIVIDADE ODONTOLÓGICA OUTRAS ATIVIDADES 
PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA COLETA DE 
RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM 
DOMICfLIOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) ativ1dade(s) de 
ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA AREA DE SAUDE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE SERVICOS 
COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS ATIVIDADES DE 
CONDICIONAMENTO FISICO ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES 
HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGENCIAS TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE 
PROCEDIMENTOS CIRURGICOS ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZA 
DE EXAMES COMPLEMENTARES ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS ATIVIDA 
ODONTOLOGICA OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICAD 
ANTERIORMENTE ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTOR 
TECNICA ESPECIFICA COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAG S 
URBANAS LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 

E exercerá as seguintes atividades· 

CNAE Nº 8650-0/99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especifica s anteriormente 
CNAE Nº 8630-5/04 - Atividade odontológica 
CNAE Nº 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
CNAE Nº 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
CNAE Nº 7020-4/00 - Atividades de consultona em gestâo empresanal, exceto consult 
CNAE Nº 7 490-1 /99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especifi as anteriormente 
CNAE Nº 8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a ed1flc1os, exceto condomlrnos pre 
CNAE Nº 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
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Pelo presente instrumento particular AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA, ~/~ 
BRASILEIRO, SOLTEIRO, administrador, natural da cidade de Coroatá- MA, data de s,) :J/!J.-:J 

EXCELLENCE, S COMERCIO & SERVIÇOS L TDA. 

nascimento 25111/1980, portador da Carteira de Identidade (RG): n 000080458}inn:- / 
expedida por sesp/MA em 10/09/2009 e CPF: nº 640.850.823-53, resi,dente e : 5 i 8 
domiciliado na cidade de Coroata - MA, na RUA DO SOL, nº 508, CASA, otNfRO, -
CEP: 65415-000 sendo único proprietário da empresa, EXCELLENCE, S C ~ERC\Q/)17 J 
& SERVIÇOS L TDA, inscrita no CNPJ nº 38.382.808/0001-53, com sede na Rti~· tt6l'L/ -
Sol, nº508 , Centro, Coroatá-MA, CEP· 65.415-000, com o Ato Constitutivo quÀvado ( 

1 

na Junta Comercial do Estado do Maranhão em 09/09/2020 sob o NIRE 2120 ~§04, ""'--
resolve alterar o Ato Constitutivo: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Resolve o titular Transferir a titularidade desta Empresa 
Individual de Responsab1hdade Limitada para JOSE ANTONIO FERREIRA 
SILVA, brasileiro, casado em regime Comunhão Parcial de Bens, nascido em 
0810611959, portador do RG 037692472009-3 SESP-MA, inscrito no CPF 089.414.833-
87, residente e domic1hado na Rua Projetada l , nº 111 ,Campo do America, Centro, 
Coroatá-MA 65 .415- 000, que passará a ser o titular da empresa individual de 
responsabilidade limitada EXCELLENCl S COMERCIO & SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 38.382.808/0001-53 l NIRP 21201083504, com sede na Rua do 
Sol, nº508 , Centro, Coroatá-MA, Cl~P . 65.415 000, com subrogação de todos os 

direitos e obrigações pertinentes. 

CLAUSULA SEGUNDA - Altera o nome empresarial de EXCELLENCE'S 
SERVIÇOS & ASSESSORIA L TOA, para: EXCELLENCE' S COMERCIO & 
SERVIÇOS L TDA, e nome fantasia : EXCELLENCES. 

CLAUSULA TERCEIRA- Altera o objeto social para: 

8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 8630-5 '04 - At1v1dade 
odontológica; 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 4321-5/00 - instalação e 
manutenção elétrica; 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial , 
exceto consultona técnica específica; 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, 
científicas e técnicas não especificadas anterionnente; 8111-7 /00 - Serviços combinados 
para apoio a edificios, exceto condomínios prediais; 8121-4/00 - Limpeza em prédios e 
em domicílios; 8599-6/04 - Trernamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
8630-5/01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para re lização de 
procedimentos cirúrgicos; 8630-5/02 Atividade médica ambulatorial com r cursos para 
realização de exames complementares; 8630-5/03 - Atividade médica bulatorial 
restrita a consultas; 9313-1/00 - Atividades de condicionamento fis1co , 5 20-1 /02 -
Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê~ 4723-7100 - ornerc10 
varejista de bebidas; 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho, 5 1-2/01 
- Restaurantes e similares; 5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e sim1 es; 
5620-1 /0 l - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas.--------
5620-1/03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos; 5620-1/04 - Fornecimento de 
alimentos preparados preponderantemente para consumo dom1ciliar; 8230-0/01 - cr 
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 4 721-1 /03 -
Comércio varejista de laticínios e frios; 4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de 
departamentos ou magazines, 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios 
em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente; 

~ ~~ 
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56 11 -2/04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebid ... _y.l...__,'1';J 

entretenimento; 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, m e banh~1. 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. : 5 9 F\s ------

A vista consolidada ora ajustada consolida-se com a seguinte redação: 

11l'l 1 '"'"2 Proc . flV.I ~-
j 

Ass-o-·· 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME COMERCIAL 
A empresa gira sob o nome empresarial de EXCELLENCE, S COMERCIO & 
SERVIÇOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ 38.382.808/0001-53, localizado Rua 

do Sol, nº508, Centro, Coroatá-MA, CEP65.4 l 5-000. 

CLÁUSlJLA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
8630-5/04 - Atividade odontológica 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 

técnica específica 
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não 

especificadas anterionnente 
8111-7 /00 - Serviços com binades para apoio a edificios, exceto condomínios 

prediais 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
8630-5/01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 

procedimentos cirúrgicos 
8630-5/02 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 

exames complementares 
8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
9313-1 /00 - Atividades de condicionamento tisico; 
5620-1/02 - SefVlÇOS de alimentação para eventos e recepções - bufê 
4723-7 /00 - Comércio varejista de bebidas 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de annarinho 
5611-2/01 - Restaurantes e similares; 

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados prepon erantemente para 

empresas 
5620-1/03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos 
5620-1104 - Fornecimento de alimentos preparados preponde 

consumo dom1c1ltar 
8230-0/01 - SefVlços de organização de feiras, congressos, expos1çõe 
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines ~ 
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados anterionnente 

~t 
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561 1-2/04 - Bares e outro:; estabelecimento:; especializados em se ir bebidas, . , ~~o sem entretenimento FI · J t., 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banh ;, -
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos. aneantes domissanit ·P~.:.: Ot2J ~-

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE DURAÇÃO 
Ass~ L 

a empresa iniciou suas atividades em 09/09/2020 e seu prazo de duração é p~ 
indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por 
força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa 
ser alterada para atender uma nova situação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social da Empresa, no valor R$ 90.000,00 (noventa mil reais), o qual esta 
totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO 
A empresa será administrada por seu Titular JOSE ANTONIO FERREIRA SILVA, a 
quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial, desta L TOA, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital 
integralizado. 

CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCf CIO SOCIAL 
O término de cada exerc1cio social será encerrado em 31 dl! dezembro do ano civil, com 
a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DI~CLARAÇÃO 
Declara a titular da EXCELLENCE, S COMERCIO & SERVIÇOS L TOA, para os 
devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, 
pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será 
regida pelo regime Jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade 
Anônima. 

CLÁUSlJLA DÉCIMA - DO DESENPEDIMENTO 
O Admimstrador declara sob as penas da lei , que não está impedido, por lei especial, e 
nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de 
exercer a adrn1mstração desta L'I DA, bem como não esta impedido, u em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que wede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prev icação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular. contr o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as re ~es de 
consumo, fé pública ou a propriedade. ( Art 1.01 1, § 1 º, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 
Fica eleito o foro de Coroatá, estado do Maranhão, para resolver quaisquer litígios 
oriundos do presente Ato Constitutivo de LTDA. 
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O instrumento do Ato Constitutivo de LTDA, será assinado em 1 via d~rma ~ ()1 
teor ~ ~ . r s · J '..:..... 
con s1stenc1 a. 

Coroatá-ma, 26 de JANEIRO DE 2021 

JOSE ANTONIO FERREIRA SILVA 
Titular/ Administrador 

AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA 
Titular/ Administrador 
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08941483387 

64085082353 
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Nome 

JOSE ANTONIO FERREIRA SILVA 

AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDAD 

EXCELLENCE,S SERVIÇOS El\t SAUDE L 

Pelo presente instrumento particular, JOSE ANTONIO Ff~ 
brasileiro, casado em regime Comunhão Parcial de Bens, nascido em 08/06/1959, 
portador do RG 037692472009-3 SESP-MA, inscrito no CPF 089.414 833- 87, residente 
e domiciliado na Rua Projetada 1, nº 111, Campo do América, Centro, Coroatá-MA 
65.415- 000, propnetário da empresa, EXCELLENCE, S COMERCIO & SERVIÇOS 
L TDA, inscrita no CNPJ nº 38 382.808/0001-53, com sede na Rua do Sol, nº 508, Centro, 
Coroatá-MA, CEP: 65.415-000, com o Ato Constitutivo alterado na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão em 27/01,2021 sob o NIRE 21201083504, fazendo uso do que 
permite o §3º do art. 968 da lei 10.406/2002 resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Admite-se a esta sociedade AUGUSTO KILMER 
RODRIGUES SILVA, brasileiro, solteiro, administrador, natural da cidade de Coroatá -
MA, data de nascunento 25/11/ 1980, portador da Carteira de Identidade (RG) n" 
0000804585970, expedida por sesp/MA em 30/09/2009 e CPF: nº 640.850.823-53, 
residente e domic1hado na cidade de Coroatá - MA, na RUA DO SOL, nº 508, CASA, 
CENTRO, CEP: 65415-000 

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio JOSE ANTONIO PERREIRA SILVA, acima 
qualificado, detentor de capital social no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), cede 
e transfere, através de doação, 45.000 (quarenta e cinco mil) quotas no valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando em R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) 
para o sócio AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA, admitido, acima qualificado 
O sócio JOSE ANTONIO FERREIRA SILVA dá geral e irrevogável quitação, nada 
mais tendo a reclamar em Juízo ou fora dele. O capital social pennanece em R$ 90.000,00 
(noventa mil reais), dividido em 90.000 (no\ienta mil) quotas de \alor nominal de R$ l ,00 
(um real) cada uma, já integralizadas em moeda conente do país, e assim distribuídos 
entre os sócios. 

SúCIOS QUOTAS VALOR (R$) 
JOSE ANTONIO FERREIRA SILVA 45.000 R$ 45.000,00 
AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA 45.000 R$ 45.000,00 
TOTAL 90.000 R$ 90.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade girará sob o nome npresarial de 
EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE LTDA, com sede na RU 
508, CENTRO, Coroatá - MA, CEP: 65415000. 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem como objeti\O social: 8660-7/00-Ati "dades 
de apoio à gestão de saúde, 381 1-4/00 Coleta de res1duos não-pengosos; 7020-4 
Atividades de consultona em gestão empresarial, exceto cc nsultoria tccmca específica, 
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente (atividades de assessoria e consultoria técrnca em áreas profissionais, 
científicas e técnicas); 8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edificios, exceto 
condomínios prediais; 8121-4/00 - Limpem em prédios e em dom1c1lios, 8230-0/01 -
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 8599-6/04 -
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 8630-5/0 l - Atividade médica 
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ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos; 8122-2/00 -
Imunização e controle de pragas urbanas; 7810-8/00 Seleção e agenciamento de mão­
de-obra; 7830-2/00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros; 8610-
l/02 - Atividades de atendimento em pronto-sowrro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências, 8630-5'02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para 
realização de exames complementares; 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial 
restrita a consultas, 8630-5/04 Atividade odontológica; 8650-0/01 - Atividades de 
enfermagem; 8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição; 8650-0/03 -
Atividades de psicologia e psicanálise; 8650-0/04 - Atividades de fisioterapia; 8650-0/05 
- Atividades de terapia ocupacional; 8650-0/06 - Atividades de fonoaudiologia; 86~ 
0/99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anterionnéhte 
(atividades de optometnstas, e atividades de instrnmentadores cirúrgicos), 5629'" 1(01 - ·524 
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 

I r (}(Pj 
CLÁUSULA QUINTA: -A empresa está enquadrada como EPP (Empresa de equeno 
Porte), nos termos da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006. /..$...,_ 

CLÁUSULA SEXTA: - Seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas 
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio JOSE 
ANTONIO FERREIRA SILVA, com poderes e atribuições de administrador, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em at1v1dades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio. 

CLÁUSULA NONA: O administrador, JOSE ANTONIO FERREIRA SILVA 
declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a admmistração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dele, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por cnme falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nonnas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou à propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA: A responsabilidade de cada sócio é re trita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses segumte ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão admi · trador (es) 
quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade pode1á, a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

CLÁUSLLA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore", obscf\ adas as disposições regulamentares 
pertinentes. 



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer soc10, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimomal da sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado cm outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Ao término da cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro de Coroatá, Estado do Maranhão, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de 
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igual teor e forma. /{_ 
.r;2r:: 

Í S - ~) 

JOSE ANTONIO FERREIRA SILVA 
sócio admmistrador 

Coroatá/MA, 02 de Junho de 21 ~ / l?Q"? 
r oc. N \4LJ. ---=-

c;:i Ass--r..;t-

AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA 
sócio 
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1 

li 

CllRTIPICO O RllGISTRO 1D1 10/06/2021 lt103 80 Nº 20210757787. 
PROTOCOL01 210757787 DI 09/06/2021. 
CÕDIQO DI VllRIPICAÇÃO: 1210t080521. CNPJ DA 81lD . 8382801000153 
NIRll1 2120108350t. COM lll'EIT08 DO RtaISTRO D11 10/0 

.JUCEMA llXCBLLKNCll,S SllRVIÇOS IDI SAOllll LTDA 

LfLIAN TBllRllSA _RODRIQD'JIS MENDONÇA ~ 42 
SllClllTARIA•QER.AL 

www.9111Pr••afacil.m&.gov.br 

A viu.idade deste documento, aa ilnpreeao, fica sujait.o A coiaprovaçlo de au.s a t.e.ntlcida~ no• respe O& portai1, 
ir.!o""'ndo eeu reepec~ivoe Códigos ~e vuiU ação. 
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EXCELLENC E,S SERVIÇOS EM SAU J\,frlfltJJ / J 
ADITIVO N 04 DE SOCIEDADE LIM 'AI..) 

A -v -

Pelo presente instrumento particular, JOSE ANTONIO FERREIRA SILVA, 
brasileiro, casado em regime Comunhão Parcial de Bens, empresário, nascido cm 
08/06/1959, portador do RG nº 037692472009-3 SESP-MA, inscrito no CPF 
089.414.833- 87, residente e domiciliado na Rua Projetada 1, nº 111 Campo do Aménca, 
Coroatá - MA 65.415-000; AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA, brasileiro, 
solteiro, administrador, natural da cidade de Coroatá - MA, data de nascimento 
25/l 1/1980, portador da Carteira de Identidade RG nº 0000804585970, expedida por 
sesp/MA em 30/09'2009 e CPF nº 640.850.823-53, residente e domiciliado na cidade de 
Coroatá - MA, na Rua Do Sol nº 508, casa Centro, CEP: 65415-000, proprietános da 
empresa, EXCELLENCE,S SERVlCOS l M SAUDE LTDA, insc1ita no CNPJ nº 
38.382.808/0001-53, com sede na Avenida Mario Andreaza, LOJA: 30, Terreo, nº 1000 
Bairro TURU, CEP: 65068-500 São Luís do Maranhão, com o Ato Constitutivo na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão em 09/09/2020 sob o NIRE 21201083504, fazendo 
uso do que pennite o §3º do art . 968 da lei 10.406/2002, resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Admite-se a esta sociedade RUY PALIIANO SILVA, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Caxias - Ma, 
nascido em 30/06/1950, médico CRM-MA nº l 127, residente e domiciliado em São Luís, 
Estado do Maranhão, na Rua 22 nº 17 Qd. 1 - Calhau; CI· P: 65071-727, portador do RG-
000067926496-5 (SSP/MA) e CPF 034.916.503-30. 

CLÁUSL LA SEGUNDA - Admite-se a esta sociedade ALINE-.. RIBEIRO 
GONÇALVES, brasileira, solteira, natural de São Luís - Ma, nascido em 29/0111986, 
médica CRM-MA nº 11367, residente e domiciliado em São Luís, Estado do Maranhão, 
na Av. do Vale, Ed. Erasmo Neves, 0-J - Renascença; CEP: 65075-660, portador do RG-
018769892001-0 (SSP'MA) e CPF 018.584.893-18. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Admite-se a esta sociedade DEMETRIUS QUElRO.l 
OLIVEIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de 
Santa Inês - MA, nascido cm 01 /08/1971 , médico CRM MA nº 5670, residente e 
domiciliado em Santa Inês, Estado Do Maranhão Na Rua Inês Galvão 224, Centro, CFP: 
65.300-139, portador do RG- 119503199-5 (SSP- MA) e CPF: 324.868.803-30. 

CLÁUSULA QUARTA - Admite-se a esta sociedade EL VIS QUEIROL OLIVEIRA, 
brasileiro, divorciado, natural de Santa Inês - MA, na cido em 24/1O/1977, médico CR 
MA nº 5169, residente e domiciliado em Santa Inês, Estado Do Maranhão Na Rua S 
Antônio, Nº 677 A, Centro, CEP: 65.300-064, portador do RG - 7175193-9 (GESJS 
MA) e CPF: 781.894 623-34 

CLÁUSUl,A Ql INTA - Admite-se a esta sociedade ELIMAR MENDI S DA RO 
JUNlOR, brastle1ro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natur 
Floriano - PI, nascido em 18/09/I 978, médico CRM PI 1 º 3973, residente e domici iado 
em Teresma, Estado Do Piauí Na Rua Procurador Jerem as Pereira Nº 2401, São João, 
CEP: 64.045-370, portador do RG - 1.562.977 (SSP-PI) e >F: 770.7 11 .153-20 
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CLÁUSULA SEXTA - Admite-se a esta sociedade KARLA VALf~RIA OLIVéIRA 
LOPES, brasileira, solteira, natural de Santa Inês - MA, nascida em 30/09/J 989, médica~;..,.;.:: 
CRM MA nº 81O1, residente e domiciliado em Santa Inês, l•stado Do Maranhão Na ua 
Santo Antônio, Nº 677 A, Centro, CEP: 65.300-064, portadora do RG - l 7926Jl12.00l 9 · 5 2 8 
(SSP - MA) e CPF: 027.156.523-30 -

CLÁUSULA SÉTIMA - Admite-se a esta sociedade TI IULIO ADLI Y LIMA CUNHA @/ _1 
brasileiro, solteiro, natural de Imperatriz - MA, nac;cido em 09/J 0/1992, médico G,R~~~ {. 

/ 

nº 6243, residente e domiciliado em Teresina, Estado Do Pialll Na Avenida Rió Pod.~ ~ 
nº1393 Horto, CEP: 64.052-790, portador do RG - 4348777 (SSP - PI) e CPF....,,.,-=--
049.725 163-99 

CLÁUSULA OITAVA - Admite-se a esta sociedade LAERCIO PINTO HOLANDA, 
brasileiro, solteiro, natural de Santa Luzia - MA, nascido em 07/12/1992, médico CRM 
MA nº 9224, residente e domiciliado em Santa Luzia, Estado Do Maranhão Na Rua 
Newton Belo, Nº 259 Centro, CEP: 65.390-000, portador do RG - 0350779620083 (SSP 
- MA) e CPF· 050.708.253-21 . 

CLÁUSULA NONA - Admite-se a esta sociedade LETÁCJO JOSE FREIRE SANTOS, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 1 aturai de M11inzal - MA, 
nascido em 24/09/1964, médico CRM - MA nº 3220, residente e domic11tado em São 
Luís, Estado Do Maranhão Na Rua das Verbcnas Nº 1001. Qd A Ponta Da Areia, CEP: 
65076-640, portador do RG - 66095296-3 (SESP - MA) e CPF: 268.227 093-04 

CLÁUSULA DÉCIMA - Admite-se a esta sociedade NELYS PFREZ MARTINI:L, 
cubana, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Cuba, nascido em 
18/02/1972, médica RMS TO nº 1700065, residente e domiciliada em Gurupi, Estado De 
Tocantins, Na Rua Presidente Juscelino Kubitschek Nº 785 Setor Central, CEP: 77405-
105, portador do RG - 1705367 (SSP-TO), RNE V968484-9 e CPF: 066 057.471-35. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Admite-se a esta sociedade MARIA PAUI A 
MENESES DE OLIVEIRA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 
natural de Teresina-PI, nascida em 15/0611962, médica CRM-MA nº3343, residente e 
domic1hada na cidade de São Luís - MA, na Rua da Glória, nº • 94, Monte Castelo, (f P 
65035-260, portadora do RG - 9393493-9 (SSP-MA) e CPF 280 587 203-72. 

CLÁUSliLA DÉCIMA SEGl'NDA - O sócio JOSE ANTONIO F ·RREIRA SILVA, 
acima qualificado, detentor de capital social no valor de R$ 45.000, O (quarenta e cmco 
mil reais), cede e transfere 11 .000 (onze mil) quotas no valor nomn 1 de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando em R$ 11 .000,00 (onJ.:e mil reais) para os soc1os RUY 
PALHANO SILVA; ALINE RIBEIRO GONÇALVES; DEMÉTRI QUEIROZ 
OLIVEIRA; ELVIS QUEIROZ OLIVEIRA; ELl:\IAR .MENDES DA HA 
JUNIOR; MARIA PAULA MENEZES OLIVEIRA; KARLA VALERIA 
OLIVEIRA LOES; THULIO ANDLEY LIMA CU. 'llA; LAÉ.RCIO PINTO 
HOLANDA; LETÁCIO JOSÉ FREIRE SANTOS; NELYS PEREZ MARTI~EZ 
admitidos, acima qualificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O sócio JOSE ANTONIO 1 ERREIRA SILVA 
dá geral e irrevogável quitação, nada mais tendo a reclamar cm juízo ou fora dele. O 
capital social pennanecc em R$ 90.000,00 (noventa mil reais), d1v1d1do em 90 000 

) ~i 



(noventa mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizadas 
em moeda corrente do país, e assim distribuídos entre os sócios: 

, 
SÔCIOS QUOTAS VALOR (R$)~ i:: 

AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA 45000 45.000fQO 
JOSE ANTONIO FERREIRA SILVA 34000 34.000,0Q :; 
RUY PALHANO SILVA 1000 1.000,()0 
ALINE RIBEIRO GONÇALVES 1000 1.000.00 A~ 
DEMETRIUS QUEIROZ OLIVEIRA 1000 1.000,00 ·, 
ELVIS QUEIROZ OLIVEIRA 1000 1.000,00 
ELIMAR MENDES DA ROCHA JUNIOR 1000 1.000,00 
KARLA VALERIA OLIVEIRA LOES 1000 1.000,00 
THULIO ADLEY LIMA CUNHA 1000 1.000,00 
LAERCIO PINTO HOLANDA 1000 1.000,00 
LETACIO JOSE FREIRE SANTOS 1000 1.000,00 
NELYS PEREZ MARTINEZ 1000 1.000,00 
MARIA PAULA MENEZES OLIVEIRA 1000 1.000,00 
TOTAL: 90000 90.000,00 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Pennanecem todas as demais cláusulas desta 
Sociedade Limitada que não colidirem com as presentes disposições. E por estar assim, 
justo e contratado, assina o presente aditivo nº 04 (quatro) em O 1 (uma) úmca via, que será 
destinado à Junta Comercial do Estado do Maranhão para Registro e autenticação. 

São Luís - Ma, 02 de maio de 2022 

AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA 
sócio administrador 

JOSE ANTONIO FERREIRA SILVA 
Sócio 

RUY PALHANO SILVA 
SÓCIO 

ALINE RIBEIRO GONÇALVES 
Sócio 
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DEMÉTRIUS QUEIROZ OLIVEIRA 
Sócio 

ELVIS QUEIROZ OLIVEIRA 
sócio 

ELIMAR MENDES DA ROCHA JUNIOR 
Sócio 

KARLA VALERIA OLIVEIRA LOES 
Sócio 

THULIO ADLEY LIMA CUNHA 
Sócio 

LAÉRCIO PINTO HOLANDA 
Sócio 

LETÁCIO JOSÉ FREIRE SANTOS 
Sócio 

NEL YS PEREZ MARTINEZ 
Sócio 

MARIA PAULA MENEZES OLIVEIRA 
sócio 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNIC 
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Certificamos que o ato da empresa EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE L TOA consta assinado digitalmente 

por: 

-

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

CPF/CNPJ Nome 

01858489318 ALINE RIBEIRO GONCALVES 

02715652330 KARLA VALERIA OLIVEIRA LOPES 

03491650330 RUY PALHANO SILVA 

04172662358 MIDAEL ARAUJO DE FREITAS 

04972516399 THULIO ADLEY LIMA CUNHA 

05070825321 LAERCIO PINTO HOLANDA 

06605747135 NEL YS PEREZ MARTINEZ 

08941483387 JOSE ANTONIO FERREIRA SILVA 

26822709304 LETACIO JOSE FREIRE SANTOS 

28058720372 MARIA PAULA MENESES DE OLIVEIRA 

32486880330 DEMETRIUS QUEIROZ OLIVEIRA 

64085082353 AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA 

77071115320 ELIMAR MENDES DA ROCHA JUNIOR 

78189462334 ELVIS QUEIROZ OLIVEIRA 

CSRTIPICO O RBGIBTRO E11 09/06 2022 1011• BO~ K' 202206883 2 . 
PROTOCOX.01 220688362 DS 09/06 022. 
CÕDIOO DS VSRIPICAÇIO: 1220739 •19 . OJPJ DA BSDS1 3838280 00153 . 

.JUCEMA 
NTRJI: 2120108350•. COX SPSITOS RSCISTRO SX1 09/06/2022 • 

HCRrrÁRIO-GSRAL 
RICARDO DIKIZ DIAS a 

....,, • ...,reaatacil.ma.gov.br 

A vaddad~ deste docl.lllento, &e i11presso, fie• sujeito a C0111Prov•çllo de sua er.\ticidade no& respectivo pottalo, 
into1-.and0 aeua roap0:ct.ivoa cõdigoo do verlri aç:Ao. 
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Nossas apólices podem sei acessadas diretamente por um QR Code. A leitura 
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da 
Supenntendênc:a de Seguros Privados (www susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
Uuntoseguros.com). 

FRONTISPICIO DE APOUCE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ 84.948 157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440-Centro -
Cunt1ba - PR 

Data de Emissão: 21/07/2022 15:07:56 
Nº Apólice Seguro Garantia: 1G-On5-0325258 
Proposta: 3502321 
Controle Interno (Código Controle): 824048171 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0n5.0325258.000000 

DADoS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
CNPJ 06.117.709/0001-58 AVENIDA PRESIDENTE VARGAS N.0 310 -CEP. 65.500-000 - CHAPADINHA- MA 

DAOOS DO TOMADOR: EXCELLENCE S SERVICOS EM SAUDE L TOA EPP 
CNPJ: 38.382.808/0001-53 - AV MARIO ANDREAZZA lJ 30 TER 1000 - SAO LUIS - MA 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.202303-5 HEBRAICA CORRETORA DE SEGUROS L TOA 

Documento eletrônico digita mente assinado por: 

IC P ,!l?j,,} 
~ "1~G•Mmlfll<' 
• ~ Roq11e Jr. de H. Melo 

ICP 
e mil ,.llNOi) tu , 

'>?Eduardo ~e O. Nobrega 

Art. 1' - F1:a 1ns~lluda a Infra - EstrJtJra de ChaVM Púbt1<a$ Brasiera -IC~ . 6'asi Pd•• IJil"nt•r a aule'1t1Cdo ;.i 1nte7dade e• vaidade JUÍC1ca de :x:umen.,s em foma eleWmca. das 
aplica~ de sUIX)l1e e das aplcaç.ies '1abj~adas que wil.Zem cer:ift:ados dtg1ta15 berr como a 11'al 'Ç&O d elelrõr•cas S11Q11C1$ 

Al>o5 se:e das ute1s d3 em<SsàO d~ste dowmemo pode a >et ven5caco soa opi>!ce ou enawsc '"' r1lfr t.irne •e rt.'Olstr'do no 61 e WVM s.isep.90v. da SUSEP - Supe~nten~eoo.i de 
SogurJs Pri,ados Autarqua Federal responsaval pela fiscala.iç;io nolíllat.zaçao e contrci. Jus rrlitca<m dil 1oq.ir " •""1éncia c:om~le11entar sberta. ca tabação, ressegu•o e ccrretag..M 
de seguro />s ccnd1ções contratuais 1 regulameflto deste prtduto piciooolwidn ?el.I soc.edade erbdadt! ~n'.o a poder.lo.., cor:11>1tadas no Site"' susep.gcw.br de aoordo com o 
fl\Jmeto de JKocesso ccnstanle da ;pot.:e 1 proposta.A certJd<lo de r&QUlandild4 ca SOCl90ade seQillldora ~a su, P Jl<4e ger consultaca no site www q:iv br Este ~Llo fl!'ta 
pmtoc::olado através do N' ~e Processo SUSEP 15414 ~:JC10!>'2014-17~n'15414 ~·9li/1014-~3 
Atendrnerto SUSEP 0800 021 8484.C.n~al de Alendm ento Juoto OOJO 704 tX.'01 ~·dooi Jl.<l!o ,6JO E43 0301 



Nº Apólice Seguro Garantia: 10-0n5-0325258 
Proposta: 3502321 
Controle Interno (Código Controle)· 824048171 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0325258.000000 ~ 

Modalidade 

Fls ~53 ~ 
FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA e r012.l 120" ") 

ri Ass--"'(,;; -Garantia oontratada 

limite Máximo d Ga"éi tia (L.M G) Ramo 

Licitante R$ 214.278,41 0775 - GARANTIA SEGURADO -
SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apoiice: 

mportãncla Segurada 
Vigência 

Início Término 

Licitante R$ 214.278,41 24/07/2022 

Demonstrativo de Prêmio: 

Prêmio Líquido Licitante. . . . .. .. . .. . . .. . . . . . . . . . . . . R$ 

Adicional de Fracionamento . . . . . . .. . . . . .. . . .. .. . .. . .......... ... . . . . .. R$ 

1.0.F. .. .... . ....... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 

Prêmio Total ..... . 

Parcela 
1 

Vencimento 
2810712022 

NºCamê 
13929110 

R$ 

26/11/2022 

1.798,62 

º·ºº 
0,00 

1.798,62 

Valor(R$) 
1.798,62 

Em•'"'-"''"'"''"''"""",.""~""-"º ... '"'""""'~""'°'"'....,••-"--·-•• • -~ """'~ ~ / esoecífica Ois) valor(es) ecrna descnb(•l '<uc) de.Mo;sl no cenono deill wnntação óe tt!>orlJra(s) Pcd1(m ~~nr u~O..I ~•n;lo CD<tnllld.lis) 1..W. ' °"emº""• compoo.c:ao # 
rv 

"agllil 1de16 



NO Apólice Seguro Garantia: 10-0n5-0325258 
Proposta: 3502321 
Controle Interno (Código Controle): 824048171 ~ 

Nº de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0n5.0325258.000000 

s -

,, 

·531 

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 100 I 0..1_ j 
Objeto da Garantia ~ 5-., -;I 

~~~~~~~~~~~~~~ ~~ 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice , se o 
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas, 
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação EDITAL DE LICITAÇAO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 3051/2022-FMS CONCORRENCIA Nº 001/2022-SRP. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.0 477/13 

ESTÓA APÓLICE NÃO PODERA SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
AP LICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

* * * * * * * • * * * * * • * * * * • * • * • * • • * * * * • * • * • * * * * • * • * * * 
* * * • * * * • * • * * * * * • * * • * * * * • • * * * • • * * • * * • • * • • * * * • * 
* * * * • * • • • * * * • • • • • * • • • * • • • • • • • * • • • * • • * * * • • * * * * 
• * • • * • * • • • • * * • • • • • • • • • • • * • • • • • * * • • • • * * • * * * • * * 
* k * * * * • • * * * * * * * * * * • • * • • * * * * * * * * * • * • * * * * * * • * * * 
• k * Ã * * • * * * • * * • * • • * • • * * * * * * • * * • * * k * * • * • * * ~ * * • * 
* * * * * * * * * * * * * * * * • * • * * • * * * * • * • * * * • * * * * * • * * • * * * 
* * * * * * • * * * * * * * * * • * * • * * * • * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * • * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * • * * * * * * • * * * * * * * * * * * * * * 

* * * ... * 
* • * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * • * * * * * ~ * * * * * * * * * * * * * * * • * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * • * * 
* * * * * * • • • • * * * • • * • * • * * * * • * • ~ * • * * * • * * * * 
* * * • * * • * * * • * * * • * * * • * * • * * * * * * * • * * • * * * * 
* * * * * * • * * * * * * * * * * * * * * * * * * * • • * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
• * * * * * * * * * * • * * * * * * * * * * • * • * • • * • * * • * * • * 

* * * * '* 1r 

"" • * * * 
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* * * * 
• • • 
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* • * * • * * * * * • * * * * * • * * * * • * * * * * * * • * * * * • * * * * * * * * * * 
* * * * * * * • * * • * * * * * * * * * * * * * * * • * * * * * * * * * • * * * * * * * * 
+ * * * • • * • • * • * + * • * • * • * • • • * * • * • * • * • • • * • • * * • * • * * • 
• * * * * * * * • * • * * • • * * * • * • • * * * • * • • * * * • * • • • • * * • * * * * 
• * • • * • • • • • • • * • • • • • * * * • • * * • • * • * * • • • * • • • * * * * • * * 
* • • • • • * • • • • • * • • • • * • • • • • • • * • * • • • • • • • * • * • • • * • • • 
* • • • * * * • • * • • • • * • • • * * * • • * • * • * • * * * * • • • • * * • * * * * * 
* * * * * * * k * * * * * * * * * * • * • * • * • * * * • • * * • • * * * * • # * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * • * * * * * * • • • * * * * * * * * * * • • * * * * * * * * • 
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CONDIÇÕES GERAIS 

CIRCULAR SUSEP 477/13- PLANO PADRONIZADO 

CAPÍTULO 1 - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA - SEGURADO· SETOR PÚBLICO 

1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de 
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em 
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive 
de gublicidade, compras, concessões e permissoes no âmbito dos Poderes da União, Estados, 
do istrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 

1 - processos administrativos; 

11 - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 

Ili - parcelamentos administrativos de créditos fiscais. inscritos ou não, em divida ativa; 

IV - regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais 
como multas e indeniza(_(ões, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. 

2. Definições· 

e Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro Garantia. 

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas 
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

1 2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade 
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições 
Gerais. 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma f rma, as Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais. de acordo com cada segurado. 

2.5. Contrato Principal : todo e qualquer a1uste entre órgãos ou entidades da inistr - :r 
' Pública (segurado) e particulares Jtomadores), em que haja um acordo de vonta es para a 

formação de vinculo e a estipulaçao de obrigações reciprocas, seja qual for a denominação 
utilizada. 
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2.6. Endosso : instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz ;;nódificações na 
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitaçao e anuência expressa-das__ parfes. 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 

2.1 O. Processo de Regulação de Sinistro. procedimento pelo qual a seguradora constatará ou 
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejulzos cobertos pela 
apólice. 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, 
firmado nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento 
das obrigações assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

e 1 3. Aceitação: 

3.1 . A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá , obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu re ebimento. 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre 
da proposta, contados da data de seu recebimento. seja para seguros nov 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 

3.3.1 . Caso o proponente do seguro seja pessoa física. a solicitação de ocument V 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, pode e1ta ~ 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3 .. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares a 
) v(Y 
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto n:> itetp .~.S:., Qesd~e/a segurad~~A 
1ndigue os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxaçãu 
do risco. 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do 
risco, ou da alteração proposta , o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicara o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste 
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia 
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de 
endosso. 

5. Prêmio do Seguro: 

5. 1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio a seguradora por todo o prazo de 
vigência da apólice. 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo 
1
quando o tomador nã 

houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. \ 

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. \ 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobranç de nenhum valor 
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser gara 'do ao tomador 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamen er 
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 

_________ "" ___ ) (f-
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento po9erá ser 
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. -

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador 
ou seu representante. observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis. em relação à 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 

6.1 . Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, 
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade 
contratada. 

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na 
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da 
respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente es abelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base _para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da 
apólice acompanhará tais modificaçoes, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 

1 modificação da vigencia da apólice, esfa poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

7.1 . A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 

7 .2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
apresentaaos para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou informação complementar. 

7.3. A Reclamação de Sinistros amgarados pela presente apoiice poderá ser realizada durante o 
1 prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjunta ente, as razõe 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 

8.1. Caracterizado o sinistro. a seguradora cumprirá a obrigação descrita na a_pól e, até o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for ac dado entre 
as partes: 

1 - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe da~ 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 

\-() . 
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li - indenizando, mediante pagamento em d nheiro, os preju 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

sados pela 

8.2.1. O pagamento da indenização ou o inicio da realização do objeto do contrato principal 
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. contados da data de recebimento do 
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) 
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que 
forem completamente atendidas as exigências 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral , que suspenda os efeitos de reclamação 
da apólice, o prazo de 30 (trinta} dias será suspenso reiniciando sua contagem a partir do 
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da 

1 multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo 
devido. 

1 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de credites do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago 

9. Atualização de Valores: 

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obrigação, acarretará em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo. no caso de 
indenização, a data de caracterização do sinistro; e 

b) incidência de juros moratórias calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado. 

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCAllBGE - fndice de Preços ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice gue 
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice 
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior 
à data de sua efetiva liquidação. 

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do razo fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor par a mora do 
pagamento de impostos aevidos à Fazenda Nacional. 

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mor 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial. de uma só vez, junta 
os demais valores devidos no contrato. 

1 O. Sub-Rogação. 

~~~~~-~~~~)~ 
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigaçõe~ inadimplidas pelo tomador 
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador ou contra' 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro ' 

19 .~. É ineficaz qualquer ato. do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador. os 
d1re1tos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses· 

e 1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

11 - Descumprimento das obrigações do tomador cecorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 

Ili - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do ' 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta 

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o 
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora 
responderá, de forma proporcional ao risco assumido com os demais participantes, 
relativamente ao prejuízo comum. 

1 13. Concorrência de Apólices: 

~ vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares 

14. Extinção da Garantia: 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um do 
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistr. 
item 7.3. destas Condiçoes Gerais: 
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1 - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for defi..nRJJmente_realizado 
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apWe; 

11 - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; h~v- __ .., 

111 -:- .quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apoiice; 

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 
casos, ou 

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. 

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia 
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o 
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além 
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 
73 da Lei nº 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do 
1 segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as 

seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio 
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá , no 
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo 
curto· 

=======::=======--=======-~~~==--.,.-=-~-===-=s:::.=m==m-a::z::ai:-=-============:::1t=--=====s:====-

Relação a ser aplicada sobre a vigência -1-"lo·do·-·I Relação a ser aplicada sobre a vigência -· I -"/o-do­
original para obtenção de prazo em dlas-+-Prtmto-1 original para obtenção de prazo em dias-· l-Prêmio-

=========================-============ ==============:::::r.::::=c========= 
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• • • - - - - .• • •• • -601365- ••••••••••••••• ·I ••• JO"f •••• 1 ••••••••••••••• -2401365 ••••••••••• ••• ·I •• :.so• ••• 

- - - - - - - . - •• - - -751365- •••••••••• - • - •• 1 ... 37•;.. - • I . -.. - -......... -2551365 •••••••••••••• ·1 •• ·83º!. •• 

- - - - - - - - • - • - • -901365- - - • • - - - • • - •• - - - 1 -- -40%- - -1 • - - --• - --- - -- -• -270/365 - • - - • - •• - - - - •• -1 - • -ssv. - -
• - - - - • - • • • • • • 1051365 •••••• - • - • - - ••• -1 •• -46%·. -1 ••••• -••••••••• -285/365. - •••••••••••• ·I •• -88"/c •• 
• • • • • • • • • • • • • 1201355 ••••••••••••••• -1 •• ·50%· •• 1 •••••••••• -•••• .Joo/365 •••••••••••••• ·I ••• 90 • • • 
• • • • • • • • • • • • • 1351365 •••••••••••••• • 1 .. -56%·. • I ............... -315/365 •••••••••••••• ·I ... 9 %· •• 

• • • • - - - - - • • - • 1 so/365 - - • • • - - ••• - - • - -1 .. -60%·. 1 •••••• - • - •• - •• - -330/365 - • - - - - - - - • - - - - -1 - - 5%· - • 
- - - - - ••• - - - - - 165/365 • - • - - ••• - - ••• - - -1 - • -66%· •• 1 • - - - •• - • - - - - • - • -3451365 - - - - - - - • - • • - - • ·I - -98%· • • 

• • • • • • • • • • • • • 180/365 • • • • • - • • • • • • - - -1 · · -70%· • • I · • · -• - · - - • · - · - · -365/365 - - - - - - - - - • • · - • -1 - 100% • -
===============::::==========::======:::s::====== --==========--== ==== 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 
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16. Controvérsias: 

• • 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contrat1Jaís poderão ser 
resolvidas: 

1 - por arbitragem; ou 

11 - por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso d e arb itragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
expressa. 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula , o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio 
deste. 

19. Disposições Finais 

• 19.1 . A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endosses terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal 
fim neles indicadas. 

19.3. O registro deste plano na Susep não 1mpl1ca, por parte da Autarquia, incentivo ou 
recomendação à sua comercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 

19 .5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultadr no site 
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo CNPJ ou 
CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19. 7. Considera-se como âmbito geográfico das modalídades contratada todo o território 
1 nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou Particul res da Apólice. 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despe 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 

ASS-v-­

CAPITULO li - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

.p, 
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 

PROCESSO SUSEP n.0 15414.900195/2014-17. 

e 1. Objeto: 

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, 
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal 
nas condições propostas no edital de licitação, dentro âo prazo estabelecido. 

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidos à Administração Publica em decorréncia do sinistro. 

2. Definições: 

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6º da Lei nº 
8.666/93 . 

1 - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice , aos quais se restringe a 
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos 
expressamente descritos neste documento.; 

li - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em 
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de 
Licitação. 

3. Vigência: 

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato 
principal. 

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do to ador 
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro d prazo 
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclam çao do 
Sinistro. 

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a \apresentação dos eguintes 
documentos, sem preju1zo do disposto no item 7.2.1. das CO{ldições Gerais: 
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a) Cópia do edital de licitação; 

b) Cópia do termo de adjudicação; 

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofriáos 
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação, 
acompanhada dos documentos comprobatórios; 

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do 
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver. 

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 
cobertas pela ayólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório 
final de regulaçao. 

5. Rescisão ~ontrato de Seguro 

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de 
prêmio proporcional. 

1 6. Disposições Gerais: 

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações 
diretas do tomador perante o se9urado, especificamente descritas no objeto desta 
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não 
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade 
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos 
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação 
nacional referente ao seguro-garantia. 

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. 
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer 
responsabilidade. 

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito lndenitário, não estarão cobertos danos 
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista , comprovado com 
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza 
do atentaáo, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente 
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição 
, do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado 

concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação uanto à 
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento c ntratual 
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das C ndições 
Gerais. 
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Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais 
pela presente Condição Especial. 
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CONDIÇÕES PARTICULARES 

• 

unto 
S E G U R OS 

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólíce não cobrirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da v iolação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus 
representantes. 

"No tocante à alocação dos r iscos p revistos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato 
ef~'-! aditivos ~arantidos , prevalecerão sempre as d isposições da presente 
apoiice/endosso. 

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso, 
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no 
presente documento." 
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Devolução de Documento 

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso 1, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do 
documento nº 10-0775-0325258 

Local e Data 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

Nome: 
RG 
Cargo: 

Péganl 16 Clt 16 

,, 
APOL'J GITAL 



21/07/2022 

20040200<: 
- BANCO DO BRASIL 21:24:17 

<n<PROVANTE DE PAGllKDn'O DE TITULOS 

CLIENTE: AUGUSTO KIUIBR R SILVA 

AGENCIA: 2004-4 C'Oln'A: 26.010-X 

BCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

0339989543380000000830lt41 010196906 0000179862 

BENEFICIARIO: 

JUNTO SEGUROS S A 

NCIHE FANTASIA: 

JUNTO SEGUR::>S S A 

CNPJ: 84.948.157/0001-33 

BENEF'ICIARIO FINAL: 

JUNTO SEGUROS S A 

CNPJ: 84.948.157/0001-33 

PAG.l\DOR: 

EXCELLEJfCE S SERVICOS Dt SAUDE LTDA 

CJtPJ: 38.382.808/0001-53 

NR. DOaJMENTO 

DATA DE VENCIMENTO 

DATA 00 PAGAMENTO 

VALOR DO DOCUMENTO 

VALOR COBRADO 

72.102 

28/07/2022 

21/07/2022 

L 798,62 

1. 798, 62 

Total debitado na variaçao: 51 1.798,62 

HR.ADTENTICACAO 3.399.SCD.A1E.BD2.6Dl 

Central de Atendimento BB 

4004 0001 Capitais e regioes tropol1tanas 

0800 729 0001 Demais localidades. 

Consultas, infoanacoes e servicos transacionais. 

SAC B8 

0800 729 0722 

Infol'.r!lacoes, recla:nacoes, cancela:iento de 

produtos e servicos. 

Ouvido ria 

0800 729 5678 

Reclamacoes nao solucionadas nos canais 

habituais agencia, SAC e demais canais de 

atendimento. 

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 

0800 729 0088 

Infolll!acoes, recl~coes,cancelamento de cartao, 

519 



outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

Invista do seu jeito• Continue poupando• 

550 e bem siaples, basta aplicar qualquer valor . 

seu dinheiro coraeca a render . FIS -



. 
Instruções de Impressão 

lmpnmtr em impressora jalo de tinta (rnk jet) ou laser em qualidade nonnal (Não use modo econômico) 
Ulilize folla M (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 2711 mm)- Corte na lima indicada 

Recibo do Pagadcir 

PacJadcr 

33-7 
Ba1eiciái ro 
Junto Seguros S.A. 84.948.157100D1-33 

EXCELLENCE S SERVICOS EM SAUDE LTDA EPP CNPJ: 38.382..80ll0001-53 
AV llARIO ANDREAZZA LJ 30 TER 1000 65068500 SAO LUIS, llA 

1 e emissão apõlice 10.0n5-0325258 

Sacador I Avaista: 

Vencimeflto 

28107/2022 

Nosso Ni.mero 

08016410 

13929110 

AQérlCia I CódiQo Benefiàãrio 

~/8954380 

C=l Vàa do Doasmento 
1.798,62 

fo33-1I 03399.89543 38000.000083 01641.001019 6 90600000179862 
Local de Paqanei., 
PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO SANTANDER 

Beneficiário 
Junto Seguros SA 84.948.157/0001-33 

---~ 

Data do Doall1erilo Nlrnen> do lloalner*> 

21/0712022 13~9~291_1 ..... º-----t-~ 
cartel/'3 Esoéáe 
COBRANÇA SIMPLES - RCR REAL 

lnstrucões: 

Junto Seguros S.A.. Após o vencimento cobrar 0,03•/. por dia de atraso. Não receber 

depois de 30 dias do vencimento previsto. Após esta data o Segurado da Apólice 

(Beneficiário) será notificado da pendência do pagamento. Pani maiores 
ínfonnaçóes entrar em contato com o Departamento Financeiro atraves do e-mail: 

asa:reeeberii!i.íUntoseguros.com. 

Pagacb 
EXCELLENCE S SERV1COS EM SAUDE LTDA EPP CNPJ: 38.382.808/0001-53 
AV MARIO ANDREAZZA LJ 30 TER 1000 65068500 SAO LUIS, MA 
Ref. emissão apólice 10..0775--0325258 

1 1 11111111 11111 111111 1 

Vencinento 
28/07/2022 

AQéllm I CôdlQO Benefioáno 
4'849~ I 8954380 

08016410 
1=1 Vàa do Documento 

1.791,62 
C-1 Desconto 

1-lAbalmento 

(+)Mira 

C+I OU.05 al7ésdmos 

l=l Wb Cobrado 

Cod Baixa 

·ACHA DE COMPEffSACÃO 

Cate na inha oontilhada 



Prtftltura Municlp1I de Alto Alegre do Plndaré -
Av. Joio XXlll, S/N • Centro, CEP n• 65.398-000 

CNPJ nº 01.612.832/0001·21 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS para os devidos fins e efeitos legais, que EXCELLENCE,S 

SERVICOS EM SAUDE LIDA, com nome de Fantasia EXCELLENCES, 

empresa estabelecida na cidade de SAO LUIS, Estado do Maranhão, sito a 

Rua AV MARIO ANDREAZA, LOJA: 30, TERREO;, nº. 1000, Bairro 

TURU, com CEP: 65.068-500, inscrita no CNPJ sob nº 38.382.808/0001-53, 

presta serviços compatíveis com o Processo Administrativo Nº 214/2021, 

Contrato Nº 263/2021 e Credenciamento Nº 001/2021 

CPL/PMAAP./Prefeitura de Alto Alegre do Pindaré(MA). 

Registramos que a empresa presta os SERVIÇOS CONTINUADOS DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS, PARA 

OPERACIONALIZAR E EXECUTAR AÇÕES DE SAÚDE NAS 

UNIDADES DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, de forma excelente e 

satisfatória. 

Informamos ainda que a prestação dos serviços acima referidos apresentou 

bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprid fielmente com 

suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e c 

até a presente data. 

Alto Alegre do Pindaré(MA), 29 de junho de 2 

\,farta l)a) anc Marques 
Secretária Munici1>ael de Saúde 



EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE LTDA 
RUA DO SOL n!I 508, Bairro: CENTRO, Coroatá - MA, CEP: 65415000. 

**ATIVO** 

ATIVO CIRCULANTE 
DISPONIBILIDADE 

Cai><a 

Banco 
CONTAS A RECEBER 
Clientes Diversos 

ESTOQUE 
Serviços em andamento 

NÃO CIRCULANTE 
IMOBILIZADO 
Máquinas e Equipamentos 
Móveis e Utensílios 

TOTAL DO ATIVO 

**PASSIVO** 

PASSIVO CIRCULANTE 
FORNECEDORES 
Fornecedores Diversos 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
Sálarios a Pagar 
Pró-Labore a Pagu 
FGTS a Recolher 
INSS a Recolher 
Contribuições 

OBRIGAÇÕES FISCAIS 
Simples a Recolher 
IRRF a Recolher 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
PATRIMONIO LIQUIDO 

Capital Subscrito 
RESERVAS 

CNPJ: 38.382.808/0001-53, NIRE: 21201083504 

Lucros Acumulados e ou/ Saldo a Disposição da Assembléia 

TOTAL DO PASSIVO 

31.12.2021 

453.259,70 
61.497,68 

17.535,51 

43.962,17 
172.866,02 

172.866,02 
218.896,00 

218.896,00 

129.000,00 
129.000,00 

55.000,00 
74.000,00 

582 259,70 

33.881,86 
27.933,20 

27 933,20 

5.948,66 

5.068,00 

409,66 

471,00 

548.377,84 
90000,00 

4S8.377,84 
458.377,84 

582.259,70 

CoroaU-MA, 31 de Dezembro de 2021 

Págiqa 1 de 6 

• Reconhecemos 1 exatidão do presente Balanço Patrimonial, cujo Ativo e Passivo estão uniformes na mesma lmportincla 
de R$ 582.259,70 (quinhentos e oitenta e dois mil e duzentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos). 
•Ressalvando que 1 responS1billd1de do prof15slon1I cont1bilist1, fica restrlt1 apenas ao 1Specto meramente técnico 

desde que reconhecidamente operou com elementos dados e comprovantes fornecidos pelai cerenda da firma que se 

responsabiliza pela eutldio e ver1cld1de, bem como pelos serviços considerados levantados pela referida cerencia e sob sua 

total e exclusiva responsabilidade. 

JOSE ANTONIO FERREIRA SILVA 
CPF: 089.414.833- 87 
sócio administrador 

Midael Arauio de Frertas 
c tador 

CRC- M 014586/ 0 
. 23-58 



EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUOE LTOA 
RUA DO SOL nll 508, Bairro: CENTRO, Coroatá ·MA, CEP: 65415000. 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

Faturamento de Serviços 

(·)Deduções 

Simples 

CNPJ: 38.382.808/0001·53, NIRE: 21201083504 

Vendas Canc. Devo!. E Descontos lncond 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 

( · ) Custos dos Serviços Prestados 

LUCRO BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS 

Despesas Administrativas 

Despesas Tributárias 

Resultado Financeiro 

Receitas Financeiras 

Despesas Financeiras 

RESULTADO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES 

(·)Participações 

LUCRO LÍQUIDO ANTES DO IR e CSLL 

(·)Contribuição Social Sobre o lucro 

{·)Imposto de Renda 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

31.12.2021 

1.085.796,56 
l.085.796,56 

1.085.796,56 
412.431,00 

673.365,56 
(24.966,SO) 

(22.019,65) 

(2 946,85) 

(474,22) 

(474,22) 

647.924,84 

647.924,84 
112.567,00 

76.980,00 

458.377,84 

Coroatá-MA, 31 de Dezembro de 2021 

• Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do Resultado do Exercíao 

JOSE ANTONIO FERREIRA SILVA 

CPF: 089.414.833· 87 

sócio administrador 

Midael Araújo de Freitas 

Contador 

CRC • MA 014586/ 0 

CPF 041 726.623·58 

Pági11a 2 de 6 



1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE 

RENTABILIDADE DO ATIVO 
PL LL 
PL 458.377,84 
PL 

RENTABILIDADE DO CAPITAL PROPRIO 

RPL LUCRO LIQUIDO 
RPL 458.377,84 
RPL 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL- ILG 

LIQUIDEZ GERAL (AC+ANC) 
LIQUIDEZ GERAL 582.259,70 
LIQUIDEZ GERAL 

INDICE DE LIQUIDEZ SECA- ILS 

ILS (AC- ESTOQUES) 
ILS 
ILS 
ILS 

INDICE OE LIQUIDEZ CORRENTE - ILC 

LIQUIDEZ CORRENTE 
LIQUIDEZ CORRENTE 
LIQUIDEZ CORRENTE 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO- GE 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO 
GRAU DE ENDIVIDAMENTO 
GRAU DE ENDIVIDAMENTO 

INDICE DE SOLVENCIA GERAL- ISG 

ISG 
ISG 
ISG 

JOSE ANTONIO FERREIRA SILVA 
CPF: 089.414.833- 87 
sócio administrador 

234.363,70 

AC 
453.259,70 

{PC+PNC) 
33.881,86 

{AT) 
582.259,70 

/ 
/ 

0,787 

/ 
/ 

0,836 

/ 
/ 

17,185 

/ 

6,917 

/ 
/ 

13,378 

/ 
/ 

0,058 

/ 
17,185 

Página 3 de 6 
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~ 
AT 

582.259,70 

PATRIMONIO LIQUIDO 
548.377,84 

(PC+PNC) 
33.881,86 

PASSIVO CIRCULANTE 
33.881,86 

PC 
33.881,86 

AT 
582 259,70 

(PC+PNC) 
33.881,86 

Coro•t'·MA, 31 de Dezembro de 2021 
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EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE LTDA 

Rua do Sol Nº 508, Bairro. Centro, CEP: 65415000 Coroatá/ 
CNPJ: 38.382.808/0001-53 Inscrição Estadual: 12681992 

Local de Registro: JUCEMA Data de Registro: 09/09/2020 Nº do "Registro. 21201083504 

l. CONTEXTO OPERACIONAL 

A EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE LTDA é uma Sociedade Limitada, com sede na 
Rua do Sol Nº 508, Bairro· Centro CEP: 65415000 Coroatá/MA e tem como principal objetivo 
Atividades de Apoio à Gestão de Saude, foi constituída em 05/10/2021 conforme seu 
documento constitutivo. 

2. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE E POLÍTICA CONTÁBIL 
SIGNIFICATIVAS 

A administração declara que as Demonstrações Contábeis da EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM 
SAUDE LTDA do período compreendido entre 01 de janeiro de 2021 e 31 dedezembro de 2021, 
apresentam adequadamente a posição patrimonial e financeira, o desempenho e os fluxos de 
caixa da entidade, com observância aos Princípios de Contabilidade e foram elaboradas em 
conformidade com a ITG 1000, aprovada pela resolução CFC 1418/2012. As demonstrações 
contábeis, exceto informações de fluxo de caixa foram elaborados segundo o regime de 
competência e estão representadas em real, a moeda nacional brasileira. 

2.1 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

Confonne determina a Resolução do CFC No. 1.296/ 1 O (NBC -TG 03)-Demonstração do Fluxo 
de Caixa e Resolução do CFC No 1.376/11 (NBC l'G 26) - Apresentação Demonstrações 
Contábeis, os valores contabilizados neste sub-grnpo representam moeda em caixa e depósitos à 
vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas caracteristicas de 
liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a 
insignificante risco de mudança de valor. 

2.2 CONTAS A RECEBER 

As contas a receber de clientes são registradas pelo valor faturado. 

2.3 IMOBILIZADO 

Os itens de ativo imobilizado são demonstrados ao custo de aquisição 
incorridos para colocar o bem em condições de uso. As depreciações são lculadas com base n 
estimativa de vida útil dos bens detenninados em virtude do custo atribu o. São depreciad 
linearmente com base nas taxas estabelecidas confonne legislação brasileira. 

2.4 PASSIVO CIRCULANTE E NÃO CIRCULANTE 

Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou 
calculáveis acrescidos, quando aplicavcl, dos correspondentes encargos incorridos até a data do 
balanço patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes e não circulantes são registrados 
com base cm taxas de Juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação 
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- Provisões - Uma provisão é reconhecida em decorrência de um evento passado que originou 
um passivo, sendo provável que um recurso econômico possa ser requerido para saldar a 
obrigação. As provisões são registradas quando julgadas prováveis e com base nas melhores 
estimativas do risco envolvido. -... 

2.5 CONTINGÊNCIAS PASSIVAS 

Não há estimativa de perdas. 

2.6 IMP AIRMENT - PERDAS POR DESVALORIZAÇÃO 

A empresa efetuou testes de impairment em seus ativos e não iden 1 

3. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

3.1. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

.557 

e sentido. 

Apresentação de todas as receitas de venda de mercadorias com seu respectivo custo, e todas as 
despesas operacionais reconhecidos no período, excluindo os itens de outros resultados 
abrangentes. É notado um awnento nas receitas em relaçao ao exercício de 2020, apontando bom 
desempenho. 

3.2 BALANÇO PATRIMONIAL 

Todos os lançamentos que deram origem a essa demonstração contábil foram embasados em 
documentação idônea fornecida pela Administração da empresa, que se responsabiliza pela sua 
veracidade. É apresentada relação de ativos, passivos e patrimônio líquido em 31/ 12/2021 . Todas 
as receitas foram registradas no Regime de Competência, reconhecidas à medida que ocorriam e 
recebidas em caixa ao final de cada mês, sem qualquer diminuição ocasionada por provisão de 
crédito de liquidação duvidosa, não declarada pela Administração da Empresa, sendo tributadas 
pelo Regime do Simples Nacional . O Caixa da empresa na data do encerramento demonstra 
aumento com relação ao ano de 2020 Os impostos do Simples Nacional com saldo em aberto 
têm justificativa na não entrega dos comprovantes de pagamentos por parte da Administração da 
Empresa. Deste modo, apenas foram lançados pagamentos aos impostos que continham os 
referidos comprovantes, procedimento em conformidade aos Princípios Contábeis aplicados · 
escrituração, entre os quais, o da Objetividade. 

JOSE ANTONIO FERREIRA SILVA 
CPF: 089.414 833- 87 

sócio administrador 

Midael Araújo de F · s 
CPF:04 l 726.623-58 
CRCMA:O 14586/0 

CONTADOR 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE L TOA GOO&ta assinado digitalmente 

por: 

e 

CPF/CNPJ 

04172662358 

08941483387 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO 00($) ASSINANTE{$) 

Nome 

MIDAEL ARAUJO DE FREITAS 

JOSE ANTONIO FERREIRA SILVA 

CBRTIPICO O RBOISTRO D1 21/03/2022 11103 SOB Nº 20220329•35 . 
PROTOCOL01 220329•35 DB 21/03/2022. 

CÓDIGO DB VKRIPICAÇÃ01 12203499170. ClfPJ llA SllDB1 38382808000153 . 
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O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICACÃO DO REGISTRO 
NOME ................. : MIOAEL ARAUJO DE FREITAS 
REGISTRO .......... : MA-014586/0-5 
CATEGORIA ........ : CONTADOR 
CPF ..................... : ***.726.623-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 07/07/2022 as 12:10:01. 
Válido até: 05/10/2022. 
Código de Controle: 244294. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 



TERl\10 DE ABERTURA 

Contém o presente livro 19 (dezenove) folhas, eletronicamente numeradas de 
l a 19 em uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Diário nº. 02 
(dois) das operações compreendidas no período de 0110112021 a 31112/2021, 
com encerramento do Exercício Social em 3 1/12/2021 da firma 
EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE IJTDA, estabelecida na RUA 
DO SOL nº 508, Bairro: CENTRO, CEP: 65415000, Coroatá Estado do 
Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nº38.382.808/0001-53 e registrada na 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANJ IÃO sob o nº. 
2J201083504 por despacho de 09/09/2020. 

Coroatá-Ma, O 1 de Janeiro de 2021 . 

JOSE ANTONIO FERREIRA SILVA 
CPF 089.414.833- 87 
sócio administrador 

M1dael Araújo de Freitas 
Contador CRC MA 014586/0 

CPF: 041 . 26.623-58 
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Livro Diário Nº. 2 
Licenciado para: MIDAEL ARAÚJO DE FREITAS 

Empresa. EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE L TOA- CNPJ: 38.38 
Período: 0110112021 a 31 /1212021 
Data Conta Histórico 

01/01/2021 6.02 - Balanço de Abertura 

CAPITAL SOCIAL 0001 001 

01/0112021 2.07.01.01.01.0001 - Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 

CAPITAL SOCIAL 0001 001 

01/0112021 6.02 ·Balanço de Abertura 

LUCROS 0001 001 

339395 

339395 

339397 

01/01/2021 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

LUCROS 0001 001 339397 

Totais do dia 01: 

Totais do mis de Janeiro: 

31/12/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

CAIXA 

31 /12/2021 6.02 - Balanço de Abertura 

CAIXA 

M 111212021 1.01.15.01.01.0002 - Serviço em Andamento 

'W SERVIÇOS 

31/12/2021 6.02 - Balanço de Abertura 

SERVIÇOS 

31/12/2021 6.02 - Balanço de Abertura 

FORNECEDORES 

31 /12/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

FORNECEDORES 

31112/2021 6.02 - Balanço de Abertura 
PROLABORE A PAGAR 

31/1212021 2.01.01.17.01.0007 ·Pró-labores a Pagar 

PROLABORE A PAGAR 

31/1212021 6.02 - Balanço de Abertura 

FGTS A RECOLHER 

31/12/2021 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 
FGTS A RECOLHER 

31/12/2021 6.02 ·Balanço de Abertura 

INSS A RECOLHER 

31/1212021 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher e INSS A RECOLHER 

31/1212021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Drversos 

clientes 

31/1212021 6.02 ·Balanço de Abertura 

clientes 

31/12/2021 6.02 - Balanço de Abertura 

RECEITA DE SERVICOS 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

31/1212021 3.01.01.01.01.0006- Receita da Prestação de SeMços ·Mercado Interno 

RECEITA DE SERVICOS 0001 001 

31/12/2021 3.01.01.01.03.0007-S1mples 

SIMPLES 

31/12/2021 6.02- Balanço de Abertura 
SIMPLES 

31/12/2021 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 
CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

31/1212021 6.02 - Balanço de Abertura 
CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

31/1212021 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

3111212021 6.02 - Balanço de Abertura 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

segunda-feira, 21 de Fevereiro de 2022 15 33 21 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

10709 

10709 

339390 

339390 

339391 

339391 

339392 

339392 

339393 

339393 

339394 

339394 

339396 

339396 

339398 

339398 

339399 
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Débito Crédito 

90.000,00 

90.000,00 

458.377,84 

458.377 84 

2 '58.3n ,84 2 45a.3n ,84 ------- --------2 458,377,84 2 458.377,84 

17.535,51 

17.535,51 

218.896,00 

218.896,00 

27.933,20 

27.933 20 

1.068,00 

1.068,00 

409,66 

409,66 

471 ,00 

471 ,00 

90.000,00 

90.000.00 

1.085. 796,56 

o 

412.431 00 

22 019,65 

Continua 



~ Páiina 3 de 20 Livro Diário Nº. 2 ág: 3 de 19 

Licenciado para: MIDAEL ARAÚJO DE FREITAS '.::!!Jl ADMIN 
Empresa. EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE L TOA- CNPJ. 38.382. Fortes Contábil 6.169.2 
Período: 01/01/2021 a 31/1212021 
Data Conta Histórico Débito Crédito 

31/1212021 3.01.01.07.03.0012 - Outras Despesas Tributárias 

DESPESAS TRIBUTARIAS 0001 001 339402 1.946,85 

31/1212021 6.02 - Balanço de Abertura 

DESPESAS TRIBUTARIAS 0001 001 339402 1.946,85 

31/1212021 3.01 .01.09.01.0005 ·Outras Despesas Financeiras 

DESPESAS FINANCEIRAS 0001 001 339403 374,27 

31/1212021 6.02 ·Balanço de Abertura 
DESPESAS FINANCEIRAS 0001 001 339403 374,27 

31/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Bancos 
BANCOS 0001 001 339405 43.962,17 

31/1212021 6.02 ·Balanço de Abertura 
BANCOS 0001 001 339405 43.962.17 

31/12/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços· Mercado Interno 
ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021 0001 001 339406 1.085. 796,56 

--1/1212021 6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021 0001 001 339406 374 27 

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício 
ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021 0001 001 339406 1.946,85 

31/12/2021 6.01 ·Apuração do Exercício 
ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021 0001 001 339406 22.019,65 

31/1212021 6.01 - Apuração do Exercício 
ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021 0001 001 339406 30.359.23 

31/1212021 6.01 - Apuração do Exercício 
ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021 0001 001 339406 292.967 79 

31/1212021 6.01 ·Apuração do Exerclcio 
ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021 0001 001 339406 412.431,00 

31/1212021 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à D1sposiçêo da Assembléia 

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021 0001 001 339406 292.967 79 

31/12/2021 3.01 .01.01.03.0007 - Simples 
ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021 0001 001 339406 30.359.23 

31/1212021 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Sel'Vlços Vendidos 
ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021 0001 001 339406 412.431,00 

31/1212021 3.01 .01.07.01.0042 - Outras Despesas Operac1ona1s 

e 31/1212021 

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021 0001 001 339406 22.019.65 

3.01.01.07.03.0012 - Outras Despesas Tnbutánas 
ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021 0001 001 339406 1.946,85 

31/12/2021 3.01 .01.09.01.0005 - Outras Despesas Financeiras 
ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021 0001 001 339406 374 27 

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício 
ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021 0001 001 339406 1. 85.796,56 

Totais do dia 31 : 3.258.609,31 
Totais do mês de Dezembro: 3.268.609,31 . 68.609,31 
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Balanço Patrimonial 
licenciado para: MIDAEL ARAÜJO DE FREITAS 

Empresa: EXCELLENCE.S SERVIÇOS EM SALICE LTDA- CNPJ· 38.382.808 

Conta 

1.01 

1.01.01 

1.01.01.01 

1.01.01.01.01 

1.01.01.01.01.0001 

1.01.01.02 

1.01.01.02.01 

1.01.01.02.01.0001 

1.01.03 

1.01.03.01 

1.01.03.01.01 

1.01.03.01.01.0001 

1.01.15 

• . 01.15.01 
.... 01.15.01.01 

1.01.15.01.01.0002 

2 

2.01 

2.01.01 

2.01.01.01 

2.01.01.01.01 

2.01.01.01.01.0001 

2.01.01.03 

2.01. 01.03.01 

2.01.01.03.01.0001 

2.01.01.03.01.0002 

2.01.01.17 

2.01.01.17.01 

2.01.01.17.01.0007 

2.07 

2.07.01 

2.07.01.01 e 2.07.01.01.01 
2.07.01.01.01.0001 

2.07.07 

2.07.07.01 

2.07.07.01.01 

2.07.07.01.01.0001 

Descrição 

,... Ativo**" 

Ativo Circulante 

Disponibilidades 

Numerãrios em Espécie 

Caixa Geral 

Caixa 

Bancos 

Contas Correntes 

Bancos 

Clientes 

Clientes Nacionais 

Duplicatas a Receber 

Clientes Diversos 

SERVIÇOS 

SERVIÇOS em Estabelecimentos Próprios 

Estoque de Mercadorias 

Serviço em Andamento 
... Passivo*** 

Passivo Circulante 

Obrigações de Curto Prazo 

Fornecedores 

Fornecedores Nacionais 

Fornecedores Diversos 
Obrigações Trabalhistas Previdenc1ánas e Fiscais 

Obrigações Trabalhisotaso e Previdenciánas 

INSS a Recolher 

FGTS a Recolher 

Outras Contas 

Outras Obrigações 
Pró-labores a Pagar 

Patrimônio Líquido 

Capital Realizado 

Capital Social 

Capital Social de Dom1c1hados e Residentes no País 

Capital Subscrito de Domic1hados e Residentes no País 

Outras Contas 

Outras Contas 

Lucros Acumulados 
Lucros Acumulados e/ou Saldo à D1spos1çllo da Assembléia 

Data de Encerramento: 31/1212021 

~ Páoina 4 de 20 
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31/12/2021 

529.239,500 

529.239,500 

82.343,500 

17.535,510 

17.535,510 

17.535,510 
43.962, 170 

43.962, 170 

43.962,170 

90.000,00D 

90.000,00D 

90.000,000 

90.000 000 

218.896,000 

218.896, 000 

218.896,00D 

218.896,000 

529.239,SOC 

19.481,60C 

19.481,SOC 

27.933,20C 

27.933,20C 

27.933,20C 
479,73C 

479,73C 

471 ,00C 

409,66C 

1.068,00C 

1 068,00C 

1 068.00C 

509.757,90C 

90.000,00C 

90.000,00C 

90.000,00C 

Valor de Ativo e Passivo. R$ 529.239 50 (Quinhentos e Vinte e Nove Mil Duzentos e Trinta a Nove Reais e Cinquent 

segunda.feira, 21 de Fevereiro de 2022 1533:21 



Demonstração do Resultado do Exercfcio 
Licenciado para. MIDAEL ARAÚJO DE FREITAS 

Empresa: EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE L TOA- CNPJ 38.382.8 
Estabelecimentos: 0001 • EXCELLENCE.S SERVIÇOS EM SAUDE LTDA, C 

Conta Descrlçllo 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 

010.01 Faturamento Prod. Merc. e SeMços 

010.01.03 Vendas de Serviços 

(-) 020 Deduções da Receita 

020.01 Impostos Faturados 

020.01.05 S1mple 

(=) 030 Receita Liquida 

(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 

040.03 Custo dos Serviços Prestados 

(=) 060 Lucro Bruto 

(-) 070 Despesas Operacionais 

070.01 Despesas Administrativas 

070.03 Despesas Tributárias 

e 070.04 Resultado Financeiro 

070.04.02 Despesas Financeiras 

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contnb. 

(=) 150 Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Social 

(=) 200 Resultado Liquido do Exerc1c10 

segunda-feira, 21 de Fevereiro de 2022 153321 

01/01/2021 
a 

31/12/2021 

1.085.796.56 

1. 085. 796, 56 

1. 085. 796 56 

30.359 23 

30.359,23 

30.359,23 

713.329 n 
412.431,00 

412.431.00 

317.308.54 

24.340,75 

22.019,65 

1.946.85 

374,27 

374,27 

292.967 79 
292.967,79 

292.967 79 



Plano de Contas (Livro Diário Nº. 2) 
Licenciado para: MIDAEL ARAÚJO DE FREITAS 

Empresa· EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE L TOA- CNPJ 38.3 

Código 

1.01 

1.01.01 

1.01.01.01 

1.01.01.01.01 

1.01.01 .01.01 .0001-5 

1.01.01.02 

1.01.01.02.01 

1.01. 01 .02.01 .0001-8 

1.01 .01.03 

1.01.01.07 

1.01.01.07.01 

1.01 .01 .07.02 

1.01.01 .11 

• . 01.03 
9\ .01.03.01 

1.01.03.01 .01 

1.01.03.01.01.0001-1 

1.01.03.02 

1.01.03.02.01 

1.01 .03.02.01.0001-4 

1.01.05 

1.01.05.01 

1.01 .05.01.01 
1.01.05.01.01.0001-8 

1.01 .05.01.03 

1.01 .05.01.03.0001-7 

1.01.05.01.03.0002-5 

1.01.05.01.03.0003-3 

1.01 .05.01 .03.0004-1 

1.01.05.01.03.0005-0 

1.01.05.01 .05 

1.01.05.01 .05.0001-ô e 1.01.05.01 .05.0002-4 

1. O 1. 05. 01 . 05.0003-2 

1.01.05.01.05.0004-0 

1.01.05.01 .05.0005-9 

1.01.05.01.05.0006-7 

1.01.05.01.05.0007-5 

1.01.05.01.05.0008-3 

1.01.05.01 .05.0009-1 

1.01.05.01.05.0010-5 

1.01.05.01.05.0011-3 

1.01 .05.01.05.0012·1 

1.01.05.01.05.0019-9 
1.01.05.01.07 

1.01.05.01.07.0001-5 

1.01.05.01.07.0002-3 
1.01.05.01 .09 

1.01.15 

1.01 .15.01 

1.01 .1 5.01.01 

1.01.15.01.01.0001-5 

1.01 .15.01.01.0002-3 

Descriçio 

.... Ativo••• 

Ativo Circulante 

Disponibilidades 
Numerários em Espécie 

Caixa Geral 

Caixa 
Bancos 

Contas Correntes 

Bancos 
Recursos no Exterior Decorrentes de Exportação 

Valores Mob11iános 

Valores Mobiliários ·Mercado de Caprta1s Interno 
Valores Mob1hários • Mercado de Capitais Externo 

Outras 

Clientes 

Clientes Nacionais 
Duplicatas a Receber 

Clientes Diversos 

Clientes lntemac1onars 

Duplicatas a Receber 

Clientes Diversos 

Crédrtos 

Créditos com Terceiros 
Adiantamentos a Fornecedores 

Fornecedores Diversos 

Créditos de Funcionários 

Adiantamento de Salários 

Adiantamento de Férias 
Adiantamento de 13° Saláno 

Empréstimos a Funcronános 

Vale Transporte 
Impostos e Contribuições a Recuperar 

ICMS a Recuperar 

IPI a Recuperar 

IRRF a Recuperar 

IRPJ - Estimativa 
CSLL - Estimatrva 

358 

2 

3 

4 

5 
6 

7 

8 
9 

10 

11 

12 

13 
14 

IRPJ e Recuperar 15 

CSLL e Recuperar 16 

PIS e Recuperar 17 

COFINS a Recuperar 18 

ISS a Recuperar 
CSLL - Diferenças Temporánas e Base de Célculo NegatJV 

IRPJ ·Diferenças Temporárias e Preiuízos Fiscais 
Outros Impostos e Contribuições a Recuperar 

Antecipações a Recuperar 

Salário Família 
Salário Maternidade 

Outras 
SERVIÇOS 

SERVIÇOS em Estabelecimentos Próprios 

Estoque de Mercadorias 

Mercadonas Para Revenda íf 25 

Serviço em Andamento 359 

segunda-feira, 21 de Fevereiro de 2022 1533.21 

Analítica Patrim. 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 
X 

X 
X 

X 

X 

X 

X 
X 
X 

X 

X 

X 

X 
X 

X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 
X 
X 
X 
X 

X 
X 
X 

X 

X 
X 
X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 
X 
X 

X 
X 
X 
X 
X 

X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 

X 
X 

X 
X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 
X 

X 
X 
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Resumir Natureza 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 
Devedora 
Devedora 

Devedora 

Devedora 
Devedora 
Devedora 

Devedora 
Devedora 

Devedora 

Devedora 
Devedora 

Devedora 

Devedora 
Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 

Devedora 

Devedora 
Devedora 
Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedore 
Devedora 

Devedora 
Devedore 

Devedora 

Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
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Licenciado para: MIDAEL ARAÚJO DE FREITAS ADMIN 

Empresa: EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE LTDA-CNPJ. 38.382.80 ~ Fortes Contábil 6.169.2 

Código Deseriçio Pltrim. Resumir Nltureza 

1.01.15.01.02 SERVIÇOS de Materiais X Devedora 

1.01.15.01.02.0001-0 Maténas Primas 26 X X Devedora 

1.01.15.01.02.0002-8 Matena1s Secundãnos 27 X X Devedora 

1.01.15.01.02.0003-6 Matena1s de Embalagem 28 X X Devedora 

1.01.15.01.02.0004-4 Combustíveis 29 X X Devedora 

1.01.15.01.03 SERVIÇOS de Produtos em Elaboração X Devedora 

1.01.15.01.03.0001-4 Produtos em Elaboração 30 X X Devedora 

1.01.15.01.04 SERVIÇOS de Produtos Acabados X Devedora 

1.01.15.01.04.0001-9 Produtos Acabados 31 X X Devedora 

1.01.15.01.05 SeMços em Andamento X Devedora 

1.01.15.01.05.0001-3 Serviços em Andamento 32 X X Devedora 

1.01.15.01.19 Materiais Diversos Almoxanfado X Devedora 

1.01.15.01.19.0001-5 Materiais Diversos 33 X X Devedora 

1.01.15.02 Imóveis Destinados a Venda X Devedora 

• . 01.15.02.00 Imóveis Destinados a Venda X Devedora 

.01.15.02.01 Construções em Andamento de Imóveis Destinados à Venda X Devedora 

1.01.15.05 SERVIÇOS em Poder de Terceiros X Devedora 

1.01.15.09 Outras X Devedora 

1.01.17 Despesas do Exercício Seguinte X Devedora 

1.01.17.01 Despesas do Exercício Seguinte X Devedora 

1.01.17.01.01 Despesas Antecipadas X Devedora 

1.01.17.01.01.0001-1 Prêmios de Seguros a Apropnar 34 X X Devedora 

1.01.17.01.01.0002-0 Assinaturas e Anuidades a Apropnar 35 X X Devedora 

1.01.17.01.02 Outras Contas X Devedora 

1.01.21 Contas Retificadoras X Credora 

1.01.21.01 (-) Contas Retificadoras X Credora 

1.01.21.01.01 (-) Contas Retificadoras X Credora 

1.01.21.01.01.0001-0 (-) Duplicatas Descontadas 36 X X Credora 

1.01.21.01.01.0003-6 (-) ProVJslo para Créditos de Liquidação Duvidosa 37 X X Credora 

1.01.21.01.01.0005-2 (-) ProVJsão para Ajuste do Estoque ao Valor de Mercado 38 X X Credora 

1.01.21.01.01.0007-9 (-) ProVJsão para Ajuste ao Valor Provável de Realização 39 X X Credora 

1.01.21.01.01.0009-5 (-) Outras Contas Retificadoras 40 X X Credora 

1.07 Atívo não Circulante X Devedora 

9 1.07.00 Realizável a Longo Prazo X Devedora 

1.07.00.01 Clientes X Devedora 

1.07.00.01.01 Clientes Nacionais X Devedora 

1.07.00.01.01.0001-5 Clientes Diversos 41 X X Devedora 

1.07.00.03 Créditos com Pessoas Ligadas Físicas/Jurídicas X Devedora 

1.07.00.05 Valores Mob1hários X Devedora 

1.07.00.07 Depósitos Judic1a1s X evedora 

1.07.00.09 Impostos e Contribuições a Recuperar X evedora 

1.07.00.09.01 CSLL - Diferenças Temporárias e Base de Cálculo Negatrva X evedora 

1.07.00.09.02 IRPJ - Diferenças Temporánas e Prejuízos Fiscais X evedora 

1.07.00.17 Despesas do Exercício Seguinte X Devedora 

1.07.00.17.01 Despesas Antecipadas X Devedora 

1.07.00. 17.01.0001-3 Prêmios de Seguros a Apropriar X X Devedora 

1.07.00.17 .01.0002-1 Assinaturas e Anuidades a Apropnar X X Devedora 

1.07.00.19 Outras Contas X Devedora 

1.07.00.21 H e'""' Rotificad""' _/);) X Credora 

1.07.00.21.01 (-) Contas Retificadoras X Credora 

1.07.00.21.01.0001-9 (-) Duplicatas Descontadas 44 X Credora 

1.07.00.21.01.0002-7 (-)Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa 45 X X Credora 

1.07.00.21.01.0003-5 (-)Provisão para Ajuste ao Valor Provável de Realização 46 X X Credora 

1.07.00.21.01.0004-3 (-)Outras Contas Retificadoras 47 X X Credora 
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Plano de Contas (Livro Diário Nº. 2) 
Licenciado para: MIDAEL ARAÚJO DE FREITAS 

Empresa: EXCELLENCE.S SERVIÇOS EM SAUDE LTDA- CNPJ. 38.382.80 

Código 

1.07.01 

1.07.01.01 

1.07.01.02 

1.07.01.03 

1.07.01.04 

1.07.01.05 

1.07.01.06 
1.07.01.19 

1.07.01.20 

1.07.01.21 

1.07.04 

1.07.04.01 

1.07.04.01.01 
1.07.04.01.01.0001-8 ª .07.04.01.01.0002..s 

Wi .07.04.01.01.0003-4 

1.07.04.01.01.0004-2 

1.07.04.01.01.0005-0 

1.07.04.01.01.0006-9 

1.07.04.01.02 

1.07.04.01.02.0001-2 

1.07.04.01.02.0002-0 

1.07.04.03 
1.07.04.05 
1.07.04.07 

1.07.04.1 o 
1.07.04.11 

1.07.04.13 

1.07.04.15 
1.07.04.19 

1.07.04.21 

1.07.04.21.01 
1.07.04.21.02 

- 1.07.04.22 
1.07.05 
1.07.05.01 

1.07.05.03 
1.07.05.05 

1.07.05.07 

1.07.05.09 
1.07.05.11 
1.07.05.13 
1.07.05.15 

1.07.05.20 

1.07.05.21 
1.07.07 
1.07.07.01 
1.07.07.02 

1.07.07.03 
1.07.07.04 
1.07.07.05 
1.07.07.06 
2 

2.01 

Descrição 

Investimentos 

Participações Permanentes em Coligadas ou Controladas 
Investimentos Decorrentes de Incentivos Fiscais 

Outros Investimentos 

Ágios em Investimentos 
Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/1991) 

Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991) 

Outras Contas 
(-) Deságios e Provisão p/ Perdas Prováveis em Investimentos 

(-) Outras Contas Retificadoras 

Imobilizado 
Bens em Operação 

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de SeMços 

Terrenos 48 

Edifícios e Construções 49 
Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 50 

Veículos 51 
Móveis Utensílios e Instalações Comerciais 52 

Equipamentos de Processamento de Dados 53 

Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação de SeMços 

~~~~~ M 
Aeronaves 55 

Recursos Minerais 
Florestamento e Reflorestamento 
Direitos Contratuais de Exploração de Florestas 
Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/1991) 

Correção Monetána Especial (Lei no 8200/1991) 

Imobilizado em Andamento 

Bens Arrendados 
Outras Imobilizações 
(-) Depreciações Amortizações e Quotas de Exaustão 

(-)Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

(-) Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação Serviços 

(·)Outras Contas Retificadoras 

Intangível 
Concessões 
Marcas e Patentes 

Direitos Autorais 

Fundo de Comércio 
Software ou Programas de Computador 

Franquias 
Desenvolvimento de Produtos 

Outras 
(-)Amortização do Intangível 

(-) Outras Contas Redutoras do Intangível 
Diferido 

Despesas Pré-Operacionais ou Pré-Industriais 
Despesas com Pesquisas Cientificas ou Tecnológicas 
Demais Aplicações em Despesas Amortizáveis 
Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/1991) 
Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991) 

(-)Amortização do Diferido 
.... Passivo**" 

Passivo Circulante 
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Licenciado para: MIDAEL ARAÚJO DE FREITAS ADMIN 
Empresa: EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE L TOA- CNPJ: 38.382. Fortes Contábil 6.169.2 

Código Descrição Resumir Natureza 

2.01 .01 Obrigações de Curto Prazo Credora 

2.01.01.01 Fornecedores Credora 

2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais Credora 

2.01.01.01.01.0001-0 Fornecedores Diversos 56 X X Credora 

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais X Credora 

2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias X Credora 

2.01.01.03.01 .0001-5 INSS a Recolher 57 X X Credora 

2.01.01.03.01.0002-3 FGTS a Recolher 58 X X Credora 

2.01.01.03.01.0003-1 Contribuição Sindical a Recolher 59 X X Credora 

2.01. 01.03. 01.0004-0 Mensalidade Sindical a Recolher 60 X X Credora 

2.01.01.03.01.0005-8 Taxa Assistencial a Recolher 61 X X Credora 

2.01. 01.03. 01.0006-6 Contribuição Confederativa a Recolher 62 X X Credora 

2.01.01.03.01.0010-4 Salários a Pagar 63 X X Credora 

2.01.01.03.01.0011-2 Comissões a Pagar 64 X X Credora 

• . 01 .01,03.01.0012-0 Pensão Alimentícia a Pagar 65 X X Credora 

.01. 01.03.01.0013-9 Décimo Terceiro Salário a Pagar 66 X X Credora 

2.01.01.03.01.0014-7 Férias a Pagar 67 X X Credora 

2.01 .01.03.01.0015-5 Rescisões a Pagar 68 X X Credora 

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais X Credora 

2.01.01.03.03.0001-4 ICMS a Recolher 69 X X Credora 

2.01. 01.03.03.0002-2 IPI a Recolher 70 X X Credora 

2.01.01.03.03.0003-0 ISS a Recolher 71 X X Credora 

2.01. 01.03.03.0004-9 PIS a Recolher 72 X X Credora 

2.01. 01.03.03.0005-7 COFINS a Recolher 73 X X Credora 

2.01 .01.03.03.0006-5 IRPJ a Recolher 74 X X Credora 

2.01.01.03.03.0007-3 CSLL a Recolher 75 X X Credora 

2.01.01.03.03.0008-1 IRRF a Recolher 76 X X Credora 

2.01. 01.03.03.0009-0 CSRF a Recolher 77 X X Credora 

2.01.01.03.03.0010-3 Simples a Recolher 78 X X Credora 

2.01.01.03.03.0011-1 Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias 79 X X Credora 

2.01.01.03.03.0012-0 Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias 80 X X Credora 

2.01.01 .03.03.0020-0 Outros Impostos e Taxas a Recolher 81 X X Credora 

2.01.01.07 Empréstimos e Financiamentos X Credora 

9 2.01.01.01.01 Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nacional X Credora 

2.01.01.07.02 Arrend. Merc. (Financ.) Curto Prazo - Sist. Financ. Nacional X Credora 

2.01.01.07.03 Financiamentos a Curto Prazo • Outros X Credora 

2.01 .01.07.04 Financiamentos a Curto Prazo - Exterior X Credora 

2.01 .01.07.05 Arrendamento Mercantil (Financeiro) à Curto Prazo - Extenor X 

2.01.01.09 Adiantamento de Clientes X 

2.01.01.09.01 Adiantamento de Clientes Nacionais X 

2.01.01.09.01.0001-1 Clientes Diversos 82 X X 

2.01.01.11 Debêntures X 

2.01.01.17 Outras Contas X 

2.01.01.17.01 Outras Obngações X 

2.01.01.17.01.0001-8 Seguros a Pagar X X Credora 

2.01.01.17.01.0002-6 Telefone a Pagar X X credora 

2.01.01.17.01.0003-4 Energia a Pagar X X Credora 

2.01.01.17.01.0004-2 Consumo Água a Pagar X X Credora 

2.01.01.17.01.0005-0 Aluguéis a Pagar 87 X Credora 

2.01.01.17.01.0006-9 Condomlnio a Pagar 88 X Credora 

2.01.01.17.01.0007-7 Pró~abores a Pagar 89 Credora 

2.01.01.19 Doações e Subvenções para Investimentos J X Credora 

2.01.01.21 Provisões X Credora 

2.01.01.21.01 Provisões de Natureza Fiscal X Credora 
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Plano de Contas (Livro Diário Nº. 2) 
licenciado para: MIDAEL ARAÚJO DE FREITAS 

Empresa: EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE L TOA- CNPJ 38.382 

Código 

2.01.01.21.02 

2.01.01.21.02.0001-8 

2.01.01.21.02.0002-6 

2.01.01.21.02.0003-4 

2.01.01.21.02.0004-2 

2.01.01.21.02.0005-0 
2.01.01.21.02.0006-9 

2.01.01.21.03 

2.01.01.24 

2.01.01.27 

2.01.01.27.01 

2.03 
2.03.01 

2.03.01.01 

. 2.03.01.01.01 
wi.03.01.01.01.0001-2 

2.03.01.03 

2.03.01.03.01 
2.03.01.03.03 

2.03. 01.03.03.0001-7 
2.03.01.03.03.0002-5 

2. 03. 01. 03.03. 0003-3 

2.03.01.07 

2.03.01.07.01 
2.03.01.07.02 

2.03.01.07.03 

2.03.01.07.04 

2.03.01.07.05 

2.03.01.09 
2.03.01.09.01 
2.03.01.09.01.0001-4 

2.03.01.11 

2.03.01.13 

9 2.03.01.15 
2.03.01.17 

2.03.01.19 
2.03.01.21 

2.03.01.21.01 

2.03.01.21.02 
2.03.01.21.03 

2.03.01.24 
2.03.02 
2.03.02.01 
2.03.02.01.01 

2.03.02.01.02 
2.07 

2.07.01 

2.07.01.01 
2.07.01.01.01 
2.07.01.01.01.0001-8 
2.07.01.01.01.0002-6 

2.07.01.01.02 
2.07. 01.01.02.0001-2 

2.07.01.01.02.0002-0 

Oescrlçlo 

Provisões de Natureza Trabalhista 

Décimo Terceiro Salário 

Fénas 
INSS sobre Décimo Terceiro Saláno 

FGTS sobre Décimo Terceiro Salário 

INSS sobre Férias 
FGTS sobre Férias 

Provisões de Natureza Cível 

(-)Contas Retificadoras 
Drvidendos Propostos ou Lucros Creditados 

Dividendos a Pagar 

Passivo não Circulante 
Obrigações de Longo Prazo 

Fornecedores 
Fornecedores Nac1ona1s 

Fornecedores Diversos 
Obrigações Trabalhistas, Prev1denc1ánas e Fiscais 

Obrigações Trabalhistas e Previdenc1ánas 
Obngações Fiscais 

90 

91 
92 

93 

94 
95 

96 

Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias 97 

Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias 98 

Imposto de Renda sobre Lucros D1fendos 99 

Emprésbmos e Financiamentos 
Financiamentos a Longo Prazo - Sistema Fmance ro Nacional 
Arrend. Merc. (Financ.) Longo Prazo - S1st. Fmanc. Nacional 

Financiamentos a Longo Prazo - Brasil - Outros 

Financiamentos a Longo Prazo - Extenor 
Arrendamento Mercantil (Financeiro) à Longo Prazo - Extenor 

Adiantamento de Clientes 

Clientes Nac1ona1s 
Clientes Drversos 100 

Debêntures 
Emprésbmos de S6c1os/Ac1omstas Não Administradores 

Créditos de Pessoas Ligadas Físicas/Jurídicas 

Outras Contas 
Doações e Subvenções para Investimentos 

Provisões 
PrOVJsóes de Natureza Fiscal 

PrOVJsões de Natureza Trabalhista 

Provisões de Natureza Cfvel 

(-) Contas Retificadoras 

Receitas Diferidas 
Receitas Diferidas 

Receitas Diferidas 
(-) Custos Correspondentes às Receitas D1fendas 

Patrimônio Líquido 
Capital Realizado 

Capital Social 
Caprtal Social de Domiciliados e Residentes no Pais 

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 
(-)Capital a Integralizar de Domiciliados e Resld no Pais 

Capital Social de Domlc1hados e Resldenter. no Exterior 
Capital Subscnto de Domiciliados e Residentes no Exterior 
(-) Capital a Integral de Domicll ades e Resld no ElCtenor 

102 
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Plano de Contas (Livro Diário Nº. 2) 
Licenciado para: MIDAEL ARAÚJO DE FREITAS 

Empresa: EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUOE L TOA- CNPJ 38.3 

Código Descriçio Patrim. Resumir Natureza 

2.07.04 Reservas X Credora 
2.07.04.01 Reservas X Credora 

2.07.04.01.01 Reservas de Capital X Credora 

2.07.04.01.01.0001-2 Ágio na Subscrição de Ações 105 X X Credora 

2.07.04.01.01.0002-0 Alienação de Partes Benefic1ánas e Bônus de Subscnção 106 X X Credora 

2.07.04.01.02 Reservas de Reavaliação X Credora 

2.07.04.01.03 Reservas de Lucros X Credora 

2.07.04.01.03.0001-1 Reserva Legal 107 X X Credora 

2.07.04.01.03.0002-0 Reserva Estatutána 108 X X Credora 

2.07.04.01.03.0003-8 Reserva para Contingências 109 X X Credora 

2.07.04.01.03.0004-ô Reserva de lncent. Fiscais - Doações e Subv. para lnvestin 110 X X Credora 

2.07.04.01.03.0005-4 Reserva de Lucros e Realizar 111 X X Credora 

2. 07. 04. 01. 03. 0006-2 Prêmio na Emissão de Debêntures 112 X X Credora 

2.07.04.01.04 Reserva para Aumento de Capital (Lei n 9249/1995) X Credora 

_ 2.07.04.01.05 Outras Reservas X Credora 

1.07.05 Ajustes de Avaliação Patnmomal X Credora 

2.07.05.01 Ajustes de Avaliação Patnmontal X Credora 

2.07.05.01.00 Ajustes às Nomias lntemac1ona1s de Contabilidade X Credora 

2.07.05.01.01 (-) Ajustes às Nomias lntemaciona1s de Contabilidade X Devedora 

2.07.07 Outras Contas X 

2.07.07.01 Outras Contas X 

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados X Credora 

2.07.07.01.01.0001-7 Lucros Acumulados e/ou Saldo à D1spos1ção da Assemblé1 113 X X Credora 

2.07.07.01.02 (-)Prejuízos Acumulados X Devedora 

2.07.07.01.02.0001-1 (-)Prejuízos Acumulados 114 X X Devedora 

2.07.07.01.03 (-)Ações em Tesourana X Devedora 

2.07.07.01.04 Outras X 

3 Resultado Líquido do Período 

3.01 Result Uq do Período Antes do IRPJ e da CSLL 

3.01.01 Resultado Operacional 

3.01.01.01 Receita Líquida Credora 

3.01.01.01.01 Receita Bruta Credora 

3.01.01.01.01.0001-4 Receita de Exportação Direta de Mercadonas e Produtos 115 X Credora e 3.01.01.01.01.0002-2 Rec. de Vendas de Merc e Prod Com Expor! e/ Fim Espec 116 X Credora 

3.01.01.01.01.0003-0 Receita de Exportação de Serviços 117 X Credora 

3.01.01.01.01.0004-9 Receita da Venda no Merc Interno de Prod de Fabric Própr 118 X 

3.01.01.01.01.0005-7 Receita da Revenda de Mercadonas no Mercado Interno 119 X 

3.01.01.01.01.0006-5 Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 120 X 

3.01.01.01.01.0007-3 Receita das Unidades lmobiliánas Vendidas 121 X 

3.01.01.01.01.0008-1 Receita de Locação de Bens Móveis e Imóveis 122 X 

3.01.01.01.01.0018-9 (-) IPI 123 X 

3.01.01.01.01.0019-7 Outras 124 X Credora 

3.01.01.01.03 Deduções da Receita Bruta Devedora 

3.01.01.01.03.0001-3 Vendas Canceladas, Devoluções e Descontos lncondicionE Devedora 

3.01.01.01.03.0002-1 ICMS Devedora 

3.01.01.01.03.0003-0 COFINS Devedora 

3.01.01.01.03.0004-8 PIS/PASEP Devedora 

3.01.01.01.03.0005-ô ISS Devedora 

3.01. 01. 01.03.0006-4 Demais Impostos e Contnb Incidentes s/ Vendas e Servlç01 X Devedora 

3.01.01.01.03.0007-2 Simples 131 X Devedora 

3.01.01.03 Custo dos Bens e Serviços Vendidos Devedora 

3.01.01.03.01 Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos 

1D 
Devedora 

3.01.01.03.01.0001-0 Custo dos Produtos de Fabricação Própna Vendidos X Devedora 

3.01.01.03.02 Custo dos Produtos de Fabricação Própria Produzidos Devedora 
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Plano de Contas (Livro Diário Nº. 2) 
Licenciado para: MIDAEL ARAÚJO DE FREITAS 

Empresa: EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE L TOA- CNPJ 38. 

Código 

3.01. 01.03.02.0001-4 

3.01.01.03.02.0002-2 

3.01.01.03.02.0003-0 

3.01.01.03.02.0004-9 
3.01.01.03.02.0005-7 

3.01.01.03.02.0006-5 
3.01.01.03.02.0007-3 

3.01. 01.03.02.0008-1 

3.01.01.03.02.0009-0 

3.01.01.03.02.0010-3 

3.01.01.03.02.0011-1 
3.01.01.03.02.0012-0 

3.01.01.03.02.0013-8 
3.01.01.03.02.0014-6 

.. 3.01.01.03.02.0015-4 
'9'3.01.01.03.02.0016-2 

3.01.01.03.02.0017-0 

3.01.01.03.02.0018-9 

3.01. 01.03.02.0021-9 

3.01. 01. 03.02. 0022-7 

3.01.01.03.02.0023-5 

3.01.01.03.02.0040-5 

3.01.01.03.02.0041-3 
3.01.01.03.02.0042-1 
3.01.01.03.02. 0043-0 
3.01.01.03.02.0044-8 

3.01.01.03.02.0045-6 

3.01.01.03.02.0046-4 

3.01.01.03.02.0047-2 
3.01.01.03.02.0048-0 

3.01.01.03.02.0049-9 

3.01.01.03.02.0050-2 

3.01.01.03.02.0051-0 e 3.01.01.03.02.0052-9 
3.01. 01.03. 02.0053-7 
3.01.01.03.02.0054-5 
3.01.01.03.02.0056-1 

3.01.01.03.02.0057-0 

3.01.01.03.02.0060-0 

3.01.01.o3.03 

3.01.01.03.03.0001-9 
3.01.01.03.05 

3.01.01.03.05.0001-8 

3.01.01.03.06 
3.01.01.03.06.0001-2 
3. o 1. 01. 03. 06. 0002-0 
3.01.01.03.06.0003-9 
3.01.01.03.06.0004-7 
3.01.01.03.06.0005-5 

3.01.01.03.06.0006-3 
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3.01 .01.03.06.0009-8 
3.01. 01.03.06.0010-1 
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Código Descrição 

3.01.01.03.06.0011-0 

3. 01.01.03.06. 0012-8 

3.01.01.03.06.0013-6 

3. 01.01.03.06.0014-4 
3.01. 01.03.06. 0015-2 

3.01.01.03.06.0016-0 
3.01.01.03.06.0017-9 

3.01.01.03.06.0018-7 

3.01.01.03.06.0021-7 

3.01.01.03.06.0022-5 

3.01. 01.03.06. 0023-3 

3. 01.01.03.06.0040-3 
3.01.01.03.06. 0041-1 

3.01.01 .03.06.0042-0 

ª 3.01.01.03.06.0043-8 
WJ.01.01.03.06.0044-6 

3.01.01.03.06.0045-4 
3. 01. 01. 03. 06. 0046-2 
3.01.01.03.06.0047-0 

3.01.01.03.07 

3.01. 01.03.07.0001-7 

3.01.01.05 

3.01.01.05.01 

3.01.01.05.01.0001-5 
3.01.01.05.01.0002-3 
3.01.01.05.01.0003-1 

3.01.01.05.01.0004-0 

3. 01. 01. 05. 01.0005-8 

3.01.01.05.01.0006-6 
3.01. 01.05.01.0007-4 

3.01.01.05.02 

3.01. 01.05.02.0001-0 
3.01.01. 05.02.0002-8 e 3.01.01.05.02.0003-6 
3.01.01.05.02.0004-4 

3.01.01.05.02.0005-2 
3.01.01.05.02.0006-0 

3.01.01.05.02.0007-9 

3.01.01.05.02.0008-7 
3.01.01.05.02.0009-5 

3.01.01.05.02. 0010-9 

3.01.01.05.02.0011-7 
3.01.01.07 

3.01.01.07.01 

3.01.01.07.01.0001-0 
3.01.01.07.01.0003-7 
3.01. 01. 07.01.0004-5 
3.01.01.07.01.0005-3 
3.01.01.07.01.0006-1 
3.01.01.07.01.0007-0 
3.01 .01.07.01.0008-8 

3.01.01.07.01.0009-6 
3.01.01.07.01.0010-0 
3.01.01.07.01.0011-8 
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Licenciado para: MIDAEL ARAÚJO DE FREITAS ADMIN 
Empresa: EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE L TDA- CNPJ' 38. Fortes Contábil 6.169.2 

Código Descriçio Pltrim. Resumir Nltureza 

3. 01. 01.07 .01.0012-ô INSS - Previdência Social Devedora 

3. 01. 01.07. 01. 0013-4 FGTS X Devedora 

3.01.01.07.01.0014-2 Encargos Sociais - Outros 233 X Devedora 

3.01.01.07.01.0015-0 Doações e Patrocínios de Caráter Cultural e Artlst1co 234 X Devedora 

3. 01.01.07.01.0016-9 Doações a Instituições de Ensino e Pesquisa (Lei n 9249/9 235 X Devedora 

3.01.01.07.01.0017-7 Doações a Entidades CIVIS 236 X Devedora 

3.01.01.07.01.0018-5 Outras Contnbuições e Doações 237 X Devedora 

3.01.01.07.01.0019-3 Alimentação do Trabalhador 238 X Devedora 

3.01.01.07.01.0020-7 PIS/PASEP 239 X Devedora 

3.01.01. 07. 01.0021-5 COFINS 240 X Devedora 

3.01.01.07.01.0022-3 Demais Impostos, Taxas e Contribuições, exceto IR e CSLI 241 X Devedora 

3.01.01.07.01.0023-1 Arrendamento Mercantil 242 X Devedora 

3.01.01.07.01.0024-0 Aluguéis 243 X Devedora 

3.01.01.07.01.0025-8 Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Insta 244 X Devedora 

_ .01.01.07.01.0027-4 Propag, Pubhc e Patroc (Assoe Desp Mantenham Futeb Pr 245 X Devedora 

.01.01.07.01.0028-2 Propaganda, Publicidade e Patroclnio 246 X Devedora 

3.01. 01.07.01.0029-0 Multas 247 X Devedora 

3.01.01.07.01.0030-4 Encargos de Depreciação e Amortização 248 X Devedora 

3.01. 01.07 .01.0031-2 Perdas em Operações de Credito 249 X Devedora 

3.01. 01.07. 01.0032-0 Provisão para Perda de Estoque 250 X Devedora 

3.01. 01.07 .01.0033-9 Demais Provisões 251 X Devedora 

3.01.01.07.01.0034-7 Gratificações a Administradores 252 X Devedora 

3.01.01.07.01.0035-5 Royalt1es e Assistência Técnica - PAÍS 253 X Devedora 

3.01.01.07.01.0036-3 Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR 254 X Devedora 

3.01.01.07.01.0037-1 Assistência Médica. Odontol6g1ca e Farmacêutica a Empre 255 X Devedora 

3.01.01.07.01.0038-0 Pesquisas Científicas e Tecnológicas 256 X Devedora 

3.01.01.07.01.0039-8 Bens de Natureza Permanente Deduzidos como Despesa 257 X Devedora 

3.01. 01.07.01.0041-0 Despesa com Viagens 01ánas e Ajuda de Custos 258 X Devedora 

3.01.01.07.01.0042-8 Outras Despesas Operac1ona1s 259 X Devedora 

3.01.01.07.01.0043-ô Férias 260 X Devedora 

3.01.01.07.01.0044-4 Décimo T erce1ro Salário 261 X Devedora 

3.01.01.07.01.0045-2 Outros Gastos com Pessoal 262 X Devedora 

3.01.01.07.01.0046-0 Indenizações Trabalhistas 263 X Devedora e 3.01.01.07.01.0047-9 Estagiá nos 264 X Devedora 

3.01.01.07. 01.0048-7 Energia Elétrica 265 X Devedora 

3.01.01.07.01.0049-5 Água 266 X Devedora 

3.01.01.07.01.0050-9 Telefones 267 X Devedora 

3.01.01.07.01.0051-7 Vale Transporte 268 X Devedora 

3.01.01.07.01.0052-5 Fardamento 269 X Devedora 

3.01.01.07.01.0053-3 Despesas com Treinamento de Pessoal 270 X Devedora 

3.01.01.07.01.0055-0 Pró-labores 271 X Devedora 

3.01.01.07.01.0056-8 Seguros Diversos 272 X Devedora 

3.01.01.07.01.0057-ô Condomínio 273 X Devedora 

3.01.01.07.01.0058-4 Bolsa de Estudo 274 X Devedora 

3.01.01.07.01.0059-2 Despesas C/Festas e Comemorações 275 X Devedora 

3.01.01.07.01.0060-6 Correios e Malotes Devedora 

3.01. 01.07.01.0061-4 Assessoria Jurídica Devedora 

3.01.01.07.01.0062-2 Softwares Devedora 

3.01. 01.07 .01.0063-0 Materiais de Consumo Devedora 

3.01.01.07.01.0064-9 Manut Conservação e Limpeza Devedora 

3.01.01.07.01.0065-7 Cópias e Encadernações 281 X Devedora 

3. 01.01.07.01.0066-5 Matena1s de Expediente 282 X Devedora 

3.01. 01.07.01.0067-3 Taxas e Emolumentos J X Devedora 

3.01.01.07.01.0068-1 Assessona Contábil X 
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Plano de Contas (Livro Diário Nº. 2) 
Licenciado para: MIDAEL ARAÜJO DE FREITAS 

Empresa: EXCELLENCE S SERVIÇOS EM SAUDE L TOA- CNPJ 38.382 

Código Descriçio 
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ADMIN 

Fartes Contábil 6.169.2 

Patrim. Resumir Natureu 

3.01.01.07 .01.0069-0 

3.01 . 01.07 .01.0070-3 

3.01. 01.07 .01.0071-1 

3.01 . 01.07.01.0072-0 

3.01 . 01.07 .01.0073-8 

3.01 .01.07.01.0074-6 

3.01 .01.07.02 

Assinaturas de Jornais e Revistas X Devedora 

3.01 . 01.07 .02.0001-5 

3.01. 01.07 .02.0002-3 

3.01.01.07.02.0003-1 

3.01.01.07.02.0004-0 

3.01 .01.07.02.0005-8 

3.01 .01.07.02.0006-6 

3.01. 01.07 .02. 0007-4 

63.01 .01.07.02.0008-2 

• . 01.01.07.02.0009-0 

3.01.01.07.02.0010-4 

3.01 .01.07.02.0011-2 

3.01 . 01.07.02.0012-0 

3.01.01.07.02.0013-9 

3.01 .01.07.02.0014-7 

3.01. 01.07 .02.0015-5 

3.01.01.07.02.0016-3 

3.01.01.07.02.0017-1 

3.01.01.07.02.0018-0 

3.01.01.07.02.0019-8 

3.01.01.07.02.0020-1 

3.01.01.07.02.0021-0 

3. 01.01 .07 .02.0022-8 
3.01.01.07.02.0023-6 

3.01.01 .07.02.0025-2 

3.01.01.07.02.0026-0 

3.01.01.07.03 

9 3.01.01.07.03.0001-0 

3.01 .01.07.03.0002-8 

3.01.01.07.03.0003-6 

3.01.01.07.03.0004-4 

3.01.01.07.03.0005-2 

3. o 1. o 1. 07. 03. 0006-0 

3.01.01.07.03.0007-9 

3.01. 01.07 .03.0008-7 

3.01.01.07.03.0009-5 

3.01.01.07.03.0010-9 

3.01.01.07.03.0011-7 

3.01.01.07.03.0012-5 
3.01.01.09 

3.01.01.09.01 
3.01.01.09.01.0001-6 

3.01.01.09.01.0002-4 

3.01.01 .09.01.0003-2 

3. o 1. 01. 09. o 1. 0004-0 

3.01.01.09.01.0005-9 

3. 01. 01 .09.01.0006-7 

3.01. 01.09.01.0007-5 
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Despesas C/Cartóno 287 

Internet 288 

Fretes 289 

Vig1lãnc1a e Segurança Eletrônica 

Despesas de Vendas 

Comissões sobre Vendas 290 

Despesa de Viagens 291 

Publicidades e Propagandas 292 

Devedores Duvidosos 293 

Fretes sobre Vendas 294 

Manutenção de Veículos 295 

Outras Despesas com Vendas 296 

~~~ 2~ 

Ordenados e Salários 298 

INSS - Previdência Social 299 

FGTS 300 

Décimo Terceiro Salâno 301 

Fénas 302 

Pró-labores 303 

Vale Transporte 304 

Outros Gastos com Pessoal 305 

Beneficias Concedidos a Empregados 306 

Bolsa de Estudo 307 

Assistência Médica Odon1ológ1ca e Farmacêutica a Empre 308 

Estag1ános 309 

Indenizações Trabalhistas 310 

Fardamento 311 

Despesas com Trernamento de Pessoal 312 

Seguros Diversos 313 

Alimentação do Trabalhador 314 

Despesas Tnbutánas 

IRPJ - Lucro Presumido 315 

CSL - Lucro Presumido 316 

ICMS - Substituição Tributária 317 

ICMS - Diferencial de Ahquota 318 

PIS S/Outras Receitas 319 

COFINS S/Outras Receitas 320 

PIS S/Folha de Pagamento 321 

IPTU 322 
IPVA 323 

Contnbu1ção Sindical Patronal 

Impostos e Taxas Diversas 

Outras Despesas Tnbutánas 
Outras Despesas Operacionais 

Despesas Financeiras 
Variações Cambiais Passivas 

Perdas lncorndas Merc de Renda Vanável, exceto Day-Tra 

Perdas em Operações Day-Trade 

Juros sobre o Capital Próprio 329 
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Plano de Contas (Livro Diário Nº. 2) 
Licenciado para: MIDAEL ARAÚJO DE FREITAS Ç\i 

Empresa: EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE L TOA- CNPJ 3 .38~.à~8/00 

Código 

3.01.01.09.01.0008-3 

3.01.01.09.01.0009-1 

3.01.01.09.02 

3.01.01.09.02.0001-0 

3.01.01.09.02.0002-9 

3.01.01.09.02.0003-7 

3.01.01.09.02.0004-5 

3.01.01.09.02.0005-3 

3.01. 01.09.02.0006-1 

3.01.01.09.02.0007-0 

3.01.01.09.02.0008-8 

3.01.03 

3.01.03.01 

3.01.03.01.01 

.... 01.03.01.01.0001-0 

91.01.03.01.01.0002-9 

3.01.03.01.02 

3.01.03.01.02.0001-5 

3.01.03.01.02.0002-3 

3.01.03.01.02.0003-1 

3.01.05 

3.01.05.01 

3.01.05.01.01 

3.01.05.01.01.0001-7 

3.01.05.01.01.0002-5 

3.01.05.01.01.0003-3 

3.01.05.01.03 

3.01.05.01.03.0001-6 

3.01.05.01.03.0002-4 

3.01.05.01.03.0003-2 

3.02 

3.02.01 

3.02.01.01 

e:.02.01.01.01 

3.02.01.01.01.0001-0 

3.02.01.01.01.0002-9 

6 

6.01-7 

6.02-5 

Descrição 

IOF 
Outras Despesas 

Prej na Alienação de Partic não lntegr do At Permanente 

Resultados Negatwos em Participações Soc1etánas 

Amort de Ágio nas Aquis De lnvest Avaliados pelo Pat Líqu 
Resultados Negativos em SCP 

Perdas em Operações Realizadas no Exterior 

Contrapartida dos Ajustes ao Valor Presente 

Contrapartida Outros Ajustes às Normas lntemac. Contab1I 
Contrapartida dos Ajustes de Valor do lmobiliz. e Intangível 

335 

336 

337 

338 

339 

340 

341 

342 

Outras Receitas e Outras Despesas 
Receitas e Despesas Não Operacionais 

Receitas Não Operacionais 

Ganhos Cap por Ver. Perc em Part1c Soe Avaliada pelo Pa1 343 

Outras Receitas Não Operacionais 344 

Despesas Não Operacionais 
Valor Contábil dos Bens e Direitos Alienados 345 

Perdas Cap por Ver Perc em Partic Soe Avaliada pelo Pat 346 

Outras Despesas Não Operacionais 347 

Participações 
Participações nos Lucros 

Participações de Empregados 
Part1c1pações de Empregados 348 

Contribuições para Assistência ou Previdência de Emprega 349 

Outras Participações de Empregados 350 

Outras Participações 
Participações de Administradores e Partes Beneficiárias 351 

Participações de Debêntures 352 

Outras 353 

Provisão para CSLL e IRPJ 

Provisão para CSLL e IRPJ 
Provisão para CSLL e IRPJ 

Provisão para CSLL e IRPJ 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 354 

Provisão para Imposto de Renda - Pessoa Jurídica 355 

Sistema Auxiliar de Contas 

Apuração do Exercicio 

Balanço de Abertura 

356 

357 
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Resumir Natureza 

Devedora 

Devedora 
Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 
Devedora 

Devedora 

Devedora 
Devedora 

Devedora 

Credora 

Credora 

Credora 
Devedora 

Devedora 

Devedora 
Devedora 

Devedora 

Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 
Devedora 
Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 
Devedora 
Devedora 



Balancete Contábil 
Pá~na 17 de 20 

ág. 17 de 19 

ADMIN 

Fortes Contábil 6.169.2 

Conta Descriçio Créditos Saldo Atual 

"**Ativo*** 0,00 529.239,50 0,00 529.239,SOD 

1.01 Ativo Circulante 0,00 529.239,50 0,00 529.239,SOD 

1.01.01 Disponibilidades 0,00 82.343,50 0,00 82.343,SOD 

1.01.01.01 Numerários em Espécie 0,00 17.535,51 o 00 17.535,510 

1.01.01.01.01 Caixa Geral 0,00 17.535,51 º·ºº 17.535,510 

1. 01.01.01.01.0001 Caixa 0,00 17.535,51 º·ºº 17.535,51D 

1.01.01.02 Bancos 0,00 43.962,17 º·ºº 43.962,17D 

1.01.01.02.01 Contas Correntes º·ºº 43.962,17 0.00 43.962, 17D 

1. 01.01.02.01.0001 Bancos 0,00 43.962,17 0.00 43.962,17D 

1.01.03 Clientes º·ºº 90.000,00 0.00 90.000.00D 

1.01.03.01 Clientes Nacionais 0,00 90.000,00 º·ºº 90.000,00D 

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 0,00 90.000,00 º·ºº 90.000,00D 

1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 0,00 90.000,00 º·ºº 90.000 OOD 

1.01.15 SERVIÇOS º·ºº 218.896,00 0.00 218.896 OOD 

. 01.15.01 SERVIÇOS em Estabelecimentos Próprios o 00 218.896,00 0.00 218.896.00D 

01.15.01.01 Estoque de Mercadorias o 00 218.896,00 º·ºº 218.896,00D 

1.01.15.01.01.0002 Serviço em Andamento o 00 218.896,00 º·ºº 218.896 OOD 

2 *** Passivo - o 00 0,00 529.239 50 529.239 soe 
2.01 Passivo Circulante º·ºº 0,00 19.481 60 19.481.60C 

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo o 00 0,00 19.481 60 19.481 ,60C 

2.01.01.01 Fornecedores 0,00 0,00 27.933,20 27.933,20C 

2.01.01.01 .01 Fornecedores Nacionais o 00 º·ºº 27.933,20 27.933,20C 

2. 01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos 000 º·ºº 27.933.20 27.933.20C 

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e F1sca1s o 00 0,00 479.73 479.73C 

2. 01. 01.03. 01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 0,00 0.00 479.73 479 73C 

2. 01.01.03.01.0001 INSS a Recolher 0,00 º·ºº 471 ,00 471,00C 

2.01.01.03.01.0002 FGTS a Recolher º·ºº 0,00 409,66 409,66C 

2.01 .01 .17 Outras Contas º·ºº 0.00 1.068,00 1.068.00C 

2.01.01 .17.01 Outras Obrigações 000 0,00 1.068.00 1.068.00C 

2.01.01 .17.01.0007 Pró-labores a Pagar 0,00 0,00 1 068.00 1.068.00C 

2.07 Patrimônio Liquido 0,00 0,00 509.757,90 509.757,90C 

2.07.01 Capital Realizado 000 0,00 90.000,00 90.000,00C 

2.07.01 .01 Capital Social o 00 º·ºº 90.000,00 90.000.00C 

9 .07.01.01.01 Capital Social de Dom1c1hados e Residentes no P. o 00 º·ºº 90.000,00 90.000,00C 

2.07.01.01 .01.0001 Capital Subscrito de Don11c1hados e Residente! o 00 0,00 90.000,00 90.000,00C 

2.07.07 Outras Contas 0,00 º·ºº 458.377,84 458.377,84C 

2.07.07.01 Outras Contas o 00 º·ºº 458.377 84 

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados o 00 º·ºº 458.377 84 

2. 07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à D1spos1ção d o 00 º·ºº 458.377 84 

3 Resultado Líquido do Período o 00 1.208.410,21 1.208.410,21 

3.01 Result Uq do Período Antes do IRPJ e da CSLL 0.00 1.208.410,21 1.208.410,21 

3.01.01 Resultado Operacional o 00 1,208.410.21 1.208.410,21 

3.01.01.01 Receita Liquida o 00 788.048,23 788.048,23 0.00 

3.01.01.01 .01 Receita Bruta o 00 1.085.796.56 0.00 

3. 01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Serviços - Mercado Ir 0.00 1. 085. 796, 56 0,00 

3.01.01.01.03 Deduções da Receita Bruta o 00 30.359,23 0,00 

3.01.01.01.03.0007 Simples o 00 30.359.23 0.00 

3.01.01.03 Custo dos Bens e Serviços Vendidos o 00 412.431 00 0.00 

3.01.01.03.05 Custo dos Serviços Vendidos o 00 

3.01.01.03.05.0001 Custo dos Serviços Vendidos 0.00 412.431 ,00 

3.01 .01.07 Despesas Operacionais 0,00 23.966,48 

3.01.01.07.01 Despesas Operac1ona1s das Atividades em Geral º·ºº 22.019,65 22.019,65 O.DO 

3.01.01.07.01 .0042 Outras Despesas Operacionais o 00 ~ 22.019.65 22.019.65 O.DO 

3.01 .01.07.03 Despesas Tributárias º·ºº 1.946.85 1.946,85 0,00 

segunda-feira, 21 de F evere1ro de 2022 1533 21 
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Balancete Contábil 
Licenciado para: MIDAEL ARAÚJO DE FREITAS 

Empresa: EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE L TOA- CNPJ 38.382. 
Perlodo: 01/01/2021 a 31112/2021, Estabelec1mento(s) Todos; Centro(s) de 
Conta 

3.01.01.07.03.0012 

3.01.01 .09 
3.01.01.09.01 

3.01.01 .09.01.0005 

6 

6.01 

6.02 

Descriçio 

Outras Despesas Tributárias 

Outras Despesas Operacionais 

Despesas Financeiras 

Outras Despesas Financeiras 

Sistema Auidliar de Contas 

Apuração do Exercício 
Balanço de Abertura 

segund~·feira , 21 de Fevereiro de 2022 153321 

Débítos 

1.946,85 

o.ao 374,27 

0,00 374,27 

o 00 374 27 

o 00 1. 737.649 71 

o 00 1.085.796,56 

0,00 986.960 71 

o 00 3.475.299.42 

Pá~na 18 de 20 
ág. 18de19 

ADMIN 

Fortes Contábil 6.169.2 

Créditos Saldo Atual 

1.946,85 0,00 

374,27 0,00 

374,27 º·ºº 374,27 o.ao 
1.737.649,71 o.ao 
1.085. 796,56 0,00 

986.960,71 0,00 

3.475.299,42 o.ao 

Fin 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

s 
Proc. NW!J02 .,._~ 

Ass gi-9' 
Contém o presente livro 19 (dezenove) folhas, eletronicamente n 
1 a 19 em uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Diário nº. 02 
(dois) das operações compreendidas no período de O 1101/2021 a 31/ 12/2021, 
com encerramento do Exercício Social em 31/12/202 l da firma 
EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE LTDA, estabelecida na RUA DO 
SOL nº 508, Bairro: CENTRO, CEP: 65415000. Coroatá Estado do 
Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nº38.382.808/000l-53 e registrada na 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob o nº. 
21201083504 por despacho de 09/09/2020. 

Coroatá-Ma. 31 de Dezembro de 2021 . 

JOSE ANTONIO FERREIRA SILVA 
CPF: 089 414,833- 87 
sócio administrador 

Midael Araújo de Freitas 
Contador CRC MA O 14586/0 

CPF: 041.726 623-58 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digit::l.l..i,,_. ___ 
Página 20 de 20 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçã 

ASSINATURA ELETRÔ 

Certificamos que o ato da empresa EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE L TDA consta assinado digitalmente 

por· 

CPF/CNPJ 

04172662358 

64085082353 

e 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

MIDAELARAUJO DE FREITAS 

AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA 

CERTIFICO A AOTJDITICAç.lo CM 23/03/2022 lli26 SOB W" 202203,77.3. 
PROTOCOLO : 2203.77•3 DI 21/03/2022. WIRB: 2120108350•. 
ll:xCILLINCl,8 6ZR.VIÇOS CM SAODB LTDA 

ISAJIBLA PALOSJtl 
R.HPONSÁVEL PSI.A AOTDl'UO.çlO 

alo Lofs, 23/0112022 
t1111pr•••facil.ma.gov . br 

l 

! 

I! 



PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO MARANH 
Corregedoria Geral da Justiça 

Fls 5 80 

0 Proc. NoClQÍ.!_202~ 

CERT JUDONE-1 VCR - 352022 
Código de validação: 3EEA25AE94 

1ª Vara de Coroatá 

Número da guia: 2205260100127351 O. 

CERTIDÃO CiVEL 

~~ 

USANDO da faculdade Que me confere a Lei. CERTIFICO que. a requerimento de pessoa 
interessada. dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas de Falencla ou Concordata, Recuperação Judicial 
ou Extrajudicial, Insolvência Civil, a partir do dia 1° (primeiro) do mês de Janeiro do ano de dois mil e doze (2012) até o dia 
seis de junho do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES contra EXCELLENCE,S 
SERVIÇOS EM SAUDE LTDA. inscnta no CNPJ. n.• 38.382.808/0001-38, localizada na Rua do Sol, 508, Centro. Coroatá/MA 
CERTIFICO. finalmente, que esta Secretaria de D1stnbu1çao é a única existente no Termo Judiciário de Coroatá. Estado do 
Maranhão.O refendo é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu r.argo no 
Forum "Desembargador José Menezes Júnior· nesta cidade de Coroatà do Estado do Maranhão. Eu (Jãnlo Silva Soares) 
Auxiliar Jud1c1ár10. mat.118026, dig1te1, subscrevo e assino. Coroatá/MA, seis de junho de 2022 

JANIO SILVA SOARES 
Auxiliar Judiciário - Apoio Administrativo 

1 ª Vara de Coroatá 
Matrícula 118026 

Documento assinado . COROATÁ 06/07/2022 1806 (JANIO SILVA SOARES) 

• 
";! 

. . 

. 

CERTJUDOlliE-1VCR - 352022 / Cooigo 3EEA25AE94 rA 
Valide o documento ern w11N.4ma.1us brlv;ilidadoc.ph::> ~ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRIÇ O 

38.382.808/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA oe ABERTURA 

CADASTRAL 09109/2020 

NOME EMPRESARIAL 

EXCELLENCE,S SERVICOS EM SAUDE LTDA 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

EXCELLENCES 

COOIGO E DESCRI O DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 

IAA)IGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria tecnica especifica 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edificlos, exceto condominios prediais 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
86.30-5-04 - Atividade odontológica 
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem 
86.50--0--02 - Atividades de profissionais da nutrição 
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise 
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia 

C IGO E OESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV MARIO ANDREAZA, LOJA: 30, TERREO; 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

EXCELLENCES.SERV.SAUDE@GMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
••••* 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL .......... 

1 NUMERO 
1000 

1 COMPLEMENTO ........ 

1 
MlHCIPIO 1 ~ 
~s_A_o~L_u_1s~~~~~~~~~~~__, ~ 

1 TELEFONE 
(99) 9193-3907 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

09/09/2020 

Aprovado pela Instrução NormatJva RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/01/2022 às 11 :58:50 (data e hora de Brasília). 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIC O 
38.382.808/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
EXCELLENCE,S SERVICOS EM SAUDE LTDA 

COOIGO E DESCRI O DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNOARIAS 

86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional 
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudlologia 
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde nao especificadas anteriormente 

COOIGO E DESCRJÇAO DA NATUREZA JURIOICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV MARIO ANDREAZA, LOJA: 30, TERREO; 

ENDEREÇO ELETRONICO 
EXCELLENCES.SERV.SAUDE@GMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAllEL (EFR) 

***** 

1 NUMERO 
1000 

1 MU,..ClPIO 
SAO LUIS 

1 COMPLEMENTO 
•••****ª 

1 TELEFONE 
(99) 9193-3907 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUA O CADASTRAL 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÁO ESPECIAL ........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/01/2022 às 11 :58:50 (data e hora de Brasilia). 

09/09/2020 

DATA DA SITUAÇAo ESPECIAL ........ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DlvlDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EXCELLENCE,S SERVICOS EM SAUDE L TOA 
CNPJ: 38.382.808/0001-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qua isquer d ívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tnbutános administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo (mico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:56:37 do dia 08/03/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/09/2022. 
Código de controle da certidão 7A25.8C52.01CC.E393 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 117279/22 Data da 05/07/2022 13:1 6.21 

Inscrição Estadual: 126819920 CPF/CNPJ: 38382808000153 

Razão Social : EXCELLENCE S SERVICOS EM SAUDE L TOA 

(99)84793000 Municfpio: SAO LUIS 

e Endereço: 

Telefone: 

AVE MARIO ANDREAZA LOJA: 30 TERREO;, 1000 CEP· 65068500- TURU 

UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7. 799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais , administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte} dias: 02/11/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa e de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 05/07/2022 13:16.21 



Proc. N({)/ 1202~ 

Ass {jii 
GOVERNO DO ESTADO DO MARAN 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 047735/22 Data da 0510712022 13: 14 :45 

Inscrição Estadual: 126819920 CPF/CNPJ:38382808000153 

Razão Social: EXCELLENCE S SERVICOS EM SAUDE L TDA 

.A Endereço: AVE MARIO ANDREAZA LOJA: 30 TERREO,, 1000 CEP: 65068500- TURU 

W Telefone: (99)84793000 Municfpio: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/11/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http:l/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

~ ~ 
Data Impressão: 05/07/202213:14·45 ~ 

/ 



PREFErruRA DE SAO LufS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA F'"'-.....,· 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00007157 

Validade:02/11/2022 

CERTIFICADO 
1121221021421~ 

--~-

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURfDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DfVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

DADOS DA PESSOA,JURÍDICA 

CNPJ: 38.382.808/0001-53 j Inscrição Municipal: 3682408260 

RaZão Social: EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE !.TOA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

866070000 -ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO 

Logradouro: AVENIDA MARIO ANDREAZA, LOJA: 30, TERREO; 

Número: 1000 j Complemento: 

Bairro: TURU 

Município: SAO LUIS - MA 1 CEP: 65068500 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 05 de julho de 2022 ?s 13:28, sob o código de 

autenticidade n11 05E3B8CF47A3BAE3B2491D587E6D4681. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na lntc 
https://stm.semfaz.saoluis.ma gov br/validacaocert1 

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU'r""'r"nrT 



Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 38.382.808/0001 53 
Razão Social:EXCELLENCES COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Endereço: RUA DO SOL 508 /CENTRO I COROATA /MA/ 65415-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/07 / 2022 a 20/08/2022 

Certificação Número: 2022072202344539770780 

Informação obtida em 25/07/2022 12:08:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EXCELLENCE,S SERVICOS EM SAUDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 38.382.808/0001-53 
Certidão nº: 7791430/2022 
Expe d ição: 08/03/2022, às 16:11:41 
Va lidade: 04/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de s ua expedição. 

Cer tifica-se que EXCELLBNCB,S SBRVICOS BM SAUDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

, inscr ito(a) no CNPJ sob o nº 38 .382.808/0001 - 5 3, NÃO CONSTA como 
inadimp lente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Cert i dão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13. 467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os d ados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Trib unais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a t odos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A a ceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
a utenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www. tst. jus. br) 
Ce rtidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dado 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídica 
inadimp lentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõe 
e s tabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou 
a cordo s judiciais trabalhistas, inclusive no oncernente 
recolhimentos previdenciários, a honorários, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei 
de execução de acordos firmados perante o Minist 
Tr abalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais t 
d i sposição legal, contiver força executiva. 



CERTIFICADO DE REGISTRO CADAST 

A documentação desta empresa está cumprindo todas as exigênc1 s legais conforme 
parecer da Comissão Permanente de Licitação e certificamos que o titular está inscrito a 
partir de agora no Registro Cadastral de Fornecedores desta Prefeitura. Em conformidade 
com a Lei 8.666/93 e seus articulados. Os documentos vencidos deverão ser atualizados 
regularmente. 

Data da Inscrição: 
19/07/2022 

Data da Renovação da documentação: 
19/07/2023 

Empresa/Razão Social: EXCELLENCE'S SERVIÇOS EM SAÚDE L TOA 

e CNPJ. : 38.382.808/0001-53 

Atividade econômica principal: Atividades de apoio a gestão de saúde 

Atividades económicas secundárias: 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
81 .11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81 .22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85. 99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial / 
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências 
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-02 -Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de ex 
complementares 
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consulta 
86.30-5-04 -Atividade odontológica 
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem 
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição 
86.50-0-03 -Atividades de psicologia e psicanálise 
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia JJ ...,N 
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional \JV 
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia 
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não espec~das anteriorment 

t'(\ 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. nº 06.117.709/0001-58 



1 . 

SICRITUIA DE 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

Endereço: Av. Maria Andreaza, Loja 30 - Terreo, nº 1000, CEP: 65 ~!t-=56Q-ic 
São Luís/MA 

E-mail: excellences.serv.s 

Fone Contato: (99) 99193-3 7 /98479-3000 

A), 19 de Julho de 2022. 

uza Gomes 
anente de Licitação 

Av. Presidente Vargas, nº 310-Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. nº 06.117.709/0001-58 



CNP J: 38.382.808/0001-53 - EMAIL: EXCELLENCES.SERV.SAUDE@GMAIL~~ 

Proc. W1i2/- /?' / 1 
G J - '. ASS---cr--

DECLARAÇAO DE INEXIST!NCIA DE FA~/1 

SUPERVENIENTES JMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

Prezado Senhor, 

EXCELLENCE,S SERVICOS EM SAUDE LTDA, inscrita no CNP J nº 38.382.808/0001-
53, com sede na AVENIDA MARIO ANDREAZA, LOJA: 30, TERREO, nº1000 Bairro TURU, 
CEP: 65068-500 São Luís do Maranhão, por intermédio de seu representante legal Sr. 
AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da 
Carteira de Identidade RG nº 0000804585970, SESP/MA, CPF nº 640.850.823-53, 
residente e domiciliado na cidade de Coroatá - MA, na Rua Do Sol, nº 508, casa, Centro, 
CEP: 65415-000, DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do§ 2º, do art. 32, da Lei nº 
8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo 
de sua habilitação na licitação em epígrafe. 

São Luís/MA, 22 de julho de 2022. 

" lo..i.41,lto ..... 
AUGUSTO Kll.MEI! ltOOl!IGUES SILVA 

AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA 
CPF: 640.850.823-53 
Sócio-Administrador 

AV MARIO ANDREAZA, LOJA: 30, TERREO, 1000, TURU - CEP: 65.068-500- SÃO LUIS-MA 
~ 



CNP J: 38.382.808/0001-53 - EMAIL: EXCELLENCES.SERV.SAUDE@GMAILCOM 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO~-­

INCISO xxxm DO ART. 7• DA CONSTITUIÇÃO FE RAL 
Fls 

Proc.Nfl1L.L~2 

Ass gf4 
Prezado Senhor, 

EXCELLENCE,S SERVICOS EM SAUDE LTDA, inscrita no CNP J nº 38.382.808/0001-
53, com sede na AVENIDA MARIO ANDREAZA, LOJA: 30, TERREO, nº1000 Bairro TURU, 
CEP: 65068-500 São Luís do Maranhão, por intermédio de seu representante legal Sr. 
AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da 
Carteira de Identidade RG nº 0000804585970, SESP/MA, CPF nº 640.850.823-53, 
residente e domiciliado na cidade de Coroatá - MA, na Rua Do Sol, nº 508, casa, Centro, 
CEP: 65415-000, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, 
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

São Luís/MA, 22 de julho de 2022. 

AUGUSTO KILMER IUXlll!CUES SILVA 

AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA 
CPF: 640.850.823-53 
Sócio-Administrador 

[fr ~ 
AV MARIOANDREAZA, LOJA: 30, TERREO, 1000, TURU-CEP: 65.068-500-SÃO LUIS-MA 



TRIBU AI. DE CONTAS DA U IÃO 

CERTIDÃO EGATIVA 

DE 

LICITANTES 1 IDÔNEOS 

Nome completo: EXCEL-LENCE,S SERVICOS EM SAUDE LTDA 

CPF/CNPJ: 38382.808/0001-53 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado( a) ÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licibção na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n• 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada pam emissão de~1a certidão os responsáveis amda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado. bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas cm razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 00:29:47 do dia 25/07/2022, com validade de trinta dias 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https. contas.tcu.g_ov.br/ords f?p TNABILJTADO:S 

Código de controle da cerudão: 61PA2507220l2947 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PREFEITURA DE SÃO LUiS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2022 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

3682408260 

RAZÃO SOCIAL 

CPF/CNPJ 

38 382. 808/0001-53 

EXCELLENCE.S SERVIÇOS EM SAUDE L TOA 

NOME FANTASIA 

EXCELLENCES 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

AV MARIO ANDREl\ZA, LOJA 30, TERREO; Nº 1000. TURU 
65068500 -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
666070000 -ATIVIDADES OE APOIO A GESTAO DE SAUO:: 

381140000 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120222344464 

562010100- FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 

i02040000 -ATIVIDADES OE CONSULTORIA EM CESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPEClílCA 

i49019900 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFIG,.DAS ANTERIORME,..TE 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso. so 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais ex191dos para funcionamento e exercício 
atividades econômicas constantes do objeto social. no que respeita ao uso e ocupaçéio do solo, as atividad 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e e 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisit s 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvara de Funcionamento, nos termos da legislaç o 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL E ACESSÍVEL À FISCAL ÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTEN 
1 

VALIDADE: 31/12/2022 8BC5A3BF6970F206658 1A32CFF74B5 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 21948820/2022 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CIVEIS em tramitação contra: 

EXCELLENCE,S SERVICOS EM SAUDE L TOA 

ou 

CNPJ: 38.382.808/0001-53 

Certidão emitida em: 19/07/2022, às 08:06:49 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1 , endereço httpsilsistemas.trf1.Jus.brlcertidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c. Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidao. devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

Certidão: 21948820 

Código de Validação: EB5D F7A3 9AB9 CB73 6859 A1BF 0577 04E6 

Data da Atualização: 19/07/2022. às 01 :59:02 

Certidão váhda para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DO MARANHAO. 

1910712022 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arq,uvados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarl1I: MEO SERVICE L TOA 

Natureza Jurodlca: Soc•edade Empresária L1m1tada 

~IRE (Sede) 
21200989127 

~ndereço Completo 

CNPJ 
26.667.76310001 ·84 

Data de Ato Constitutivo 
07'0212018 

Protocolo: MAC2202095J21 

Início de Atividade 
31110/2016 

Avenida JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, SUBCOND.07-PATIOJA. N 25, COND PATIO JARDINS BLOCO TORRE B. HYDE PARK 
ALA, VINHAIS 1 São Luís/MA - CEP 65074 199 

I Objeto Social 
ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE PROCEDIMENTOS CIRURGICOS ATIVIDADE MEDICA 
AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS (ADULTO E INFANTIL) ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO 
DE EXAMES COMPLEMENTARES SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIACAO IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA 
SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIACAO IONIZANTE, EXCETO RESSONANCIA MAGNETICA SERVICOS DE 
DIAGNOSTICO POR REGISTRO GRAFICO ECG, EEG, E OUTROS EXAMES ANALOGOS ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANALISE 
ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA OUTRAS ATIVIDADES DE 
ATENCAO A SAUDE HUMANA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR METODOS OPTICOS · 

1 
ENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES ANALOGOS ATIVIDADES DE ASSISTENCIA PSICOSSOCIAL E A SAUDE A PORTADORES DE DISTURBIOS 
PSIQUICOS, DEFICIENCIA MENTAL E DEPENDENCIA QUIMICA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ATIVIDADES DE SERVICOS DE 

1 COMPLEMENTACAO DIAGNOSTICA E TERAPEUTICA NAO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE ATIVIDADES DE PRATICAS INTEGRATIVAS E 
COMPLEMENTARES EM SAUDE HUMANA ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRICAO ENTERAL E PARENTAL SERVICOS DE TOMOGRAFIA 
SERVICOS DE RESSONANCIA MAGNETICA ATIVIDADES DE ENFERMAGEM ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE ATIVIDADE DE 
ACUPUNTURA 

Capital Social 
A$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
Capital lntegrallzado 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Dados do Sócio 
1ome 
LJCAS DIEGO FABIANO 

FERREIRA 

CPFICNPJ 
235.178. 768-44 

Nome CPF/CNPJ 
VANESSA POLLYANA BRAZ 005.635.493·27 
MENDONCA CAMPOS 
Nome 
EUSTAQUIO DIEGO 
FABIANO CAMPOS 

Pados do Administrador 
Nome 

CPF/CNPJ 
998.166.953-91 

LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 

Último Arquivamento 
Data 
01 /07/2022 

Número 
20220808163 

Partlclpaçao no capita! 
R$ 45.000,00 

Partlclpaçao no capital 
R$ 2.500,00 

Participação no capital 
R$ 2.500,00 

CPF 
235178.768 44 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Espécie de soclo Administrador 
Sócio s 

Espécie de sócio Administrador 
Sócio N 

Especle de sócio Administrador 
Soc10 N 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
002 / 307 REENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 2310712022, às 15:10:37 (horário de Brasília). 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandat 
Indeterminado 

Término do mandai 
Indeterminado 

Término do mand 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

o 

11~111111111 ~~1Hiiiiô~il1i '"' aoteot<id::~~~sh:~:~~~::~~~·::::~~··· ·1· ~, .. NS:S•• 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEI 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarlal: MED SERVICE L TOA 

Natureza Jurldlca: Sooedade Empresárl~ him1tada 

::.ecre1ario uera1 

Continuação 

Protocolo; MAC2202095321 

li 

2de? 



1ta da consulta: 1.t,0712022 07 ~5 05 

ldenuficação do Contnbumte - CNP J Matnz 

CNPJ 26.667.763/0001-84 

opcao pi:b S1mptt. Nauorn e ou SIMEI abrang todos os t bel 
598 

f.il$rP.~sa-.---

Nome Empresarial MEO SERVICE LTDA Proc. Nt12JL202~ 
llii 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Naclonal desde 1111112016 

Situação no SIMEI NAO enquadrado no SIMEI 

+ r ais nformacões 

Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos An teriores Nao Existem 

Enquadramentos no sn .. 1E1 cm PeriodosAntenores Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacmnal) 

Náo Existem 

Ei ntos Futuros (Sll\ EIJ 

Não Existem 



À Prefeitura Municipal de Chapadi 

Em conformidade com a Lei Complementar 123 de 14 de dezemb de 2006, arntt' tt:WirU_ 

Artigo 3° .. Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-s microempresas o 
empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples o empresário a 
que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, mente 
registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas". 

MED SERVICE LIDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob nº 
26.667.763/0001-84, com sede na Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. 
Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, 
CEP 65.074-199, por seu representante legal , para o fins da Let Complementar nº 123, de 
14/12/20061 DECLARA estar inserida na condição 
[ ] microempresa - receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais); 

[X] empresa de pequeno porte - receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 (trezentos 
e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos 
mil reais). 

DECLARA, que até a data da abertura do certame a empresa está registrada como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte no Registro de Empresas Mercantis. 

DECLARA igualmente que: 

I. de seu capital social não participa outra pessoa jurídica; 
II. que não é filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 
sede no exterior; 
III. de seu capital social não participa pessoa fisica que seja inscrita como empresário ou 
seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da 
Lei Complementar nº 123/2006, ou, embora havendo participação, a receita bruta global 
das empresas não ultrapassa o limite de que trata o inciso II do art. 3° da Lei 
Complementar nºl23/2006; 
IV. não possui titular ou sócio que participe com mais de l 0% (dez por cento) do capital 
de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, ou, embora possuindo, a 
receita bruta global das empresas não ultrapassa o limite de que trata o inciso II do caput 
do art. 3ºda Lei Complementar nº 123/2006; 
V. não possui sócio ou tituJar administrador ou equiparado de outra peEºª jurídica com ( 
fins lucrativos, ou, embora possuindo, a receita bruta global das emprc não ultrapass~ 
o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementa nº 123/2006; 
VI. não é constituída sob a forma de cooperativas. salvo de consumo; 
VII. não participa do capital de outra pessoa jurid1ca; -----------
VIII. não exerce atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, 
de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento :a!timento ou de crédito _,f:' 

Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre 8 , 
Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís- MA, CEP 65.074-199 
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imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores lASári..o~'imbi , dõ. 
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de ital - u de 
previdência complementar~ 
IX. não é resultante ou remanescente de c1sao ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa juridica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos 
calendário anteriores; 
X. não é constituída sob a forma de soctcdadc por ações. 

Por fim, DECLARA, que está ciente que a inverdade relativa as declarações ora 
prestadas, sujeita a Declarante às penalidades legais, dentre elas a exclusão do 
certame licitatório. 

São Luís - MA, 07 de julho de 2022. 

Lucas Diego Fabiano Ferreira 
Soc10/ Administrador 

Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Con . u 07, átio Jardins, Torre B, 
Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís- MA, CEP 65.074-199 
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ATA DE CREDENCIAMENTO E ABERTURA DOS ENVELO S QE ~AÇ-O 

PROCESSO LICITA TÓRIO- CONCORRÊNCIA N cft.~~-,1 

OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

Aos vinte e cinco dias do Mês de Julho de 2022, às 15:00 horas, reuniu-se a Comissão de Licitações da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, estando presentes a Comissão Pennanente de Licitação: 
LUCIANO DE SOUZA GOMES - Presidente, NA YRA TACY ANNA DE ARAÚJO SOUSA - Membro, 
SELL Y NASCIMENTO MEIRELES - Membro, para proceder a abertura referente ao processo licitatório nº 
001/2022, na modalidade CONCORRÊNCIA, que tem como objeto a Registro de Preços para eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde. À presente abertura compareceram as licitantes: 

DECLARAÇÃO 
ANEXO V-Lei 
Complementar 

EMPRESA 
NOME DO 

SITUAÇÃO 
oº 123/2006, 

REPRESENT ANTE/CPF modificada pela 
lei 

Complementar 
147/2014 

EXCELLENCE'S 
SERVIÇOS & ldenilson da Silva Cunha - CPF. Nº 
ASSESSORIAS LTDA, 

920.301. 733-04 CREDENCIADO X 
CNPJ. Nº 38.382.808/0001-
53 
INSTITUTO VIVER, Willy Gabriel Pereira Rodrigues, CPF. 
CNP J. Nº 21.851.634/0001- CREDENCIADO 
28 

Nº 046.121.613-27 

MED SERVICE LTDA, Manuelle Carvalho Cabral - CPF Nº CREDENCIADO X 
CNP J. 26.667.763/0001-84 840. 728.493-91 

Com as licitantes acima credenciadas e de acordo com as condições editalicias o Presidente da Comissão 
~ Permanente de Licitação informou que daria andamento aos trabalhos da sessão com abertura do Envelope de 1 
'9' nº OI - Habilitação. Os envelopes lacrados foram rubricados pelos licitantes presentes e comissão de licitação. 

Em seguida os envelopes de nº 01 foram abertos pela comissão e seus documentos colocados para vistas dos 
licitantes presentes na sessão. 

O presidente questionou aos presentes se haveria alguma ressalva por parte dos licitantes e responderam de 
forma positiva na forma que segue abaixo: 

A Empresa MED SERVICE LTDA registra que a empresa INSTITUTO VIVER não atendeu ao sub-item: 

5.4. E Declaração de localização e funcionamento com (Georreferenciadas) que indique todos os dados 
pertinentes (endereço, cidade, estado, CEP, ponto de referência e telefone). (não apresentou o 
georreferenciamento) para consulta. 

Documento referente ao CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTAL- CRC do município de Chapadinha é 
uma cópia não autenticada. (em atendimento ao sub-item 5 1.4.1 do edital) 

A Empresa MED SERVICE LTDA registra que a empresa EXCELLENCE'S SERVIÇOS & ASSESSORIAS 
LTDA não atendeu aos seguintes itens: 5.1.4 - Relativos à Regulaádade Fiscal e T~alhista: ''f'_Certidão de 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117 709/0001-58 E-mail: cplchapadínha2021@gmail.com 



Compromisso e 

Débitos Administrativos Pessoa Física e Jurídica de acordo com a P 
Novembro de 2021 . 

Is-~ 
N~ 
de. 08 de 

5.1.3 - Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 5.1.3.1 "g" Os licitante erão entar declaração 
em modelo próprio com alíquotas dos impostos inerentes aos tributos devidamente assinado pelo contador 
responsável da empresa. 

5.1. O Georreferenciamento com fotos podem ser realizados gratuitamente por aplicativos gratuitos (basta 
pesquisar em site de pesquisa (georreferenciar fotos). Justifica-se o pedido por oportunidade e conveniência 
para localizar empresas com facilidade e para localiz.ação em caso de diligência, e não ter que se amparar com 
empresas fantasmas. 

A Empresa INSTITUTO VIVER registra que a empresa EXC~LLENCE'S SERVIÇOS & ASSESSORIAS 
L TOA não atendeu aos seguintes itens: 5.1.4 - Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: "f' Certidão de 
Débitos Administrativos Pessoa Física e Jurídica de acordo com a Portaria MTP Nº 667/2021 de 08 de 
Novembro de 2021. 

5.1.3 - Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 5.1.3.1 "g" Os licitantes deverão apresentar declaração 
em modelo próprio com alíquotas dos impostos inerentes aos tributos devidamente assinado pelo contador 
responsável da empresa. 

5.2. E Declaração de localização e funcionamento com (Georreferenciadas) que indique todos os dados 
pertinentes (endereço, cidade, estado, CEP, ponto de referência e telefone). 

5.3. O Georreferenciamento com fotos podem ser realizados gratuitamente por aplicativos gratuitos (basta 
pesquisar em site de pesquisa (georreferenciar fotos). Justifica-se o pedido por oportunidade e conveniência 
para localizar empresas com facilidade e para localização em caso de diligência, e não ter que se amparar com 
empresas fantasmas. 

DA SESSÃO SUSPENSA: Após concluída esta etapa o presidente da comissão informou que a documentação 
de habilitação dos licitantes passará por análise e validação no sites oficiais referente aos documentos que 
necessitem deste procedimento. 

Das alegações acima mencionadas, esta comissão informa que serão feitas as devidas diligências com relação 
ao descumprimento dos itens acima por parte das licitantes EXCF'.LLENCE'S SERVIÇOS & ASSESSORIAS 
L TDA e INSTITUTO VIVER. 

O resultado da análise da documentação de habilitação será disponibilizado amanhã às 17:00 horas via e-mail 
dos licitantes presentes e Diário Oficial do Município. 

E-mails: MED SERVICE LTDA: 1
• 'a li INSTITUTO VIVER: ~ 

contato@iv1ver.org.br; EXCELLENCE'S SERVIÇOS & ASSESSORIAS LTDA e INSTITUTO VIVER: 
excellences.serv .sayde(a r _1__c_I ~~ 

Fica em posse da Comissão Permanente de Licitação os envelopes lacrados de Proposta de Preços das empresas 

presentes. 

Para constar, lavrou-se a presente ata que vai assinada pelos membro:; da Comissão e pelos representantes d 
empresas presente. 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117. 709/0001-58 E-mail: cplchapad1nha2021@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADl1'HA-ESTADO DO MA: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO ~º 001/2022-SRP - CONCORRt"ICIA 

REGISTRO DE PREÇOS 

INSTITUTO VIVER, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrito 

no CNP J: 21.851.634/0001-28, com sede no Centro Comercial Pátio Aririzal, Rua do /\ririzal nº 39, sala 15, e Turu São Luís/MA, CEP: 65066-265, CNPJ nº 21.851.63410001-28, representada por ENIO DA SILVA 

ROCHA, RG. n" 018624632001-1 e CPF nº 183.402.450-15, Representante Legal, abaixo assinado, vem, com 

a devida vênia, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, com base no art. 109, inciso l, alínea "a", da Le1 

8.666/93, combinado com o item 11 do Edital de Concorrência epigrafado, cm face da inabilitação da empresa 

recorrente, o que faz pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos. 

l. DA TEMPESTIVIDADE 

A intenção de interpor recurso administrativo foi manifestada pela RFCORRENTE de forma direta, 

moti\·ada e inequívoca após ocorrência da fase para intenção de recurso efetuada pelo Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação. 

Os memoriais estão sendo juntados até cinco dias úteis após a decisão sobre os recursos mterpostos na 

sessão, cumprindo-se, assim, as regras estabelecidas no art. 109, inciso 1, alínea "a" da Lei nº 8.666/ e do 

subi tem 23.3 do Edital. 

2. BREVE SÍNTESE DOS FATOS 

No dia 25 de julho do ano corrente ocorreu a sessão púbhca da Concorrência nº 00112022-SRP, cujo 

objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços para eventual contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

Ao final da fase de julgamento dos documentos de habilitação, dando prosseguimento ao certame, a 

empresa recorrente te\c seus documentos de habilitação julgados pelo Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, tendo sido declarada inabilitada, cm decisão enviada por e-mail no dia 26 de julho de 2022,J 

Centro Comercial Pátio Aririzal. Telefone. (98) 3199-4640 
Rua do Anrizal n• 39, Sala 15, Turu, E-mail: contato@1v1ver.org.br 
São Luís/MA. CEP: 65066-265 CNPJ n• 21.851.634/0001-28 
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conforme previsão na Ata de Credenciamento e Abertura dos Envelopes 

3. DA NECESSÁRIA IIABILIT AÇÃO TRABALIIIST A DO INSTITU 

No ato de resultado de julgamento de habilitação da Concorrência nº 00112022, o Instituto Viver foi 

considerado inabilitado por descumprir os itens 5.1.4, ''f' e 5.4. 

Quanto ao primeiro item veja-se a previsão do instrumento convocatório: 

5.1. DOS DOCUMl!NTOS DE HABILI t"AÇÃO (ENVELOPE 01) 

5.1.4. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

5.1.4. t) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e Certidão de Débitos 

Administrativos Pessoa Física e Jurídica de acordo com a Portaria MTP Nº 667 '2022 de 08 de 

Novembro de 2022. 

A Recorrente apresentou devidamente a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida 

dia 09/02/2022, com validade até 07/08/2022, conforme a legislação aplicável. 

Porém, a Recorrente deixou de apresentar a Certidão de Débitos Administrativos pois tal certidão 

não existe no ordenamento jurídico, vide a própria Portaria MTP Nº 667/2021, de 08 de novembro de 

2021, que seria o fundamento para sua emissão, todavia, a única certidão mencionada e possivelmente 

expedida é a própria Certidão de Débitos Trabalhistas, de acordo com o art. 1º, IV. 

Atente-se para o arcabouço da Portaria MTP Nº 667 /2021 : 

Art. 1 º São regidos por esta Portaria: 

1 - a organização e a tramitação dos processos administrativos de auto de infração e de 

notificação de debito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e da Contribuição 

Social, na forma estabelecida pelo Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho - CL T, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943: 

II - o Sistema Eletrônico de Processo Adrninistrati\ o Trabalhista para o trâmite de autos de 

infração e de notificações de débito do fGTS e da Contribuição Social e a prática de atos 

processuais eletrônicos: 

III - a imposição de multas administrativas previstas na legislação trabalhista; 

IV - a emissão da Certidão de Débitos Trabalhistas; 

Centro Comercial Pátio Ari rizal. 
Rua do Aririzal n• 39, Sala 15, Turu, 
São Luís/MA. CEP: 65066-265 

Telefona: (98) 319'9-4640 
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V - o procedimento para autorização do saque de FGTS 

empregados não optantes; e 

Vl - os procedimentos administrativos de of crta de vista e cópia e de vcri ficação anual dos 

processos físicos. 

De modo que não há previsão, em todo o texto normativo da Portaria MTP N° 667/2021 de emissão de 

certidão de débitos administrativos, como consta no Edital. Assim, pois, a Recorrente cumpriu, em sua 

totalidade, as exigências documentais no que tange à regularidade trabalhista, prevista no art. 27, inciso IV, da 

Lei 8.666/83, e deve ser julgada habilitada para continuidade do certame em questão. 

4. DA IRRAZOÁVEL EXIGtNCIA DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO GEORREFERENCIADAS E DA AUStNCIA DE DILIGtNCIA 

O segundo fato motivador da inabilitação da Recorrente foi o item 5.4 da Concorrência nº 00112022 que 

trata da localização e funcionamento da sua respectiva sede: 

5.4. Declaração de locali1.ação e funcionamento com {Georrefcrenciadas) que indique todos 

os dados pertinentes (endereço. cidade, estado. CEP. ponto de referência e telefone). 

A Recorrente apresentou Declaração de Localização e Funcionamento com todos os dados exigidos 

no Edital, mencionando, ainda, para os "devidos fins e sob as penalidades da lei, que está localizada e cm 

pleno funcionamento no endereço supracitado, sendo o local e instalação adequados e compatíveis para 

o exercício do ramo de atividade e cumprimento do objeto, conforme fotos anexas do prédio e suas 

instalações. Declara ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, com estrutura e 

pessoal qualificado para execução do objeto", confonne constante no processo administrativo. 

Além dos dados exigidos no item 5.4. do Edital, a Recorrente apresentou, ainda, diversas fotos do seu 

local de funcionamento para corroborar o que fora declarado, porém, mesmo procedendo dessa forma. 

a autoridade responsável a inabilitou por ausência de imagens georreferenciadas. 

O item 5.5. da Concorrência nº 001 '2022 aduz que se "justifica o pedido de gcorreferenciamento por 

oportunidade e conveniência. para localtzar empresas com facilidade e para localização em caso de 

diligência, e não ter que se amparar com empresas fantasmas". 

Os dados constantes da Declaração de Localização e Funcionamento apresentada pela Recorrente 

prevê os itens solicitados no item 5.4., logo, deve ser habilitado o Instituto Viver, posto que plenamente 

atendida a exigência editalícia. 

Centro Comercial Pátio Aririzal. 
Rua do Aririzal n• 39. Sala 15. Turu, 
São Luís/MA. CEP: 65066-265 
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A administração pública se valeu dos critérios de extgtr o 

georrefcrcnciamento, justificando que a) localizar empresas com façthdadc: b) localização cm caso de 

diligência; e e) para não contratar com empresas fantasmas. 

São completamente irrazoáveis as justificativas apresentadas no item 5.5 do Edital, considerando que 

hoje existem diversos modos, inclusive mais simples. de locah7,ar empresas com facilidade que não seja por 

georreferenciamcnto, demonstrando-se deveras formal e desnecessária a exigência. O Edital deveria, 

ainda, prever opções já que o interesse da administração pública é decidir pela mais vantajosa das propostas 

apresentadas. 

Acerca dos limites dos atos discricionários, vejamos como o Tribunal de Contas da União se manifesta: 

Acórdão 123412008-Plcnário 1 Relator: UBIRATAN AGUIAR 

ÁREA: Gestão Administrativa 1 TEMA: Ato administrativo 1 SUBTEMA. 

Validade 

Outros indexadores: Poder discricionário, Limite 

Os atos administrativos discricionários dão margem de liberdade de ação para 

o gestor agir pela sua conveniência e oportunidade, devendo. porém, 

observar a lei, a finalidade pública, a moralidade administrativa, a 

razoabilidade e o interesse público. 

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello, "Discricionariedade é a margem de liberdade que 

remanesça ao administrador para eleger, segundo critério consistentes de razoabilidade, um, dentre 

pelo menos dois comportamentos, cabíveis perante cada caso concreto, a fim de cumprir o dever de 

adotar a solução mais adequada à satisfação da finalidade legal. quando, por força da fluidez das 

expressões da lei ou da liberdade conferida no mandamento, dela não se possa extrair objetivamente 

uma solução unívoca para a situação vertente (Curso de Direito Administrativo, São Paulo, Malheiros, 

2005, p. 902)". 

Quanto aos limites dos elementos discricionários do ato, ensina Hely Lopes Meirelles: 

"Mesmo quanto aos elementos discricionários do ato há limitações, impostas pelos princípios 

gerais do Direito e pelas regras da boa administração, que, em última análise, são preceitos de 

moralidade administrativa. Daí dizer-se, com inteira propriedade, que a atividade discricionária 

permanece sempre sujeita a um duplo condicionamento: externo e interno. Externamente, pelo 

ordenamento jurídico a que fica subordinada toda atividade administrativa, como já demonstramos em ~ 

Centro Comercial Pátio Aririzat. Telefone. (98) 31941-4640 
Rua do Artrizal n• 39, Sala 15, Turu, E-mail: contato@1viver.org.br 
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Proc. N'Oa//2022 

tópicos anteriores; internamente, pelas exigências do bem comu e ~~or~":1~ da · 

administrativa (Direito Administrativo Brasileiro, São Paulo, Malheiro , 997, p904)" 

Em observância ao princípio da moralidade, presente nos arts. 5°, inciso LXXIII e 37 da Constituição 

Federal, deve o gestor agir em conformidade com os princípios éticos, sob pena de ilicitude de seus atos, 

agindo em relação aos administrados sem favoritismo ou predileções pessoais, devendo, pois, reverter a 

decisão que inabilitou a Recorrente. 

Quanto a empresas "fantasmas", os dados informados na Declaração da Recorrente são 

suficientes para verificação, sem expensas à administração, de sua existência, sua localização e seu 

funcionamento, através de diversas certidões, alvará, atestados e outros. 

Bastaria que a autoridade competente detenninasse a realização de diligências, como está previsto 

exatamente no item subsequente (5.6), em síntese: ''caso haja dúvidas sobre a veracidade da Declaração de 

Localização e Funcionamento com fotos, a autoridade competente poderá designar a promoção de diligência, 

destinada a esclarecer ou a complementar o processo". 

Ocorre que, mesmo podendo lançar mão de efetuar diligência, o Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação inabilitou, de plano, a Recorrente. ferindo princípios a que está adstrito como 

razoabilidade, interesse público, maximização da competitividade, legalidade, deixando, ainda, de 

proporcionar à administração pública a proposta mais vantajosa do certame. 

Sobre a execução de diligências, veja-se: 

Acórdão 2302/2012-Plenário J Revisor: WAL TON ALENCAR 

RODRIGUES 

ÁREA: Licitação 1 TEMA: Julgamento I SUBTEMA: Competitividade 

Outros indexadores: Documentação, Irrelevância, Diligência, Omissão, 

Irregularidade 

Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser 

exagerado ou absoluto, sob pena de desclassificação de propostas mais 

vantajosas, devendo as simples omissões ou irregularidades na 

documentação ou na proposta, desde que irrelevantes e não causem 

prejuízos à Administração ou aos concorrentes, serem sanadas 

mediante diligências. 

Centro Comercial Pátio Aririzal. 
Rua do Aririzal n• 39, Sala 15, Turu, 
São Luís/MA. CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato@1viver.org.br 
CNPJ n• 21.851.634/0001-28 

5 

) ' 



( ... ) 

ÁREA: Licitação 1 TEMA: Proposta 1 SUBTrMA: Desc assificação 

Outros indexadores: Erro, Diligência 

É irregular a desclassificação de proposta vantajosa à 

Administração por erro de baixa materialidade que possa ser 

sanado mediante diligência por afrontar o interesse público. 

Entende-se por procedimento formal a vinculação do certame licitatório principalmente às leis 

e aos editais que disc1pltnam todas as suas fases e atos, criando para os participantes e para a 

Administração a obrigatonedade de observá-los. O rigor formal, todavia, não pode ser exagerado ou 

absoluto. O princípio do procedimento formal não quer dizer que se deva anular o procedimento ou 

julgamento, ou inabilitar licitantes, ou desclassificar propostas diante de simples omissões ou 

irregularidades na documentação ou na proposta, desde que tais omissões ou irregularidades sejam 

irrelevantes e não causem prejuízos à Administração ou aos concorrentes. 

Esta necessidade de atenuar o excessivo fonnalismo encontra expressa previsão legal no § 3º 

do artigo 43 da Lei 8.666/1993, que faculta "à Comissão ou autoridade superior, cm qualquer fase da 

concorrência, a promoção de diligência. destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo". Adotando-se essa medida, evita-se a inabilitação de licitantes ou a desclassificação de 

propostas em virtude de pequenas falhas, sem reflexos importantes, e presef\a-se o objetivo de 

selecionar a proposta mais vantajosa. 

Constata-se que os documentos de habilitação da Recorrente são suficientes para o cumprimento 

do exigido no Edital, de forma que sua inabilitação deve ser revertida. 

S. PRINCf PIO DA LEGALIDADE 

O princípio da legalidade, de acordo com os Professores Meirelle e Silva, detennina que não há livre 

discricionariedade ao administrador em todas as decisões, não há livre discricionariedade ao administrador 

em todas as decisões, devendo toda e qualquer decisão ser pautada nos ditames da lei. Vejamos: 

Meirelles (2000, p. 82) defende que: "na adrnmistração pública não há 

liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na admimstração particular é lícito 

fazer tudo o que a lei não proíbe, na Administração Pública só é permitido 

fazer o que a lei autoriza. A lei para o particular significa "poder fazer } 
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Is 

assim"; para o administrador público signi 

Silva (2015 p l) explica que: ''Para que a admin1~•~~ 

à inexistência de proibição legal, é necessário tanto a existência de 

detenninação ou autorização da atuação administrativa na lei. Os particulares 

podem fazer tudo o que a lei não proíba, entretanto, a Administração Pública 

só pode fazer aquilo que a lei autorizar." 

A observância ao edital efetiva o princípio inscrito dentre os demais princípios que regem a 

Administração Pública, disposto no caput do artigo 37 da Carta Magna: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer do Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência( ... ). 

O princípio da legalidade é a base de todos os demais princípios, uma vez que instrui, limita e vincula 

as atividades administrativas, confonne refere llely Lopes Meirelles: 

"A legalidade, como princípio de administração (CF, art.37, caput). significa 

que o administrador púbhco está, em toda a sua atividade funcional, sujeito 

aos mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não se pode 

afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a 

responsabilidade disciplinar, civil e crimmal, conforme o caso. A eficácia de 

toda atividade administrativa está condicionada ao atendimento da Lei e do 

Direito. É o que diz o inc. Ido parágrafo único do art. 2º da lei 9.784/99. Com 

isso, fica evidente que, além da atuação conforme à lei, a legalidade significa, 

igualmente, a observância dos princípios administrativos. Na Administração 

Pública não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na administração 

particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração Pública só 

é permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para o particular significa 'poder 

fazer assim'; para o administrador público significa 'deve fazer assim'." (in 

Direito Administrativo Brasileiro, Editora Malheiros, 27" ed., p. 86). 

No mesmo sentido, leciona Diógenes Gasparini: 

"O Princípio da legalidade significa estar a Administração Pública, cm toda 
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sua atividade. presa aos mandamentos da lei, deles não se podendo afastar, 

sob pena de invalidade do ato e responsabilidade do seu autor. Qualquer ação 

estatal sem o correspondente calço legal ou que exceda o âmbito demarcado 

pela lei, é injurídica e expõe à anulação. Seu campo de ação, como se vê, é 

bem menor que o do particular. De fato, este pode fazer tudo que a lei permite 

tudo o que a lei não proíbe; aquela só pode fazer o que a lei autoriza e, ainda 

ssim, quando e como autoriza. Vale di'.ler, se a lei nada dispuser, não pode a 

Administração Pública agir, salvo em situação excepcional (grande 

perturbação da ordem, guerrd)" (in GASPARINl, Diógenes, Direito 

Administrativo, Ed. Saraiva, SP, 1989, p.06). 

Portanto, uma vez demonstrado o descumprimento ao devido processo legal e ao princípio da legalidade, 

tem-se por inequívoca a nulidade do ato administrativo, devendo ser habilitado o Instituto Viver, por estar e plenamente qualificado e habilitado, não havendo nenhum óbice quanto a sua participação no certame. 

4. DO EXCESSO DE FORi\fALISMO QUAl'"TO AOS ITENS DO EDITAL E QUA.VTO À 

CONDUÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

O procedimento licitatório deve obediência a principios legais, constantes no artigo 3º da Lei 8.666/93 

que di.,i; que a licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção 

da proposta mais vantajosa para a administração, a promoção do desenvolvimento nacional sustentável sendo 

processada e julgada cm estnta conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, 

da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Como já demonstrado no ponto anterior, a decisão da autoridade competente não se coaduna com 

os princípios da legislação aplicável, demonstrando excesso de formalismo quanto aos itens 5.1.4.f e 

5.4, e quanto à própria condução do processo que não aprc~cntou moderação. 

A conduta do julgador vai além da literalidade do que está escrito no edital. O responsável pelo 

julgamento deve praticar o ato visando a contratação mais vantajosa para a administração, conforme 

preconizado no artigo 3º da lei 8.666/93. 

Desse modo, no momento da prática do ato de inabilitaçio, o Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação deveria ter sopesado suas consequências, ou seja, deveria ter sido razoável na sua conduta, 

primando pelo interesse público. A inabilitação da Recorrente pela simples interpretação da literalidade 
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er 
configura excessivo formalismo e rigor e descartou a possibilidade de seleci 

para o órgão. 

Sobre o princípio do formalismo moderado, anotam em sede doutrinária EGON BOCKMANN 

MOREIRA e FERNANDO VLRNALHA GUIMARÃES ("in Licitação Pública: A Lei Geral de 

Licitações/LGL e o Regime Diferenciado de Contratação/RDC, Ed. Malheiros, São Paulo, 2015, 2ª ed. 

atualizada, revista e aumentada, p. 389): 

"Não se duvida de que o processo de licitação é marcado pelo princípio do 

formalismo, sendo esse a receita para evitar desvios de fim na manipulação de 

competências administrativas. Todavia, trata-se de formalismo moderado: as 

formas não poderão ser entendidas como um fim cm si mesmas, 

desencontradas das finalidades próprias do certame. Elas revelam-se 

meramente instrumentais à rcali:.mçâo do escopo da licitação.( ... )" 

Odete Mcdauar ensina que o princípio do formalismo moderado consiste: 

"Na previsão de ritos formais simples, suficientes para propiciar um grau de 

certeza, segurança, respeito aos direitos dos sujeitos, o contraditório e a ampla 

defesa, cm segundo se traduz na exigência de interpretação flexível e nuoável 

quanto à forma para evitar que estas sejam vistas como um fim cm s1 mesmas. 

visa impedir que minucias e pormenores não essenciais afastem a 

compreensão da finalidade da atuação administrativa. Exemplo de formalismo 

exacerbado destoante desse princípio, encontra-se no processo de licitação, ao 

se inabilita ou desclassificar participantes por lapsos cm documentos não 

essenciais, passiveis de serem supridos ou esclarecidos sem diligências" (A 

Processualidade no Direito Administrativo, RT. 1986, p.133). 

Em erudito Voto o Relator no RMS nº 70084253202 TJ/RS, decidiu que: 

"Não sena despropositado afirmar que uma tendência aparentemente 

irre\ersivel na evolução da disciplina jurídica da licitação está na 

flexibilização da vinculação estrita ao edital de licitação, em homenagem 

ao incremento da disputa propriamente dita, fim último da licitação. 

Flexibiliza-se o formalismo para alcançar a maior vantagem buscada com 

a licitação. Esta filosofia tem permeado as legislações mais recentes acerca 
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er 
do tema, como a Lei do Pregão. a Lei das PP 

da licitação." 

E a jurisprudência do mesmo Tribunal é coerente acerca do tema: 

( ... ) PRINCÍPIO DO FORMALISMO MODFRADO. PREPONDERÂNCIA 

DO PRINCÍPIO DA BUSCA PELA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA À 

ADMlNISTRAÇÀO PUBLICA. Apontamentos com fundamento em 

formalidades excessivas sucumbem diante da preponderância do 

principio da busca pela obtenção da maior vantagem para as 

contratações da administração pública. Observados os princípios da 

razoabilidade e da instrumcntalidade das fonnas, bem corno o interesse 

público. é de ser reconhecida a legalidade da habilitação da impetrante. ( ... ) 

afigura-se descabida a inabilitação da apelante. sob pena de chancelar-se 

fonnalismo excessivo. em detrimento à proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública (Sentença concessiva da segurança mantida. 

SENTENÇA MANTIDA EM REMESSA NECESSÁRIA. UNÂNIME. 

(Reexame Necessário, Nº 70072599525, Vigésima Segunda Câmara Cível, 

Tribunal de Justiça do RS. Relator: Denise Oliveira Cezar, Julgado cm: 29-

06-2017). 

( ... )Apesar da fonnalidadc que permeia o processo licitatório, não se mostra 

razoável que mera irregularidade seja suficiente para excluir do certame a 

impetrante. haja vista que a lieítaç.io deve dar-se sempre na busca da oferta 

mais vantajosa à Administrnção. 3. O formalismo exacerbado pode gerar 

danos não só ao Estado como às concorrentes, razão porque, o princípio 

do procedimento formal merece ser relativizado (SENTENÇA 

CONFIRMADA EM REMESSA NECESSÁRIA. (Remessa Necessána 

Cível. Nº 70081754871, Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Sergio Luiz Grassi Beck, Julgado em: 31-07-2019). 

( ... )Impossibilidade de inabilitação. com base cm formalismo excessivo na 

interpretação do edital. sob pena de afastamento de proposta mais vantajosa 

Centro Comercial Pátio Aririzal. 
Rua do Aririzat n• 39, Sala 15, Turu, 
São Luís/MA. CEP: 65066- 265 

Telefone. (98) 319~-4640 
E-mail: contato@iviver.org.br 
CNPJ n• 21.851.634/0001-28 

10 



à Administração Pública (Precedent 

UNÂNIME (Apelação Cível, Nº 70081 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ricardo Torres 

08-2019). 

Pelo princípio do formalismo moderado os ritos são simplificados em prol da finalidade, e 

enquanto pelo princípio da instrumentalidade que não se confunde com o primeiro, o foco é o 

aproveitamento do ato nulo, mas que atingiu sua finalidade como exemplo o decidido no HC 

560.741/RS, sendo Relator para o Acórdão o Min. Rogério Schietti Cruz,j. 12.05.2020: 

Em matéria de nulidade. rege o princípio pas de nu/lité sans grief; segundo o 

qual não há nulidade sem que o ato tenha gerado prejufzo para a acusação 

ou para a defesa. Não se prestigia, portanto, a forma pela forma, mas o fim 

atingido pelo ato. Por essa razão, a desobediência às formalidades 

estabelecidas na legislação processual só pode acarretar o 

reconhecimento da invalidade do ato quando a sua finalidade estiver 

comprometida em virtude do vício verificado, trazendo prejuízo a 

qualquer das partes da relação processual. 

Para a declaração de nulidade de determinado ato processual. deve haver a 

demonstração de eventual prejuí:w concreto suportado pela parte, de modo 

que não é suficiente a mera alegação da ausência de alguma formalidade, 

mormente quando se alcança a finalidade que lhe é intrínseca, consoante o 

disposto no art. 563 do Código de Processo Penal. 

Razões pelas quais deve-se conduzir à revisão do ato administrativo com a sua imediata modificação. 

5. PEDIDOS 

Isto posto, diante da plena comprovação de atendimento ao edital, REQUER o recebimento do presente 

recurso, em seu efeito suspensivo, nos termos do art. 109, § 2°, da Lei 8.666/93; 

Ao final, julgar totalmente procedente o presente recurso, para fins de rever a decisão de que inabilitou 

a Recorrente, declarando a nulidade de todos os atos praticados a partir da declaração, com imediata 

HABILIT ACÃO DO INSTITUTO VIVER. 

Em não havendo alteração da decisão, requer o imediato encaminhamento à autoridade superior 
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nos termos do art. 109, §4º da Lei 8.666/93. 

Nestes tennos. pede e espera deferimento. 

São Luís. 02 de agosto de 2022. 

ENJõDAiiLVAROCHA 
REPRESENTANTE LEGAL 

INSTITUTO 
VIVER:2185 

fls _ 

rc N~.30~ 
S-~! 

Assl....to d• formo digital~ 
INSTTT\ITO l/IVEIUI a~ 163-4000128 
ON c-BR. °"ICP-8rasll. si-MA 
1 Sao LulS. ou AC SOlUTI M ... ltpli 
vs. °"'" 10534987000188, 
ou ViC.:eoconferencaa, 
ou-C~ifiaido PJ AI, 

1634000128 ~~5:34000128 
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Juliana Pere1 a Soa i~r.Yod!~.;...;o..---
TRAStlAD fl&--.:T .......... -,1 

INSTRUMENTO PUBLICO DE PROCURAÇ UE 1 UTO VIVER FAZ EM FAVOR1 

DE ENIO DA SILVA ROCHA, ROSSANA KAREN BEZERRA CORREA, LUIDMILA SILVA 

DE FREITAS E ANNEJAKELYNE SILVA MAGALHAES, NA FORMA ABAIXO: 

Ao(s) 19 (dezenoi.e) dias do mês de abril do ano de 2022 (dois mil e '"1nte e dois) nesta Cidade de São Lu!s, 

Gapltal do Estado do Maranhão, Republica Federat1w do Brasil, neste Gartóno do 5° Oficio de Notas, localizado 

na Ai.enida Colares Moreira, número 2, lojas 13 e 14, térreo, Ed1fic10 Planta Tower, Bairro Jardim Renascença, 

perante mim, Thays Brito dos Santos Silva, Escrei.ente compareceu como Outorgante INSTITUTO VIVER, 

inscrita no CNPJ sob o número 21 .851 63410001 28, com sede na A ntda Annzal, Sala 15, número 39, Bairto 

Turu, CEP 65.066·265, em São Luís, Estado do Maranhão, neste ato representada par sua Diretora Presidente 

SHEYLA YONARA DANTAS DE FARIAS, brasileira natural de Araca,iu, Estado do Sergipe, nascida em 04 de 

setembro de 1977, filha de José Ferreira de Fanas e de Mana das Graças Dantas Fanas, professora. solteira, 

portadora da carteira de Identidade número 0000144245930/SESP MA, anscnta no CPF sob o número 

760.871.153·15, residente e domiciliada na Rua Arlnzal, numero 79, Condomínio Ferrazi, Bairro Jardim Eldorado, 

CEP 65.067-190, em São Luls, Estado do Maranhão, portadora do e-mail· sheylayonara@gmail.com: conforme 

artigo 37, alínea "i" do Estatuto Social, datado de 25 de maio de 2021, registrados sob a prenotação de número 

654, microfilme de número 653, com data de 25 de funho de 2021, bem como, Ata da Assembléia Geral e Termo 

de Posse, datada de 26 de maio de 2021, registrada sob a prenotacão de número 654, microfilme de número 653, 

com data de 25 de 1unho de 2021, do Cartóno do Segundo Oficio de lltulos e Documentos de São Luís . Estaâ> 

do Maranhão; pessoa que se identificou ser a própna e capaz, conforme documentação apresentada, do que doU 

fé. Então. pela outorgante me foi dito que nome a e constitui como seus Procuradores 1) ENIO DA SILVA 

ROCHA, brasileiro. empresáno, d11.0rc1ado portador da carteira nacional de habilitação numero 

01100012990/DETRAN MA, inscrito no CPF sob o numero 183.402 450-15, residente e domiciliado na Rua 

Aririzal, número 79, Condomínio Ferrazi Ba1rro Jardim Eldorado, CEP 65.067-190, em São Luís. Estado do 

Maranhão, portador do e-mail. erno.rocha@1'"11.€r org br 2) ROSSANA KAREN BEZERRA CORREA, bras1lelr , 

ad1.0gada, di1.0rciada, portadora da carteira Nacional de Habilitação número 05073067745/DETRAN·MA, inscrita 

no CPF sob o número 054.119153·50, residente e dom1c1hada na Ai.ernda Pnnc1pal, número 100, Bairro lguaíb~ 

CEP 65.130-000, em Paço do Lumiar, Estado do Maranhão, portadora do e-mail : rossana@iviver.org .br; 3) 

LUIDMILA SILVA DE FREITAS, brasileira, ad~ada d11.0rclada portadora da carteira de identidade profi 

número 21613/0AB·MA, inscrito no CPF sob o numero 007 300 883-40. residente e domiciliada na A 

Deputado Luis Eduardo Magalhaes, sem número, Apartamento 1104, Condomlnio Veneto, Torre Veneza, 

Alto do Calhau, CEP 65.071-415, em São Luís, Estado do Maranhão, portadora do e ma1i: luidmila@i..;ver o .br; 

4) ANNE JAKEL YNE SILVA MAGALHAES brasileira, adl.Ogada, solteira, portadora da cartetra de 1d nti d0 

pmfissional número 18411/0AB MA, inscrita no CPF sob o nomero 045.897.023 98, residente e domicili da n 2• 

Travessa Nei\.0. Moreira, número 11, Ba1rro de Fátima CEP 65.031 168, em Sllo Luls, Estado do 

portadora do e-mail: anne@i"4ver.org.br; a quem confere poderes amplos, gerais e ilimitados, ==10-=-==.:..;::::;; 

em conjunto ou separadamente) para representar o Instituto V1\€r, em Uc1taçõe 

ofertas, lances de preço, recorrer, renunciar ao d~ .. 1...,1 .... "" 

Av. Colares Moreira, N. 2, Ed Plant Tow 
Sao Luís / MA Tel fon • 

AÇÀC C EMENDA NVALIOA ESTE DOCUMENTO 



lic1tatóno e praticar todos os demais atos pertmen ao certame, lnclus1~ assinatura de contratos pro~rnente 

das l1citaçoes em todo o terntóno nacional, podendo assinar contratos e promowr todos os atos para gestão, 

bem como substabelecer por carta credencial ou substabelec1mento de poderes um terceiro para representar 

em licitações bem como todos atos pertinentes ao certame. Este ln rumento público de procuração, terá 

como prazo da validada de 01 (um) ano, a contar do data. A Diretora Presidenta, SHEYLA YONAAA 

DANTAS DE FARIAS, afirma que apresentou o Termo de Posse, Estatuto Social bem como, Ata de 

Assembleia Geral e que não ha alteração postenor, de\1damente registrada no Cartóno competente. O nome e 

os dados dos procuradores foram fornecidos e confendos pela Dirertora Presidenta, que por eles se 

responsabiliza, isentando a tabelrã por quaisquer incorreções e/ou omissões. e Instrumento público de 

procuração, foi elaborado e lavrado sob minuta apre ntada pelo cllentej Quantidade: 1 - (Código: 

13.9.3 • Outras procurações) - Emolumentos. A$ 104,00 (cento e quatro reais); , FEAC: A$ 3, 12 (três reais e e treze cental.Os); FEMP; A$ 4, 16 (quatro reais e dezessete centa\Qs), FEMP: R$ 4, 16 (quatro reais e dezessete 

centa1.0s) • Valor total: R$ 115,44 {cento e quinze reais e quarenta e quatro centa\Qs). Assim o disse, do que 

dou fé e me pediu este instrumento, que lhe lawe1 no L1wo de Procurações Públicas, tendo sido esta hda pela 

outorgante e tendo esta achado conforme, outorgou, aceitou e assina(am); Eu, Thays Brito dos Santos Silva, 

Escre\Gnte a digitei, dou fé, subscrew e assino (aa) SHEYLA YONAAA DANTAS DE FARIAS; 

São Luls, t/rÇa fe a 19 de abnl de 2022 

EM TESTo DA VERDADE 

OataA-tore 19J1l4f2022 1 
Livro 124-P Folh 4 
Alo 13 9 3 lotei R$ 111,28 
Emol R$104,00 FERC R$ 3,12 
FADEP R$4,16 FEMP R$4,1 
Consulrt a Vlftd~de deste nlo no sil https /. elo l}mµstr 
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R QUERIM NTO 

ILMO SENHOR Of"ICIAL DO 20 REGISTRO O TfTULOS E DOCUMENTOS E Cl~8ilfllt"PE 
DE SÃO LUÍS-MARANHÃO 

DR. THYAGO RIBEIRO SOARES 

SHEYLA YONARA DANTAS DE FARIAS, brasileira, casada, professora, RG 000014424593-0 SSP/MA, CPF 

760.871153 15, residente e dom1cihada à Rua do Armzal, n. 190, Cond Ferrarn, casa 79, Jardim 

Eldorado, São Luís/MA, CEP 65.067-190, na qualidade de representante legal do INSTITUTO VIVER vem, 

respeitosamente, à sua presença, requerer o arquivamento dos atos, nos termos do Código Civil 

Brasileiro e do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão, arts 526, e 527 e seguintes, instruindo o pedido com as vias que se seguem e demais documentos legalmente 
exigidos. 

Nestes Termos, Pede Deferimento. 

São Lu1s- MA, 31 de maio de 2021 

~- \\~~ ~L d-. ç~, · stiéY'lA ~N'ARA DANTASD~ FARIAS 'V'J 

Diretora Presidente 

Avenida do Vale, n9 09. Quadra n'" 2S. 
Ed. Carrara, sala 409. Jardim Renascença. 

Sio Lu slMA, CEP 65.075-820 

T tufo (!la) 3181-2803 
E.. 1 cor1tato@Mv r.org.br 
CNP.1. 11 851.63410001·28 
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INSTITUTOVIV R -CNPJ 21851 634/0001 'J. Proc. ~j_2S,_?-_ 

ATA DE ASSEMBLCIA GERAL r / 

Ass ~~e'---,, --V 
DATA. HORA [LOCAL DC PRESEN~ 

Aos 26 dias do mês de maio do ano de 2021, em primeira convocação ndo ao (d1t 1 

de Convocaç:Jo de 05/05/2021, devidamente afixado na sede social, com endereço na Av do Vale, n 09, quadra 
23, Jd Renascença li, Ed. Carrara, sala 409, São Luls/MA, CEP 65075-820, os associados do Instituto Vrver 
( Instituto•), conforme lista de presença anexa a esta ata (Anexo li) nos termos do Estatuto em vigor, para 
deliberarem quanto: 
ORDEM DO DIA: 

a Alteração do Estatuto Social do Instituto Vrver; 
b. Apreciar novo local para sede; 
c. Apreciar criação de F1hal no Rio Grande do Norte; 
d Apreciar o relatório anual da 01'etona; 
e Apreciar, D1scutrr e homologar as contas e o balanço; 
f. Eleição do Conselho da Diretoria Executiva 

COMPOSIÇÃO DA MESA: Assumru a direção dos trabalhos a Senhora Sheyla Yonara Dantas de Farras, Presidente 
atual conforme dispositivo estatutário nos termos do art 34 do estatuto social vigente, convidou a associada 
Senhorita Rossana Karen Bezerra Corre a para secretariá-la que coube atarefa de registrar a ata. 
DELIBERAÇÕES: 

Após constatar o quórum estabelecido no Estatuto Social vigente, a Senhora Presidente, declarou 
regularmente instalada a Assembleia Geral Extraordinária. deu boas vindas a todos os presentes e dando 
atendimento à ordem do dia tomando as seguintes deliberações: 

No que condiz a ordem do dia esclareceu-se acerca das mudanças e alterações no Estatuto para 
aprimoração. Foram discutidas as alterações e elucidado os questionamentos. Face ao disposto a Presidente fez 
a leitura do Estatuto com as devidas alterações, da qual foi aprovado por unan1m1dade. 

Também foi apresentado proposta de mudança da sede do Instituto, analisando-se custo beneficie, 
localização e espaço métrico. Tendo em vista algumas opções e ponderando cada imóvel, decidiu-se pelo imóvel 
que está no Centro Comercial Pátio Annzal, localizado na Rua do Annzal n• 39, sala 15, Turu, São Luís/MA, CEP; 
65066-265, para nova sede do Instituto Viver. 

No que tange a ordem do dia, houve a aprec1açao da v1ab1I zação da criação de Fihal no Rio Grande do 
Norte, da qual foram discutida a necessidade, mas nada houve que abonasse a negativa de previsão de Filial do 
Instituto Viver naquele Estado pelo membros e associados, ficando registrada previsão para tal. 

Continuando, toram apresentados o relatório anual da Diretoria, as contas e o balanço de 2020, 
apresentado também ao Conselho Fiscal a esmturação da lnst1tu1ção, incluindo os relatórios de desempenho 
financeiro e contábil e sobre as operações patrrmon1a1s realizadas no exercício de 2020, da qual fora 
prontamente apreciadas, discutidas e como nada houve que se questionasse, prontamente decidiu-se pel 
Homologação e Aprovação pela Diretora Presidente e os todos presentes 

Por fim, tendo em vista que conforme o artigo 29, parágrafo r, as eleições da Diretoria ocorrerã 
cada dois anos e a última eleição ocorreu em 25 de Julho de 2019, por tal. sera feita nova eleição da diret 1 

~~. / 
Os presentes foram convidados a candidatarem-se aos cargos então para m'andado de 02(dois) an s. 

que findará em maio de 2023, a começar pelo cargo de Diretor Presidente, Diretor A ministrativo, Tesourei os, 
Secretários e Conselheiros fiscais. 

Conhecidos todos os novos candidatos, Para Presidente apenas a sra. Sheyla Yo ara se candidatou, ara 

Diretoria Administrativa a sra. Antontlde Marra Ribeiro Pereira Beccaro, se apresentou s currículo e m 
intenção para o cargo. A Assembleia conversou e d1scut1u entre si apreciando o currículo d candidat Jfl 
aprovaram de imediato sem ressalvas a Diretora Presidente e a nova Diretora Administrativa ~ 

A'8nlda do Valo, d' 09. °"'""' n• '1. To~::, (91} 3~ 
Ed. Cerrara, sala 409. Jardim Renascença. E-mall: contato@llvlver.org..br 

São Luís/MA, CEP 65.075-820 CNPJ: 21.851 .~1-28 
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ua cand d tur par o car o qu ja estavam 

d nt • ficando a Drr tor1a do lnst1tuto com a 

lretor Ex uv 
Diretora PrPsld nte. Sheyla Yon r Dantas d F. rias, br s 1 Ira, ca ada, prof ssora, RG <XX>Ol4424593 O 
SSP/MA. CPF 760.871.153-15, rcs dcnt e dom1clhada Rua do Arirbal, n 85 Cond fcrrani, ca~a 79. Jardim 
Eldorado, São Luís/MA. CEP 65 O 7 190 
Diretor.1 Admm1str tiva: Anton1lde Mana Rtb ro P reira B ccaro, Port dora da CI n" 119296934 e do CPF 
774.972 793·00, residente e dom clhada na Ru do Arinzal SN, Condomm o F rrazl, casa 83, Cohama, São Luis 
- MA, CEP 65073-420 
Primeiro Secretario: Hélio Ricardo Macedo raustmo, portador da CI n• 080982897·9, CPF n• 585.710333 68, 
residente e domiciliado na Rua dos Tucanos 14, Cond Parque Atlântico, Apto 302 Calhau São Luís MA 
CEP:65066 140. 
Segundo Secretário: Youssef Pereira Baquil, portador da Brasileiro, solte ro, Eng. C1v1I, CREA· 1115838270, 
residente na Rua Conego Tavares, n 480, Anil, Cep 65045 240, São lu1s- MA 
Primeiro Tesoureiro: Tibeno Beccaro, portador da a 0 • 154877438 e do CPF: n• 063 261.258 47. re.s1dente e 
domiciliado na Rua do Annzal. SN, Condominro Ferraz!, casa 83, Cohama. São LU1s ·MA. CEP 65073-420. 
Segundo Tesouretro: Não houve cand datura 

Conselho Fiscal 
Conselheiro fiscal efetivo: José Marcos Grat1vol. portador da CI n· 83299883 e do CPF· n•932.372.517·04, 
residente e domrc1hado na Av. Uruguai, N 8, Olho D'água São Lufs/MA. CEP. 65065 510. 

2 

Conselheiro Fiscal efetivo: Gabriel Bezerra Sal s, portador da CI n• 050249832013·0 e do CPF: n"616.224.623· 
00, residente e domic1hado na av. Bahia, n• 6, Bloco 18, apto 203, Cond Gran Vilagge Turu VI, Turu, São Luís/MA, 
CEP 65.066-659. 1f 
Conselheira Fiscal efetiva: Fátima de Maria Cutnm Tnndade, portadora da CI: 372199 e do CPF: 249.320.863-
34, residente e domiciliada na Avenida 07, Quadra 43, casa 33, Bairro Cohab Anti IV, São Luís/MA. 

Concluídos os trabalhos, a Senhora Pres dente convocou os eleitos para procederem à assinatura f 1cial 
do termo de posse (anexo 1) . 

Após efetivada a devida assinatura por cada membro, a Presidente agradeceu todos os presen s 
Como nada mais houvesse a ser tratado, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata, lida, 

conferida e achada conforme, fo1 ass nada, em hsta de presença anexa (anexo li), por todos os pre.~e tes, pela 
Presidente dos trabalhos, e por mim, Secretária, que a tudo presenae1 e cons1gn 1 em ata. ~ 

'J,; São Luís, 26 de maio de 2021. 

;-Atº ~"º ~~ d9 fõ4 '~ 
SYONARA õ~ Ãs DE FARIAS 

Presidente da Assembleia 

Avenida do Va , n• 09. Quadra n• 23. 
Ed. Carrara, sala "°9. Jardim R nascença. 

Sio Lu1slMA. CEP 65.075-820 
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Prenotado sob o n.654 em 'l5f06/2021. 
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Prenotado sob o n.654 em 25/06/2021. 
Regtstnldo e rriaofiJrnado hoje, sob o n. 653 
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AVERBADO ao n.21/20/01/2015 
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TCRMO OE POS E ANl O 1 ÇJJi 
De contom1idade rom o rC?sull do d 1 lç o ocorrld n Ass mbl 
dia 26 de ma o d 2021. tom m po s nov Olr torl 
relac~mados aballlo 

Ou to ~ Pr 1d n Sheyla Yonaril Dantas d far as br 1 r e s d prof s ora RG 00001442'1593 O 
SSP/MA, CPF 760 871 153 15, res dente e dom cll ada à Rua do Arlr za, n 85 Cond Ferraut casa 79, Jard rn 

Eldorado, São luís/MA. CEP 65 067 190 
A~s natura. e a...Ll\li.~:!=..4f>IX\l:lll.l~~~~~..0.l-ll~W\A~~--~~~--~~~~~~~ 

Diretora Admlnistt tiva lto 1lde Maria b iro Per ra Beccaro Portadora da CI n• 119296934 e do CPF 
774 972 793·00, residente e dom c1I ada na Rua do Artr zal SN, Condom no F rraz1, casa 83. Cohama. sao Lu1s 
• MA. CEP 65073·420 
Assinatura • ~,._.J? 4, ') e. _ 
Primeiro SecYet;íO: Hélio Ricardo Macedo Faust no, portador da Ct n· 080982897·9, CPF n• 585 770 333 68. 

Rua dos Tucanos 14, Cond Parque Atlãnt co, Apto 302-Calhau·São lu1s MA 

MA, CEP 65073-420 

Conselho Fiscal 
arcos at1vol, portador da CI n• 83299883 e do CPF: n•932.372.517·04, 
uai, N 8, lho D'água São Luls/MA CEP. 65065·510 

~"" ~~~ ~ \GÀ~ 
SHEY VON ÕTAs DE FAAíAS 
Presidente da Assembleia 

Avenida do V1fv, n• 09. Quadra n• 23. 
Ed. carrara, sala 409. Jardim R nascença. 

Sio Luia/MA, CEP &S.075-820 

ROSSANA KAREN BEZERRA CORREA 
Secretárta da Assembleia 

Telefon : (98) 3181-2803 
E li: contato@Mwr.org.t>r 
CNPJ: 21.851.634/0001·28 
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Avenida do Vale, n• 09. Qu eira n• 23. Telefone: (98) 318t-2803 
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Sio LuísJMA, CEP 65.075-820 CNPJ: 21.8S1.63CIOOOt-28 



EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASS(MBLEIA GE 

DO INSTITUTO VIVER 

1 • CONVOCAÇÃO: São convocados todos os associados do Instituto Viver a co recer , emble1a 

Geral, que se realizará no d a 26 de ma o de 2021 na Av. do Vale, n 09, quadra 23, Jd Renascença li, 

Ed. Carrara, sala 409, São Lufs/MA, CEP 65075 820 A assembleia será instalada, em primeira 

convocação as 08:00 e, em segunda convocação, as 08h30, seguindo todos os protocolos de prevenção 

do covid 19 e mantendo d1stanc1amento 

2. · Ordem do Dia: 

a. 
b. 

e. 

Alteração do Estatuto Social do Instituto Viver; 

Apreciar novo local para sede; 

Apreciar criação de F1hal no Rio Grande do Norte, 

d. Apreciar o relatório anual da Diretoria, 

e. Apreciar, Discutir e homologar as contas e o balanço, 

f. Eleição do Conselho da Diretoria Executiva. 

São Lu1s, 05 de maio de 2021 

~~ \~()j\.Q, ~~ di te.,· 
15\;EYLA~~ON'ARA DANTAS OE FARIAS ~ 

Diretora-Presidente 

~'A-> ~ (' y V.O., 1-·C!r<A.f!'J"J 

ROSSANA KAREN BEZERRA CORREA 

D.retora Admin1strat1va 

Avenida do V•. rf 09. O eira n• 23 
Ed. Carrara, ~ 409. Jerdlm R nascença. 

Sio LuislMA, CEP 65.075"820 

T o : ( ) 3181'7803 
E-mail: cont3to@lvtver.org.br 
CNPJ: 21.851.63.tl0001·21 



ESTAl\JTO 

IOb 
losl 

Art. 2• O INSTITUTO VIVER será d nom nado no d corr r do Est1tuto mp m nt lnstilUlo Assoc1aç)o 
ou IVMR, p:>dendo dotar uma lo omarca e terá pmo de duraçJo por tempo nd erm nado 

Art. 3• O lns.11tuto tem sua sede e foro n c1dad de São lu's, Estado do Maranhão, com sede na Aven da 
Anr12al, Sala 15, n• 39, 8a rro. Turu, Munldplo São lufs, Uf MACEP 65066-265. Ponto de Referência Páuo 
Annzal, podendo manter esa1tórfos, em qualquer locahdade do pais ou do exterior, mediante deosJo da 
Diretoria Executiva 

Parágrafo Único: A fim de cumpr r suas finalidades o Instituto pOder org uar-se em tantas unidades 
quantas forem ner.essánas. por decisão da sua Diretoria Exerutiva, poderá abrir fd1als, estabe ec1mentos 
ou escritórios em qualquer parte do país, e no exterior 

Art. 41 No desenvolvimento d suas ativtdades o INSTITUTO VNER observará os pnncíp1os da legalidade. 
1mpessoahdade, moralidade, publicidade, econom1adad , e da ef1aénaa e n:So fará qualquer d1scr1mlnação 
de raça, cor, gênero ou rei arão (Lei 9 790/99, Inciso 1 art go 4º) 

Parágrafo único Para aimpr r seu propósito a entidade atuará por meio da execução dlfeta de prOJetos, 
programas ou planos de ações, da doação de recursos f1s cos, humanos e financeiros, ou prestaç!o de 
serviços intermed1anos de apoio a outras organi2açoes sem fms lucrativos e a órgãos do setor que atuam 
em áreas a'ins. (Lei 9. 790, parágrafo único artigo 3º) 

Art. s• o INSTITUTO VMR terá como final d ades a 

1. 

li. 
Ili. 
IV. 
V. 

VI. 

VII 

VIII. 

IX 
X. 

XI 
XII. 

DESENVOLVIMENTO SOOAL E SUSTENTABILIDADE: 
P•oteção a família. à maternidade, à adolescência e à velhice e todos os segmentos marginalizados 
da sociedade; 
Atividades de associações de defesa de d re tos soaa1s; 
Amparo as crianças, aos adolescentes carentes e criação de creches 
Amparo a MULHER, prinetpalmente aque es em vulnerabilidade social e ambiental; 
Prestar serviços de utlhdade pública, Integrando se ao serviço de defesa civil s 
necessário; 
Prestar serviços de consultor a e assessoramento d caráter pedagógico a orga .zações 
governamentais, mstltu ções privadas e pessoas fislcas no planejamento, execução e ava" ão de 
programa~ e serviços que viab1hzem o combate à pobreza e exdusão soaal, 
Promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza e promoção do 
empoderamcnto soaal, 
SAÚDE 
Promoç!o de ass1stênc1a à educação, à saúde e integração ao mercado de trabalho bem como 
capac1taçao pro'issional; 
Regulação das atMdades de satlde, educação, serviços rultura s e outros serviços sociais, 
Participar a nfvel de integração e cooperação do sistema Naaonal de Saude; 
Atividades de apoio a gestão de saúde; 
Promoção gratu a da saúde, observando-se a forma complementar de participação das 
organizações de que trata estale , 

Avenida do V8'1, n• 09. Quadra n9 23. 
Ed. carrara, sm 409. Jardim Renascença. 

Uo Lu1s1MA. CEP 65 075-820 

Telefone· (98) 3181-2803 
E : contat !Ylvtf.org.br 
CNPJ. 21.851.63410001·21 



Ili 

>.IV 
X\ 

XVI 

XVII 

XVIII 
XIX 

XX 
XXI. 

XXII 
XXlll 
XXIV 
xxv 

XXVI 
XXVll 

XXVlll 
XXIX 
xxx. 

XXXI 
XXXll 

XXXlll. 
XXXIV. 
xxxv. 

xxxv 
XXXVll 

XXXVlll 
XXXIX. 

XL. 

XLI . 
XLll 

XLlll. 

XLIV. 

XLV 
XLVI 

XLVll 
XLVlll. 

XLIX. 
L. 

LI. 
UI. 

viver 
ovt 

privadas, 

RTD/RCPJ 
Mlcrofl me t 

~ o do st do. tod•n p 

ambulatô11os 

s, federas. ONG s 

At1v1dades de atendimento cm pronto-socorro e unldades hosp talares para ate 
urgências, 
At1v1dades de prof1sslona1s da área de saude não espec ficadas anteriormente, 
At1v1dad~ de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro un dades para atendm 
urgências, 

At1v1dade médica ambulatoria com recursos para realização de exames compl mentares, 
At1v1dade médica ambulatoria com recursos para realização de procedimentos c1rurg1cos, 

At1v1dades de atenção ambulatorial não esp af1cadas anteriormente, 
At1v1dades de atendimento hospitalar; 
At1V1dades de serviços de complementação diagnóstica e t rapéut1ca, 
At1v1dade médica ambulatorial com recursos para real ação de procedimentos cirurg1cos, 
Outras at1v1dades de atenção à saude humana nao espcc1f1cadas anteriormente; 
At1v1dades de enfermagem, 

At1v dades de proflss1ona1s da área de saude não espec ficadas anteriormente, 
Atividades de fonoaud1olog a; 
Serviços de ass1stênc1a social sem alojamento, 

Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação onlzante, e ceto tomografia; 
Laboratórios clínicos; 
At1v1dades de fisioterapia; 
Atividades de prof1u1onais da nutrição; 
At1v1oades de psicologia e ps1canáltse; 
At1v1dades de cond1c1onamento físico, 
At1v1dades de terapia ocupacional; 
At1v1dade odontológica, 
Serviços de protese dentária; 
V1ab1hzar políticas de promoção, proteção e recuperação à saude, com 1ncent1vo a part1c1pação 
popular para construção colaborativa das ações; 
Atividade de apoio a poltt1ca de atenção pnmána a sauée e sua ampliação; 
Prestar serviços de consultoria e assessoramento de caráter pedagógico a organizações 
governamentais, de forma gratu ta a Conselhos de Saude e seus conselheiros na implementação 
e construção de políticas de saúde; 
Promoç:lo de plano de ação em Univers dades, Escolas de Ensino Fundamental e ns1no Med10, 
escolas prof1ss1onahzantes, agro escola, EAD - Ensino a distância ou termos c rrelatos para 
promoção de saude e prevenç:io de doenças de caráter continuado 

GESTÃO DE PESSOAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Fornecer consultoria e executar a mplantação de s1st ma de qualidade (NBR ISO 

9001). 
Fornecimento de mão·de-obr a terceinzada; 
Locação de mão de obra temporana; 
Gerenciar pessoas e realizar prestação de serviços e mão-de-obra qual ficada; 
Consultoria e assessoria cm recursos humanos, 
Serviços combinados de escritóno e apolo admm1strat1vo; 

Portais, provedores de conteúdo e outros serv ços de informação na Internet; 

D1stnbu1r e vender produtos e matenars da própria ent dade, 
Promover capacitação de pessoal e espcc1ahzação e treinamento profiss onal nos âmbitos 
acadêmico e empresarial; 

Avenida do Vale, n• 09. Quadra n• 23. 
Ed. Carrara, sala 409. Jardim Renascença. 
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Art. 61 O INSTITUTO VIVER adotará prát cas. d 8 stão adman t at va 
obtenção, de form1 ndtv1dual ou coletiva, de b neí cios Oll vanta 

Pnx:. wrJa}L2ffE. 
part1c1pação no respectivo processo dec ~rio Ass-{iii_ 
Art. 71 O INSTITUTO VIVER nao d1strlbu1 entre seus associados, conse'h ros, d retores., empr~gº 
doadores eventua1~ excedentes opcrac ona1s, brutos ou hqu dos, d1v dcndos, bonlf caçõ s, part1c;pações 
ou parcelas do seu patrimônio, auferido mediante o exerc1c o de suas atrvtdaoes. e os emprega 
integralmente na consecução do seu ob1et1vo social 

Parágrafo único: Não obstante o previsto no caput deste artigo, o INSTITUTO VIVER poderJ, mediante 
auronzação da Diretorra fltccut1va. d1stnbu1r bonificações ou prêmios a quaisquer dos seus empregados 
pesquisadores decorrentes de eventua s trabalhos publicados e/ou rer.ultados c1ent1f1cos e tecnológicos 
obtidos 

Art. 81 Com a finahdade de cumprir seus propósitos a entidade NSTITUTO VIVER, podera firmar 
convênios, contratos, termos de parcerias e outros tipos de avencas com pessoas físicas e iurid1cas. de 
natureza púbhca ou pnvada, de d11eito nterno e externo, ent dades e órgãos pub tcos da administração 
direta ou indireta, munic1pa1s, estaduais, federais, bem como outros setores do governo no ãmb1to 
nacional ou internacional, tambêm, poderá atuar por meio da exccu~o direta de pro1etos, programas ou 
planos de ações, da doação de recursos f1s1cos, humanos e í1nance11os, ou prestação de serviços 
mtermed1á11os de apoio a outras orgamiações sem fins lucrativos e a qua•squer órgãos do setor público 
que atuam em áreas afins. 

Art. 91 A Associação terá um Regimento Interno que, aprovado pela Assembleia Geral. ou pela Diretoria, 
na hipótese de delegação por parte do primeiro órgao, d1sc1phnará o seu funcionamento 

CAPÍTULO li 
DA COMPOSIÇÃO SOCIAL E RESPONSABILIDADE DE SEUS MEMBROS 

SEÇÃO 1 
Dos Associados e da sua Admissão, Demissão e Exclusão. 

Art. 10! Os membros da Associação podem ser pessoas f1s cas ou 1urid1cas e d1v1dem-~e nas ~egU1ntes 
categonas de associados· 
1 - Associados Fundadores-Manteneoores, 
li - Associados Benfeitores, e 
111 - Associados Manteneclores. 

Parágrafo Único: Para ser admitido como associado, o candidato deve cumprir as seguintes cond1 

1 Concordar com o presentl" Estatuto e expressar, em ua atuação na Ass.oc1ação e fora dei 

pnnc1p1os nele definidos; 
li Os candidatos, pessoa natural e os representantes legais das pessoas Juríd1Cas. deverão ter 
1done1dade moral e reputação 11tbada, comprovada por certidão cnminal, se solicitada por um dos 
membros do Conselho Gestor; 
Ili Ter sido recomendado por pelo menos 2 (dois) Assoe ados Fuodadores·Mantenedores quites com 
as suas obrigações soc1a1s; 
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IV Se Assoe do Benfe tor, assumir o co promisso d cont ar trab ndo em prol do 
de~nvolv1m,nto do lnst uto 
v Se Associado Manten dor, imum r o comp om1uo de honr.ir pontualment com as contr bu.ções 
ftXadas na formil do presente Esliltuto 

Art. 111 Os Associados Fundadores Manten dores ~o as p ssoas f cas oue de fo•ma regu'a 
relevante, contribuem com dotaçõ s d recursos, doações ou comodato d bens móveis lmõv . de 
forma a garantir a execução dos ObJ llVOS. que a 3SSOC ação pret nde alcançar, e que tenham com f r 
à Assembleia Geral de Const1tu ção da Assoe açJlo e :minado ar spect va L sta d Preença dos As 'i.1. s • ,JIA / /2022 
Fundadores·Mantenedores Proc. ~~ --

Art. 121 Os Associados Benfe tores sJo s pessoas flstcas ou vrld cas. q e que contribuem com lt. L' ' s~ 
donativos e doações para a consecuç;Jo dos ob1et vos da Assooação qu part1c1pem at vamentl' 
at1v1dac!es da Assoe ação, oferecendo apoio mate ai e/ou trabalhos por penodo superior a 06 (selsl mese,.,...,...__.rrr 
personalidades naaona1s ou 1nternaclona1s, ent1dad s pub 1cas ou privadas nac1ona sou 1nternac1ona1s, as 
quais, convidadas à pertencer ao qu dro d associados possam contnbu r ou tenham contribuído ou 
prestado relevante~ serv ços para o pr resso da Assoc1açao, de maneira aprec avel 
Parágrafo único: Os associados Benfeitores não podem votar 

Art. 131 Os Associados Mantenedores são as pessoas físicas ou lur dicas, de direrto pubhco ou prrvado, que 
contribuem com a assoctação de form<i relevante, com dotações de recursos, ou comodato de bens móveis 
e 1mó11e s, garantindo os obict1vos que a Associação pretende a cançar 

Art. 141 Qualquer associado poderá, a qualquer tempo, ret rar-se do quadro social da Assoaaç~o. 
mediante o envio de not1f1cação nesse sentido à Diretora Presidente, cons der ando-se a data da sua salda 
do quadro social o d a do receb mento da refenda not flcação pelo protocolo 

Parágrafo Único· O assooado não terá d1rc1to a qualquer reeMbolso d suas contr1bu1ções à Associação 

Art. 151 O Assoaado podera, conforme a gravidade da cond;.ita, ser advertido por escrito, sofrer a 
suspensão de seus direitos por per odo determ nado ou ser excluldo da Associação, na hipótese da 
ocorrência dos seguintes eventos: 
I · a obtenção de 11antagens ou beneficias pessoais em razão da condição de Assoe ado 
li. a participação do Associado em entidades ou atividades confütantes com os interesses ca ~soc1ação; 
111 • o não cumprimento das dcc1socs tom2das em Assembleia G ral, 
IV . infração às normas do preser:te Estatuto, espec1a mente às at nentes aos deveres dos Associados. 
V· prática de condutas contrárias à mora. Ptrca, usos e costumes e ã lei, que possam M cu r de alguma 
forma a imagem e a reputação da Assoetaçio; e quaisquer outros mot vos graves, se u o avaliação da 
Assembleia Geral. 

Parágrafo único: A Assemble a Geral apurara a ocorr neta dos eventos mencionados n 
em documentação apresentada pela Diretoria Executiva, e aphcará sanções, re~1t 
defesa do Associado na Assembleia Geral, bem como eventiJal recurso 

SEÇÃO li 
Da Composição Social e das Responsab1hdades de seus Membros 

Art. 161 Os membros da Assemble a Geral do Instituto serão seus associados e ~o responderão, 
qualouer situação seia por que ra1ão for, pelas obr gações soe as, seJa so 1dána ou subsid1a·lamente. 

Art. 171 Salvo disposição em contrário, a nenhum membro do Instituto será intu1da a prepos1çl!o ou 
representaçllo da entidade, sem que porte Instrumento expresso e determinado de outorga ou delegaç3o 
de poderes, ainda, q..:e ocupe cargo ou função determinados expressamente neste Estatuto 
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SEÇÃO Ili 

Art. 18• Aos membros do lnst luto cstao, nos termos d st 
com qu, se cumpram suas determ n çõ s 

Art. 19• São 01re1tos aos associados ~m d a com suu obr gações sociais 
a) Votar e ~r votado para cargo~ cl uv~ 
~ 

b) P•rt1c~ das Assembleias Gerais Ordmár as e htraordmár a , com d re1to a voz e voto 
d) Proceder à vistorias e VIS tas t~nicas às atividades des nvolvldas pe o inst tuto. 

Art. 201 SJo deveres dos assocla:ios em dia com su s obr ações sociais 
a) Cumprir o d1~posto n ste Estatuto e Reg mcnto Interno do Instituto, 
b) Atender eh deliberações das A5sembl 1 S Geras Ord nátlas e Extraord nárlas 
c) Comparecer às Assemb elas G ralS, quando regularmente convocados 

Fls 

Proc. N~202~ 

~~ 

d) Exercer reta e d11gentemente as funçõ s a1;e assum r na direção ou órg~o colegiado do lnst tuto, 
e) Cooperar com o Instituto na realuaç o de seus obfettvos contribu ndo assim para seu desenvolvimento, 

CAPÍTULO Ili 
DA ADM!NlSTRAÇÃO 

SEÇÃO 1 
Dos Órgãos e Aspectos Gerais 

Art. 211 A administração do Instituto é exercida por :seus órgãos, observadas as competenc1as a eles 
at 1liu1das ne>te Estatuto 

Art. 22' São orgãos do Instituto 
a) A>semble1a Geral, 
b) D retona Executiva. 
e) Conselho Fiscal 

Art. 2311 A lnstrtu1ção remuner.t seus drr1.gent s c;u efetivamente atuam na gest~o executiva e aquele~ 
qi.e lhe prestam serv ços ~pecfficos, respeitados, em ambos os casos, os valores prat cados pelo mercado 
na regi/Jo onde exerce suas at1v1dades 

SEÇÃO li 
Da Assembleia Gera 

Art. 241 A Assembleia Geral é o ato so enc da vontade r.oc ai e será composta, conv da e conduzida 
pelos membros do Instituto quites com as suas obrigações e em pie o gozo de seus dire os 

Art. 25' A Assemble a Geral é o órg~ supremo do Instituto, de decisão coleg ada que s 
º"' elttraordinanarnente, e a ela caberá a admm stração direta da e t dade e a delibera 
métodos e fins, observado o disposto neste Estatuto 

Parágrafo Primeiro: A Assemble a Geral rcuntr·se-á ordinariamente uma vez po ano para. 

a. Aprovar relatono anual de attv dades e contas da Diretoria Execul va, apreciando p 
Conselho Fiscal; 

b. Eleger os memb os da Diretoria e do Conse ho Fiscal, quando for o caso; 
e. Aprovar a programação do Instituto para o exerdcio scgu nte, formal zada atravôs de Plano Anual de 

frabalho; 
d Referendar a aprovaç~o de novos associados 
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P11rágrafo Primeiro As decisões sobre os assuntos enumerados os nosos b, c e d só poderao ser tomados 
em Assembleia Geral Extraordinária, convocada sp etalmente para essa fina idade, e pelo voto concorde 
de 2/3 (dois terços) dos presentes, nlio podendo ela deliberar m primeira convocação sem a rrn11or1a 
absoluta dos associados, ou com menos d 1/3 (um t rço) na convoeaçao seguinte 

Parágrafo Segundo: a aprovação das contas prev stas na a lnea k d verá atentar para 
1- a observância dos prmc1p1os fundamentais de contab1 idade e das Normas Brasl eiras de Contabilidade, 
11- que se dê publtctdade por qua quer meio ef az, no encerramento do exercioo fiscal, ao relatório de 
atividades e das demonstrações finance ras da entidade, incluindo se as certidões. negativas de débito> 
iunto ao INSS e ao FGTS; 
Ili - reahzação de auditoria, nduslve por a d1tores e ternos mdepend ntes se for o caso, da ap:1cação dos 
eventuais recursos ob1eto do Termo de Parceria; 

Art. 27' As Assembleias Gerais ocorrerão em primeira chamada, se presentes ao menos 50% (cinquenta 
por cento) mais um de seus membros em exercic o e, em segunda e última, 30 (tr nta) minutos após a 
primeira chamada, em qualquer numero Suas dcc1Sõcs serao tomadas por ma oras mples dos presentes, 
observados os l1m1tes deste Estatuto. 

Parágrafo Primeiro A convocação da Assemb e Geral será fe ta pela D retona Executiva, por meio de 
edital afixado na sede do lnslltuto e/ou pubhcado na Imprensa loca, correspondência esmta, mediante 
aviso de recebimento ou outros meios convenientes, com antccedõnc1a mfn.ma de 10 (dez) dias. 

Parágrafo Segundo: A convocação de reunião extraord nar a da Assemb eia Geral poderá ser requenda ao 
Presidente, pelo Conselho Fisca ou por 1/5 (um quinto) de seus assoe ados 

Parágrafo Terceiro· A inst1tu ção adotará práticas de gestão adm mstratlva, necessárias e suficiente, a co1b r 
a obtenção, de forma 1nd1vtdual ou coletiva, de bcnefiaos e vantagens pessoais. em decorrência da 
participação nos processos decisór1os 

SEÇÃO Ili 
Da Diretoria Executiva 

Art. 28!! A 01retona Executiva ê eleita e dest1tu1da, a qualquer tempo, pela Assembleia Ge 
por um Diretor Presidente e Diretor Admin strat vo, Pr me1ro e Segundo Secretár os, Pri 
Tesoureiros com as atribuições preV1Stas neste Capítulo 

Parágrafo primeiro: Faca asseg.irada aos Associados Fundadores M ntenedores a vanta&em de in 1 

Diretor Presidente, Diretor Adm nistratlvo 

Parágrafo segundo: Os mandatos dos membros da Diretoria Executwa serão por prazo de 2 (dois) anos. 

Avenida do Vale, n• 09. Quadra n• 23. T one: ( ) 3181-2803 
Ed. Camw•, sala 409. Jardim R•ll"S ça. E : c:ontat lver.org.br 

.-.... e .... 1Ua rco .:e n7c O"Jn ruo•· .,1 •r;1 C:'IAlt\N\1.'M 



o RTD/RCPJ São LUrsfMA 

1 Mlcronlme N 653 O (, ~ 

Parágrafo terceiro. Não poderão ser eleitos para os cargos d 
cargo), empregos ou funções publicas junto aos órg os do P 

Art. 29• A Diretoria E:11ecutlva manter contatos p rrnan nter. com 1nr.tltu çõ s publicas e 
nacionais e lnternac1ona1s, visando obter colaboração apo o m t v d d s d 1nteress co 

Art. 30• Compete à Diretoria Executiva Proc.NrJíJ//2022 

~4 
a) Elaborar e submet r ao Conselho de Admlnlstraç o a proposta de pro ramação anual do 
b) Executar a programação anual de atividades do lnst tuto, 
c) Elaborar e apresentar o relatório anual à Ass mb ela Gera o Conselho de Administração 
d) Reunir-se com 1nst1tu1ções publicas e privadas para mutua colaboração em atividades de m1""11111 .. ,.,...-
comum, 

e) contratar empregados e prestadores de serviços, especificando as respcct111as atribuições, bem como 
dem1t1-los ou desligá los; 
f) Regulamentar as ordens normativas do Conselho de Adm1n1stração e em1t r ordens executivas para 
d1sc1phnar o funcionamento interno da instituição, 
h) Propor a reorganização da Diretoria Executiva conforme necessidades do instituto ou vacância; 
1) Aprovar a admissão de novos associados na entidade, 
j) Outras funções que lhes forem atribuídas pelo respectivo reg mento, aprovadas pela Assembleia Geral. 

1) Assegurar a pubhcação anual, no 01áno Oficial do Estado, dos relatór os financeiros e de execução dos 
contratos de gestão celebrados. 

Art. 311 Em caso de ausência ou 1mped1mento temporário de qualquer dos Diretores Executivos, caberá 
ao outro Diretor que por ele vier a ser ind cado exercer as funções. do Diretor ausente ou 1mped1do 

Art. 321 Em caso de vacãnc1a no cargo de qualquer dos Diretores, será automaticamente convocada uma 
Assembleia Geral para eleger novo Diretor no prazo max1mo de 30 (trinta) dias. 

Art. 331 A Diretoria Executiva reumr-se·á, ordinariamente, uma vez por mês e extraordinariamente sempre 
que convocada por um Diretor Executivo 

Art. 34! As reuniões de Diretoria somente se instalarão com a presença de todos os seus membros e 
deliberarão pela maioria dos presentes Na hipótese de empate, o Diretor-Presidente terá voto de 

qualidade. 

Art. 3511 As reuniões da 01retona serão lavradas em ata e assinadas por todos os presentes. 

Art. 362 A Associação será representada, atrva e passivamente, 1ud1clal e extra1ud1c1almente, pela Diretora 
Presidente, inclusive na celebração de quaisquer acordos, convên os, contratos, termos de cooperação, 
associações e adesões a projetos, programas ou pesquisas conjuntas com outros órgãos, entidades ou 
instituições previstas neste Estatuto 

Parágrafo Primeiro: Salvo quando da essência do mandato for obngatóua a forma públic , os mandatários 
serão constituídos por procuração por instrumento particular assinada pela Diretora Pr s1dente, no qual 
serão espec1f1cados os poderes outorgados As procurações terão prazo vigência de (um) ano, com 
exceção daquelas com poderes ad judicia 

Parágrafo Segundo: As citações e not1f1cações jud c1a1s ou extraJud1c1als serao feitas na pe 
Presidente 

Parágrafo Terceiro: ~ concedida, exclusivamente ao Diretor-Presidente ou ao representante e em 
exercício da Associação, a faculdade de delegar a função de movimentação das contas bancárias em nome 
da mesma, por meio de Ofício devidamente assinado 
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e) ut r a pro r m o nu t v d d s do r t 

d} R ui m nt r u Ord n Normal v d As 1nl> 11 ra 
dl dolln r o runcl n m nto d ~ us s rv o e empr n 
C') Contrat. r d m tlr run on 110 

t) Promul ar faz r cumpr r as r o çõe d D r tor a 
si G 1 nt lar e adrnln str ar o Instituto atrav s da D r to 
h) Pr,11 cor, na forma do present renc1als n cessâr1os li 
comecuç:!o dos obJetlVos do Instituto, 
1) Representar ISOliJdarnentc o ln t luto Viver em L t çõ com pod r s para formular ofertas 

lances de pr ço, r correr, renunciar ao d re1to de nterpos ção de recu sos m qualqu r ra~ do preces~ 
hc1tatono e praticar todos os d mais atos p rt n nte ao e rtame 
J) Assinar em conjunto com o Tesoureiro toda mov m ntação f1nancc1ra e bancaria do Instituto 
Viver e demais documentos relativos s despesas a mov m ntação bancâria dos r cursos Assrnar 
cheques em1t dos. Abrir contas correntes, Receber, passar rcc bo e dar q 1tação, Solicitar saldos. eKtrato~ 
e comprovantes. Requ1s1tar ta onários d eh q es Rettrar cheques dcvolv dos Endossar Cheques 
sustar/contra - ordenar cheques, cance ar cheques, ba xar eh qu s, Requ s tar cartão cletrõnteo, 
Movimentar tonta corrente PJ com cartão eletron co, cadastrar alterar e desbloquear senha~. Efetuar 
saques - conta corrente, Efetuar pagamentos por m 10 eletrõn co, Efetuar transferências, Emitir 
comprovantes; Encerrar contas de depósito, Efetuar pagamentos das despesas realizadas; Efetuar 
pagamentos relativos aos encargos sooa1s e financeiros. 
k) Implementar mecanismos para a promoção da imagem externa do Instituto 

Art. 38i . Compete ao Diretor Adm1n1stratlvo 
a) Apoio admm1strat1vo, 

b) Atualizar as operações realizadas pelos associados, 
e) Elaborar e 1mp ementar proced mentos administrativos para o funcionamento inerente a árec1 de 

atuação; 
d) Superv1s1onar os pro1etos do Instituto, 
e) Substituir o pres dente em suas faltas ou lmpcd mentas, 

f} Assumir o mandüto, em caso de vacânc a. ate novas e ções: 
g) Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Diretor Pres dente, 
h} Estabelecer relações com Instituições, programa de pós graduação, associações cientificas e 

grupos de pesquisas relacionados à área de atuação do IVNER, buscando a promoção de 

atividades con1untas em ternas de interesse comum, 
1) Apoiar o presidente na execuçao de tarefas que forem atribuídas a ambos pela DIRETORIA 

Executiva E pela Assembleia Geral ou que lhe forem delegadas pelo pres1der no amb1to das 
relações lnst1tuc1ona se soda s 

Art. 391 Compete ao Pnmetro Secretáno· 

a) Secretane1r as reuniões da Diretoria e da Assembleia 

b} Geral e reo1g1r as atas; 
e) Publicar todas as notícias das atividades da entidade 

Art. 40t Compete ao Segundo Secretário 

a) substituir o Pr me1ro·Secretárro em suas faltas ou 1mped mentos, 
b) assumir o mandato, ern caso d vacãnc1a, até o seu termino; 

e) Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Primeiro Secretá lo 
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Art. 41R Compete ao Primeiro Tesoureiro 

a) Arrecadar e contab hzar as contrlbutçõ<?s dos assoe ado , rl'ndas, 
em dia a escrituraç:lo da lnstltu ção, 

b) Pagar as contas autorizadas p lo Presldent , 
c) Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que íor<?m solicitados, 
d) Apresentar ao Conselho f'lseal a escrituração da instituição, Incluindo os relatórios de 

desempenho íanancc roe contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas, 
e) Aprovar e ass nar o Balanço patrlmon ai juntamente com a Diretora Presidente; 
f) Conservar, sobre sua guarda e responsabilidade, os docum ntos relativos à tesouraria; 
g) Manter todo o numerário em estabel cimento de crédito 
h) Apresentar, ~emestralmente, o balancet ao conselho fiscal 
1) Assinar em con1unto com o Diretor Presidente toda mov mentação financeira e bancária do 

Instituto Viver e demais documentos relativos às despesas e a mo111mentação bancária dos 
recursos : Assinar cheques emitidos, Abrir contas correntes, Receber, passar recibo e dar 
quitação; Solicitar saldos, extratos e comprovantes, Reqws1tar talonários de cheques; Retirar 
cheques devolvidos, Endossar Cheques; sustar/contra - ordenar cheques; cancelar cheques, 
baixar cheques; Requ1s1tar cart:lo eletrônico, Movimentar conta corrente PJ com cartão 
eletrônico; Cadastrar, alterar e desbloquear senhas, Efetuar saques - conta corrente; Efetuar 
pagamentos por melo eletrônico, Efetuar transferências, Emitir comprovantes; Encerrar contas 
de depósito; Efetuar pagamentos das despesas realizadas; Efetuar pagamentos relativos aos 
encargos soc1a1s e ímancetros. 

Art. 422 Compete ao Segundo Tesoureiro. 

a) Substituir o Primeiro Tesouretro em suas faltas ou 1mped1mentos; 
b) Assumir o mandato, em caso de va~nc1a, até o seu término, 
c) Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 

Art. 432 A Diretoria Executiva poderá instalar órgãos de caráter técnico clent1f1co para seu assessoramento 
e indícar os seus membros, sendo no mlnimo a estrutura de· 

1 - Secretaria, a quem compete secretar ar as reuniões da Diretoria e assembleia geral e realizar as atas/ 
publicar todas as notktas das at1v1dades da entidade; 
li - Núcleo de Apoio Científico e Tecnológico, a quem compete elaborar planos e estudos visando 
desenvolvimento de at1v1dades do Instituto, através de: oferta de cursos, elaboraç5o de proJetos, elaborar 
propostas e at1v1dades de capacttação; 
111 - Nucleo Contábil, a quem compete coordenar e supervisionar a gestão contábil e a elaboração da 
prestação anual de contas e da proposta orçamentária para cada exercido; 
IV Núcleo de Comunicação, a quem compete estabelecer uma ligação entre o Instituto e o público, 
administrando a informação, desenvolvendo as at1V1dades de assessoria a imprensa, publicidade & 
propaganda e relações públicas; 
V- Núcleo Jurídico, a quem compete orientar e assistir jund1camente a Diretoria E>< ut1va, no tocante às 
questões legais, para·lega1s e consutttvas 

SEÇÃO Parágrafo Primeiro: As decisões sobre os assuntos enumerados nos incisos 
tomados em Assembleia Geral Extraordinária, convocada espec almente para essa 
concorde de 2/3 (dois terçm) dos presentes, n3o podendo ela deltberar, em prim ra convocaçao sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um terço) na convocação se uinte 

Parágrafo Segundo: a aprovação das contas previstas na alinea k deverá atentar para : 
1 - a observância dos pnnc1p1os fundamentais de contabilidade e das Normas Bras1le1ras d 
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111 ·realização d audrtorra, nclus1ve por auditores externos nd pend ntes s for o caso, da a 
eventua s recursos obieto do Termo d PdrCerla 
IV • a prestação de contas de todos os recursos e bens de ar em pub a receb dos pela OSC 
conforme determina o parágrafo unice do artigo 70 da Com.t tu1ção F deral 

IV 
Oo Conselho Fiscal 

Art. 441 O Conselho focal é o órgão responsável pela frscahzaçl!o da administração contáb1l-finance1ra e 
de controle interno da Associação, sC!ndo composto de 3 (três) membros efetivos, todos eleitos pela 
Assembleia Geral Ordinária 

Parágrafo Primeiro: Frca assegurada aos Associados Fundadores-Mantenedores a vantagem de indicar l 
(um) membro efetivo do Conselho Fiscal, que será o Presidente 
Parágrafo Segundo: Os membros do Conselho Fiscal eKercerão suas funções por um período de 2 (dois) 
anos, podendo ser reeleitos; 
Parágrafo Terceiro: O Conselho Fiscal reun r-se-a, quando instalado, trimestralmente e, 
extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação do Drretor-Pres1dente. 

Art. 4St . O Conselho Fiscal tem as atribuições e os poderes que são confendos por ler, sendo competente, 
dentre outras atrrburções, para· 

1 - opinar sobre os relatonos de d sempenho f1nance1ro e contábil e sobre as operações patrrmonrars 
reahzadas, em1t1ndo pareceres para os organismos superiores da entidade, devendo a Drretona Executiva 
prestar todas as informações soltcrtadas; 
li - examinar as contas da Drretona Executrva no final de cada exerc cio, submetendo-as à aprovação da 
Assembleia Geral; 
Ili - aux1har a Drretorra, sempre que sol1c1tado; 
IV - sugenr a contratação e acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes e; 
V - convocar extraordinariamente a Assem biera Geral 

CAPÍTULO V 
DO PATRIMÔNIO E DA RECEITA 

Art. 46!! O patrrmõn10 do Instituto compor-se·á dos bens móve s e 1móve1s a ele penencentes, ou que 
vierem a ser adqurrrdos por compra, doação, cessão de diretos ou legados; bens e direitos provenientes 
de rendas patrimoniais; bens e direitos derivados das at1v1dades exercidas pela entidade; contribuições, 
donativos ou auxílios de qualquer trpo ou natureza; prestações de serviços; aplrcação de receitas e outras 
fontes, convênios, apoios e fmanc1amentos, desde que não mcompatíve1s com o hvre desenvolvimento das 

at1vrdades da associação 

Parágrafo Primeiro: A associação não d1Stnbwrá, entre seus associados, conselheiros, diretores, 
empregados ou doadores, eventuais excedentes operacronars, brutos ou hquldos, dr rdendos, bonificações, 
participações ou parcelas do seu patnmõnro, auferrdos medrante o exercício de suas t1v1dades e os aplicará 
integralmente na consecução do seu ob1et1vo social. 
Parágrafo Segundo: Todo patrimônio, bens, rendas, recursos e eventual resultad operacional ser o J/? 
aplicados integralmente na manutenÇ~O e no desenvolvimento de seus Objetivos tnst1tu anais, ressalva OS e. 
os gastos despendidos e bens necessános a seu funcionamento. .._ _ _ 

Parágrafo Terceiro: O patrimônio do Instituto deverá responder por suas obngações. ão sendo os 
Membros e quaisquer outros mantenedores ou colaboradores responsáveis pessoalmente, mesmo 
subs1d1ariamente, pelas obrigações do Instituto 

Avenida do Vale, n• 09. Quadril n• 23. 
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Pa~g~ro Quarto: A alienação, hipoteca penhor, venda ou trota dos bens patr mon1a1s da associação Fls 
poderei ser dec1d1da por deliberação da O retona Executiva, submetendo a decisão para referendo d 
Assembleia Geral extraordulár a, convocada espec f1camente para tal fim rc. 1~30~ 
P•~grofo quinto· No mo de dissolução da lnstitu ção, o .espectivo pauimõmo liq"'do •••• t<ansfe•ido ~ ~ 
outra pessoa 1urid1ca quahflcada como Organização Social no ambtto do Poder Executivo do respectivo "'""' 
órgão concedente, preferencialmente que tenha o mesmo ob1et1vo soe ai 

Parágrafo sexto: Na hlpotese da Instituição obter e, posteriormente, perder a qual1f1caçlo instituí pela 
Lei 9 790/99, o acervo patrimonial disponível, adqumdo com recursos pubhcos durante o perío FJSque 
perdurou aquela qualificação, será contabllmentc apurado e transferido a outra pessoa 1ur1d1c -----
quahficada nos termos da mesma Lei. preferencialmente que tenha o mesmo obJet vo social 

Art. 470 Os recursos financeiros necessários à manutençao da inst1tu1ção poderão ser obtidos 

a) Termos de Parceria, Convênios e Contratos firmados com o Poder Publico para financia 
proietos na sua área de atuação, 
b) Contratos e acordos firmados com empresas e agências nac1ona1s e internac1ona1s; 
c) Doações. legados e heranças. 

d) Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros, pertinentes ao patnmônio sob sua 
administração; 
e) Recebimento de direitos autorais etc 

Parágrafo Único: O INSTITUTO VIVER terá como fonte de recursos para manutenção de suas atividades a 
execução de Proietos Soc1ars, Programas, Sistemas ou Planos de Ações, doações de recursos físicos, 
humanos e financeiros, e/ou prestação de serviços mtermed1ános de apoio a outras organizações sem 
finalidade econômica e a órgão do setor publico que atuem em areas afins direta ou indiretamente. 

CAPITULO VI 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 48" • A Diretoria será eleita com base nos seguintes critérios: 

1 - Associado pertencente ao quadro soclal na categoria de Associado Fundador; 
li - Pleno gozo dos direitos estatutários, bem como quitação com as obrigações estatutárias; 
111- Eleição decidida pela anuência da maioria simples dos associados presentes em Assembleia Geral, nos 

termos do artigo 31. 

Art. 49' Logo após a proclamação do resultado da nova Diretoria e o novo Conselho Fiscal, os membros 
eleitos serão empossados em seguida ou posteriormente em data a ser marcada. 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 50!! A Associação será d1ssolv1da por decisão da maioria absoluta dos Associados Fundadores­

Mantenedores reunidos em Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, 

quando se tornar impossfvel a continuação de suas atividades 

Art. 511! o presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão da maioria absoluta 
dos Associados Fundadores-Mantenedores, reunidos em Assembleia Geral especial ente convocada par 
esse fim, e entrará em vigor na data de seu registro em Cartório. 

Art. 52!! Os casos omissos serão solucionados pela Diretoria e referendados n próxima Asse 

Ordinária que ocorrer. 
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Art. 531 A Assoclaç~o poderá contar com a contr bulç~o de co boradores pessoas tis casou Jurldtcas, de 
direito publico ou privado, que contribuem para o d senvolv1mento da Assoc1aç3o, sob a forma de 
convên os, parcerias, doações de bens móve sou móv Is, recursos ou de contribu çêles sooals de qualquer 
ordem. 

Parágrafo único: Para serem admitidos como colaboradores, os Interessados dever3o ser mdicados po_r ~-~ 
pelo menos dois Associados e unanimemente aprovados pela Assembleia Geral 

Art. 541 o exerclc10 financeiro da Associação coincidirá com o ano c vil F\S 

Art. 551 Este Estatuto entra•á em v gor após os u Reg stro no Cartório de Pessoas Jur dicas proc, NfJ.íll.l1.gy_ 
Art. 56t Fica eleito o foro da Comarca d São luis/MA para qua quer ação fundada neste Estatu Ass ~J 
São Luís, 25 de maio de 2021 

~.aJ<.G, J4R. @~ ~~ 
ROSSANA KAREN BEZERRA CÓRREA 
Advogada-OAB 17 58~MA 
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ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

Dli:CIMO SEXTO TERMO ADITIVO EX OFf/QQ AO CON­
VÊNIO Nº 64/2014: REF. Processo Administrati\'o n.º 92181/2014 
- SEDl:C (Apensos nº: 151906/2018. IS639J/2017. 201.f9/2018. 
38256/2019, 257404/2019) - Sl\Dl C. PARrIClPI S. O ES'IADO 
DOMARA '-11 IÃO. por intennédio da SH Rf:TARIJ\ DI- ESTADO 
DA EDUC ÇÃO - SEDUC. CNPJ sob o n.º 03.352.08610001-00. 

dora\ante denominada CO~CEDENTE. neste ato representado 
pelo Secretário Adjunto de J\dministração. o Sr. VITOR PFLUE­
GF.R PEREIR \ DOS SANTOS. brasileiro. mscrito no CPF sob o 
nº 017.692 36~-25. e .1 PREFEITliRA MlJNlf'lP..\LDE BURITl­
RA~A. C~PJ n.º 01.601.303/0001-22. doravante denominada CON­
VE~'ENTE, representada pelo ·eu Prefeito Sr. TONISLEY DOS 
SA:'iiTOS SOUSA, CPF n.º 017.449.383-50. CLÁUSULA PRl­
:\IEIRA- 00 OBJETO: O objeto do presente TERMO ADITIVO 
EX OFF/C/O, consiste em prorrogar por 06 (seis) meses o pra10 de 
'1gência do CONVtNIO n• 64/2014. iniciando-se em 28 '081202 1 e 
findando-te em 2810212022. tendo em vista a necessidade da emissão 
do J'crmo de Recebimento Definiti\o da Obra- fRDO. CLÁUSLLA 
SEGUND:\- DA RATIFICAÇÃO· Ficam ratificadas todas demais 
cláusulas e condiçõc c<;tabelecidas o CONVbno n " 64/2014, 
que não tenham sido expressamente alteradas pelo presente Aditivo. 
DATA DE ASSINATURA: 09 de agosto de 2021. BASE LEGAL. 
Lei n.0 8.666193 e suas alteraçõc:., Instrução Normativa n.º 018 de 03 
d.: setembro de 2001! e Portaria lnterrninisterial n.º 507111. FORO: 
Comarca de Si'lu Luls/MA ASSINATURA· VITOR PFLUEGER 
PEREIRA DOS SANTOS Secretário Adjunto de Administração 
(Competência delegada pela Portaria oº 081 de 01 de fevereiro de 
2021). DELMAR MOREIRA MATIAS JÚNIOR Secretário Ad­
junto de Orçamento, Finanças e Contabilidade. SAOFC/SEDUC. 

SECRETARIA OF. ESTADO DA GF.Sf ÃO, PATRIMÔNIO 
E ASSISTtNCIA DOS SERVIDORES 

EXTRATO DE PRJ'.\tEIRO TER.\tO ADITIVO PROCESSO 
N." 110431 '021 - SI GFP PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE U>CAÇÃODE IMÓVEL PARA FINS NÃO 
Rt::SIDt::!\C"IAISNº 13/2019-ASSEJLR/SEGEP LOCATÁRIA: 
SECRETARIA DE ESTADO DA GEST.~O. PATRIMÔNIO E 
ASSISTi:~CIA DOS SERVIDORES. CNPJ Nº 15.553.80610001 · 
84. LOCADORA: JFSLJS F.MPRL8'.Dll\.1ENTOS I· AR 1 F')J\. 
NATO LTOA. CNPJ Nº· 07.641 28510001-99. INTERVE:'llIENTE 
OCllPANI E: LSCOI A DE GOVl::.R1'0 DO MARAl'<HÀO. C'PJ 
~·: 11.308.791-0001/38. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem 
por objeto a Jlr<lrrogaçao da vigcm;ia do Contrato nº 13/2019-A ')SE· 
JllR SEGl·P. rderentcà locação do imóvel situado na Rua da 1-strcla. 
n°5.JO. Centro, S.lo Lub. CEP 65.010-200, para instalaçao e funcio­
namento Ja t:scola Je Governo do Maranhão - EGM.\. PRORRO­
G.\ÇÃO: a \lgência do Contrato nº 13 '2019-ASSEJLR/SLC..l~P. 
por mais 24 (\ mte e quatro} meses. com inicio em 30 07/2021 e ter­
mino em 29 107 2023. BASE LEGAL: Nos tcnnos da 1 ci Federal n" 
8.666193 e com suas alterações posteriores e da Lei n'' 8.245 1991 
com :.uru. altcraçõcs po ncriorcs. \.A LOR: O valor mensal do aluguel 
permanece RS 26.000,00 (vinte e seis mil rea1 ). O valor global a ser 
pago pelo ohjeto do presente colllralo será de R 624.000.00 (seiscen­
to~ e \lntc e qualn> nul roais). DO fAÇÃO OR MI!:!\ ! ÁRIA: 'li • 

MIRO 2021NE0002S2: UG:600103; Ul\IDAD ~ORÇ V.IE~l.\RJA 
60103, <iL'B \Ç \O. 000591 LocaçJo de Imóveis EGMA E DIA.RIO 
OI'ICIAL. l-0-:-ITE DE RECURSOS:OIOIOOOOOO: ND· 33.90.39 10. 
DAT.\ DE ASSINATURA: 28 de JUiho de 2021. INATl.iRA · 
Flávia Alexandrina Coelho Almeida Moreim. CPr nº .873.3 9. 
Manud de Jesus Ribeiro Salomão. CPF""l"OO.J.259.313·15. e ir José 
Nc~cs Santos, CPF N" t82.614.593-49. ARQLIVAl\IEN"fO: 1>-.ista n.° 
01/2021 soh n. €2. t.'111 09.08.2021 da Secretaria Adjunta de Assuntos 
JurldicostSFGl'P Caul Ávila Aragllo Secretário Adjunto do: \ssumos 
Jurí<lícos/Sl'Cif"PO.W MA!\"' 12 139. 
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EXCELLENCE,S SERVICOS EM SAUDE LTDA 
AV MARIO ANDREAZA, LOJA: 30, lERREO - N!!. 1.000- BAIRRO TURU 

CEP: 65.068-500- SÃO LUIS - MARANHÃO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA 

Referência: 

Edital de Licitação - Processo Administrativo nº 305112022 - FMS 

Modalidade - Concorrência para Registro de Preços - Edital nº 001 /2022 - SRP. 

EXCELLENCE'S SERVIÇOS MÉDICOS & ASSESSORIAS LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado. já devidamente qualificada nos autos do procedimento 

licitatório lançado à epígrafe, vem mui respeitosamente perante Vossa Senhoria, por meio de 

seu representante legal ao final subscrito, apresentar com fulcro legal no art. 109, inciso 1 e 

alínea "a" ss da Lei 8.666/93, 

RAZÕES RECURSAIS ADMINISTRATIVAS 

em face de r. decisão do r. Pregoeiro que declarou a inabilitação da 

Recorrente, pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos: 

1 - PRELIMINARMENTE 

Em sede preliminar, esta Recorrente pede licença para reafirmar o respeito 

que dedica aos membros da Douta Comissão de Licitação e à Digna Autorida e Julgadora. 

Destaca, ainda, que o presente recurso tem estrita vinculação à interpretação obj tiva dos fatos 

do procedimento licitatóno. 

As eventuais discordâncias deduzidas neste recurso fundamentam-se no 

preconiza de modo específico à Constituição Federal, à Lei de Licitações, o indigitado Edital, 
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EXCELLENCE,S SERVICOS EM SAUDE LTDA 
AV MARIO ANDREAZA, LOJA: 30, lERREO- N!I. 1.000- BAIRRO TURU 

CEP: 65.068 SOO- SÃO LUIS - MARANHÃO 

e Acórdãos e Pareceres do Egrégio Tribunal de Contas da União, Tribunais de JIJ.&ilij~...._ 

Doutr~nadores do Direito, que devem ser aplicados, e que não foram observa Fl~a decisê° 4 4 
recomda. 

Proc. t(J0}1202~ 

II - DA TEMPESTTVJDADE DO RECURSO (f!rJ 
o 

Acerca do prazo para apresentação das razões recursais o edital pr·~ANYW" 

item 23 e subitens l, 2, 3 seguintes: 

23. DOS RECURSOS 

23. 1. Dos atos da Administração, praticados no curso desta 
licitação, sedio admitidos os seguintes recursos: 

23.2. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da intimação do ato, ou da lavratura da ata de 
reunião, nos casos de: (grifo nosso) 

23.3. Habilitação ou inabilitação da licitante; 

( ... ) 

Ainda. nos termos da Lei 8.666193 que regulamenta o art. 37, inciso XXI, 

a Constituição Federal, mstitui normas para licitações e contratos da Administração Pública 

Art. 109 Dos atos da Administração decorrentes da aplicação 
desta Lei cabem: 

1 - recurso, no prazo de S (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato ou da lavratura da ata. nos casos de: (grifo 
nosso) 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

( ... ) 

Diante disso, considerando que a Recorrente fora intima da decisão do 

Pregoeiro por ocasião do julgamento dos documentos de habilitação quan o da sessão de 

credenciamento e abertura de envelopes de habilitação do Processo Licitatório Concorrência 

nº. 001/2022, ocorrida em 25/07/2022, às 15:00hs, através de comunicação ele Anica, via e­

mail da Recorrente, conforme imagem nº. 1 abaixo e, também cm publicação no 
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EXCELLENCE,S SERVICOS EM SAUDE LTDA 
AV MARIO ANDREAZA. LOJA: 30, TERREO - N!!. 1.000 - BAIRRO TURU 

CEP: 65.068-500- SÃO LUIS - MARANHÃO 

município de Chapadinha(MA), conforme imagem nº. 2 abaixo e que a contagem de prazo se 

inicia no primeiro dia útil subsequente à intimação, ou seja, 27 de julho de 2022, o prazo final 

para a apresentação das razões recursais e no domingo, 31 de julho de 2022, sendo que seu 

primeiro dia útil subsequente é dia O 1/08/2022, prazo final para interposição do referido 

recurso, pelo que se comprova a tempestividade do presente recurso. 

Imagem 01 

Fwd: AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABIUTAÇAO CONCORRÊNC 
PÚBLICA Nº 001/2022. 

EXCELLENCES SERVIÇO SAUDE <excellences.serv.saude@gma1I com> 
CM. ~7P.OZ1.16;14 

Para: ~uel~o~le~ClhotmaJlcom <suebons.lu hotma1l.com> 

---------- Forwarded message --------
De: EXCELLENCES SERVIÇO SAUDE exce!! ores <ery w1de@gmail rom> 
Date: ter., 26 de JUI. de 2022 8:.47 PM 

Subject: Re: AVISO OE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO CONCORRENCI~ PÚBLICA 

N° 001/2022. 

To: LICITAÇÃO CHAPAOINHA <cp!chapadmba O? 1 l!!!gmail com 

Recebido 

Em ter., 26 deJUI. de 2022 6.19 PM UCITAÇAO CHAPAOINHA cplçhapadmha"O"l@gma1! rnm> 
escreveu: 

A CO'-DSSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO- CPlJPMGH, toma público o r=iltado de Julttmmito da 
docummtaçiio de babilitaçio da CONCORRENCIA PUBLICA llo,. 001 -022. CUJO objeto e o R~utto de 
Preços pani ~-mruat comntaçio de empresa especializada na ptestaçio de sen'lços médicos ~ mtenW! da 
~ MU1UC1pal de Sailde F01 declarada HABILITAD:\ a empesa MED SER\ "ICE LTDA CNPJ 
:?6 6ô7 763'0001 -84 ateudi.du todas as ex.igmew de habilitação Jft\'1:.laS oo edital do certamr 
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modalidade Concorrência para Registro de Preços - Edital Nº 001/2022 - SRP, que tem 

por objeto Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

A Recorrente participou do certame rcgulanncnte por ocasião da sessão de 

credenciamento e abertura dos envelopes de habilitação, ocorrida às 15:00hs do dia 

26/07/2022, contudo, foi comunicada pelo senhor Presidente da Comissão de Processo 

Licitatório - CPL através de comunicação eletrônica, via e-mail da Recorrente, confonne 

imagem oº. 1 e também em publicação no DOE do município de Chapadinha(MA), confonnc 

imagem nº. 2 de sua inabilitação no referido processo pelo Pregoeiro sob o fundamento de 

ipsis litteris: 

não atendeu ao . uh-item: 5.1.4 "f' Certidão de Débitos 
Administrativos Pessoa Física e Jurídica de acordo com a 
Portaria MTP Nº 667/2021 de 08 de Novembro de 2021 e sub­
item: 5.4 - Declaração de loc.alizaçào e funcionamento com 
(Georrefcrenciadas) que indique todos os dados pertinentes 
(endereço, cidade, estado. CEP. ponto de referência e telefone) 

Não obstante, fez-se contar e reduzir a tenno em ata de credenciamento e 

abertura dos envelopes de habilitação do processo licitatório cm referência, conforme imagem 

nº. 3 abaixo que a referida sessão foi suspensa e que que as alegações mencionadas sobre as 

pendências da Recorrente, aquela comissão informou que ipsis litteris " . . 9ue serão feitas as 

devidas diligencias com relação ao descumprimento dos itens acima por arte das lzcitanfeç 

EXCELLENCE'S SERVIÇOS & ASSESSORIS LTDA ... " 
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Inconformada com a r. decisão do Pregoeiro que não observou tomada de 

diligências estabelecidas pela comissão processual na ata de credenciamento e abertura dos 

envelopes de habilitação do processo licitatório cm referência e com o excesso de formalismo 

no edital quanto a exigências dos itens: 5.1.4 "f" Certidão de Débitos Administrativos Pessoa 

Física e Jurídica de acordo com a Portaria MTP Nº 66712021de08 de Novembro de 2021 e 

sub-item: 5.4 - Declaração de locali=ação e funcionamento com (Georreferenciadas) que 

indique todos os dados pertinentes (endereço, cidade, estado, CEP, ponto de referência e 

telefone), que a inabilitou para participação do restante do certame, a Rc 

suas razões de recurso, pelos fundamentos que passa a expor. Vejamos. 

IV - DOS FUNDAMENTOS: 

1) DA NÃO OBSERVAÇÃO DA DECISÃO TOMADA 
ESTABELECIDAS PELA COMISSÃO PROCESSUAL: 

Por ocasião da sessão de credenciamento, após análise e alegações sobre a 

documentação constante no envelope de nº. O 1, a sessão foi suspensa para análise e validação 

da documentação de habilitação dos licitantes pelo pre:sidente e que, sobre as alegações dos 

licitantes, a Comissão de Processo Licitatório - CPL infonnou que seriam feitas diligências 

com relação ao descumprimento dos itens por parte das licitantes, como segue 1psis littcns: 

" ... que serão feitas as devidas diligencias com relaçcio ao descumprimento dos itens acima 

por parte das licitantes EXCELLENCE 'S SERVIÇOS & ASSESSORIS l TDA ... ", conforme 

página 02 do documento de ata da sessão cm referência (doc.03). 

artigo 43, §3°: 

Quanto a promoção de diligências, diz a Lei Geral de Licitações, no seu 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância 
dos seguintes procedimentos: 

§3". É facultada à Comissão ou autoridade uperior, cm 
qualquer fase da licitação, a promoção diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a rução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documen o ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta. 
(grifo nosso) 

I 



( 
EXCEUINCE'S SEIMÇOS EM 

SAUOE LTOA.. 

EXCELLENCE,S SERVICOS EM SAUDE LTDA 
AV MARIO ANDREAZA, LOJA: 30, TERREO- N!I. 1.000-BAIRRO TURU 

CEP: 65.068 500 - SÃO LUIS • MARANHÃO 

O Edital do certame em tela. no seu item 24. 12 foz repetição do artigo 43 da 

Lei 8.666/93, vejamos: 

24.12. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública. (grifo 
nosso) 

Sob uma interpretação estritamente literal/gramatical, a Lei Geral de 

Licitações confere â comissão e também ao pregoeiro, o direito de efetuar diligência para 

complementar a instrução do processo licitatório. 

Ocorre, no entanto, que de acordo com o entendimento pacífico do Tribunal 

de Contas da União, o dispositivo legal não veicula uma simples discricionariedade ao gestor 

público, mas sim um verdadeiro dever de ação nas situações em que a diligência se 

mostrar necessária e adequada. 

É pacífico o entendimento do Tribunal de que falhas sanáveis, meramente 

formais, identificadas nas propostas, não devem levar necessariamente à inabilitação, 

cabendo à Comissão Julgadora promover as diligências destinadas a esclarecer dúvidas 

ou complementar o processamento do certame (Lei 8.666/J 993, art. 43, §3º). 

Vejamos o Acórdão 2.521 /2003-TCU-Plenário, in verhis: 

"atente para o disposto no art. 43 , §3º, abstendo-se, em 
consequência, de inabilitar ou desclassificar empresas em 
virtude de detalhes irrelevantes ou que possam ser 
supridos pela diligência autorizada por lei". (g ·eo 
nosso) 

Faz-se constar ainda o exposto no Acordão 3418 '2014 - TCU: 

"A diligência é uma providência administrativa para confirmar 
o atendimento pelo licitante de requisitos exigidos pela lei ou 
pelo edital, seja no tocante à habilitação seja quanto ao próprio 
conteúdo da proposta. Ao constatar incertezas sobre 

/ 
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cumprimento das disposições legais ou editalicias, 
especialmente as dúvidas que envolvam critérios e atestados 
que objetivam comprovar a habilitação das empresas cm 
disputa, o respon ável pela condução do certame deve 
promover diligências, conforme o disposto no art. 43, § 3º, da 
Lei 8.666/1993, para aclarar os fatos e confirmar o conteúdo 
dos documentos que servirão de base para tomada de decisão 
da Administração nos procedimentos licitatórios" (Acórdão 
3418/2014 - Plenário). (grifo nosso) 

É importante ressaltar que apesar dessa previsão vedando o acréscimo de 

documentação nova "vedada a mclusào posterior de dorumento ou informação que deveria constar 

no ato da sessão pública" do artigo 43 §3° da Lei 8 666/90, que devcna ter sido inicialmente 

enviada, o Tribunal de Contas da União tem se posicionado favoravelmente à utilização da 

diligência nos casos em que são identificados erros sanáveis pela empresa. 

Nessa linha de raciocínio, a Corte de Controle Federal tem admitido e até 

mesmo exigido que os órgãos/entidades promovam diligência com vistas a corrigir erros 

sanáveis e de natureza meramente formal, de modo a priorizar o menor preço. 

Com caso em tela, a comissão decidira corretamente na sessão pela tomada 

de diligência, para o que sugere, imaginamos. promover a correção de erros sanáveis e de 

natureza meramente formal. 

Surpreendentemente e, em total desrespeito a decisão da comissão, foi 

comunicado a Recorrente de sua inabilitação no certame, por correio eletrônico e da 

publicação da decisão em DOM (does. 01 e 02), apensos nesta Razões Recursais, quando 

deveria ter publicado a abertura prazo legal para manifestação da Recorrente para a 

apresentação das justificativas e/ou até mesmo apresentação dos documento~ Certidão de 

Débitos Administrativos Pessoa Física e Jurídica de acordo com a Portaria M 

de 08 de Novembro de 2021 e Declaração de localização e juncio 

(Georreferenciadas) que indique todos os dados pertinentes (endereço. cidade, e tado. CEP. 

ponto de referência e telefone), ainda que os mesmos não são documentos cuja apr entaçã 

seja obrigatória pela Lei nº. 8.666/93, fato este que trataremos ainda no elemento II deste 

fundamento. 
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Neste sentido, e com o devido respeito a Vossa Senhoria, a Recorrente apela 

para a RECONSIDERAÇÃO da decisão que inabilitou a Recorrente, tornando-a nula e sem 

efeito, por não cumprimento da decisão da Comissão de Processo Licitatório - CPL, e por fim, 

abra o devido prazo legal para que a Recorrente manifeste sua JUStificativa e/ou apresente os 

documentos com vistas a corrigir erros sanáveis e de natureza meramente formal, 

cumprindo a decisão da Comissão de Licitação pela realização e conclusão das diligências. 

2) DO EXCESSO DE FORMALISMO - QUANTO A EXIGtNCIAS DA CERTIDÃO 
DE DÉBITOS ADMINISTRA TI VOS PESSOA FÍSICA E JURÍDICA DE ACORDO 
COM A PORTARIA MTP Nº 667/2021 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021 E DA 
DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO COM 
(GEORREFERENCIADAS) QUE INDIQUE TODOS OS DADOS PERTINENTES 
(ENDEREÇO, CIDADE, ESTADO, CEP, PONTO DE REFERtNCIA E 
TELEFONE) 

A decisão que inabilitou a Recorrente ao certame, fundamentou-se pelo não 

atendimento aos itens: 5.1. 4 "f' Certidão de Débitos Administrativos Pessoa Física e Jurídica 

de acordo com a Portaria MTP Nº 66712021 de 08 de Novembro de 2021 e sub-item: 5. 4 -

Declaração de localização e funcionamento com (Georreferenciadas) que indique todos os 

dados pertinentes (endereço, cidade, estado, CEP, ponto de referência e t~~~ .... 

vejamos cada um em particular. 

a) 5.1.4 " 'Certidão de Débitos Administrativos Pessoa Física e Jur 
Portaria MTP N" 66712021 de 08 de Novembro de 2021 

O que diz o edital quanto aos documentos Relativos à Regularidade Fiscal 

e Trabalhista ao item 5. 1 .4 "r': 

Prova de inexistência de débitos ioadimplid perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação da Cert1 -o Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT e Certidão Débito 
Administrativos Pessoa Física e Jurídica de acordo com a 
Portaria MTP Nº 667/2022 de 08 de Novembro de 2021. 
(grifo nosso) 
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O que diz a Lei nº. 8.666/93: 

Jurídica de acordo com a Portaria MTP Nº 66712021 de 08 de Novembro de 

apresentação no processo lic1tatório carece de obrigatoriedade legal, não atende o princípio 

do formalismo moderado. tratando-se de formalismo exagerado, senão vejamos: 

Documentos exigidos pela Lei nº. 8.666/93 para finalidade de apurar a 

idoneidade e capacitação do sujeito que será contratado pela Administração. 

O "caput" do art. 27 determina que: 

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos 
interessados, exclusivamente, documentação relativa a: 
( ... ) 
[V - regularidade fiscal e trabalhista; 

Para verificação das regularidades fiscal, analisa-se a regularidade do 

licitante perante o fisco, ou seja, perante as obrigações fiscais e encargos sociais. Já a 

regularidade trabalhista, verifica-se a regularidade do licitante perante a Justiça do Trabalho, 

através da CNDT-Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

O art. 29 da Lei de Licitações detalha o rol de documentos pertinentes para 

estas verificações: 

Art. 29. A documentação relativa à r gularidade fiscal e 
trabalhista, confonne o caso, consistir cm: (grifo nosso) 
(Redação dada pela Lei nº 12.440, de 201 (Vigência) 

( ... ) ( 
V - prova de inexistência de débitos inadim ·dos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação certidão 
negativa, nos tennos do Tírulo VII-A da Consolidação nm:r-t.....,-c­

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de 
maio de 1943. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 201 1) 
(Vigência) 
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p W'tl'J,j/?"""' 
Ou seja, o elenco existente nos artigos 27 a 31 da Lei 8. 6ó/9f· ~'tflíil- .; .... ·'< 

máximo de documentos que poderão serem exigidos dos licitantes via edita~SS ~, / 

A -d •A• - d l / exceçao e outra ex1genc1a que nao as constantes esse ro , so e 

poderá ser efetuada, pelo edital, para detenninadas atividades (ex.: comercialização de 

alimentos, remédios, explosivos), desde que exista lei ou regulamento especial exigindo o 

atendimento de requisito previsto em legislação especial. 

b) 5.4 - Declaracão de localização e funcionamento com (Georreferenciadas) que indique 
todos os dados pertinentes (endereco. cidade. estado. CEP. ponto de referência e telefone) 

O que diz o edital quanto ao item 5.4: 

Declaração de localização e funcionamento com 
(Gcorrcfcrcnciadas) que indique todos os dados pertinentes 
(endereço, cidade, estado, CEP, ponto de referência e telefone). 

O que diz a Lei nº. 8.666/93: 

Não há obrigatoriedade legal para a apresentação da Declaração de 

localização e funcionamento com (Georreferenciadas) que indique todos os dados pertinentes 

(endereço, cidade, estado, CEP. ponto de referência e telefone), o Alvará de Licença e 

Funcionamento (imagem 04), o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (imagem 05/06) e 

Inscrição Estadual (imagem 07), já dispõem e atestam estes dados, e todos já apresentados 

por ocasião da sessão ocorrida em 25/0712022 e se encontram na posse da Comissão j 
Processual. L 
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Com base na jurisprudência e em precedentes administrativos 

predominantes é descabida a inabilitação (documental) por excesso de formalismo. 

Apesar do princípio de vinculação ao edital, falhas sanáveis nã devem 

acarretar a inabilitação de licitantes. Porquanto, o pregoeiro, 

Administração, deve relevar falhas meramente formais constantes da d 

Ademais, se for necessário, é facultada à Comissão ou autoridade superior, 

fase da Ucitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a com 

instrução do processo, conforme o § 3° do Art. 43 da Lei Nº 8.666/93. 

O que diz a Jurisprudência do Tribunal de Contas da União: 
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"No curso de procedimentos licitatórios, a Administração 
Pública deve pautar-se pelo principio do formalismo 
moderado. que prescreve a adoção de formas simples e 
suficientes para propiciar adequado grau de certeza, 
segurança e respeito aos direitos dos administrados, 
promovendo. assim, a prevalência do conteúdo sobre o 
formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais 
à proteção das prerrogativas dos administrados." (TCU -
Acórdão 357/2015-Plenário) (grifo nosso) 

"Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não 
pode ser exagerado ou absoluto, sob pena de 
desclassificação de propostas mais vantajosas, devendo as 
simples omissões ou irregularidades na documentação ou na 
proposta, desde que irrelevantes e não causem prejuízos à 
Administração ou aos concorrentes, serem sanadas 
mediante diligências." (TCU -Acórdão 2302/2012-Plcnário) 
(grifo nosso) 

"O disposto no caput do art. 41 da Lei 8 666/1993, que proíbe 
a Administração de descumprir as normas e o edital, deve ser 
aplicado mediante a consideração dos princípios basilares 
que norteiam o procedimento licitatório, dentre eles o da 
seleção da proposta mais vantajosa. " (Acórdão 8482/2013-
1ª Câmara) (grifo nosso) 

Concluiu-se que as desclassificações acima relatadas se deram 
por ra:tõcs de aspecto meramente fonnal, sem levar cm 
consideração o princípio da ra:.mabilidade e a competitividade 
do certame. As falhas cometidas pelas referidas empresas, a 
princípio, não provocaram qualquer reflexo em suas 
propostas, e sua aceitação não feriria a isonomia entre os 
concorrentes e não teria qualquer efeito indesejável na 
execução do contrato, somente caracterizando excesso de 
formalismo cm detrimento da competitividade do certame. 
(Acórdão nº 129112011 - TCU Rei Au~sto Shcrman 
Ca\'alcanti) (grifo nosso) 

Neste sentido, é ilegal e restringe a competitividade do certame ·citatório 

a exigência de documentos de habilitação além daqueles previstos nos arts. 27 a 31 ua-..... ~ 

8.666/1993. 
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O excesso de formalismo é presente nas inabilitações por erros mínimos 

que não afetam o julgamento ou, obscuridades que podem ser sanadas sem infringir o 

tratamento igualitário entre as licitantes. Vale lembrar que a Administração Pública tem o 

poder/dever de provocar a diligência para sanar quaisquer obscuridades que sobrevenham. 

assim diz: 
Citamos ainda obra do renomado doutrinador Adilson Abreu Dallari, que 

Existem claras manifestações doutrinarias e já há 
jurisprudência no sentido de q11e na/ase de habilitação 11ão 
deve haver rigidez excessiva, deve-se procurar a finalidade 
da fase de hahilitaçiio, deve-.tte verificar se o proponente tem 
concretamente idoneidade. (grifo nos.<to} 

Se houver um defeito mínimo, irrelevante para essa 
comprovação, isso não pode ser colocado como excludente 
do licitante. Deve haver 11mu certa elasticidade em função do 
objetivo. da razão de ser da/ase da habilitação; convém ao 
interesse público que haja o maior número posslvel de 
participantes. (grifo nosso) 

Outro grande notável, o preclaro I lcly Lopes Mcirellcs, "o procedimento 

formal, entretanto, não se confunde com ''.formalismo", que se caracteriza por exigências 

inúteis e desnecessárias. Por isso mesmo não se anula o procedimento diante de meras 

omissões ou irregularidades formais na documentação nas propostas desde ue, por sua 

irrelevância, não causem prejuí::.o à Admini.tttração ou am; licita11tes. 

Na mesma seara podemos citar a decisão do Mando de 

Seção: MS nº 5.869/DF, rei. Ministra LAURITA VAZ): 
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MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRA TIYO. 
LICITAÇÃO. PROPOSTA 1 fCNICA. INABILITAÇÃO. 
ARGÜIÇÃO DE FALTA DE ASSlll.JATURA NO LOCAL 
PREDETERMl~ADO. ATO ILEGAL. EXCESSO DE 
FORMALISMO. PRl~CÍPIO DA RAZOABILIDADE. 

1. A interpretação dos termos do Edital não pode 
conduzir a atos que acabem por malferir a própria 
finalidade do procedimento licitatório, restringindo o 
número de concorrentes e prejudicando a escolha da 
melhor proposta. 

2. O ato coator foi dcsproporc1onal e desarrazoado, 
mormente tendo em conta que não houve falta de 
assinatura, pura e simples, mas assinaturas e rubricas fora 
do local preestabelecido, o que não é suficiente para 
invalidar a proposta, evidenciando claro excesso de 
formalismo. Precedentes. 

3. Segurança concedida. (grifo nosso). 

O excesso de formalismo pode por vezes ser encarado como dano ao 
erário, o que pode vir a acarretar inclusive responsabilidade ao agente autor da decisão. Em 
outros casos provoca a nulidade dos atos fazendo retornar às fases anteriores. Observamos 
do Acórdão n. 1924/2011 (Plcnario) do Tribunal de Contas da União. 

Enunciado: Constitui-se excesso de rigor a dcsclassi ficação de 
licitantes por conta de erro formal na apresentação da proposta 
e da documentação exigida. 
[ ... ) 
9.4.1 tornar nulos os atos administrativos que inabilitaram as 
empresas concorrentes no âmbito do Pregão Eletrônico nº 
26/2010. bem como todos os atos deles decorrentes, os quais 
desclassificaram suas propostas, bem como os que 
homologaram o certame e adjudicaram o objeto, retomando a 
avença à fase de habilitação; 

/ 

Diante de todo o exposto, resta evidenciado que a inabilitaçã 

pela ausência dos item S.1.4 "r' Certidão de Débitos Administrativos essoa Física e 

Jurídica de acordo com a Portaria MTP Nº 667/2021 de 08 de Novembro e 2021 e sub­

item 5.4 - Declaração de localização e funcionamento com (Georrefer nciadas) que 

indique todos os dados pertinentes (endereço, cidade, estado, CEP, ponto 

e telefone), além do não cumprimento da decisão da Comissão Processual pela tomada 
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de diligências, consiste em excesso de formalismo. rnzão pela qual a dec1s.i·~mir'!lii:tel! 

merece reforma. F\s _ __..__ 

Proc. No(l)..Í./?9JJ_ 
V-DOS PEDIDOS 

~ ~xi 

1. A RECONSIDERAÇÃO da Douta Comissão de Licitação, determinando a retomo do 

procedimento licit.atório à fase de habilitação da empresa e declare a empresa Excellence · s 

Serviços Médicos & Assessorias Ltda habilitada para a Concorrência para Registro de Preços 

- Edital Nº 001/2022-SRP, or se tratar de matéria de direito, como já bem consolidada nos 

fundamentos jurídicos desta, or se tratar da mais cristalina JUSTIÇA e já pacificado 

principalmente pelos órgãos reguJ ores, especialmente TCU e STJ e acolhida pelas melhores 

doutrinas aqui trazidas. 

2. Ainda não reconsidere de imediato, a Douta Comissão de Licitação, a bem do interesse 

público maior, proceda diligências, como reza o item 24. 12 do seu Edital que regulou o 

certame e, faz repetição do artigo 43 da Lei 8.666/93,junto à Recorrente, de forma a apresentar 

Certidão de Débitos Administrativos Pessoa física e Jurídica de acordo com a Portaria MTP 

Nº 667/2021 de 08 de Novembro de 2021 e sub-item 5.4 - Declamçào de locali7ação e 

funcionamento com (Georreferenciadas) que indique todos os dados pertinentes (endereço, 

cidade, estado, CEP, ponto de referência e telefone). 

Nestes termos pede e espem 
Deferimento. 

De São Luis (MA) para Chapadinha (MA), 29 de ju o de 2022. ~ 

EXCl<.LLENCE,S SERVICOS EM SAUDE LTDA 
C~PJ n•. 38.382.808/0001-53 
Augusto KHmer Rodrigues Silva 

Rcp. Legal da EXCELLEJ\C'E's --AUGUSTO Kll.MEll RODRIGUES SILVA 



ESTADO DO MARANHÃO 
GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPAOINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3051/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2021 SRP/PMCH 
RECORRENTE: EXCELLENCE 'S SERVIÇOS MÉDICOS & ASSESSORI 
LTDA. 
RECORRENTE: INSTITUTO VIVER 

RELATÓRIO 

Fls 

Proc. NfJJJJJ_202~ 

s~. 

Em julho houve abertura do Processo Licitatório, na modalidade Concorrência 
para Registro de Preços SRP Edital nº 00 l/2022 - promovido pelo município de 
Chapadinha, que tem como objetivo a eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

As licitantes EXCELLENCE'S SERVIÇOS MÉDICOS & ASSESSORIAS 
LTDA e INSTITUTO VIVER participantes do certame na sessão foram consideradas 
inabilitadas por não atendimento ao Sub-item: 5. J .4 "f" Certidão de débitos 
Administrativos Pessoa Física e Jurídica de acordo com a Portaria MTP Nº 66712021 de 
08 de Novembro de 2021 e Sub-item: 5. 4 - Declaração de localização e funcionamento 
com (Georreferenciadas) que indique todos os dados pertinentes (endereço, cidade, 
estado, CEP, ponto de referência e telefone). 

A sessão fora suspensa pelo acolhimento das intenções recursais, onde ambas, 
deram entrada no Recurso Administrativo no prazo legal, em suas razões ambas empresas 
argumentam o excesso de formalismo por parte da comissão. 

Houve o cumprimento do devido processo legal e a garantia da ampla defesa e 
contraditório. 

É o relatório, na essência. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Certidão de Débitos Trabalhistas Pessoa Física e Jurídica, Portaria MTP Nº 
667/2021. 

O Sub-item: 5.1.4 "f' Certidão de débitos Trabalhistas Pessoa Física e 
de acordo com a Portaria MTP Nº 66712021de08 de Novembro de 2021. 

A referida certidão do sub-item 5.1.4, serve para a comprovação fisc 
regularização empresarial, neste sentido a Administração precisa ter segurança e 
credibilidade com a empresa contrata se depreende pagamento e cumprimento de todas 
as obrigações relacionadas ao Fisco 

Travessa Saraiva, nR 198, Centro - Chapadlnha/MA 
CNPJ. nll 11.844.664/0001-53 
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SECRETARIA MUNICIPAL DESA 

O que não se considera excesso de Formalismo, pois nesse ca 
exigências legais relacionadas aos tributos, preenchimento de cadastros, ~lllliiíiiii"""' .... 
contas envio de declarações para se manter em dia com o fisco. 

O que ambas não apresentaram no momento de sua habilitação, assim gera uma 
insegurança jurídica para Administração. 

O INSTITUTO VIVER apresentou certidão do banco central o que não influencia 
para o processo, enquanto a outra EXCELLENCE SERVIÇOS MÉDICOS E 
ASSESSORIA LTDA, não apresentou nada. 

A justificativa da referida certidão que o edital menciona a PORTARIA Nº 
667 /2021 de 08 de novembro de 2022. foi um equívoco e foi retificado na sessão, 
inclusive as empresas estiveram tempo para solicitarem esclarecimentos a respeito, nos 
quais não nenhuma empresa participante solicitou. 

Sub-item: 5.4 - Declaração de localização e funcionamento com 
(Georreferenciadas) que indique todos os dados pertinentes (endereço, cidade, estado, 
CEP, ponto de referência e telefone). 

Quanto a Declaração supramencionada no sub-item 5 4, nenhuma das empresas 
recorrentes apresentaram, o que também gera insegurança JUríd1ca para a administração. 

O formalismo exacerbado acontece quando ocorre o excesso de zelo, onde está a 
faltar a razoabilidade e a proporcionalidade indispensáveis aos atos administrativos o que 
não se aplica na presente situação por haver uma ausência de documentação indispensável 
ao objeto licitado. 

DECISÃO 

Recebo os recursos interpostos e deles os conheço; no mérito, nego-lhes 
provimento, consubstanciado nos fundamentos ora expostos. Por conseguinte, mantenho 
a inabilitação das empresas EXCELLENCE'S SERVIÇOS MÉDICOS & 
ASSESSORIAS LTDA e INSTITUTO VIVER. 

Notifique-se. 
Publique-se. 

Cumpra-se, nos termos da lei. 

Chapadinha, 04 de agosto de 2022. 

Travessa Saraiva, n11 198, Centro - Chapadinha/MA 
CNPJ. n11 11.844.664/0001-53 
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1 Gmail LICITAÇÃO CHAPADINHA <cplchapadlnha2021@gmail.com> 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITACAO CONCORR~NCIA 
PÚBLICA Nº 001/2022. F 
5 mensagens ... JU.P 
LICITAÇÃO CHAPADINHA <cplchapadinha2021@gmail.com> ~ 26 de julho de 2022 18:19 
Para: consultoria_licitacoes@hotmail.com, contato@iviver.org.br, excellences.serv.saude@gmail.com 

A COMISSÃO PERMANENTE DE UCíTAÇÃO - CPL/PMCH, torna público o resultado de julgamento da 
documentação de habilitação da CONCORR~NCIA PÚBLICA N" 001/2022, cujo objeto é o Registro de Preços 
para eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde. Foi declarada HABILITADA a empresa MED SERVICE LTDA, CNPJ. 26.667.763/0001-
84, atendidas todas as exigências de habilitação previstas no edital do certame. INABILITADAS as empresas: 
EXCELLENCE'S SERVIÇOS & ASSESSORIAS LTDA, CNPJ. N" 38.382.808,0001-53, não atendeu ao sub­
item: 5.1.4 "f' Certidão de Débitos Administratiyos Pessoa física e Jurídica de acordo com a Portaria MTP Nº 

9 667/202 1 de 08 de Novembro de 2021 e sub-item: 5.4 - Declaração de localização e funcionamento com 
(Georreferenciadas)_gue indique todos os dados P.eninentes (endereçQ. cidade, estado,J:.Ef._ponto de ref erêncja e 
telefone). e INSTITUTO VIVER, CNPJ. Nº 21.851.634/0001-28, Não atendeu ao sub-item: 5.1.4 "f' Certidão de 
Débitos Administrativos Pessoa Física e Juód1ca de acordo com a Portaàa MTP Nº 667 2021 de 08 de Noycmbro 
de 2021 e sub-item: 5.4 - Declaração de localização e funcionamento com (Gcorrefcrenciadas)...Que indique todos 
os dados pertinentes (endereç.Q, cidade,~.~._ponto de referência e telefone). Não consta infonnação acerca 
QQ..georreferenciamento. Informamos, ainda, que a partir desta data, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para a interposição de recurso pelas empresas interessadas quanto à fase de habilitação. Findo este prazo, e, não 
tendo sido interposto qualquer recurso administrativo relativo a esta fase, será marcada p ertura dos 

e 

envelopes de Proposta de Preços. 

ChapadinhalMA, 26 de Julho de 2022. 

Luciano de Souza Gomes 
Presidente da CPL 

Este resultado também será publicado no D.O.E do Municipio de Chapadinha na data de hoje. 

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO 

l 
Consultoria Licitações <consultoria_licitacoes@hotmail.com> 
Para: LICITAÇÃO CHAPADINHA <cplchapadinha2021@gmail.com> 

26 de julho de 2022 20:30 

Recebido 

Enviado do meu iPhone 

Em 26 de jul. de 2022, à(s) 18:19, LICITAÇÃO CHAPADINHA <cplchapadmha2021@gmail.com> 
escreveu: 

[Texto das mensagens antenores oculto] 

EXCELLENCES SERVIÇO SAUDE <excellences.serv.saude@gmail.com> 
Para: LICITAÇÃO CHAPADINHA <cplchapadinha2021@gmail.com> 

j) 
26 de julho de 2022 20:47 

https://ma11.google.com/maiVu/Onik=50065096e4&view=pt&search"'all&permthíd"'lhread-a%3Ar5440524474522641040&s1mpl=msg-ao/03Ar5448 .. 1/2 
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Recebido 
[Texto das mensagens antenores oculto] 

LICITAÇÃO CHAPADINHA <cplchapadinha2021@grnail.com> 4 de agosto de 2022 17:27 
Para: consultoria_licitacoes@hotrnail.com, contato@iviver.org.br, excellences.serv.saude@gmail.com 

RESULTADO DE JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.0 3051/2022 - CONCORRtNCIA Nº 001/2022 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Chapadinha/MA torna público o resultado do 
jul~amento do Recurso Administrativo impetrado pelas Empresas EXCELLENCE'S SERVIÇOS 
MEDICOS & ASSESSORIAS LTDA, CNPJ. Nº 38.382.808/0001-53 e INSTITUTO VIVER, CNPJ. 
21.85 1.634/0001-28, cujo objeto e contratação de empresa especializada para contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de 
Saúde. Dá análise do recurso à vista das nonnas estabelecidas no ato convocatório, na Lei Federal n.º 
8.666/1993, como também, no parecer técnico, DECIDE-E pelo INDEFERIMENTO do recurso 
apresentado pelas empresas EXCELLENCE S SERVIÇOS MÉDICOS & ASSESSORIAS LTDA, CNPJ. 
Nº 38.382.808/0001-53 e INSTITUTO VIVER, CNPJ. 21.851.634 0001-28, mantendo sua prévia 
decisão, restando habilitada para fase de abertura de proposta a MED SERVICE LTDA, CNPJ. 
26.667.763/0001-84. A Comissão encammhou os autos deste processo à autoridade superior competente, 

9 o Secretário Municipal de Saúde, para sua análise, consideração e julgamento final do Recurso 
Administrativo em pauta. Informamos que a Autoridade Superior Ratificou a decisão proferida pela 
Comissão Permanente de Licitação, conhecendo o recurso mterposto e NEGANDO-LHES 
PROVIMENTO. Comunicamos aos interessados que o envelope de proposta da empresa habilitada será 
aberto no dia 05 de Agosto de 2022, às 10:00 horas no prédio sede da Prefeitura Municipal. Os 
documentos que ensejaram nessa decisão encontram-se franqueados aos interessados. 

Chapadinha/MA, 04 de Agosto de 2022. 

Luciano de Souza Gomes 

Presidente da CPL 

Informamos que este resultado também estará disponível no Diário Oficial do Município na data de hoje. 

e FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

~ DECISÃO RECURSOS CP 001-2022.pdf 
390K 

EXCELLENCES SERVIÇO SAUDE <excellences.serv.saude@gmail.com> 
Para: LICITAÇÃO CHAPADINHA <cplchapadinha2021@gmail.com> 

Recebido 
(Texto das mensagens anteriores oculto] 

https://ma11.google.com/maiVu/Onik:::50065096e4&view=pt&search=all&permthid=lhread-a%3Ar5440524474522641040&s1mpl=msg--a%3Ar5448 2/2 
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043/2022 DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 038/2021-SRP 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPADINHA-MA 

.,A AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO CONCORRtNOA 

"'9 PÚBLICA NI 001/2022. 

A COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO • CPL/PMCH, toma púbhco o 

resultado de julgamento da documentação de habilitação da CONCORR~NCIA 
PÚBLICA NV 001/2022, cujo objeto é o Registro de Preços para eventual 
contrataçao de empresa especializada na prestação de serviços médicos de 

interesse da Secretaria Municipal de Saúde. Foi declarada HABILITADA a 

empresa MEO SERVICE LTDA, CNPJ. 26.667.763/0001·84, atendidas todas às 

exigências de habilitação previstas no edital do certame. INABILITADAS as 
empresas: EXCELLENCE'S SERVIÇOS & ASSESSORIAS LTDA, CNPJ. NV 

38.382.808/0001·53, não atendeu ao sub-item: 5.1.4 "f' Certidão de Débitos 
Administrativos Pessoa física e Jurídica de acordo com o portado MTP Nº 
667/2021 de 08 de Novembro de 2021 e sub-item: 5.4 • Declaracão de 
focalização e funcionamento com (Georreferenc1adasl que indiaue todos os 
dados pertinentes (endereço, cidade, estado, CEP, ponto de referência e 
telefone) e INSTITUTO VIVER, CNPJ. N2 21.851.634/0001·28, Não atendeu ao 

sub-item: 5.1.4 "f" Certidão de Débitos Administrativos Pessoa Fls1ca e Jurídica 

de acordo com a Portaria MTP N2 667 /2021 de 08 de Novembro de 2021 e sub· 

item: 5.4 - Declaracão de localizacão e funcionamento com (Georrefcrcncjadasl 

que indique todos os dados pertinentes (endereco. cidade. estado. CEP. ponto 

de referência e telefonei. Não consta lnfonnacão acerca do 
georreferenciamento. Informamos, ainda, que a partir desta data. fica aberto o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para a Interposição de recurso pelas empresas 
~nteressadas quanto à fase de habilitação. findo este prazo, e, não tendo sido 

....,,nterposto qualquer recurso administrativo relativo à esta fase, será marcada a 
data para abertura dos envelopes de Proposta de Preços. 

Chapadinha/MA, 26 de Julho de 2022. 

Luciano de Souza Gomes 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA· MA 

ERRATA 

ERRATA DO TERMO DE CONTRATO Nll 263/20ll DO PREGÃO PRESENCIAL NI 
004/2022-SRP Processo Administrativo N• 2868/2022- Cujo Objeto ~; O 
presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para 
fornecimento de peças, acessórios, componentes e materiais originais ou 
recomendados pelo fabricante, de acordo com a característica de cada veículo, 

exceto se o serviço ou material estiver em gozo de garantia original de 
fabricante de motocicletas, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

PROC. ADM. Nll 3582/2022 

APESO AO PROC. ADM. N• 2483/2021· PMCH 
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO AO CONTRATO N• 

026/2022 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nt 038/2021-SRP, REFERENTE A 
AQUISIÇÃO DE AR-CONDICIONADO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CHAPADINHA, CNPJ Nt 30.887 156/0001-05, sediada na Avenida Vitorino 

Freire nº 1045 ·Terras Dura, Chapadinha -MA, representada neste ato pela Sra. 

Nara da Silva Macedo, CPF. NI! 921.668.903·00 brasllelra, casada, Secretária 

Municipal de Educação, residente nesta cidade, aqui denominada 

CONTRATANTE e a empresa S. R. DE SOUSA LOPES • ME Inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNP do Ministério da Fazenda sob o nt 
07 .l36.536/0001-88estabelecida na Rua Gonçalves, nt 296 - Bairro Centro, 
CCP: 65.486-000 - ltapecuru Mirim/MA, representada por seu representante 
legal a senhora Sllvia Roberta de Sousa Lopes, CPF nt 025.686.003-30 de acordo 

com a representação legal que lhe é outorgada por Contrato Social, neste ato 

denominada CONTRATADA, RESOLVEM celebrar o presente Termo Aditivo de 

Quan11tat1vo, oriundo do Contrato nv 026/2022 do Pregão Eletrônico nv 

038/2021-SRP, de acordo com o que prescreve o artigo 65 mc li, combinado ao 

art. S7, §lt, da Lei n2 8 666/93, decorrente do Pregão Eletrônico n• 024/2021, 
oriunda do processo Administrativo nl! 2483/2021..PMCH, que passa a ter a 

seguinte redação, permanecendo as demais estipulações CLÁUSULA 
PRIMEIRA · DO Oll.IETO. 1.1 Constitui objeto do presente Instrumento aditi'lar 
em aproximadamente em 25% (vinte e anco por cento) do Contrato nt 

026/2022- P.E. nl! 24/2021, para AQUISIÇÃO DE AR-CONDICIONADO, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGlNCIA. O presente Termo Aditivo 
entra em 111gor a partir da data de sua publicação e terá validade de 06 (seis) 
meses. CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR ATUALIZADO. 3.1. A alteração 

resultante constante desta Cláusula corresponde a um acréscimo do 
quantitativo do ob1eto será de aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) 

da quantidade m1cial do contrato n2 026/2022 PE n2 038/2021, que passa a ser 

R$ 3.360,00 (trh mil trezentos e sessenta reais). Sendo esse valor pago de 
acordo com a execução dos serviços. 3.2. Inciso li, e Letra Nd•, do Artigo 65, da 

Lei Federal nt 8.666, de 21 de junho de 1993 ClÁUSULA QUARTA - DO 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO. 4.1. Os recursas para fazer face aos dispêndi 

decorrentes da prorrogação dos serviços ora estipulados estão consignados o 
Or amento Geral do Município, e constam d 

1 
se uinte dota ão: Exerclc/o 2 2: 

02.12.00 SECRETARIA UNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0013 2113.0000 MANUTENÇÃ DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
QSE 

12.122.0002.2034.0000 MANUTENÇÃO e 
SECRETARIA DE EDU 

02.12.04 FUNDO MUNIC. DESENVOLV. EDUCAÇÃO 
BÁSICA 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, Nll 310 - CENTRO- CEP: 65500-000-CHAPADINHA/MA - CNPJ: 06.117.709/0001-58 
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ENVELOPE Nº 02-.PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
~ 

ÇOS - EDITAL Nº 001/2022 - SRP 

CNPJ Nº 26.667.763/0001-84 



CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

A 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Prefeitura Municipal de Chapadinha 

Referente: CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS - EDITAL Nº 
001/2022 - SRP 

OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde 

Prezados Senhores, 

A MEDSERVICE LTDA, CNPJ 26.667 763/0001-84, Sediada à Av. Jerônimo 
de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde 
Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís- MA, CEP 65 074-199 através de seu 
Representante Legal, Lucas Diego Fabiano Ferreira, RG 0438220020116 -
SESP/MA, CPF 235.178. 768-44, tendo examinado o Edital, vem apresentar a 
Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto da 
presente licitação cabendo esclarecer que: 

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha constante em 
nossa proposta, cujo valor Global é de R$ 19.385.394,76 (dezenove milhões, 
trezentos e oitenta e cinco mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
setenta e seis centavos). 

No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e 
equipamentos, mão de obra, transportes, encargos sociais, ferramentas, 
seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos 
diretos e indiretos necessários para execução completa dos serviços 
discriminados no edital e seus Anexos. 

Os serviços serão executados obedecendo fielmente os quantitat1 
descritivo e demais orientações constantes do edital e anexos. 

O prazo de validade da nossa proposta é de 90 (noventa) dtas consecutivos, a 
contar de sua apresentação. 

O prazo para execução dos serviços é conforme consta no edital. 

Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B. 
Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís-MA, CEP 65.074-199 



( . 

A conta para depósito dos pagamentos é 38.045-8, agência 4323-0, Banco do 
Brasil. 

O responsável pela assinatura do contrato é Lucas Diego Fabiano Ferreira, RG 
0438220020116 - SESP/MA, CPF 235.178.768-44, Sócio Administrador da 
Med Service. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos 
relativos à licitação em causa e nossa plena concordância dições 
estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

São Luís - MA, 11 de julho de 2022 

!.a.5 fkr,o b,61&Jo fu!?.W 
LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 

Sócio Administrador 

RG: 0438220020116 - SESP/MA 

(98) 98250-5600 

medservice.ma@gmail.com 

Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, atio Jardins, Torre B, 
Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís- MA, CEP 65.074-199 
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ANEXO 1 - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

L011 1 - MéDICOS UNIDADES ESfECIALIZADASJ 
' 

1 

LOCAUPRESTAÇÃO DOS QUANT. 1 QUANT. 
QUANT. 

fTEM ESPECIALIDADE MÉDICOS 1 

SERVIÇOS ATENDIMENTO/M~S ATENDIMENTO/ 
ESPECIALISTAS ANO 

Centro de Especialidades 
1 

1 /' Ortopedista 
, 

Benu 2 .~ 160 / 1920 / 
Mendes 

Centro de Especialidades 
2 ' Pediatra Benu 3 / 220 2640 , 

Mendes 
Centro de Especialidades 

3 ' Neurologista I Benu 1 / 130 / ' 1.560 / 
Mendes - - -- - - - --~-

Centro de Especialidades 
4 I : Otorrinolarinaoloaista Ã Benu 1 / 80 / 1 

960 , 
Mendes -- ·- - ·-

5 f 1 Geriatra 1· 

Centro de Especialidades 
Benu ,,, 1 / 40 / 

1 
480 , 

Mendes 
.-- ------.- --

6 f 1 Ginecoloaista/Obstetra..i--
Centro de Especialidades 

Benu , 
3 , 220 / 1 

2640 ~·· 

Mendes 
Centro de Especialidades 

1 7 1 V Cardiologista I Benu 2 100 ~ 1200 ' 
Mendes -

Centro de Especialidades 
------ -- -+ 

8 // I Urologista / Benu 1 50 f 1 600 
Mendes 

, 

1 

1 

11!111 ll"\JNll"" g012892 Lutas Difl}1 FaliOO 

Séól~ 
CJIP) 

' 

VALOR UNITÁRIO 
1 

VALOR MÉDIO 
ESTIMADOR$ 

MÉDIO 

106, 13 e- 1 R$ 203.769,60 

128,64 < 1 R$ 339.609,60 

141 ,50 ' 1 R$ 220.740,00 

141 ,50 t' R$ 135.840,00 

212,25 R$ 101 .880,00 

122,21 .,, 
1 

R$ 322.634,40 

169.80 1 R$ 203.760,00 
' 

11mo ~·%!9.uerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro 
~ CEP 65.074-199 
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SOCi> ~lroA 

Of) 7.763/tGll-M 

Centro de Especialidades 
9 ' 1 Oftalmolog1sa 1 Benu 1 1 1 60 1 720 

,, 
1 141 ,50 1 R$ 101.880,00 

Mendes 

10 1 Neuropediatra 1 

Centro de Especialidades 
Benu 1 1 1 100 1 1200 1 183,95 1 R$ 220.740,00 

Mendes 
Centro de Especialidades 

Reumatologista 1 Benu 1 
1 , 

1 100 1 1200 r 1 141,50 
Mendes 

Centro de Especialidades 
Dermatologista / ; Benu 1 1 f 1 80 " 1 ~ :9 m." 254,71 / 1 R$ 244.521 ,60 

~ 

Mendes 

Endocrinologista ' : 
Centro de Especialidades 

Ber-..i / 1 
1 I 

1 80 / 1 1 910,. c:c \ ':_; 1254,71 ,, 1 R$ 244.521 ,60 
Mendes 

Psiquiatra / 
CAPS - Centro de Atenção 

1 Psicossocial ,; 2 / 1 640 

Maternídade 

., 
LOTE 2- édlcos EIPECIAiJZADOS 

QUANT. QUANT. VALOR UNITÁRIO 1 VALOR MÉDIO ITEM I ESPECIALIDADE i LOCAUPRESTAÇÃO DOS MÉDICOS QUANT. 

SERVIÇOS 1 ESPECIALISTAS HORAS/M~S HORAS/ANO MÉDIO ESTIMADOR$ 

-
Setor de Faturamento 1 ./ 96 ,· 1152 73,70 

1 
R$ 84.902.40 

Diretor Clínico / 1 
Todas as unidades 

1 I 160 1920 88,44 
Hosoitalares 

TOTAL DO LOTE 2 

lbuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais 
CEP 65.074-1 99 
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e ~ e 

LOTE 3- MÉDICOS PLANTONISTAS 

ITEM 1 ESPECIALIDADE 
LOCAUPRESTAÇÃO DOS UNO. Nº DE PLANTÕES 

VALOR UNITÁRIO VALO~ MÉDIO ESTIMADO R$ 
SERVIÇOS MÉDIO 

--
18 1 Clínico Geral 

, 
SAMU Plantão 31 ;' 33.960,94 , R$ 1.052.789, 14 

Clínico Geral UPA Jose Oliveira Nunes Plantão • ' 93 33.960,94 , R$ 3.158.367,42 
- ·---

Cirurgião Geral I / I Complexo Hospitalar , 
Obstetra Antonio Pontes de Aguiar 

Plantão / 31 /' 42.450,83 / 1 R$ 1.315.975,73 

An t · 1 · t / I Complexo Hospitalar A 
es esio agis ª Antonio Pontes de Aguiar Plantão ~ 1 31 / 1 42.450,83 ' 1 R$ 1.315.975,73 

Clínico Geral I Complexo Hospitalar - , 
Antonio Pontes de Aguiar 

Plantão ,. 
. 

1 31 , 1 33.960,94 -t 1 R$ 1.052.789,14 

Orlopedista 
Complexo Hospitalar 

1 Antonio Pontes de Aguiar .J Plantão ' 1 4 ; 1 25.470,50 ( 1 R$101 .882,00 

Radiologista .v 
Complexo Hospitalar "1 

1 Antonio Pontes de Aguiar 
Plantão / 1 4 ,,,. .. 1 50.961 ,14 ,., 1 R$ 203.844,56 

Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, 
CEP 65.074-199 
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ITEM 

25 

26 

27 '.' 
(• 

28 / 

29 t 

30 / 

31 / 

32 : 

~ 33 / 

34/ 
'-

3§.-

~ ,v36 

37 

~ 

e Ml!> SERV1Cl e 
.. 

~ 
' . ., .. ;} ~ - .t. . ., ii - . _, ·. • y,· ,. - ~- . :: • • 

LOTE 4 ·ENFERMEIROS E T~CNICOS DE ENFERMAGEM (UNIDADES HOSPITALARES) 
1 li 

ESPECIALIDADE LOCAUPRESTAÇÃO DOS 1 Nº DE 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS 

UNO. 1 CARGA HORÁRIA/MÊS/ 1 V UNIT MÉDIO 
PROFISSIONAL . . 

Centro de Especialidades " Enfermeiro (a) I 
Benu Mendes 

4 ~ HORA 120 39,45 

Técnico de Centro de Especialidades 
11 HORA ' 120 ; 17,31 / Enfermagem ( Benu Mendes ./ 

Psicólogo #"" 
Centro de Especialidades . 2 • HORA l1' 120 .: 29,08 / Benu Mendes -' 

V 

Enfermeiro (a) ; Unidade de Pronto 
7 ' HORA 120 39,45 ~ 

Atendimento - UPA· 

Assistente Social1 
, 

Unidade de Pronto I' 
Atendimento - UPA 

4 •' HORA _.: 120 29,08 # 

Técnico de Unidade de Pronto / 
44 " HORA 1' 120 . 17,31 ,v 

Enfermagemi Atendimento - UPA 

Hospital Antonio Pontes de HORA I 39,45 (' Enfermeiro (a) , 
Aguiar- HAPA . 4 .. 120 ' 

Psicólogos .f Hospital Antonio Pontes de 1 .. 
Aguiar- HAPA ,. HORA ',_, 1Y'~ --"" 29,08 e:' ~ 

, Hospital Antonio Pontes de '1~ '.· 1~' '908 / Assistente Social : 
Aguiar- HAPA 

5 : HORA / 1 

-""' 

~2~~' 
"'"" 

Técnico de Hospital Antonio Pontes de 
45 ~ HORA u \ ~ 7,31 . Enfermagem / Aguiar - HAPA r 

r---Enrermeiro (a) Maternidade • 6 # HORA 1~ \t"-' 1/ 39,45 

Técnico de 
Maternidade 16 HORA 120 17,31 Enfermagem 

Enfermeiro (a) / CAPS , 1 .. HORA 120 39,45 

1 
1 

! 
: 
1 

l 

IDliaJ!fiiim~l'lll9l 
SóOO~Bt'IC 

OtPl 
.. .. 

~ 

V. TOTAL ESTIMADO 

R$ 227.232,00 

R$ 274.190,40 ~ 

R$ 83.750,40 / 

R$ 397.656,00 / 

R$ 167.500,80 ,., 

R$ 1.096.761,60 ,,, 

R$ 227.232,00 / 

R$ 41 .875,20 I 

R$ 209.376,00 r 

R$ 1 121 688.00 / 

R$ 340.848,00 / -
R$ 398.822,40 

R$ 56.808,00 
. 
-"'"' 

LJ , (;," a 
~, 

U> 
.~ 

erônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre 8, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, .J\,~ 
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""' 
1 +-- CA~ __ l ,..--- --1-

29,08 ' 1 
38 Psicólogo 2 HO~ 120 

R$ 83.750,40 - .-Terapeuta f - 1 ,. , 
39 l CAPS 1 2 HORA 120 1 29,08 R$ 83. 750,40 Ocupacional t--- 1 --

l Técnico de ~ 

~ HOAA 
17,31 ,r 1 40 

Enfermagem CAPS l 1 1 120 R$ 24.926,40 

I· 41 ·1 Enfermeiro (a) SAMU 2 HORA 120 

3~~ 
R$ 113.616,00 --

Técnico de 
,, 

' 
42 

Enfermagem SAMU 4 ' HORA 120 17,31 ~ R$ 99 705,60 

Psicólogo ,- : Centro de F 1sioterapia 
2 ~HoRA 'I 120 / 

1 

29,08 F 

1 

R$ 83750,40 

Centro de Fisioterapia 6 / HORA l 120.; 29.08 / R$ 251 .251 .20 

ITEM 1 ESPECIALIDADE 1 Nº OE PROFISSIONAIS 1 
C~RGA 1 CARGA HORÁRIA · 

UNO. 1 HORARIA/M~S /ANO/PROFISSIONAIS 1 V. UNIT.MEOIO I V. TOTAL ESTIMADO 
/PROFISSIONAL 

Enfermeiro (a) ~ 25 / HORA ·" 120 / 36000 .,, 39,45 ,;' 1 R$ 1.420.200,00 

48 ·1 Assistente Soc1al•1' 

2 -

1 

HORA ' 120 , 2880 / 29,08 f,. 1 R$ 83. 750,40 

1 

-· 
2 , HORA / 120 2880 29,08 1 R$ 83 750,40 

49 Técnico de j 22 j HORA 
1 

120 1 31680 1 17,31 
Enfermagem 

\ ~o de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luí 
-----__ CEP 65.074-199 ---
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e MED SERVICl 

TOTÃL 00·10~ 5-

VALOR DA PROPOSTA 

LOTE 1 R$ 3.324.711,84 

LOTE2 R$ 254.707,20 

LOTE3 R$ 8.201.623,72 

R$ 5.468.270,40 

R$ 2.136.081,60 

São Luís - MA, 11 de julho de 2022. 

Ír@fk;o~~ 
LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 

Sócio Administrador 

RG: 0438220020116 - SESP/MA 

(98) 98250-5600 

medservice. ma@g mail. com 

e 

. ~~­
~~--~~-~ 

<JiJl ~!1>1:1\'\11#1'"' 

Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, 
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.)~ MED SERVIC 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Proc. N'(}(J//2;022 
LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA, RG 0438220020116 - SESP/M CPF • 
235.178.768-44, residente e dom1cihado à Travessa Duque de Caxias, nº 1 ; J9\!r1 

-~..__-
Paul o, Sócio Administrador da MED SERVICE LTDA, como represen te 
devidamente constituído de MED SERVICE LTDA, CNPJ 26.667.763/0001-84~,..,__...­

Sediada à Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio 
Jardins, Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 65.074-199 
doravante denominado Licitante, para fins do disposto no Edital nº 001/2022 - SRP, 
declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar do Edital nº 001/2022 - SRP foi elaborada 
de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Edital nº 001/2022 - SRP, por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Edital nº 
001/2022 - SRP não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 
participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(e) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital nº 001/2022 - SRP quanto a 
participar ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Edital nº 001/2022 -
SRP não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Edital nº 001/2022 -
SRP não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante da Prefeitura de Chapadinha antes da abertura oficial 
das propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

São Luís - MA, 11 de julho de 2022. 

LJ c~s D.ff.Gô LAnrANc ~ 
LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 

Sócio Administrador 

RG· 0438220020116-SESP/MA 

(98) 98250-5600 

medservice.ma@gmail.com 

Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, 
Hvde Park. Sala 825. Bairro Vinhais. São Luís- MA. CEP 65.074-199 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CHAPADINH __ _ 
ATA ABERTURA E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

Fls 
DATA: 05/08/2022 -HORA DE INÍCIO: lOhOOmin 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3051/2022 Proc. NWÁ /2Q11. 
Nº DA LICITAÇÃO: 001/2022 ú:i Ass~r···--,. MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 
Tipo de Licitação: Por Lote 
Forma de Julgamento: Menor Preço por lote 
OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

HABILITADA: MED SERVICE LTDA. CNPJ: 26.667.763/0001-84. 
REPRESENTANTE CREDENCIADO: Manuelle Carvalho Cabral - CPF Nº 840. 728.493-91 

Na data e horário supramencionados, realizou-se na sala de reuniões e licitações, na sala de reuniões e licitações, 
da Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, situada na A v. Presidente V argas, nº 31 O, Centro, em 
Chapadinha/MA, estavam reunidos os membros da Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria 
nº 395 de 2021, para abertura dos envelopes de Propostas de preço das empresas habilitadas no processo 
licitatório nº 001/2022 na modalidade Concorrência. 

Dando continuidade à sessão, iniciou-se à abertura, do envelope de proposta de preço, onde antes da abertura 
de cada envelope foi conferido a sua inviolabilidade pela comissão, após passou-se à respectiva abertura, 
colocando os documentos neles contidos à disposição dos presentes e solicitando que os mesmos procedessem 
com a rubrica em todas as vias. 

Após a análise da regularidade dos documentos apresentados na Proposta de Preço, o valor apresentado foi: RS 
19.385.394,75 (dezenove milhões, trezentos e oitenta e cinco mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
setenta e cinco centavos). 

Considerando-se o valor apresentado acima e o critério de julgamento de menor preço por lote, conforme 
definido no preâmbulo do edital, a Comissão de Licitações aponta a empresa MED SERVICE LTDA. CNPJ: 
26.667.763/0001-84 como vencedora do presente certame, com valor de RS 19.385.394,75 (dezenove e milhões, trezentos e oitenta e cinco mil, trezentos e noventa e quatro reais e setenta e cinco centavos). 

Nada mais a tratar, encerra-se a sessão e lavra-se a presente ata, que segue assinada pela Comissão Permanente 
de Licitações. 

Registre-se, publique-se, intimem-se. 

FUNÇÃO NOME 

Presidente LUCIANO DE SOUZA GOMES 

Membro NAYRA TACYANNA DE ARAÚJO 

Membro SELLY NASCIMENTO MEIRELES 

Prefeiturs Mun. de Chapad~~ 
Seíly Nãscimento Meuele~Pinto 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 M~mb.roCFl 
CNP J . 06.117. 709/0001-58 E-mail: cplchapadinha2021@gmail.com 
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SECRETARIA DI ~ 
LICITAÇÃO 

E COMPRAS 

PARTICIPANTE(S) DO CERTAME 

MED SERVICE LTDA, CNPJ. 26.667.763/0001-
84 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 E-mail: cplchapadinha2021@gmail.com 



ABERTURA DA PROPOSTA 



HCUTA•IA DI 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Fls 

Proc. N()jJ /~O'!J._ 

Ass ( 1 ~ -e 

A Comissão de Licitação do Município de Chapadinha, através da Prefeitura Municipal 
de Chapadinha/MA, na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, vem 
adjudicar em favor da licitante a seguir relacionada, o objeto da CONCORRÊNCIA nº 001/2021-SRP, 
em face da mesma ter sido considerada vencedora na aludida licitação: 

VENCEDOR DA LICITAÇÃO 

MEDSERVICE LIDA, CNPJ N° 26 667.763/0001-84 
VALOR: R$ 19.385.394,76 (dezenove ilhões, trezentos e oitenta e cinco mil , trezentos e noventa e 
quatro reais e setenta e seis centavos) 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 E·mail: cplchapadinha2021@gmail. com 



À Assessoria Jurídica 

SIClllTAlllA DI 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

Compromisso. Desenvolvimento 

DESPACHO 

Fls 

Proc. N°tl2//2Q22 

Ass-f;Jt 

Prefei tura Municipal de Chapadinha - MA 

Senhor Assessor, 

Anexo ao presente estamos encaminhando o processo licitatório nº 001/2022 na 
modalidade CONCORRÊNCIA, que versa sobre a Registro de Preços para a contratação de empresa 
para prestação de serviços médicos pelo prazo de 12(doze) meses de interesse da Secretaria Municipal 
de Saúde, para análise, e demais providências cabíveis. 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP. 65.500-000 
CNPJ 06 117. 709/0001-58 E-maiL cplchapadinha2021@gmail.com 



Parecer 
Processo Administrativo nº 01.01.3051.2022 Fls __ _ 
Interessado( a): Secretaria Municipal de Saúde de Chapadinha/MA 
Origem: Comissão Permanente de Licitação do Município Proc. N°~2fl?.~ 

Ass~"L 

RELATÓRIO 

EMENTA: MODALIDADE CONCORRÊNCIA. 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS DE INTERESSE 
ECRET ARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.LEI Nº 
8.666/93 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria, nos 

termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da 

legalidade de processo Registro de Preços para eventual contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria 

Jurídica, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise 

jurídica da legalidade do Processo de Licitação em epígrafe, tendo por objeto "Registro 

de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para futura e eventual para contratação 

de Pessoa Jurídica para prestação de manutenção predial preventiva e corretiva das 

instalações, nas áreas privativas dos patrimônios públicos da prefeitura de Uruará 

vinculados a Secretaria Municipal de Educação." 

A consulente requer manifestação jurídica acerca da regularidade do 

procedimento licitatório norteado pelo Echtal supracitado, com vistas, notadamente, à 

homologação do certame. 

Feito o sintético relatório, passo a fundamentar. 



FUNDAMENTAÇÃO 

DO ATO DE HOMOLOGAÇÃO 

A fim de delimitar o objeto do presente parecer, imprescindível que se realize, ao 

menos, wna sucinta digressão em relação ao ato administrativo de homologação do 

processo licitatório. 

Reza o artigo 43, VI, da Lei 8.666/93 que cabe à autoridade competente deliberar 

quanto à homologação da licitação. 

Marçal Justen Filho, em sua abalizada doutrina, ensina que "a homologação 

envolve duas ordens de considerações, uma no plano da legalidade, outra no plano da 

conveniência, e, didaticamente, passa a explicar, in verbis: 

Preliminarmente, examinam-se os atos praticados para verificar sua conformidade cvm a 

lei e o edital. Tratando-se de um julzo de legalidade, a autoridade não dispõe de 

competência discricionária. Verificando ter ocorrido nulidade, deverá adotar as 

providências adequadas a eliminar o defeito. A autoridade superior não pode substituir­

se à Comissão, praticando atos em nome próprio, substitutivos daqueles viciados. A 

decretação da nulidade deverá ser proporcional à naturez.a e à extensão do vicio. 

Apurando vicio na classificação das propostas, a autoridade superior não poderá decretar 

a nulidade de toda a licitação. Será reaberta a oportunidade para a Comissão efetivar nova 

classificação. 

Concluindo pela validade dos atos integrantes do procedimento licitatório, a autoridade 

superior efetivará juízo de conveniência acerca da licitação. A extensão do juízo de 

conveniência contido na homologação depende do conceito que se adote para adjudicação 

[ ... ]. 

Se reconhecer a validade dos atos praticados e a conveniência da licitação, a autoridade 

superior deverá homologar o resultado. 

A homologação possui eficácia declaratória enquanto confirma a validade de todos os 

atos praticados no curso da licitação. Possui eficácia constitutiva enquanto proclama a 

conveniência da licitação e exaure a competência discricionária sobre esse tema. 

No mesmo sentido, Lucas Rocha Furtado assevera que "a homologação 

corresponde à manifestação de concordância da autoridade, competente para assinar o 



contrato, com os atos até então praticados pela comissão. 

dois aspectos: à legalidade dos atos praticados pela comissão e 

mantida a licitação" . 

Ante o exposto, cumpre destacar que o presente parecer visará ao exame da 

conformidade dos atos praticados com a lei e o edital, levando-se em consideração, caso 

constatada alguma irregularidade, a natureza e extensão do vício quando for recomendada 

a homologação, o saneamento de algum ato, bem como a eventual anulação do certame. 

Dessa forma, concluindo-se pela homologação do certame, esse parecer restringir­

se-á tão-somente ao plano da legalidade, cabendo à autoridade competente deliberar 

acerca da conveniência da licitação, bem como a Comissão Permanente de Licitação e 

seus demais membros, sobre a responsabilidade da veracidade dos documentos 

colacionados ao presente procedimento licitatório. 

Considerando a presente licitação na modalidade de Concorrência Pública 

nºOOl/2022 que tem por objeto a contratação de serviços técnicos especializados de 

consultoria em administração tem por Registro de Preços para eventual contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

O presente procedimento atendeu o artigo 38. Do citado diploma legal, bem como 

no tocante à sua formalização ao artigo 43, quanto ao seu processamento e julgamento. 

Os princípios esculpidos no caput do artigo 3° da Lei nº 8.666/93, foram 

respeitados pela Administração Pública Municipal. 

Considerando que o aviso da licitação foi devidamente publicado no Diário 

Oficial do Município, conforme previsto no caput do Art. 21 da Lei nº 8.666/93 estando 

o seu instrumento convocatório devidamente publicado no prazo legal. 

Diante ao exposto, evidenciado que a CPL procedeu, em todos os atos inerentes 

ao procedimento licitatório, com absoluta submissão aos ditames legais norteadores da 

matéria, especialmente à Lei nº 8.666/93, atestados a regularidade jurídico-formal do 



procedimento, o qual entendemos aptos a ser submetido à homologação da a 

superior, em tudo observados as formalidades legais. 

CONCLUSÃO 

Isto posto, forte na análise da legalidade, moralidade, impessoalidade, 

conveniência e oportunidade do ato administrativo, na exação do certame e nos princípios 

que norteiam os contratos administrativos, entendemos pela inexistência de vícios de 

forma ou nulidade que fulmine o ato administrativo, devendo, pois o objeto do certame 

ser adjudicado e homologado em favor da empresa vencedora. 

Ressalta-se apenas para o fato de que, no presente procedimento, seja seguida a 

legalidade, devendo ser aplicada a legislação vigente e que orientam o procedimento 

licitatório e que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e financeiros, a 

conveniência/oportunidade no presente, bem como as especificidades técnicas do objeto, 

por não serem de competência desta Assessoria Jurídica. No mais que a presente 

manifestação é de natureza estritamente jurídica, não tendo o condão de chancelar opções 

técnicas adotadas pela Administração, nem de emitir juízo de conveniência e 

oportunidade. 

É o parecer, ora submeto à douta apreciação superior. 

Encaminhem-se os autos a CPL desta Municipalidade para conhecimento, 

providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Chapadinha, 08 de agosto de 2022. 

~v~JW 
Karhanne Karinne Aguiar Carvalho 

Assessoria Jurídica do Município de Chapadinha/MA 

Karlianne Karinne Aguiar Carv~oo 
Assesora Jurídica 



UClllfAlllA DI 

LICITAÇÃO 
ECOMP S 

DA ...........•. : COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

DESPACHO 

AO .......... : Exmº· Sr. Alberto Carlos Pereira Junior-Secretário Adjunta ~!'\G....im 
ASSUNTO.: COMUNICAÇÃO (FAZ) 

Senhor Ordenador, 

Com o presente submetemos a apreciação de V. Sa., a documentação correspondente à 
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA Nº 001/2022, de 25 de Julho de 2022 da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CHAP ADINHA/MA, referente a a contratação de empresa para prestação de 
serviços médicos pelo prazo de 12(doze) meses de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, tendo 
como proponente a seguinte licitante MEDSERVICE LTDA, CNPJ Nº 26 667.763/0001-84, com o 
valor total de R$ 19.385.394,76 (dezenove milhões, trezentos e oitenta e cinco mil, trezentos e noventa 
e quatro reais e setenta e seis centavos). 

Informamos que após exames detalhado de toda a documentação, proposta de preço, 
esta comissão deliberou unânime, concluindo que o seguinte licitante foi vencedor e pôr apresentar a 
proposta mais vantajosa para a administração, MEDSERVICE LTDA, CNPJ Nº 26.667.763/0001-84. 
com o valor total de R$ 19.385.394,76 (dezenove milhões, .rezentos e oitenta e cinco mil, trezentos e 
noventa e quatro reais e setenta e seis centavos). 

Estando toda a documentação dentro da mais perfeita normalidade e de acordo com as 
exigência legais, remetemos o presente processo para que . Sa., promova o que couber. 

FUNÇÂO NOME 

Presidente LUCIANO DE SOUZA GOMES 

Membro NAYRA TACYANNA DE ARAÚJO SOUSA 

Membro SELLY NASCIMENTO MEIRELES 

ASSINATURA 

Prefeitura Mun. de Chapadinha 
Seny Nasomento Meireles Pinto 

MembroCPL 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro, CEP. 65.500-000 
CNPJ 06. 117. 709/0001-58 E-mail cplchapadinha2021@gmail.com 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Com base nas informações constantes do procedimento licitatório nº 
001/2022, Processo Administrativo nº 3051/2022, na modalidade CONCORRÊNCIA e em 
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
acolho o relatório e HOMOLOGO o processo licitatório CONCORRÊNCIA Nº 001/2022-
SRP. 

• OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

• EMPRESA HOMOLOGADA: MEDSERVICE LIDA, CNPJ Nº 26.667.763/0001-
84 

• VALOR GLOBAL HOMOLOGADO R$ 19.385 394,76 (dezenove milhões, 
trezentos e oitenta e cinco mil, trezentos e noventa e quatro reais e setenta e seis 
centavos). 

Publique-se. Ao departamento competente para as providências de costume. 

Chapadinha (MA), 09 de Agosto de 2022. 

,,,.,. ........ ~··- .. 1cípal de Saúoe e 5marr.etttc 
Prefeitura Mun. de Chaoõ~inha·MA 

TraveSS11 S.ralva, nt 198 - Centro - CEP: 65.500-000 - ChaP11dlnha/MA 
CNPJ. nt 11.844.664/0001-53 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
CHAPADINHA - MA 

ANO li 
www.chapadlnha.ma.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

SUMÁRIO 

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: CONCORRrNCIA N9 001/2022 
ERRATA DO TERMO OE CONTRATO Ni 291/2022. DISPENSA N9 045/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPAOINHA-MA 

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Com base nas informações constantes do procedimento hettatório nv 
001/2022, Processo Administrativo n· 3051/2022, na modalidade 
CONCORR~NCIA e em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n• 

8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório e HOMOLOGO o processo 
icitatório CONCORRrNClA N9 001/2022-SRP. 

• OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

• EMPRESA HOMOLOGADA: MEDSERVICE LTOA. CNPJ. N9 

26.667. 763/0001-84 
• VALOR GLOBAL HOMOLOGADO: R$ 19.385.394,76 (dezenove 
milhões, trezentos e oitenta e cinco mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
setenta e seis centavos). Publique-se. Ao departamento competente para as 
providências de costume. Chapadinha (MA), 09 de Agosto de 2022. Alberto 
Carlos Pereira Junior/Secretário Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPADINHA-MA 

ERRATA 

ERRATA DO TERMO OE CONTRATO N9 291/2022 DISPENSA N9 045/2022. 
Processo Administrativo N9 4436/2022. Cujo Objeto é: O presente Contrato tem 
por objeto a Contratação de empresa para serviços de revisão em agência 
autorizada com t roca de peças para manutenção da Ambulância da Marca 
IVECO/ DAILY 35S14HDCD, PLACA: PTVOFll/MA. Ano: 2020 - Cor: Branca de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde. Publicação no Diário oficial do 
Município no dia 08 de Agosto de 2022, na página 02. ONDE Lr-SE: " RS 

2.331,99 (doze mil, trezentos e trinta e um reais e noventa e nove centavos)". 
LEIA-SE:" R$14.601,65 (Quatone mil, seiscentos e um reais e sessenta e dnco 
centavosr. ChapadinhaMA., 09 de Agosto de 2022. ALBERTO CARLOS PEREIRA 
JÚNIOR/Secretário Municipal de Saúde. 

MUNICIPIO DE 
CHAPADINHA: 
061177090001 
58 

Dlgitally signed by MUNICIP10 DE 
CHAPADINHA:06117709000158 
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ESTADO DO MARANHÃO 
\fUNICIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 60/202 
CONCORRf:NCIA Nº 001/2022 

Aos 10 (dez) dia (s) do mês de Agosto de 2022, o MUNICÍPIO DE CHA r meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE inscrito no CNPJ N.0 11.844.664/0001-53, com sede na 
Travessa Saraiva, nº 198 - Centro, CEP: 65.500-000 na cidade de Chapadinha/MA, através da 
Secretaria Municipal de Saúde torna público que, devidamente autorizada pela Secretário Municipal 
de Saúde o Sr. Alberto Carlos Pereira Junior, portador do CPF nº 011.473.543-32, no uso das 
atribuições legais, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 
pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014 e Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em 
face da classificação da proposta apresentada na CONCORR~NCIA PUBLICA PARA REGISTRO 
DE PREÇO Nº 060/2022, cujo resultado foi homologado pelo Sr. Secretário Municipal de Saúde, 

Ai?assando a fazer parte integrante desta juntamente com os itens constantes no Anexo 1 do Termo 
• de Referência, oferecidos pela empresa MEDSERVICE LTDA, CNPJ 26.667.763/0001-84, com sede 

Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde Park, 
Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 65.07 4-199, cuja proposta foi classificada em primeiro 
lugar no certame acima numerado, sob as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA ·DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços com vistas para eventual contratação de 1 
empresa especializada na prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de 
Saúde, vinculando ao prazo de 12 (doze) meses no Município de Chapadinha/MA, decorrente da 
CONCORR~NCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇO nº 060/2022, com especificações, 
quantitativos estimados e preços máximos admitidos no projeto básico do edital. 

_LOTES 

LOTE 1 • MÉDICOS UNIDADES / R$ 3.324. 711,84 I 
ESPECIALIZADAS 

LOTE 2 - MÉDICOS ESPECIALIZADOS /
1

• R$ 254. 707 ,20 
,, 

LOTE 3 ·MÉDICOS PLANTONISTAS / R$ 8.201.623, 72 
,r 

LOTE 4 • ENFERMEIROS E TECNICOS DE ,. 
ENFERMAGEM (UNIDADES R$ 5.468.270,40 

HOSPITALARES) 
LOTE 5 - ENFERMEIROS E TÉCNICOS DE 

R$ 2.136.081,60 
ENFERMAGEM (UBSF) "' 

TOTAL GERAL R$ 19.385.394, 76 

Valor total da Ata: R$ 19.385.394,76 (dezenove milhões, trezentos e oitenta e cinco mil, 
trezentos e noventa e quatro reais e setenta e seis centavos}. 

1.2 Esta ata vincula-se ao Instrumento Convocatório da Concorrência nº 001 /2022-SRP e seus 
anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS E VIG~NCIA 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada. A prefeitura não será obrigada a adquirir o(s) produtos 
referido(s) na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-

Travessa Saraiva, nº 198 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadlnha/MA 
CNPJ. n• 11.844.66410001-53 



lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, sem que caibam re os ou indenização de 
qualquer espécie às empresas detentoras; ou cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à empresa signatária, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 

2.2. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os 
constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação na CONCORRi=NCIA 
PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇO nº 060/2022. 

2.3. Para cada objeto entregue decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital da CONCORRi=NCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE 
PREÇO nº 060/2022, que a precedeu e integra o presente Instrumento. 

62.4. Para cada objeto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada na 
•coNCORR~NCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇO nº 060/2022, pelas empresas 

signatárias da presente Ata, a qual também a integra. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO 
NÃO PARTICIPANTE 

3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 2 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência da prefeitura de Chapadinha. 

3.2. Os órgãos e entidades que não participaram do procedimento licitatório, quando desejarem fazer 
uso desta Ata de Registro de Preços, deverão consultar à prefeitura sobre a possibilidade de adesão. 

3.3. Caberá à empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta Ata, assumidas com a prefeitura. 

~.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem precedente não poderão 
• exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens licitados e 

registrados nesta Ata de Registro de Preços para a prefeitura. 

3.5. O quantitativo decorrente das adesões à presente Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado nesta Ata para a 
prefeitura, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

3.6. Após a autorização da prefeitura, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado prazo de vigência desta Ata. 
3.6.1. A prefeitura poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo de 
noventa dias de que trata o item anterior. respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada 
pelo órgão não participante. 

3. 7. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão à presente Ata 
de Registro de Preços. 

3.8. A presente Ata de Registro de Preços será gerenciada pela Secretaria Municipal de 
Administração. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
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4.1. Os serviços serão executados pela contratada, no prazo máximo de acordo com o cronograma 
físico financeiro dos trechos/locais indicados pela contratante a partir da entrega da ordem e serviços. 
A empresa signatária deverá executar os serviços, conforme as particularidades e demais condições 
estipuladas em sua proposta comercial. 

4.2. Deverá a empresa signatária comunicar à prefeitura, por intermédio da Secretaria de Saúde, por 
escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anteceder ao vencimento do prazo de 
execução dos serviços adjudicados, a impossibilidade do cumprimento do fornecimento, informando 
os motivos correlatos. 

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS LICITADOS 

9'5.1. O recebimento do objeto licitado será efetuado conforme Termo de Referência, em anexo. 

5.2. Caberá ao Fiscal do Contrato verificar as condições de entrega, e efetuar o aceite ou recusa do 
item, conforme verifique sua fidelidade ao objeto licitado. 

5.3. Conforme disposto no art. 73, § 2°, da Lei nº 8.666/93 "o recebimento provisório ou definitivo não 
exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético profissional 
pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato". 

CLAUSULA SEXTA-DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS OBJETOS LICITADOS 

6.1. A empresa signatária, beneficiária da presente Ata de Registro de Preços, é obrigada a atender 
a todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles esteja 
prevista para data posterior a seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7 .1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação 
.a da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento 
~ das obrigações da Contratada. 

7 .1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 
8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos 
comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada, nos termos do art. 5°, § 3°, 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável , 
nos termos da Instrução Normativa nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei nº 8.212, de 1991. 
7.2.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto 

na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 
7.2.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 modificada pela Lei Complementar 147 de 2014, não sofrerá 
a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação 
às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata 
o artigo 6º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

7 .3. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro m 
previsto na legislação vigente. 
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7 .4. Será considerada como data do pagamento o dia em que 
bancária para pagamento. 
7 .5. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
7.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

1 EM = 1 x N x VP 1 

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
1 =Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 4 
8.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à prefeitura 
promover as negociações perante os fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 
"d" do inciso li do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

8.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a prefeitura convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 

9 8.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penahdade. 

8.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

8.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, a prefeitura poderá 
8.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
8.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 9.5.2.1 
Não havendo êxito nas negociações, a prefeitura deverá proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
8.6.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
8.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
prefeitura, sem justificativa aceitável, 

no prazo estabelecido pela 
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8.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
8.6.3.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 9.6.1, 9.6.2 e 9.6.4 será 
formalizado por despacho da autoridade competente da prefeitura, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
8. 7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
8. 7 .1. Por razão de interesse público; ou 
8. 7.2. A pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

A 9.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nesta Ata serão decididos pela prefeitura, 
9 segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e demais normas legais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1. O foro da comarca de Chapadinha é designado como o competente para dirimir quaisquer 
controvérsias relativas a esta licitação e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. Integram a presente Ata, o Edital da CONCORR~NCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE 
PREÇO - EDITAL Nº 001/2022-SRP e seus Anexos e a PROPOSTA da empresa signatária desta 
ata. E, assim, por estarem justas e acordes, firmam o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito, na presença das duas testemunhas abaixo nomeadas e subscritas. 

~~"reira Junior 
Secretári 1cipal de Saúde 

Cal\oS Pereira ~unior 
secretário de Saude 

Empresas registradas: 
LUCAS DIEGO _.,.._ 

FABIANO =~ 
FERREIRA:235 ~';,-
17876844 "'*'"""" 

MEDSERVICE L TOA 
LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 

Sócio Administrador 
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Testemunhas: 

ESTADO DO MARA~H.\O 
MUNICIPJO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADI. 
SECRETARIA MUNICIPAL DF SAÚDE 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

dos nfve1s e formato dos alarmes do sistema, programação do 
formato e qualidade de gravação, programação de acesso 

remoto, ajuste no formato de salda de vldeo, interligação ao 

Monitor, configuração dos níveis de acesso para cada usuário do 

sistema e testes finais. 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO OE REDE DE DADOS 

Descrição: 

Os Serviços de instalação da rede de dados compreendem a 

Construção 
de 27.3 mil metros da rede de fibra óptica (rede física) em 

Posteamentos da 1 uminação Pública existente,lnstalação dos 

cabos Lan e interligação 
com conversores e switch e as câmeras, instalação das caixas 

Herméticas, 
conectorização, interligação à REDE METRO, instalação dos 

switches e suas ativações, ativação das fontes, testes finais e 

todos e quaisquer procedimentos que sejam necessános 

ao perfeito funcionamento da rede de dados. 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO OE SALA DE MONITORAMENTO 

Descrição: 
Os Serviços de instalação da sala de monitoramento 

compreendem a instalação dos suportes dos monitores, 

instalação e programação dos monitores de vídeo, mouse, cabos 

HDMI, testes finais e todos os serviços necessários ao perfeito 
funcionamento do sistema. 

TREINAMENTO OPERACIONAL 

Descrição: 
O treinamento operacional consiste na qualificação dos 

operadores para completa operação do sistema, incluindo o 

entendimento geral do funcionamento de todo o sistema, suas 

configurações, avaliação de alertas, busca e gravação eventos, e, 

por fim, o domínio completo do software 

Chapadinha (MA), 09 de Asosto de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPAOINHA 
CNPJ nV 06.117.709/0001·58 

Vânia Duarte Mota Souza 
Secretária Adjunta de Administração 

Orgão Gerenciador 

1 SEG SEGURANÇA E INTELIGENCIA EIRELI 
CNPJ nt 21.248.951/0001·54 

Adriana Prado Albuquerque 

Fornecedor registrado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA· MA 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nt 60/2022 / 
CONCORRENCIA Nt 001/2022-SRP 

Aos 10 (dez) dia (s) do mês de Asosto de 2022, o MUNICÍPIO DE CHAPADINHA, por melo da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Inscrito no CNPJ N.1 
11.844.664/0001-53, com sede na Travessa Saraiva, no 198 - Centro, CEP; 65.500-000 na cidade de Chapadinha/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde 
torna público que, devidamente autorizada pela Secretário Municipal de Saúde o Sr. Alberto Carlos Pereira Junior, portador do CPF nV 011.473.543-32, no uso das 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, Nll 310 - CENTRO - CEP: 65500-000-CHAPADINHNMA- CNPJ: 06.117.709/0001-58 
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atribuições legais, nos termos da Lei nll 10.520, de 17 de JUiho de 2002, do Decreto n11 3.555, de 8 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto nll 3.693, de 20 de 
dezembro de 2000 e pelo Decreto nll 3.784, de 6 de abril de 2001, do Decreto nll 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto n11 4.485, de 25 de novembro de 
2002, do Decreto nll 10.024, de 20 de Setembro de 2019, da Lei Complementar nll 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nll 147, de 7 
de agosto de 2014 e pela lei Complementar nll 155, de 27 de outubro de 2016, do Decreto nll 8.538, de 6 de outubro de 2015, da IN/MARE n11 8, de 4 de dezembro 
de 1998 e legislação correlata e da IN/SL TI/MP ne 2, de 11 de outubro de 2010, aplicando-se, subsidia riamente, a Lei n11 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da 
classificação da proposta apresentada na CONCORR~NCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇO N9 060/2022, cujo resultado foi homologado pelo Sr. Secretário 
Municipal de Saúde, passando a fazer parte integrante desta juntamente com os itens constantes no Anexo 1 do Termo de Referência, oferecidos pela empresa 
MEDSERVICE lTDA, CNPJ 26.667 763/0001·84, com sede Av. Jerônimo de Albuquerque Maranllão, n9 2S, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde Parlt, Sala 825, 
Bairro Vinhais, São Luís-MA, CEP 65.074-199, cuia proposta foi classíflcada em primeiro lugar no certame acima numerado, sob as cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços com vistas para eventual contratação de empresa especializada na prestação de servi o dlcos de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde, vinculando ao prazo de 12 {doze) meses no Município de Chapadinha/MA, decorrente da CON NCIA P 
PARA REGISTRO DE PRE O nll 060/2022 com es ecifico õcs uantitatlvos estimados e r os máximos admitidos no ro eto básico do e ai. 

LOTE 1 • MtOICOS UNIDADES ESPECIALIZADAS 

LOTE 2 • MtOICOS ESPECIALIZADOS 

LOTE 3 • M~DICOS PLANTONISTAS 

LOTE 4 • ENFERMEIROS E rtCNICOS OE ENFERMAGEM 
UNIDADES HOSPITALARES 

LOTE S · ENFERMEIROS E rtCNICOS DE ENFERMAGEM 
UBSF 

LOTES 

R$ 3.324.748,83 

R$ 254.704,97 

R$ 8.201.499,93 

R$ S.468.261,40 

R$ 2.136.179,63 

1.2 Esta ata vincula-se ao Instrumento Convocatório da Concorrência nll 001/2022-SRP e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, 
Independentemente de transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS E VIGlNCIA 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. A prefeitura não será 
obngada a adquirir o(s) produtos referido(s) na dáusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caibam recursos ou inden11ação de qualquer espécie às empresas detentoras; ou cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma 
das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à empresa signatária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
2.2. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva 
classificação na CONCORR~NCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇO nv 060/2022. 
2.3. Para cada objeto entregue decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital da CONCORR~NCIA PÚBLICA 
PARA REGISTRO DE PREÇO no 060/2022, que a precedeu e integra o presente Instrumento. 
2.4. Para cada objeto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada na CONCORRtNCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇO n2 060/2022, 
pelas empresas signatárias da presente Ata, a qual também a integra. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA OE REGISTRO OE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 
~.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utiliz.ada por qualquer órgão ou 
'Wentidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência da prefeitura de Chapadlnha 

3.2. Os órgãos e entidades que não participaram do procedimento llcitatórlo, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços, deverão consultar à 
prefeitura sobre a possibilidade de adesão. 
3.3. Caberá à empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta Ata, assumidas com a prefeitura. 
3.4. As aquisições ou contratações ad1C1onais a que se refere o subitem precedente não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quant itativos dos itens licitados e registrados nesta Ata de Registro de Preços para a prefeitura. 
3.5. o quantitativo decorrente das adesões à presente Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada Item 
registrado nesta Ata para a prefeitura, Independente do numero de órgãos não participantes que aderirem. 
3.6. Após a autorização da prefeitura, o órg:lo não participante deverá efetivar a aqumção ou contratação soliatada em até noventa dias, observado prazo de 
vigência desta Ata. 
3.6.1. A prefeitura poderá autorizar, excepcional e justrf1codamente, a prorrogação do prazo de noventa dias de que trata o Item anterior, respeitado o prazo de 
vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

3.7. ~facultada aos 6r1ãos ou entidades municipais, distritais ou e~taduals a adesão à presente Ata de Registro de Preços. 
3.8. A presente Ata de Registro de Preços será gerenciada pela Secretaria Municipal de Administração. 
CLÁUSULA QUARTA · DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

4.1. Os serviços serão executados pela contratada, no prazo máximo de acordo com o cronograma flSico financeiro dos trechos/locols indicados pela contratante 
a partir da entrega da ordem e serviços. A empresa signatária deverá executar os serviços, conforme as particularidades e demais condições estipuladas em sua 
proposta comercial. 
4.2. Deverá a empresa signatária comunicar à prefeitura, por intermédio da Secretana de Saude, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
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anteceder ao vencimento do prazo de execução dos serviços adjudicados, a 1mposs1b1lidade do cumpnmento do fornecimento, informando os motivos correlatos. 
CLÁUSULA QUINTA · DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS LICITADOS 
5.1. O recebimento do objeto liotado será efetuado conforme Termo de Referência. em anexo. 

5.2. Caberá ao Fiscal do Contrato verificar as condições de entrega, e efetuar o aceite ou recusa do item, conforme verifique sua fidelidade ao objeto licitado. 
5.3. Conforme disposto no art. 73, § 2•, da Lei n• 8.666/93 "o recebimento provisório ou definitivo nllo exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da 

obra ou do serviço, nem ético profissional pela perfeita execuçJo do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pe o contrato•. 
CLAUSULA SEXTA · DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS OBJETOS LIOTADOS 
6.1. A empresa signatária, beneficiária da presente Ata de Registro de Preços, é obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vig~ncia desta Ata, 
mesmo que a entrega deles esteja prevista para data posterior a seu vencimento 
CLÁUSULA SÓ'IMA • DO PAGAMENTO 
7 .1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) d~s. contados a partir da data da apresentação da Nota FlscaVFatura, acompanhada dos demais 
documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada. 
7 .1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 8.000,00 (oito mil reaisl deverão ser efetuados no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das 
obrigações da Cont ratada, nos termos do art. 5•, § 32, da lei n9 8.666, de 1993. 

A/.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçJo aplicável, nos termos da Instrução Normativa n• 1.234, de 11 de 
19Janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n• 8 212, de 1991. 

7.2.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na lei Complementar n• 116, de 2003, e legislação 

muniopal aplicável. 
7.2.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da lei Complementar n• 123, de 2006 modificada pela lei 
Complementar 147 de 2014, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo refendo regime, em relação às suas receitas próprias, 
desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6• da Instrução Normativa RFB n• 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
7.3. o pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta·corrente, na agência e estabelecimento bancário 
indicado pela Contratada, ou por outro melo previsto na legislação 11igente. 
7.4. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7 .5. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no 

contrato. 
7.6. Nos casos de e11entuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser 
acrescido de encargos moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 
taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula 

j EM = 1 x N x VP 1 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescídos ao valor originariamente devido 
1 =Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula. 

(6/ 100) 1 
365 

~ = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

~P =Valor da Parcela em atraso 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. Com fundamento no art. 72 da Lei n• 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 49 do Decreto n• 10.024, de 20 de Setembro de 2019, o licitante será sancionado 
com o impedimento de licitar e contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no cadastro de fornecedores da prefeitura, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas e sanções previstas no Edital e nas dema~ comlnações legais, nos seguintes casos: 
8.1.1. Cometer fraude fiscal; 
8.1.2. Apresentar documento falso; 
8.1.3. Fizer declaração falsa; 
8.1.4. Comportar-se de modo imdõneo; 
8.1.5. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar 
o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços no prazo estabelecido; 

8.1.6. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
8.1. 7. Não mant iver a proposta; 
8.1.8. Ensejar o retardamento da execução do objeto. 
8.2. Para os fins do disposto no subitem 8.1.4, reputar·se·lio lnidõneos atos como os descntos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n• 8.666/93. 
8.3. Além do previsto no subltem 8.1, pela lnexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, 
incisos 1 a XI, da Lei nv 8.666/93, a Administração poderá aplicar à empresa signatária as seguintes penalidades, sem o prejuízo de outras e da responsabilidade 

civi l e criminal: 
8.3.1. Multa de 0,03% (três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor da parcela 1nad1mplida no descumprimento das obrigações assumidas até o 30V 
(trigésimo) dia; 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, N9 310-CENTRO- CEP: 65500-000-CHAPADIN~MA-CNPJ: 06.117.709/0001-58 
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8.3.2. Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento), por dia de atraso sobre o valor do contrato, no descumprimento das obrigações assumidas, após o 309 (trigésimo) 
dia, limitado a 10% do valor da parcela lnadimplida, sem prejuízo das demais penalidades; 
8.3.3. Multa compensatória de 20%(Vlnte por cento) sobre o valor total do contrato, no descumprimento das obrigações assumidas; 
8.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos ao licitante vencedor ou cobradas diretamente pela prefeitura, amigável ou 
judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas neste Item 
8.5. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. 
8.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado a empresa signatána o direrto 410 contraditórro e., ampla defesa. 
CIÁUSULA NONA · DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrêncra de eventual redução dos preços pratrcados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo à prefeitura promover as negociações perante os fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea •d• do inciso li do caput do art. 
65 da Lei n9 g.666/93. 
9.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a prefeitura convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
9.3. Os fornecedores que nllo aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
9.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

Afl.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor nllo puder cumprir o compromisso, a prefeitura poderá: 
9!1.s.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçJo ocorra antes do ped do de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
9.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 9.5 2 1 Não havendo êxrto nas negociações, a prefeitura deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
9.6. O registro do fornecedor será cancelado quando. 
9.6.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.6.2. Não retirar a nota de empenho ou Instrumento equivalente no prazo estabelecido pela prefeitura, sem justificativa aceitável; 
9.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
9.6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei ng 8.666/93, ou no art. 70 da Lei no 10.520/02. 
9.6.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos sub1tens 9.6.1, 9.6.2 e 9.6.4 será formalizado por despacho da autoridade competente da 
prefeitura, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
9.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 

Ata, devidamente comprovados e justificados: 
9.7.1. Por razão de interesse público; ou 
9.7.2. A pedido do fornecedor 
CIÁUSULA Dt CIMA • DOS CASOS OMISSOS 
10.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nesta Ata serão decididos pela prefeitura, segundo as disposições contidas na Lei n9 8.666/93 e demais normas 

legais aplicáveis à espécie. 
CIÁUSULA DtCIMA PRIMEIRA· DO FORO 
11.1. o foro da comarca de Chapadinha é designado como o competente para dirimir quaisquer controvérsias relativas a esta licitação e à adjudicação, contratação 

e execução dela decorrentes. 
CIÁUSULA DtCIMA SEGUNDA · DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. Integram a presente Ata, o Edital da CONCORR~NCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇO-EDITAL N9 001/2022-SRP e seus Anexos e a PROPOSTA da empresa 

,Asignatária desta ata. E, assim, por estarem justas e acordes, firmam o presente Instrumento em 03 (tres) vias de Igual teor e forma, para um só efeito, na presença 

~as duas testemunhas abaixo nomeadas e subscritas. 
órgão Gerenciador: 

SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE 
Alberto C..rlos Perelnr Junior 

Secreürlo Munlclpal de Saúde 

Empresas registradas: 

MEDSERVICE LTDA 
LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 

Sócio Administrador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

EXTRATO CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO EXTRATO DE CONTRATO N• 291/2022; Processo Administrativo N9 3314/2022. ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N9 030/2022-SRP. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. CONTRATADA: A l SANTOS SERVIÇOS· ME rnscrlt.l no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldlca - CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob o n2 39.961.089/0001-98 OBJETO: contratação de empresa para aqursição dos serviços de cerimonial de interesse da Secretaria 
Municipal de Administra?º· FUNDAMENTAÇÃO: Lei n9 10.520, de 17de1ulho de 2002, do Decreto n9 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto n9 10.024, de 20 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, Nll 310-CENTRO - CEP: 65500-000-CHAPADINHA/MA - CNPJ: 06.117.709/0001-58 
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Compromisso e Desenvolvimento 

SECREAIARIA MUNICIPAL DE SAÓDE 

C NVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRAT 

O Municfpio de CHAPADINHA, através da Secretaria Municipal de 
SAÚDE, convoca MEDSERVICE LTDA, CNPJ 26.667.763/0001-84, com sede Av. 
Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pétio Jardins, Torre B, Hyde 
Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luis - MA, CEP 65.074-199, ~sentada por 
Lucas Diego Fabiano Ferreira para assinatura do contrato nº 297'2022, decorrente da 
licitação na modalidade CONCORR~NCIA NO 001120221" 

Cumpre-nos infonnar que a desatenção injustificada acarretará as 
sanções prevista em lei. 

apreço. 
Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com 

Chapadinha (MA), 17 de Agosto de 2022. 

JWllor 
1 de Saúde 

LOS PEREIRA JUN!Q;, 
· · de Saúde e Salk!ament! 

Prefeitura Moo. de Ch?.oadinha·MA 

Tl'9veea Slnllw, n9 1•-C..O • aP: 15.500-000-ClwpeclnM/MA 
CNPJ. nt 11.144.114/00D1·51 
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Co noromisso e Oe<.er11101V1me11to 

ESTADO DO MARANHÃO 
MlJNICIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPAOIN 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO Nº 297/2022/PMCH 
PROC. ADM. Nº 3051/2022-FMS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE 
DE CHAPADINHA/MA E MEDSERVICE LTDA, NA 
FORMA ABAIXO: 

O MUNICIPIO DE CHAPADINHA por intermédio da SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE, por meio 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE com sede na Rua Cunha Machado n° 419 - Centro, CEP: 65.500-

- 000 na cidade de Chapadinha/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 11.844.664/0001-53, doravante designada 
CONTRATANTE, neste ato representada respectivamente pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. 
Alberto Carlos Pereira Junior, portador da Carteira de Identidade n° 18732862001-9, expedida pela 
GEJUSPC/MA e CPF n° 011.473.543-32, residente e domiciliado na nesta Cidade e a empresa 
MEDSERVICE LTDA, CNPJ 26.667.763/0001-84, com sede Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, 
nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 
65.074-199, neste ato denominada CONTRATADA, representada por Lucas Diego Fabiano Ferreira, 
RG 0438220020116 - SESP/MA, CPF 235.178.768-44 de acordo com a representação legal que lhe é 
outorgada por contrato social RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na 
modalidade Concorrência n° 001/2022-SRP e do Processo Administrativo n.0 3051/2022, com 
fundamento na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas atinentes à espécie, mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

9 1.1. O objeto do presente Termo de Contrato contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Edital da Concorrência identificada no preâmbulo e 
na proposta vencedora, os quais integram este instru;ne,nto, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: (Em anexo - LOTE 1 L MEDICOS UNIDADES ESPECIAUZADAS). 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGêNCIA / 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será 12 (doze) meses contados da assinatura 
do contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO j 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 3.324.711,8' (Três Milhões, Trezentos 
e Vinte e Quatro Mil, Setecentos e Onze Reais e Oitenta e Quatro Centavos). / <i 

Travessa Saraiva, n• 198 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadlnha/MJ\ 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICJPJO DE CBAPADINHA 

PREFEITURA MUNlCIPAL DE CHAPADIN 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato, 

nos termos da alínea "b", inciso XN do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária e própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
10.122.0010.2056.0000 MANUTENCÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNIOPAL DE SAÚDE 
10.301.0010.2065.0000 MANUTENCÃO DA REDE MUNIOPAL DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0010.2133.0000 MANUTENCÃO DAS ACOES BASICAS DE SAUDE - PAB 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0010.2131.0000 MANUTENCÃO E FUNCIONAMENTO DAS ACÕES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNIOPAL DE SAÚDE 
10.122.0010.2153.0000 ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 19 

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de CHAPADINHA, em moeda corrente 
nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá 
até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo dos produtos, mediante 
a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 
assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº 
do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número 
do Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente 

atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da 

nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regulari~ 

Travessa Saraiva, n• 198 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadlnha/MA 
C~PJ. n" ll.844.664/0001..SJ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPAD.,._r,..-
SECRET ARlA MUNICIPAL DE SAÚDE 

de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos 

Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 

por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil · e da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda 

do Estado e do Município. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá 
manter as mesmas condições de habilitaçfiu, 

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 
equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 

utilização do referido equipamento; 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo 
notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco do 
Brasil, 38.045-8, agência 4323-0. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. O prazo de entrega do objeto deverá ser realizado de acordo com as necessidades e 
quantitativo solicitado pela CONTRATANTE durante o período de vigência do contrato. 

7.1.1. Os produtos objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue nos locais 
informados pela Secretaria Municipal de Saúde, aos cuidados do Supervisor do setor competente 
de Segunda a Sexta das 8:00hs às 12:00hs. 

7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, documento integrante e apenso a este contrato. 

Travessa Saraiva, n• 198 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 1 l.844.664/0001-53 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNIC IPIO DE CHAPADJNHA 

PREFEITURA MUNI CIPAL DE CHAPADI~ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

8. CLAÚSULA OITAVA- FISCAUZAÇÃO 

··" 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 

CONTRATANTE. 

9 . CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

910. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, a Contratada que: 

1.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

1.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

1.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

1.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

1.1 .s . Cometer fraude fiscal; 

1.1.6. Não mantiver a proposta. 

1.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

1.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

1.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite 
de 30 (trinta) dias; 

1.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução tota l do objeto; 

1.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

1.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

1.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de CHAPADINHA/MA com o 
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMCH/MA pelo prazo 
de até cinco anos; 

Travessa Saraiva. n• 198 - Centro - CEP : 65.SOO-()(•O - Chapadinha/MA 
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1.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

1.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

1.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

1.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

1.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

1.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

1.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

1.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da 

PMCH/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCSÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 
da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.1.3. Subcontratar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.666, e demais normas gerais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa 6 
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBUCAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

91s. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Comarca de CHAPADINHNMA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Chapadinha/Ma, 17 de Agosto de 2022. 

SECRETARIA MUQrlPAL DE SAÚDE 
Alberto Carl109'J~ 

Secretário Mlldtc 

Pereira JwiJr 
Secretá . tfi ~m 
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TESTEMUNHAS: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAP AD 
SECRETARlA MUNICIPAL DE SAÚ 

LUCAS DIEGO A-de­
FABIANO '{1;/:':11':: 

FERREIRA:235 FEMJAA:2JSl1t76l44 
Dodo>: l(lll.lll.22 

17876844 16:""25-0J'OO' 

MEDSERVICE L TDA 
LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 

Sócio Admínistrador 

76'np ~~ ,r!i, \~LOOa11 . 
êPi~:~4~~o} 
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erf: oq q. ~6~. J3> - ~ó 
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ITEM 

1 

2 

3 

ESPECIAUDADE 

Ortopedista 

- atAPADNtA 
~ .... J.lit. . :..-..-"""· · ~-l: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINBA 

PREFEITURA MU~CIPAL DE CHAPADl~HA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO CONTRATO 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2022 

e 

LOTE 1 - MÉDICOS UNIDADES ESPECIAUZADAS 
1 

- Q.UANT. 1 QUANT. A 

LOCAL/PRESTAÇAO DOS 1 MEDICOS 1 ATENDIMENTO/ME 
QUANT. 1 

ATENDIMENTO 
/ ANO SERVIÇOS 1 ESPECIALISTAS ' S 

VALOR UNITÁRIO 
MÉDIO 

"'.:' 
,:: ·: 

.. l~ -,"f. • \ 

" ~ 
·~/ 

VALOR MÉDIO 
ESTIMADOR$ 

Centro de Especialidades l 1 \ 
Benu 2 / 160 1920 

1 
106,13 " 

1 
R$ 203.769,60 . 

Mendes I , , -i 
Centro de Especialidades ; ' 

Pediatra 1 Benu 1 3 / 220 2640 ,1 ! 128,64 ' 1 R$ 339.609,60 
1 Mendes ' i 1 

Centro de Especialidades i ,. 1 , 

Benu I 1 ~ 130 1.560 / j 141,50 R$ 220 .740,0~ 
Mendes L ___________ -------------- ---- -------'- -- _ I '-- -- ---- ------

Neurologista 

I y Centro de Especialidades 1 1 , 1 J· 
4 I Otorrinolaringologista Benu ! 1 80 960 141,50 / R$ 135.840,00 

Mendes ' . l 
1 1 i Centro de Especialidades ! - ~! - - 1· 1 . - - - -----1, 

5 1 Geriatra 1 Benu 1 40 / 480 
1 

212,25 i R$ 101.880,00 1 j 

~ 
_J__ 1 Mendes 

1 
_ _ • --------+----~- ___J 

Centro de Especialidades 1 . 
. Ginecologista/Obstetra ~ Benu 1 3 . 220 / l 2640 l 122,21 ' R$ 322.634,40 

Mendes 1 1 
---~ - - - -------- -- ' -- · ·- ------r--------

Centro de Especialidades 1 1 1 

7 cardiologista / ' 
L ___ _l 

Benu I 2 / i 100 1 
1 1200 j 169,80 R$ 203.760,00 _ 

Mende~ J__ ____ _ _ t_ ___ _____ _J _ ___ _ ~---j__ -~-- _ _ _ _J 

Travessa Saraiva, oº 198 - Centro - CEP: 65.500-000- Chapadinha/MA 
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1 1 Centro de Especialidades 

1 
8 ./, Urologista • 

1 

Benu 
Mendes 

Oftalmologisa / 
Centro de Especialidades 

9 Benu 
Mendes ' 

Centro de Especialidades 
10 . Neuropediatra , Benu -

Mendes 

Reumatologista / 
Centro de Especialidades 

11 Benu 
Mendes 

Centro de Especialidades 
12 Dermatologista Benu 

Mendes 
Centro de Especialidades 

13 Endocrinologista Benu 
Mendes 

CAPS - Centro de Atepção 14 Psiquiatra r 
Psicossocial 

15 Neonatologista Maternidade .,,~ 

• 
1 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNJCIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAP ADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

! 

1 / 50 

1 .,,, 
,.. 

60 

' 1 100 

1 100 

1 80 

1 , 80 

2 / 
,.. ,.. 

640 

1 ~ 84 • 

TOTAL DO LOTE 1 

e 

1 

600 / 226,40 / R$ 135.840,00 .....-! 
1 

f 

720 , 141,50 
. 

R$ 101.880,00 / 

' 
,, 

1200 183,95 R$ 220.740,00 / 

1200 141,50 / R$ 169.800,00 , 

960 / 254,71 ~ R$ 244.521,60 / 

v 

960 254,71 ~ R$ 244.521,60 / 
. 

7680 55,27 
R$ 424.473,60 / 

1008 ' 252,68 R$ 254.701,44 / 

' 
R$ 3.324.711,84 

Valor total do contrato: R$ 3.324.711,84 (Três Milhões, Trezentos e Vinte e Quatro Mil, Setecentos e Onze Reais e Oitenta e Quatro Centavos). 

Pereia .UWX 
Travessa Saraiva, n<1" 1 98 --~000- Chapadinha/MA 

CNP ;-;;:~~~&'64íoÕÕl--53 

"(% ~ ~ ' _,. . 
U') z o . ,.,.. " ,.-, .. 
\ , - 1 •_ e.:\ ~-.: q~~ O I ;:! -~ 
•e) .._ 00 ' 

\ ;:;3 " \., . . " ---



e ........ , .,. 
Ol6lt6DINI IA 
~--~.;$\4•~\ -·' 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CBAP ADIJ\"HA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Secretário Municipal de Saúde 

LUCAS DIEGO .. ,..-dt!rom.. 

FABIANO ~~~ 
FERREIRA:235 ==~66" 
17876844 W 47'1-03'00' 

MEDSERVICE L TDA 
LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 

Sócio Administrador 

e 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE 

EXTRATO CONTRATO 

~---- o :,, 3Cft1~ 
D710 -~ ............. ~ 

/ . 
/ 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1:97 /2022; CONCO~NCIA N11 001}2022-SRP. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N11 3051/2022-FMS. ORIGEM: CONCORR~NCIA Nª 001/2022-SRP. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE. CONTRATADA: MEDSERVICE LTDA. 
CNPJ 26.667.763/0001-84. OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços médicos de Interesse da Secretaria Municipal de Saõde (LOTE 1 - MtDJCOS 
UNIDADES ESPECIALIZADAS). FUNDAMENTAÇÃO: Lei n11 8.666, de 21 de J~o de 1993 e 
demais normas atinentes à espécie. VALOR TOTAL: RS 3.324.711,84 (Três Milhões, 
Trezentos e Vinte e Quatro MU. Setecentos e Onze Reais e Oitenta e Quatro Centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SA0DE E SANEAMENTO 
02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE E SANEAMENTO 10.122.0010.2056.0000 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÓDE 02.14 SECRETARIA MU~JCIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE 10.301.0010.2065.0000 
MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
E SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.0010.2133.0000 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES BÁSICAS DE SAÜDE - PAB 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE 10.302.0010.2131.0000 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS AÇÕES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 02.14 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE E SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÜDE 10.122.0010.2153.0000 ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 19 3.3.90.39.00 
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa VIG!NCIA: 12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 
16 de Agosto de 2022. 

Chapadtnha (MA). 17 de Agosto de 2022 

* Slúde e Saneanlttllr· 
ltuq Mun. d! Cha~inha-MA 

RDaCa .... M•l1111dD,a•41t - c.tro -~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PMPllTURA _,..Al DE CHAPADINHA 
IECIWTMIA .... -. DI SAOl>E 

ORD!M D! llRVIÇOS- CONTRATO N• 217/2022(LOTI1 
CONCÕRlllNCIA. 001/2022-aP 

A 
MIDSERVICE LTDA 
CNPJ 26.667.763/0001-84 
Av. Jerõnlmo de Albuquerque Maranhlo, n<> 25, Cond. Sub 07, PMio Jardins, Torre 8, 
Hyde Pari<, Sala 825, Balm> Vinhais, Slo Luis-MA, CEP 65.074-199 

Dmo. Senhor, 

Autorizamos V.SI, a Iniciar os S9Vlços, tóente Concorrtnda n° 001/2022-SRP, 
que tem por OBJETO: contaet8Çlo • 1111111•1 ...,_.1M1ad9 • prestaçlo ele 
•fiço9 M6dkue de lllla1111 ... S.0.-.. Munldplll de SMde (LDTE 1 -
MéoICOS UNIDADES ESPECIALJZAOAS), tef'lrente ao c:ontlltD no 217 /2022, assinado 
entre a Secretaria Munldpal de Saúde e essa empresa. 

Ollpadlnha, 17 de AgostD de 2022 • 

RECEBIDO EM:__/_} __ 

~natura do responsáwl 

?"-51rMi1. rfl 111-c..lr'O • C9: .. ,.... _ Q IJl 11.-..,'MA 
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O Municlpio de CHAPADINHA, através da Secretaria Municipal de 
SAÚDE, convoca MEDSERVICE L TOA, CNPJ 26.667.763/0001-84, com sede Av. 
Jerônimo de AJbuquerque Maranhão, n° 25, Cond. Sub 07, Pétio Jardins, Torre 8, Hyde 
Park, Sala 825, Bairro Vinhais, Slo Lula - MA, CEP 65.074-199, representada por 
Lucas Diego Fabiano Ferreira para assinatura do contrato nº 298fi022, decorrente da 
licitação na modalidade CONCORR~NCIA Nº 001rio22. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as 
sanções prevista em lei. 

apreço. 
Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com 

Chapadinha (MA), 17 de Agosto de 2022 . 

l\UIU1~ ...... vv PEREIRA JUNiOh 
ºpai de Saúde e SWil11tntO 

itura Mun. de Chapadinna-MA 

Tnl_.. Slnlw, nt 111-c.ntro -aP: U..SOIMJOO- a.,.dll.M/MA 
CNPJ. nt 11.IM.IM/GD01-SS 
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CONTRATO Nº 29 /2022/PMCH 
PROC. ADM. Nº 3051/2022-FMS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CHAPADINHA/MA E MEDSERVICE L TOA, NA 
FORMA ABAIXO: 

O MUNICIPIO DE CHAPADINHA por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE com sede na Rua Cunha Machado n° 419 - Centro, CEP: 65.500-

- 000 na cidade de Chapadinha/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 11.844.664/0001-53, doravante designada 
CONTRATANTE, neste ato representada respectivamente pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. 
Alberto cartas Pereira Junior, portador da carteira de Identidade n° 18732862001-9, expedida pela 
GEJUSPC/MA e CPF n° 011.473.543-32, residente e domiciliado na nesta Cidade e a empresa 
MEDSERVICE LTDA, CNPJ 26.667.763/0001-84, com sede Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, 
nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 
65.074-199, neste ato denominada CONTRATADA, representada por Lucas Diego Fabiano Ferreira, 
RG 0438220020116 - SESP/MA, CPF 235.178.768-44 de acordo com a representação legal que lhe é 
outorgada por contrato social RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na 
modalidade Concorrência nº 001/2022-SRP e do Processo Administrativo n.0 3051/2022, com 
fundamento na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas atinentes à espécie, mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

e 1.1. O objeto do presente Termo de Contrato contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Edita~da oncorrência identificada no preâmbulo e 
na proposta vencedora, os quais integram este instru ento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: {Em anexo - LOTE 2 MÉDICOS ESPEaALJZADOS). 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será 12 (doze) meses contados da assinatura 
do contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
/ 

1 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 254.707~0 (Duzentos e Cinquevnta e 
Quatro Mil, Setecentos e Sete Reais e Vinte Centavos). / 

Travessa Saraiva, n• 198 - Centro - CEP : 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 
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3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, duran e a vigência do contrato, 

nos termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n° 8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária e própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNIOPAL DE SAÚDE 
10.301.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNIOPAL DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNIOPAL DE SAUDE 
10.301.0010.2133.0000 MANUTENÇÃO DAS ACOES BASIC.AS DE SAUDE - PAB 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0010.2131.0000 MANUTENÇÃO E FUNOONAMENTO DAS ACOES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.122.0010.2153.0000 ENFRENTAMENTO DA EMERGENOA COVID 19 

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de CHAPADINHA, em moeda corrente 

nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá 

até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo dos produtos, mediante 
a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 

assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº 

do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número 

do Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente 

atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da 

nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regu~ari de 

Travessa Saraiva, n• 198 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
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de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos 

Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda 

do Estado e do Muniápio. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá 

manter as mesmas condições de habilitaçãu, 

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 
equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização do referido equipamento; 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo 

notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco do 
Brasil, 38.045-8, agência 4323-0. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 

1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7 .1. O prazo de entrega do objeto deverá ser realizado de acordo com as necessidades e 
quantitativo solicitado pela CONTRATANTE durante o período de vigência do contrato. 

7.1.1. Os produtos objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue nos locais 
informados pela Secretaria Municipal de saúde, aos cuidados do Supervisor do setor competente 
de Segunda a Sexta das 8:00hs às 12:00hs. 

7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, documento integrante e apenso a este contrato. 

Travessa Saraiva, n• 198 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CBAP ADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SA ' 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCAUZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será 

CONTRATANTE. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

designado pela 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

e 10. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.1 . Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, a Contratada que: 

1.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

1.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

1.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

1.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

1.1.s. Cometer fraude fiscal; 

1.1.s. Não mantiver a proposta. 

1.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

1.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

1.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite 
de 30 (trinta) dias; 

1.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

1.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

1.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

1.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de CHAPADINHNMA com o 
consequente descredenciamento no Sistema de cadastro Próprio da PMCH/MA pelo prazo 

de até cinco anos; f1 
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1.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contra ministração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

1.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

1.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

1.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

1.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

1.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

1.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem corno o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

1.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da 
PMCH/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESOSÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 

da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente curnpri:ros; 
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11.5.2. 

11.5.3. 

PRHllHJRA MiJNIÇIPA 

CHAPADINHA 
Compromísso e Oesenvcl'v1mento 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devi 

Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. I nterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.1.3. Subcontratar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666, e demais normas gerais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 6 
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBUCAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

e 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Comarca de CHAPADINHA/MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Chapadinha/Ma, 17 de Agosto de 2022. 

ereira Junior 
cipal de Saúde 



TESTEMUNHAS: 

PRlHltU RA MUN ICll'Al 

CHAMDNIA 
Compromisso e Desenvolvimento 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINH 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

LUCAS DIEGO~.;::;,.~~ 
FABIANO OIEGOFAllAHO 

FERREIRA:235 ~RM:lis171161 

17876844 =:~::.2.2 

MEDSERVICE LTDA 
LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 

Sócio Administrador 

]u~. ~ 1rlL ~JJJinn. 
CP~ : O ~4 i :2.-°?l C't 

NJinnJ furlhz 5 oj;..w 
v p r: O ~ ~. ~ 6 ~ . l ~ ~ -1{6 
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ITEM ESPECIAUDADE LOCAL/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

16 Médico Auditor r Setor de Faturamento / 

17 Diretor Oínico 
~ Todas as unidades 

Hosoitalares / 

Cott"C.~~ . ~"°'"~t e e cHAMDi-<l IA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE 

ANEXO CONTRATO 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2022 

LOTE 2 - MÉDICOS ESPECIAUZADOS 

~UANT. QUANT._ QUANT. 
MEDICOS 

ESPECIALISTAS HORAS/MES HORAS/ANO 

1 / 96 .- 1152 

1 / 160 ~ 1920 I 

TOTAL DO LOTE 2 

VALOR UNITÁRIO 
MÉDIO 

73,70 , 

88,44 

Valor total do contrato: R$ 254.707,20 (Duzentos e Cinquenta e Quatro Mil, Setecentos e Sete Reais e Vinte Centavos). 

~ereira Junior 
unicipal de Saúde 

C.Pereiamr 
Seaetário de Saúde 

Travessa Saraiva, nº 198 - Centro - CEP: 65.500-000 - Cbapadinba/MA 
C1'PJ. nº 11.844.664/0001-53 

VALOR MÉDIO 
ESTIMADOR$ 

R$ 84.902,40 • 

R$ 169.804,80 

R$ 254.707,20 " 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAP ADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

LUCAS DIEGO ... _.,, • ....,._ 
FABIANO :~~~~="'° 
FERREIRA:23S 178 .,.., >0a0U1 '"''"' 
76844 .,.... 

MEDSERVICE L TDA 
LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 

Sócio Administrador 

e 
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• •l,.tTU •A M U MIC::t •Al 

~··· 
SECRETARIA MUNICIPAL DESA 

EXTRATO CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 298/2022; CONCORdNCIA N11 001/20 • P. PROCESSO 
ADMINISTRATWO N11 3051/2022-FMS. ORIGEM: CONCORdNCIA Nª 001/2022-SRP. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE. CONTRATADA: MEDSERVICE L TOA. 
CNPJ 26.667.763/0001-84. OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços médicos de Interesse da Secretaria Municipal de Saóde (LOTE 2 - Mamcos 
ESPECIALIZADOS). FUNDAMENTAÇÃO: Lei n1t 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais 
normas atinentes à espécie. VALOR TOTAL: RS 254. '707.20 (Duzentos e Cinquenta e Quatro 
Mil, Setecentos e Sete Reais e Vinte Centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.14 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SANEAMENTO 10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SA0DE E SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE 10.301.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 02.14 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 10.301.0010.2133.0000MANUTENÇÃO DAS AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE- PAB 02.14 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 10.302.0010.2131.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS AÇÕES DE MEDIA 
E ALTA COMPLEXIDADE 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.122.0010.2153.0000 ENFRENTAMENTO DA 
EMERGENCIA COVID 19 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurfdica 
VIG~NCIA: 12 {doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 16 de Agosto de 2022. 

Chapadlnha (MA), 1 ~e Asosto de 2022 

EREIRA JUNIOR 
pai de Saóde. 

PEREIRA AJNJOR 
idrio ..,...ideSlúdet ~ 
Prefeitura Mun. de Chaoldinhl-MA 

... c.ua Mah+, S"'1t-c..n -~ 
CNP.I. S" 11""4.MUlltl..Q 



Compromisso • OeseovoMmento 

ESTADO DO llARANHÃO 
PMPllTURA MUMCIPAL DE CHAPADINHA 
ll!CMTARIA MUNICllAL DE SAÚDE 

ORDIM DI --VIÇOS- CONTRATO NO 211/2022( 
CONCÕIUdNCIA NO 001/2022-SRP 

A 
MmSBlVIC2 LTDA 
CNPJ 26.667.763/0001-84 
Av. Jer&lmo de .Albuquerque Maranhlo, nO 25, Cond. Sub 07, PMlo Jardins, Torre B, 

-. Hyde Pari<, Sala 825, Bairro Vinhais, Slo Luís-MA, CEP 65.074-199 

Dmo. Senhor, 

Autorlmnos V.SI, a Iniciar os serviços, refen!nteCona>rrênda n° 001/2022-SRP, 
que tem por OBJETO: CDllllMaS'lo ........ 1 .,.c1 ........... preltaçlo de 
•wlçoll •6dlcm cle ln1111"1111 de lecltltwtll Mlmlc:lplll cle Se6de (LOTE 2 -
MÉDICOS ESPECIALIZADOS), 1efenrltl! ao contrato no 218/2022, assinado entre a 
Secretaria Municipal de 5"lde e essa empresa. 

Chapadlnha, 17 de Agosto de 2022. 

RECEBIDO EM:__/__}, __ 

Assinatura do respons6vel 



O MLl'liclpio de CHAPADINHA. atnMI da Sectetana Mlllicipat de 
SAÚDE, convoca IEDIEIMCE LTDA. CNPJ 2tUMS7.783I0001-84, com sede Av. 
Jerônimo de Albuquerque Maranhlo, n9 25, Cond. &m 07, P6tio Jarclna, Torre B. Hyde 
Park, Sala 825, BaiTo Vinhais, Slo Lufa - MA, CEP 65.074-199, representada por 
Lucas Diego Fabiano Fet't'9ira para ~ do conn~ nº 305f.2022, dec:On9nte da 
licitação na modalidade CONCORR!NCIA NO 001/2022. 

Cumpre.nos informar CJ.11 1 delatençlo injustificada acarretará as 
sanções prevista em lei. 

apreço. 
Sendo o "'9 de momerm se nos apt918nta, aublcreYBmo-nos com 

Chapadinha (MA), 17 de Agosi> de 2022. 

Tw ...... r/1119-C..O ·C1P:• ..... -01pa•taJMA 
CNPJ. nl 11.aM -..n·SI 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNlCIPIO DE CHAPADJNHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAP 
SECRETARJA MUNICIPAL DESA 

CONTRATO Nº 305/2022/PMCH 
PROC. ADM. Nº 3051/2022-FMS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE 
DE CHAPADINHA/MA E MEDSERVICE LTDA, NA 
FORMA ABAIXO: 

O MUNICIPIO DE CHAPADINHA por intermédio da SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE, por meio 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE com sede na Rua Cunha Machado nº 419 - Centro, CEP: 65.500-
000 na cidade de Chapadinha/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 11.844.664/0001-53, doravante designada 
CONTRATANTE, neste ato representada respectivamente pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. 
Alberto Carlos Pereira Junior, portador da Carteira de Identidade n° 18732862001-9, expedida pela 
GEJUSPC/MA e CPF n° 011.473.543-32, residente e domiciliado na nesta Cidade e a empresa 
MEDSERVICE LTDA, CNPJ 26.667.763/0001-84, com sede Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, 
nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 
65.074-199, neste ato denominada CONTRATADA, representada por Lucas Diego Fabiano Ferreira, 
RG 0438220020116 - SESP/MA, CPF 235.178.768-44 de acordo com a representação legal que lhe é 
outorgada por contrato social RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na 
modalidade Concorrência n° 001/2022-SRP e do Processo Administrativo n.0 3051/2022, com 
fundamento na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas atinentes à espécie, mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Edital da Concorrência identificada no preâmbulo e 
na proposta vencedora, os quais integram este instrume~to, independente de tran?ção. 

1.2. Discriminação do objeto: (Em anexo - LOTE 3 - MEDICOS PLANTONISTAS). ( 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será 12 (doze) meses contados da assinatura 
do contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 8.201.623,72 (Oito Milhões, Duzentos e Um 
Mil, Seiscentos e Vinte e Três Reais e Setenta e Dois Centavos). q 

Traveua Saraiva, n• 198 -Centro - CEP : 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº ll.844.664/0001-53 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICJPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚD 

3.1. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, dura vigência do contrato, 
nos termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n° 8.666/93. 

3.2. No valor acíma estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária e própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
10.122.0010.2056.0000 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.0010.2065.0000 MANUTENCAO DA REDE MUNIOPAL DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.0010.2133.0000 MANUTENCAO DAS ACÕES BASICAS DE SAUDE - PAB 

02.14 SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.302.0010.2131.0000 MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO DAS ACÕES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

02.14 - ,. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.122.0010.2153.0000 ENFRENTAMENTO DA EMERGENOA COVID 19 

3.3.90.39.00 Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Jurídica 

S. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de CHAPADINHA, em moeda corrente 
nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá 
até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo dos produtos, mediante 
a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 
assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº 
do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número 
do Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente 
atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da 
nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade 

Travessa Saraiva, n" 198 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA a 
CNPJ. nº t 1.844.664/0001-SJ ?{!'" 
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de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - S, Certidão de Débitos 

Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda 

do Estado e do Município. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá 
manter as mesmas condições de habilitaçãu, 

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 
equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 

utilização do referido equipamento; 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo 

notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco do 

Brasil, 38.045-8, agência 4323-0. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 

1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7 .1. O prazo de entrega do objeto deverá ser realizado de acordo com as necessidades e 
quantitativo solicitado pela CONTRATANTE durante o período de vigência do contrato. 

7.1.1. Os produtos objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue nos locais 
informados pela Secretaria Municipal de Saúde, aos cuidados do Supervisor do setor competente 
de Segunda a Sexta das 8:00hs às 12:00hs. 

7 .2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, documento integrante e apenso a este contrato. 

Travessa Saraiva, n º 198 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadlnha/MA 
CNPJ. oº lt.844.664/0001-53 
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Pkt 1 TUU ~ U i. ICIPAL 

Comp'°"""" e °"'""°'""' 'f\s J 7 z 8 i '!.o ~·~1 -
ESTADO DO MARANHÃO llOM/ /2Q? 'l .· 

MUNICIPIO DE CHAPADINHA Pmc, ,,~7~ \s:: ··· J 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAP fí. J 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚD ~ · () 
8. CLAÚSULA OITAVA - FISCAUZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 
CONTRATANTE. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

e 10. CLÁUSULA DÉOMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

• 

1.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, a Contratada que: 

1.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

1.1 .2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

1.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

1.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

1.1.s. Cometer fraude fiscal; 

1.1.6. Não mantiver a proposta. 

1.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

1.2.1. Advertência por faltas leves, as.sim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

1.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite 
de 30 (trinta) dias; 

1.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

1.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

1.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

1.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de CHAPADINHA/MA com o 
consequente descredenciamento no Sistema de cadastro Próprio da PMCH/MA pelo pr o 
de até cinco anos; 

Trave11a Saraiva, nº 198 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ. n• ll .844.664/0001-53 
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PR!J llTúRA "'UN1CIPAl 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNlCIPAL DE CHAPAD 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚD 

• ,1 

1.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contra ação Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou a ue seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

1.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 

1.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

1.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

1.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

1.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

1.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

1.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da 
PMCH/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 
da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumprido(/; 

Travessa Saraiva, o• 198 - Centro - CEP: 6~.500-000 - Chapadinba/MA 
CNPJ. nº ll.s+f.66"/0001-53 
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11.5.2. 

11.5.3. 

CHAPADNIA 
Compromisso e Oesenvolv1mento 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPA,DIN proc, N'Ü21l..2022 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE ~ ·-;--

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devi sAss~ 
Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉOMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.1.3. Subcontratar. 

13. CLÁUSULA DÉOMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.666, e demais normas gerais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa 6 
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉOMA QUARTA- PUBUCAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉOMA QUINTA - FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Comarca de CHAPADINHA/MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de 
igual teor, que, de7 de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Chapadinha/Ma, 17 de Agosto de 2022. 

1D1M111reira Junior 
cipal de Saúde 

~~ 
Travessa Saraiva, n~ 198 - Centr~~-hapadinha/MA 

CNPJ. nº ,;~-53 



TESTEMUNHAS: 

J1I ~ PRHllT'-1RA l'IUHIClP.AL 

11 ... ~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE CBAPADINHA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

LUCAS DIEGO Au1nac1odtror""' 

FABIANO =~~~ 
FERREIRA:23S =~~::-
17876844 17:06;1H3'00' 

MEDSERVICE L TDA 
LUCAS DIEGO FABIANO FERREIU 

Sócio Administrador 

uni 'f' ~ .w. ~. 
cPP' :' "i~IJ,~ot-

Jlb~~~Sn~ 
t~ t=: oiq. ~6 ~- 1~3-1/b 
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ITEM ESPECIAU DADE 

18 I Clínico Geral / 

19 Clínico Geral 

20 Cirurgião Geral / 
Obstetra 

21 Anestesiologista 

22 Clínico Geral 

23 Ortopedista 

24 Radiologista 

-- - - - -

• ~ ('0.-...,,.,.: ...... tft; .. ~«'••mil""" 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MU1''1CIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO CONTRATO 

CONCORRÊNCIA Nº 001/ 2022 

LOTE 3 - MÉDI COS PLANTONISTAS 

e 

LOCAL/PRESTAÇÃO DOS 
UNO. Nº DE PLANTÕES 

VALOR UNITÁRIO 
SERVIÇOS MÉDI O 

SAMU Plantão .,,,.. 31 33.960,94 

UPA Jose Oliveira Nunes , Plantão . 93 ; " 33.960,94 

Complexo Hospitalar Antonio 
Plantão 31 42.450,83 ,.,. 

Pontes de Aguiar / 

Complexo Hospitalar Antonio "" 
Pontes de Aguiar Plantão / 31 42.450,83 

Complexo Hospitalar Antonio .-
33.960,94 / 

Pontes de Aguiar Plantão • 31 

Complexo Hospitalar Antonio 
Plantão , 4 ' 25.470,50 ' 

Pontes de Aguiar 

Complexo Hospitalar Antonio • 
Pontes de Aguiar Plantão 4 50.961,14 

TOTAL DO LOTE 3 

-

VALOR MÉDI O ESTIMADO R.$ 

R$ 1.052.789,14 
~-

R$ 3.158.367,42 

R$ 1.315.975,73 , 

R$ 1.315.975,73 

R$ 1.052.789,14 / 

R$ 101.882,00 / 

R$ 203.844,56 
~ 

~ 

ru~,72 ,,. 
:9 .._, 

_I -0- .. -
~ rr;r• t 

j ~ ) 
l 10 

2§ 
" 

1 

~ 

~ 

..,,,, 
1 ' · --

.~ 

1 ' . _,.,, 



- ~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE CHAPADINHA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

LDE SAÚDE 
'Cadifjl("~reira Junior 

ic1pal de Saúde ~ 
UCAS DIEGO Aninododt t..""• ~....Jf:l",.Nf,,, ~ !.Â6 

FABIANO =~ \llJ!'-\P-: 6t ~""' 
FERREIRA:235 FEMBAA:llS'"" ,.~\~ 
1787 ... ~-6844 Dodo~ 2022.0e.22 

1652'29--03'00; 

MEDSERVICE L TDA 
LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 

Sócio Administrador 

Travessa Saraiva, nº 198 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
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' ~1 ~\ ----- ,' "~'. ~-~ 
D 7 3 4- , ~~la.;.-'-i ---SECRETARIA MUNICIPAL DESA 

Ploc. Wft?l/2022 
EXTRATO CONTRATO ,.. gi4 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 305/2022; CONCO~NCIA N" ~-.~"'"T 
ADMINISTRATIVO N" 3051/2022-FMS. ORIGEM: CONCORR2NCIA N" 001/2022-SRP. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE. CONTRATADA: MEDSERVICE LTDA. 
CNPJ 26.667.763/0001-84. OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Sadde (LOTE 1 - MtDICOS 
UNIDADES ESPECIALIZADAS). FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666, de~ de junho de 1993 e 
demais normas atinentes à espécie. VALOR TOTAL: RS 8.201.623,72-{oito milhões, duzentos 
e um miL seiscentos e vinte e três reais e setenta e dois centavos). / DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SA0DE E SANEAMENTO 02.14.01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE - SA!IDE_ E SANEAMENTO 10.122.0010.2056.0000 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SA0DE- 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.0010.2065.0000 
MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
E SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.0010.2133.0000 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES BÁSICAS DE SA0DE - PAB 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SA0DE E SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.302.0010.2131.0000 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS AÇÕES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 02.14 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 10.122.0010.2153.0000 ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIACOVID 19 3.3.90.39.00 
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa VIG2NCIA: 12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 
16 de Agosto de 2022. 

Chapadinha (MA), 17 de Agosto de 2022 

JUNIOR 
d de 

RaaCa•MM:11ado.••.c1, - cemn -e~ 
CNPJ. •· ll~l-53 



A 
MIEDSIRVICI LTDA 
CNPJ 26.667.763/0001-84 

EITADO DO llMANHÃO 
PRl!l'BTURA •NICltAL DE CHAPADINHA 
IKMTMIA .. NICl'AL DE 8AÍJDE 

Av. Jer&lmo de Albuquerque Maranhlo, nº 25, Cond. Sub 07, f>Mlo Jardins, liorn .... ..-­
Hyde Plrt, Sala 825, Bairro Vinhais, Slo t.urs-MA, CEP 65.074-199 

Dmo. Senhor, 

Autorizamos V.SI, a lnidar os serviços, refeente C.oncorrtudll nO 001/2022-SRP, 
que tem por OBJETO: CDilltl-..;lo de ••FIFI llJHlll da - pr..e.çio ele 
•wiçm 111611km ele ksm 1111 da Sla .... -.1r::1p111de1•6de (LOTE 3 -
Má>ICOS PLANTONISTAS), refeiente ao coutrltl> nº 311/2022, aslnldo entre a 
Seaetarfa Municipal de Saúde e essa empn!SI. 

Olapadlnha, 17 de Agosto de 2022. 

RECEBIDO EM:___/_/ __ 

AsSnatura do respons6yel 

Secretáric Mumc~al ~e Sauóe e S3neamento 
Pr~f :1~U'3 ~ ·~r.. de Ct:ap3~ir:h2·MA 



,. . · ·~ 

-D-IÁ-R-10-0-fl-Cl_A_l-EL-E-TR_Ô_N_l_CO-.~i';c'. W''.~~ 
( CHAPADINHA - MA \ " _c:;Jtf 

www .dtapadlnha.ma.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ERRATA 
ERRATA 
ERRATA 

SUMÁRIO 

EXTRA TO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CON 

PREFEITURA MUNICl/OE CHAPA 

EnRAr CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N• '297/2022; CONCORRtNOA Nt 001/2022-SRP. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 3051/2022.fMS. ORIGEM: CONCORRrNCIA 
N9 001/2022-SRP. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE. 

VIG NCIA: 12 (doze) meses. DATA DA TURA: 17 de Agosto de 2022. 
Chapadinha (MA), 17 de Agosto de 2022 ALBERTO CARLOS PEREIRA JUNIOR 
Secretário Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPAOINHA·MA 

RATO DO PRIME1RO TERMO AOmvo AO CONTRATO N• 001/2021. PROC. 
• Nt 3386/2022 EPENSO AO PROC. ADM Nt 1362/2021, DO PREGÃO 

Mota Souza/Secretário Adjunta Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPAOINHA·MA 

CONTRATADA: MEDSERVICE LTDA, CNPJ 26.667.763/0001-84. OBJETO:~TO OE CONTRATO N• 3'J6/2022/P.E./029/2021. PROCESSO 
contrataçlo de empresa especlellucla na p~o de serviços mHlcos de NISTRATIVO Nt 1362/2021. ORIGEM: CONCORR~NCIA N9 001/2022-
lnteresse da Secretaria Munldpal de Saúde (LOTE 1 - M~DICOS UNIDADES P. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDECONTRATADA 
ESPECIALIZADAS). FUNDAMENTAÇÃO: Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993 e COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE DO MARANHÃO LTDA, inscrito(a) no 
demais normas atlnentes à espécie. VALOR TOTAL: R$ 3.324.711~ (Trts CNPJ: 63.420.590/0001-21. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
Milhões, Trezentos e Vinte e Quatro Mil, Setecentos e Onze Reais e Oitenta e para recuperação de estradas vicinais e obras de artes correntes na zona rural 
Quatro Centavos). OOTACÃO ORCAMENTÁRIA: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 
10.301.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE 

SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0010.2133.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES BÁSICAS DE 

SAÚDE-PAB 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0010.2131.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS 

AÇÕES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 
10.122.0010.2153.0000 ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 

19 

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa 

do município de Chapadinha. FUNDAMENTAÇÃO: Lei ne 8.666, de 21 de Junho 
de 1993, da Lei n• 10.520, de 17 de julho de 2002 e na lei no 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nv 7.892, de 23 de janeiro de 
2013. VALOR TOTAL: R$ 6.000.000,00 (Seis milhões de reais). DOTAÇÃO 

Á ORÇAMENT RIA: 
02.09.01 Secretaria Munlcipal de Obras, Urbanismo e 

Mobilidade Urbana 
04.122.0002.2.013.0000 Manutenção da Secretaria de Obras 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

VIGlNCIA: 12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 15 de Agosto de 2022. 
Chapadinha (MA), 15 de Agosto de 2022 Vãnia Duarte Mota Souza/Secretliria 
Adjunta de Administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPAOINHA·MA 

ERRATA 

NA PUBLICAÇÃO DO DIA 17/08/2022, PAG. 02 - EDIÇÃO N9 2922, REFERENTE 
AO EXTRATO ADITIVO PROC. ADM. N9 4337/2022 APESO AO PROC. ADM. N9 
0083/2022- PMCH. 
ONDE SE 11: 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO AO 
CONTRATO NV 059/2022-P.E. NV 003/2022-SRP, REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
GrNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DE 
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA. 
LEIA· SE: 
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO AO 
CONTRATO Nt 059/2022-P.E. Nt 003/2022-SRP, REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
G~NEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO OA MERENDA ESCOLAR OE 
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA. 

Nara da Siiva Macedo 
Secredria Munklpal de Educação. 

•k"'-".f ·-~~··~'oj ... ~f<(,,...""',_'"'" •?l,,.,,,,.,...."f' .. _.{I. ~. 
~-·-~_.,.,,..,.,. __ ..:.._ ...... ~_t.,.·.,.....~J~· ... -1'1-.1..t: ..... ~~·"'~· ...,~ .~ -:r ,,,. ...... ~., .......... _ 
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ATO DER EXECUTIVO 

SUMÁRIO 

AVISO DE LICITAÇÃO: TOMADA OE PREÇO N9 008/2022 

EXTRATO OE CONTRATO Nt 298/2022. CONCORRENCIA N 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPAOINHA·MA 

AVISO OE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N9 008/2022. Processo Administrativo n9 4450/2022 -

A5ecretaria Municipal de Saúde. Objet o: Contratação de empresa especializada 

~a execuçllo dos Serviços de Engenharia para Construção de Sistema 

Simplificado de Abastecimento de Água no Estádio Municipal Lucidio Frazão; 

Abertura: 06/09/2022 às 08:30hs, forma de execução indireta, no regime de 

empreitada por menor preço global. Informações e Consultas: Sala da Comissão 

Permanente de licitação - CPL, localizado na Av. Presidente Vargas, n9 310, 

Centro - Chapadinha- MA- CEP: 65.500-000; Telefone: 98·99167·3542 e Site 

do Portal da Transparêncill do Municlpio de Chapadinha: http:/ / transparenda. 

chapadinha.ma.gov.br/acessolnformacao/ licitacao/tce. 

Chapadinha/ MA, 17/08/2022. 

LUCIANO OE SOUZA GOMES 

Portaria nt 358/2021 

Presidente da Comissão Permanente de licit ação 

PREFEITUAA MUNIOPAL DE CHAPADINHA·MA 

EXTRA(ooNTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº Z98/Z022; CONCORRENClA N9 001/ ZOZZ·SRP. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 30Sl/ ZOZz.FMS. ORIGEM: CONCORRENCIA 

N9 001/2022·SRP. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUOE. 

~ONTRATADA: MEDSERVICE LTOA. CNPJ 26.667.763/0001-84. otlJETO: 

'W'contrataçlo de empresa especializada na prestaçlo de serviços ~éd de 
Interesse da Secretaria Municipal de saúde (LOTE 2 - DICOS 

ESPECIALIZADOS). FUNDAM ENTAÇÃO: Lei n9 8.666, de 21 de junh e 1993 e 

demais normas atinentes à espécie. VALOR TOTAL: R$ 254.707,ZO (Duz.ntos e 

Cinquenta e Quatro M ii, Setecentos e Sete Reais e Vinte Centavos). DOTAÇÃO 

ORCAMENTÁRIA: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO 

02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO 

10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA M UNICIPAL DE SAUDE E 

SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE M UNICIPAL DE 

SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

PAllJim•E 

pjgina 1 

10.2133.0000 

02.14.02 

10.302.0010.2131.0000 

02.14 

02.14.02 

10.122.0010.2153.0000 

3.3.90.39.00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES BÁSICAS DE 

SAÚDE · PAB 

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE E 

SANEAMENTO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS 

A ÕES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 

19 

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa y 
Jurídica 

VIG IA: 12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 17 de Agosto de 2022. 
Chapadinha (MA), 17 de Agosto de 2022 AUIERTO CARLOS PEREIRA JUNIOR 

Secretário Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO OE CONTRATO Nº 284/2022- DL Nº 042/ Z02Z-Ass istfncla Sodal 

CONTRATO NI 2A9/ Z022· Dl Nº 042/2022- Processo Administrat ivo N2 

4328/20220RIGEM: DISPENSA OE UCITAÇÃO • 042/ 2022 CONTilATANTE: 

SECRETARIA MUNIOPAL DE ADM INISTRAÇÃO 

ONTRATAOA: S P MENESES, CNPJ. n9 16.614.972/0001·0608JETO: 

Contratação de empresa para aquisição de sonorização de interesse da 

Secretaria Municipal de Assistência Social. FUNDAMENTAÇÃO: art. 75, Inciso li, 
da Lei n914.133 de Abril de 2021 e suas posteriores alterações. VALOR TOTAL: 

RS 27.935,00(vinte e sete mil novecentos e trinta e cinco reais).DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA· 

02.11. SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISltNCIA SOCIAL 

02.11.01 SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.122.0012.2020.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL OE 

00 ASSISTENQA SOCIAL 

02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0012.2032.00 MANUTENÇÃO e FUNCIONAMENTO OE 

00 PROGRAMAS OE 

ASSISTENCIA SOCIAL 

4.4.90 .. 52.00 Equipamentos e Material 

Permanente ...................... ...... ................................ 

........ 
VIGlNCIA: 15 de Agosto até 30 de Dezembro DATA DA ASSINATURA: 15 de 
Agosto de 2022 Chapadinha (MA), 15 de Agosto de 2022 Ezequias Douglas 

dos Santos Siiva Secretário Municipal de Assistência Social. 

PREFEtnJRA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

EXTRATO DO PRIMEHtO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NI 001/2021. PROC. 

AOM. NV 3384/2022, APENSO AO PROC. AOM. NO 0101.G327.2021. DISPENSA 

OE UOTAÇÃO NI 069/2021. 08JETO: prorrogação até 16/08/2023, para 
prestação de serviços de Locação de Equipamentos de Rádio Comunicação para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde no âmbito do 

~-.111.Jmjllll. 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

SUMÁRIO 

ERRATA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

ERRATA 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nt 60/2022 CONCORRrNCIA NI 
001/2022-SRP 

EXTRATO ATA OE REGISTRO OE PREÇOS no 60/2022 CONCORR~NCIA NO 
001/2022-SRP, do Objeto: registro de preços com vístas para eventual 

Aontratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos de 
•nteresse da Secretaria Municipal de Saúde, vinculando ao prazo de 12 (doze) 

meses no Munldplo de Chapadinha/M. Publlcaçlo no Diário oficial do 
Município, no dia 10 de Agosto de 2022, na página 10 - Edição 2917. 
ONDE SE L~·SE· 

LOTES 

LOTE 1 • MtDICOS UNIDADES 
R$ 3.ll4.711,84 / 

ESPECIALIZADAS 
LOTE 2 • MtDICOS 
ESPECIALIZADOS 

R$ 254.707,20 / 

LOTt 3 • MtDICOS PLANTONISTAS R$ S.201.623,72 / 

LOlt 4 • ENFERMEIROS E 
/ TtCNICOS DE ENFERMAGEM R$ S.461.270,.40 

(UNIDADES HOSPITMARES) 
LOTES · ENFERMEIROS E 

TtCNICOS DE ENFERMAGEM R$ 2.136.081,60 / 
(UBSF) 

LEIA-SE: 

LOTES 

LOTE 1 - MtDICOS UNIDADES 
ESPECIALIZADAS 

LOTE 2 • MtDICOS 
ESPECIALIZADOS 

LOTE 3 • MtDICOS PLANTONISTAS 

LOTE 4 • ENFERMEIROS E 
TtCNICOS OE ENFERMAGEM 
UNIDADES HOSPITALARES 
LOTE S • ENFERMEIROS E 

TtCNICOS DE ENFERMAGEM 
(UBSF 

MUNICIPIO DE 
CHAPADINHA:O 

R$ 3.324.711,84 / 

R$ 254.707,20 , 

R$ a.201.623,12 

R$ S.468.270,40 
I 

R$ 2.136.081,60 / 

Assinado de forma digital 
por MUNICIPIO DE 
CHAPADINHA:06117709 
000158 

6117709000158 Dados: 2022.08.24 
20:29:38 -03'00' 

DI 

A\IENIOA PltESIDEN1'E YAWS, Nll lll-CBmlO-C:.: •11 - G---lut.JMA· CNPJ: 06.117.709/0001·58 

PéaJna 1 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

SUMÁRIO 

TERMO OE HOMOLOGAÇÃO; PREGÃO ELETRÔNICO NR 031/2022 
TERMO OE HOMOLOGAÇÃO; PREGÃO ELETRÔNICO NR 032/2022 
EXTRATO OE CONTRATO N2 297/2022. CONCORR~NOA N2 001/20 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 3051/2022-FMS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPAOINHA-MA 

TERMO OE HOMOLOGAÇÃO 

Com base nas informações constantes do procedimento llcitatór io nJI 
031/2022, Processo Administrativo n• 3865/2022, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO e em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n• 
8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório e HOMOLOGO o processo 

~citatório PREGÃO ELETRÔNICO N2 031/2022-SRP. 

• OBJETO: REGtSTRO OE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA(S) JURfotCA(S) PARA AQUISIÇÃO DE APARELHO OE ANESTESIA E 

COLCHÕES HOSPITALARES OE INTERESSE DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE OE 
CHAPADINHA. 

• EMPRESAS HOMOLOGADAS: CONFIANCA COM ERCIO DE PRODUTOS 
EIRELI, CNPJ. NR 29.000.107/0001-11, VALOR HOMOLOGADO: R$ 75.000,00 

(Setenta e cinco mil reais); NORDESTE MEDICAL. REPRESENTACAO, 
IMPORTACAO E EXPORTACAO OE PRODUTOS HOSPITAlARES LTOA, VALOR 
HOMOLOGADO: R$ 243.999,96 (Duzentos e q uarenta e lrl!s mil, novecentos e 
noventa e nove reais e noventa e seis centa110s). 

Publique-se. Ao departamento competente para as 
providências de costume. 

• 

Chapadinha (MA), 26 de Agosto de 2022. 

Alberto C..rlos Pereira Junior 
Secretário Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPADINHA-MA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Com base nas Informações constantes do procedimento llcltatórlo ne 
032/2022, Processo Administrativo n• 3868/2022, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO e em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n• 
8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório e HOMOLOGO o processo 
licitatório PREGÃO ELETRÔNICO NR 032/2022-SRP. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA AQUISIÇÃO OE APARELHOS OE AR­
CONDICIONADO TIPO SPUT E FREEZER HORIZONTAL DE INTERESSE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CHAPADINHA. 

EMPRESAS HOMOLOGADAS: L C UMA COM ERCIO EIRELI, CNPJ. N2 
01.158.780/0001-6S, VALOR HOMOLOGADO: RS 130.000,00 (Cento e trinta mil 
reais); S. R. DE SOUSA LOPES, CNPJ. N9 2S.057.844/0001-08. VALOR 
HOMOLOGADO: RS 929.750,00 (Novecentos e vinte e nove mil, setecentos e 
cinquenta reais). 

Publique-se. Ao departamento competente para as 
providências de costume. 

AVENIDA PMSIDElftE --Página 1 

dlnha (MA), 24 de Agosto de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPAOINHA-MA 

EXTRATO DE CONTRATO ~~~~~R['NCIA N9 001/2022-SRP. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 3051/2022-FMS. ORIGEM: CONCORR~NCIA Ng 

001/2022-SRP. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE. 
CONTRATADA: MEDSERVICE LTDA, CNPJ 26.667.763/0001· 84. OBJETO: 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos de 
interesse da Secretaria M unicipal de Saúde (LOTE 1 - M~OICOS UNIDADES 
ESPECIALIZADAS). FUNDAMENTAÇÃO: Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

demais normas atinentes à espécie. VALOR TOTAL: RS 8.201.623,72 (Oito 
Milhões, Duzentos e Um Mil, Seiscentos e Vinte e Três Reais e Setenta e Dois 
Centavos). DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA: 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE 
SAÚDE 02.14 SECRETARIA M UNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.02 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE 
MUNICIPAL OE SAUDE 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.0010.2133.0000 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE - PAB 02.14 SECRETARIA 
MUNIOPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0010.2131.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS AÇÕES DE 
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.122.0010.2153.0000 
ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 19 3.3.90 .39.00 Outros Serviços De 
Terceiros - Pessoa Jurídica VIGrNCIA: 12 (doze) moses. DATA DA ASSINATURA: 
17 de Agosto de 2022. Chapadinha {MA), 17 de Agosto de 2022 ALBERTO 
CARLOS PEREIRA JUNIOR Secretário Municlpal de Saúde. 

M U N 1e1P1 O D E Digitally signed by MUNICIPIO DE 
CHAPADINHA:061 17709000158 
DN: c=BR, o = ICP-Brasil, st =MA, 

CHAPADINHA• l=CHAPADINHA, 

06117709000 
158 

• ou=08714927000103, 

ou=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, o u=RFB e-CNP J A 1, 
ou=presencial, cn=MUNICIPIO DE 
CHAPADINHA:06117709000158 
Date: 2022.08.26 19:18:54 --03'00' 

-CllPJ: Cll.117 • .,.. .. 
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SECREATARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Fls 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRA Proc. N(ílJ.flfil 

AssJJii-

O Município de CHAPADINHA, através da Secretaria Municipal de 
SAÚDE, convoca MEDSERVICE LTDA, CNPJ 26.667.763/0001-84, com sede Av. 
Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde 
Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 65.074-19;( representada por 
Lucas Diego Fabiano Ferreira para assinatura do contrato nº 378/2022, decorrente da 
licitação na modalidade CONCORR~NCIA Nº 001/2022 . 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as 
sanções prevista em lei. 

apreço. 
Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com 

( 
Chapadinha (MA), 30 de Setem o de 2022. 

Travessa Saraiva, nll 198 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadlnha/MA 
CNPJ. nll 11.844.664/0001· 53 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CBAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPAD 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE 

CONTRATO Nº 378/2022/PMCH 
PROC. ADM. Nº 3051/2022-FMS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE 
DE CHAPADINHA/MA E MEDSERVICE L TOA, NA 
FORMA ABAIXO: 

O MUNIOPIO DE CHAPADINHA por intennédio da SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE, por meio 
do FUNDO MUNIOPAL DE SAÚDE com sede na Rua Cunha Machado n° 419 - Centro, CEP: 65.500-
000 na cidade de Chapadinha/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 11.844.664/0001-53, doravante designada 
CONTRATANTE, neste ato representada respectivamente pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. 
Alberto Carlos Pereira Junior, portador da Carteira de Identidade n° 18732862001-9, expedida pela 
GEJUSPC/MA e CPF n° 011.473.543-32, residente e domiciliado na nesta Cidade e a empresa 
MEDSERVICE LTDA, CNPJ 26.667.763/0001-84, com sede Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, 
n° 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde Parte, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 
65.074-199, neste ato denominada CONTRATADA, representada por Lucas Diego Fabiano Ferreira, 
RG 0438220020116 - SESP/MA, CPF 235.178.768-44 de acordo com a representação legal que lhe é 
outorgada por contrato social RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na 
modalidade Concorrência n° 001/2022-SRP e do Proce110 Administrativo n.0 3051/2022, com 
fundamento na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas atinentes à espécie, mediante 
as seguintes dáusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços médicos de lntererre da Seaetarta Municipal de Saúde, confonne 
especificações e quantitativos estabelecidos no Edital da Concorrência identificada no preâmbulo e 
na proposta vencedora, os quais integram este instr~to, independe~te de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: (Em anexo -LOTE 4 L ENFERMEIROS E TECNICOS DE ENFERMAGEM 
(UNIDADES HOSPITALARES). 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIG~NCA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será 12 (doze) meses contados da assinatura 
do contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO ! 
O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 5.468.270,40 (Cinco milhões, quatrocentas e 
sessenta e oito mll, duzentos e setenta ruis e quarenta centavos)./ 

1 



ESTADO DOMARA 
MUNICIPIO DE CHAPAD 

PREFEITURA MUNICIPAL DE C 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

3.1. O cronograma de desembolso será realizado sob deman vigência do contrato, 
nos termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n° 8.666/93. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária e própria, prevista no orçamento do Muniápio, para o exerdcio de 2022, na classificação abaixo: 

02.14 SECRETARIA MUNJCPAL DE SAUDI E SANEAMENTO 
02.14.01 SECRETARIA MUNJCPAL DE SAUDI E SANIAMENTO 
10.122.0010.2056.0000 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNJCPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.0010.2065.0000 MANUTENCÃO DA REDE MUNICPAL DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICPAL DE SAUDE E SAN!AMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.0010.2133.0000 MANUTENCAO DAS ACOES 8ASICAS DE SAUDE - PAB 

02.14 SECRETARIA MUNJCPAL DE SAUOE E SANIAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL D1 SAUDE 
10.302.0010.2131.0000 MANUTENCAO E FUNCONAMENTO DA5 ACÕES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

02.14 SECRETARIA MUNICPAL DE 5AÚDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.122.0010.2153.0000 ENFRENTAMENTO DA EMERGENCJA COVID 19 

3.3.90.39.00 Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Jurídica 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de CHAPADINHA, em moeda corrente 
nacional, mediante Transferência Bane.ária EJetrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá 
até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo dos produtos, mediante 
a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 
assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº 
do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número 

2 

do Banco, nome e número da Agência e número da oonta, anexando a Nota Fiscal devidamente 
atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente oom cópia do contrato, cópia da 
nota de empenho oomo também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regula'? 



ESTADO DO MARANHÃO Proc. N02.I 1202~ 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA gii_ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAPADI Ass ' 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE 

de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - , rtidão de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda 
do Estado e do Município. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a lidtante vencedora deverá 
manter as mesmas condições de habilitaçãq, 

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 
equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer Irregularidades detectadas quando da 
utilização do referido equipamento; 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo 
notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco do 
Brasil, 38.045-8, agência 4323-0. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E AL TEAAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7 .1. O prazo de entrega do objeto deverá ser realizado de acordo com as necessidades e 
quantitativo solicitado peja CONTRATANTE durante o período de vigência do contrato. 

7.1.1. Os produtos objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue nos locais 
informados pela Secretaria Municipal de Saúde, aos ruidados do Supervisor do setor competente 
de Segunda a Sexta das 8:00hs às 12:00hs. 

7 .2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, documento Integrante e apen90 a elte conbatD. 

3 
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8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 
CONTRATANTE. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquefas previstas no Termo de 
Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCMA- SANÇÕES ADMINISTRAnYAS 

1.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, a Contratada que: 

1.1.1 . inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

1.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

1.1.3. 

1.1.4. 

Fraudar na execução do contrato; 

Comportar-se de modo inidôneo; 

1.1.s. Cometer fraude fiscal; 

1.1.6. Não mantiver a proposta. 

1.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

1.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

1.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadlmplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite 
de 30 (trinta) dias; 

1.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

1.3.2. Em caso de inexecução pardal, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

1.3.3. Suspensão de licitar e Impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

1.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de CHAPADINHA/MA com o 
consequente descredendamento no Sistema de cadastro Próprio da PMCH/MA pelo prazo 
de até cinco anos; 
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ESTADO DO MARANHÃO . 
MUNICIPIO DE CRAPADINH 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAP 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SA 

1.3.S. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratà é:tministração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

1.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 

1.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

1.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

1.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

1.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

1.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o prinápio da proporcionalidade. 

1. 7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de cadastro Próprio da 
PMCH/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESasiO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 
da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais dáusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

11.S.1. Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

)1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

'q,. 
I •"' .. • 

5' 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devido , Proc. N(l2/ /202~ 
11.5.3. Indenizações e multas. \~ l1:::J 

Ass~ 

12. CLÁUSULA DÉaMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.1.3. subcontratar. 

13. CLÁUSULA DÉaMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666, e demais normas gerais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa 6 
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉaMA QUARTA- PUIUCAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a pubficação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

e 15. CLÁUSULA DÉOMA QUINTA - FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Comarca de CHAPADINHA/MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

/ 
Chapadinha/Ma, 30 de Setembro de 2022. 

PALDESAÚDE 
Pereira Junior 

nicipal de Saúde 

ALBERTO CARLOS PERa1A JU llOR 
S~C"\l!õf 0 li~··~:a ~; ~E' S~.i=~ e Sa~eal":'~ .. tG 

Pr~::: ·1: '.\·; ó~C1~"·:~·i:'~:- '.'~ 



LUCAS DIEGO A-•­
FABIANO =~ 
FERREIRA:2351 ::...=-
7876844 ,,,_,_ 

MEDSERVICE L TOA 
LUCAS DIEGO FMIANO FERREIRA 

Sócio Administrador 

e TESTEMUNHAS: 

TutíÚ tlf ~ tdJ , \ diuwMA. 
c.pf" : lo o i/iSlt \· ~?i o + 

'Aill)I},~ ~ ~< 
t/r:>r : e 1 P, ~6 8. !5 5 -v h 
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ITEM ESPECIAU DADE 

25 / Enfenneiro (a) / 

26 / Técnico de Enfermagem 
/ 

27 / Psicólogo ( 

28 Enfenneiro (a) / 

29 Assistente Social 

30 Técnico de Enfermagem 
/ 

31 Enfermeiro (a) . 

32 Psicólogos ' 

e ;;:~ e 
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE CHAPADINHA 
PREFEITURA MUN ICIPAL DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2022 

LOTE 4 - ENFERMEIROS E TÉCNI COS DE ENFERMAGEM (UNIDADES HOSPITALARES) 

LOCAL/PRESTAÇÃO DOS 
NºDE CARGA 

PROFISSIONAi UNO. HORÁRIA/ MÊS/ SERVIÇOS s PROFISSIONAL 

Centro de Especialidades / 
Benu Mendes 

4 / HORA 120 

Centro de Especialidades / 
11 HORA ' 120 

Benu Mendes 

Centro de Especialidades 
Benu Mendes 

/ 2 / HORA 120 

Unidade de Pronto 
7 / HORA 120 

Atendimento - UPA 
Unidade de Pronto 

4 / HORA , 120 Atendimento - UPA 

Unidade de Pronto 
44 f HORA 120 Atendimento - UPA 

Hospital Antonio Pontes de 4 I 120 
Aguiar - HAPA HORA 

Hospital Antonio Pontes de 
1/ HORA 120 

Aguiar - HAPA 

Travessa Saraiva, nº 198 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 

V. UNIT.MÉDIO 

39,45 

17,31 / 

29,08 

39,45 ~ 

29,08/ 

17,31 / 

39,45 

29,08 / 

_.. ........ 
-o _,, - u; 
~ 

f ~ ~\o ' 
~ 1 -1 

\ ~~ ~ J 
"L_ \~ _;/ 

V. TOTAL ESTIMADO 

R$ 227.232,00 / 

R$ 274.190,40 / 

t" 

R$ 83.750,40 

R$ 397 .656,00 

R$ 167.500,80 , 

R$ 1.096.761,60 I 

R$ 227.232,00 ' 

R$ 41.875,20 



33 I Assistente Social 

34 / Técnico de Enfermagem , 

35 Enfermeiro (a) 

36 Técnico de Enfermagem 

37 1 Enfermeiro (a) 

38 ( Psicólogo 

39 Terapeuta Ocupacional 

40 Técnico de Enfermagerl) 

41 / Enfermeiro (a) 

42 , Técnico de Enfennagem . 

43 Psicólogo 

44 Fisioterapeuta 

45 Fonoaudiólogo 

e Jfl ~ CHAPiiDialA 
Jll-~-·fk--«- e 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

,.. Hospital Antonio Pontes de 
Aguiar - HAPA / 

5 . HORA 120 / 

Hospital Antonio Pontes de 45 . HORA 120 / 
Aguiar - HAPA / 

Maternidade 6 HORA 120 / 

Maternidade / 16 HORA ' 120, 

CAPS 1 HORA 120 / 

CAPS 2 HORA 1201 

CAPS / 2 HORA 120 , 

CAPS I 1 HORA 120 , 

SAMU · 2 HORA 120 
~ 

SAMU 4 HORA 120 

Centro de Fisioterapia , 2 HORA . 1201' 
Centro de Fisioterapia 6 HORA 120 

Centro de Fisioterapia , 2 HORA 120 . 

TOTAL DO LOTE 4 

29,08 / R$ 209.376,00 , 

17,31 / R$ 1.121.688,00 / 

39,45 / R$ 340.848,00 / 

17,31 / R$ 398.822,40 / 

39,45 ~ R$ 56.808,00 / 

29,08 R$ 83.750,40 -

29,08 / R$ 83.750,40 ,.,-

17,31 / R$ 24.926,40 
~ 

39,45 R$ 113.616,00 ~ 

17,31 ... R$ 99.705,60 ~ 
,, 

29,08 .. R$ 83. 750,40 ~ 
~ 

29,08 R$ 251.251,20 

29,09 R$ 83.779,20 .,, 

R$ 5.468.270,40 / 

V:alnr •n•:::al ,.,.. rnn•r:::a•n· Dê. r;. 4'0.A ?7n A.n trirarn. .... uh~ ......... ~ .. ~..,. .... ..,.......,...,. ...... ..,,,. .... ~··~ ....... ,. ............. ~..,.""' .., .......... .,. .... ra:::air A a••:::a~:::a - unr), 

( ) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICWIO DE CHAPADINH A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

.. ·.c\~~-
MUNIQP'AL DE SAÚDE ~;.:e;:_;§},:~~~~~~ 

reira Junior r . ~.<;is';\• . "·'-~.~"~tº ---~~ 
nldpal de Saú~~~"\\ .~.~.~~~~, .·:~Y~-c; 
- ,~~ ~'{;\; ,,t.-:.~~s;v. ~cY !! i~ ú,\\Í). ,, ,(\ . 
1 . ~ i <,<.~~"' · '• -. ; .. ·~· ·· 

s ~'~-

ªl'IH' '! - 1 i 
l- •ll t t j if 

ME~RVICE L TOA 
LUCAS DIEGO. FABIANO FERREIRA 

Sócio Administrador 

Travessa Saraiva, nº 198 - Centro - CEP: 65.500-000 - C hapadinha/MA 
CNPJ . n• 11.844.664/0001-53 



!! ~ CHAMDiNHA 
j/I 4111111 Compromisso e Desenvolvimento 

SECREAT ARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO CONTRA TO 

EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 378/2022; CONCORRÊNCIA Nº 00 l/2022-SRP. PROCESSO 

ADMINISTRA TJVO Nº 3051/2022-FMS. ORIGEM: CONCORRÊNCIA Nº 001 /2022-SRP. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE. CONTRATADA: MEDSERVICE 
LTDA, CNPJ 26.667.763/0001-84. OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde LOTE 4 - ENFERMEIROS E 
TÉCNICOS DE ENFERMAGEM (UNIDADES HOSPITALARES). FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 
8.666, de 2 y{e j unho de 1993 e demais nonnas atinentes à espécie. VALOR TOTAL: R$ 
S.468.270,4~tinco_ milhões, quatroce?tos e sessenta e oito mil, duzentos e setenta reais e q~arenta 
centavos)..-00TAÇAO ORÇAMENTARlA: 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E 
SANEAMENTO 02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 02.14 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO MUNJCIPAL DE SAÚDE 
10.301.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 02.14 
SECRETARlA MUNIClPAL DE SAÚDE E SANEAMENT002.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 10.301.0010.2133.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE - PAB 
02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 10.302.0010.2131.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS 
AÇÕES DE MEDlA E ALTA COMPLEXIDADE 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
E SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚD E 10.122.0010.2153.0000 
ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 19 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros­
PessoaJurídica VIGÊNClA: 12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 30 de Setembro de 2022. 

Setembro de 2022 

~..s:c.RErRA JUNIOR 
ipal de Saúde. 

Pereira Jooior 
rio de Saúde 

Travessa Saraiva, nll 198 - Centro - CEP: 65.SOIMJOO - Chapadlnha/MA 
CNPJ. nll 11.844.664/0001-53 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ORDEM DE SERVIÇOS - CONTRATO Nº 378/ 2022{LOTE 
CONCORRêNCIA Nº 001/2022-SRP 

A 
MEDSERVICE L TDA 
CNPJ 26.667.763/0001-84 
Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, 
Hyde Par1c, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 65.074-199 

limo. Senhor, 

Autorizamos V.Sa, a iniciar os serviços, referente Concorrência n° 001/2022-SRP, 
que tem por OBJETO: contratação de em,.._ ..,.clallzacla na prestação de 
serviços médicos de lnter!IH da Secretaria Municipal de Saúde LOTE 4 -
ENFERMEIROS E TÉCNICOS DE ENFERMAGEM (UNIDADES HOSPITALARES), referente 
ao contrato n° 378/2022, assinado entre a Secretaria Municipal de Saúde e essa 
empresa. 

/ 
Chapadinha, 30 de Setembro de 2022. 

RECEBIDO EM: __/ / __ 
LUCAS DIEGO ,_.,_....., 
FABIANO :r='DllGO 
FERREIRA:23S ~'.:,-
17876844 1•1010.oiw 

Assinatura do responsável 

Travessa s.tatn, nt 191 - Cencro • aP: 65.500-000 - ChaNdlnha/MA 
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~ ~ CHHiDlll IA . 
- - Compromisso e Desenvolvimento -~Í~ 
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J , SECREATARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRAT 

O Municipio de CHAPADINHA, através da Secretaria Municipal de 
SAÚDE, convoca MEDSERVICE LTDA, CNPJ 26.667.763/0001 -84, com sede Av. 
Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde 
Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luis - MA, CEP 65.074-199, representada por 
Lucas Diego Fabiano Ferreira para assinatura do contrato nº 379/2022, decorrente da 
licitação na modalidade CONCORRl'.;NCIA Nº 001/2022. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as 
sanções prevista em lei. 

apreço. 
Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com 

I 
Chapadinha (MA), 30 de Setembro de 2022. 

ereira Junior 
--..i.w...a_,.,,,.cipal de Saúde 

Pereira Junior 
ode Saúde 

Travessa Saraiva, nll 198 - Centro - CEP: 65.SOCM>OO - Chapadlnha/MA 
CNPJ. nt1 11.844.664/0001-53 



/ 
CONTRATO Nº 379/2022/PMCH 
PROC. ADM. Nº 3051/2022-FMS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE 
DE CHAPADINHA/MA E MEDSERVICE LTDA, NA 
FORMA ABAIXO: 

O MUNICIPIO OE CHAPAOINHA por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio 
do FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE com sede na Rua Cunha Machado nº 419 - Centro, CEP: 65.500-e 000 na cidade de Chapadinha/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 11.844.664/0001-53, doravante designada 
CONTRATANTE, neste ato representada respectivamente pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. 
Alberto carlos Pereira Junior, portador da carteira de Identidade nº 18732862001-9, expedida pela 
GEJUSPC/MA e CPF n° 011.473.543-32, residente e domiciliado na nesta Cidade e a empresa 
MEDSERVICE LTDA, CNPJ 26.667.763/0001-84, com sede Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, 
n° 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 
65.074-199, neste ato denominada CONTRATADA, representada por Lucas Diego Fabiano Ferreira, 
RG 0438220020116 - SESP/MA, CPF 235.178.768-44 de acordo com a representação legal que lhe é 
outorgada por contrato social RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na 
modalidade Concorrência n° 001/2022-SRP e do Processo Administrativo n.º 3051/2022, com 
fundamento na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas atinentes à espécie, mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria Munldpal de Saúde, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Edi~lf Concorrência identificada no preâmbulo e 
na proposta vencedora, os quais integram este ins;::::~nto, independe~te de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: (Em anexo - LOTE 5 - ENFERMEIROS E TECNICOS DE ENFERMAGEM 
(UBSF)). 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será 12 (doze) meses contados da assinatura 
do contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 2.136.081,60 (Dois milhões, cento e trin 
seis mil, cento e trinta e seis reais e oitenta e um reais e sessenta centavos). 

Travessa Saraiva, nº 198 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 11 .844.664/0001-53 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAP 

SECRETARIA MUNICIPAL DESA 

3.1. o cronograma de desembolso será realizado sob demanda, cfilt9Alie.;i~Jê 
nos termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n° 8.666/93. 

3.2. No valor acima estão induídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/oo impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e oomerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária e própria, prevista no orçamento do Município, para o exerddo de 2022, na classificação abaixo: 

02.14 S!CRETARIA MUNJCPAL DE SAUDI E SANEAMENTO 
02.14.01 S!CRETARIA MUNJCJPAL DE SAUDI E SAN!AMENTO 
10.122.0010.2056.0000 MANUTENCÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 

02.14 SECR!TARIA MUNJCPAL DE SAUDI E SAN!AMENTO 
02.14.02 PUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0010.2065.0000 MANUTENCAO DA REDE MUNICPAL DE SAUDE 

02.14 S!CRETARIA MUNICPAL DE SAúDE E SAN!AMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.0010.2133.0000 MANUTENCAO DAS AC0ES BÁSICAS DE SAUDE • PAB 

02.14 S!CR!TARIA MUNJCPAL DE SAÚDI E SAN!AMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE 
10.302.0010.2131.0000 MANUTENCAO E FUNCONAMENTO DAS ACOES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

02.14 SECRETARIA MUNJCPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.122.0010.2153.0000 ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 19 

3.3.90.39.00 outros Setvicos De Terceiros - Pessoa Jurídica 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de CHAPADINHA, em moeda corrente 
nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá 
até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo dos produtos, mediante 
a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocotar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 
assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº 
do processo licltatório, as informações para crédito em conta oorrente como: nome e número 

2 

do Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente 
atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da 
nota de empenho oomo também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regula7 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAP INHA - rr.:-:} 
SECRETARIA MUNICIPAL DESA Ass~ 

de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço S 'dão de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda 
do Estado e do Município. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a lidtante vencedora deverá 
manter as mesmas condições de habilitaç5o', 

5.3. O recebimento não exdui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 
equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer Irregularidades detectadas quando da 
utilização do referido equipamento; 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo 
notas fiscais/faturas emitidas com outro ~PJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da contratada, junto ao Banco do 
Brasil, 38.045-8, agência 4323-0. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disdptina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7 .1. O prazo de entrega do objeto deverá ser realizado de acordo com as necessidades e 
quantitativo solicitado peta CONTRATANTE durante o período de vigência do contrato. 

7.1.1. Os produtos objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue nos locais 
informados pela Secretaria Municipal de Saúde, aos cuidados do Supervisor do setor competente 
de segunda a Sexta das 8:00hs às 12:00hs. 

7 .2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, documento Integrante e apemo • _.. contralD. 
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8. CLAÚSULA OITAVA • FISCAUZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada 
CONTRATANTE. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

e 10. CLÁUSULA DÉCMA- SANÇÕES ADMINISTRAnYAS 

1.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, a Contratada que: 

1.1.1 . inexecutar total ou pardalmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

1.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

1.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

1.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

1.1.5. Cometer fraude fiscal; 

1.1.6. Não mantiver a proposta. 

1.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

1.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

1.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite 
de 30 (trinta) dias; 

1.3.1 . Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

1.3.2. Em caso de inexecução pardal, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

1.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

1.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de CHAPADINHA/MA com o 

4 

consequente descredenciamento no Sistema de cadastro Próprio da PMCH/ MA pelo N 
de até cinco anos; )fJ 
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1.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ministração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

1.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 

1.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
• 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

1.4.2. Tenha praticado atos llídtos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

1.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. • 

1.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

1.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 

1.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da 
PMCH/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 
da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais dáusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já OJmpridos ou parcialmente cumpridos; 
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11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devi 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉOMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.1.3. Subcontratar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666, e demais normas gerais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa 6 
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBUCAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial do Muniápio, no prazo previsto na lei n° 8.666, de 1993. 

e 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Comarca de CHAPADINHA/MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de 
igual teor, que, depol e lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Chapadinha/Ma, 30 de Setembro de 2022. 

... .... -AL DE SAÚDE 
rld~lllll!!relra Junior 

Uo1P1un dpal de Saúde 
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ITEM ESPECIAUDADE 

46 ,,., Enfenneiro (a) 

47 Psicólogo (NASF) 

48 Assistente Social 

Técnico de 49 
Enfennagern 

e • 
ESTADO DO MARANHÃO 

MUN ICIPIO DE C HAPADINHA 
PREFEITUR A MUNIC IPAL DE C HAPADINHA 

SECRETARIA MUNIC IPAL DE SAÚDE 

ANEXO CONTRATO 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2022 

LOTE 5 _(ENFERMEIROS E TÉCNICOS DE ENFERMAGEM (UBSF) 

Nº DE CARGA CARGA HORÁRIA 
UNO. HORÁRIA/MÊS / ANO/PROFISSIONAi PROFISSIONAIS 

/ PROFISSIONAL s 

25 " HORA - 120 / 36000 

120 / 
... 

2 ~ HORA 2880 

2 ; HORA 120 / 2880 / 

22 HORA 120 
,,, 

31680 •' 

TOTAL DO LOTE 5 

V. UNIT.MÉDIO V. TOTAL ESTIMADO 

39,45 / R$ 1.420.200,00 / 

29,08 R$ 83.750,40 ./" 

29,08 / R$ 83.750,40 
"'"" 

17,31 / R$ 548.380,80 / 

R$ 2.136.081,60 / 

Valor total do contrato: R$ 2.136.081,60 (Dois milhões, cento e trinta e seis mil, cento e trinta e seis reais e oiten;a-·~··Uê'-~vos}. 
--. li 

T ravessa Sara iva, nº 198 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 
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~~ ãiAMDíNHA 
,, ... Compromisso e Desenvolvimento 

SECREATARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO CONTRA TO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 379/2022; CONCORRÊNCIA Nº 001/2022-SRP. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 3051/2022-FMS. ORJGEM: CONCOmNCIA Nº 001 /2022-SRP. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE. CONTRATADA: MEDSERVICE 
L TOA, CNP J 26.667. 763/0001-84. OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde LOTE 5 - ENFERMEIROS E 
TÉCNICOS DE ENFERMAGEM (UBSF)) FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e demais normas atinentes à espécie. VALOR TOTAL: R$ 2.136.081 ,60 (Dois milhões, cento 
e trinta e seis mil, cento e trinta e seis reais e oitenta e um centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02.14 SECRETARIA MUNIClPAL DE SAÚDE E SANEAMENT002. 14.01 
SECRETARJA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 10.122.0010.2056.0000 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
E SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.0010.2065.0000 
MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO MUNIClPAL DE SAÚDE 10.301.0010.2133.0000 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE - PAB 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0010.2131.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS AÇÕES DE MEDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.122.0010.2153.0000 ENFRENTAMENTO DA 
EMERGENCIA COVID 19 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DATA DA ASSIN71· 30 de Setembro de 2022. 

Chapadinha (MA de embro de 2022 

Travessa Saraiva, n• 198 - Centro - aP: 65.SCIO-OOO- Chapadlnha/MA 
CNPJ. nt 11.844.664/0001-53 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEfTURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 1' - .~ - . -~ 
0 rc "'r-·'Uf'Ç:.J 11 
• V 1 1~ .. :U~ti. 

ORDEM DE SERVIÇOS - CONTRATO Nº 371/2022(LO Erv, ,Ü 7 6 3,._ 
coNcoRR!NCIA Nº 00112022-SRP ~ Proc. NWJJ§!J._ 

A 
MEDSERVICE L TDA 
CNPJ 26.667.763/0001-84 

1 Ass~ 
Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, 
Hyde Park, 5ala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 65.07+ 199 

limo. Senhor, 

Autorizamos V.Sa, a iniciar os serviços, referentE Concorrência n° 001/2022-SRP, 
que rem por OBJETO: contrataçlo de ....,... ..,.clalluda na prestação de 
serviços médicos de lnter11se d• Secnlarill Munlclpal de Saúde LOTE 4 -
ENFERMEIROS E TÉCNICOS DE ENFERMAGEM (UBSF}), referente ao contrato n° 
279/2022, assinado entre a Secretaria Municipal de Saúde e essa empresa. 

Chapadinha, 3 de Setembro de 2022. 

Swelúio Mun1c pa! de S~d·_ ~ S~ rc amen;, 
Prefei!~;a ~t'un dç C•";:i;." ha MA 

RECEBIDO EM: __} / __ 
LUCASDIEGO .,.._ ... '°'"" 
FABIANO =~~ 
FERREIRA:2351 ~_:o-
7876844 11:57'14 ........ 

Assinatura do responsável 

Travesaa SenlVI!, n• 191- CentTo - CEP: 65.SOCM>OO - ChecMdlnha/MA 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO \ 

CHAPADINHA - MA 

www.chapadlnha.ma.1ov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

SUMARIO 

EXTRATO OE CONTRATO Nt 378/2022. CONCORRtNOA N2 001/2022-SRP 
EXTRATO OE CONTRATO Nt 379/2022. CONCORRtNCIA Nt 001/2022-SRP 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO NO QUANTITATIVO AO CONTRATO 
NI 098/2022 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO OE ALTERAÇÃO NO QUANTITATIVO AO CONTRATO 
NI099/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPAOINHA·MA 

I 
EXTRATO jONTRATO 

... 

RATO OE CONTRATO N" 378/, 22; CONCORRtNCIA Nt 001/ 2022-SRP. 
CESSO ADMINISTRATIVO Nt 3051/2022-FMS. ORIGEM: CONCORRtNCIA NI 

/2022-SRP. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL OA SAUDE. 
CONTRATADA: MEDSERVICE LTOA, CNPJ 26.667.763/0001-84. OBJETO: 
contratação de empresa especlalizada na prestação de serviços médicos de 
Interesse da Secretaria Municipal de Saúde LOTE 4 - ENFERMEIROS E TtCNICOS 
DE ENFERMAGEM (UNIDADES HOSPITALARES). FUNDAMENTAÇÃO: lei nt 
8.666, de 21 de íunho de 1993 e demais nonnas atinentes à espécie. VALOR 
TOTAL: R$ 5.468.270,40 (Cinco milhões, quatrocentos e sessenta e oito mil, 
duzentos e setenta reais e quarenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 10.122.0010.2056.0000 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE SAÚDE 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0010.206S.OOOO MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 02.14 

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.0010.2133.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 
BÁSICAS OE SAÚDE • PAB 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.302.0010.2131.0000 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO OAS AÇÕES OE MEDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 10.122.0010.2153. 
ENFRENTAMENTO DA EM ERGENCIA COVID 19 3.3.90.39.00 Outros Serviç 
Terceiros - Pessoa Jurfdlca VIGtNCIA: 12 (doz.e) meses. DATA DA ASSIN 

, ~? de Setembro de 2022. Chapadinha (MA), 30 de Setembro de 2022 
~l\RLOS PEREIRA JUNIOR Secretário Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPAOINHA·MA 
, 

EXTRATO cONr,..ro 

EXTRATO DE CONTRATO N" 379/2022; !oNCORRt NCIA Nt 001/2022-SRP. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NI 3051/2022-FMS. ORIGEM: CONCORRtNCIA Nt 
001/2022-SRP. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNIOPAL DA SAUDE. 
CONTRATADA: M EOSERVICE LTDA, CNPJ 26.667.763/0001-84. OBJETO: 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos de 
Interesse da Secretaria Municipal de Saúde LOTE 5 - ENFERMEIROS E TtCNICOS 
DE ENFERMAGEM (UBSF)) FUNDAMENTAÇÃO: Lei nR 8.666, de 21 de junho de 
1993 e demais normas atinentes à espécie. VALOR TOTAL: RS 2.136.081,60 
(Dois milhões, cento e trinta e seis mil, cento e trinta e seis reais e oitenta e um 
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.02 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE 
MUNICIPAL DE SAUDE 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE E 

P4glna 1 

SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.0010.2133.0000 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE • PAB 02.14 SECRETARIA 
MUNICIPAL OE SAÚDE E SANEAMENTO 02.14 .02 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 
10.302.0010.2131.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS AÇÕES DE 
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 02.14 CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO M CIPAL DE SAÚDE 10.122.0010.2153.0000 
ENFRENTAMENTO DA EMERG IA COVID 19 3.3.90.39.00 Outros Serviços De 
Terceiros - Pessoa Jurldlca ~NCIA: 12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 
30 de Setembro de 2022. a padinha (MA), 30 de Setemb 10 
CARLOS PEREIRA JUNIOR Secretário Municipal de Saú 

EXTRATO TERMO AOIT 

PROC. ADM Nt OOM/2022 

APENSO AO PROCESSO ADM. Nt 5486/2022 - P 

PRNEIRO TDlMO ADITIVO OE ALTERAÇÃO NO 
CONTRATO Nt 098/2022, REffRENTE AO FORNECI , 
ACES5ÓRIOS, COMPONENTES E MATERIAIS ORIGINAIS OU RECOMENDADOS 
PELO FABIUCANTt, OE ACORDO COM A CARACTERfsTICA OE CADA MÁQUINA, 
EXCETO SE O SERVIÇO OU MATERIAL ESTIVER EM GOZO OE GARANTIA 
ORIGINAL OE FA81UCANTE, DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

Pelo presente Instrumento de Contrato, de um lado o Município de 
CHAPAOINHA·MA, através da SECRETARIA MUNIOPAl DE ADMINISTRAÇÃO, 
CNPJ Nt 06.117.709/0001·58, sediada na Avenida Presidente Vargas n• 310-
Centro, Chapadinha - MA. representada neste ato pela Sra. Vânia Duarte Mota 

Souza, brasileira, solteira, Secre~ria Adíunta de Admin istração, residente nesta 
cidade, dOl'avante denominado CONTRATANTE e a empresa SILVA NETTO E 
HAUESTElN LTOA. inscrita no C.N.P.J sob o n.e 34.766.054/0001-84, com sede 
na Av. Atallba Vieira de Almeida, n2 877 - Centro, Chapadinha/MA, neste ato 
representada por seu representante legal, Raimundo de Deus e Silva Netto, 
Registro ne 04224122150 DETRAN/MA, C.P.F. n.e 012.112.083-03, doravante 

denominada CONTRATADA. RESOlVEM celebrar o presente Termo Aditivo de 
acréscimo no quantitativo, oriundo do Cont rato nR 098/2022 do Pregão 
Eletrônico nt 006/2022-SRP, determinaram por meio deste, alterar o referido 
contrato de acordo com o Art. 65, § lR, da Lei Federal n9 8.666/1993, 

consubstanciado nas seguintes cláusulas: CLÁUSULA PRIMEIRA • 00 OBJETO. 
1.1 O presente Termo Aditivo terá o acréscimo de 25% nos itens do contrato, 
ficando o aditivo no valor total de R$ 127.750,00 (cento e vinte e sete mll, 

--.tos e cinquenta reais). CLÁUSULA SEGUNDA • DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL Art. 65, § 11, da lei Federal nR 8.666/1993. CLÁUSULA TERCEIRA • DO 
~O DE VIGlNCIA. O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data 

de sua publicação. CLÁUSULA QUARTA • DA RATIFICAÇÃO. Pennanecem 
inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo 
Aditivo. E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 2 

(duas) vias de Igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. 
Chapadinha · MA, 03 de Outubro de 2022. VÃNIA DUARTE MOTA 

SOUZA/Secretária Adjunta de Administração/CONTRATANTf.RAJMUNDO DE 
DEUS E SILVA NETTO/Responsável legal da CONTRATADA/CONTRATADA. 



"""~~ J/I ~ Compromissoe~o ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA F/s ..D_ f (; S \ 

Proc. N® J .?022 . 
- -· ~--~...::. Jj 

Ass__gp_~-- __ ./ TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 
/ · 

• Em 20 de Janeiro de 2023, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo nº 0408/2023, que tem por objeto o Termo Aditivo ao 

Contrato tem por reequilíbrio econômico-financeiro: Em razão da Medida 

Provisória nº 1.143, de 12 de dezembro de 2022, a Presidência da República, 

à época, determinou e publicou o novo valor do salário-mínimo a partir de 1° 

de janeiro de 2023, referente a prestação de serviços médicos de 

interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

/ 
Chapadinha - MA, 20 de Janeiro de 2023. 

Av. Presidente Vargas. nº 310 - Centro- CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06.117.709/0001-58 



SECRETARIA MUNICIPAL Í>E SAÚDE 

Oficio nº fit2023wSEMUS 

( 
Chapadinha(Ma), 20 de Janeiro de 2023. 

Ao 
Presidente da Comissio Permanente de Licitaçio 
Luciano de Souza Gomes 

Senhor Presidente, 

Confonne solicitação em anexo da empresa MED SERVICE L TDA, 
encaminhada a esta secretaria, vimos por meio deste questionar sobr a possibilidade de 
celebrar Tenno Aditivo que visa o Ree ·líbri conômico-Fin iro para contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços éticos de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde, referente aos contratos 378/2022 e 37912022 oriundo 
da Ata de Registro de Preços nº 60/2022, LOTES 04 e 05 da Concorrência nº 001/2022, 
na possibilidade que esta pratique os atos necessários. 

Na certeza de contarmos com vossa colaboração, subscrevemo-nos. 

Trnessa Sanilva, nt 198 - Centro - aP: 65.500-000 - Chapadlnha/MA 
CNPJ. nt 11.844.664/0001·53 



/ 
OFiCIO Nº 06/2023 - FIN/MS São Luís, 20 de janeiro de 2023 

Fls __ _ 
À Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA 
Secretaria Municipal de Saúde de Chapadinha - MA Proc. N~2022 ~ 
Travessa Saraiva, nº 198 - Centro - CEP 65.500-000 - Chapadinha/ AAss_§i_/ 

;> 

As/unto: Solicitação de Realinhamento de Preço de Itens do Contrato nº 
378/2022/PMCH - Lote 4 e 379/2022/PMCH - Lote 05 
Ref. Proc. Adm. nº 3051/2022- FMS 

Senhor(a) Prefeito(a) Municipal/Secretário(a) Municipal de Saúde, 

Cumprimentando-o cordialmente, a MEO SERVICE L TOA, pessoa j urídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 26.667.763/0001-84, sediada à Av. 

Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, 

Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 65.074-199, vem por meio 

deste expediente solicitar o Realinhamento de Preço de Itens do Contrato nº 

378/2022/PMCH- Lote 4 e 379/2022/PMCH -Lote 05, conforme Justificativa Técnica 

(Anexo 1) e Memória de Cálculo (Anexo li ), Medida Provisória nº 1.143/2022 (Anexo 

Ili ) nos termos da alínea d, inciso li, do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

Renovamos protestos de estima e distinta consideração. Permanecemos à 

disposição em caso de eventuais dúvidas ou demais complementações. 

Atenciosamente, 
LUCAS DIEGO Asslnado~lorrNdlg1tat 
FABIANO porLUCASOIEGOFABIANO 

~ERREIRA:2JS17876844 
FERREIRA:23517~7 o.ctqs:·2ono1.20 16:11:21 

6844 -Ol'OO' 

LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 
Sócio Administrador 

RG: 0438220020116 - SESP/MA 
(98) 98250-5600 

medservice.ma@gmail.com 

Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde 
Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 65.074-199 
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ANEXO! -JUSTIFICATIVA TÉCNICO-FINANCEI 

1-DOS FATOS 

A empresa MED SERVICE L TOA sagrou-se vencedora da Concorrência 

Pública para Registro de Preços nº 01/2022, a qual resultou na Ata de Registro de 

Preços nº 60/2022, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, tendo 

como prazo contratual 12 (doze) meses no Município de Chapadinha - MA. 

Para a confecção da proposta pela empresa vencedora, tendo em vista o 

objeto do contrato ora avençado, foi necessária análise de valores pagos aos 

profissionais da área da saúde, considerando os valores pagos à época pelo mercado, 

bem como na legislação pátria, por consequência. 

Nos lotes 04 e 05, os técnicos de enfermagem estão inclusos e os serviços 

já estão sendo prestados, conforme Ordem de Serviços emitida pela Secretaria 

Municipal de Saúde de Chapadinha, em 30 de setembro de 2022. 

Ocorre que, em 12 de dezembro de 2022, por intermédio da Medida 

Provisória nº 1.143, de 12 de dezembro de 2022, a Presidência da República, à época, 

determinou e publicou o novo valor do salário-mínimo a partir de 1° de janeiro de 2023, 

ipis litteris: 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.143, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022 Dispõe 
sobre o valor do salário mfnimo a vigorar a partir de 1° de janeiro de 2023. O 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: Art. 
1° A partir de 1° de janeiro de 2023, o salário mlnimo será de R$ 1.302,00 
(mil trezentos e dois reais). Parágrafo único. Em decorrência do disposto no 
caput, o valor diário do salário mínimo corresponderá a R$ 43,40 (quarenta e 
três reais e quarenta centavos) e o valor horário, a R$ 5,92 (cinco reais e 
noventa e dois centavos). Art. 2° Esta Medida Provisória entra em vigor na 
data de sua publicação. Brasllia. 12 de dezembro de 2022; 201° da 
Independência e 134° da República . 

Portanto, conforme exposto acima, foi levado em consideração os valores 

pagos à época pelo mercado, bem como na legislação pátria , que foi alterada pela MP 

identificada ao norte, razão pela qual se justifica o presente pedido de realinhamento 

de preços. 

Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde 
Park, Sala 825, Bairro V inhais, São Luls - MA, CEP 65.074-199 
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11.1 - Do Realinhamento de Preços. Da Necessidade e Legalidadl o ~~~jl 

O pedido de realinhamento de preços é o requerimento por meio do qual 

se busca a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo. 

Diversas vezes o aumento no preço dos insumos e/ou em itens relacionados à 

prestação de serviços torna o contrato inviável para o particular, fazendo-se 

necessário que ocorra o realinhamento contratual. 

Vejamos o que o art. 37, XXI, da Constituição Federal, ao discorrer sobre a 

Administração Pública, estabelece na relação poder público x particular (prestador de 

serviço/fornecedor): 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte: 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, seNiços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da Proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia 
do cumprimento das obrigações. 

Observa-se no excerto transcrito que a Constituição Federal de 1988 fala 

em "mantidas as condições efetivas da proposta" o que enseja a obrigatoriedade 

constitucional de o contrato administrativo ser reequilibrado toda vez que ocorra 

alguma distorção financeira. 

A busca do equilíbrio econômico-financeiro é a única forma de equilibrar a 

relação entre particular e poder público, fazendo com que o contrato administrativo 

consectário de um processo licitatório possa ser executado dentro dos parâmetros 

que fora firmado. 

Nesse cenário, a figura da revisão contratual, caracterizada no presente 

caso, a qual, ao contrário do reajuste e da repactuação, trata de fatos imprevisíveis, 

ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, encontra abrigo no art. 65, inc. 

li, allnea "d", da Lei nº 8.666/93: 

Art. 65 Os contratos administrativos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
li - por acordo das partes: 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 

Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre 8, Hyde 
Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 65.074-199 
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remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivan . ~~~ió-de"',/ 
equillbrio econômico-financeiro inicial do contrato, n hl ótese e 
sobrevirem fa s im r lsfveis o r visív Is orém de conse lncías 
incalculáveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prlncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual. 

Diferentemente do que ocorre com o reajuste e a repactuação, a revisão 

não carece de previsão editalícia, até mesmo porque oriunda de um fato imprevisível, 

não havendo como compor, no instrumento convocatório, a sua previsão. Visa, na 

verdade, a evitar o enriquecimento sem causa de qualquer das partes 

contratantes, podendo ocorrer a qualquer tempo, desde que existentes fatores 

imprevisíveis, ou previsíveis, todavia de consequências incalculáveis, o que ocorre 

neste caso. 

Destarte, a mutabilidade, inerente ao contrato administrativo, é regra que 

independe de antecedente previsão legal, na medida em que ocorrem fatores que, 

diversamente, podem comprometer a estabilidade contratual prevista no momento da 

firmação da avenca. Dessa feita , a Administração, utilizando-se da supremacia do 

interesse público sobre o interesse privado, impõe alterações unilaterais aos 

contratos, as quais são desatentas, em idêntica conformidade, aos interesses 

privados, tudo em consonância à variação cambiante inerente aos contratos 

administrativos. 

Relembre-se, por igual modo, que os contratos administrativos também 

podem sofrer alterações por provocação do contratado, ou de comum acordo 

entre as partes - Poder Público e particular-, sempre que ocorrentes fatores cuja 

previsibilidade. senão inexistente. é, ao menos, duvidosa ou de efeitos 

incalculáveis . Há, por certo, a necessidade de também manter incólume o pacto 

contratual firmado de início, ganhando reforço, quanto a esse ponto, a chamada 

cláusula rebus sic stantibus e, por igual, a teoria da imprevisão. 

No presente caso, houve aumento expressivo no valor do salário mínimo, 

valor utilizado para basear a proposta comercial elaborada à época , fato este que tem 

efeitos incalculáveis, por cristalino. A Constituição Federal de 1988 estabelece, entre 

os direitos dos trabalhadores, a garantia de salário nunca inferior ao minimo. Assim 

sendo, é evidente que a empresa Med Service não poderá manter o salário de seus 

funcionários inferior ao mínimo legal, por expressa vedação constitucional. 

Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde 
Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 65.074-199 
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Quando da realização da licitação e consequente fir 

administrativo, a proposta da empresa fora formalizada com 

profissional, à época, o salário mínimo legal. Entretanto, atualmente, esse salário 

profissional se encontra inferior ao próprio salário mínimo, garantindo-se, assim, à 

empresa o direito de revisar o contrato firmado, para manter o equilíbrio econômico­

financeiro e evitar, por conseguinte, o enriquecimento injusto do Poder Público. 

11.2 - Da Demonstração do Déficit Contratual. Das Diferenças de Valores. 

Como forma de evidenciar o impacto financeiro decorrente da alteração no 

va lor do salário mínimo nacional, vale destacar algumas informações sobre os itens 

dos contratos em vigência. 

Nos presentes contratos, ambos de vigência de 12 (doze) meses, já foram 

emitidas 03 (três) notas fiscais , resultantes de 03 (três) meses de prestação de 

serviços. No índice de cálculo desses meses, foi levado em consideração o valor 

unitário médio de R$ 17,31 (dezessete reais e trinta e um centavos), conforme 

previsão contratual. 

Nesse sentido, com o presente pedido de realinhamento , o valor unitário 

médio pretendido é de R$ 18,52 (dezoito reais e cinquenta e dois centavos), nos 

próximos 09 (nove) meses restantes do contrato. Sobre isso, vejamos as tabelas 

explicativas abaixo: 

1 Utilizamos como referência para cálculo os meses já pagos pela prefeitura (03 meses) , considerando 
todos os itens referentes aos técnicos de enfermagem (05 itens), tendo como total de 121 (cento e vinte 
e um) profissionais, com base de 120 (cento e vinte) horas trabalhadas por mês. 

Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde 
Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luls - MA, CEP 65.074-199 



Meses 
V. Unitário Médio R$ 17,31 
Nº Profissionais 22 
C. Horária Mês 120h 

Meses Restantes 9 
V. Unitário Médio R$ 18,52 
Nº Profissionais 121 
C. Horária Mês 120h 

Meses Restantes 9 
V. Unitário Médio R$ 18,52 
Nº Profissionais 22 
C. Horária Mês 120h 

A base de cálculo do contrato é efetuado da seguinte maneira, vejamos: 

Mês X Valor Unitário Médio X Número de Profissionais X Carga Horária Mês 

Desse modo, a única alteração pretendida dar-se-á no Valor Unitário 

Médio, que atualmente é de R$ 17,31 (dezessete reais e trinta e um centavos) e 

2 Utilizamos como referência para cálculo os meses já pagos pela prefeitura (03 meses), considerando 
todos os itens referentes aos técnicos de enfermagem (01 item), tendo como total de 22 (vinte e dois) 
profissionais, com base de 120 (cento e vinte) horas trabalhadas por mês. 
3 Utilizamos como referência para cálculo os meses restantes (09 meses), considerando todos os itens 
referentes aos técnicos de enfermagem (05 itens) , tendo como total de 121 (cento e vinte e um) 
profissionais, com base de 120 (cento e vinte) horas trabalhadas por mês. 
4 Utilizamos como referência para cálculo os meses restantes (09 meses), considerando todos os itens 
referentes aos técnicos de enfermagem (01 item), tendo como total de 22 (vinte e dois) profissionais, 
com base de 120 (cento e vinte) horas trabalhadas por mês. 

Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde 
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passará a ser de R$ 18,52 (dezoito reais e cinquenta e dois centavos), apenas nos 

meses restantes de prestação de serviços, ora sejam, 09 (nove) meses. 

Ili - DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, em consonância com os fatos e fundamentos jurídicos 

expendidos, requer-se o deferimento do pleito de realinhamento de preços Preço de 

Itens do Contrato nº 378/2022/PMCH - Lote 4 e 379/2022/PMCH - Lote 05, Ref. Proc. 

Adm. nº 3051/2022 - FMS. L ··O 7:7 J 

'~~'.~ 1 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

( 
São Luís - MA, 20 de janeiro de 2023. 

LUCAS DIEGO 1 Asslnadodeformadlgltal 

FABIANO ~~~,;~soiEGO 
FERREIRA:235178 FER~RA:23517876844 

Dados: 2023.01.20 
76844 16:12:13 -03'00' 

LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 
Sócio Administrador 

RG: 0438220020116 - SESP/MA 
(98) 98250-5600 

medservice. ma@gmail.com 

· Proc. NW-/2022 ~ 

/lss_ rffd_/ 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.143, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022 

Dispõe sobre o va lor do salário mínimo a vigorar a 
partir de 1 º de janeiro de 2023. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei : 

Art. 1° A partir de 1° de janeiro de 2023, o salário mínimo será de R$ 1.302,00 (mil 
trezentos e dois reais). 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput, o va lor diário do salário mínimo 
corresponderá a R$ 43,40 (quarenta e três reais e quarenta centavos) e o valor horário, a R$ 5,92 (cinco 
reais e noventa e dois centavos). 

Art. 2° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 12 de dezembro de 2022; 201 ºda Independência e 134° da República. 

1.143 • M P·SALÁRIO MÍNIMO 2023 (EM 430 ME MTP) 



OI~~:-~ 

F''"' o ,7 .) \. 
1.) ~ 

PiOC. i~022 

EMI n!! 00430/2022 ME MTP 
ti?/ ": 
vt:! "/' 

~-'!N':D/1,#"'.; 

Brasília, 9 de Dezembro de 2022 

Senhor Presidente da República, 

1. Submetemos à sua apreciação a presente proposta de Medida Provisória fixando o valor 
do salário mínimo, a partir de 1° de janeiro de 2023, em R$1.302,00 (um mil e trezentos e dois 
reais) mensais e, consequentemente, os valores diário e por hora do salário mínimo em R$43,40 
(quarenta e três reais e quarenta centavos) e R$5,92 (cinco reais e noventa e dois centavos), 
respectivamente. 

2. O novo valor proposto para o salário mínimo corresponde à variação estimada de 5,81 % 
para o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, no período de janeiro a dezembro de 
2022, calculada com base nos resultados divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE referentes ao período de janeiro a dezembro de 2022, acrescido de um ganho 
real. A variação do INPC é calculada com base nos resultados divulgados pelo IBGE referentes ao 
período de janeiro a novembro de 2022 (5,21 %) e a estimativa para dezembro/2022 de 0,57%, 
realizada a partir das coletas de expectativas do Prisma Fiscal realizadas em dezembro com data de 
corte até o dia 07/ 12/2022, pela Secretaria de Política Econômica da Secretaria Especial de Estudos 
Econômicos do Ministério da Economia. 

3. O valor assim apurado é pouco abaixo ao projetado na Grade de Parâmetros de 11 de 
novembro de 2022 e da mediana do Prisma de dezembro, cujas estimativas são de 6,00% e 5,90%, 
respectivamente. No entanto, destaca-se que a expectativa atual do INPC acumulado em 2022 é 
inferior ao previsto na Grade de Parâmetros em julho de 2022 (7,41 %), que fundamentou o cálculo 
do salário mínimo no Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA). A redução da estimativa se deve 
ao processo desintlacionário que ocorreu no início do segundo semestre deste ano. 

4. Dessa forma, o salário mínimo sem arredondamento para 2023, considerando o resíduo 
passado e a correção monetária do INPC, seria de R$ 1.283, 17. 

5. Adicionalmente, o processo de desinflação dos índices de preços ao consumidor permite 
que seja proporcionado aos trabalhadores um ganho real de cerca de 1,5% no salário mínimo de 
2023 de forma fiscalmente responsável, ao se manter o valor do salário mínimo previsto no PLOA, 
de R$1.302,00. 

6. A proposta em tela atende ao mandamento constitucional do art. 7°, inciso lV, que 
estabelece como direito dos trabalhadores urbanos e rurais "salário mínimo, fixado em lei , 
nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família 
com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência 
social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação 
para qualquer fim". 



~-~ 
. . ...... ~ \ F1s _ u ti 6 \ 

rfirJ J 1 p ~ ·~2c,, ... : 
7. Segundo estimativas da Secretaria de Previdência para 2023, o aumento d caiPa~~ , -·:/~-!::. ,'; 
no valor do Salário Mínimo, sem consid~rar o crescimento ~a Abas.e de b~nefícios, rep e12f~{:_á urtf:~· .• / 
elevação na despesa do Fundo do Regime Geral de Prev1denc1a Social (FRGPS) d brtténr-u'e· --·~,7 
R$ l 9,58 milhões mensais e R$254,53 milhões anuais. Em relação aos Benefícios de a ão .,,,."'·~· 
Continuada, o aumento de R$1 ,00 no Salário Mínimo, também sem considerar o crescimento nã 
base de benefícios, representará uma elevação nas despesas da ordem de R$5,2 milhões mensais e 
de R$62,4 milhões anuais. Por fim, no que tange ao Abono e Seguro Desemprego, indica que, no 
caso de aumento do Salário Mínimo para de R$l.285,00 para R$1.302,00, haveria uma despesa 
adicional de R$605,43 milhões e R$322,05 milhões no Seguro Desemprego e no Abono, 
respectivamente, totalizando R$927,48 milhões. 

8. Dessa forma, a acomodação no orçamento de eventual impacto, mantidas as regras 
fiscais ora vigentes, se dará nas avaliações bimestrais de que trata o art. 9° da Lei Complementar nº 
1 O l, de 4 de maio de 2000, a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, quando serão cotejadas 
reestimativas de receitas e despesas primárias para cumprimento da meta e analisada a necessidade 
ou não de contingenciamento. Além disso, o Novo Regime Fiscal estabelecido pela Emenda 
Constitucional nº 95, de 15 de dezembro de 2016, impõe adicionalmente a necessidade de e adequação das despesas primárias em relação aos limites por ele fixados. 

9. A relevância e a urgência da Medida Provisória aqui proposta derivam da impostergável 
necessidade de fixação do novo valor do salário mínimo a partir de l º de janeiro de 2023, em 
benefício dos trabalhadores, aposentados e pensionistas que recebem o salário mínimo. 

l O. Essas, Senhor Presidente, são as razões que justificam o encaminhamento da presente 
Medida Provisória à sua elevada apreciação. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Robert() Nunes Guedes, José Carlos Oliveira 



MENSAGEM Nº 649 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 
Excelências o texto da Medida Provisória nº 1.143, de 12 de dezembro de 2022, que "Dispõe 
sobre o valor do salário mínimo a vigorar a partir de 1 ºde janeiro de 2023". 

Brasília, 12 de dezembro de 2022. 



PRESID~NCIA DA REPÚBLICA 
Secretaria-Geral 

OFÍCIO N2 668/2022/SG/PR/SG/PR 

12105.101272/2022-51 

Brasília, 12 de dezembro de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador lrajá 
Primeiro Secretário 
Senado Federal Bloco 2 - 22 Pavimento 

970165-900 Brasflia/DF 

Assunto: Medida Provisória. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem na qual o Senhor de Presidente da República submete à 
deliberação do Congresso Nacional o texto Medida Provisória n2 1.143, de 12 de dezembro de 2022, que "Dispõe 
sobre o valor do salário mínimo a vigorar a partir de 12 de janeiro de 2023". 

Atenciosamente, 

LUIZ EDUARDO RAMOS 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 

·----------------·-----da Presidência da República 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, M inistro de Estado Chefe da 
Secretaria-Geral da Presidência da República, em 12/ 12/2022, às 14: 12, conforme horário oficial de Brasília, 
com fundamento no § 32 do art. 42, do Decreto n!! 10.543, de 13 de novembro de 2020 . 

• 

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3801820 e o código CRC 
FF6EFJ37 no site: 
hU~iw.presjdencja.gov.br/controlador externo.rulP1 
acao=documento conferir&jd orgao acesso externo=-0 

Referência : Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo n2 12105.101272/2022-51 

Palácio do Planalto - 42 andar sala 402 - Telefone: (61)3411-1447 

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br 

SUPER n2 3801820 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nf 1.143, DE 12 DE DEZEM8RO DE 2022 

Dispõe sobre o valor do salArio mínimo a vigorar 
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62 da Constituiçio, adota • seeulnte Medld1 Provisó<ia, com força de let· 
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ANEXO 11 - MEMÓRIA DE CÁLCULO 

/ 
Assunto: Solicitação de Realinhamento de Preço de Itens do Contrato nº 378/2022/PMCH - Lote 4 e 379/2022/PMCH - Lote 
05- Ref. Proc. Adm. nº 3051/2022- FMS 

ESPEC. 

Enfermeiro (a). 

Técnico de 
Enfermagem 

Psicólogo 

Enfermeiro (a) 

Assistente 
Social 

Técnico de 
Enfermagem 

Enfermeiro (a) 

Psicólogos 

CARGA 
- 1 Nº DE 1 1 . . 1 V. LOCAUPRESTAÇAO PROFISSIONAIS UNO. HORARIA/MES/ UNIT.MÉDIO 

DE SERVIÇOS PROFISSIONAL 

Centro de 
Especialidades Benu 

Mendes 
Centro de 

Especialidades Benu 
Mendes 

Centro de 
Especialidades Benu 

Mendes 
Unidade de Pronto 

Atendimento - UPA 

Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA 

Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA 

Hospital Antonio 
Pontos de Aguiar -

HAPA 
Hospital Antonio 

Pontos de Aguiar -
HAPA 

4 

11 

2 

7 

4 

44 

4 

1 

Hora 120 39,45 

Hora 120 17,31 

Hora 120 29,08 

Hora 120 39,45 

Hora 120 / 29,08 / 

Hora 120 17,31 

Hora 120 39,45 I 

Hora 120 29,08 

V. UNIT.MÉDIO 
REALINHADO 

ÍNDICE DE 
REALINHAMENTO 

DE PREÇO 

Item não j Item não 
executado/realinhado executado/realinhado 

18,52 6,99% 

Item não j Item não 
executado/realinhado executado/realinhado 

Item não 1 Item não 
executado/realinhado executado/realinhado 

Item não 1 Item não 
executado/realinhado executado/realinhado 

18,52 6,99% 

Item não 1 Item não 
executado/realinhado executado/realinhado 

Item não 1 Item não 
executado/realinhado executado/realinhado 

V. TOTAL ANO 
V. TOTAL ANO 1 REALINHADO 

R$ 227.232,00 

R$ 274.190,40 

R$ 83.750,40 

R$ 397.656,00 

R$ 167.500,80 

R$1 .096.761 ,60 

R$ 227.232,00 

R$ 288.565,20 

R$ 83. 750,40 

R$ 397.656,00 

R$ 167.500,80 

R$ 
1.154.260,80 

R$ 227.232,00 J "R$ 227.232,00 

; · U> ~ 
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e A ..llJ \(' Mto SERVICE 
e 

Assistente~ Hospital Anto~io 
1 1 Hora ~ 120 / 

1 
29 08 1 Item nã~ j Item nã~ 1 R$ 209.376 00 · I R$ 209.376 00 Social Pontos de Aguiar 7 5 , 

HAPA 
· / executado/realinhado executado/realinhado ' ' 

Técnico de /r Hospital Anto~io / 
45 / Hora 120 / 17,31 1R$1.121.688,001 

R$ 
Enfermagem Pontos~p~gu1ar -/ ·' 18,52 6,99% 1.180.494,00 

6 / / ' Item não Item não I Enfermeiro (a) Matem idade Hora 120 / 39,45 R$ 340.848,00 Á R$ 340.848,00 
executado/realinhado executado/realinhado 

Técnico de ./' 

16 
r 

Hora 120 ' 17,31 6,99% 1 R$ 398.822,40 1 R$ 419.731 ,20 
Enfermagem Maternidade 18,52 

Enfermeiro (a) CAPS 
, 1 / Hora v 120 39,45 Item não Item não I R$ 56.808,00 Á R$ 56.808,00 

executado/realinhado executado/realinhado 

Psicólogo CAPS 2 / ,..,. Hora 120 29,08 / Item não Item não I R$ 83.750,40 l/R$ 83.750,40 , 
executado/realinhado executado/realinhado 

Terapeuta ; Item não Item não I 
CAPS 2 Hora 120 "' 29,08 R$ 83.750,40 1 R$ 83.750,40 •· 

Ocupacional , executado/realinhado executado/realinhado 

Técnico de 
1 

,,,, 
Hora 120 ' 17,31 , 

/ 

1 R$ 24.926,40 1 R$ 26.233,20 
Enfermagem • CAPS 18,52 6,99% 

Enfermeiro (a),, SAMU 
~ 

2 / Hora 120 / 39,45 . Item não Item não I R$113.616,00 ,.;I R$113.616,00 
executado/realinhado executado/realinhado 

Técnico de / 4 ,. / Hora 120 / 17,31 6,99% 1 R$ 99.705,60 1 R$ 104.932,80 
Enfermagem SAMU ' 

18,52 
I 

Psicólogo Centro de Fisioterapia 2 Hora 120 . 29 08 / Item não 
· executado/realinhado 

Item não I 
executado/realinhado 

R$ 83.750,40 / I R$ 83.750,40 1 

Fisioterapeuta 1 Centro de Fisioterapia 1 6 1 Hora j 120 1 29,08 I Item não 
executado/realinhado 

Item não 1 

executado/realinhado 
R$ 251 .251 ,20. · r R$ 251 .251 ,20 

Fonoaudiólogo 1 Centro de Fisioterapia 1 2 1Hora 1 120 ' 1 29,09 I Item não Item não I R$ 83.779,20 ..-! R$ 83.779,20 
executado/realinhado executado/realinhado 

~ (.') p 
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ESPEC. 

Enfermeiro 
(a) ' 

Psicólogo 
(NASF) 

Assistente 
Social 

Nº DE Cf'RGA • 
I PROFISSIONAIS UNO. HORARIA/MES/ 

PROFISSIONAL 

/ 
25 / 

,, 
Hora / 120 ... 

.-' 

V 

2 Hora 120 

,• 

V 

2 Hora ' 120 ,. 

22 1 Hora ... ! 120 1 

e )v-MW S€QVlC E e 

CARGA HORÁRIA/ V. UNIT.MÉDIO 
ÍNDICE DE 

V. REALINHAMENTO 1 V. TOTAL ANO ANO/PROFISSIONAL UNIT.MÉDIO REALINHADO DE PREÇO 

36000 / 39,45 / 
,,,.. Item não Item não I 
executado/realinhado executado/realinhado R$ 1.420·200·00 

2880 / 29,08 . Item não 1 Item não I 
executado/realinhado executado/realinhado 

R$ 83. 750,40 

Item não 2880 t 
,, 

29,08 / executado/realinhado 

31680 / 17.31 / 18,52 

São Luís - MA, 20 de janeiro de 2023. 

LUCAS DIEGO Assinadodeformadigital 

FABIANO ~ ~~~~DIEGO 
FERREIRA:2"351 i ~~~El'!_A:235 1 7876844 

· ·oadós:·2023.o1.2o 
876844 t_. 16:12:42-03'00' 

LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 
Sócio Administrador 

Item não I 
executado/realinhado 

6,99% 

R$ 83.750,40 

~ 

- a r ~ 
\ <\,':;'\ ~ 
\ (g,J F-: ' • • .... 1 !"'-.> 

º•· ! !O 
\\; t ' {"'-? 

1 V. TOTAL ANO 
REALINHADO 

1 (_) \', 
"l ~ 00 j 
... 1 

l "'l .. :.}' RG: 0438220020116 - SESP/MA 
(98) 98250-5600 

medservice.ma@gmail.com 

~ \0) ,..<" 
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Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, 
CEP 65.074-199 



SECRETARIA OE 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

Oficio nº 013/2023-CPI/PMCH 

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PARA: ASSESSORIA JURIDICA 
ASSUNTO: Parecer ref. ao pedido de revisão dos contratos nº 378/2022(lote 04) 
e 379/2022(lote 05), oriunda da Ata de Registro de Preços nº 60/2022 da 
Concorrência nº 001/2022, Processo nº 3051/2022-FMS. 

Prezada, 

Anexo ao presente estamos encaminhando Oficio da Secretaria 

Municipal de Saúde, que dispõe sobre o pedido da empresa MED SERVICE 

LIDA, referente a revisão para reequilíbrio econômico financeiro dos preços 

contratados por esta secretaria nos contratos nº 378/2022 e 379 /2022, equivalente 

aos lotes 04 e 05, oriundo da Ata de Registro de Preços nº 60/2022 da 
Concorrência nº 001/2022, referente a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

Com o intuito de obter posicionamento jurídico, solicitamos o 

PARECER JURIDICO, re erente reequilíbrio econômico-financeiro destes 

contratos, e em caso positivo, olicitamos a sinalização para elaboração de aditivo 

do mesmo. 

za Gomes 
anente de Licitação 

Av. Presídente Vargas, nº 31 O - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06.117.709/0001-58 - E-Mail: cplchapadinha2021@gmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNlCIPIO DE CHAPADlNHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROC. ADM. Nº 0408/2022 / APENSO AO PROC. ADM Nº 3051/2022-FMS 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 378/2022-PMCH 

ESPECIALIDADE 

Técnico de 
Enfenna em 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
AO CONTRATO Nº /2022-LOTE 04, 
REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS DE INTERESSE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (L~E 4 -
ENFERMEIROS E TÉCNIC ·x_°!Jlj,/J!fltrAGEM 
(UNIDADES HOSPITALA . '-. ~ 

E SAÚDE, por 
19 - Centro, CEP: 

410001-53, neste ato 
o Carlos Pereira Junior, 
A e CPF nº O 11.473.543-

T ANTE, e do outro lado a 
se e Av. Jerônimo de Albuquerque 

Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís -
ira, RG 0438220020116 - SESP/MA, 

RESOLVEM celebrar o presente Termo 
ontrato nº /2022-PMCH da Concorrência 

ferido contrato, consubstanciado nas seguintes 

nitário da seguinte fonna: Aplica-se o índice de realinhamento de __ º/o 

A - DO VALOR REAJUSTADO 

UND. ÚIDICEDI: 
VALOR UNll'. M REAUNllAMENTO 

Hora 17,31 

VALORUNIT. 
REALINHADO 

RS 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3. 1. Inciso 11 , e Letra "d", do Artigo 65, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Travessa Saraiva, nt 198 - Centro - aP: 65.500-000 - ChapMlnha/MA 
CNPJ. nt 11.844.664/0001-53 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICJPIO DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

~ ~ F.~ \ 
Proc. t~J)_'f02.Z ; 

1,_ Assffi~7- l 
"'• 

'"--~·"'"" 
CLÁUSULA QUARTA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

4.1. Os recursos para fazer face aos dispêndios decorrentes da prorrogação dos serviços ora estipulados 
estão consi nados no Or amento Geral do Municí io e constam da se uinte dota ão: 

02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DESA E E SANEAMENTO 
10.122.0010.2056.0000 MANUTEN AO DA SECRETARIA DE SAUDE 

02.14 
02.14.02 
10.122.0010.2065.0000 MANUTEN ÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DESA 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.0010.2155.0000 MANUTEN ÂO E FUNC. DA A TEN O PRIMARIA 

02.14 
02.14.02 
I0.122.00I0.2153.0000 
3.3.90.39.00 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GE 

de 2023. - - - - - -

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
!. _ _ _ _ _ _ ___ _ 2. ____ ___ _ _ _ 

CPF nº CPFnº 

Travessa Saraiva, nt 198 - Centro - QP: 65.500-000- Chapedlnha/MA 
CNPJ. nt 11.144.664/0001-53 



PROC. ADM. Nº 040812022 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNJCJPIO DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICJPAL DE SAÚDE 

APENSO AO PROC. ADM Nº 3051/2022-FMS / 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRA TO Nº 379/2022-PMCH 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
AO CONTRA TO Nº /2022-LOTE 05, 
REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE .EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS DE INTERESSE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (L~E 5 -
ENFERMEIROS E TÉCNIC ·x_~~GEM 
(UBSF). '-. ~ 

E SAÚDE, por 
19 - Centro, CEP: 

. 4/0001-53, neste ato 

O MUNICIPIO DE CHAPADINHA por intennédio da SECRET 
meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE com sede na Rua C 
65.500-000 na cidade de Chapadinha/MA, inscrita no CNPJ 
representada respectivamente pelo Secretário Municipal de Sa 
portador da Carteira de Identidade nº 18732862001-9, expedida pela 
32, residente e domiciliado na nesta Cidade, doravante d~..-..uuf 

o Carlos Pereira Junior, 
e CPF nº 011.473.543-

empresa MEDSERVJCE LTDA, CNPJ 26.667.763/. 
Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre -.....~ 

T ANTE, e do outro lado a 
se e A v. Jerônimo de Albuquerque 

Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís -
ira, RG 0438220020116 - SESP/MA, 

RESOLVEM celebrar o presente Tenno 
ontrato nº _ /2022-PMCH da Concorrência 

ferido contrato, consubstanciado nas seguintes 

MA, CEP 65.074-199, representada por Lucas · o ~.1111n 
CPF 235.178.768-44, neste ato denominad~ 
Aditivo de Reequilíbrio Econ.ômico Financ , · 
nº 00112022, detenninaram por meio ~ 
cláusulas: ~ ~ 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO O' 

1.1 O presente Tenno Ad' o to tem por reequilíbrio econômico-financeiro: Em razão da Medida 
a Provisória nº l.143 d de 2 2 a P e · "n · Re ública à é ca detenninou e 
~ ~~~=--'-'=:....:~~~r-=~~~~::..=.a=t..~ir~d~e~l~º-ll:.:.e~·a~n:x.::..ir~de~20~2~. 

nitário da seguinte fonna: Aplica-se o índice de realinhamento de __ º/o 

A - DO VALOR REAJUSTADO 

ESP.EClALIDADE UNDo VALORUl'llT •• ~ 
Técnico de 
Enfenna em 

Hora 17,31 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

VALORUNIT. 
REALINHADO 

RS 

3.1. Inciso li, e Letra "d", do Artigo 65, da Lei Federal nº 8.666, de 2 1 de junho de 1993. 

Tr•vessa S.r•lv•, nll 198 - Centro - CEP: 65.SOCM>OO - Ch•padlnha/MA 
CNPJ. n• 11.844.664/0001-SJ 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNIClPIO DE CHAPADlNHA 

SECRETARlA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLÁUSULA QUARTA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

;~:?:_ . 
Pro, .. NºCC.Jli:02ê 

. _§"!!Í_ -/ 
V ,, 

V~"'Jf"' ~# 
' ,v 

.. 

4.1. Os recursos para fazer face aos dispêndios decorrentes da prorrogação dos serviços ora estipulados 
estão consi ados no Or amento Geral do Municí io e constam da se uinte dota ão: 

02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DESA DE E SANEAMENTO 
10.111.0010.1056.0000 MANUTEN ÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 

02.14 
01.14.02 
10.122.00 I0.2065.0000 MANUTEN ÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DESA 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.00 I0.2155.0000 MANUTEN ÃO E FUNC. DA ATEN 

02.14 
02.14.02 
10.302.0010.2156.0000 

02.14 
02.14.01 
10.122.0010.2153.0000 
3.3.90.39.00 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GE 

5.1. Permanecem inalteradas e em pleno ~o -.~rrrnis cláusulas do instrumento de contratação 
original que não tenham sido alteradas. 

Permanecem inalteradas as demais su o to a que se refere o presente Termo Aditivo. 

que surtam os seus efei;(g~ 

~ ~ inha-MA, _ de de2023. 

~ 
Testemunhas: 
1. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

---------~ 

2. _________ _ 
CPF nº CPFnº 

Travessa Saraiva, n• 198 - Centro • Cf P: 65.500-000 - Chapadlnha/MA 
CNPJ. nR 11.844.664/0001·53 



Parecer 

Processo Administrativo nº 040812023 

Interessado(a): Secretaria Municipal de Administração de Chapadinha/MA 

Origem: Comissão Pennanente de Licitação do Município 

EMENTA: REDUÇÃO DE 

APROXIMADAMENTE 6,99"/o, Art. 65, II, 

alínea d. da Lei nº 8.666/93. 

Trata-se de parecer jurídico com a finalidade de analisar a SOLICITAÇÃO DE 

ADITIVO POR PERCENTUAL DE APROXMADAMENTE 6,99"/o (seis virgula 

noventa e nove por cento) por parte da Secretaria Municipal de Administração de 

Chapadinha e a licitante MEDSERVICE L TOA, inscrita no CNPJ n. 26.667.763/0001, 

São Luís-MA, em decorrência do processo ticitatório - Modalidade Concorrência nº 

001/2022, Contratos nº 378/2022 e 379/2022 da Ata de Registro de Preços nº60/2022 

Lotes nº 001 /2022 o que passa a expor. 

1. RELATÓRIO 

A Sra. Secretária de Administração do município de Chapadinha solicitou um 

aditivo para a redução de percentual, pennanecendo o montante de aproximadamente, 

6,99 % (seis vírgula noventa e nove) por cento do valor em cima dos itens do contratos 

nº 378/2022 PMCH - LOTES 05, com justificativa técnica anexo I, memória de cálculo 

Anexo II, medida provisória nº l .143/2022. 

A justificativa para tal aditivo se dá em decorrência dos valores pagos aos 

profissionais da área da saúde, considerando os valores pagos à época pelo mercado, bem 



como na legislação pátria, por conseguinte que foi alterada pela Medida Prov1::i~.....,.~· ·"''" 

1.143.2022. 

A busca pelo reequilíbrio financeiro é a única forma de equilibrar a relação entre 

particular e poder público fazendo com que o Contrato Administrativo consectário de um 

processo licitatório possa ser executado dentro dos parâmetros que fora firmado. 

O pedido foi realizado pelo Sra. Secretária Adjunta de Administração de 

Chapadinha, Sr' Vânia Duarte Mota Souza através do solicitação de um parecer técnico 

junto ao setor de contabilidade que justificasse a redução do percentual contratual. 

Este é o relatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à 

dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da 

matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico 

financeiros e quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de 

conveniência e discricionariedade da Administração. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em 

vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da 

Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por 

meio das Boas Práticas Consultivas - BCP nº 07, qual seja: 

"O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas 

não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 

oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer 

recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo 

discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que 

possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer 

qual a situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele 

ponto." 



I;, 
• 

P Nr-1?/J J 12· ("\, ") roe. l/JIL{._·_ .: .:. 

Ass~ ....... 
Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientaç · urf dicas,p.ra 

perquiridas. 

Saliente-se, inicialmente, que a presente análise está adstrita aos aspectos jurídicos 

que penneiam a solicitação objeto dos autos, estando ressalvados, desde logo, quaisquer 

aspectos técnicos, econômicos, financeiros e/ou orçamentários não abrangidos pela 

alçada desta Procuradoria. 

Na análise dos autos entende-se que o objetivo principal do Termo Aditivo é o 

reequilíbrio financeiro no percentual para 6,99 % (trinta e quatro virgula setenta) por 

cento, em cima do valor do salário mínimo, a fim de se manter a continuidade ao 

atendimento dos serviços e a execução dos mesmos. 

Assim sendo, no caso dos autos, propõe-se uma modificação do conteúdo original 

do contrato que se caracteriza como uma alteração unilateral de valores, isto é, valor 

contratual é em 6,99% (seis virgula noventa e nove por cento), correspondendo assim um 

acréscimo adicional a cima da remuneração dos profissionais de enfennagem. 

A Lei n.º 8.666, de 1993, a teor de seu artigo 65, inciso 1, b, c/c seu§ 1°, prevê a 

possibilidade da Administração Pública realizar, em seus contratos, desde que justificado' 

por fatores supervenientes à contratação, acréscimos quantitativos no objeto original, 

observados os percentuais máximos ali previstos. Com efeito, preceitua o art. 65, l,b da 

Lei Federal, in verbis: 

Art. 65. Os contratos repelos ]d' • Lei poderio ser alterados, com as 

devidujuldftcativu, DOS ..... CMQI: 

ll·-por acordo du ~ 

( ... ) 
d).~ ratabclecer a sel8çlo q" u ..... ~ inicialmente entre 

os encargos do contratado e a rmM;lb da ldmilliltraçlo para a justa 

reµi~ da obra, servi90 OI b~t 'tl r. otiltivando a manutenção do 
equilfbrio econ&nico-flblDceiro inicial do upatllto, M hipótese de sobrevirem 

fatos imprevisfveis, ou pNVialveis poRm, ele coaaeqGencias incalculáveis, 

\ 
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retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em e de forç!.,.c<•· .,, ~ 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. (Redmçlo dada pela Lei nº 8.883, de 

1994 

Verifica-se que o contrato administrativo firmado entre as partes em consonância 

com a Lei das Licitações prevê a possibilidade solicitada. 

Observasse que a clausula Quarta do contrato menciona sobre a possibilidade do 

aditivo, vejamos: 

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração 

poderá restab'J-ecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei 

nº 8.666193, hzediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

No caso 1 tela, verifica-se o enquadramento previsto no § 5° do Art. 65 da Lei 

8.666 de 1993. 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 

alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

( ... ) 

§ 5o Quaisquer tributos ou encargos legais criados, 

alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições 

legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, 

de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a 

revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 6o Em havendo alteração unilateral do contrato que 

aumente os encargos do contratado, a Administração deverá 

restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro 

inicial. 

Tratando assim de encargos alterados. 
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Constata-se que a pretensão da Administração é tempestiva, vez qu.c;, ........... · dtr 

contrato encontra-se em vigor, tendo em vista que o seu vencimento ocorrerá próximo. 

3. CONCLUSÃO 

Sendo assim, opino pela possibilidade jurídica de realização do reequilíbrio 

financeiro requerido, para a redução referente aos lotes 4 e 378/2022/ PMCH referente 

aos contratos nº 379/2022/PMCH lotes 05, caso tenha disponibilidade financeira para a 

realização do mesmo, vez que, a situação concreta está devidamente justificada, nos 

termos do art. 65, II alínea d da Lei 8.666 de 1993. 

É nosso parecer7 vo melhor entendimento. 

Chapadinha 24 de janeiro de 2023. 

!!t~~arCarvrub~., 
Assessoria Jurídica Munic!J!al de ~ 

e'J\?~nr ~~e_r.$~~ 
~~~ ~ 



2010112023 16:18 Consulta Regularidade do Empregador 

....___"_'o_l_ta_r_....,,I [ 1 mprim rr 

Certificado de Regularidade 
do FGTS- CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

26.667. 763/0001-84 

MED SERVICE LTDA 

AV UTORANEA 01 AP 1201 CD ED DIONE / PONTA DO FAROL/ SAO LUIS 
/ MA / 65075-832 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servlco - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Valldade:20/01/2023 a 18/02/2023 I 
Certificação Número: 2023012002302415746970 

I nformação obtida em 20/01/2023 16: 17: 55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

hltps://consulta-crf.caixa.gov.brlconsultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/ 1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome: MED SERVICE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26 . 667.763/0001-84 
Certidão nº: 326354 10/2022 

Página 1 de 1 

Expedição: 29/09/2022 /~s 13: 40:50 
Validade: 28/03/2023 / é' 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MED SERVICE LTDA (MATRIZ E FILIAIS ) ' inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº 26.667.763/0001 - 84, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Cert idão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13 . 467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Traba lho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídi cas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenc iários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvi das e suges tõet-~ : c ndtt·j) t st. jus . br 
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REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR WCAS DIEGO FABIANO FERREIRA · INSCRIÇÃO 235.178.768-44 

MINIST~RIO DO TRABALHO E PREVID~NCIA 
SECRETARIA DE TRABALHO 
Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 
INSCRIÇÃO: 235.178.768-44 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 29/09/2022, às 14:10:09, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado . 

1. Esta certidl!o abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterministerial MTE/SOH n• 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 22 da Portaria MTP n• 667/2021, a certidão ora Instituída refletlr6 sempre a última situação ocorrida em cadastros 

administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional • PFN, quanto a estes, poder<i ser 
obtida certidão específica perante aquele ór1ão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 

4. Expedida com base na Portaria MTP n' 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certldao/Valldar 

Código: M7RUKY3222 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

Pógina l de 1 



• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MED SERVICE L TOA 
CNPJ: 26.667.763/0001-84 

Ressalvado o dire ito de a Fazenda Naciona l cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Bras il (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com bas' na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 16:40:39 do d!f 08/08/2022~hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/02/2023. / 
Código de controle da certidão: 399F.802E.30C9.D7A5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEND , 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA-~, .. /"~ 
/ 

Nº Certidão: 068096/22 Data da Certidão: 29/09/2022 13:56:13 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 26667763000184 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

9 rma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 27/01 /2023. / 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 29/09/2022 13:56: 13 



PAH ITU A MUNICIPAL 

Compromisso e Desenvolvimento 

SECREATARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

O Município de CHAPADINHA, através da Secretaria Municipal de 
SAÚDE, convoca MEDSERVICE LTDA, CNPJ 26.667.763/0001-84, com sede Av. 
Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde 
Par~kla 825, Bairro Vinhais, São Lurs - MA, CEP 65.074-199, representada por 
Luca Diego Fabiano Ferreira para assinatura termo aditivo oriundo do contrato nº 
378 2022, decorrente da licitação na modalidade CONCORR~NCIA Nº 001/2022. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as 
sanções prevista em lei. 

apreço. 
Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com 

/ 
Chapadinha (MA), 26 de Janeiro de 2023. 

Travessa Saraiva, n• 198 - Centro - CEP: 65.SOCM>OO - Chap.dlnha/MA 
CNPJ. n• 11.844.664/0001-53 
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ITEM 

26 / 

30 / 

34 I 

36 I 

40 I 

42 

e õiAMDiNHA • ~.,)o"TUs.IO·~~l'KQ 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPAJ>TNHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE C HAPAOINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO CONTRATO 

CONCORRÊNCIA Nº 001/ 2022 

LOTE 4 / ENFERMEIROS E TÉCNICOS DE ENFERMAGEM (UNIDADES HOSPITALARES) 

LOCAL/ PRESTAÇÃO DOS 
Nº DE CARGA 

ESPECIAUDADE PROFISSIONAi UNO. HORÁRIA/MÊS/ V. UNIT.MÉDIO 
SERVIÇOS s PROFISSIONAL 

Técnico de Enfermagem1 
v Centro de Especialidad/ 

Benu Mendes 
11 / HORA / 1/20 18,52 / 

Técnico de Enfermagem 
Unidade de Pronto 44 / HORA 120 I 18,52 / 
Atendimento - UPA 

Técnico de Enfermagem 
Hospital Antonio Pontes de 

Aguiar - HAPA / 

~ 

45 I HORA . 120 / 18,52 / 
/ 

Técnico de Enfermagem V Maternidade / 16 ~ HORA 120 / 18,52 / 

~ . -
.1 ! / 

18,52 / Técnico de Enfermagem CAPS / HORA 120 
I 

V 
SAMU / Técnico de Enfermagem 4 HORA 120 18,52 

/ TOTAL DO LOTE 4 

V. TOTAL ESTIMADO 

R$ 293.356,80 ,,,.,.. 

R$ 1.173.427,20 / 

R$ 1.200.096,00 / 

R$ 426.700,80 / 

R$ 26.668,80 / 

R$ 106.675,20 ( 

R$ 3.226.924,80 / 

Valor total: R$ 3.226.924,80 (Três milhões, duzentos e vinte e seis mil, novecentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos). 

Travessa Saraiva, nº 198 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 
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JI 1111'1 Cornprom1sso e Desenvolvimento 

SECREAT ARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRA TO TERMO ADITIVO 

PROC. ADM. Nº 040811022 

APENSO AO PROC. ADM N• JMJ/1022-FMS / 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRA TO Nº 37812022-PMCH 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO AO CONTRA TO Nº 
37811022-LOTE 04, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
(LOTE 4 - ENFERMEIROS E TÉCNICOS DE ENFERMAGEM (UNIDADES HOSPITALARF.S). 

O MUNICIPIO DE CHAPADINHA por Intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE CNPJ sob o nll 11.844.664/0001-53, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 

MEDSERVICE lTDA, CNPJ 26.667.763/0001-84, neste ato denominada CONTRATADA. RESOLVEM celebrar o presente 

Termo Aditivo de Reequllfbrio Econômico Financeiro, oriundo do Contrato nll 378/2022-PMCH da Concorrência n!I 

001/2022, determinaram por melo deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO. 1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por reequlllbrlo econômico-financeiro: 

Em razão da Medida Provisória n" 1.143. de 12 de dezembro de 2022. a presidência da República. à época. determinou e 

publicou o novo valor do salárjo-mínlmo a oartlr de 111 de lanelro de 2023. 1.2. Fica realinhado o valor unitário da seguinte 

forma: Aplica-se o índice de realinhamento de 6,99% (seis virgula noventa e nove por cento). CLAUSULA SEGUNDA - DO 

VALOR REAJUSTADO. 2.1. Fica estipulado o novo valor na forma abaixo: 

ISPIQAUDADI u.. v.-..... JI .... VALORUNIT. 
' ,' RIAUNHADO R$ 

Técnico de Enfermagem Hora 17,31 6,99% 18.52 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 3.1. Inciso li, e Letra "d", do Artigo 65, da Lei Federal nll 8.666, de 

21 de junho de 1993. CLÁUSULA QUARTA - DO RECURSO ORÇAMENTÃRIO. 4.1. Os recursos para fazer face aos 

dispêndios decorrentes da prorrogação dos serviços ora estipulados estão consignados no Orçamento Geral do 

Município, e constam da seguinte dotação: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE E SANEAMENTO 

10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNIOPAL DE SAÚDE 

10.122.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE E SANEAMENTO 

Travessa S.ralva, nl 198 - Centro • aP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ. n• 11.144.664/0001-53 
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~~ CHAMDíNHA 
li 4111111 Compromisso e Desenvolvimento 

SECREATARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAODE 

10.301.0010.ZlSS.OOOO MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO PRIMARIA 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNIOPAL DE SAODE 

10.302.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.122.0010.21S3.0000 ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 19 

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLAUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 5.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais 

cláusulas do instrumento de contratação original que não tenham sido alteradas. Permanecem inalteradas as demais 

cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

aditivo, em 3 (tr~s) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. 

_ ..... , ... -Pleira Jooior 
_, secretário de Saúde 

/ 

Travessa S.ralva, n• 198 - Centro - CEP: 6S.SOCMJOO- Ch•padlnha/MA 
CNPJ. ntt 11.844.164/0001·53 
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Compromis~ e De!.envolv•m rito /' ' 

SECREATARIA MUNICIPAL DE SAÚDE I Fis . a,8 o 4 ~'). .. 
! 

r o'- rl}}jj ,-f"1? 

.__Ass_( - . ...., 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇAO DE TERMO ADITIVO "-
~ 

O Município de CHAPADINHA, através da Secretaria Municipal de 
SAÚDE, convoca MEDSERVICE LTDA, CNPJ 26.667.763/0001-84, com sede Av. 
Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde 
Park, ~ala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 65.074-199, representada por 
Lucas!Diego Fabiano Ferreira para assinatura termo aditivo oriundo do contrato nº 
379/2022, decorrente da licitação na modalidade CONCORR~NCIA Nº 001 /2022 . 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as 
sanções prevista em lei. 

apreço. 
Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com 

/ 
Chapadinha (MA), 26 de Janeiro de 2023. 

eira Junior 
clpal de Saúde 

AWeliJKllir""s Pereira Junior 
etário de Saúde 

Travessa Saraiva, nll 198 - Centro - CEP: 65.500-000 - Ch•padlnha/MA 
CNPJ. nll 11.844.664/0001-53 
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PAIFE IU~ \MUNICIPAL 

CHAPADINHA 
Comorom w e Desenvoh11mento 

SECREATARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO TERMO ADITIVO 

PROC. ADM. N" 0408/2022 

APENSO AO PROC. ADM Nº 3051/2022-FMS / 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N• 379/2022-PMCH 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRlO ECONÔMICO-FINANCEIRO AO CONTRA TO Nº 
379/2022-LOTE 05, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MtDICOS DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE 
(LOTE 5 - ENFERMEIROS E TÉCNICOS DE ENFERMAGEM (UBSF) • 

O MUNICIPIO DE CHAPADINHA por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE CNPJ sob o n!! 11.844.664/0001-53, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 

MEDSERVICE LTDA, CNPJ 26.667.763/0001-84, neste ato denominada CONTRATADA, RESOLVEM celebrar o presente 

Termo Aditivo de Reequilíbrio Econômico Financeiro, oriundo do Contrato nR 379/2022-PMCH da Concorrência n!! 

001/2022, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO. 1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por reequilíbrio econômico-financeiro: 

Em razão da Medida Provisória nv 1.143. de 12 de dezembro de 2022. a Presidência da República. ~ éooca. determinou e 

publicou o novo yalor do salário-mínimo a partir de 12 de ianelro de 2023. 1.2. Fica realinhado o valor unitário da seguinte 

forma: Aplica-se o índice de realinhamento de 6,~ (seis virgula noventa e nove por cento). CLAUSULA SEGUNDA - DO 

VALOR REAJUSTADO. 2.1. Fica estipulado o novo valor na forma abaixo: 

VAl.Oll UllT. Mlc:EDI VALORUNIT. 
ESPECIALIDADE UNO. 

11$ RUUNMM11NTO REALINHADO R$ 

Técnico de Enfermagem Hora 17,31 6,99% ll.ll 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 3.1. Inciso 11 , e Letra "dN, do Artigo 65, da Lei Federal n!! 8.666, de 

21 de junho de 1993. CLÁUSULA QUARTA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO. 4.1. Os recursos para fazer face aos 

dispêndios decorrentes da prorrogação dos serviços ora estipulados estão consignados no Orçamento Geral do 

Município, e constam da seguinte dotação: 

02.14 SEaETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

Travessa Saraiva, n!! 198 - Centro - CEP: 6S.SOCH>OO - Chapadlnha/MA 
CNPJ. nt 11.844.664/0001-S3 
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PREFf rur~ MUN CIP" 

Compromisso e Oesen11olv1mento 

ÚD E SECREATARIA MUNICIPAL DESA \AS" ~· 'J 
.)_,.. ··-

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
°''.._l'._" .. Jll-~H ,.,; 

10.301.0010.2155.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO PRIMARIA 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.122.0010.2153.0000 ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 19 

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurldica 

CLÁUSULA QUINTA · DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 5.1.Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas 

do instrumento de contratação original que não tenham sido alteradas. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 

Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 

(trê•) •1" de ""'' teo• e fo•m" .,,. que '""'m º' ""' efe7''· 

Travessa Saraiva, n9 198 - Centro - CEP: 65.SOCMIOO - Chapa1dinha/MA 
CNPJ. nt 11.844.664/0001·53 
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O MlJNICIPIO DE CHAPADINHA por ln ..... .. . 
m~o do FUNDO MUNICIPAL DB SAÚDB ocm ..... .. 
6S.SOO..OOO na cidade de CblpldinbllMA. .._.. • ~ 
representada respectivamente pelo SecN1'rio M tni b 1J .. 91p1!11•1~.,. 
portador da CaJtcin de ldeatidldc rt-1873286200t-9,•llllll•N 
32, residente e domiciliado na nata Cidlde, dora_. .... 
empresa MEDSERVICI LTDA, CNP126.667.78-141 
Maranbio, nº 25. Cood. Sub 07, Nl6o llldinl, T .. 
MA CEP 65.074-199, aepi e 1111 dl por Luca 
CPF 235.178.768-44, neste ato deaoniawda 
Aditivo de Reequillbrio Ecoo6mico Fialnceiro, •• 
nó 001/2022, determinaram por meio clllte. ~ 
cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO Ollrl'O 

l . i O presente Termo Aditivo IO Coalrato• I* 





ITEM 

, 

49 / 

ESPECIAUDADE 

Técnico de ( 
Enfermagem 

- /li~ ••1•-*lliol~A M úllllC. P"i. 

Jll-~ e 
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNlCIPIO DE CHAPADINHA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO CONTRATO 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2022 

LOTE 5 - ENFERMEIROS E TÉCNICOS DE ENFERMAGEM (UBSF) 

NºDE 
CARGA CARGA HORÁRIA 

UNO. HORÁRIA/MÊS /ANO/ PROFISSIONAi 
PROFISSIONAIS 

/PROFISSIONAL s 
/ / 

22 / HORAJ1 120 / 31680 / 

- TOTAL DO LOTE 5 

V. UNIT.MÉDIO V. TOTAL ESTIMADO 

18,52 / R$ 586.713,60 / 

R$ 586.713,60 / 

Valor total: R$ 586.713,60, uinhentos e oitenta e seis mil, setecentos e treze reais e sessenta centavos). 

Travessa Saraiva, nº 198 - Centro - CEP: 65.500-000 - C hapadinha/MA 
CN PJ. oº 11.844.664/0001 -53 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
CHAPADINHA - MA 

SEXTA-RIRA, 27 DE JANEIRO DE 20ZJ • DE HOJE, N.1 JCaS - 03 
www.chapffinha.ma.aov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

SUMÁRIO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ne 251/2022 
EXTRATO OE CONTRATO N9 420/2022- 0L NR 068/2022· ADMINISTRAÇÃO 
PRIMEIRO TERMO AOfTIVO DE REEQUIUBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO AO 
CONTRATO N9 378/2022 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO AO 
CONTRATO N9 379/2022 
ERRATA 00 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE QUANTIDADE AO 
CONTRATO N9 228/2022 

PREFEITURA M UNICIPAL OE CHAPAOINHA·MA 

EXTRATO DE TOMO ADl'1'M> 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ne 251/2022. PARTES: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa K S GONÇALVES EIREU, inscrita no CNPJ sob 
o n9 27.337.453/0001-64. OBJETO: O presente Termo Aditivo ao Contrato tem 
por objeto a prorrogação por mais 03 (Três) meses, para Aquisíç:lo de frutas e 
verduras de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Chapadlnha-MA. 
DATA DE ASSINATURA, 05 de Fevereiro de 2023. VIGtNCIA DO TERMO OE 
ADITIVO: 03 (três) meses. BASE LEGAL: Art. 57, inciso li, Lei ne 8.666/93 e Pregão 
Presencial n9 001/2022· SRP - PRORROGAÇÃO OE PRAZO DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUOE E 
SANEAMENTO 

02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

10.122.0010.2056.000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE SAUDE 
o 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUDE E 
SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE 
10.122.0010.2065.000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL OE SAUOE 
o 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE 
10.301.0010.2155.000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO PRIMARIA 
o 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0010.2156.000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO 
o ESPECIALIZADA 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.122.0010.21S3.000 ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVIO 19 
o 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO ... ........ ........................ .................. .. ..... 
... 

ASSINATURAS: CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúd~~l'UW~a 

pelo Sr. Alberto Cartos Pereira Junior e CONTRATADA: Em a K S GONCAI VÊS'}, 

EIRELI, representada pela Sra. Kely Gonçalves Tomaz d F~:ira. Q 81 Q 
Chapadinha/MA. 05/01/20 . ' - --

Alberto Carlos Pereira Jú~r .. 1 )~. NCiJ} _c ~ e .~ 
Secret<irio Municipal de Sa~e. ~-

EXTRATO OE CONTRATO N' 420/2022- ·iD ' S~~'noU; __ 
ADMINISTRAÇÃOCONTRATO Nt 420/2022· DL N"'l.068/2022· ._Processo 
Administrativo Nt 010UOS9.20220RIGEM: OISPENsÀ Of LICITAÇÃO!'! " 
061/2022CONTRATANTE:SECRETARIA MUNICIPAL ~ ~ DE 
ADMINISTRAÇÃOCONTRATAOA: SISTEMA DE LOCAÇÃOCONTÁBIL LTOA, CNPJ. 
n2 09.Z95.2S8/0001·3708JETO: - Contratação de empresa para implantação de 
sistema integrado de contabilidade e portal da transparência, acompanhado de 
assistência e suporte de Interesse da Prefeitura Municipal de Chapadlnha 
FUNDAMENTAÇÃO: art. 75, inciso li, da Lei ne 14.133 de Abril de 2021 e suas 
posteriores alterações. VALOR TOTAL: RS 33.060,00(trinta e três mil e sessenta 
centavos).OOTACÃO ORCAMENTÁRIA: 

OZ.17 SEC. MUNIC. DE FINAN. PLANEJ. E 
ORÇAMENTO 

02.17.00 SEC. MUNIC. OE FINAN. PlANEJ. E 
ORCAMENTO 

04.122.0002.2085.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
FINANÇAS 

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa 
Jurfdica ...................................... 

VIGENCIA: 04 de Janeiro de 2023 a 29 de Dezembro de 2023DATA DA 
ASSINATURA: 04 de Janeiro de 2023 Chapadinha (MA), 04 de Janeiro de 2023 
Vanla Duarte Mota Souza Secretária Adjunta de Administração 

Pm81UllA MUMOPAl DE CHAPADINHA-MA 

EXTMTO TERMO Aomvo 

PROC. ADM. Nt 0408/2022 
APENSO AO PltOC. ADM Nt 3051/2022-FMS 
PfllimlO TIMIO ADITIVO CONTMTO N• J71/2022-PMCH I 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONÕMICO·FINANCEIRO AO 
CONTRATO NI 371/2022-lOTE 04, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS Mto1cos OE INTERESSE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE (LOTE 4 - ENFERMEIROS E T~CNICOS OE 
ENFERMAGEM (UNIDADES HOSPITALARES). 

o MUNICIPIO OE CHAPAOINHA por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, por melo do FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE CNPJ sob o ng 
11.844.664/0001-53, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado 
a empresa MEDSE.RVICE LTDA. CNPJ 26.667.763/0001-84, neste ato 
denominada CONTRATADA. RESOLVEM celebrar o presente Termo Aditivo de 
Reequilíbrio Econômico Financeiro, oriundo do Contrato ne 378/2022-PMCH da 
Concorrência nll 001/2022, determinaram por melo deste, alterar o referido 
contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 
08.IETO. 1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por reequilrbrlo 
econômico-financeiro: Em razão da Medida Provisória n2 1.143, de 12 de 
dezembro de 2022, a Presidência da República, à época, determinou e publicou 

AVENIDA PRESIDENTE VMGAS, NI 110-atmtO -CIP: IU• - CIW'ADINHA/MA-CNPJ: 06.117.709/0001·51 

Pliglna 1 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNIC 
CHAPADINHA - MA ! 

27 DE JMEtRO DI mi • www.chapMtnha.ma.aov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

o novo valor do salário-mínimo a partir de 111 de janeiro de 2023. 1.2. Fica 
realinhado o valor unitário da seguinte forma: Aplica-se o índice de 
realinhamento de 6,9"' (seis vlrsuta novent. e nove por cento). ClÁUSUlA 
SEGUNDA · DO VALOR REAJUSTADO. 2.1. Fica estipulado o novo valor n1 forma 
abaixo: 

Técnico de 
17,31 Hora 

Enferma em 

..... ...... "° 
6,99% 

VMGll ..... --·-
18,52 

ClÁUSUlA TERCEIRA · DA FUNDAMENTA O LEGAL 3.1. Inciso li, e Letra •d•, 
do Artigo 65, da Lei Federal nll 8.666, de 21 de junho de 1993. ClÁUSUlA 
QUARTA- DO RECURSO OftÇAMENTAAtO. 4.1. Os recursos para fuer face aos 
dispêndios decorrentes da prorrogação dos serviços ora estipulados estão 
consi1mados no Orcamento Geral do Munlcloio, e constam da se11ulnte dotacão: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 
10.122.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUOE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE 
10.301.0010.2155.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO 

PRIMARIA 

02.14 SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÓDE E 
SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÓDE 
10.302.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.122.0010.2153.0000 ENFRENTAMENTO DA EMERGENOA COVID 19 
3.3.90.39.00 Outros Services De Terceiros - Pessoa Jurídica 

ClAUSUlA QUINTA· DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 5.1. Permanecem Inalteradas 
e em pleno vigor todas as demais cláusulas do instrumento de contratação 
original que não tenham sido alterada.s. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E por estarem 
justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam os seus efeitos legais. Chapadinha • MA, 26 de Janeiro 
de 2023. ALBERTO CARLOS PfMIRA JUNIOR/Secretário Munk:lpai de 
Saúde/CONTRATANTE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAMDINHA-MA 

!Xl'MTO TaMO ADITIVO 

PROC. ADM. Nt 0408/2022 ( 
APENSO AO PROC.. ADM ,._ J051/2022·FM5 
PRIMEIRO TERMO AOt1NO CONTitAlO NI Jn/2CllU.flMCH 

CONTRATO Nt J79/2022·LOTE OS, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS MtDICOS DE INTtRESSE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (LOTE S - ENFERMEIROS E T~CNICOS DE 
ENFERMAGEM (UBSF). 

o MUNICIPIO OE CHAPAOINHA por Intermédio da SECRETARIA MUNIOPAL DE 
SAODE, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ sob o no 
11.844.664/0001-53, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado 
a empresa MEOSEIMCE LTDA, CNPJ 26.667.763/0001·84, neste ato 
denominada CONTRATADA, RESOLVEM celebrar o presente Termo Aditivo de 
Reequillbrio Econômico Financeiro, oriundo do Contrato nll 379/2022-PMCH da 
Concorrência nt 001/2022, determinaram por meio deste, alterar o referido 
contrato, consubstanciado nas seguintes dáusulas: CLÁUSULA PRIMEIRA • DO 
OIJETO. 1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por reequilíbrio 
econômico-financeiro: Em radio da Medida Provisória no 1.143, de 12 de 
dezembro de 202.2, a Presidência da República, à época, determinou e publicou 
o novo valor do sai;irio-mlnimo a partir de 10 de janeiro de 2023. 1.2. Fica 
realinhado o valor unitário da seguinte forma: Aplica -se o índice de 
realinhamento de 6,99% (seis vtraula noventa e nove por cento). CLÁUSULA 
SEGUNDA · DO VALOR REAJUSTADO. 2.1. Fica estlpulado o novo valor na forma 
abaixo: 

VMOI INDlclDI VALORUNIT. ........ ... uwr . 
MAUNHAMINTO 

RIAUNHADO .. lt$ 
Tknicode 

Hora 17,31 6,99% 18,52 
Enfermaaem 

ClÁUSUlA TERCEIRA · DA FUNDAMENTA O LEGAL. 3.1. inciso li e Letra •d• ÇÃ ' ' 
do Artigo 65, da Lei Federal nll 8.666, de 21 de junho de 1993. CLÁUSULA 
QUARTA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO. 4.1. Os recursos para fazer face aos 
dispêndios decorrentes da prorrogação dos serviços ora estipulados estão 
consianados no Orcamento Geral do Municloio, e constam da seaulnte dotatllo: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.0010.1065.0000 MANUTENC.ÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUOE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

02.lA.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE 
10.JOl.0010.2155.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO 

PRIMARIA 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 
10.JOl.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA 

02.1A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.122.0010.215J.OOOO ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVIO 19 
U .90.Jt.OO Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Jurídica 

ClÃUSUlA QUINTA · DAS Dt$POSI :õES GERAIS. 5.1.Permanecem Inalteradas e ç 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REEQUILllRIO ECONÕMICO-FINANalRO AO em pleno viaor todas as demais cláusulas do instrumento de contratação 

AVENIDA PRESIDINTI VMMS, .. IU-CINTIO-CIPI •• • ãiiií1u1~ - CNPJ: Ol.117.709/0001-51 
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original que não tenham sido alteradas. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E por estarem 
justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam os seus efeitos legais. Chapadlnha - MA, 26 de Janeiro 
de 2023. ALBERTO CARLOS PEREIRA JUNIOR/Secretário Municipal de 
Saúde/CONTRATANTE. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE C7P NHA-MA 

ERRATA 

ERRATA DO EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE QUANTIDADE AO 

CONTRATO N!! 228/2022. cujo Objeto é: Constitui objeto do presente 
instl'\Jmento aditivar em aproximadamente em 41,65% (quarenta e um virgula 
sessenta e cinco por cento) do Contrato n2 230/2022, para contratação de 
empresa para execução dos Serviços de Reforma e Ampliação a U.E. Joaquim 

ANunes Filho, no Povoado Alagadiço em Chapadlnha/MA. Onde lê: N!I DO 
W' CONTRATO N!! 230/2022. Leia-se: CONTRATO Nt 228/2022. Publicação no 

Diário oficial do Mun!clpio, no dia 09 de Janeiro de 2023, edição n!I 3021 -
página 01. 

MUNICIPIO 
DE 
CHAPADINH 
A:0611 77090 
00158 

Oigitally signed by MUNICIPIO 
DE 
CHAPADINHA:06117709000158 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=MA, 
l=CHAPADINHA, 
ou=08714927000103, 
ou=Secretarla da Receita Federal 
do Brasil - RFB, ou=RFB e-CNP J 
A 1, ou=presencial, 
cn=MUNICIPIO DE 
CHAPADINHA:06117709000158 
Date: 2023.01 .27 20:01 :34 -03'00' 

EDIÇÃO DE HOJE, N.1 JOJ5 - Hpas 03 

ml "''"'~" ,.. ! ........ F .\1..,, 1 . • .. • 

Ass_! 

AVENIDA PRISIDENTI VMUI, NI 110-CENTIO-CIP:-· - CMrM•MifMA- CNPJ: 06.117.709/0001..Y 
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Terceiros - Pessoa Jurídica VI G~NCIA: 12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 

30 de Setembro de 2022. Chapadinha (MA), 30 de Setembro de 2022 ALBERTO 
CARLOS PEREIRA JUNIOR Secretário Municipa l de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

EXTRATO CONTRATO nº 305/2022 • RETIFICAÇÃO 
Publicação do Diário do dia 26 de Agosto de 2022, Página 01, Edição 2929 

ONDE SE L~ 

EXTRATO OE CONTRATO N' 297/2022; CONCORRENCIA NV 001/2022-SRP. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3051/2022·fMS. ORIGEM: CONCORR~NCIA 
Nº 001 / 2022-SRP. CONTRATANTE: SECRETARIA M UNICIPAL DA SAUDE. 
CONTRATADA: M EOSERVICE LTOA, CNPJ 26.667.763/0001-84. 011.JETO: 

..a._contratação de empresa especializada na prestação de serviços méd~os de 
,..-.nteresse da Secretaria Municipal de Saúde (LOTE 1 - MfolCOS UNIPADES 

ESPECIALIZADAS). FUNDAMENTAÇÃO: l ei ne 8.666, de 21 de junho de' 1993 e 
demais norm as atinentes à espécie. VALOR TOTAL: R$ 3.324.711,84 (Três 

Miihões, Trezentos e Vinte e Quatro Mil, Setecentos e Onze Reais e Oitenta e 
Quatro Centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E , 

SANEAMENTO . 
02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 1 . 

SANEAMENTO ·:. H· i 
l 

10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO M UNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE 
SAUDE "• 

,.., 
02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ~qi\.! 

SANEAMENTO ~ 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

10.301.0010.2133.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES BÁSICAS DE 

SAÚDE · PAB 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E , 

SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ' "' 10 302.0010.2131.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO !;>AS 1 

AÇÕES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

02.14 SECRETARIA M UNICI PAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

10.122.0010.2153.0000 ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 

19 r 1! 

' !i'A 'I 
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pesso~.f~" 1 

Jurídica 

VIG~NCIA: 12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 17 de Agosto de 2022. 

Chapadinha (MA), 17 de Agost o de 2022 ALBERTO CARLOS PEREIRA JUNIOR 
Secret ário Municipal de Saúde. 

LEIA-SE 

•. " ,;.,1 .. 
EXTRATO OE CONTRATO N' 305/2022; CONCORRtNCIA NI 001/2022-SRf. 

•
1r1 ~~!t · 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 3051/2022-FMS. ORIGEM: CONCORR~NCIA 
N• 001/2022-SRP. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE. 
CONTRATADA: MEDSERVICE LTDA, CNPJ 26.667.763/0001-84. OBJETO: 

contr1taçlo dt empre11 especlallzad1 na prestação de serviços médicos de 

Interesse d1 Secret1rl1 Munklpal dt Seúdt (LOTE 1 - M ÉDICOS UNIDADES 

ESPECIALIZADAS). FUNDAMENTAÇÃO: lei n• 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

demais normas 1tlnentes à espécie. VA4>R TOTAL: R$ 3.324.711,84 (Três 

Mllh6es, Trueritos e vín,te e ~uetro Mii, Setecentos e Onze Reais e Oitenta e 

Qu1tro Centavos). OOTA~O ORÇAMENTÁRIA: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO 

02.14.01 . SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO 

10.122.0010.20S6.0000 t\<: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

~· 
,, 

· ·~· ;'4·1·~ 
•02.1~ .f•.;\f.l\ ' ;,i;l it~"J i ij 
' 1 .. ' l tf-1 . ,1 • '' 

i:~JC!'ETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE E 
{ SANEAMENTO 

02.14.02 • ' FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

10.301.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE . SAUDE , 
"" ·t:l! 

02.14 . ~1f >•l' ., • "5ECRETAIUA MUNICIPAL OE SAÚDE E 
j '.i·' SANEAMENTO 

02. 14.02i<•~ •• j.i .... ··' ; F.UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

'10.~9.1.00W.fl~i'·~· 1'.i ; FMliNUTENÇÃO DAS AÇÕES BÁSICAS DE 
.' ,..~ ! • ' ! ,'f' l ·r sAÚDE - PAB 

02.14 ', SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
~ SANEAMENTO 

02.14 .02 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

10.302.0010.2131.0000 ~; • MA~UTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS 
~ 1, AÇÕES OE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

;! . '. J)~\!l; 1: ,.; •. ,t ·n-1 :~~1'~ i~ ·I ·~ 

02:3~:·~ :~'11'~" 
"" ~ 1 .~:ij\''i~ e\ l. 1 

1
lr,SEc6ETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
' SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO M UNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.0010.2153.0000 ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 

19 

' 
3.3.90.39.99 ! ), ., QU~~Ofi s.~~lços De Terceiros - Pessoa , . ·.,~ ..Jurldica l .i,. 

. ~1GrNCl~:~ij (dP,zp) '"'~; OAT~~D~ t~~ilNATURA: 17 de Agosto de 2022. 
C~~padfhli'1 , ~)~ 117 .~e ow;ia~,'ú,1 LBERTO CARLOS PEREIRA JUNIOR 

Setretárlo' u11lclp ' 1 dct iMde.: '. , ~ 

1 

PRffEITU.f'A MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 
~ 

EXTRATO ATA DE REGISTRO~ P!!.EÇOS n~ 018/2023 ·PREGÃO ELETRÔNICO 

'~· • ..' · "'0i7~022·SRP 
j '. '·i~ íJ~Jf J 

· 
1 

. ·~'v;. ' ,., 1 .)t ;.i~·; . 1"i:>w~·1 
:, ~os 17..· de i~vve~· . ~,f9l ~4r2. 1 q~i,IfgJ".~nt&I~\~· de Chapadinha/MA, com sede na 

f!,v,; ~r~sldi'~i.~~ ~.f8ª'i~h~1R~~~~nvo - Chapadlnha - MA, CNPJ. n9 
06.117.709/QQ!ll 8, c9nsld, randq o Julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrõnlca, para REGISTRO DE PREÇOS ni 037 /2022, 

publicada oo Dl'rlo Oficial do Munldplo, processo admi nistra livo n.9 
5676/2022, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) lndlcada(s) e 

qualificada(s) nesta ATAi de acord9 .com a classificaç3o por ela(s) alcançada(s) 

e na(s) qu~ritld~de(s) ~tada(s)1,f~~fld.~~~o as condições previstas no edital, 

sujeitando-se' JS p~rt,~ .à~ nº~'l)~~â.9;~,$1t~(l~~S na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1!193 8J\l~S al~•ras~.s,.no.~'çrl!I> n,~171892, de 23 de janeiro de 2013, e em 
. i: • , ., ~ , ~~ ... 1. · "" .. r,., .;· .~ 'l~t,,.,~·l,l 

IÍÍllrl"._.._..,..1_0..,..9/~ooo"""·l':"'"1.--ss--
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SUMÁRIO 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NV 

145/2022/PE/004/2022 
EXTRATO CONTRATO N2 379/2022 - RETIFICAÇÃO 
EXTRATO CONTRATO N2 305/2022 - RETIFICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 018/2023 • PREGÃO ELETRÔNl~O NR 
037 /2022-SRP 
CIEA MUNICIPAL 

• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 

145/2022/ PE/004/2022 

Processo Administrativo: 1733/2023 
Apenso ao Proc. Administrativo: nl 0867 /2022-PMCH 

Pe lo presente instrumento de Contrato, de um lado a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, através do FUNDO MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO OE 
CHAPADINHA, CNPJ NQ 30.887.156/0001-05, aqui denominada CONTRATANTE 
e a empresa OILTON DE LIMA MACHADO - ME, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nR 08.814.298/0001· 
85 neste ato denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acertado ADITAR 
o Contrato ne 145/2022/PE/004/2022 para os contrataçJo de pessoa ~rldlca 
para aquisição de gêneros alimentfclos(plo ln natura) para comp~ da 
merenda escolar de interesse da Secretar ia Municipal de Educaçlo de 
Chapadlnha, decorrente da licitação procedida na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N2 003/2022-SRP, oriunda do processo Administrativo nt 
0867 /2022·PMCH, nos termos da lei Federal 8.666/93, que passa a t er a 

seguinte redação, permanecendo as demais estipulações: CLÁUSULA 
PRIMEIRA • 00 OBJETO. 1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por 
objeto a prorrogação por mais 90 (noventa) dias, para a aquisição d•:·~~eros 
allmentlclos(pão ln natura) para composição da merenda escolar de l~tereue 
da Secretaria Municipal de Educação de Chapadlnha. CLÁUSULA SEGUNDA -
DO PRAZO. 2.1 Em decorrência do aditamento visando à prorrogação por mais 
90 (noventa) dias {27 de Março de 2023 a 27 de Junho de 2023) ao Contrato n• e · 45/2022/PE/004/2022. 2.2 O presente Termo Aditivo t erá efeitos a partir do 
último dia de vigência do Contrato n• 145/2022/PE/004/2022. 2.3 A alteração 
constant e da Cláusula anterior está de acordo com o § 1 do Art. 65 d;i l ei nQ 

8.666/93 e suas alterações. CLÁUSULA QUARTA • DA FUNOAME~AÇÃO 
LEGAL. 4.1 Art. 57, inciso 11, da lei n' 8.666/93. CLÁUSULA QUINTA - DO 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO. 5.1. Os recursos para fazer face aos dlspfndlos 

decorrentes da prorrogação dos serviços ora estipulados estão co~slgri~~os no 
Orçamento Geral do Munlciplo, e constam da seguinte dotação: Exercido 2023, 
02.12.00· Secretaria M unicipal de Educação, 12.306.0030.2035.0000-
Manutenção do Programa Alimentação Escolar, 3.3.90.30.00· Material de 
Consumo. CLAUSULA SEXTA. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 6.1. Permanecem 
Inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas do instrumento de 
contratação original que nào tenham sido alteradas. Permanecem inalteradas 
as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E por 
estarem justos e contratados, flrmam o present e aditivo, em 3 (três) .vias de 
Igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos lega Is. Chapadlnha \ ~· 23 
de Março de 2023. NARA SILVA M ACEDO/Secretária Municipal de 
Educação/CONTRATANTE. 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE C 

EXTRATO CONT~TO nR 379/2022 • !CAÇÃO 
Publlcaçlo do Diário do dia 25 de Outubro de 2022, Pág 

' .::~~· f;J j '.· i· ,' '.i ' ;· 
, ~· ~ .. ,ll[I, . ONDE SE Lr 

EXTRATO DE CONTRATO N' 379/2022; CONCORRrNCIA Nº 001/2022·SRP. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 3051/2022-FMS. ORIGEM: CONCORRrNCIA Nº 
001/2022-SRP. CONTMTANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUOE. 
CONTRATADA: M EOSERVICE LTOA. CNPJ 26.667.763/0001·84. OBJETO: 
contrataçlo de empreSà· esptdflilll~a· ,na prestação de serviços médicos de 
Interesse da Secretariâ M unitlPal de ~úde.LOTE 5 - ENFERMEIROS E TÉCNICOS 

, DE ENFER~~G~~ (UàSf)) FUNDAMENTAÇÃO: Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 
1993 e demais norma~ et1nentes à espécie. VALOR TOTAL: RS 2.136.081,60 
(Dois milhõe~;êento e trinta e seis mll, cento e trinta e se is reais e oitenta e um 
centavos). DOT~ÇÃO. ORÇAMENTÁRIA: 02.14 SECRETARIA M UNICIPAL DE 
SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO . 10.122.0010.l056.0000 MANUTENÇÃO OA SECRETARIA DE 
SAÚDE 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.02 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 101301.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE 
MUNICIPAL DE SAUOE 02.14 ,'SECRET"RIA M UNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO OJ.14.Q2 .FUNDÇ Ml,l,NICIP,A~ DE SAÚDE 10.301.0010.2133.0000 
MANUTENC'ÃO, ~ ~QES ,DAsiCAS1 OE~ SAÚDE • PAB 02.14 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÜDÜ SANtN.1Et-JTO 02. K02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0010.2131.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS AÇÕES DE 
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 02.14 SECRETARIA M UNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 10. 122.0010.2153.0000 

ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVIO 19 3.3.90.39.00 Outros Serviços De 
1. ~ • 

Terceiros-Pessoa Jurfdic;a VIGcNCIA: 1~ (doze) meses. DATA OA ASSINATURA: 
30 de Setembro de 2022!1Ch~pf1dl.n~à (M~)(~.0 de Setembro de 2022 ALBERTO 

f.<RLOS P.~1'pf\A~~NI0~1~ecre~~lo ~u.Wlf. lpal de Saúde. 
1 ' <L'~~ ~,.:-,i ~·.'1•: ~.;i.' ~~.f.1'} ~I 

.w li '•1!'.J ""-'' LEIA-SE 
'! ~ .• ' ' l 

EXTRATO OE CONTRATO N' 379/2022; CONCORR~NCIA N2 001/2022-SRP. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt 3051/ 2022-FMS. ORIGEM: CONCORR~NCIA N2 
001/2022·SRP. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE. 

CONTRAT~~:f :MEOS~~VICE ... LT.P,-\ 1:,CN~J 26.667. 763/0001-84. OBJETO: 
contrataçllo de empresa espe<;lallµ~a \.,~f prestação de serviços médicos de 

,1,nteresse d• ~ecretari~.f,\Unlct~~, ~··~q~~JOTE 5- ENFERMEIROS E T~CNICOS 
• 09 EWE~t)1~~EM{UB~FiU. ~Ytt~m~~TA~O : Lei n2 8.666, de 21 de Junho de 
1993.!é'1dqt'1_f~1ii$~m·h~lnen éS:-S' '·~pécle . VALOR TOTAL: R$ 2. 136.081,60 
(Dois milhões! cento ~·e trinta êf sels' mil, e oitenta e um rea·1s e sessenta 
centavos). OOT('ÇÃO. ORÇAMENTÁRIA: 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 10.122.00l0.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE 02.14 SECRETA!l!A MUNICIPAL OE SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.02 
FUNDO MUNICIPAL OE SÁÚDe'Í0.3Ôi.0010,2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE 

M UNICIPAL OE SAUQ~ 02~Í4 1 ;s~CRET~RIA M UNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMEl'flO cn. 14.o~ FUNDO ~!.l~ICI PAt'.'DE SAÚDE 10.301.0010.2133.0000 
MANUTEN°~0r 'o~ ~Q.ES;~ICÃs", oE'TsAÚOE - PAB 02.11. SECRET~RIA 
MUNICIPAL DE SA'úOE E s~~~AMEfHO 02.14.02 FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE 
10.302.0010.21~1.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS AÇÕ~S OE 
MEDIA E ALTA CO~PLEXIDAOE 0~ . 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E 
SANEAMENTO 02.14.02 f.µNPO M\JNICIPAL DE SAÚDE 10.122.0010.2153.0000 
ENFRENTl\MENTO pA E~ERGENÇ~ CQVID 19 3.3.90.39.00 Outros Serviços De 

'1 ' ~11 • ~· '$.~ . .... •'i'"' ' 't .... 1, 1 

,m_.709/00Pl-Sa . 



TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

J815 

.:-:oo/~:i 

Em 09 de Agosto de 2023, procedeu-se a abertura do processo 

admirtrativo nº 4289/2023, que tem por objeto o Aditivo ao Contrato nº 

297/2022, referente a prorrogação por mais 12 (doze) meses para 

contratação de empJ!Sa especializada na PRESTAÇÃO DE JERVIÇOS 

MÉDICOS LOTE 1 /MÉDICOS ~ADES ESPECIALIZADAS, éle interesse 

da Secretaria Municipal de Saúde no Município De Chapadinha/Ma. 

Chapadinha - MA, 09. de Agosto de 2023. 

Avenida Presidente Vargas n"310- Centro- Chapadlnha/MA 
CNPJ nº 06 117 709í0001-58 



M Gmail 

/ 
Med Se.rvice •:medservt0e.ma@gma?t't". 
Para: LICITAÇÃO CHAPADINHA <cpic.,a •. 
e.:· ct\apadlnt-.a.semus@grr.aiJ.com • .-a~ .. 

4 ~ agosro ae 2023 às 1 r·51 

Prez.ados(as}, boa tarde. 

A MED SER'V~E U""'w4. \;NP J Zú 6f.r.7 Av Jeronimo de Albuquerque Maranhão. nº 25. 
Condorflfmv &Jb U7, ~ãoo J~ TOl'Tt? e -; l 1nfuHs. São Luís - MA, CEP 65.074-
199, por ;,T..er:nédlo de seu Represem.ar.te;_.::-'::- _._ .... ,_.:. ..,. . .._.,., ..... : ~.1.:.~ FERREIRA, RG 0438220020116 -
SESPJMA. CPF 23!l-.1l8. f68-44, VE"..m por nh::" t·:-, ,; H .,. i.:;i 11 i »~ E-E>~e na renovação contratuaí dos contratos nº 
297120/.?., 2981?0')2 e JM.!?012, oonfo,,,..,..,. ,&·. 

ADMINlS ffi'A.ÇÃO 
MEO SERViCE LTDA 
CNPJ 2.6.66/ .l63JG001-84 
(98) 98250-5600 

12 anexos 

~ 5. Certidão Negativa de OMda Ativ.J - S.EFAZ - Med Snrvice.pdf 
4-K 

""' 5.í Certidão Negativa de. Débito - SEFAZ - Med Serwice.pdf 
ll:I 4K 

e '2:) Alvará de Licença e Furteioname:nto - Med Senri.ce 2023.pdf 
64K 

"""' 6. Ce1tidão Kegatiwa Mllnidp..t - São l.UtS MA (1).pdf 
ll:I 73K 

"lj Cartão CNP J Med Service 202:1.pdf 
1~K 

~ 2.. Certidão Negativa de Débitos Trabatistas - CNDT - Med Service.pdf 
85K 

1:' 'CffH Sócio Adnrinisttadot -tled Servfcf: 2023..pdf 
· 282K 

~ 1. Consu!ta Regularidade do Em~r - CRF - Med Service.pdt 
92K 

""7• Atleraçio Contratual - ED SERVICE LTDA2C23.pdf 
ICl 2050K 

~ J. C~.rtidão M'egallva de-Oéàillos fraca:!'" 3:~ -:l7Z • -7. Y. e 5'cr-r.:;:..;;~: 
23K 

4. Certidão Negativa de Débitos Rt·dat .• ~ .~ • ~ _ ... 1.c·~ .:, "~r.rm. 
Vi Service.pdf 

77K 

0816 

OrJJ/~J 

11'2 



I 
Sãa luís, 04 de agosto de 2023 

À Preteitura Mun1cipa1 de Chapac·· ~ ~ - ··~ 
Secr-etaria Municipal de SaUdE di C"' íl, - "' -:-;,;; l\.4A 
CIC 
Comissão Permanente de Licitação de Chrl?adinha - MA 
Travessa Saraiva, nº 198 - Centro - :;E? F.r,_500-000 - Chapad~nha/MA 

0817 

Çli>l{fMj) 

Assunto: Softcrtação de Renovaçao dos Contratos n• a 7, 298 e 305/2022/PMCH 
Ref. Proc. Adm. ne 305112022 - FllS 

Senhor( a) Prefeito{ a) MumàpaL S~etárto(a) Mumcipal de Sal.de. 

Cumprimenlando-0 coolialmenle a MED SERVICE l ~<;SOO jurídica 

de direito privado, mscrita 110 CNPJ sob n~ 26.667.763/0001-84, como sede na Av . 

Jerônimo de Aibuquerque Maraw~r, .... 5, G.ond. S~t. C7, Pj~k. ~aroins. -:-orrc B, 

Hyde Park. Saia '825, Vinhais, S~i 1 l 11is - MA., CEP 65.1)74-199, nesl.e a1o 

representada por seu sócio admiflis+ .. .arlor -.maixo assinadD. e ainda: 

CONStOERANDO a prevtsão ao temuno .... e- 1Jgênaa aos. contratos supracitados 

prevista para 12 (doze} meses a comar da data de sua assinatura; 

CONS1DERANOO a necessària continu1daàe dos serviços, objetos contratados, 

especialmente por se tratar de sennços essencta~s à saúde da população. do município 

de Chapa<.fü1ha - MA; 

CONSIDERANDO a poss1bihdade ot:: prorrogação do comraro ate o hmrte de 60 

(sessenta) meses, nos termos do art 5"1. me. U, da Lei nº 8.666/93; 

CONSIDERANDO a previsão da pos~••nltdade de prorrogação contratual disposta no 

Termo de Referêneta, espeoficamente no 1t.e;n d 1. anexo da EdítaJ de L1otação ; 

CONSIDERANDO a matterabdtdade da proposta vencedora. bem como de todas as 

demais condições contratuais; 

--· Cond. Sub 07. PatJo Jaroins, Torre B. Hyde 
· '., ·.·, L-cm Lws-\llA, CEP f.'5.074-199 



vem por meio deste apresent.a.r -e marntesi::,• nteress.e na Rwov.ação dos ContrBtos 

nº 297, 298 e 305/2022iPft.4CH, Referemes """ ~ Adrm.nistrati'ifa t'T° 305 lf2022 

-- FMS, mantendo-se toda":.. a~. ~".f:~~lSltfu. . -..)i ~i.liQSes contratuais. 

AdPln~is. vafl:. m~nr.inr);l• .... ·~ri,;:; ~1 1P- tnrln~ f)C; ri01-::umP-nin"> nP.r:P.~);~rios a 

pretensa renovação contratual, nesta 0!:1)'1~tmdade, estão anexos. 

Renovamos iprotestos de e.st ma e dlstmla constderação. Permanecemos à 

disposição em caso. de e1ventuais dúvidas cAJ demais coniplementações 

LUCAS DIEGO ""<;sinado de forrnól 
dqtat pa U.KAS 

FAôiANO DffGOfi!&Vta 

FffiRE-iAA.ll:i, l ~A.n5' nrfiM.t! 
Oól.do'.i" ZO'Z3 fJ" .0" 

876844 • .J ..... '"' <.ú 

LUCAS DIEGO FABl:ANO FERREIRA 
Sócio Aidm•rnstrador 

RG: 04382200201. t6 - SESP/MA 
(98) 98250-5600 

m~~·~t~.:mªªgmait.oom. 

0818 

{;() I )fJ ()%}_ 

--- ----- - --- -- ---
_-coo... St.tt 07, Pábú Jardins,. Torre B . Hyde 

· L iS-MA, CEP6~D74-199 



/ 

PREFElTUl~A MUNICIPAL DE C HAPADI 
SECRETARIA MUNIC IPAL OE SAÚD 

Chapadinha - MA, 10 de Agosto de 2023. 

À empresa 
MEDSERVICE L TOA / 
CNPJ 26.667.763/0001 -84 
Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde 
Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 65.074-199 

Assunto: Consulta referente à manifestação de interesse de prorrogação do Contrato n.º 
297/2022 - Concorrência nº 00112022. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista o término da vigência que se refere à contratação de empresa 

especia~da na pr,ta,ção de serviços médicos de interesse da s7taria Municipal de 

Saúde (LOTE 1 L MEDJCOS UNIDADES ESPECIALIZADAS) , considerando a regular 

execução dos serviços por meio do Contrato n.0 297/2022, iocarninhamos o presente, em 

conformidade com o disposto na Cláusula Segunda do Contrato, solicitando vosso 

pronunciamento quanto ao interesse de renovação do Contrato por mais 12 (doze) meses / 

Havendo interesse, a empresa deverá manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento da presente correspondência, e que habi.lite o Representante da 

empresa para assinatura do futuro Termo Aditivo. 

ereira Junior 
-~,..,. nicipal de Saúde 

/ 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

I 

J820 

{)0(}~11 

Chapadinha - MA, 14 de Agosto de 2023. 

A Comissão Permanente de Licitação - CPL 
LUCIANO DE SOUZA GOMES 
Presidente da CPL 
Chapadinha - MA 

AUTORIZAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

O Secretário Municipal de Saúde,~o uso de s--,{.'tribuições, e em conso~ia com a 
Solicitação de Aditivo Contratual nº. 297/20231-~~~corrência nº 001 /2022, reconhece e 
AUTORIZA a aditamento de prazo, através do 1° Termo A~ da Empresa MEDSERVICE 
L TDA inscrita no CNP J/MF sob o nº 26.667. 763/0001-84, pelo período de 12 (doze) meses, 1 
em conformidade ao que estabelecem os Artigos 57, inciso li da Lei Federal /8666/93. 

Atenciosamente, 

reira Junior 
o--w,~'C}pal de Saúde 

ereira Junior 
de Saúde 

CNPJ. Nº 11.844.664/0001-53 
Rua Cunha Machado, n° 419 - Centro - Chapadínha/MA. 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

0821 

OtJl/JrJ()} 

Chapadinha - MA, 15 de agosto de 2023. 

A Comissão Permanente de Licitação - CPL 
LUCIANO DE SOUZA GOMES 
Presidente da CPL / 
Chapadinha - MA 

Ref.: Contrato nº 297/202/"Concorrência nº 001/2022. 

Assunto: Solicitação de Aditivo de Prazo de Vigência Contratual 

Prezado Senhor, 
. ' 

Considerando a previsão do término da vigência do contrato supra referido prevista 
para 17/08/2023. 

Considerando a necessária a execução dos serviços, objeto contratado, especialmente 
por se tratarem de serviços médicos e pelo cronograma de execução não ter sido concluído em 
sua totalidade. 

Considerando a manutenção da vantajosidade nos preços propostos e adequados ao 
de mercado, nos termos do Art. 57, inciso II da Lei 8.666/9Y, 

Considerando ainda, a previsão orçamentária para custeio da respectiva despesa; 

SOLICITO a abertura de processo administrativo para a avaliação da continuidade 
do objeto contratado, com a necessária PRORROGAÇÃO DO PRAZO pactuado por meio de 
aditivo. 

ereira Junior 
·cipal de Saúde 

Pereira Junior 
de Saúde 

CNPJ. Nº 11.844.664/0001-53 
Rua Cunha Machado, nº 419 - Centro - Chapadinha/MA. 

1 



PR UH C 

CHAPADNIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA 

Senhor Assessor, 

/ 
Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº. 4289/2023, 

proveniente da solicitação de 1 ºTermo Aditivo ao Contrato nº 297/2022 - da Concorrência nº 001 /2022, / 

para exame e aprovação da Minuta do Termo Aditivo, tendo como objeto a contratação de empresa 
especializada ,ºª prestação de serviços médicos de inte~e da Secretaria Municipal de Saúde/ 
(LOTE 1 - MEDICOS UNIDADES ESPECJALJZADAS) . / / 

/ 
Tal solicitação fundamenta-se no art. 38 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas al terações 

posteriores. 

Solicitamos ainda, que após análise o parecer seja enviado a Autoridade Competente solicitante 

para providencias cabíveis. 

Sendo o que dispomos para o m ento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 
consideração. 

15 de Agosto de 2023 . / 

Luciano 
Comissão Pe., ..... , ... ,P 

p 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAP 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚO 

1tf.fAQ_0823 
Proc. W OQL/2/J'd() 

MINUTA l° TERMO A lTIYD~~ TO Nº 
297/2022, PROC. ADM. 4289/2023, NSO AO 
PROCESSO ADM Nº 3051/2022, DA eo CORR ÊNCJA 
Nº 001/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS M ÉDICOS DE INTERESSE DA 
SECRETARJA MUNICIPAL DE SAÚDE (MÉDICOS 
UNIDADES ESPECIALIZADAS). 

O MUNICIPIO DE CIIAPADI NHA por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL D S úrk, por meio 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE com sede na Rua Cunha Machado nº 419 - Centro, · P ~ 5.50Ck-OOO na 
c idade de Chapadinha/MA. inscrita no CNPJ sob o nº 11.844.664/0001-53 raVJlcl1tC dêSignada 
CONTRATANTE, neste ato representada respectivamente pelo Secretário Mu · i'pafuie ~ , Sr. Alberto 
Carlos Pereira Junior, portador da Carteira de Identidade nº 18732862001-9, ex • ela JUSP /MA e CPF 
nº 011 .473.543-32, residente e domiciliado na nesta Cidade e a empresa V rE LTDA, CNPJ 
26.667. 763/0001-84, com sede Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº , n Sub 09, Pátio Jardins, Torre 
B, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP .07 99, neste ato denominada 
CONTRATADA, representada por Lucas Diego biano Fen·eir ü 822 2Õ'l l 6 - SESP/MA, CPF 
235. 178.768-44, RESOLVEM celebrar o prese Termo Aditivo de o do Contrato nº 297/2022, 
oriundo da Concorrência nº 001 /2022-SRP determinara alterar o referido contrato, 
consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente TermoÂditivo~Contralo t~ · a orrogação por mais 12 (doze) meses. para 
contratação de emff,e~~ espe a!izada na restação de serviços médicos de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde (LOTE l MEDICO ~ECIALIZADAS) . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO P.~_,, 

orrogação por mais 12 (doze) meses ao Contrato nº 297/2022. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

s decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria. prevista no 

~' 
do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

02.14 " SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO -- -
02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO - -
10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE -- ·-

-
02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -
J 0.122.00 l 0.2065.0000 MANUTENCAO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO -
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
J0.301.0010.2155.0000 MANUTENCAO E fVNC. DA ATENCÀO PRIMARIA 

-

C NPJ. N" 11.844.664/0001-53 
Rua Cunha Machado, o9 419 - Centro - Chapadinha/MA 



02.14 
02.14.02 
10.302.0010.2156.0000 

3.3.90.39.00 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA M UNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 

Outros Servi os De Terceiros - Pessoa Jurídica. 

CL ÁUSULA QUINTA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

5. 1. O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua pub 

CLÁUSULA SEXTA-DA RATIFICAÇÃO 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, cm 2 (duas) vias 
surtam os seus efoitos legais. 

Chapadinha - MA,_ de---~~ 

Testemunhas: 

l.~-----=---i~___;=ir-­
CPF nº 

2. ----------CP F nº 

CNPJ. Nº 11.844.664/0001-53 
Rua Cu nha Machado, nº 419 - Centro - Chapadinha/MA 



Parecer 
Processo Administrativo nº 4289.2023 

J825 

O()/~® 
Interessado( a): Secretaria Municipal de Saúde de Chapadinha. 
Origem: Comissão Permanente de Licitação do Município 

Relatório 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. LEI 8.666/93. REQUISITOS 
JURÍDICOS FORMAIS DO PROCEDIMENTO. 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria, nos 

termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da 

legalidade de processo de elaboração de Termo Aditivo no Contrato Administrativo em 

conformidade com o disposto na Cláusula Segunda do instrumento contratual e com 

fulcro na Lei nº 8.666/93. 

O processo em comento tem como objeto a prorrogação do Contrato nº 297/2022 

firmado entre o Município de Chapadinha e a empresa MEDSERVICE L TOA, cujo 

' -objeto é a contratação de empresa especializada na PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS (LOTE 1 - MÉDICOS UNIDADES ESPECIALIZADAS), de interesse da 

Secretaria Municipal de Saúde de Chapadinha-Ma. 

O feito foi inaugurado após o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

Luciano de Souza Gomes, comunicar o Secretário de Saúde o Sr° Alberto Carlos Pereira 

Junior, a aproximação do encerramento do contrato supracitado. Assim, a Secretária, 

manifestaram interesse de prorrogar o contrato por mais 12 (doze) meses e oficiou a 

empresa sobre este interesse do Município. 



Na sequência, a empresa manifestou-se favorável a prorrogação do contrato, 

foram juntados o despacho do contador sobre a dotação orçamentaria, a autorização para 

o Termo. 

O feito então é remetido a esta Assessoria Jurídica, segundo encaminhamento do 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Luciano de Souza Gomes para que seja 

examinado a Minuta do Termo Aditivo. 

É o necessário a relatar. Em seguida, exara-se o opinativo. 
0826 
0{}//:JtJJ;l 

Análise Jurídica 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à 

dúvida estritamente jurídica " in abstrato'', ora proposta e, aos aspectos jurídicos da 

matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico 

financeiros e quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de 

conveniência e discricionariedade da Administração. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em 

vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da 

Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por 

meio das Boas Práticas Consultivas - BCP nº 07, qual seja: 

"O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas 
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 
oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer 
recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, 
se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo 
significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação 
jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto." 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora 

perquiridas. 



Nos contratos celebrados pela Administração Pública pode-se falar em 

prorrogação por acordo entre as partes, se a situação fática se enquadrar em uma das 

hipóteses dos incisos do art. 57, caput ou dos incisos do § 1 º, também desse artigo. 

Pois bem, o objeto do contrato em discussão é a contratação de serviços contábeis, 

o qual é perfeitamente enquadrado na modalidade de serviços contínuos. 

Desta forma, o caso se enquadra no inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Inclusive, o Tribunal de Contas da União, conforme a sua jurisprudência (Decisão nº 

4 73/1999 - Plenário) determina a observância do disposto no art. 57, inciso II, da lei nº 

8.666, de 1993, somente se permitindo prorrogação de contratos de prestação de serviços 

executados de forma contínua por iguais e sucessivos períodos, desde que sejam obtidos 

preços e condições mais vantajosas para a Administração. 

No mais, a prorrogação de prazo deve resultar do consenso entre as partes 

contratantes, ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade 

competente para celebrar o contrato, consoante, para estas duas exigências, determina o 

§2º do art. 57 da Lei das Licitações e Contratos: 

§ 2°. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

Constata-se, ainda, que a pretensão da Administração é tempestiva, vez que o 

aludido contrato se encontra em vigor, tendo em vista que o seu vencimento ocorrerá em 

próximo. 

Conclusão 

Ex positis, com fulcro nas disposições normativas pertinentes, esta consultoria 

manifesta-se favorável a elaboração do Termo Aditivo almejado, uma vez que se encontra 

em conformidade com o ordenamento jurídico, notadamente com a Lei nº 8.66611993 e 

demais instrumentos legais citados, condicionada à apresentação de justificativa da 

autoridade administrativa, de documentos que comprovem a legalidade do Processo 

Administrativo de onde decorreram da Concorrência nº 001 /2022 - tais como o parecer 

jurídico favorável à contratação, parecer do controle interno e relatório de fiscali zação de 
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contrato orgào responsável por demonstrar que o serviço foi, ate então, prestado 

adequadamente. pos e:\.emp:,; 

Re,saHa-!>l' ;1pt•na.') parn , í'afO Je qm no presente pron.·climt'nlo seja !>Cgui<la a 

lcgali<ladc, devendo c1 apl ic.:td~ d lq~1:,L,.y.cio vigultc e que onentam o procedimento 

Jic1latorio e 1ue nào foram aaahsad ai,pcdus kt.mcos orçamentano" e financeiros. :-

mani f4.!stação é de nallm:l'.a ..;stritat wn•cjur <l.ic·-, não tendo o condão de chancelar npçfü.~s 

téwi \.:a~ aJ,>t<u.la:, pda t ,JmH11~tr.1, ào, nem de 1;.:miilr Juvo U\: \:LHl\.Crnl:ni.:.144 1..: 

oportuniJadc Q 8 2 8 

f: o pi:HCCt'•, CIHt ~,uhnu.:h' d h •Ui<i opH: 1,;l d\ iÍo .~lllJt..:HUr 00 J /JD;} ~ 

Encaminhem-se os :1u10'. a ( 1•1 .1 •,ta Mumópalidadt.; par a l..onhe imento, 

prov1denc1as e demms ddihc.açô'-s ,.o e~ ..:arco 

sto de 2'"" ... 

Karl~•rvalh•' 
A::-.st!~:,01 ia fun<ltl.ct do Muntupiu ('e Chap.h.ltnba/Mt\ 

~1anne l<.alinne Aguiar CaMlho 
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7! ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MED SERVICE L TOA 

CNPJ: 26.667.763/0001-84 

0829 _ 
(JO/jJo)d 

EUSTÁQUIO DIEGO FABIANO CAMPOS, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial 
de bens, médico, natural de Belo Horizonte - MG, nascido em 16/07 /1983, portador da 

Carteira de Identidade Profissional nº 008090 CRM - MA e CPF nº 998.166.953-91, residente 
e domiciliado na Rua Turiaçu, nº 2 A, Quadra 27, Quintas do Calhau, São Luís - MA, CEP: 

65072-885; 
VANESSA POLLYANA BRAZ MENDONÇA CAMPOS, brasileira, casada em regime de 

comunhão parcial de bens, médica, natural de São Luís - MA, nascida em 02/02/1985, 
portador da Carteira de Identidade Profissional nº 008721 CRM - MA e CPF n2 005.635.493-
27, residente e domiciliado na Ru a Turiaçu, nº 2 A, Quadra 27, Quintas do Calhau, São Luís -
MA, CEP: 65072-885; 
LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA, brasileiro, solteiro, advogado, natural de São Luís - MA, 

nascido em 19/03/1997, portador do RG nº 043822002011-6 SSP - MA e CPF nº 
235.178.768-44, residente e domiciliado na 1! Travessa Duque de Caxias, nº 16, João Paulo, 
São Luís - MA, CEP: 65036-225; ' · 
DANIELLE SANTOS BRITIO, brasileira, solteira, clínico geral, nascida em 16/08/1996, natural 
de São Luís- MA, portador do RG nº 0293803820053 SSP/MA, CPF n2 026.350.833-12, CRM 
nº 12976 - MA, residente e domiciliado no Conjunto Rancho Dom Luís, Quadra D, Anil, São 
Luís - MA, CEP 65.045-245; 
DANILO AZEVEDO AMORIM, brasileiro, solteiro, pediatra, nascido em 14.03.1989, natural 
de Chapadinha - MA, portador do RG nº 0201300920022 - SSP/MA, CpF n2 017.865.973-81, 
CRM nº 9840 - MA, residente e domiciliado na R. dos Sabiás, Ed Imperial Premium, 203 -
Imperial Premium, Jardim Renascença, São Luís - MA, CEP 65.075-360; 
FERNANDO ANTONIO GUIMARAES RAMOS, brasileiro, solteiro, neuropediatra, nascido em 
16.02.1950, natural de São Luís - MA, portador do RG nº 15241942000-1 SPP/MA, CPF nº 
362.695.907-44, CRM n2 886 - MA, residente e domiciliado na Av. Colares Moreira, Quadra 
48, nº 18, Jardim Renascença, São Luís - MA, CEP 65.075-441; 

1 

KINGSLEY IFY UMEILECHUKWU, nigeriano, clínico geral, nascido em 31/10/1982, portador 
do V520674M/DPF, CPF n2 603.189.593-56, CRM n2 8918- MA, residente e domiciliado Av. 
Neiva M oreira, 400, Cond. Gran Park, Bloco Figueira, Pq. Árvores, Apto. 1008 Cep: 65071-
383, Calhau, São Luís - MA. 
ANA CLAUDIA STOCO GONÇALVES DE SOUSA, brasileira, soltei ra, clínico geral, nascida em 
04/08/1989, portadora do RG n2 20067143 SSP/MT, CRM nº 11414/MA, inscrita no CPF sob 
nº 027.913.731-10, residente e domiciliada no Conjunto Benjamin Ferreira, nº 857, Areal, 
Chapadinha - MA, CEP 65500-000; 
DAYNA MARIA CALDAS DINIZ, brasileira, solteira, clínico geral, nascida em 27/12/1994, 
portadora do RG n2 0374232820099 - SSP/MA, CRM n2 11549/MA,· inscrita no CPF sob nº 
604.022.953-58, residente e domiciliada na Rua Raimundo Diniz Alves, nº 10, Centro, Brejo -
MA, CEP 65520-000; 

JOSÉ CURTIUS BEZERRA CARNEIRO, brasileiro, solteiro, pediatra, nas ido em 07 /09/1936, 
portador do RG nº 143264 - SSP/CE, CRM n2 275/MA, inscrito no CP sob nº 002.046.763-
04, residente e domiciliado na Rodovia MA 230, s/n, KM 02, Boa Vista, 
65500-000; 
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LEANDRO PESSOA CARNEIRO, brasileiro, solteiro, ortopedista, nascido em 12/06/1~92, J 8 3 O 
portador do RG nQ 262323120030 - SPP/MA, CRM nQ 8594/MA, inscrito no CPF sob nQ · 

031.304.163-66, residente e domiciliado na Av. Presidente Vargas, 125, Apto 13, Centro, {)Jj~O;J 
Chapadinha - MA, CEP 65500-000; 
MIGUEL RODRIGUES FERNANDES, brasileiro, solteiro, clínico geral, nascido em 07 /06/1945, 
portador do RG nQ 0393701420100 - SSP/MA, CRM nQ 782 - MA, inscrito no CPF sob nQ 
022.079.903-20, residente e domiciliado na Rua Lago lguará, 1, Lagoa, Vargem Grande - MA, 

CEP 65450-000; 
RAIMUNDO SANTOS FILHO, brasileiro, solteiro, clínico geral, nascido em 17/07/1956, 
portador do RG nQ 013668222000-7 - SPP / MA, CRM nQ 2337 /MA, inscrito no CPF nº 
075.263.503-49, residente e domiciliado na Rua Cel. Luís Vieira, 56, Apartamento nQ 15, 
Centro, Chapadinha, CEP 65500-000; 
RAYRES RIBEIRO OLIVEIRA SOUSA, brasileira, clínico geral, nascido em 18/02/1992, 
portador do RG nQ 035876652008-2 SSP/MA, CRM nQ 12906/MA, inscrito no CPF sob nQ 
051.959.083-03, residente e domiciliado na Travessa Coelho Neto 3, Rua Mustafa Rego Terra 
Dura, Chapadinha - MA, CEP 65500-000; 
RICHARD WILKER SERRA MORAIS, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, clínico 
geral, nascido em 07 /02/1987, portador do RG nQ 0145357120002 GEJUSPC MA, CRM nQ 
8308/MA, inscrito no CPF sob nQ 025.395.873-30, residente e domiciliado na Av. ltaliba Vieira 
de Almeida, 2073, Centro, Chapadinha - MA, CEP 65500-000; 
SAVIA ISADORA RODRIGUES APOLINÁRIO, brasileira, solteira, radiologista, nascida em 
25/10/1991, portadora do RG nº 5656183 - PCMG, CRM nQ 6348/PI, inscrita no CPF sob nQ . ' 
985.932.693-20, residente e domiciliada na Rua Urucui, 1405, Torre B, apto 1002, Noivos, 
Teresina - PI, CEP 64045-290; 
VALDEN MONTELE DA SILVA, brasileiro, so lteiro, médico, portador do RG nQ 000047858295-
1/SSP-MA, CRM nQ 3793/ MA, inscrito no CPF nQ 742.399.453-72, residente e domiciliado na 
Pv. São Gonçalo, SN, Pv. Oiteiro, CEP: 65500-000, Chapadinha - MA; 
VIRGINIAN CHRITIANI LIMA VALE, brasileira, solteira, clínico geral, nascida 02/02/1974, 
portadora do RG nQ PI, CRM nQ 3341/PI, inscrita no CPF sob nQ 382.315.732-91, residente e 

domiciliada na Rua PRF Diniz, 1650, Lourival Parente, Teresina - PI, CEP 64023-530; 
YVES MATHEUS VALE DOS REIS, brasileiro, solteiro, clínico geral, nascido em 01/10/1994, 
portador do RG nQ 037401112009-4 - SSP /MA, CRM nº 12824/MA, .inscrito no CPF sob nº 
604.004.343-18, residente e domiciliado na Travessa Artur Azevedo, 320 B, Centro, Coroatá 
- MA, CEP 65415-000. 

Sócios da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MED SERVICE LTDA, sediada a AVENIDA 
JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, SUB CONDOMINIO 07, 25, COND PATIO 
JARDINS, TORRE B - HYDE PARK, SALA 825, VINHAIS, CEP:65074-199, São Luís - MA com 
Contrato Social arquivado na JUCEMA sob o Nº 21200989127 em 31/10/2016, inscrita no 
CNPJ sob o nQ 26.667.763/0001-84, resolvem alterar o contrato social mediante as seguintes 
cláusulas: • i 

f":.•"" ~ .. , _.' ~<! • ..,., ( 

w ' • 1*" ·, • . INCLUSÃO DE SÓCIOS 
A Sociedade resolve neste ato alterar o seu quadro societário com a redistribuição das 
quotas sociais, ingressando na sociedade os seguintes sócios: 1 
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ADRIANO KERLES DE DEUS MONTEIRO, brasileiro, solteiro, médico, nascido em 15/01/1990, 
natural de Rondon do Para/ PA, portador do RG nº 5557863 PC/PA, CPF nº 974.404.932-49, 
CRM nº 13164 - MA, residente e domiciliado à Travessa Campo, S/ N, São Benedito do Rio 

31 Preto - MA, CEP 65440-000, adquirindo da sócia VANESSA POLLYANA BRAZ MENDONÇA J 8 
CAMPOS, já qualificada, o valor de 1 (uma) quota no valor ajustado de R$ 10,00 (dez reais), -
valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em moeda corrente, cujo pagamento(}()fl/JDJ~ 
dá plena, geral e irrevogável quitação. 

1' 

ALYSON MELO DO MONTE, brasileiro, solteiro, médico, nascido em 21/07/1985, natural de 
Teresina/PI, portador do RG nº 2095265/SSP-PI, CPF nº 013.008.203-14, CRM nº 007380 -
MA, residente e domiciliado à Rua Dom Otaviano Albuquerque, 219, unidade 504, Cond 

Jardim dos Noivos, Noivos, Teresina/PI, CEP 64046-090, adquirindo da sócia VANESSA 
POLLYANA BRAZ MENDONÇA CAMPOS, já qualificada, o valor de 1 (uma) quota no valor 
ajustado de R$ 10,00 (dez reais), valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em 
moeda corrente, cujo pagamento dá plena, geral e irrevogável quitação. 

JAYLSON BARROS MORAIS DE ARAUJO MARQUES, brasileiro, solteiro, anestesiologista, 
nascido em 16/01/1990, natural de Teresina/PI, portador do RG nº 2736701/SSP-PI, CPF nº 
042 .368.793-01, CRM nº 10505-MA, residente e domiciliado à Rua Professora Amália 
Pinheiro, 3488, Morros, CEP 64062-160, Teresina/PI, adquir indo da sócia VANESSA 
POLLYANA BRAZ MENDONÇA CAMPOS, já qualificada, o valor de 1 (uma) quota no valor 
ajustado de R$ 10,00 (dez reais), valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em 
moeda corrente, cujo pagamento dá plena, geral e irrevogável quitação. 

JOSE PEDRO DA SILVA NETO, brasileiro, solteiro, médico, natural de São Luís - MA, nascido 
no dia 03/02/1995, portador do RG nº 0380955420096/SSP-MA, CPF nº 055.793.493-19, 
CRM 12918/MA, residente e domiciliado à Av. Beta, 3, Cond Atenas' Park li, BL 01, AP 03, 
Parque Athenas, São Luís - MA, CEP 65072-120, adquirindo da sócia VANESSA POLLYANA 
BRAZ MENDONÇA CAMPOS, já qualificada, o valor de 1 (uma) quota no valor ajustado de R$ 

10,00 (dez reais), va lor que a cedente declara haver recebido neste ato, em moeda corrente, 
cujo pagamento dá plena, geral e irrevogável quitação. 

OMAR DE CALDAS FURTADO FILHO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, médico, natural de Parnaíba-PI, nascido em 14/04/1955, portador do RG nº 
0551730420150, CPF nº 100.663.903-97, CRM 002287/MA, residente e domiciliado à Tv 
Gonçalves Dias, 1046, Centro, Brejo/M A, CEP 65520-000, adquirindo da sócia VANESSA 
POLLYANA BRAZ MENDONÇA CAMPOS, já qualificada, o valor de 1 (uma) quota no valor 
ajustado de R$ 10,00 (dez reais), valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em 
moeda corrente, cujo pagamento dá plena, geral e irrevogável quitação. 

VINICIUS PINHEIRO TELES, brasileiro, solteiro, anestesiologista, natural de Juazeiro do 
Norte-CE, nascido em 12/04/1987, portador do RG nQ 2002034043273, CPF nQ 003.667.413-
30, CRM 10973/MA, residente e domiciliado à Av. Dr. Jackson Klépe Lago, SN, QD 8, LT 01, 
AP 1402, Ponta D'areia, São Luís - MA, CEP 65077-353, adquirin o da sócia VANESS 
POLLYANA BRAZ MENDONÇA CAMPOS, já qualificada, o valor de l 1(uma) quota no valo 
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ajustado de R$ 10,00 (dez reais), valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em f))f/JOétJ­
moeda corrente, cujo pagamento dá plena, geral e irrevogável quitação. 

AMANDA RODRIGUES DA SILVA, brasileira, solteira, médica, natural de São Luís/MA, 
nascida em 26/02/1988, portador do RG n2 0215750120020 SSP/M A, CPF n2 027.519.973-
84, CRM 13119/MA, residente e domiciliado à Av. Beta, 3, Cond. Atenas Park li, BL 01, AP 03, 

Parque Athenas, São Luís/MA, CEP 65072-120, adquirindo da sócia VANESSA POLLYANA 
BRAZ MENDONÇA CAMPOS, já qualificada, o valor de 1 (uma) quota no valor ajustado de R$ 
10,00 (dez reais), valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em moeda corrente, 
cujo pagamento dá plena, geral e irrevogável quitação. 

CHIARA TRINTA E TRABULSI, brasileira, solteira, médica, natural de São Luís/MA, nascida em 
06/05/1984, portadora do RG n2 0124968619996/SSPMA, CPF n2 009.848.043-07, CRM 
12057 /MA, residente e domiciliado à Av. Rua João Damasceno, S/N, Lote 1, Ed. Unique, AP 
1410, Ponta do Farol, São Luís/MA, CEP 65077-630, adquirindo da sócia VANESSA POLLYANA 

BRAZ MENDONÇA CAMPOS, já qualificada, o valor de 1 (uma) quota no valor ajustado de R$ 
10,00 (dez reais), valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em moeda corrente, 
cujo pagamento dá plena, geral e irrevogável quitação. 

KARLYNE ARAUJO SOUTO, brasileira, solteira, médica, natural de São Lu ís - MA, nascida em 
23/11/1993, portadora do RG n2 0220695520020, CPF n2 014.621.743-88, CRM 10307/MA, 
residente de domiciliada à Av. Conselheiro Hilton Rodrigues, quadra T, n2 12, Calhau, São 
Luís - MA, CEP 65070-835, adquirindo da sócia VANESSA POLL YANA BRAZ MENDONÇA 
CAMPOS, já qualificada, o valor de 1 (uma) quota no valor ajustado de R$ 10,00 (dez reais), .. 
valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em moeda corrente, cujo pagamento 
dá plena, geral e irrevogável quitação. 

CARLOS EUGÊNIO DE OLIVEIRA BATISTA MEIRELES, brasileiro, solteiro, médico, natural de 
Valência do Piauí - PI, nascido em 14/03/1983, portador do RG n2 2086693/SSP-PI, CPF 
009.361.093-94, CRM 005277/PI, residente e domiciliado à Rua Anfrísio Lobão, 1165, AP 602, 
Jóquei, Teresina/PI, CEP 64049-280, adquirindo da sócia VANESSA POLLYANA BRAZ 
MENDONÇA CAMPOS, já qualificada, o valor de 1 (uma) quota no valor ajustado de R$ 10,00 
{dez reais), valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em moeda corrente, cujo 
pagamento dá plena, geral e irrevogável quitação. 

NILCE CARDOSO BARRETO, brasileira, solteira, Médica, natural de Vargem Grande/MA, 
nascida em 12/04/1992, portadora do RG n2 0284789720043/SSP-MA, CPF 057.656.483-47, 
CRM 13417/MA, residente e domiciliada à Av. 02, 31, Centro, Vargem Grande/MA, CEP 
65430-000, adquirindo da sócia VANESSA POLLYANA BRAZ MENDONÇA CAMPOS, já 
qualificada, o valor de 1 (uma) quota no valor ajustado de R$ 10,00 (dez reais), valor que a 

cedente declara haver recebido neste ato, em moeda corrente, cujo pagamento dá plena, 
geral e irrevogável quitação. 

SILVIO JOSE DE ANDRADE PAZ FILHO, brasileiro, médico, solteiro, nat ral de Campo Maior 
- PI, nascido em 17/05/1984, portador do RG n2 2205703/SSP-PI, CPF 03.505.153-10, CRM 
5761/ M A, residente e domiciliado à Rod BR 222, 21, Resid Esplanada, a 04, QD 41, LT 21 



Chapadinha/MA, CEP 65500-000, adquirindo da sócia VANESSA POLLYANA BRAZ 
MENDONÇA CAMPOS, já qualificada, o valor de 1 (uma) quota no valor ajustado de R$ 10,00 
(dez reais), valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em moeda corrente, caj\8 3 3 
pagamento dá plena, geral e irrevogável quitação. 

JOSE EDUARDO SAN LUCAS PENAHERRERA, equatoriano, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, médico, nascido em 19/05/1959, portador da carteira de identidade 
profissional nº 3176 CRM/MA, CPF 606.701.690-72, residente e domiciliado à Rua dos 
Magistrados, 17, Olho D' água, São Luís/MA, CEP 65065-240, adquirindo da sócia VANESSA 
POLLYANA BRAZ MENDONÇA CAMPOS, já qualificada, o valor de l (uma) quota no valor 

ajustado de R$ 10,00 (dez reais), valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em 
moeda corrente, cujo pagamento dá plena, geral e irrevogável quitação. 

RICARDO TEMPONI GARCIA, brasileiro, casado em regime universal de bens, médico, 
natural de Santa Maria do Suacui/MG, nascido em 26/07/1978, portador da carteira de 
identidade profissional nº 5223 CRM/MA, CPF 037.387.566-55, residente e domiciliado à Rua 
Marcos Parente, 1050, Torre 02, Fátima, Teresina/PI, CEP 64049-544, adquirindo da sócia 
VANESSA POLLYANA BRAZ MENDONÇA CAMPOS, já qualificada, o valor de 1 (uma) quota 
no valor ajustado de R$ 10,00 (dez rea is), valor que a cedente declara haver recebido neste 
ato, em moeda corrente, cujo pagamento dá plena, geral e irrevogável quitação. 

MARIANA DA SILVA MESQUITA, brasileira, solteiro, médica, natural de São Luís/M A, nascida 
em 12/08/1993, portadora da carteira de identidade profissional nº 13679 CRM/MA, CPF 
045.951.943-31, residente e domiciliado à Av. São Raimundo, 2000, Centro, Vargem 
Grande/MA, CEP 65430-000, adquirindo da sócia VANESSA POLLYANA BRAZ MENDONÇA 
CAMPOS, já qualificada, o valor de 1 (uma) quota no valor ajustado de R$ 10,00 (dez reais), 
valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em moeda corrente, cujo pagamento 
dá plena, geral e irrevogável quitação. 

• I 

AGUINALDO FREIRE ROCHA NETO, brasileiro, casado ~m regime de comunhão parcial de 
bens, médico, natural de Paraíba/PI, nascido em 27/02/1984, port ador da carteira de 
identidade profissional CRM nº 7130/MA, CPF 008.182.113-18, residente e domiciliado à Rua 
Acésio do Rêgo Monteiro, 2932 - Apt. 1701, Condomínio CHAMONIX, Bairro: Horto, CEP 
64052-860, Teresina - PIAUÍ, adquirindo da sócia VANESSA POLLYANA BRAZ MENDONÇA 
CAMPOS, já qualificada, o valor de 1 (uma) quota no valor ajustado de R$ 10,00 (dez reais), 
valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em moeda corrente, cujo pagamento 
dá plena, geral e irrevogável quitação. 

JESICA CABRAL SANTOS ROCHA, brasileira, solteira, médica, natural de Rolim de Moura/RO, 
nascido em 11/01/1996, portador da carteira de identidade profissional nº 13067 CRM/MA, 
CPF 030.035.202-61, residente e domicil iado à Avenida Presidente Vargas, nº 1132, Bairro 
Corrente, Chapadinha - MA, CEP 65500-000, adquirindo da sócia VANESSA POLLYANA BRAZ 
MENDONÇA CAMPOS, já qualificada, o valor de 1 (uma) ,quota no valor ajustado de R$ 10,00 
(dez reais), valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em moeda corrente, cujo 
pagamento dá plena, geral e irrevogável quitação. 
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VENDA DE QUOTA 
O sócio EUSTÁQUIO DIEGO FABIANO CAMPOS, já qualificado, possuidor de 241 (duzentos e 
quarenta e uma) quotas no valor de R$10,00 (dez reais) cada, vende o total de 240 (duzentos 
e quarenta) quotas ao sócio LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA, já qualificado, dando plena, 
geral, rasa e irrevogável quitação das quotas transferidas. 
A sócia VANESSA POLLYANA BRAZ MENDONÇA CAMPOS, que possuía 243 (duzentos e 

quarenta e três) quotas no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada antes da distribuição aos sócios 
ingressantes neste ato, ficando com 226 (duzentos e vinte e seis) quotas após distribuição 

aos sócios, vende o total de 225 (duzentos e vinte e cinco) quotas ao sócio LUCAS DIEGO 
FABIANO FERREIRA, já qualificado, dando plena, geral, rasa e irrevogável quitação das 
quotas transferidas. 

. 
Estando os objetivos alcançados com o que os sócios pretendiam convencionar nas 
alterações ao aludido Contrato Social, satisfeitos, promovem neste ato a consolidação da 
sociedade. 

CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MED SERVICE L TOA 

CNPJ: 26.667.763/0001-84 

EUSTÁQUIO DIEGO FABIANO CAMPOS, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, 
médico, natural de Belo Horizonte - MG, nascido em 16/07 /1983, portador da Carteira de 
Identidade Profissional nº 008090 CRM - MA e CPF nº 998.166.953-91, residente e 
domiciliado na Rua Turiaçu, nº 2 A, Quadra 27, Quintas do Calhau, São Luís- M A, CEP: 65072-

• · 885; 

VANESSA POLLYANA BRAZ MENDONÇA CAMPOS, brasileira, casada em regime de 
comunhão parcial de bens, médica, natural de São Luís - MA, nascida em 02/02/1985, 

portador da Carteira de Identidade Profissional nº 008721 CRM - MA e CPF nº 005.635.493-
27, residente e domiciliado na Rua Turiaçu, nº 2 A, Quadra 27, Quintas do Calhau, São Luís -
MA, CEP: 65072-885; '' 

LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA, brasileiro, solteiro, advogado, natural de São Luís - MA, 
nascido em 19/03/1997, portador do RG nº 043822002011-6 SSP - MA e CPF nº 
235.178.768-44, residente e domiciliado na 1~ Travessa Duque de Caxias, nº 16, João Paulo, 
São Luís - MA, CEP: 65036-225; 

DANIELLE SANTOS BRITIO, brasileira, solteira, clínico geral, nascida em 16/08/1996, natural 
de São Luís - MA, portador do RG nº 0293803820053 SSP/MA, CPF nº 026.350.833-12, CRM 
nº 12976 - MA, residente e domiciliado no Conjunto Rancho Dom Luís, Quadra D, Anil, São 
Luís - M A, CEP 65.045-245; 

e AZEVEDO AMORIM, brasileiro, solteiro, pediatra, nascido em 14. 3.1989, natural de 
Chapadinha - MA, portador do RG nº 0201300920022 - SSP/MA, CPF º 017.865.973-81, 
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CRM nº 9840 - MA, residente e domiciliado na R. dos Sabiás, Ed l~perial Premium, 20-iXf/fj}tJ;):J_ 
Imperial Premium, Jardim Renascença, São Luís - MA, CEP 65.075-360; 

FERNANDO ANTONIO GUIMARAES RAMOS, brasileiro, solteiro, neuropediatra, nascido em 
16.02.1950, natural de São Luís - MA, portador do RG nº 15241942000-1 SPP/MA, CPF nº 
362.695.907-44, CRM nº 886 - MA, residente e domici liado na Av. Colares Moreira, Quadra 

48, nº 18, Jardim Renascença, São Luís - MA, CEP 65.075-441; 

KINGSLEY IFY UMEILECHUKWU, nigeriano, clínico geral, nascido em 31/10/1982, portador 

do V520674M/DPF, CPF nº 603.189.593-56, CRM nº 8918- MA, residente e domiciliado Av. 
Neiva Moreira, 400, Cond. Gran Park, Bloco Figueira, Pq. Árvores, Apto. 1008 Cep: 65071-

383, Calhau, São Luís - MA. 

ANA CLAUDIA STOCO GONÇALVES DE SOUSA, brasileira, solteira, clínico geral, nascida em 

04/08/1989, portadora do RG nº 20067143 SSP/MT, CRM nº 11414/MA, inscrita no CPF sob 
nº 027.913.731-10, residente e domiciliada no Conjunto Benjamin Ferreira, nº 857, Areal, 

Chapadinha - MA, CEP 65500-000; 

DAYNA MARIA CALDAS DINIZ, brasileira, solteira, clínico geral, nascida em 27/12/1994, 
portadora do RG nº 0374232820099 - SSP/ MA, CRM nº 11549/MA, inscrita no CPF sob n2 
604.022.953-58, residente e domiciliada na Rua Raimundo Diniz Alves, nº 10, Centro, Brejo -
MA, CEP 65520-000; 

JOSÉ CURTIUS BEZERRA CARNEIRO, brasileiro, solteiro, pediatra, nascido em 07 /09/1936, 

portador do RG nº 143264 - SSP/CE, CRM nº 275/MA, inscrito no CPF sob nº 002.046.763-
04, residente e domiciliado na Rodovia MA 230, s/n, KM 02, Boa Vista, Chapadinha - MA, CEP 
65500-000; 

LEANDRO PESSOA CARNEIRO, brasileiro, solteiro, ortopedista, nascido em 12/06/1992, 

portador do RG nº 262323120030 - SPP/MA, CRM n2 8594/MA, inscrito no CPF sob nº 
031.304.163-66, residente e domiciliado na Av. Presidente Vargas,' 125, Apto 13, Centro, 
Chapadinha - MA, CEP 65500-000; 

MIGUEL RODRIGUES FERNANDES, brasileiro, solteiro, clínico geral, nascido em 07 /06/1945, 
portador do RG nº 0393701420100 - SSP/MA, CRM nº 782 - MA, inscrito no CPF sob nº 
022.079.903-20, residente e domiciliado na Rua Lago lguará, 1, Lagoa, Vargem Grande - MA, 
CEP 65450-000; 

RAIMUNDO SANTOS FILHO, brasileiro, solteiro, clínico geral, nascido em 17/07/1956, 
portador do RG nº 013668222000-7 - SPP /MA, CRM nº 2337 /MA, inscrito no CPF nº 
075.263.503-49, residente e domiciliado na Rua Cel. Luís Vieira, 56, Apartamento nº 15, 
Centro, Chapadinha, CEP 65500-000; 

RAYRES RIBEIRO OLIVEIRA, brasileira, solteira, clínico geral, nas ido em 18/02/1992, 
portador do RG nº 035876652008-2 SSP/ MA, CRM nº 12906/MA, i scrito no CPF sob n 
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051.959.083-03, residente e domiciliado na Travessa Coelho Neto 3, Rua Mustaf~ Rego Terra ~ '/~ 
Dura, Chapadinha - M A, CEP 65500-000; fJ0J 

RICHARD WILKER SERRA MORAIS, brasileiro, casado em comunhão ,parcial de bens, clínico 
geral, nascido em 07/02/1987, portador do RG nº 0145357120002 GEJUSPC MA, CRM nº 
8308/MA, inscrito no CPF sob nº 025.395.873-30, residente e domiciliado na Av. ltaliba Vieira 
de Almeida, 2073, Centro, Chapadinha - MA, CEP 65500-000; 

SAVIA ISADORA RODRIGUES APOLINÁRIO, brasileira, solteira, radiologista, nascida em 

25/10/1991, portadora do RG nº 5656183 - PCMG, CRM nº 6348/PI; inscrita no CPF sob nº 
• 1 

985.932.693-20, residente e domiciliada na Rua Urucui, 1405, Torre B, Apto 1002, Noivos, 

Teresina - PI, CEP 64045-290; 

VALDEN MONTELE DA SILVA, brasileiro, solteiro, médico, portador do RG nº 000047858295-
1/SSP-MA, CRM nº 3793/MA, inscrito no CPF nº 742.399.453-72, residente e domiciliado na 
Pv. São Gonçalo, SN, Pv. Oiteiro, CEP: 65500-000, Chapadinha - MA; 

VIRGINIAN CHRITIANI LIMA VALE, brasileira, solteira, clínico geral, nascida 02/02/1974, 

portadora do RG nº PI, CRM nº 3341/PI, inscrita no CPF sob nº 382.315. 732-91, residente e 
domiciliada na Rua PRF Diniz, 1650, Lourival Parente, Teresina - PI, CEP 64023-530; 

YVES MATHEUS VALE DOS REIS, brasileiro, solteiro, clínico geral, nascido em 01/10/1994, 
portador do RG nº 037401112009-4 - SSP/MA, CRM nº 12824/M A, ' inscrito no CPF sob nº 
604.004.343-18, residente e domiciliado na Travessa Artur Azevedo, 320 B, Centro, Coroatá 
- MA, CEP 65415-000. 

ADRIANO KERLES DE DEUS MONTEIRO, brasileiro, solteiro, médico, nascido em 15/01/ 1990, 
natural de Rondon do Para/ PA, portador do RG nº 5557863 PC/PA, CPF nº 974.404.932-49, 
CRM nº 13164 - MA, residente e domiciliado à Travessa Campo, S/N, São Benedito do Rio 
Preto - MA, CEP 65440-000. 

ALYSON MELO DO MONTE, brasileiro, solteiro, médico, nascido em 21/07/1985, natural de 
Teresina/PI, portador do RG nº 2095265/SSP-PI, CPF nº 013.008.203-14, CRM nº 007380 -
MA, residente e domiciliado à Rua Dom Otaviano Albuquerque, 219, unidade 504, Cond 
Jardim dos Noivos, Noivos, Teresina/PI, CEP 64046-090. 
JAYLSON BARROS MORAIS DE ARAUJO MARQUES, brasileiro, solteiro, anestesiologista, 
nascido em 16/01/1990, natural de Teresina/PI, portador do RG nº 2736701/SSP-PI, CPF nº 
042.368.793-01, CRM nº 10505-MA, residente e domiciliado à Rua Professora Amália 
Pinheiro, 3488, Morros, CEP 64062-160. 
JOSE PEDRO DA SILVA NETO, brasileiro, solteiro, médico, natural de São Luís - MA, nascido 
no dia 03/02/1995, portador do RG nº 0380955420096/SSP-MA, CPF nº 055. 793.493-19, 

1 

CRM 12918/MA, residente e domiciliado à Av. Beta, 3, Cond Atenas P rk li, BL 01, AP 03, 
Parque Athenas, São Luís- MA, CEP 65072-120. 

OMAR DE CALDAS FURTADO FILHO, brasileiro, casado em regime de c munhão parcial de 
bens, médico, natural de Parnaíba-PI, nascido em 14/04/1955; p rtador do RG nº 
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0551730420150, CPF n2 100.663.903-97, CRM 002287 /MA, residente e domiciliado à Tv 

Gonçalves Dias, 1046, Centro, Brejo/MA, CEP 65520-000. 
VINICIUS PINHEIRO TELES, brasileiro, solteiro, anestesiologista, natural de Juazeiro do 
Norte-CE, nascido em 12/04/1987, portador do RG n2 2002034043273, CPF n2 003.667.413-
30, CRM 10973/MA, residente e domiciliado à Av. Dr. Jackson Kléper lago, SN, QD 8, LT 01, 
AP 1402, Ponta D' areia, São Luís - MA, CEP 65077-353. 
AMANDA RODRIGUES DA SILVA, brasileira, solteira, médica, natural de São Luís/MA, 
nascida em 26/02/1988, portador do RG nº 0215750120020 SSP/M~, CPF nº 027.519.973-
84, CRM 13119/MA, residente e domiciliado à Av. Beta, 3, Cond. Atenas Park li, BL 01, AP 03, 

Parque Athenas, São Luís/MA, CEP 65072-120. 
CHIARA TRINTA E TRABULSI, brasileira, solteira, médica, natural de São Luís/MA, nascida em 
06/05/1984, portadora do RG n2 0124968619996/SSPMA, CPF n2 009.848.043-07, CRM 
12057 / MA, residente e domiciliado à Av. Rua João Damasceno, S/N, lote 1, Ed. Unique, AP 
1410, Ponta do Farol, São Luís/MA, CEP 65077-630. 
KARLYNE ARAUJO SOUTO, brasileira, solteira, médica, natural de São Luís - MA, nascida em 
23/11/1993, portadora do RG n2 0220695520020, CPF n2 014.621.743-88, CRM 10307/MA, 
residente de domiciliada à Av. Conselheiro Hilton Rodrigues, quadra T, n2 12, Calhau, São 
Luís - MA, CEP 65070-835. 
CARLOS EUG~NIO DE OLIVEIRA BATISTA MEIRELES, brasileiro, solteiro, médico, natural de 
Valência do Piauí - PI, nascido em 14/03/1983, portador do RG n2 2086693/SSP-PI, CPF 
009.361.093-94, CRM 005277/PI, residente e domiciliado à Rua Anfrísio Lobão, 1165, AP 602, 
Jóquei, Teresina/PI, CEP 64049-280. 
NILCE CARDOSO BARRETO, brasileira, solteira, Médica, natural de Vargem Grande/MA, 
nascida em 12/04/1992, portadora do RG n2 0284789720043/SSP-MA, CPF 057.656.483-47, 
CRM 13417/MA, residente e domiciliada à Av. 02, 31, Centro, Vargem Grande/MA, CEP 
65430-000. 
SILVIO JOSE DE ANDRADE PAZ FILHO, brasileiro, médico, solteiro, natural de Campo Maior 
- PI, nascido em 17/05/ 1984, portador do RG n2 2205703/SSP-PI, CPF 003.505.153-10, CRM 
5761/MA, residente e domiciliado à Rod BR 222, 21, Resid Esplanada, Rua 04, QD 41, LT 21, 
Chapadinha/MA, CEP 65500-000. 
JOSE EDUARDO SAN LUCAS PENAHERRERA, equatoriano, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, médico, nascido em 19/05/1959, portador da carteira de identidade 
profissional n2 3176 CRM/MA, CPF 606.701.690-72, residente e domiciliado à Rua dos 
Magistrados, 17, Olho D'água, São Luís/MA, CEP 65065-240. 
RICARDO TEMPONI GARCIA, brasileiro, casado em regime universal de bens, médico, 
natural de Santa Maria do Suacui/MG, nascido em 26/07 /1978, portador da carteira de 
identidade profissional n2 5223 CRM/MA, CPF 037.387.566-55, residente e domiciliado à Rua 
Marcos Parente, 1050, Torre 02, Fátima, Teresina/ PI, CEP 64049-544. 
MARIANA DA SILVA M ESQUITA, brasi leira, solteiro, médica, natural de São Luís/M A, nascida 
em 12/08/1993, portadora da carteira de identidade profissional nº 13679 CRM/MA, CPF 
045.951.943-31, residente e domiciliado à Av. São Raimundo, 2000, Centro, Vargem 
Grande/MA, CEP 65430-000. 

AGUINALDO FREIRE ROCHA NETO, brasileiro, casado em regime e comunhão parcial de 
bens, médico, natural de Paraíba/PI, nascido em 27 /02/1984, p rtador da carteira de 
identidade profissional CRM n2 7130/MA, CPF 008.182.113-18, resid '.rite e domiciliado à Rua 

.... r 
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Acésio do Rêgo Monteiro, 2932 - Apt. 1701, Condomínio CHAMONIX, Bairro: Horto, CEP 

64052-860, Teresina - PIAUÍ. 
JESICA CABRAL SANTOS ROCHA, brasileira, solteira, médica, natural de Rolim de Moura/RO, 
nascido em 11/01/1996, portador da carteira de Identidade profissional nº 13067 CRM/MA, 
CPF 030.035.202-61, residente e domiciliado à Avenida Presidente Vargas, nº 1132, Bairro 

Corrente, Chapadinha - MA, CEP 65500-000. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade exerce suas atividades sob a denominação social de 
"MED SERVICE LTDA", com sede localizada a AVENIDA JERONIMO DE ALBUQU ERQUE 
MARANHAO, SUB CONDOMINIO 07, 25, COND PATIO JARDINS, TORRE B - HYDE PARK, SALA 

825, VINHAIS, CEP:65074-199, São Luís - MA. 
Parágrafo Único - A sociedade está devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 26.667.763/0001-
84 e os seus atos arquivados na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob n.º 
21200989127. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A SOCIEDADE poderá por deliberação dos sócios, abrir ou fechar filial 
e participar de outras sociedades. 
Parágrafo Único - A sociedade poderá transformar-se em outro tipo social, incorporar outras 
empresas e ser por elas incorporada, cindir-se, total ou parcialmente, participar de 
sociedades em conta de participação ou propósito específico, fundir-se com outras empresas 
ou dissolver-se. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A SOCIEDADE tem como objeto social: 

Atividades de apoio à gestão de saúde; 

Outras sociedades de participação, exceto holdings; 

Atividade de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a 

urgência; 

Atividade de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a 

urgências; 

Serviço de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências; 

Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos; 

Atividade medica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares; 

Atividade médica ambulatorial restrita a consu ltas {adultos e infantil); 

Serviços de tomografia; 
l 

Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia; 

Serviço de ressonância magnética; 

Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância 

magnética; 

Serviços de diagnostico por registro gráfico-ecg, eeg, e outros exame.s análogos; 

Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exa es análogos; 

Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutic não especificada 

anteriormente {exames de função pulmonar, espirometria, oxigenotera ·a); 



Atividades de enfermagem; 

Atividades de psicologia e psicanálise; 

Atividades de fisioterapia; 

Atividades de terapia ocupacional; 

Atividades de fonoaudiologia; 

Atividades de terapia de nutrição enteral e parental; 

083~ 
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Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana; 

Atividade de acupuntura; 

Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas an\~riormente (atividades 

de profissionais da área da saúde); 

Atividades de assistência psicossocial e a saúde a portadores de distúrbios psíquicos 

deficiência mental e dependência química; 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social da sociedade foi totalmente subscrito e integralizado 

em moeda corrente nacional no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mi l rea is), dividido em 

5.000 (cinco mil) quotas sociais no valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) para cada unidade 

de quota social, assim distribuídas entre os sócios: 

SÓCIOS VALOR VALOR EM R$ 

NOMINAL 

LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 4.965 R$ 49.650,00 

EUSTÁQUIO DIEGO FABIANO CAMPOS 1 R$10,00 

VANESSA POLLYANA BRAZ MENDONÇA 1 1 R$10,00 

CAMPOS 

DANIELLE SANTOS BRITTO 1 R$10,00 

DANILO AZEVEDO AMORIM 1 R$10,00 

FERNANDO ANTONIO GUIMARAES RAMOS 1 11 R$10,00 

KINGSLEY IFY UMEILECHUKWU 1 R$10,00 

ANA CLAUDIA STOCO GONÇALVES DE 1 R$10,00 

SOUSA 

DAYNA MARIA CALDAS DINIZ 1 R$10,00 

JOS~ CURTIUS BEZERRA CARNEIRO 1 r R$10,00 

LEANDRO PESSOA CARNEIRO 1 '. R$10,00 

MIGUEL RODRIGUES FERNANDES 1 R$10,00 

RAIMUNDO SANTOS FILHO 1 R$ 10,00 

RAYRES RIBEIRO OLIVEIRA, 1 R$10,00 
RICHARD WILKER SERRA MORAIS 1 R$10,00 

SAVIA ISADORA RODRIGUES APOLINÁRIO 1 .. R$10,00 

VALDEN MONTELE DA SILVA 1 '' R$10,00 
VIRGINIAN CHRITIANI LIMA VALE 1 R$ 10,00 

YVES MATHEUS VALE DOS REIS 1 1 1~$ 10,00 

ADRIANO KERLES DE DEUS MONTEIRO 1 lt$ 10,00 

ALYSON MELO DO MONTE 1 Â$10,00 

\ .. .,.. 
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JAYLSON BARROS MORAIS DE ARAUJO 1 R$10,00 

MARQUES 
JOSE PEDRO DA SILVA NETO 1 R$10,00 

OMAR DE CALDAS FURTADO FILHO 1 R$10,00 

08 40 VINICIUS PINHEIRO TELES 1 R$10,00 

AMANDA RODRIGUES DA SILVA 1 R$10,00 

(}f) I /Jttt) CHIARA TRINTA E TRABULSI 1 R$10,00 

KARL YNE ARAUJO SOUTO 1 R$10,00 

CARLOS EUG~NIO DE OLIVEIRA BATISTA 1 R$10,00 

MEIRELES 

NILCE CARDOSO BARRETO 1 R$10,00 

SILVIO JOSE DE ANDRADE PAZ FILHO 1 R$10,00 

JOSE EDUARDO SAN LUCAS PENAHERRERA 1 R$10,00 

RICARDO TEMPONI GARCIA 1 R$10,00 
MARIANA DA SILVA MESQUITA 1 R$10,00 
AGUINALDO FREIRE ROCHA NETO 1 R$10,00 

JESICA CABRAL SANTOS ROCHA 1 R$10,00 
TOTAL: S.000 R$ 50.000,00 

Parágrafo Único - O capital social poderá ser aumentado, mediante a subscr ição de novas 
quotas, a serem realizadas em moeda legal e corrente do país, ou pel~ incorporação de bens 
passíveis de avaliação pecuniária, ou ainda, através de conversão do passivo e da 
apropriação de reservas inscritas na contabilidade. 

CLÁUSULA QUINTA: Aos sócios reserva-se o direito de preferência na aquisição de quotas 
na proporção que detiverem na SOCIEDADE. 

§1!! - O sócio que desejar ceder ou transferir total ou parcialmente suas quotas deverá 
notificar expressamente aos sócios remanescentes de sua in°tenção, especificando 
quantidade, valor e forma de pagamento, bem como o nome do eventual interessado que, 
em se tratando de terceiro interessado, a aquisição se dá por anuência do sócio 
remanescente. 
§2!! - Em prazo subsequente à 30 (trinta) dias da efetivação da notificação, os sócios 
remanescentes deverão se manifestar de forma expressa se desejam exercer seu direito de 
preferência e/ou se possuem alguma restrição ao ingresso do eventual interessado na 
Sociedade. 

' 
§3!! - Não sendo efetivado o exercício do direito de preferência por parte dos sócios 

remanescentes sobre as cotas ofertadas, e não havendo restrição de ingresso do eventual 
interessado na SOCIEDADE, o sócio ofertante poderá alienar as quotas ao terceiro 
interessado nas mesmas condições da oferta feita. 
§4!! - Ocorrido o direito de preferência far-se-á a cessão de quotas, assinando-se a 
competente Alteração do Contrato Social com o pagamento do valor. 
§5!! - Na hipótese de ocorrer oposição ao nome do terceiro int eressado, o sócio ofertante 

deverá optar por sua retirada, hipótese que se procederá conf rme dispõe o Art. 52 do 
presente instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA: O sócio que desejar se retirar da SOCIEDA E deverá manifestar sua 
intenção, com 30 (trinta) dias de antecedência, por meio de carta otocolada ou notificaçã 
extrajudicial ou judicial aos sócios remanescentes. 
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§1!! - A apuração dos haveres do sócio retirante deverá ser realizada com fundamento em 
balanço especial, com base na data de recebimento pela SOCIEDADE da comunicação de 
retirada, e deverá considerar o valor atual dos ativos da SOCIEDADE, .onde serão levantados 
por meio de laudo de avaliação com utilização do método de custo. 
§2!! - Os haveres do sócios retirantes poderão ser pagos pela SOCIEDADE em até 12 (doze) 
prestações mensais, iguais e consecutivas, incidentes a partir da data da comunicação da 
retirada. 
CLÁUSULA SÉTIMA: Fica autorizada, a maioria representativa de 65% (sessenta e cinco por 
cento) do capital social, mediante alteração do contrato social, a decidir pela exclusão do 

sócio ou sócios, na hipótese de ocorrência de justa causa, assim entendida a prática de atos 

de inegável gravidade ou que possa pôr em risco a continuidade da empresa. 
§1!! - A exclusão será determinada em reunião (ou assembleia) dos•sócios especialmente 
convocada para esse fim, devendo o sócio faltoso ser convocado por escrito, mediante aviso 
de recebimento, para comparecer ao referido ato, com antecedência mínima de 8 (oito) dias, 
para o exercício do direito de defesa, tudo sob pena de revelia. 
§2!! - O valor da quota, considerada pelo montante efetivamente realizado, será pago com 
base no valor da quota, à data da resolução, cujo pagamento, salvq outras condições que 
vierem a ser acordadas em comum entre o sócio excluído e os demais sócios na mencionada 
reunião (ou assembleia), deverá ser feito em moeda corrente nacional em doze parcelas 
mensais e iguais, sem correção, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias após a resolução. 
§3!! - O capital social sofrerá a correspondente redução, ficando, entretanto, permitido aos 
demais sócios suprirem o valor da quota, na forma como deverá ser decidido, na mesma 
reunião, por maioria, de preferência respeitando-se a participação societária de cada sócio . 

• 1 

CLÁUSULA OITAVA: A SOCIEDADE tem seu capital social subscrito e integralizado no valor 
montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) com 5.000 (cinco mil) quotas sociais no valor 
de R$ 10,00 {dez reais) por cada unidade de quota social e, a responsabilidade de cada sócio 
se restringe ao montante de suas respectivas quotas sociais, porém, os sócios respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do Art. 1.052, da Lei nº 
10.406/02. 

Parágrafo Único - Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais 
segundo remissão determinada pelo Art. 1.054 da Lei n.º 10.406/02 ao Art. 997 da mesma 
legislação. 

CLÁUSULA NONA: Art. 9º -A sociedade teve seu início em 31 de outubro de 2016 e, por 
1 iberalidade dos seus sócios, terá sua duração indeterminada. 

CLÁUSULA DÉCIMA: A SOCIEDADE não será dissolvida pela retirada ou morte de qualquer 
um dos sócios. 

§1!! - Em caso de redução do número de sócios à unipessoalidade, a pluralidade de sócios 
deverá ser reconstituída em até 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de disso( ução da 
SOCIEDADE. 

22 - Em caso de morte de um dos sócios, caberá aos sócios remanes · entes decidirem sobr 
a continuação da SOCIEDADE com o herdeiro ou herdeiros do só io falecido, desde qu 
cumpram com os requisitos legais e regulamentares aplicáveis. 
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§32 - Não sendo possível ou inexistindo interesses destes ou dos sócios remanescentes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado, com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
§42 - Aplica-se aos herdeiros do sócio falecido que não ingressarem na SOCIEDADE as regras O 8 4 2 
de apuração e pagamento de haveres de sócio retirante, previstas no Título VI do presente -

contrato social. OtJ/ /~@~ . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade será administrada pelo sócio LUCAS DIEGO 
FABIANO FERREIRA e a ele caberá isoladamente, a prática dos atos necessários ou 
convenientes a administração desta, dispondo ele, dentre outros poderes, dos necessários 

para: 
a) Representar a sociedade em juízo e/ou fora dele, ativa ou passivamente, perante 

terceiros, quaisquer repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou 
municipais, bem como, autarquias, sociedades de economia mista e entidades 
paraestatais; 

b) Assinar quaisquer documentos que importem em responsabiJidade ou obrigação da 
sociedade, inclusive cheques, escrituras, títulos de dívidas, cambiais, ordens de 
pagamento e outros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pe.na que vede, ainda que 
t emporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O exercício social terá início em 1º de janeiro e encerrar-se­
á em 31 de dezembro de cada ano, data em que serão levantados o balanço patrimonial e o 
balanço de resultado econômico. 
§12 - As demonstrações financeiras da SOCIEDADE serão elaboradas de acordo com os 
princípios de contabilidade aceitos no Brasil e com a legislação vigente. 
§22 - Os resultados apurados ao final de cada exercício social deverão ter o destino que vier 
a ser determinado em acordo de sócios representando a maioria absoluta do capita l socia l. 
§32 - Os eventuais lucros serão distribuídos entre os sócios de forma desproporcional aos 

• 1 

percentuais de participação no quadro societário. 
§42 - Os prejuízos porventura havidos serão transferidos aos exercícios seguintes, 

observadas as disposições legais, e suportados pelos sócios também de forma l 
desproporcional às suas respectivas participações no capital social. 
§52 - A SOCIEDADE poderá determinar o levantamento de balanços mensais, trimestrais ou 
semestrais e, por deliberação de sócios que representem a maioria absoluta do capital social, 
aprovar a distribuição de dividendos intermediários ou intercalares' com base nos lucros 
apurados nestes balanços e/ou à conta de reservas de lucros existe tes. 
§62 - Poderão ser atribuídas "antecipações mensais de dividendo aos sócios", conforme 
valores fixados em reunião da SOCIEDADE, e desde que supor dos em contabilidade 
societária. 



§7!! - Excepcionalmente, por deliberação unanime dos sócios, os lucros da sociedade 

poderão ser distribuídos in natura quanto aos bens do ativo imobilizado, desde que não 

essenciais ao objeto social da sociedade. 
§8!! - A distribuição de lucros in natura somente surtirá seus efeitos jurídicos perante 

terceiros se efetuada mediante lavratura de ata específica, devendo ser levado a registro no 

órgão competente e para posterior publicação na imprensa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As deliberações sociais serão decididas pelos votos 

correspondentes, no mínimo, a três quartos {75%) do capital social, inclusive para a exclusão 

de sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Ao presente contrato social aplicam-se supletivamente no que 

couber as disposições da Lei das Sociedades por Ações (Lei n.2 6.404/76). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Com renúncia expressa a qualquer outroJ por mais privilegiado 

que seja e independentemente do domicílio atual ou futuro dos contratantes, fica eleito o 

Foro desta Comarca de São Luís, Estado do Maranhão, como único e competente para 

processar e julgar quaisquer procedimentos que, direta e indiretamente, decorram desde 

contrato de constituição de sociedade. 
E, assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o prese~te instrumento em 01 

(uma) via q.ue será ~rquivada na Junta Comercial do Estado do Maranhão para que PJ~'1'3 
os seus efeitos legais. , 

São Luís - MA, 20 de junho de 2023 

--.mMHfóüR,,.-ro 

~.~ .. ~ 
EUSTÁQUIO DIEGO FABIÀNO CAMÍ'OS 

Aíl9~~~ 
RAMOS 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 
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Eu, DIOGO TORRES ARANHA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o nº 010440, registrado em 0810712008 , 

inscrito no CPF nº 61903191300, DECLARO , sob as penas da Lei Penal , e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

CPF 

61903191300 

.IUCEMA 

N° do Registro Nome 

010440 DIOGO TORRES ARANHA 

C'SRTIFICO O REGISTRO IDI 20/07/2023 1 5:54 508 N• 20230937 1. 
PROTOCOLO: 230937411 DE 18/07/2023. 1 

CÓDIGO DE VERI FI CAÇÃO: 1 2310793020 . CllPJ DA SIDl1 266677630 
NI RB: 21200989127. COM EFEITOS DO REGISTRO 1Df1 20 /06/2023 . 
MED SBRVICB LTDA 

CARLOS ANDRf DB MORAIS PBRBIRA 
SBCRBTÃRIO-GIRAL 

www.empr••afacil.ma. gov. br 

A valida.de dei te doc umento , se l :r,p1·e1so, (icêl s ujeito à co,Aprov&çl<0 de sua autenticidade no4 reepect1vos pcrtaJ s. 
inforn:a.ndo aeus t e111pect i vo11 códigos de ve ri ficac;lo. 
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• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ao/~ 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA • 

1 

NUMERO OE INSCRIÇAO 
26.667. 763/0001-84 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA OEABERTURA 
CADASTRAL 1111112016 

1 NOME EMPRESARIAL 
MED SERVICE LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MED SERVICE 

C DIGO E OESCRIÇ O DAATMDAOE ECO MICA PRINCIPAL 

86.60-7-00 -Atividades de apoio à gestão de saúde 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdlngs 

. ' 
1 PORTE 

EPP 

86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 
86.22-4-00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os 1&rvlços móveis de atendimento a urgências 
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-02 -Atividade médica ambulatorial com recursos para reallzaçlo de exames complementares 
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
86.40-2-04 - Serviços de tomografia 
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por Imagem com uso de radiação Ionizante, exceto tomografia 
86.40-2-06 - Serviços de ressonãncla magnética 
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por Imagem sem uso de radiação Ionizante, exceto ressonância magnética 
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 

1 
86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames am\logos , 
86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terap6utlca nlo especificadas anteriormente 
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem 
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise 
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia 
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional 
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologla 
86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral 

C DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, 
SUBCOND.07-PATIOJARDINS,TO 

1 
CEP 1 1 BAIRROIOISTRITO 

~~-5_.o_7_4_-1_9_9 ___ ..... . VINHAIS 1 

ENDEREÇO ELETR NICO 
MEDSERVICE.MA@GMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) ..... 
1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÂO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL ........... 

1 MUNlciPtO 
SAO LUIS 

1 TELEFONE 
(98) 8250-5600 

C0'11PLEMENTO 
COND PATIO JARDINS BLOCO TORRE B -
HYDE PARK SALA 825 

DATA DA SITUA O CADASTRAL 
11/11/20~6 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL . ....... . 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/08/2023 às 15:32:12 (data e hora de Brasília}. Página: 1/2 
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NUMERO OE INSCRIÇ O 

26.667. 763/0001-84 
MATRIZ 

1 NOME EMPRESARIAL 
MED SERVICE L TOA 

about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
86.90·9·01 ·Atividades de práticas integratlvas e complementares em saúde humana 
86.90-9--03 ·Atividades de acupuntura 
86.90-9-99 • Outras atividades de atenção à saúde humana nao especificadas anteriormente 

0848 

87 .20-4-99 ·Ativ idades de assistência pslcossoclal e à saúde a portadores de distúrbios pslqulcos, 'deficiência mental e 
dependência quimlca e grupos similares não especificadas anteriormente 

C DIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 
206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, 
SUBCOND.07-PATIOJARDINS,TO 

1 
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

... s_s_.o_7_4-_1_9_9 ___ _._ . VINHAIS 1 

ENDEREÇO ELETR NICO 

M E.DSERVICE.MA@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL .......... 

~ L___J 
1 MUNlclPIO 

SAO LUIS 

1 TELEFONE 
(98) 8250-5600 

COMPLEMENTO 
COND PATIO JARDINS BLOCO TORRE B • 
HYDE PARK SALA 825 

1 DATA DA SITLIAÇÂO CADASTRAL 
11/11/2016 

DATADA SITUA ESPECIAL 
. ...... .. ; 1 

e Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/08/2023 às 15:32:12 (data e hora de Brasllia). 
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2023 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

98225442 

RAZÃO SOCIAL 

MED SERVICE L TOA 

NOME FANTASIA 

MED SERVICE 

LOCALIZAÇÃO 

CPF/CNPJ 

26.667.763/0001 -84 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120232820035 

AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, SUBCOND.07-PATIOJARDINS,TO COND PATIO JARDINS BLOCO 
TORRE B - HYDE PARK SALA 825 Nº 25, VINHAIS 1 

CNAE Prlncipal e Secundários 
866070000 - ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE 

RESTRIÇÕES l-.. ~ 0 

Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima ele~ãda~1 e firma compromisso. sob a 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício da 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividade 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segura~ça sanitária, ambiental 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requi itos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da leg isl ção 
vigente. ' 

1 t 
s 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISiVEL E ACESSIVEL À FI 

CÓDIGO DE 
VALIDADE: 31/12/2023 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATN A 

Número da Certidão: 00008008952023 

Validade: 03/10/2023 / 

CERTIFICADO 
11õ2o2:ioo9214n 

085 1 

oôJ/dt$1 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/ 12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

Razão Social: MED SERVICE L TDA 

866070000 - ATJVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE 

'*' ~ END ==l...n;;;..~:.:i:;;._-_:....._~----i 
Logradouro: AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, SUBCOND.07-
PATIOJARDINS,TO 

Número: 25 

Bairro: VINHAIS 1 

Município: SAO LUIS - MA 

Complemento: COND PATIO JARDINS BLOCO TORRE B -
HYDE PARK SALA 825 

CEP: 65074199 

A presente certídão, sem conter rasuras, tem sua efícácia até a data d~alidade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 05 ele junho ele 2023'1s 09:52, sob o código de 

autenticidade ng 300D65A6252267BBOAA64BDED2E3F AF A. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
ht tps://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocert idao. 

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 

\ 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 159838/23 Data da Certidão: 30/06/2023'8:39:12 

CPF/CNPJ 26667763000184 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

0852 

Certificamos que , após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria , 

9 ubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria , em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência . 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/10/2023. / 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 032195/23 Data da Certidão: 08/05/2023 <a:13: 1 O 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 26667763000184 

0853 - -
/)()//~ ~ 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

9 rma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231de29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/09/2023. / 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 08/05/2023 10:13:10 



• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Bras il 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Q85Ll 

oo I /dfJrlJ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MED SERVICE L TOA 
CNPJ: 26.667.763/0001-84 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com bas~na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:46:02 do çjfa 01/03/2023~hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/08/2023./ 
Código de controle da certidão: 9076.3986.8AD4.C675 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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. . . 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

o s~~ 
.) Pág ina 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MED SERVICE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.66 7 .763/0001-84 
Ce rtidão nº: 1 3 790866~23 

Expedição: 02/04/2023, às 19:00:42 
Validade: 29/09/2 02 3 ~180 (ce nto e oi tenta ) d ias, contados da data 
d e sua exp edição . 

Certi fica- se q ue MED SERVICE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº 26 .667.763/0001 - 84, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Ba nco Naciona l d e Devedores Trabalhistas. 
Cert i dão e mi tida com ba se nos arts. 642 - A e 883 - A da Consol idaçã o 
d a s Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . º 12.440/2011 e 
1 3 .467/201 7 , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de j aneiro de 20 22. 
Os dados constantes d esta Certidão são de responsab ilidad e d o s 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de p essoa jurídica, a Certidão atesta a emp re s a em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filia is . 
A ace it ação des ta ce r tidão cond icion a-se à veri fi c ação de sua 
autenti cid ade no portal do Tribunal Superior do Trab a lho n a 
I nternet (http://www. ts t.jus .b r ) 
Cert idão emitida gratui tamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Ba nco Nac ion al de Deve d ores Traba lhista s constam os dados 
n e cessários à identifi c ação da s pe ssoas n atura is e jurídica s 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obr igações 
estabe l ecidas e m sentença conde natória trans i tada em j ulgado ou em 
a co r dos judiciais trabalhistas, inclusive no c oncernen t e a o s 
r e colhimento s p r ev idenc i á ri o s , a honorários, a c u stas , 
emolumentos ou a recolhimentos determinados e m lei; ou decorrente 
de execuçã o de acordos firma dos perante o Ministéri o Público 
Trabalho, Co missão de Conciliação Pré via ou demais t í tulo s que, p r 
d isposição legal , contiver força e xecutiva. 

Oúv1d"s e suqe"tõee:: cnrtt~t st.JU!i'.br 



03/0812023. 14:36 Consulta Regularidade do Empregador 

.,__v~ol_ta_r~~ll~ __ i_m_p_r_ím_i_r __, 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

26. 667.763/0001 -84 

MED SERVICE LTDA 

0856 

Endereço: AV LITORANEA 01 AP 1201 CD ED DIONE /PONTA DO FAROL/ SAO LUIS 
/ MA / 65075-832 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servlco - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contr ibuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/07/2023 a 27/08/2023 / 

Certificação Número: 2023072902054349263382 

Informação obtida em 03/08/2023 14:36:30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDf , 

F 
08 :-/7 

Is 

Proc. tftJoJ/f}c/J~ i 

@i / ,Ãss-v--- ~ 
... 

CONVOCA('ÁO Pt\RA ASSINA l'lJRA Oil: TERMO AOITIVU 

O Municlpjo di- f'HAPADf~~-M .\ , ;'rravé~ dn ~EC'RFTJ\RIA l'vlUNJCl­
PAL DE AD~flNISTRAÇÂO, convoca o repres~~~ da empresa MEDAERVICE LTOA ins­
crita no CNPJ/MF sob o nº 26.667.763í0001-&4 ~ed1acla na Av. fot0n1mu <le Albuquer;J-Ut:: Maia­
nhãn. n" ~\ Cnnd "\11h Ol , P:-1J1q Lm11n~. 'lom .. H, Hydt• l':n1'., <.::Jfa X'> , ( 'H). (,') 01y •>q, H'11rrn 

Vinhais São Luis/MA, para as~inatura Ju Prime.iro Ten.no· :\dirivo ao {\mt:--Jro nº 2º7 :'.< ~.: Con­
corrência nº 001 ''.?.0?.3 

em lei . 
Cumpre-nos informar que d d~atc1wílu icgw;t1fü:ada d<.:arretarn a~ satrçücs pwvrsta::, 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo :10~ com apreço. 

ereira Junior 
icipal de Saúde 

Pereira Junior 
. rlo de Saúde 

CNPJ. Nº 11.844.664/0001-53 
Rua Cunha Machado, n° 419 - Centro - Chapadinha/MA. 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNIC IPIO DE C HAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE 
/ 

0838 
Fls 

Proc. N°UJ/} ~ ~ 
c;:J 

Ass~ ­. ........., 
"'"' 

1º TERMO ADITIVO A~ONTRATO Nº 297/2022, 
PROC. ADM. 4289/2023, APENSO AO PROCESSO 
ADM Nº 305112022, DA CONCORRÊNCIA Nº 
001 /2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS DE INTERESSE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (MÉDICOS 
UNIDADES ESPECIALIZADAS). 

O MVNJC IPIO DE CHAPADlNHA por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio 
O MUNICIPAL DE SAÚDE com sede na Rua Cunha Machado nº 41 9 - Centro, CEP: 65.500-000 do FUNO 

na cidade de Chapadinha/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.844.664/0001-53, doravante designada 
TANTE, neste ato representada respectivamente pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Alberto 
eira Junior, portador da Carteira de Identidade nº 18732862001 -9, expedida pela GEJUSPC/MA e 
1.473.543-:µ!, residente e domiciliado na nesta Cidade e a empresa MEDSERVICE LTDA, CNPJ 
/0001-84/ com sede Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, 

CONTRA 
Carlos Per 
CPF nº OI 
26.667.763 
Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 65.074-199, neste ato denominada 
CONTRA T ADA, representada por Lucas Diego Fabiano Ferreira, RG 0438220020 11 6 - SESP/MA, CPF / 

8-44, RESOLVEM celebrar o presente Termo Aditivo de Prazo, oriundo do Contrato nº 297/2022, 235.178.76 
a Concorrência nº 001 /2022-SRP, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, 
ciado nas seguintes cláusulas: 

oriundo d 
consubstan 

CLÁUSU LA PRIMEIRA - 00 OBJETO / 
1.1 O pres ente Termo Aditivo ao Contrato tem por objeto a prorrogação por mais 12 -~~ meses, para 
contrataçã o de empresa especializada na p~estação de serviços médicos de inter7e da Secretaria 

de Saúde (Em anexo - LOTE 1 - MEDJCOS UNIDADES ESPECIALIZADAS) . Municipal 

CLÁUSU LASEGUNDA - DOPRAZ~VALOR / 

orrência do aditamento v~do à prorrogação por mais 12 (doze) meses ao Contrato nº 297/20{" 
otal de RS 3.324. 711,84 (Três Milhões, Trezentos e Vinte e Quatro Mil, Setecentos e Onze Reais 

2.1 Em dcc 
com valor t 
e Oitenta e Quatro Centavos). 

2.2 O pres ente Termo Aditivo terá efeitos a partir do último dia de vigência do Contrato nº 297/2022. / 

CLÁUSU LA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

, § 1°, da Lei Federal nº 8.666/1 993./ 3. 1.Art. 65 

CLÁUSU LA QUARTA - OA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As des pesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
nto do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: orçam e 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.0 1 SECR ETARIA MUNICIPAL DESA DE E SANEAMENTO 
10.122.001 0.2056.0000 MAN UTEN ÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAM ENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CNPJ. Nº 11.844.664/0001-53 
Rua Cu nha Mach:iclo, nº 419 - Centro - Chapadinha/MA 



. 
1a~-e... .. -.~ .. Fls 0859 

ESTADO DO MARANHÃO Proc. rf~il . , 
MUNICJPJO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE \Ass_§ L_ 
10.122.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚD E E SANEAMENTO 
02. 14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.00 10.2155.0000 MANUTENCÃO E FUNC. DA ATENÇÃO PRIMARIA 

02.14 SECRETARIA MUN ICIPAL DE SAUDE E SAN EAMENTO 
02. 14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.302.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENCÃO ESPECIALIZADA 

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Juridica. 

CLÁUSULA QUINTA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1. O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

e CLÁUSULA SEXTA - DARA TIFICAÇÃO 

.,_ 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

-

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
surtam os seus efeitos legais. 

! 
Chapadinha - MA, 16 de Agosto de 2023. 

\~~f::l\ 

Cb61~<\aú~~~~~~ 
~.~~ ' "~~ ª"' ~'i.~~ ~ ~~ 

/ ctt> 11.~,,.-~ fu.JA),O ~ 
Ltl~AS 6(EGôF ABIANO FERREIRA 

Responsável legal da empresa 
CONTRATADA 

CNPJ. N" 11.844.664/0001-53 
Rua Cunha Machado, nº 419 - Centro - Chapadinha/MA 

. 



ITEM ESPECIALIDADE 

• ia~ e 
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE CHAPADINHA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO CONTRATO 

CONCORRÊNCIA Nº 00112022 / 
LOTE 1 - MÉDICOS UNIDADES ESPECIALIZADAS / 

LOCAL/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

QUANT. 1 QUANT. 
MÉDICOS 1 ATENDIMENTO/MÊ 

ESPECIALISTAS 1 S 

QUANT. 
ATENDIMENTO 

/ANO 

VALOR UNITÁRIO 
MÉDIO 

106,13 / 

128,64 / 

141,50 / 

141,50 

1 

VALOR MÉDIO 
ESTIMADOR$ 

R$ 203.769,60 / 

R$ 339.609,60 /1 

R$ 220. 740,00 /1 

R$ 135.840,00 1 
! 

_j_ R$ 1o1.880,00 ,...j­212,25 

Travessa Saraiva, nº 198- Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 

122,21 R$ 322.634,40 /j 

169,80 R$ 203.760,00 Á 

226,40 / R$ 135.840,00 ,...J.--' 

141,50 / R$ 101.880,00 /f' 

"- i ,, 
'-· 

~ ~o . 
'5. ,OJ J 

i~~ IC") ' o ->' 
l l ,/ 
f \-.{) _~ i:-' - _,_., 

~ 



; 

10 / Neuropediatra / 

11 1 Reumatologista / 

12 ( Dermatologista / 

13 / Endocrinologista 

14 Psiquiatra t 

15 Neonatologista . 

• ~~~ j!I~ Cc.~!50-~0 • 
Centro de Especialida~Benu 

Mendes 

Centro de Especialidades Benu 
Mendes / 

Centro de Especialidad/"8enu 
Mendes 

Centro de Especialidad;fBenu 
Mendes 

CAPS - Centro de Atenção 
Psicossocial . 
Maternidade / 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

l /' 100 / 

l /' 100 / 

' 80 / l 

l / 80 / 

2 / 640 / 

1 / 84 

TOTAL DO LOTE 1 

1200 /' 

1200 / 

960 / 
' 

960 / 

7680 / 

1008 / 

183,95 / 

141,50 / 

254,71 / 

254,71 , 

"' 55,27 

252,68 / 

Valor total do contrato: R$ 3.324.711,84 (Três Milhões, Trezentos e Vinte e Quatro Mil, Setecentos e Onze Reais e Oitenta e Quatro Centavos). 

~ E.~\~ 
.,_mr<.:11 J unior ~~~ ~~~ 

Mlll'Ml"ipal de Saú~~~~~S"t> 
~~ó~~~ 

~ 

tv~p~n8~µJ~ 
MEDSERVICE LTDA 

LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 
Sócio Administrador 

Travessa Saraiva, nº 198 - Centro - CEP: 65.500-000 - Cha padinha /MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 

l 

R$ 220. 740,00 / 

R$ 169.800,00 ,,,,., 

R$ 244.521 ,60 ,, 

R$ 244.521,60 / 

R$ 424.473,60 / 

R$ 254.701 ,44 

RS 3.324.711,84 

OK 

CfJ 

~ \CJ 
~ OJ 

'.% ~ 



0862 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRA TO DE TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 297/2022- CONCORRÊNCIA Nº 
001 /2022. PROC. ADMINISTRATIVO: 4889/2023 (APENSO AO PROC. ADM: 
305 I/2022)PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa MEDSERVICE 
LTDA, CNPJ 26.667.763/0001-84. OBJETO: Contrato tem por objeto a prorrogação por mais 
I2 (doze) meses, para contrataç~-o e empresa especializada na prestação de ~erviços 
médicos de interesse da Secretari unicipal de Saúde (Em anexo - LOTE 1 - MEDICOS 
UNIDADES ESPECIALIZADAS). DATA DE ASSINATURA, 16 de Agosto de 2023. 
VIGÊNCIA DO TERMO DE ADITIVO: 12 (doze) meses. Valor total: R$ 3.324.711,84 (Três 
Milhões, Trezentos e Vinte e Quatro Mil, Setecentos e Onze Reais e Oitenta e Quatro 
Centavos) B~SE LEGAL: Art. 65, § 1 º, da Lei Federal nº 8.666/1 993. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 
02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.122.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.0010.2155.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO PRIMARIA 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.302.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

.. ASSINATURAS/CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde, Representada pelo Sr. 
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Alberto Carlos Pereira Junior e CONTRATADA: MEDSERVICE LTDA, representada pelo 
Sr. Lucas Diego Fabiano Ferreira. 

/ 

eira Junior 
"M11811otpal de Saúde 

carios ?ete\ta ,3unior 
ecre\ário de saude 

Travessa Saraiva, n!I 198 - Centro • CEP: 65.500-000 - Chapadlnha/MA 
CNPJ. nll 11.844.664/0001-53 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / Fl5'Ü (1 8 f) 3 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Proc. Nº tJJ /jJO:J~ 

Ass_§!l_ 

Em 09 de Agosto de 20/,:' procedeu-se a abertura do processo 

administrayvo nº 4290/2023, que tem por objeto o Aditivo ao Contrato nº 

298/2022( referente a prorrogação por mais 12 (doze )/ meses para 

contratação de pessoa jurídica para execução De Serviços Médicos De 
' Interesse Da Secretaria Municipal De Saúde / (Lote 2 - Médicos 

Especializados)./ 

Chapadinha - MA, 09 de Agosto de 2023. / 

CNPJ. Nº 11.844.664/0001-SJ 
Rua Cunha Machado, n• 419 - Ccnlro - Chapadinha/MA 
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SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇ,Ãr;. C.':' t ·-rR!."7: ~1 1.Z?: • €~~~.Y:ES.!. MED SERVICE 
1 rn•· ...,.,.._}' 

Moo Service -~.ned&rv;ec: .• f'..a@gr.'lallc:) 
P,ir.:.L UCffi\ÇÃO CHJ\PAmNHP• --:q:~Cffi.t-, 
Cc: chapadmha.semus@9mail.com, var.ia~t a; 

Prez.a<.fos(as). boa tarde. 

A MED SERVICE llOA .:::°"º· /':>~e 
Condom ínio Sub 07 Pãt10 Jardms., Tor.u 
199, por intermédio de seu Re.presenta•m "" 
SESPi'MA. CPF 235 ~ 78 768-44 vem pn• 
297/2022. 29812022 e 305!2027, ronfQr.,, 

Av Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, 
~rs, S:.Jr' lit"' - ~~.s .. 1-E.-. -::. f'74-

•i< 1-'s '"'~14NCI f:ERREJRA R~ í'id1!;l27ílf(ifl116 -
;:. ~novaçJk; rontratu"il <:\l)c:. ".'Dn~toc; nº 

1-..stl ·filS ...._..v . ..:,Ao 
llED SERVJCE Ul)A 
C'\'if>J PI 6f7 753/{)Qr 1-84 
·t9.S) 0025'J SSOO 

~ S :CettYd:do ~de G"mda·Ativa - SEFAZ- lledSefVtce.pc:tl' 
4K 

~ 5.1 Certidão Negabva de Oêbibl - SEFAZ - Med Service.pdf 
4K 

e ~ Ah:ara de Licença e f'...màorrarnento - Med Senice 2023.pdf 
64K 

'2j 6. Certidão Negativa Murucip.at - Sao ure.. 
7 3K 
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Sâo Luís, 04 de agosto de 2&23 OfÍC~G i\' . .. ~.-~ .... .," 
~,,..:: _ ..... ,,, ... ..,..._,,,.., ......... ... 

•. .• l ' '1 ,;;:,..,. 

A Prefeitura 'Municipal de ChapaQmf a - :AA 
Secretaria Mumcipal de Saude ae C"a,pacmna - MA 
C/C 
Comissão Permanente de Licitação de Chapadmha - MA 
Travessa Saraiva, nº 198 - Centro - CEº 65..500-000- Chapadmha!MA 

086~) 

Assunto : Solicitação de Renovação dos Contratos n° 7!1f, 298 e 305/2022/PMCH 
Ref. Proc. Adm. nº 3051/2022 - FMS 

Senhor( a} Prefeitn{a) MuniapahSecr-etmo(a) Municipal de Saúde, 

Cumprimentando-o cor~lrr tmte a llED SERVICE l 1DA, pessoa jurídica 

de direito privado. inscrita no CNPJ SDD nº 26.667.76310001 -84, como sede na Av. 

Jerónimo de Albuquerque 'MaranAãc;, rr 25, Cono. Suo 01, Pátio Jaratns, To11e 8, 

Hyde Park, Sala 825. Vmhais Sâc lws - MA. CEP 65.074-199, neste ato 

representada por seu sócio adm.inistra i0r atiani::o assinado, e ainda: 

CONSIDERANDO a prevlSâo do témuno de vgênaa dos contratos supracitados 

pmvista para 12 (doze} meses a contar da (!ala de sua assinatura; 

CONSIDERANDO a necessária oontmwoaoe d.os sefVJÇOS, objetos contra1ados, 

especialmente por se tratar de senriços essf'"C ais à saúde da população do município 

de Chapadínha - MA; 

CONSIDERANDO a possibdídade Cf> prorrogação do contrato até o limite de 60 

(sessenta) meses, nos termos do a~ 57, ~!1c. U, da l.et nº 81566193; 

CONSIDERANDO a previsão da poss o bdade de prorrogação contratual disposta no 

Termo de Refe:ên~ especrhcarnente no Iler •1 J t • .anexo do Edital de L1crtação; 

CONSIDERANDO a inalterabit1dade d.a propo~ta venc.edora., bem como de todas as 

demais condições contratuais; 

-~. - ooci. Sub 07, Paiio Jarums, Torre B. Hyde 
Sao Lllls-MA CEP 65.07 4-199 



~esse na Reno"<!\,'âo dos Contralos 

··acesso AdrmrnstratJvo nº 305112022 

Ademaib, valê met 1ciuna 

pretensa renovação oontratuai, nesta oportumdade, estão anexos. 

Renovamos protestos de estJma e d'tstulla constderação. Permanecemos à 

LUCAS DtEGO ~naoo d.e torma 
d;g\~ por lU<..AS 

FABJANO U!K.O FASlANO 

Fffi.~A.23517 ~17876844 
Oadcr "'.171 08.04 

87óô44 1/.5 i ' (À; 

LUCAS DIEGO FABfANO FERREIRA 
Snrio Mnii,..'""tr?rlor 

RG: 043822u0.1'J ! rn SESP.'?< .. 1,'\ 
(98) 98250-5600 

m.edservice. ma@gmait.com 

·----~---- --

086G 
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• .. u •ld. Sub 07, ?!mo .Jardms. T urre B. Hyde 
. i..is - M4., CEP 6'!-.. 07 4-199 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAP~INH/ 
SECRETARJA MUNIClPAL OE SAUDE I 

Flf'008ti 

Proc. NºCi//J~CJf),3 

· ,As~~ 
\.,~ 

/ .... I" .~ ... 

Chapadinha - MA, 1 O de Agosto de 2023. / 

À empresa 
MEDSERVICE L TOA 
CNPJ 26.667.763/0001-84 / 
Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, TotTe B, Hyde 
Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 65.074-199 

Assunto: ~suita referente à rnanifestaoão de interesse de prorrogação do Contrato n.º 
298/2022- Concorrência nº 001/2022. / 

Senhor Representante, 

Tendo em vista o término da vigência que se refere à contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços rné~os de interesse da Secretaria Municipal de 

Saúde (Lote 2 - Médicos Especializados).('considerando a regular execução dos serv iços por 

meio do Contrato n.0 298/2022~caminhamos o presente, cm conformidade com o disposto na 

Cláusula Segunda do Contrato, solicitando vosso pronunciamento quanto ao interesse de 

renovação do Contrato por mais 12 (doze) mese{ 

Havendo interesse, a empresa deverá mani testar-se no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento da presente correspondência, e que habilite o Representante da 

empresa para assinatura do futuro Termo Aditivo. 

Atenciosamente, 

Alberto Carlos Pereira Junior 
Secretário Mun.icipaJ de Saúde 

11.\berto Ca~os Pereira .Jumor 
Secre\árlo de Saude 



A• 
Sr. Alu Monteiro Cutelo Brancfr 
Secretário Municipal de Saúde / 

e Prezada Senhora, 

DESPACHO 

/ 

I 
Em atendimento ao Art . 38, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

informamos a Vossa Senhoria a existência d~/redito orçamentário para atthder as despesas objetivando 

a Prorrogação por mais 12 (Do,ze) mese/do Contrato nº 298/20~~oncorrência nº 001no22 
Contratação de empresa espefalii.ada .na prestação de serviços r •cos de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde {LOTE 2 - MÉDICOS ESPECIALIZADOS). 

A despesa será consignada à seguinte dota~ão oiyamentaria: 

02.14 
02.14.01 
10.121.00t0.2056.0000 

01.14 
01.14.02 
10.122.0010.2065.0000 

02. l4 
02.14.02 
10.JOl.0010.2155.0000 

02.14 
Ol.14.02 
10.302.0010.2156.0000 ·-
3.J.9Õ.39.00 - -

- -

SECRETARJA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAME!'ITO 
MANUTENÇ~O DA SECR.ET~RlA DF. SAUD~ ___ 

- - - - - -
SECRETAR.LA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAME~TO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
MAN_UTENÇÃO DA REDE M~ICIPAL DE SA~D!.._ - - - - - - - - -

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
JiUNDO MUNICIPAL DE SÃJJDE 
MANUTENCÃO E FUNC. DA ATENCÃO PRIMARIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÕDE 
MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇAO ESPECIALIZADA --
Ouêni Servicos De Terceiros - Pessoa Jurídica. ---- --- - - -

Chapadinha - MA, 08 de Agosto de 2024. 

lllii~!:podiOO. 
MASIO AKYLYS CUARESMA OE WUJO 

CONTADOR 
CRC: 8235 

Avenida Pm,;;dente Varwas n· 31 O- Cemro- ChaP"1dinhalt-.•r, 
CNPJ nºOB.117 70910001 -58 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

/ 

0868-B 
00//;201J-

Chapadinha - MA, 14 de Agosto de 2023. 

A Comissão Permane~te e Licitação - CPL 
LUClANO DE SOUZ GOMES 
Presidente da CPL 
Chapadinha - MA 

AUTORIZAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

O Secretário Municipal de Saúde, no usoA!e su~ atribuiçõe , e em consonâpéia com a 
Solicitação de Aditivo Contratual nº. 298/2023 / Concorrê eia nº 001 /2022/reconhece e 
AUTORIZA a aditamento de prazo, através do 1° Termo A · ivo da Empresa MEDSERVICE 
LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.667.763/0001 -8 , pelo período de 12 (doze) meses, 1 
em conformidade ao que estabelecem os Artigos 57, inciso li da Lei Federal /8666/93. 

Atenciosamente, 

CNPJ. Nº 11.844.664/0001-53 
Rua Cunha Machado, nº 419 - Centro - Chapadínha/MA. 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

/ 

0869 

001/JO# 

Chapadinha - MA, 15 de agosto de 2023. 

A Comissão Permanente de Licitação - CPL 
LUCf ANO DE SOUZA GOMES 
Presidente da CPL 
Chapadinha - MA ( 

Ref.: Contrato nº 298/2022 - Concorrência nº 00112022. I 
Assunto: Solicitação de Aditivo de Prazo de Vigência Contratual 

Prezado Senhor, 

Considerando a previsão do término da vigência do contrato supra referido prevista 
para 17/08/2023. 

Considerando a necessária a execução dos serviços, objeto contratado, especialmente 
por se tratarem de serviços médicos e pelo cronograma de execução não ter sido concluído em 
sua totalidade. / 

Considerando a manutenção da vantajosidade nos feços propostos e adequados ao 
de mercado, nos termos do Art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, 

Considerando ainda, a previsão orçamentária para custeio da respectiva despesa; 

SOLICITO a abertura de processo administrativo para a avaliação da continuidade 
do objeto contratado, com a necessária PRORROGAÇÃO DO PRAZO pactuado por meio de 
ad itivo. 

ereira Junior 
icipal de Saúde 

Pereira Junior 
ário de Saúde 

CNPJ. Nº 11.844.664/0001-53 
Rua Cunha Machado, nº 419 - Centro - Chapadinha/MA. 

1 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DESPACHO 

À Assessoria Jurídica ( 
Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo acpnin istrativo nº. 4290/2023,j 
proveniente da solicitação de l 0 Termo Aditivo ao Contrato nº 298/2022/ da Concorrência nº 00 1/2022, 
para exame e aprovação da Minuta do Termo Aditivo, tendo como objeto a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde / 
(Lote 2 - Médicos Especializados). / 

/ 
Tal solicitação fundamenta-se no art. 38 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

Sol icitamos ainda, que após análise o parecer seja enviado a Autoridade Competente solicitante 

para providencias cabíveis. 

Sendo o que dispomos para o omento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Chapadinha -

( 
, em 15 de Agosto de 2023. / 

ouza Gomes 
nte de Licitação 
e te 



ESTADO DO MARANHÃO .... L 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CH~PAD;mA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

MINUTA~TERMO ADITIV~A ~TRATO Nº 
298/2022, PROC. ADM. 4290 23, APENSO AO 
PROCESSO ADM Nº 2981/202 , DA CONCORRÊNC IA 
Nº 001 /2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS DE INTERESSE DA 
SECR ETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (LOTE 2 -
MÉDICOS ESPECIALIZADOS). 

O MlJNJCIPIO DE CHA PADINIIA por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL Dl\_S~ , DE, pçr meio 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE com sede na Rua Cunha Machado nº 419 - Centro, ÔEP. 65.500~00 na 
cidade de Chapadinha/MA, inscrita n~ CNPJ sob o nº 11.844.664/0001-53, <loravante designada 
CONTRATANTE, neste ato representada respectivamente pelo Secretário Municipal de Sãúde, Sr. Alberto 
Carlos Pereira Junior, portador da Carteira de Identidade nº 18732862001-9, ex • ª..feia GEJUSPC/MA e CPF 
nº 011.473.543-32, residente e dom iciliado na nesta Cidade e a empresa t:DSERVI E LTDA, CNPJ 
26.667. 763/000 1-84, com sede A v . .Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº , n"d! Sub Ô?, Pátio Jardins, Torre 
B, Hydc Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP ~.07~·199, neste ato denominada 
CONTRATADA, representada por Lucas üie~~Fabiano Fen-eir G -a 822~201 1 6 - SESP/MA, CPF / 
235.178. 768-44, RESOLVEM celebrar o prese1t~. Termo Aditivo de r3' o do Contrato nº 298/2022, 
oriundo da Concorrência nº 001 /2022-SRP, detcrminarar.R or mei e~ alterar o referido contrato, 
consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente Tcnno Aditivo ao Contrato t • a orrogação por mais 12 (doze) meses, para 
contratação de empresa especializada na restação de pviços médicos de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde (Lote 2 - Médicos EíÍ'eci • r 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZP E 

2.1 Em decorrência do aditam visando à pi;orrogação por mais 12 (doze) meses ao Contrato nº 298/2022. 

a partir do último dia de vigência do Contrato nº 298/2022. 

4.1. As des s d correntes desla contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orç'1Jl~ do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUOE E SANEAMENTO - - -
SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUDE E SANEAMENTO 02.14.01 

10.122.00 l 0.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRET ARlA DE SAUDE -- -

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO -
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE - -
J 0.122.00 l 0.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE -

-- ·- - - --··---t 
02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - -
10.301 .00 J 0.2155.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO PRIMARIA _ ___ 

CNPJ. Nº 11.844.664/0001-53 
Rua Cunha Machado, n• 419 - Centro - Chapadinha/MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUOE E SANF.AMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNIC IPAL OE SAÚDE 
10.302.0010.2156.0000 MAN UTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA QUINTA- 00 PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1. O presente Termo Adilivo entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

CLÁUSULA SEXTA- DA RATIFICAÇÃO 

Pennanecem inalteradas as demais cláusu las do Contrato a que se refere o presenle Term ~ditivo. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo. cm 2 (duas) vias de gual têor e 'fonna. para que 
surtam os seus efeitos legais. 

Chapadinha - MA,_ de---~-... 

e Testemunhas: 
1. _ ____ _.....,._____;~-
CPF nº 

2. ---- ------CP F n º 

C NPJ. Nº 11.844.664/0001-53 
Rua Cunha Machado, nº 419 - Ccotro - Chapadinha/ MA 



Parecer / 
Processo Administrativo nº 4290.2023 
Interessado(a): Secretaria Municipal de Saúde de Chapadinha. 
Origem: Comissão Permanente de Licitação do Município 

J873 

cXJ//~~ 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 

Relatório 

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. LEI 8.666/93. REQUISITOS 
JURÍDICOS FORMAIS DO PROCEDIMENTO. 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, enc'111inhada a esta Assessoria, nos 

termos do arl. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93,~a qual requer análise jurídica da 

legalidade de processo de elaboração de Termo Aditivo no Contrato Administrativo em 

conformidade com o dis7' na Cláusula Segunda do instrumento contratual e com 

fulcro na Lei nº 8.666/93 : 

O processo em comento tem como objeto a prorrogação do Contrato nº 298/2022 

firmado entre o Município de Chapadinha e a empresa MEDSERVICE LTDA, cujo 

objeto é a contratação de empresa especializada/a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS (Lote 2 - Médicos Especializados)/de interesse da Secretaria Municipal 

de Saúde de Chapadinha-Ma. 

O feito foi inaugurado após o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

Luciano de Souza Gomes, comunicar o Secretário de Saúde o Sr° Alberto Carlos Pereira 

Junior, a aproximação do encerramento do contrato supracitado. Assim, ~êtária, 

manifestaram interesse de prorrogar o contrato por mais 12 (doze) meses e oficiou a 

empresa sobre este interesse do Município. 



Na sequência, a empresa manifestou-se favorável a prorrogação do contrato, 

foram juntados o despacho do contador sobre a dotação orçamentaria, a autorização para 

o Termo. 

O feito então é remetido a esta Assessoria Jurídica, segundo encaminhamento do 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Luciano de Souza Gomes para que seja 

examinado a Minuta do Termo Aditivo. 

É o necessário a relatar. Em seguida, exara-se o opinativo. 

Análise Jurídica 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à 

dúvida estritamente jurídica " in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da 

matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico 

financeiros e quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de 

conveniência e discricionariedade da Administração. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em 

vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da 

Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por 

meio das Boas Práticas Consultivas - BCP nº 07, qual seja: 

"O Órgão Consu ltivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas 
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 
oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer 
recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de julzo discricionário, 
se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo 
significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação 
jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto." 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora 

perquiridas. 
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Nos contratos celebrados pela Administração Pública pode-se falar em 

prorrogação por acordo entre as partes, se a situação fática se enquadrar em uma das 

hipóteses dos incisos do art. 57, caput ou dos incisos do § 1 º,também desse artigo. 

Pois bem, o objeto do contrato em discussão é a contratação de serviços contábeis, 

o qual é perfeitamente enquadrado na modalidade de serviços contínuos. 

Desta forma, o caso se enquadra no inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Inclusive, o Tribunal de Contas da União, conforme a sua jurisprudência (Decisão nº 

473/1999 - Plenário) determina a observância do disposto no art. 57, inciso II, da lei nº 

8.666, de 1993, somente se permitindo prorrogação de contratos de prestação de serviços 

executados de forma contínua por iguais e sucessivos períodos, desde que sejam obtidos 

preços e condições mais vantajosas para a Administração. 

No mais, a prorrogação de prazo deve resultar do consenso entre as partes 

contratantes, ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade 

competente para celebrar o contrato, consoante, para estas duas exigências, determina o 

§2° do art. 57 da Lei das Licitações e Contratos: 

§ 2°. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

Constata-se, ainda, que a pretensão da Administração é tempestiva, vez que o 

aludido contrato se encontra em vigor, tendo em vista que o seu vencimento ocorrerá em 

próximo. 

Conclusão 

Ex positis, com fulcro nas disposições normativas pertinentes, esta consultoria 

manifesta-se favorável a elaboração do Termo Aditivo almejado, uma vez que se encontra 

em conformidade com o ordenamento jurídico, notadamente com a Lei nº 8.66611993 e 

demais instrumentos legais citados, condicionada à apresentação de justificativa da 

autoridade administrativa, de documentos que comprovem a legalidade do Processo 

Administrativo de onde decorreram da Concorrência nº 00112022 - tais como o parecer 

jurídico favorável à contratação, parecer do controle interno e relatório de fiscalização de 
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7ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MED SERVICE LTDA 

CNPJ: 26.667.763/0001-84 

J87'7 

rJfJ!/Jrm 

EUSTÁQUIO DIEGO FABIANO CAMPOS, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial 
de bens, médico, natural de Belo Horizonte - MG, nascido em 16/07/1983, portador da 
Carteira de Identidade Profissional nº 008090 CRM - MA e CPF nº 998.166.953-91, residente 
e domiciliado na Rua Turiaçu, nº 2 A, Quadra 27, Quintas do Calhau, São Luís - MA, CEP: 

65072-885; 
VANESSA POLLYANA BRAZ MENDONÇA CAMPOS, brasileira, casada em regime de 

comunhão parcial de bens, médica, natural de São Luís - MA, nascida em 02/02/1985, 
portador da Carteira de Identidade Profissional nº 008721 CRM - MA e CPF nº 005.635.493-
27, residente e domiciliado na Rua Turiaçu, n2 2 A, Quadra 27, Quintas do Calhau, São Luís -
MA, CEP: 65072-885; 
LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA, brasileiro, solteiro, advogado, natural de São Lu ís - MA, 
nascido em 19/03/1997, portador do RG nº 043822002011-6 SSP - MA e CPF nº 
235.178.768-44, residente e domiciliado na 1ª Travessa Duque de Caxias, nº 16, João Paulo, 
São Luís - MA, CEP: 65036-225; 
DANIELLE SANTOS BRITTO, brasileira, solt eira, clínico geral, l"lascida em 16/08/1996, natural 
de São Luís - MA, portador do RG nº 0293803820053 SSP/MA, CPF nº 026.350.833-12, CRM 
nº 12976 - MA, residente e domiciliado no Conjunto Rancho Dom Luís, Quadra D, Anil, São 
Luís - MA, CEP 65.045-245; 

DANILO AZEVEDO AMORIM, brasileiro, solteiro, pediatra, nascido em 14.03.1989, natural 
de Chapadinha - MA, portador do RG nº 0201300920022 - SSP/MA, CPF nº 017.865.973-81, 
CRM nº 9840 - MA, residente e domiciliado na R. dos Sabiás, Ed ln;iperial Premium, 203 -
Imperial Premium, Jardim Renascença, São Luís - MA, CEP 65.075-360; 
FERNANDO ANTONIO GUIMARAES RAMOS, brasileiro, solteiro, neuropediatra, nascido em 
16.02.1950, natural de São Luís - MA, portador do RG nº 15241942000-1 SPP/MA, CPF nº 

362.695.907-44, CRM nº 886- MA, residente e domiciliado na Av. Colares Moreira, Quadra 
48, nº 18, Jardim Renascença, São Luís - MA, CEP 65.075-441; 
KINGSLEY IFY UMEILECHUKWU, nigeriano, clínico geral, nascido e11131/10/1982, portador 
do V520674M/DPF, CPF nº 603.189.593-56, CRM nº 8918 - MA, residente e domiciliado Av. 
Neiva Moreira, 400, Cond. Gran Park, Bloco Figueira, Pq. Árvores, Apto. 1008 Cep: 65071-
383, Ca lhau, São Luís - MA. 
ANA CLAUDIA STOCO GONÇALVES DE SOUSA, brasileira, solteira, clínico geral, nascida em 
04/08/1989, portadora do RG nº 20067143 SSP/MT, CRM nº 11414/MA, inscrita no CPF sob 
nº 027.913.731-10, residente e domiciliada no Conjunto Benjamin Ferreira, nº 857, Areal, 
Chapadinha - MA, CEP 65500-000; ' 

DAYNA MARIA CALDAS DINIZ, brasileira, solteira, clínico geral, nascida em 27/12/1994, 
portadora do RG nº 0374232820099 - SSP/MA, CRM nº 11549/MA, inscrita no CPF sob nº 
604.022.953-58, residente e domiciliada na Rua Raimundo Diniz Alves nº 10, Centro, Brejo -
M A, CEP 65520-000; 

JOSÉ CURTIUS BEZERRA CARNEIRO, brasileiro, solteiro, pediatra, nas ido em 07 /09/1936, 
portador do RG nº 143264 - SSP/CE, CRM nº 275/MA, inscrito no CPF ob nº 002.046.763-
04, residente e domiciliado na Rodovia MA 230, s/n, KM 02, Boa Vista, Ch padinha - MA, CEP 
65500-000; 

·iti.~tabll.srv.qr 
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LEANDRO PESSOA CARNEIRO, brasileiro, solteiro, ortopedista, nascido em 12/06/1992, /?'ic,

9 
portador do RG nQ 262323120030 - SPP/MA, CRM nQ 8594/MA, inscrito no CPF sob nQ (()/)l~ 
031.304.163-66, residente e domiciliado na Av. Presidente Vargas, 125, Apto 13, Centro, 

Chapadinha - M A, CEP 65500-000; 
MIGUEL RODRIGUES FERNANDES, brasileiro, solteiro, clínico geral, nascido em 07 /06/1945, 
portador do RG nQ 0393701420100 - SSP/MA, CRM nQ 782 - MA, inscrito no CPF sob nQ 
022.079.903-20, residente e domiciliado na Rua Lago lguará, 1, Lagoa, Vargem Grande - MA, 

CEP 65450-000; 
RAIMUNDO SANTOS FILHO, brasileiro, solteiro, clínico geral, nascido em 17/07/1956, 
portador do RG nQ 013668222000-7 - SPP /MA, CRM nº 2337 /MA, inscrito no CPF nQ 
075.263.503-49, residente e domiciliado na Rua Cel. Lu is Vieira, 56, Apartamento nº 15, 

Centro, Chapadinha, CEP 65500-000; 
RAYRES RIBEIRO OLIVEIRA SOUSA, brasileira, clínico geral, nascido em 18/02/1992, 
por tador do RG nQ 035876652008-2 SSP/MA, CRM nº 12906/MA, inscrito no CPF sob nº 
051.959.083-03, residente e domiciliado na Travessa Coelho Neto 3, Rua Mustafa Rego Terra 
Dura, Chapadinha - MA, CEP 65500-000; 
RICHARD WILKER SERRA MORAIS, brasileiro, casado em comunhão .parcial de bens, clínico 
geral, nascido em 07 /02/1987, portador do RG nQ 0145357120002 GEJUSPC MA, CRM nº 
8308/MA, inscrito no CPF sob nº 025.395.873-30, residente e domiciliado na Av. ltaliba Vieira 
de Almeida, 2073, Centro, Chapadinha - MA, CEP 65500-000; 
SAVIA ISADORA RODRIGUES APOLINÁRIO, brasileira, solteira, radiologista, nascida em 

25/10/1991, portadora do RG nQ 5656183 - PCMG, CRM nº 6348/PI, inscrita no CPF sob nº 
985.932.693-20, residente e domiciliada na Rua Urucui, 1405, Torre ,B, apto 1002, Noivos, 
Teresina - PI, CEP 64045-290; 
VALDEN MONTELE DA SILVA, brasileiro, solteiro, médico, portador do RG nº 000047858295-
1/SSP-MA, CRM nº 3793/MA, inscrito no CPF nº 742.399.453-72, residente e domiciliado na 
Pv. São Gonçalo, SN, Pv. Oiteiro, CEP: 65500-000, Chapadinha - MA; 
VIRGINIAN CHRITIANI LIMA VALE, brasileira, solteira, clínico geral, nascida 02/02/1974, 
portadora do RG nQ PI, CRM nQ 3341/PI, inscrita no CPF sob nº 382.315.732-91, residente e 
domicil iada na Rua PRF Diniz, 1650, Louriva l Parente, Teresina - PI, CEP 64023-530; 
YVES MATHEUS VALE DOS REIS, brasileiro, solteiro, clínico geral, nascido em 01/10/1994, 
portador do RG nQ 037401112009-4 - SSP/MA, CRM nº 12824/MA, inscrito no CPF sob nº 
604.004.343-18, residente e domiciliado na Travessa Artur Azevedo, 320 B, Centro, Coroatá 
- MA, CEP 65415-000. 

Sócios da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MED SERVICE LTDA', sediada a AVENIDA 
JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, SUB CONDOMINIO 07, 25, COND PATIO 
JARDINS, TORRE B - HYDE PARK, SALA 825, VINHAIS, CEP:65074-199, São Luís - MA com 

Contrato Social arquivado na JUCEMA sob o NQ 21200989127 em 31/10/2016, inscrita no 
CNPJ sob o nQ 26.667.763/0001-84, resolvem alterar o contrato social ediante as seguintes 
cláusulas: 

,_..;'.1-.r -r .. .... -· . ·-~ w ·. ~~, ~; ~ ,-. ~·J•!'.· ' INCLUSÃO DE SÓCIOS 
A Sociedade resolve neste ato alterar o seu quadro societário com a redistribuição das 
quotas sociais, ingressando na sociedade os seguintes sócios: 

{ 
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ADRIANO KERLES DE DEUS MONTEIRO, brasileiro, solteiro, médico, nascido em 15/01/1996! 8 7 9 
natural de Rondon do Para/ PA, portador do RG nº 5557863 PC/PA, CPF nº 974.404.932-49, 
CRM nº 13164 - M A, residente e domiciliado à Travessa Campo, S/N, São Benedito do Rio C(}/{Jt;)J 
Preto - MA, CEP 65440-000, adquirindo da sócia VANESSA POLLYANA BRAZ MENDONÇ~ 
CAMPOS, já qualificada, o valor de 1 (uma) quota no valor ajustado de R$ 10,00 (dez reais), 
valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em moeda corrente, cujo pagamento 

dá plena, geral e irrevogável quitação. 

ALYSON MELO DO MONTE, brasileiro, solteiro, médico, nascido em 21/07/1985, natural de 
Teresina/PI, portador do RG nº 2095265/SSP-PI, CPF nº 013.008.203-14, CRM nº 007380 -
MA, residente e domiciliado à Rua Dom Otaviano Albuquerque, 219, unidade 504, Cond 
Jardim dos Noivos, Noivos, Teresina/PI, CEP 64046-090, adquirindo da sócia VANESSA 
POLLYANA BRAZ MENDONÇA CAMPOS, já qualificada, o valor de 1 (uma) quota no valor 
ajustado de RS 10,00 (dez reais), valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em 
moeda corrente, cujo pagamento dá plena, geral e irrevogável quitação. 

JAYLSON BARROS MORAIS DE ARAUJO MARQUES, brasileiro, solteiro, anestesiologista, 
nascido em 16/01/1990, natural de Teresina/PI, portador do RG nº 2736701/SSP-PI, CPF nº 
042.368. 793-01, CRM nº 10505-MA, residente e domiciliado à Rua Professora Amália 
Pinheiro, 3488, Morros, CEP 64062-160, Teresina/PI, adquirindo da sócia VANESSA 
POLLYANA BRAZ MENDONÇA CAMPOS, já qualificada, o valor de 1 (uma) quota no valor 
ajustado de R$ 10,00 (dez reais), valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em 

moeda corrente, cujo pagamento dá plena, geral e irrevogável quitação. 

JOSE PEDRO DA SILVA NETO, brasileiro, solteiro, médico, natural de São Luís - MA, nascido 
no dia 03/02/1995, portador do RG nº 0380955420096/SSP-MA, CPF nº 055.793.493-19, 
CRM 12918/MA, residente e domiciliado à Av. Beta, 3, Cond Atenas, Park li, BL 01, AP 03, 
Parque Athenas, São Luís - MA, CEP 65072-120, adquirindo da sócia VANESSA POLLYANA 
BRAZ MENDONÇA CAMPOS, já qualificada, o valor de 1 (uma) quota no valor ajustado de RS 
10,00 (dez reais), valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em moeda corrente, 
cujo pagamento dá plena, geral e irrevogável quitação. 

OMAR DE CALDAS FURTADO FILHO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de 

bens, médico, natural de Parnaíba-PI, nascido em 14/04/1955, portador do RG nº 
0551730420150, CPF nº 100.663.903-97, CRM 002287/MA, residente e domiciliado à Tv 
Gonçalves Dias, 1046, Centro, Brejo/MA, CEP 65520-000, adquirindo da sócia VANESSA 
POLLYANA BRAZ MENDONÇA CAMPOS, já qualificada, o va lor de 1 (uma) quota no valor 
ajustado de R$ 10,00 (dez reais), valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em 
moeda corrente, cujo pagamento dá plena, geral e irrevogável quitação. 

VINICIUS PINHEIRO TELES, brasileiro, solteiro, anestesiologista, na ral de Juazeiro do 
Norte-CE, nascido em 12/04/1987, portador do RG nº 2002034043273 CPF n2 003.667.413-
30, CRM 10973/MA, residente e domiciliado à Av. Dr. Jackson Kléper ago, SN, QD 8, L T 01, 
AP 1402, Ponta D'areia, São Luís - MA, CEP 65077-353, adquirind da sócia VANESSA 
POLLYANA BRAZ MENDONÇA CAMPOS, já qualificada, o va lor de 1 
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ajustado de R$ 10,00 (dez reais), valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em 

moeda corrente, cujo pagamento dá plena, geral e irrevogável quitação. 

AMANOA RODRIGUES DA SILVA, brasileira, solteira, médica, natural de São Luís/MA, 
nascida em 26/02/1988, portador do RG nQ 0215750120020 SSP/MA, CPF nQ 027.519.973-
84, CRM 13119/MA, residente e domiciliado à Av. Beta, 3, Cond. Atenas Park li, Bl 01, AP 03, 
Parque Athenas, São Luís/MA, CEP 65072-120, adquirindo da sócia VANESSA POLLYANA 
BRAZ MENDONÇA CAMPOS, já qualificada, o valor de 1 (uma) quota no valor ajustado de R$ 

10,00 {dez reais), valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em moeda corrente, 
cujo pagamento dá plena, geral e irrevogável quitação. 

CHIARA TRINTA E TRABULSI, brasileira, solteira, médica, natural de São Luís/M A, nascida em 
06/05/1984, portadora do RG nQ 0124968619996/SSPMA, CPF nQ 009.848.043-07, CRM 
12057/MA, residente e domiciliado à Av. Rua João Damasceno, S/N, l ote 1, Ed. Unique, AP 
1410, Ponta do Farol, São Luís/MA, CEP 65077-630, adquirindo da sócia VANESSA POLLYANA 
BRAZ MENDONÇA CAMPOS, já qualificada, o valor de 1 (uma) quota no valor ajustado de R$ 
10,00 (dez reais), valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em moeda corrente, 

cujo pagamento dá plena, geral e irrevogável quitação. 

'1 

KARL YNE ARAUJO SOUTO, brasileira, solteira, médica, natural de São Luís - MA, nascida em 
23/11/1993, portadora do RG nº 0220695520020, CPF nQ 014.621.743-88, CRM 10307/MA, 
residente de domiciliada à Av. Conselheiro Hilton Rodrigues, quadra T, nQ 12, Calhau, São 
Lu ís - M A, CEP 65070-835, adquirindo da sócia VANESSA POLLYANA BRAZ MENDONÇA 
CAMPOS, já qualificada, o valor de 1 (uma) quota no valor ajustado de R$ 10,00 (dez reais), 

valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em moeda corrente, cujo pagamento 
dá plena, geral e irrevogável quitação. ' 

CARLOS EUGÊNIO OE OLIVEIRA BATISTA MEIRELES, brasileiro, solteiro, médico, natural de 
Valência do Piauí - PI, nascido em 14/03/1983, portador do RG nQ 2086693/SSP-PI, CPF 
009.361.093-94, CRM 005277 /PI, residente e domiciliado à Rua Anfrísio Lobão, 1165, AP 602, 
Jóquei, Teresina/PI, CEP 64049-280, adquirindo da sócia VANESSA POLLYANA BRAZ 
MENDONÇA CAMPOS, já qualificada, o valor de 1 (uma) quota no valo r ajustado de R$ 10,00 
(dez reais), valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em moeda corrente, cujo 
pagamento dá plena, geral e irrevogável quitação. 

NILCE CARDOSO BARRETO, brasileira, solteira, Médica, natural de Vargem Grande/MA, 
nascida em 12/04/1992, portadora do RG nº 0284789720043/SSP-MA, CPF 057.656.483-47, 
CRM 13417 / M A, residente e domiciliada à Av. 02, 31, Centro, Vargem Grande/MA, CEP 
65430-000, adquirindo da sócia VANESSA POLLYANA BRAZ MENDONÇA CAMPOS, já 
qualificada, o valor de 1 (uma) quota no valor ajustado de R$ 10,00 (dez reais), valor que a 
cedente declara haver recebido neste ato, em moeda corrente, cujo pagamento dá plena, 
geral e irrevogável quitação. 

SILVIO JOSE DE ANDRADE PAZ FILHO, brasileiro, médico, solteiro, natu ai de Campo Maior 
- PI, nascido em 17/05/1984, portador do RG nº 2205703/SSP-PI, CPF O 3.505.153-10, CR 
5761/MA, residente e domiciliado à Rod BR 222, 21, Resid Esplanada, R a 04, QD 41, LT 2 , 

J880 

(JIJ/ /J!f» 
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Chapadinha/MA, CEP 65500-000, adquirindo da sócia VANESSA POLLYANA BRAZ J 8 81 MENDONÇA CAMPOS, já qualificada, o valor de 1 (uma) quota no valor ajustado de R$10,00 ' 

(dez reais), valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em moeda corrente, cujo // 

pagamento dá plena, geral e irrevogável quitação. tXJ}/J@J. 

JOSE EDUARDO SAN LUCAS PENAHERRERA, equatoriano, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, médico, nascido em 19/05/1959, portador da carteira de identidade 
profissional nº 3176 CRM/MA, CPF 606.701.690-72, residente e domiciliado à Rua dos 
Magistrados, 17, Olho D'água, São Luís/MA, CEP 65065-240, adquirindo da sócia VANESSA 
POLLYANA BRAZ MENDONÇA CAMPOS, já qualificada, o va lor de 1 (uma) quota no valor 

ajustado de R$ 10,00 (dez reais), valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em 
moeda corrente, cujo pagamento dá plena, geral e irrevogável quitação. 

RICARDO TEMPONI GARCIA, brasileiro, casado em regime universal de bens, médico, 
natural de Santa Maria do Suacui/MG, nascido em 26/07/1978, portador da carteira de 
identidade profissional nº 5223 CRM/MA, CPF 037.387.566-55, residente e domiciliado à Rua 
Marcos Parente, 1050, Torre 02, Fátima, Teresina/PI, CEP 64049-544, adquirindo da sócia 
VANESSA POLLYANA BRAZ MENDONÇA CAMPOS, já qualificada, o valor de 1 (uma) quota 
no valor ajustado de R$ 10,00 (dez reais), valor que a cedente declara haver recebido neste 
ato, em moeda corrente, cujo pagamento dá plena, geral e irrevogável quitação. 

MARIANA DA SILVA MESQUITA, brasileira, solteiro, médica, natural de São Luís/MA, nascida 
em 12/08/1993, portadora da carteira de identidade profissional n~ 13679 CRM/MA, CPF 
045.951.943-31, residente e domiciliado à Av. São Ra imundo, 2000, Centro, Vargem 
Grande/MA, CEP 65430-000, adquirindo da sócia VANESSA POLLYANA BRAZ MENDONÇA 
CAMPOS, já qualificada, o valor de 1 (uma) quota no valor ajustado de R$ 10,00 (dez reais), 

valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em moeda corrente, cujo pagamento 
dá plena, geral e irrevogável quitação. 

AGUINALDO FREIRE ROCHA NETO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, médico, natural de Paraíba/PI, nascido em 27/02/1984, portador da carteira de 
identidade profissional CRM nº 7130/MA, CPF 008.182.113-18, residente e domiciliado à Rua 
Acésio do Rêgo Monteiro, 2932 - Apt. 1701, Condomínio CHAMONIX, Bairro: Horto, CEP 
64052-860, Teresina - PIAUÍ, adquirindo da sócia VANESSA POLLYANA BRAZ MENDONÇA 
CAMPOS, já qualificada, o valor de 1 (uma) quota no valor ajustado de R$ 10,00 (dez reais), 
valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em moeda corrente, cujo pagamento 
dá plena, geral e irrevogável quitação. 

JESICA CABRAL SANTOS ROCHA, brasileira, solteira, médica, natural de Rolim de Moura/RO, f 
nascido em 11/01/1996, portador da carteira de identidade profissional nº 13067 CRM/MA, 
CPF 030.035.202-61, residente e domiciliado à Avenida Presidente Vargas, nº 1132, Bairro 
Corrente, Chapadinha - MA, CEP 65500-000, adquirindo da sócia VANESSA POLLYANA BRAZ 
MENDONÇA CAMPOS, já qualificada, o valor de 1 (uma) quota no valor ajustado de RS 10,00 
(dez reais), valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em oeda corrente, cujo 
pagamento dá plena, geral e irrevogável quitação. 
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O sócio EUSTÁQUIO DIEGO FABIANO CAMPOS, já qualificado, possuidor de 241 (duzentos e 
quarenta e uma) quotas no valor de R$10,00 (dez reais) cada, vende o total de 240 (duzentos 
e quarenta) quotas ao sócio LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA, já qualificado, dando plena, 
geral, rasa e irrevogável quitação das quotas transferidas. 
A sócia VANESSA POLLYANA BRAZ M ENDONÇA CAMPOS, que possuía 243 (duzentos e 

quarenta e três) quotas no valor de R$ 10,00 (dez rea is) cada antes da distribuição aos sócios 
ingressantes neste ato, ficando com 226 (duzentos e vinte e seis) quotas após distribuição 
aos sócios, vende o total de 225 (duzentos e vinte e cinco) quotas ao sócio LUCAS DIEGO 
FABIANO FERREIRA, já qualificado, dando plena, geral, rasa e irrevogável quitação das 
quotas transferidas. 

Estando os objetivos alcançados com o que os sócios pretendiam convencionar nas 
alterações ao aludido Contrato Social, satisfeitos, promovem neste ato a consolidação da 
sociedade. 

CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MED SERVICE L TOA 

CNPJ: 26.667.763/0001-84 

EUSTÁQUIO DIEGO FABIANO CAMPOS, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, 
médico, natural de Belo Horizonte - MG, nascido em 16/07 /1983, portador da Carteira de 
Identidade Profissional nº 008090 CRM - MA e CPF nº 998.166.953-91, residente e 
domiciliado na Rua Turiaçu, nº 2 A, Quadra 27, Quintas do Calhau, São Luís - MA, CEP: 65072-
885; 

VANESSA POLLYANA BRAZ MENDONÇA CAMPOS, brasileira, casada em regime de 

comunhão parcial de bens, médica, natural de São Luís - MA, nascida em 02/02/1985, 
portador da Carteira de Identidade Profissional nº 008721 CRM - MA e CPF nº 005.635.493-
27, residente e domiciliado na Rua Turiaçu, nº 2 A, Quadra 27, Quintas do Ca lhau, São Luís -
MA, CEP: 65072-885; 

LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA, brasileiro, solteiro, advogado, natural de São Luís - MA, 
nascido em 19/03/1997, portador do RG nº 043822002011-6 SSP - MA e CPF nº 
235.178. 768-44, residente e domiciliado na li! Travessa Duque de Caxias, nº 16, João Paulo, 
São Luís - M A, CEP: 65036-225; 

DANIELLE SANTOS BRITIO, brasileira, solteira, clínico geral, nascid em 16/08/1996, natural 

de São Luís- MA, portador do RG nº 0293803820053 SSP/MA, CP nº 026.350.833-12, CRM 
nº 12976 - MA, residente e domiciliado no Conjunto Rancho Do Luís, Quadra D, Anil, São 
Luís - MA, CEP 65.045-245; 

e AZEVEDO AMORIM, brasileiro, solteiro, pediatra, nascido em 14.03.1989, natural de 
Chapadinha - MA, portador do RG nº 0201300920022 - SSP/MA, F nº 017.865.973-81 

. ' 
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CRM nº 9840 - MA, residente e domiciliado na R. dos Sabiás, Ed Imperial Premium, 203 -
Imperial Premium, Jardim Renascença, São Luís - MA, CEP 65.075-360; 

FERNANDO ANTONIO GUIMARAES RAMOS, brasileiro, solteiro, neuropediatra, nascido em 

16.02.1950, natural de São Luís - MA, portador do RG nº 15241942000-1 SPP/ MA, CPF nº 
362.695.907-44, CRM nº 886 - MA, residente e domiciliado na Av. Colares Moreira, Quadra 

48, nº 18, Jardim Renascença, São Lu ís - MA, CEP 65.075-441; 

KINGSLEY IFY UMEILECHUKWU, nigeriano, clínico geral, nascido em 31/10/1982, ador 
do V520674M/DPF, CPF nº 603.189.593-56, CRM nº 8918- MA, residente e do · iliado ~8 8 3 ' 
Neiva Morei ra, 400, Cond. Gran Park, Bloco Figueira, Pq. Árvores, Apto. 1008 e~l!tse~t- - \ 

383, Calhau, São Luís - MA. ~ ~ 

ANA CLAUDIA STOCO GONÇALVES DE SOUSA, brasileira, solteira, clinico geral, as~Q~ e~:i 
04/08/1989, portadora do RG nº 20067143 SSP/MT, CRM nº 11414/MA, inscrita n .~ so 
nº 027.913.731-10, residente e domiciliada no Conjunto Benjamin Ferreira, nº 857, Areal, 

Chapadinha - MA, CEP 65500-000; 

DAVNA MARIA CALDAS DINIZ, brasileira, soltei ra, clínico geral, nascida em 27/12/1994, 
1 

portadora do RG nº 0374232820099 - SSP/MA, CRM nº 11549/MA, inscrita no CPF sob nº 
604.022.953-58, residente e domiciliada na Rua Raimundo Diniz Alves, nº 10, Centro, Brejo -
MA, CEP 65520-000; 

JOSÉ CURTIUS BEZERRA CARNEIRO, brasileiro, solteiro, pediatra, nascido em 07 /09/1936, 
portador do RG nº 143264 - SSP/CE, CRM nº 275/MA, inscrito no CPF sob nº 002.046.763-
04, residente e domiciliado na Rodovia MA 230, s/n, KM 02, Boa Vista, Chapadinha - MA, CEP 
65500-000; 

LEANDRO PESSOA CARNEIRO, brasileiro, solteiro, ortopedista, nascido em 12/06/1992, 
portador do RG nº 262323120030 - SPP/MA, CRM n!? 8594/MA, inscrito no CPF sob nº 
031.304.163-66, residente e domiciliado na Av. Presidente Vargas,. 125, Apto 13, Centro, 
Chapadinha - MA, CEP 65500-000; 

MIGUEL RODRIGUES FERNANDES, brasileiro, solteiro, clínico geral, nascido em 07 /06/1945, 
portador do RG nº 0393701420100 - SSP/MA, CRM n2 782 - MA, inscrito no CPF sob nº 
022.079.903-20, residente e domiciliado na Rua Lago lguará, 1, Lagoa, Vargem Grande - MA, 
CEP 65450-000; 

RAIMUNDO SANTOS FILHO, brasileiro, solteiro, clínico geral, nascido em 17/07/1956, 
portador do RG nº 013668222000-7 - SPP/ MA, CRM nº 2337/MA, inscrito no CPF n2 

075.263.503-49, residente e domiciliado na Rua Cel. Luís Vieira, 56, partamento nº 15, 
Centro, Chapadinha, CEP 65500-000; 

RAVRES RIBEIRO OLIVEIRA, brasileira, solteira, clínico geral, nasc do em 18/02/1992, 
portador do RG n2 035876652008-2 SSP/MA, CRM n2 12906/MA, in crito no CPF sob nº 
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051.959.083-03, residente e domiciliado na Travessa Coelho Neto 3, Rua Mustafa Rego Terra O 8 8 4 
Dura, Chapadinha - MA, CEP 65500-000; 

RICHARD WILKER SERRA MORAIS, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, clínico 
geral, nascido em 07 /02/1987, portador do RG nº 0145357120002 GEJUSPC MA, CRM nº 
8308/MA, inscrito no CPF sob nº 025.395.873-30, residente e domicíliado na Av. ltaliba Vieira 

de Almeida, 2073, Centro, Chapadinha - MA, CEP 65500-000; 

SAVIA ISADORA RODRIGUES APOLINÁRIO, brasileira, solteira, radiologista, nascida em 

25/10/1991, portadora do RG nº 5656183 - PCMG, CRM nº 6348/PI; inscrita no CPF sob nº 
985.932.693-20, residente e domiciliada na Rua Urucui, 1405, Torre B, Apto 1002, Noivos, 
Teresina - PI, CEP 64045-290; 

VALDEN MONTELE DA SILVA, brasileiro, solteiro, médico, portador do RG nº 000047858295-
1/SSP-MA, CRM nº 3793/MA, inscrito no CPF nº 742.399.453-72, residente e domiciliado na 
Pv. São Gonçalo, SN, Pv. Oiteiro, CEP: 65500-000, Chapadinha - MA; 

• 1 

VIRGINIAN CHRITIANI LIMA VALE, brasileira, solteira, clínico geral, nascida 02/02/1974, 
portadora do RG nº PI, CRM nº 3341/PI, inscrita no CPF sob nº 382.315. 732-91, residente e 
domiciliada na Rua PRF Diniz, 1650, Louriva l Parente, Teresina - PI, CEP 64023-530; 

YVES MATHEUS VALE DOS REIS, brasileiro, solteiro, clínico geral, nascido em 01/10/1994, 
portador do RG nº 037401112009-4 - SSP/MA, CRM nº 12824/MA, ·inscrito no CPF sob nº 
604.004.343-18, residente e domiciliado na Travessa Artur Azevedo, 320 B, Centro, Coroatá 
- MA, CEP 65415-000. 

ADRIANO KERLES DE DEUS MONTEIRO, brasileiro, solteiro, médico, nascido em 15/01/1990, 

natural de Rondon do Para/ PA, portador do RG nº 5557863 PC/PA, CPF nº 974.404.932-49, 
CRM nº 13164 - MA, residente e domiciliado à Travessa Campo, S/N, São Benedito do Rio 
Preto - MA, CEP 65440-000. 

ALYSON MELO DO MONTE, brasileiro, solteiro, médico, nascido em 21/07/1985, natural de 
Teresina/PI, portador do RG nº 2095265/SSP-PI, CPF nº 013.008.203-14, CRM nº 007380 -
MA, residente e domiciliado à Rua Dom Otaviano Albuquerque, 219, unidade 504, Cond 
Jardim dos Noivos, Noivos, Teresina/PI, CEP 64046-090. 
JAYLSON BARROS MORAIS DE ARAUJO MARQUES, brasileiro, solteiro, anestesiologista, 
nascido em 16/01/1990, natural de Teresina/PI, portador do RG nº 2736701/SSP-PI, CPF nº 
042.368. 793-01, CRM nº 10505-MA, residente e domiciliado à Ru a Professora Amália 
Pinheiro, 3488, M orros, CEP 64062-160. 
JOSE PEDRO DA SILVA NETO, brasileiro, solteiro, médico, natural de São Luís - MA, nascido 
no dia 03/02/1995, portador do RG nº 0380955420096/SSP-MA, PF nº 055.793.493-19, 

• 1 

CRM 12918/MA, residente e domiciliado à Av. Beta, 3, Cond Ate as Park li, BL 01, AP 03, 
Parque Athenas, São Luís - MA, CEP 65072-120. 
OMAR DE CALDAS FURTADO FILHO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial d 
bens, médico, natural de Parnaíba-PI, nascido em 14/04/195 portador do RG 
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0551730420150, CPF nº 100.663.903-97, CRM 002287/MA, residente e domiciliado à Tv J/ /orA q 
Gonçalves Dias, 1046, Centro, Brejo/MA, CEP 65520-000. {Jf)/J;IWd 
VINICIUS PINHEIRO TELES, brasileiro, solteiro, anestesiologista, natural de Juazeiro do 

Norte-CE, nascido em 12/04/1987, portador do RG nº 2002034043273, CPF nº 003.667.413-
30, CRM 10973/MA, residente e domiciliado à Av. Dr. Jackson Kléper Lago, SN, QD 8, LT 01, 
AP 1402, Ponta D' areia, São Luís - MA, CEP 65077-353. 
AMANDA RODRIGUES DA SILVA, brasileira, solteira, médica, natural de São Luís/MA, 
nascida em 26/02/1988, portador do RG nº 0215750120020 SSP/MA, CPF nº 027.519.973-
84, CRM 13119/MA, residente e domiciliado à Av. Beta, 3, Cond. Atenas Park li, BL 01, AP 03, 

Parque Athenas, São Luís/MA, CEP 65072-120. · 
CHIARA TRINTA E TRABULSI, brasileira, solteira, médica, natural de São Luís/MA, nascida em 
06/05/1984, portadora do RG n2 0124968619996/SSPMA, CPF nº 009.848.043-07, CRM 
12057 / MA, residente e domiciliado à Av. Rua João Damasceno, S/N, Lote l, Ed. Unique, AP 
1410, Ponta do Farol, São Luís/MA, CEP 65077-630. 
KARLYNE ARAUJO SOUTO, brasileira, solteira, médica, natural de São Luís - MA, nascida em 
23/11/1993, portadora do RG nº 0220695520020, CPF nº 014.621.743-88, CRM 10307 /MA, 
residente de domiciliada à Av. Conselheiro Hilton Rodrigues, quadra T, nº 12, Calhau, São 
Luís - MA, CEP 65070-835. 
CARLOS EUG~NIO DE OLIVEIRA BATISTA MEIRELES, brasileiro, solteiro, médico, natural de 
Valência do Piauí - PI, nascido em 14/03/1983, portador do RG nº 2086693/SSP-PI, CPF 
009.361.093-94, CRM 005277 /PI, residente e domiciliado à Rua Anfrísio Lobão, 1165, AP 602, 
Jóquei, Teresina/PI, CEP 64049-280. 

1 1 

NILCE CARDOSO BARRETO, brasileira, solteira, Médica, natural de Vargem Grande/MA, 
nascida em 12/04/1992, portadora do RG nº 0284789720043/SSP-MA, CPF 057.656.483-47, 
CRM 13417 /MA, residente e domiciliada à Av. 02, 31, Centro, Vargem Grande/MA, CEP 
65430-000. 
SILVIO JOSE DE ANDRADE PAZ FILHO, brasileiro, médico, solteiro, natural de Campo Maior 

- PI, nascido em 17/05/1984, portador do RG nº 2205703/SSP-PI, CPF 003.505.153-10, CRM 
5761/MA, residente e domiciliado à Rod BR 222, 21, Resid Esplanada, Rua 04, QD 41, LT 21, 
Chapadinha/MA, CEP 65500-000. 

JOSE EDUARDO SAN LUCAS PENAHERRERA, equatoriano, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, médico, nascido em 19/05/1959, portador da carteira de identidade 
profissional nº 3176 CRM/MA, CPF 606.701.690-72, residente e domiciliado à Rua dos 
Magistrados, 17, Olho D'água, São Luís/MA, CEP 65065-240. 
RICARDO TEMPONI GARCIA, brasileiro, casado em regime universal de bens, médico, 
natural de Santa Maria do Suacui/MG, nascido em 26/07/1978, portador da carteira de 
identidade profissional nº 5223 CRM/MA, CPF 037.387.566-55, residente e domiciliado à Rua 
Marcos Parente, 1050, Torre 02, Fátima, Teresina/PI, CEP 64049-544. 
MARIANA DA SILVA MESQUITA, brasileira, solteiro, médica, natural de São luís/MA, nascida 
em 12/08/1993, portadora da carteira de identidade profissional n~ 13679 CRM/MA, CPF 
045.951.943-31, residente e domiciliado à Av. São Raimundo, 2000, Centro, Vargem 
Grande/MA, CEP 65430-000. 
AGUINALDO FREIRE ROCHA NETO, brasileiro, casado em regime d comunhão parcia l de 
bens, médico, natural de Paraíba/PI, nascido em 27 /02/1984, p rtador da carteira de 
identidade profissional CRM nº 7130/MA, CPF 008.182.113-18, reside t e e domiciliado à Rua 

• 1 
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Acésio do Rêgo Monteiro, 2932 - Apt. 1701, Condomínio CHAMONIX, Bairro: Horto, CEP 

64052-860, Teresina - PIAUÍ. 
JESICA CABRAL SANTOS ROCHA, brasileira, solteira, médica, natural de Rolim de Moura/RO, 
nascido em 11/01/1996, portador da carteira de identidade profissional nº 13067 CRM/MA, 
CPF 030.035.202-61, residente e domiciliado à Avenida Presidente Vargas, nº 1132, Bairro 

Corrente, Chapadinha - MA, CEP 65500-000. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade exerce suas atividades sob a denominação social de 
"MED SERVICE LTDA", com sede localizada a AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE 
MARANHAO, SUB CONDOMINIO 07, 25, COND PATIO JARDINS, TORRE B - HYDE PARK, SALA 
825, VINHAIS, CEP:65074-199, São Luís - MA. 
Parágrafo Único -A sociedade está devidamente inscrita no CNPJ sob n.!! 26.667.763/0001-
84 e os seus atos arquivados na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob n.º 
21200989127. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A SOCIEDADE poderá por deliberação dos sócios, abrir ou fechar filial 
e participar de outras sociedades. 
Parágrafo Único -A sociedade poderá transformar-se em outro tipo social, incorporar outras 
empresas e ser por elas incorporada, cindir-se, total ou parcialmente, participar de 
sociedades em conta de participação ou propósito específico, fundir-se com outras empresas 

ou dissolver-se. J 8 8 () 

CLÁUSULA TERCEIRA: A SOCIEDADE tem como objeto social : rJO) jJL:{);) 

Atividades de apoio à gestão de saúde; 

Outras sociedades de participação, exceto holdings; 

Atividade de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a 

urgência; 

Atividade de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a 

urgências; 

Serviço de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de at endimento a urgências; 

Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos; 

Atividade medica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares; 

Atividade médica ambulatorial restrita a consu ltas (adultos e infantil); 

Serviços de tomografia; 

Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia; 

Serviço de ressonância magnética; 

Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância 

magnética; 

Serviços de diagnostico por registro gráfico-ecg, eeg, e outros exame análogos; 

Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros e ames análogos; 

Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapê tica não especificada 

anteriormente (exames de função pulmonar, espirometria, oxigenote pia); 
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Atividades de enfermagem; 

Atividades de psicologia e psicanálise; 

Atividades de fisioterapia; 

Atividades de terapia ocupacional; 

At ividades de fonoaudiologia; 

0887 
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Atividades de terapia de nutrição enteral e parental; 

Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana; 

Atividade de acupuntura; 

Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriorment e (atividades 

de profissionais da área da saúde); 

Atividades de assistência psicossocia l e a saúde a portadores de distúrbios psíquicos 

deficiência mental e dependência química; 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social da sociedade foi totalmente subscrito e integralizado 
em moeda corrente nacional no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 
5.000 (cinco mi l) quotas sociais no valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) para cada unidade 
de quota social, assim distribuídas entre os sócios: 

SÓCIOS VALOR VALOR EM R$ 
NOMINAL 

LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 4.965 R$ 49.650,00 

EUSTÁQUIO DIEGO FABIANO CAMPOS 1 1 R$10,00 
VANESSA POLLYANA BRAZ MENDONÇA 1 R$10,00 
CAMPOS 
DANIELLE SANTOS BRITIO 1 R$10,00 
DANILO AZEVEDO AMORIM 1 R$10,00 

FERNANDO ANTONIO GUIMARAES RAMOS 1 R$10,00 
KINGSLEY IFY UMEILECHUKWU 1 R$10,00 
ANA CLAUDIA STOCO GONÇALVES DE 1 R$ 10,00 
SOUSA 
DAYNA MARIA CALDAS DINIZ 1 R$10,00 
JOSÉ CURTIUS BEZERRA CARNEIRO 1 R$10,00 
LEANDRO PESSOA CARNEIRO 1 R$10,00 
MIGUEL RODRIGUES FERNANDES 1 R$10,00 
RAIMUNDO SANTOS FILHO 1 R$10,00 
RAYRES RIBEIRO OLIVEIRA, 1 R$ 10,00 
RICHARD WILKER SERRA MORAIS 1 R$10,00 
SAVIA ISADORA RODRIGUES APOLINÁRIO 1 R$10,00 
VALDEN MONTELE DA SILVA 1 R$10,00 
VIRGINIAN CHRITIANI LIMA VALE 1 ' R$ 10,00 

YVES MATHEUS VALE DOS REIS 1 R$ 10,00 
ADRIANO KERLES DE DEUS MONTEIRO 1 R$10,00 
ALYSON MELO DO MONTE 1 \R$10,00 

\ ., \. (98)~-
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JAYLSON BARROS MORAIS DE ARAUJO 1 R$10,00 

MARQUES 

JOSE PEDRO DA SILVA NETO 1 R$10,00 

OMAR DE CALDAS FURTADO FILHO 1 R$10,00 

VINICIUS PINHEIRO TELES 1 R$10,00 

AMANDA RODRIGUES DA SILVA 1 R$ 10,00 

CHIARA TRINTA E TRABULSI 1 R$10,00 

KARLYNE ARAUJO SOUTO 1 R$10,00 

CARLOS EUGÊNIO DE OLIVEIRA BATISTA 1 R$10,00 

MEIRELES 

NILCE CARDOSO BARRETO 1 R$10,00 

SILVIO JOSE DE ANDRADE PAZ FILHO 1 R$10,00 

JOSEEDUARDOSANLUCASPENAHERRERA 1 R$ 10,00 

RICARDO TEMPONI GARCIA 1 R$10,00 

MARIANA DA SILVA MESQUITA 1 R$10,00 

AGUINALDO FREIRE ROCHA NETO 1 R$10,00 

JESICA CABRAL SANTOS ROCHA 1 R$10,00 

TOTAL: 5.000 R$ 50.000,00 

Parágrafo Único - O capital social poderá ser aumentado, mediante a subscrição de novas 

quotas, a serem realizadas em moeda legal e corrente do país, ou pela incorporação de bens 

passíveis de avaliação pecuniária, ou ainda, através de conversão do passivo e da 

apropriação de reservas inscritas na contabilidade. 

CLÁUSULA QUINTA: Aos sócios reserva-se o direito de preferência na aquisição de quotas 

na proporção que detiverem na SOCIEDADE. 

§12 - O sócio que desejar ceder ou transferir total ou parcialmente suas quotas deverá 

notificar expressamente aos sócios remanescentes de sua intenção, especificando 

quantidade, valor e forma de pagamento, bem como o nome do eventual interessado que, 
em se tratando de terceiro interessado, a aquisição se dá por anuência do sócio 

remanescente. 

§22 - Em prazo subsequente à 30 (trinta) dias da efetivação da notificação, os soc1os 
1 

remanescentes deverão se manifestar de forma expressa se desejam exercer seu direito de 
preferência e/ou se possuem alguma restrição ao ingresso do eventual interessado na 
Sociedade. 

§32 - Não sendo efetivado o exercício do direito de preferência por parte dos sócios 
remanescentes sobre as cotas ofertadas, e não havendo restrição de ingresso do eventual 

interessado na SOCIEDADE, o sócio ofertante poderá alienar as quotas ao terceiro 
interessado nas mesmas condições da oferta feita . ' 

§42 - Ocorrido o direito de preferência far-se-á a cessão de quotas, assinando-se a 
competente Alteração do Contrato Social com o pagamento do valor: 

§52 - Na hipótese de ocorrer oposição ao nome do terceiro interes ado, o sócio ofertante 
deverá optar por sua retirada, hipótese que se procederá confor e dispõe o Art. 6Q do 
presente instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA: O sócio que desejar se retirar da SOCIEDADE ' everá manifestar su 

intenção, com 30 (trinta) dias de antecedência, por meio de carta pro ocolada ou notificaç o 

extrajudicial ou judicia l aos sócios remanescentes. 

'- cssr · 
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§12 - A apuração dos haveres do sócio retirante deverá ser realizada com fundamento em 
balanço especial, com base na data de recebimento pela SOCIEDADE da comunicação de 
retirada, e deverá considerar o valor atual dos ativos da SOCIEDADE, onde serão levantados 
por meio de laudo de avaliação com utilização do método de custo. 
§2!! - Os haveres do sócios retirantes poderão ser pagos pela SOCIEDADE em até 12 {doze) 
prestações mensais, iguais e consecutivas, incidentes a partir da data da comunicação da 

retirada. 
CLÁUSULA SÉTIMA: Fica autorizada, a maioria representativa de 65% (sessenta e cinco por 
cento) do capital social, mediante alteração do contrato social, a decidir pela exclusão do 
sócio ou sócios, na hipótese de ocorrência de justa causa, assim entendida a prática de atos 
de inegável gravidade ou que possa pôr em risco a continuidade da empresa. 

§1!! - A exclusão será determinada em reunião (ou assembleia) dos sócios especialmente 
convocada para esse fim, devendo o sócio faltoso ser convocado por escrito, mediante aviso 
de recebimento, para comparecer ao referido ato, com antecedência n;'Ínima de 8 (oito) dias, 
para o exercício do direito de defesa, tudo sob pena de revelia. 
§22 - O valor da quota, considerada pelo montante efetivamente rea lizado, será pago com 
base no valor da quota, à data da resolução, cujo pagamento, salvo outras condições que 
vierem a ser acordadas em comum entre o sócio excluído e os demais sócios na mencionada 
reunião (ou assembleia), deverá ser feito em moeda corrente nacional em doze parcelas 

mensais e iguais, sem correção, vencendo-se a primeira 60 (sessenta~ ,dias após a resolução. 
§32 - O capital social sofrerá a correspondent e redução, ficando, entretanto, permitido aos 

demais sócios suprirem o valor da quota, na forma como deverá ser decidido, na mesma 
reunião, por maioria, de preferência respeitando-se a participação societária de cada sócio. 

CLÁUSULA OITAVA: A SOCIEDADE tem seu capital social subscrito e integralizado no valor 
montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) com 5.000 (cinco mil) quotas sociais no valor 
de R$ 10,00 (dez reais) por cada unidade de quota socia l e, a responsabilidade de cada sócio 
se restringe ao montante de suas respectivas quotas sociais, porém, os sócios respondem 
solidariamente pela integralização do capita l social, nos termos do Art. 1.052, da Lei nQ 
10.406/02. 
Parágrafo Único - Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais 
segundo remissão determinada pelo Art. 1.054 da Lei n.Q 10.406/02 ao Art. 997 da mesma 
legislação. 

CLÁUSULA NONA: Art. 9Q -A sociedade teve seu início em 31 de outubro de 2016 e, por 
liberalidade dos seus sócios, terá sua duração indeterminada. 

CLÁUSULA DÉCIMA: A SOCIEDADE não será dissolvida pela retirada ou morte de qualquer 
um dos sócios. •, 

§lQ - Em caso de redução do número de sócios à unipessoalidade, a pluralidade de sócios 
deverá ser reconstituída em até 180 (cento e oitenta) dias, sob p na de dissolução da 
SOCIEDADE. 
2Q - Em caso de morte de um dos sócios, caberá aos sócios remanesc ntes decidirem sobre 
a continuação da SOCIEDADE com o herdeiro ou herdeiros do sóci falecido, desde que 
cumpram com os requisitos legais e regulamentares aplicáveis. 
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§3!! - Não sendo possível ou inexistindo interesses destes ou dos sócios remanescentes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado, com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
§4!! - Aplica-se aos herdeiros do sócio falecido que não ingressarem na SOCIEDADE as regras 
de apuração e pagamento de haveres de sócio retirante, previstas no Título VI do presente 

contrato social. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade será administrada pelo sócio LUCAS DIEGO 

FABIANO FERREIRA e a ele caberá isoladamente, a prática dos atos necessários ou 
convenientes a administração desta, dispondo ele, dentre outros poderes, dos necessários 

para: 
a) Representar a sociedade em juízo e/ou fora dele, ativa ou passivamente, perante 

terceiros, quaisquer repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou 
municipais, bem como, autarquias, sociedades de economia mista e entidades 
paraestatais; 

b) Assinar quaisquer documentos que importem em responsabilidade ou obrigação da 
sociedade, inclusive cheques, escrituras, títulos de dívidas, cambiais, ordens de 
pagamento e outros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O exercício social terá início em 12 de janeiro e encerrar-se­
á em 31 de dezembro de cada ano, data em que serão levantados o ba lanço patrimonial e o 
balanço de resultado econômico. 
§1!! - As demonstrações financeiras da SOCIEDADE serão elaboradas de acordo com os 

princípios de contabilidade aceitos no Brasil e com a legislação vigente. 
§2!! - Os resultados apurados ao final de cada exercício social deverão ter o destino que vier 
a ser determinado em acordo de sócios representando a maioria abs9luta do capital social. 
§3!! - Os eventuais lucros serão distribuídos entre os sócios de forma desproporcional aos 
percentuais de participação no quadro societário. 

§4!! - Os prejuízos porventura havidos serão transferidos aos exercícios seguintes, f 
observadas as disposições legais, e suportados pelos sócios também de forma 
desproporcional às suas respectivas participações no capital socia l. 
§5!! - A SOCIEDADE poderá determinar o levantamento de balanços riensais, trimestrais ou 
semestrais e, por deliberação de sócios que representem a maioria absoluta do capital social, 
aprovar a distribuição de dividendos intermediários ou intercalare com base nos lucros 
apurados nestes balanços e/ou à conta de reservas de lucros existen es. 
§6!! - Poderão ser atribuídas "antecipações mensais de dividendos os sócios", conforme 
valores fixados em reunião da SOCIEDADE, e desde que suporta os em contabilidade 
societária. 



§72 - Excepcionalmente, por deliberação unanime dos soc1os, os lucros da sociedade 

poderão ser distribuídos in natura quanto aos bens do ativo imobilizado, desde que não 
essenciais ao objeto social da sociedade. 
§82 - A distribuição de lucros in natura somente surtirá seus efeitos jurídicos perante 
terceiros se efetuada mediante lavratura de ata específica, devendo ser levado a registro no 
órgão compet ente e para posterior publicação na imprensa . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As deliberações sociais serão decididas pelos votos 

correspondentes, no mínimo, a três quartos {75%) do capital social, inclusive para a exclusão 
de sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Ao presente contrato social aplicam-se supletivamente no que 

couber as disposições da Lei das Sociedades por Ações {Lei n.2 6.404/76). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja e independentemente do domicílio atual ou futuro dos contratantes, fica eleito o 
Foro desta Comarca de São Luís, Estado do Maranhão, como único e competente para 
processar e julgar quaisquer procedimentos que, direta e indiretamente, decorram desde 
contrato de constituição de sociedade. 
E, assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 01 
(uma) via que será arquivada na Junta Comercial do Estado do Maranhão para que produza 
os seus efeitos legais. 

São Luís- MA, 20 de junho de 2023 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
089 4 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, DIOGO TORRES ARANHA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o nº 010440, registrado em 0810712008, 

inscrito no CPF nº 61903191300, DECLARO, sob as penas da Lei Penal,· e sem preju ízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

CPF 

61903191 300 

.JUCEMA 

Nº do Registro Nome 

010440 DIOGO TORRES ARANHA 

• 1 

• 1 

. , 
CIRTIPICO O REG ISTRO EM 20/07/2023 1 5 154 SOB H• 20230 93 4 1 1 . 
PROTOCOL0 1 23 0937 4 1 1 DI 18/07/2023 . 
CÓDI GO DE VBRI PI C\ÇÃO: 1231079302 0. CJIPJ DA SIDI: 2 6667 3000184. 
HIRJ: : 21 200989127. COM I PEITOS DO RIGI8TRO BM1 20 /06/ 202 . 
XED SIRVICI LTDA 

CARLOS ANDRÉ DB MORAIS PBRBillA 
H CRBT{RIO • GH.AL 

........ empreaafaci l . aa .gov. br 
'1 

A validade deste docu.oento, ee irlprea•o~ tice sujeit o à comprovaçlo de sua autenticidade nos respectivos 
informando •eus reapectivos códigos de ver! ticaçlo 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇ 0 

26.667. 763/0001-84 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADEABERTURA 
11111'12016 

CADASTRAL 

l NOME EMPRESARIAL 
MED SERVICE LTDA 

C DIGO E DESCRIÇ O DAS ATIVIDADES ECON ICAS SECUN IAS 

86.90-9-01 - Atividades de práticas lntegratlvas e complementares em saúde humana 
86.90-9-03 - Atividades de acupuntura 
86.90·9·99 - Outras atividades de atenção à saúde humana nlo especificadas anteriormente 
87.20-4-99 ·Atividades de assistência pslcossoclal e à saúde a portadores de distúrbios pslqulcos, deficiência mental e 
dependênc ia qulmlca e grupos similares nlo especificadas anteriormente 

C DIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, 
SUBCOND.07-PATIOJARDINS,TO 

1 
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

,_6_s_.o_7_4-_1_99 _ _ _ _,_ . VINHAIS 1 

ENDEREÇO ELETR NICO 

MEDSERVICE.MA@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR) 

1 SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

~ L__J 
1 MUNlciPIO 

SAO LUIS 

1 TELEFONE 
(98) 8250-5600 

COMPLEMENTO 

COND PATIO JARDINS BLOCO TORRE B -
HYDE PARK SALA 825 

' 1 1 

OATAOASITUA OCAOASTRAL 

11/11/20~~ 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUA O ESPECIAL 
. ......... . ....... . 

- Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de ~018. 

Emitido no dia 04/08/2023 às 15:32:12 (data e hora de Brasilia). Página: 2/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
• 1 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA , 

1 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

26.667. 763/0001-84 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOEABERTVRA 
CADASTRAL 1111112016 

1 NOME EMPRESARIAL 
MED SERVICE LTDA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MED SERVICE 

C DIGO E DESCRIÇ O DA ATIVIDADE ECO MICA PRINCIPAL 

86.60-7 -00 · Atividades de apolo à gestão de saúde 

CôDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

64.63-8-00 • Outras sociedades de participação, exceto holdlngs 

. 

1 PORTE 
EPP 

86.10-1-01 • Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospltalares para atendimento a urgências 
86.22-4-00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências 
86.30-5-01 • Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-02 ·Atividade médica ambulatorial com recursos para realluçio de exames complementares 
86.30-5-03 · Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
86.40-2-04 - Serviços de tomografia . 
86.40·2-05 • Serviços de diagnóstico por Imagem com uso de radlaçlo Ionizante, exceto tomografla

1 
86.40-2-06 - Serviços de ressonãncla magnética ' 
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por Imagem sem uso de radlaçlo Ionizante, exceto ressonltncla magnética 
86.40-2-08 • Serviços de diagnóstico por registro gráfico • ECG, EEG e outros exames análogos 
86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos ·endoscopia e outros exames análogos 
86.40-2-99 ·Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica nlo especificadas anteriormente 
86.50-0-01 · Atividades de enfermagem ' 
86.50·0-03 ·Atividades de psicologia e psicanálise 
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia 
86.50-0-05 · Atividades de terapia ocupacional 
86.50-0-06 · Atividades de fonoaudlologla 
86.50-0-07 ·Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral 

C DIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 

206·2 • Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, 
SUBCOND.07 -PATIOJARDINS, TO 

1 

CEP e 65.074-199 

ENDEREÇO ELETR ICO 

1 1 BAIRRO/DISTRITO 
VINHAIS 1 

MEDSERVICE.MA@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR) 

1 SITUA(;ÁO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL ........... 

~ L__J 
1 MUNlciPIO 

SAO LUIS 

1 TELEFONE 
(98) 8250-6600 

COMPLEMENTO 

COND PATIO JARDINS BLOCO TORRE B • 
HYDE PARK SALA 825 

. , 
DATA DASITUAÇ O CADASTRAL 

11/11/2016 

OATA DA SITUAÇ ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normatíva RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/08/2023 às 15:32:12 (data e hora de Brasília). 
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2023 

0898 
CJ&J)~/Jr)j 

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 
1 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

98225442 

RAZÃO SOCIAL 

MED SERVICE L TOA 

NOME FANTASIA 

MED SERVICE 

LOCALIZAÇÃO 

CPF/CNPJ 

26.667. 763/0001-84 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

NÚMERO DE CONTROLE 

921202328200~5 

AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, SUBCOND.07-PATIOJARDINS,TO COND PATIO JARDINS BLOCO 
TORRE B - HYDE PARK SALA 825 Nº 25, VINHAIS 1 

CNAE Principal e Secundários 
866070000 · ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE 

RESTRIÇÕES Ç ~ '+~o<1> 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencad ... "tfí~l.compromisso , sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para fu nÇionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisito 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, no termos da legislaç· 
vigente. 
s 

VALIDADE: 31 /12/2023 

1. 
l 1 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00008008'2023 

Validade:03/10/2023 Í · 

CERTIFICADO 
~- -l 102023009 21413 

0899 
~/JIJ)j_ 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
!URÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/ 12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

CNPJ: 26.667.763/0001 -84 Inscrição Municipal: 98225442 

Razão Social: MED SERVICE LTDA 

866070000 - ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE 

Logradouro: AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, SUBCOND.07-
PATlOJARDINS,TO 

Número: 25 

Bairro: VINHAIS 1 

Município: SAO LUIS - MA 

Complemento: COND PATIO JARDINS BLOCO TORRE B -
HYDE PARK SALA 825 

CEP: 65074199 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data d~~lidade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 05 de junho de 202~ v~:52 , sob o código de 

autenticidade nº 300D65A6252267BBOAA64BDED2E3F AF A. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https:// stm.semfaz.sao 1 uis.ma.gov .br /vai idacaocertidao. 

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão : 159838/23 Data da Certidão: 30/06/2023~:12 
CPF/CNPJ 26667763000184 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 

CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

OQOO 
()(} / /:J()J~ 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria , 

& bstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais , administrados por esta Secretaria , em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/1 0/2023/ 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: O 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍV? ATIVA 

Nº Certidão: 032195/23 Data da Certidão: 08/05/2023 1O:13: 1 O 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 26667763000184 

0901 
(XJjJoJJ 

Certificamos que, após a rea lização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

. rma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/09/2023. / 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

"l 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 



• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

0902 
O~//jo;J3-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MED SERVICE L TOA 
CNPJ: 26.667.763/0001-84 

Ressalvado o direito de a Fazenda Naciona l cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasi l (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br> . 

Certidão emitida gratuitamente com bas~a Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/201 4. 
Emitida às 16:46:02 do o;{ 01/03/202~hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/08/2023/ 
Código de controle da certidão: 9076.3986.8AD4.C675 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



• 
. 
• 
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PODER JUDICIÁRIO 
J USTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : MED SERVICE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.667 . 763/0001 - 84 ~ 
Certidão nº: 1 3790866/ 2~3 

Expedição: 02/04/2023,/~ 19:00:42 
Validade: 29/09/2023 ,7'180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica- se que MED SERVICE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 1 inscrito(a} no 
CNPJ sob o nº 26.667 . 7 63/ 0001 - 84, NÃO CONSTA corno inadirnplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
da s Le i s do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no At o 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 . 
Os da dos constantes desta Certidão são de respon sab ilidad e dos 
Trib unais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídi ca, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no p o rtal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp : / /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identif i cação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplen te s p e rante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transi t ada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trab alho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , por 
dispos ição legal, contive r força executiva. 

Düv10.::; e sugestões : cndt. ó't st . ju~ . br 



03/08/2023, 14:36 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar li Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA. FE.OERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

26.667.763/0001-84 

MED SERVICE LTDA 

Endereço: AV LITORANEA 01 AP 1201 CD ED DIONE / PONTA DO FAROL / SAO LUIS 
I MA / 65075-832 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servlco - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/07 /2023 a 27 /08/2023 / 

Certificação Número: 2023072902054349263382 

Informação obtida em 03/08/2023 14:36:30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br .. 

https:l/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

1 

1/1 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAOOE 

COl\iVOCA ÃO:tAH 

O Municívio de « . .. \-MA, atrdv6. da ShCRFTARIA MUNICl -
PAJ , DE ADMJNJSTRA( ÃO., cruJ\'<'L -•· · li' h empresa l\tEDAERVICE L TOA ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº 2tt.667.76Vu00 - ..,. ... ~rõnimo ~k \ H:mqv.crquc Mam-
nh!fo, n" 25, (.\.nd. ·uv 1J 1 , P.:!;.1~ ;,;:,.-;: "·. ·.a ~~=-,'" M• fi) ~i:+:~~, ~~.!!ITO 

Vinhais - São Luis/MA,. para a..-;sinatura llo Pnm. · wo ao Contratu nº 298/2022 - Con-
corrência nº 00 l /2023. 

cm lei. 

Sendo o que <lt: momento '.;{" m.-.. ~µn:~"' 

/ 
1 

Chapadinha, 16 de A1::o ~ > u~ 2023. 

CNPJ. Nº 11.844.664/0001-53 
Rua Cunha Machado, n° 419 - Centro - Chapadinha/ MA. 



.. 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICTPIO OE CHAPAOINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SAÚDE / 

1º TERMO ADITIVO AO~ONTRATO Nº 298/2022, 
PROC. ADM. 4290/20l3, APENSO AO 1:_ROCESSO 
ADM Nº 3051/2021/ DA CONCORRENCIA Nº 
00112022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS DE INTERESSE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (MÉDICOS 
ESPECIALIZA DOS). 

, Fls J90G 

( Proc. N"(lal)j@ 

\ t\"C'j (1 f 

O MVNJCIPIO DE CHAPADINHA por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE com sede na Rua Cunha Machado nº 41 9 - Centro, CEP: 65.500-000 
na cidade ele Chapadinha/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.844.664/0001 -53, doravante designada 
CONTRATANTE, neste ato representada respectivamente pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Alberto 
Carlos Pereira Junior, portador da Carteira de Identidade nº 18732862001-9, expedida pela GEJUSPC/MA e 
CPF nº 011.473.543-32, residente e domiciliado na nesta Cidade e a empresa MEDSERVICE LTDA, CNPJ 
26.667.763/0001-84, com sede Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, 
Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 65.074-199, neste ato denomi·na a 
CONTRATADA, representada por Lucas D~·ego Fabiano Ferreira, RG 0438220020116 - SESP/MA, F 
235. 178.768-44, RESOLVEM celebrar o prese e Termo Aditivo de Prazo, oriundo do Contrato nº 298 022, 
oriundo da Concorrência nº 001 /2022-SRP, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, 
consubstanciado nas seguintes cláusu las: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por objeto a prorrogação por mais 12 (doze) meses, para 
contratação de empresa especializada na 1>restação de serviços médicos t! interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde (Em anexo - LOTE 2 MÉDICOS ESPECIALIZADOS). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E VALOR 

2.1 Em decorrência do aditamento fo1ndo à prorrogação por mais 12 (doze) meses ao Contrato nº 298/2022, 
com valor totaj/cÍe R$ 254.707,20 (Duzentos e Cinquenta e Quatro Mil, Setecentos e Sete Reais e Vinte 
Centavos). / 

2.2 O presente Termo Aditivo terá efeitos a partir do último dia de vigência do Contrato nº 298/2022. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3. 1. Art. 65, § 1°, da Lei Federal nº 8.666/ 1993. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Município, para o exercício de 2023, na c lassificação abaixo: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.01 SECRETA RIA MUNICIPAL DE SAUOE E SANEAMENTO 
l 0.122.00 10.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUOE E SANEAMENTO 
02.1 4.02 FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE 

CNPJ. Nº 11.844.664/0001 -53 
Rua Cunha Machado, nº 419 - Centro - Chapadinha/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
s . ~ 

Proc. N°f12i1Jdl~ : MUNJCJPJO DE CHAPADJNHA 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAúDE 

~. . ffC~.{ 
10.122.00l0.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE ''"'~~~----: ,.,.._ 
02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 

.............. 1rf 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.0010.2155.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO PRIMARIA 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
J 0.302.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1. O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

e CLÁUSULA SEXTA-DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Tenno Aditivo. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
surtam os seus efeitos legais. 

/ 

CNPJ. Nº 11.844.664/0001-SJ 
Rua Cunha Machado, nº 419 - Centro - Chapadinha/MA 



1 
ITEM l ESPECIALfOADE 

16 I Médico Audi~or . ~ 

17/ Dirotor Clinico / 

LOCAL/PRESTAÇÃO OOS 
SERVIÇOS 

Setor de f anmuneoio , 

Todas "5 unidfldes Ho9pitalare' 

e 
ESTADO DO MARANJIÁO 

MUNIClPIO OE CHAPAOINHA 
PREFEITURA MlJNICrPAL DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAJ. DE SAÚDE 

ANEXO CONTRATO 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2022 

e 

LOTE l - MÉDICOS ESPECIALIZAOOS / 

QUANT. QUANT. QUANT. 
MÉDJCQS HORAS/MiS HOR,.\S/ANO ESPECIALISTAS 

1/ 96 / 
,,,, 

l lSw 

1 / 160 ./ 1920 / 

TOTAL J>0 L()TE l 

~ 
&~~~~~~~~·~~~A!. L~D~E~SA~~ ~ nlor~~~~ 
~NO . ~ UQicipal de S~~~~ 

~~~~ 
{u (Jt> P.!6ú0 ~ 8IA.(.IO ~UE.ri.A 

MEDSERVICE LTDA 
LUCAS DIEGO F ABlANO FERREIRA 

Sócio Administrador 

, 

Travessa Sa raivll, n• 198 - Centro · CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 

VALOR UNJT ÁRJO 
MÉDIO 

73 ,70 / 

88,44 

' . s 
i 

\ .. 

/ 

VALORMtDIO 
ESTrMAPO RS 

R$ 84.902,40 /' 

RS 169.804,80 / 

R$ ls.4.707,l0 / 



. .· 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1. Fls 0909 !> 

Proc. NO_Of2J/8@J:J· 
(i; fÍ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Ass~ 
PRIMEIR,/TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"A9s'22- CON~ÕAAÊNCIA N' 
001 /20227 PROC. ADMJNISTRATIVO: 4890/2023 (APENSO AO PROC. ADM: 
3051 /2022)PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa MEDSERVICE 
LTDA, CNP J 26.667~763/000 1-84. OBJETO: Contrato tem por objeto a prorrogação por mais 
12 (doze) meses, para ntratação de empresa especializada na prestação de serviços 
médicos de interesse a Secretaria Municipal de Saúde (Em anexo - LOTE 2 - MÉDICOS 
ESPECIALIZADOS) . ATA DE ASSINATURA, 16 de Agosto de 2023. VIGÊNCIA DO 
TERMO DE ADITIVO: 12 (doze) meses. Valor total: RS 254.707,20 (Duzentos e Cinquenta 
e Quatro Mil, Setecentos e Sete_ Reais e Vinte Ce~tavos). BASE LEGAL: Art. 65, § 1º, da Lei 
Federal nº 8.666/1 993. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 1 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.0010.2155.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO PRIMARIA 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica. 
ASSINATURAS/CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde, Representada pelo Sr. 
Alberto Carlos Pereira Junior e CONTRATADA: MEDSERVICE L TDA, representada pelo 
Sr. Lucas Diego Fabiano Ferreira. 

Travessa Saraiva, nR 198 - Centro • CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ. nR 11.844.664/0001·53 



PROlllURA MUNICl,AI -

TERMO OE ABERTURA OE PROCESSO 

0910 

Of)//;JCfJJ 

Em 09 de Agosto df 2023, procedeu-se a abertura do processo 

adm~istrativo nº 4291/2023, que tem por objeto o Aditivo ao Contrato nº 

305/2022, referente a prorrogação por mais 12 (doze) meses para 

co.ntratação de emyre~a especializada na PRES~ÇÃO DE SERVIÇOS 

MEDICOS LOTE 3 - MEDJCOS PLANTONISTASrÍe interesse da Secretaria 

Municipal de Saúde no Município De Chapadinha/Ma. 

I 
Chapadinha - MA 09 de Agosto de 2023. 
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M Gmail 

SOLICITAÇÃO DE REHOVAÇÃC· ~OHl'R.~ TU ~L 2fJl2 - EMPRESA llED SERVICE 
~ - . ~ l ' . 

lilWtrd Sf!-rViç4" "" f\' ..... • 

P~ i J·::'IT!\:-, [. r 
C".c. r.napad.·nna r . .-; 

Av Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25 

191l, por~te,.,.,.,e-;t -
St':lltJIMí\ ';µ~ · _ 1: 

2~1i2.ú22, 258,1'.ijL-2 t 

'J rm~:> Sdô Lu15 - MA. CE? 65.07 +­
:. .-::~ .:.. . BtAHO FERREIRA. RG 0438220020116 -

~ na .-~oo..,ação co1 tratuai i1t:b ~untr--arus 1{' 

ADrv!tMS 'i"'RA.ÇAO 
MED SERVICE LIDA 
CNPJ 2'G.GGl.r~ooo r-84 
(98) 9~1'..bU-.':>OUO 

12 anexos 

~ 5... Certidão Negativa de Olwida ~tiv& • SE~AZ · Med Serv;~.pdf 
4!{ 

'TJ'I 5-1 Certidão Negativa de DétJíto -SEFAZ. Med Serv"ce.pdf 
o 4K 

e 1j Alvará de .~ e fmtcionamento - Med ServKil?' 2v23.pdf 
64K 

~ e. e~~·~ Neg;nn.a Mun.apaf - ScJc. LUt5 MA t 1 ).pctt 
73K 

~ Caftão CN?.í Moo Serv,c.e- l\123.po;f 
154K 

~ :L Certidão '/llegélfu1a de Detritos Trabantistas - Cflft>T - Med. Senrice.pdt 
85K 

~ CKtt Socio AdmiM>traóor ~ Moo Sê'N4Ce 2V.t:l .pdf 
2 62K 

7j 1. Consulta Regularidade do ~r - CRF - lled SelVice.pdf 
92K 

1j P Alteração Contratual ~ MED SERVICE LTOA 2023.pdf 
2050K 

4. Certtd'dO f.teg:at1va de-Oel>Ros n<a11.at1 . ... 

~ Service.pdf 
77K 

J911 
{l)f/J!JH 

. ~ úmao - illed 



• 

São l.uis, fM de agosto de 2023 

A Prefeitura Municipal de Cha.padm. '- ~ · · MA 
:J.A 

C/C 
Comissão Permanente de Licttaçãa !'lt:. ... ·apad.cnha - MA 
Travessa Saraiva, nº 198 - Centro - cr:o 64 500-000 - Chapadinha/MA 

J912 

(}()) )JfJJ:J 

Assunto: SoflCitaçáo de R:enovaçao· dos «...ornratas n4" 1.97 ~ 298. e 30512022/PMCH 
Ref. ?roe. Adm. n° 1051/2022 - FMS 

Cumpnmentanoo-o c-.orma'n me a MED SERVICE l TDA ~p.~~·-..r- ; •rídka 

de direito privado, insatt.a no CNPJ S'"irl rº 26.·661."763/0001-84 como sede na Av. 

Jerônimo de Albuquerque Marannao , 1 • ..!~, Gona. $ uo Ui, i-'aOo Jardins, l orre ti, 

Hyde Park, Sala 825, Vinhats. Sã - i. ;JIS· - MA. CEP 65 074 199, nefile ato 

representada por seu sóao admme;tra.tlor a.oaum assmado, e amda: 

CONSIDERANDO a prevasão oo termmt: Je 11gêncaa aos oontratos supracitados 

pi evista pãra 12 (do.ze} meses a contar aa aa d ae sua assmarura; 

CONSIDERANDO a necessána contmu:aaoe do.s servlÇOs. objetos contratados, 

especialmente por se tra1ar de serv1Ç0S essenc•a1s à saude da população do município 

de Chapamnf".a - MA; 

CONSIDERANDO a poss1bfüdade Ot; "'rmrogação do contrato ate o hm1te de 60 

(sessenta) meses, nos termos do art 57 me ti, da Lei nº 8.666i93; 

CONSIDERANDO a previsão da poss•nihdade de prorrogação contratual disposta no 

Termo de Referêncaa,. especrhCamen.te no li.'- , 3 •. anexo ao Edrtaf de Lrc1tação; 

CONSlOERANOO a inatterab1hdade da prooosta "encedora. bem como de todas as 

demais condições contratuais.; 

-=-· _Oftd_ Sub 07, Patto Jardins, Torre B, Hyde 
~::K _i.JIS-MÃ, CEP 65.074-199 



--·"~ .. . :resse na Renovação dos Contratos 

rocesso Adrnirnsl.ralivo oº 1051120 22 

pretensa renovação oontratual, nesta orrriu'iidade, estão 3nexos. 

Renovamos protestos de est 11tt e d1stmta consideração Permanecemos à 

l\s.~1nada óe fonn.a 
dlg.taó pm LOCA~ 

LULA.:> ulEGO 
FAS1t\NO .... OJ ~~}AN() 

FERRE:taA:-.235 i l ri.ftm:::lAA:-DST78...,6344 
0'>1o- "'J"~ M• n1 

8763•14 1;.Jy .. 1r" v .>O\.; 

LUCAS DIEGO FAaiAHO fERRBRA 
Soem Adm1mslrador 

RG 04J82Lt.l\í:fü11b - St:S?1MA 
(98) 98250~5600 

maj.~JY~ce.111~@gma11.com 

---··- ---- .. -- ------ - - -·-
.... ~n- Sut· ar, ?300 Jaltltns, To,..ra B, Hyde 

• • .. :._ .u1i;. ·-1\.V\, CEP f.:i5 074-199 



Ao 
Sr. Alex Monteiro Castelo Branco 
Secretária Municipal de Educação 

DESPACHO 

tj Prezada Senhora, 

Em atendimento ao Ãrt. 38, da Lei Federal nº 8.666/93 f.uas alterações posteriores, 
informamos a Vossa Senhoria a existência de credito orçamentário para ~der as despesas objetivando/ 
a Prorrogação por mais 12 (Doze) meses do Contrato nº 305/2022- Concorrência nº 001 /2022 ,L 

Contratação de em9"esa e~ializada na prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde (Lote 3- Médicos Plantonistas), / 

. 

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentaria: 

02.14 
02.14.01 
I0.122.0010.2056.0000 

02.14 
02.14.02 
10.122.0010.2065.0000 

02.14 
02.14.02 
10.301 .0010.21 SS.0000 

02.14 
02.14.02 
10.302.0010.2156.0000 

3.3.90.39.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
MANUTENÇÃO DA SECRETARJA DE SAUDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE 
MANUTENÇAO E FUNC. DA ATENÇAO PRIMARIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
MANUTENÇAO E FUNC. DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Juridica. 

Chapadinha - MA, o(de Agosto de 2024. / 

·P~nhl 
MASIO AKYlYS CUARESMA DE WUJO 

CONTADOR 
CRC: 8235 

• \v •t •d 1 1 s1d • J 1• 1 ., L ' •1)1! C'l1 1p 1 • •on/t 1 \ 
,J 1 fX. 117 71 W00í 1 58 

~ 



À sua Senhoria o Senhor 

MEDSERVICE LT DA / 
CNP.i1MJ· soh o n' .!b.66 7. fo_, ut~· ..' ! ~4 

A v. Jerônimo de /\lhuqucrque '1ar.mháo. n" 
Park . "<lia 825, CF?· 65 074-199, fl.airro \:;nh 

0914 

001/at>JJ 

1• qt:b W1
, fl-átio Jardins, T ,rre B, llydc 

11 t ui.'il'MA 

Assunto: Resposta à manifestação de in tert""•~"' ·I\': p rorrogaçin oo Contrato n." 305/2022 -
Concorrêo~ia o" 001/2Q.l2. 

Tendo em visn.1 a nece!,s1dadc J e h. o "".imtnnual :ue S<' refrr à ro~t-ação de 

pc.~~o~ jur.idi<'.a cspttj6Íi7.ada na ~~la•,~ q , ..... " l _ . .n" Mf.01 0'- - 1<rt1- i fM l·DICOS 

PLANTONIS 1 AS/NO MlJNIClP'IO 01 ri \~) H AIMA, Cf'O'-Ídt:rando a regular 

• , ~--gunJ.J d.o Contrnü>, ~ol tett.ado v 11 ~so 

pronunciamento quanto ao mtcn.~ J.e rcnovw,:;1' º" ( ou tr.ito por mais 12 (don.:) ffil:!!)CS. 

Devrd0 a necessidade \!'1.pn:~sa pek.1. é111 p· • ·l tra a ~ootinuidad~ <lo-; c:;erviÇ\)S t!ssenciai~ 

à saúde da poput~. o M1.Kuc1pm !lJm.11" '"m .. ,,.~se. na. continwdadc: do serviço e dará 

CNPJ. Nº 11.844.664/0001 53 
Rua Cunha Machado, n° 419 Centro - Chapadtnha/MA. 



~. OlWDllfa 
·;; PlHl lTURA MUNICIPAL 

J/I Compromluo e OeMrrllolvlmento 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE OtJ/)Jod:J 

I 
Chapadinha - MA, 14 de Agosto de 2023. 

A Comissão Permanente de Licitação - CPL 
LUCIANO DE SOUZA GOMES 
Presidente da CPL 
Chapadinha - MA 

AUTORIZAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

O Secretário Municipal de Saúde, no us~as atribuições, e em consonância com a 
Solicitação de Aditivo Contratual nº. 30512023 - Concorrê~a nº 001/2022, reconhece e 
AUTORIZA a aditamento de prazo, através do 1° Termo Adf v.o da Empresa MEDSERVICE 
L TDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.667.763/0001 -84, pelo período de 12 (doze) meses, 1 
em conformidade ao que estabelecem os Artigos 57, inciso li da Lei Federal /8666/93. 

ereira Junior 
·-.......:,.1~icipal de Saúde 

Pereira Junior 
·o de Saúde 

CNPJ. Nº 11.844.664/0001-53 
Rua Cunha Machado, nº 419 - Centro - Chapadinha/MA. 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

/ 
Chapadinha - MA, 15 de agosto de 2023. 

A Comissão Permanente de Licitação - CPL 
LUCIANO DE SOUZA GOMES 
Presidente da CPL 
Chapadinha - MA / 

Ref.: Contrato nº 305/2022 - Concorrência nº 001/2022/ 

Assun to: Solicitação de Aditivo de Prazo de Vigência Contratual 

Prezado Senhor, 

J9 1Ü 
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Considerando a previsão do término da vigência do contrato supra referido prevista 
para 17/08/2023. 

Considerando a necessária a execução dos serviços, objeto contratado, especialmente 
por se tratarem de serviços médicos e pelo cronograma de execução não ter sido concluído em 
sua total idade. 

Considerando a manutenção da vantajosidade nos -Íeços propostos e adequados ao 
de mercado, nos termos do Art. 57, inciso II da Lei 8.666/93(

1

~
1 

Considerando ainda, a previsão orçamentária para custeio da respectiva despesa; 

SOLICITO a abertura de processo administrativo para a avaliação da continuidade 
do objeto contratado, com a necessária PRORROQAÇÃO DO PRAZO pactuado por meio de 
aditivo. 

Pereira Junior 
ºcipal de Saúde 

Pereira Junior 
de Saúde 

CNPJ. Nº 11.844.664/0001-53 
Rua Cunha Machado, n° 419 - Centro - Chapadinha/ MA. 

1 
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MINUTA PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 305/2022/CP/001/2022 

Processo Administrativo: 4291/2023 
Apenso ao Proc. Administrativo: nº 3051/2022-PMCH 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CHAP ADI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ Nº 06.117.70 001-
A venida Presidente Yargas nº 31 O- Centro, Chapadinha - MA, representada nest o a Sra. 
Mota Souza, brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, residente idade, ravante 

ob o nº 
b 07, a io Jardins, 

vante designada 

denominada CONTRATANTE, e a empresa MEDSERVICE LTDA . ita 
26.667.763/0001-84 sediada na Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhã 
Torre B, Hyde Park, sala 825, CEP: 65.074-199, Bairro Vinhais 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr Lucas Diego F 
e CPF n°235.l 78.768-44, têm entre si justo e acertado ADIT 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA P 
- LOTE 3 (MÉDICOS PLANTONISTAS) NO MUN 
licitação procedida na modalidade CONCORRÊN 
Administrativo nº 429112023-PMCH, nos terrn da Le 
redação, permanecendo as demais estipulações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

.G. n 43822002011-6 
22/CP/001/2022 para 

VIÇOS MÉDICOS 
HA/MA, decorrente da 

-SRP, oriunda do processo 
3, que passa a ter a seguinte 

1.1 O presente Termo Aditivo ao Co trat~~ 

CONTRAJ'Á,ÇÃO DE EMPRES EC 
LOTE 3 (MÉDICOS PLANT S 

r objeto prorrogação por mais 12 (doze) meses, para a 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS -
ÍPIO DE CHAP ADINHA/MA. 

CLÁUSULA SEGUND 

2.1 Em decorrência do 
de de 20 

o à prorrogação por mais 12 (doze) meses L_ de _ _ de 2023 a 
2022/CP/001/2022. 
efeitos a partir do último dia de vigência do Contrato nº 

- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

CLÁUSULA QUINTA- DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

5.1. Os recursos para fazer face aos dispêndios decorrentes da prorrogação dos serviços ora estipulados estão 
consignados no Orçamento Geral do Município, e constam da seguinte dotação: 

02. 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúOE E SANEAMENTO 
02.14.01 SEC RETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
10.122.0010.2056.0000 MANUTENCÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 

CNPJ. Nº 11.844.664/0001-53 
Rua Cunha Machado, nº 419 - Centro - Chapadinha/MA. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SA E 
1o.J22.0010.2065.0000 MANUTEN ÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DESA DE E SANEAMENTO 
02.14.02 
10.301.0010.2155.0000 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DESA DE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.302.0010.2156.0000 MANUTEN ÃO E FUNC. DA ATEN AO ESPECIALIZADA 

3.3.90.39.00 Outros Servi os De Terceiros - Pessoa Juridica. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demai 
original que não tenham sido alteradas. 

o de contratação 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato e Termo Aditivo. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presen 
surtam os seus efeitos legais. 

CPF nº 

OS PEREIRA JUNIOR 
1 da CONTRATANTE 

DIEGO FABIANO FERREIRA 
onsável legal da CONTRATADA 

CNPJ. Nº 11.844.664/0001-53 

de igual teor e forma, para que 
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Parecer 
Processo Administrativo nº 4291.2023 

O!JJ /JoJJ-
Interessado(a): Secretaria Municipal de Saúde de Chapadinha. 
Origem: Comissão Permanente de Licitação do Município 

Relatório 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. LEI 8.666/93. REQUISITOS 
JURÍDICOS FORMAIS DO PROCEDIMENTO. 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria, nos 

termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da 

legalidade de processo de elaboração de Termo Aditivo no Contrato Administrativo em 

conformidade com o disposto na Cláusula Segunda do instrumento contratual e com 

fulcro na Lei nº 8.666/93. 

O processo em comento tem como objeto a prorrogação do Contrato nº 305/2022 

firmado entre o Município de Chapadinha e a empresa MEDSERVICE L TDA, cujo 

objeto é a contratação de empresa especializada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS - LOTE 3.(médicos plantonistas)de interesse da Secretaria Municipal de 

Saúde de Chapadinha-Ma. 

O feito foi inaugurado após o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

Luciano de Souza Gomes, comunicar o Secretário de Saúde o Srº Alberto Carlos Pereira 

Junior, a aproximação do encerramento do contrato supracitado. Assim, a Secretária, 

manifestaram interesse de prorrogar o contrato por mais 12 (doze) meses e oficiou a 

empresa sobre este interesse do Município. 



Na sequência, a empresa manifestou-se favorável a prorrogação do contrato, 

foram juntados o despacho do contador sobre a dotação orçamentaria, a autorização para 

o Termo. 

O feito então é remetido a esta Assessoria Jurídica, segundo encaminhamento do 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Luciano de Souza Gomes para que seja 

examinado a Minuta do Termo Aditivo. 
') \. 2 -O 
'J J .l 

É o necessário a relatar. Em seguida, exara-se o opinativo. (}!}/ /JIJJJ 

Análise Jurídica 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à 

dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da 

matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico 

financeiros e quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de 

conveniência e discricionariedade da Administração. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em 

vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da 

Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por 

meio das Boas Práticas Consultivas - BCP nº 07, qual seja: 

"O Órgão Consu ltivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas 
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 
oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer 
recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, 
se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo 
significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação 
jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto." 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora 

perquiridas. 



Nos contratos celebrados pela Administração Pública pode-se falar em 

prorrogação por acordo entre as partes, se a situação fática se enquadrar em uma das 

hipóteses dos incisos do art. 57, caput ou dos incisos do§ l º, também desse artigo. 

Pois bem, o objeto do contrato em discussão é a contratação de serviços contábeis, 

o qual é perfeitamente enquadrado na modalidade de serviços contínuos. 

Desta forma, o caso se enquadra no inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Inclusive, o Tribunal de Contas da União, conforme a sua jurisprudência (Decisão nº 

473/1999 - Plenário) determina a observância do disposto no art. 57, inciso II, da lei nº 

8.666, de 1993, somente se permitindo prorrogação de contratos de prestação de serviços 

executados de forma contínua por iguais e sucessivos períodos, desde que sejam obtidos 

preços e condições mais vantajosas para a Administração. 

No mais, a prorrogação de prazo deve resultar do consenso entre as partes 

contratantes, ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade 

competente para celebrar o contrato, consoante, para estas duas exigências, determina o 

§2° do art. 57 da Lei das Licitações e Contratos: 

§ 2°. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

Constata-se, ainda, que a pretensão da Administração é tempestiva, vez que o 

aludido contrato se encontra em vigor, tendo em vista que o seu vencimento ocorrerá em 

próximo. 

Conclusão 

Ex positis, com fulcro nas disposições normativas pertinentes, esta consultoria 

manifesta-se favorável a elaboração do Termo Aditivo almejado, uma vez que se encontra 

em conformidade com o ordenamento jurídico, notadamente com a Lei nº 8.66611993 e 

demais instrumentos legais citados, condicionada à apresentação de justificativa da 

autoridade administrativa, de documentos que comprovem a leg7 tlade do Processo 

Administrativo de onde decorreram da Concorrência nº 00112022 - tais como o parecer 

juridico favorável à contratação, parecer do controle interno e relatório de fiscalização de 

0922 
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contrato órgão responsável por demonstrar que o serviço foi , até então, prestado 

adequadamente, por exemplo 

Rc'.'>salta-sí' apena ... para d fato de qut>, no pn.·~enlc prcx.cdimcnto .... eja seguida a 

lcgctiidadc, dc"~mdo ser aplicada a lt.gi liição vige11k e que orientam o procedimento 

licitatorio e qu<.' não foram anahsudfü t.'s aspecto".> tecrnc% orçament;ir1os e financeiros, a 

por não serem de compctên\..td J1.:~l<J \ .,..,~.., 11tÍ<t Juntlu .. " N11 ir.<11 ~ 't"~ " p1c.,1.;.nh: 

manifestação(~ ~k· naJt11~:1;-, C"l' itamcntc jmati ... a. nfu:. tcmlo o condli.o de r 11arn.:cla1 op °'~~ 

técrnca.., aúotaJa.., pd.i A<lrn1n1-.1 '1\ào, nem d~ cmiiir JUllU de '-on1,.1.:m~1u.:1a e 

opo11t:niúadc 

Encaminh~m-s~ os .mto!. H ('PJ tJ, sla 11micip.1iidmk pdJ" --nnhl.1,,iml.nto, 

providencias e dcmat!- dcf;hl'r< Ç->.!s ... l. ~l·;~n;o 

(''· tf 

~~JJw 
K arlianne Karinne Agwar Carvalho 

J\5:,essona Ju11d11 .. d d1.> Mu1t1CtfHu út Chapad1uili.ttM \ 

Kar\ianne Karinne ~guiai Camlho 
Assesora Jurídica 
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7! ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MED SERVICE l TOA 

CNPJ: 26.667.763/0001-84 
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EUSTÁQUIO DIEGO FABIANO CAMPOS, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial 
de bens, médico, natural de Belo Horizonte - MG, nascido em 16/07 / 1983, portador da 
Carteira de Identidade Profissional nº 008090 CRM - MA e CPF nº 998.166.953-91, residente 
e domiciliado na Rua Turiaçu, nº 2 A, Quadra 27, Quintas do Calhau, São Luís - MA, CEP: 

65072-885; 
VANESSA POLLYANA BRAZ MENDONÇA CAMPOS, brasileira, casada em regime de 

comunhão parcial de bens, médica, natural de São Luís - MA, nascida em 02/02/1985, 
portador da Carteira de Identidade Profissional nº 008721 CRM - MA e CPF nº 005.635.493-
27, residente e domiciliado na Rua Turiaçu, nº 2 A, Quadra 27, Quintas do Calhau, São Luís -
MA, CEP: 65072-885; 
LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA, brasileiro, solteiro, advogado, natural de São Luís - MA, 

nascido em 19/03/1997, portador do RG nº 043822002011-6 SSP - MA e CPF nº 
235.178.768-44, residente e domiciliado na l!'! Travessa Duque de Caxias, nº 16, João Paulo, 
São Lu ís - MA, CEP: 65036-225; 
DANIELLE SANTOS BRITIO, brasileira, solteira, clínico geral, nascida em 16/08/1996, natural 
de São Luís - MA, portador do RG n2 0293803820053 SSP/MA, CPF n2 026.350.833-12, CRM 
nº 12976 - MA, residente e domiciliado no Conjunto Rancho Dom Luís, Quadra D, Anil, São 
luís - M A, CEP 65.045-245; 
DANILO AZEVEDO AMORIM, brasileiro, solteiro, pediatra, nascido em 14.03.1989, natural 
de Chapadinha - MA, portador do RG nº 0201300920022 - SSP/ MA, CPF nº 017.865.973-81, 
CRM n2 9840 - MA, residente e domiciliado na R. dos Sabiás, Ed ln;iperial Premium, 203 -
Imperial Premium, Jardim Renascença, São Luís - MA, CEP 65.075-360; 
FERNANDO ANTONIO GUIMARAES RAMOS, brasileiro, solteiro, neuropediatra, nascido em 

16.02.1950, natural de São Luís - MA, portador do RG nº 15241942000-1 SPP/MA, CPF nº 
362.695.907-44, CRM nº 886- MA, residente e domiciliado na Av. Colares Moreira, Quadra 

48, nº 18, Jardim Renascença, São Luís - MA, CEP 65.075-441; 
KINGSLEY IFY UMEILECHUKWU, nigeriano, clínico geral, nascido em 31/10/1982, portador 
do V520674M/DPF, CPF nº 603.189.593-56, CRM nº 8918- MA, residente e domiciliado Av. 
Neiva Moreira, 400, Cond. Gran Park, Bloco Figueira, Pq. Árvores, Apto . 1008 Cep: 65071-
383, Calhau, São Luís - MA. 
ANA CLAUDIA STOCO GONÇALVES OE SOUSA, brasileira, solteira, clínico geral, nascida em 
04/08/1989, portadora do RG nº 20067143 SSP/MT, CRM nº 11414/MA, inscrita no CPF sob 
nº 027.913. 731-10, residente e domiciliada no Conjunto Benjamin Ferreira, nº 857, Areal, 
Chapadinha - MA, CEP 65500-000; 
DAYNA MARIA CALDAS DINIZ, brasileira, solteira, clínico geral, nascida em 27/12/1994, 
portadora do RG nº 0374232820099 - SSP/MA, CRM n2 11549/MA, inscrita no CPF sob nº 
604.022.953-58, residente e domiciliada na Rua Raimundo Diniz Alves, nº 10, Centro, Brejo -
MA, CEP 65520-000; 
JOSÉ CURTIUS BEZERRA CARNEIRO, brasileiro, solteiro, pediatra, nas ido em 07 /09/1936, 
portador do RG nº 143264 - SSP/CE, CRM nº 275/MA, inscrito no CPF sob nº 002.046.763-
04, residente e domiciliado na Rodovia MA 230, s/n, KM 02, Boa Vista, hapadinha - MA, CEP 
65500-000; 
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LEANDRO PESSOA CARNEIRO, brasi leiro, soltei ro, ortopedista, nascido em 12/06/1992, 00}/~~ 
portador do RG nº 262323120030 - SPP/MA, CRM nº 8594/MA, inscrito no CPF sob nº 
031.304.163-66, residente e domiciliado na Av. President e Vargas, 125, Apto 13, Centro, 

Chapadinha - M A, CEP 65500-000; 
MIGUEL RODRIGUES FERNANDES, brasileiro, solteiro, clínico geral, nascido em 07 /06/1945, 
portador do RG nº 0393701420100 - SSP/MA, CRM nº 782 - MA, inscrito no CPF sob nº 
022.079.903-20, residente e domiciliado na Rua Lago lguará, 1, Lagoa, Vargem Grande - MA, 

CEP 65450-000; 
RAIMUNDO SANTOS FILHO, brasileiro, solteiro, clínico geral, nascido em 17/07/1956, 
portador do RG nº 013668222000-7 - SPP /MA, CRM nº 2337 /MA, inscrito no CPF nº 
075.263.503-49, residente e domiciliado na Rua Cel. Luís Vieira, 56, Apartamento nº 15, 

Centro, Chapadinha, CEP 65500-000; 
RAYRES RIBEIRO OLIVEIRA SOUSA, brasileira, clínico geral, nascido em 18/02/1992, 
portador do RG nº 035876652008-2 SSP/MA, CRM nº 12906/MA, inscrito no CPF sob nº 
051.959.083-03, residente e domiciliado na Travessa Coelho Neto 3, Rua Mustafa Rego Terra 
Dura, Chapadinha - MA, CEP 65500-000; 
RICHARD WILKER SERRA MORAIS, brasileiro, casado em comunhão ,parcial de bens, clínico 
geral, nascido em 07/02/1987, portador do RG nº 0145357120002 GEJUSPC MA, CRM nº 
8308/M A, inscrito no CPF sob nº 025.395.873-30, residente e domiciliado na Av. ltaliba Vieira 
de Almeida, 2073, Centro, Chapadinha - MA, CEP 65500-000; 
SAVIA ISADORA RODRIGUES APOLINÁRIO, brasileira, solteira, radiologista, nascida em 
25/10/1991, portadora do RG nº 5656183 - PCMG, CRM nº 6348/PI, inscrita no CPF sob nº 
985.932.693-20, residente e domiciliada na Rua Urucui, 1405, Torre B, apto 1002, Noivos, 
Teresina - PI, CEP 64045-290; • 

1
• 

VALDEN MONTELE DA SILVA, brasileiro, solteiro, médico, portador do RG nº 000047858295-
1/SSP-M A, CRM nº 3793/MA, inscrito no CPF nº 742.399.453-72, residente e domiciliado na 
Pv. São Gonçalo, SN, Pv. Oiteiro, CEP: 65500-000, Chapadinha - MA; 
VIRGINIAN CHRITIANI LIMA VALE, brasileira, solteira, clínico geral, nascida 02/02/1974, 

portadora do RG nº PI, CRM nº 3341/PI, inscrita no CPF sob nº 382.315.732-91, residente e 
domiciliada na Rua PRF Diniz, 1650, Lourival Parente, Teresina - PI, CEP 64023-530; 
YVES MATHEUS VALE DOS REIS, brasileiro, solteiro, clínico geral, nascido em 01/10/1994, 
portador do RG nº 037401112009-4 - SSP/ MA, CRM nº 12824/MA, inscrito no CPF sob nº 
604.004.343-18, residente e domiciliado na Travessa Artur Azevedo, 320 B, Centro, Coroatá 
- M A, CEP 65415-000. 

Sócios da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MED SERVICE LTDA, sediada a AVENIDA 
JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, SUB CONDOMINIO 07, 25, COND PATIO 
JARDINS, TORRE B - HYDE PARK, SALA 825, VINHAIS, CEP:65074-199, São Luís - MA com 

Contrato Social arquivado na JUCEMA sob o Nº 21200989127 em 31/10/2016, inscrita no 
CNPJ sob o nº 26.667.763/0001-84, resolvem alterar o contrato social mediante as seguintes 
cláusulas: 

• 1 

INCLUSÃO DE SÓCIOS 
A Sociedade resolve neste ato alterar o seu quadro societário com a redistribuição das 
quotas sociais, ingressando na sociedade os seguintes sócios: 
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ADRIANO KERLES DE DEUS MONTEIRO, brasileiro, solteiro, médico, nascido em 15/01/1990, 

natural de Rondon do Para/ PA, portador do RG n!! 5557863 PC/PA, ÇPF n!! 974.'40.4.932-4~0()//:JciJ) 
CRM n!! 13164 - MA, residente e domiciliado à Travessa Campo, S/N, São Benedito do Rio 
Preto - MA, CEP 65440-000, adquirindo da sócia VANESSA POLLYANA BRAZ MENDONÇA 
CAMPOS, já qualificada, o valor de 1 (uma) quota no valor ajustado de R$ 10,00 (dez reais), 
valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em moeda corrente, cujo pagamento 
dá plena, geral e irrevogável quitação. 

Al YSON MELO DO MONTE, brasileiro, solteiro, médico, nascido em 21/07 /1985, natural de 
Teresina/PI, portador do RG n!! 2095265/SSP-PI, CPF n!! 013.008.203-14, CRM n!! 007380 -

MA, residente e domiciliado à Rua Dom Otaviano Albuquerque, 219, unidade 504, Cond 
Jardim dos Noivos, Noivos, Teresina/PI, CEP 64046-090, adquirindo da sócia VANESSA 

POLLYANA BRAZ MENDONÇA CAMPOS, já qualificada, o valor de 1 (uma) quota no valor 
ajustado de R$ 10,00 (dez reais), valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em 
moeda corrente, cujo pagamento dá plena, geral e irrevogável quitaç~o. 

JAYLSON BARROS MORAIS DE ARAUJO MARQUES, brasileiro, solteiro, anestesiologista, 
nascido em 16/01/1990, natural de Teresina/PI, portador do RG n!! 2736701/SSP-PI, CPF n!! 
042.368.793-01, CRM n!! 10505-MA, residente e domiciliado à Rua Professora Amália 
Pinheiro, 3488, Morros, CEP 64062-160, Teresina/PI, adquirindo da sócia VANESSA 
POLLYANA BRAZ MENDONÇA CAMPOS, já qualificada, o valor de 1 (uma) quota no valor 
ajustado de R$ 10,00 (dez reais), valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em 
moeda corrente, cujo pagamento dá plena, geral e irrevogável quitação. 

JOSE PEDRO DA SILVA NETO, brasileiro, solteiro, médico, natural de São l uís - MA, nascido 
no dia 03/02/1995, portador do RG n!! 0380955420096/SSP-MA, CPF n!! 055.793.493-19, 
CRM 12918/MA, residente e domiciliado à Av. Beta, 3, Cond Atenas Park li, BL 01, AP 03, 
Parque Athenas, São Luís - MA, CEP 65072-120, adquirindo da sócia VANESSA POLLYANA 
BRAZ MENDONÇA CAMPOS, já qualificada, o valor de 1 (uma) quota no valor ajustado de R$ 
10,00 (dez reais), valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em moeda corrente, 
cujo pagamento dá plena, geral e irrevogável quitação. 

OMAR DE CALDAS FURTADO FILHO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, médico, natural de Parnaíba-PI, nascido em 14/04/1955; · portador do RG n!! 
0551730420150, CPF n!! 100.663.903-97, CRM 002287/MA, residente e domiciliado à Tv 
Gonçalves Dias, 1046, Centro, Brejo/MA, CEP 65520-000, adquirindo da sócia VANESSA 
POLLYANA BRAZ MENDONÇA CAMPOS, já qualificada, o valor de 1 (uma) quota no valor 
ajustado de R$ 10,00 (dez reais), valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em 

moeda corrente, cujo pagamento dá plena, geral e irrevogável quitação. 

VINICIUS PINHEIRO TELES, brasileiro, solteiro, anestesiologista, natural de Juazeiro do 
Norte-CE, nascido em 12/04/1987, portador do RG n!! 2002034043273, CPF n!! 003.667.413-
30, CRM 10973/MA, residente e domici liado à Av. Dr. Jackson Kléper Lago, SN, QD 8, LT 01, 
AP 1402, Ponta D'areia, São Luís - MA, CEP 65077-353, adquirindo da sócia VANESSA 
POLLYANA BRAZ MENDONÇA CAMPOS, já qualificada, o valor de ~ (u a) quota no valor 

\. ~B)~-~ 58 
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ajustado de R$ 10,00 (dez reais), valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em , } 

moeda corrente, cujo pagamento dá plena, geral e irrevogável quitação. ool/~ 

AMANDA RODRIGUES DA SILVA, brasileira, solteira, médica, natural de São Luís/MA, 
nascida em 26/02/1988, portador do RG nº 0215750120020 SSP/MA, CPF n2 027.519.973-
84, CRM 13119/MA, residente e domiciliado à Av. Beta, 3, Cond. Atenas Park li, BL 01, AP 03, 
Parque Athenas, São Luís/MA, CEP 65072-120, adquirindo da sócia VANESSA POLLYANA 
BRAZ MENDONÇA CAMPOS, já qualificada, o valor de 1 (uma) quota no valor ajustado de R$ 
10,00 (dez reais), valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em moeda corrente, 
cujo pagamento dá plena, geral e irrevogável quitação. 

CHIARA TRINTA E TRABULSI, brasileira, solteira, médica, natural de São Luís/M A, nascida em 
06/05/1984, portadora do RG nº 0124968619996/SSPMA, CPF n2 009.848.043-07, CRM 
12057/M A, residente e domiciliado à Av. Rua João Damasceno, S/N, Lote 1, Ed. Unique, AP 
1410, Ponta do Farol, São Luís/MA, CEP 65077-630, adquirindo da sócia VANESSA POLLYANA 
BRAZ MENDONÇA CAMPOS, já qualificada, o valor de 1 (uma) quota no valor ajustado de R$ 
10,00 (dez reais), valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em moeda corrente, 
cujo pagamento dá plena, geral e irrevogável quitação. 

'1 

KARLYNE ARAUJO SOUTO, brasileira, soltei ra, médica, natural de São Luís- MA, nascida em 
23/11/1993, portadora do RG nº 0220695520020, CPF n2 014.621.743-88, CRM 10307/MA, 
residente de domiciliada à Av. Conselheiro Hilton Rodrigues, quadra T, nº 12, Calhau, São 
l uís - MA, CEP 65070-835, adquirindo da sócia VANESSA POLLYANA BRAZ MENDONÇA 
CAMPOS, já qualificada, o valor de 1 (uma) quota no valor ajustado de R$ 10,00 (dez reais), 
valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em moeda corrente, cujo pagamento 
dá plena, geral e irrevogável quitação. · 

CARLOS EUGÊNIO DE OLIVEIRA BATISTA M EIRELES, brasileiro, solteiro, médico, natural de 
Valência do Piauí - PI, nascido em 14/03/1983, portador do RG n2 2086693/SSP-PI, CPF 

009.361.093-94, CRM 005277/PI, residente e domiciliado à Rua Anfrísio Lobão, 1165, AP 602, 
Jóquei, Teresina/PI, CEP 64049-280, adquirindo da sócia VANESSA POLLYANA BRAZ 
MENDONÇA CAMPOS, já qualificada, o valor de 1 (uma) quota no valor ajustado de R$ 10,00 
(dez reais), valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em moeda corrente, cujo 
pagamento dá plena, geral e irrevogável quitação. 

NILCE CARDOSO BARRETO, brasileira, solteira, Médica, natural de Vargem Grande/MA, 
nascida em 12/04/1992, portadora do RG nº 0284789720043/SSP-MA, CPF 057.656.483-47, 
CRM 13417/M A, residente e domiciliada à Av. 02, 31, Centro, Vargem Grande/MA, CEP 
65430-000, adquirindo da sócia VANESSA POLLYANA BRAZ MENDONÇA CAMPOS, já 
qualificada, o va lor de 1 (uma) quota no valor ajustado de R$ 10,00 (dez reais), valor que a 

cedente declara haver recebido neste ato, em moeda corrente, cujo pagamento dá plena, 
geral e irrevogável quitação. 

SILVIO JOSE DE ANDRADE PAZ FILHO, brasileiro, médico, solteiro, nat ral de Campo Maior 
- PI, nascido em 17/05/1984, portador do RG nº 2205703/SSP-PI, CPF 03.505.153-10, CRM 
5761/MA, residente e domiciliado à Rod BR 222, 21, Resid Esplanada, ua 04, QD 41, LT 21, 



Chapadinha/MA, CEP 65500-000, adquirindo da sócia VANESSA POLLYANA B~~f '') 8 
MENDONÇA CAMPOS, já qualificada, o valor de 1 (uma) quota no valor ajustado de R$ 1o~OJ-
(dez reais), valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em moeda corrente, cujo ri / lor. CJ q 
pagamento dá plena, geral e irrevogável quitação. OOJ / t!JVcl-c,I. 

JOSE EDUARDO SAN LUCAS PENAHERRERA, equatoriano, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, médico, nascido em 19/05/1959, portador da carteira de identidade 
profissional nº 3176 CRM/MA, CPF 606.701.690-72, residente e domici liado à Rua dos 
M agistrados, 17, Olho D'água, São Luís/MA, CEP 65065-240, adquirindo da sócia VANESSA 
POLLYANA BRAZ MENDONÇA CAMPOS, já qualificada, o valor de 1 (uma) quota no valor 
ajustado de R$ 10,00 (dez reais), valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em 
moeda corrente, cujo pagamento dá plena, geral e irrevogável quitação. 

RICARDO TEMPONI GARCIA, brasileiro, casado em regime universal de bens, médico, 
natural de Santa Maria do Suacui/MG, nascido em 26/07/1978, portador da carteira de 

identidade profissional nº 5223 CRM/MA, CPF 037.387.566-55, residente e domiciliado à Rua 
Marcos Parente, 1050, Torre 02, Fátima, Teresina/PI, CEP 64049-544, adquirindo da sócia 
VANESSA POLLYANA BRAZ MENDONÇA CAMPOS, já qualificada, o va lor de 1 (uma) quota 
no valor ajustado de R$ 10,00 (dez reais), valor que a cedente declara haver recebido neste 
ato, em moeda corrente, cujo pagamento dá plena, geral e irrevogável quitação. 

MARIANA DA SILVA MESQUITA, brasileira, solteiro, médica, natural de São Luís/M A, nascida 
em 12/08/1993, portadora da carteira de identidade profissional nº 13679 CRM/MA, CPF 
045.951.943-31, residente e domiciliado à Av. São Raimundo, 2000, Centro, Vargem 
Grande/MA, CEP 65430-000, adquirindo da sócia VANESSA POLLYANA BRAZ MENDONÇA 

CAMPOS, já qualificada, o valor de 1 (uma) quota no valor ajustado de R$ 10,00 (dez reais), 
valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em moeda corrente, cujo pagamento 
dá plena, geral e irrevogável quitação. 

AGUINALDO FREIRE ROCHA NETO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, médico, natural de Paraíba/PI, nascido em 27 /02/1984, portador da carteira de 
identidade profissional CRM nº 7130/MA, CPF 008.182. 113-18, residente e domiciliado à Rua 
Acésio do Rêgo Monteiro, 2932 - Apt. 1701, Condomínio CHAMONIX, Bairro: Horto, CEP 
64052-860, Teresina - PIAUÍ, adquirindo da sócia VANESSA POLLYANA BRAZ MENDONÇA 
CAMPOS, já qualificada, o valor de 1 (uma) quota no valor ajustado de R$ 10,00 (dez reais), 
valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em moeda corrente, cujo pagamento 
dá plena, geral e irrevogável quitação. 

JESICA CABRAL SANTOS ROCHA, brasilei ra, solteira, médica, natural de Rolim de Moura/RO, 
nascido em 11/01/1996, portador da carteira de identidade profissional nº 13067 CRM/MA, 
CPF 030.035.202-61, residente e domiciliado à Avenida Presidente Vargas, nº 1132, Bairro 
Corrente, Chapadinha - MA, CEP 65500-000, adquirindo da sócia VANESSA POLLYANA BRAZ 
MENDONÇA CAMPOS, já qualificada, o valor de 1 (uma) quota no valor ajustado de R$ 10,00 
(dez reais), valor que a cedente declara haver recebido neste ato, em m eda corrente, cujo 
pagamento dá plena, geral e irrevogável quitação. 
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VENDA DE QUOTA 
O sócio EUSTÁQUIO DIEGO FABIANO CAMPOS, já qualificado, possuidor de 241 (duzentos e 
quarenta e uma) quotas no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada, vende o total de 240 (duzentos 
e quarenta) quotas ao sócio LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA, já qualificado, dando plena, 

geral, rasa e irrevogável quitação das quotas transferidas. 
A sócia VANESSA POLLYANA BRAZ MENDONÇA CAMPOS, que possuía 243 (duzentos e 

quarenta e três) quotas no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada antes d~ distribuição aos sócios 
ingressantes neste ato, ficando com 226 (duzentos e vinte e seis) quotas após distribuição 
aos sócios, vende o total de 225 (duzentos e vinte e cinco) quotas ao sócio LUCAS DIEGO 
FABIANO FERREIRA, já qualificado, dando plena, geral, rasa e irrevogável quitação das 

quotas transferidas. 

Estando os objetivos alcançados com o que os sócios pretendiam convencionar nas 
alterações ao aludido Contrato Social, satisfeitos, promovem neste ato a consolidação da 

sociedade. 

CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MED SERVICE L TOA 

CNPJ: 26.667.763/0001-84 

EUSTÁQUIO DIEGO FABIANO CAMPOS, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, 
médico, natural de Belo Horizonte - MG, nascido em 16/07 /1983, portador da Carteira de 

Identidade Profissional nº 008090 CRM - MA e CPF nº 998.166.953-91, residente e 
domiciliado na Rua Turiaçu, nº 2 A, Quadra 27, Quintas do Calhau, São Luís-MA, CEP: 65072-
885; 

• 1 

VANESSA POLLYANA BRAZ MENDONÇA CAMPOS, brasileira, casada em regime de 
comunhão parcial de bens, médica, natural de São Luís - MA, nascida em 02/02/1985, 
portador da Carteira de Identidade Profissional nº 008721 CRM - MA e CPF nº 005.635.493-
27, residente e domiciliado na Rua Turiaçu, nº 2 A, Quadra 27, Quintas do Calhau, São Luís -
MA, CEP: 65072-885; 

• 1 

LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA, brasileiro, solteiro, advogado, natural de São Luís - MA, 
nascido em 19/03/1997, portador do RG nº 043822002011-6 SSP - MA e CPF nº 
235.178.768-44, residente e domiciliado na 1! Travessa Duque de Caxias, nº 16, João Paulo, 
São Luís - MA, CEP: 65036-225; 

DANIELLE SANTOS BRITTO, brasileira, solteira, clínico geral, nascida em 16/08/1996, natural 

de São Luís- MA, portador do RG nº 0293803820053 SSP/MA, CPF nº 026.350.833-12, CRM 
nº 12976 - MA, residente e domiciliado no Conjunto Rancho Dom Luís, Quadra o, Anil, São 
Luís - MA, CEP 65.045-245; 

e AZEVEDO AMORIM, brasileiro, solteiro, pediatra, nascido em 14.03. 989, natural de 
Chapadinha - MA, portador do RG nº 0201300920022 - SSP/M A, CPF nº 017.865.973-81, 
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CRM nº 9840 - MA, residente e domiciliado na R. dos Sabiás, Ed Imperial Premium, 203 - , / 

Imperial Premium, Jardim Renascença, São Luís - MA, CEP 65.075-360; 0()/ /f,}[:{)J. 

FERNANDO ANTONIO GUIMARAES RAMOS, brasileiro, solteiro, neuropediatra, nascido em 

16.02.1950, natural de São Luís - MA, portador do RG nº 15241942000-1 SPP/ MA, CPF nº 
362.695.907-44, CRM nº 886 - MA, residente e domiciliado na Av. Colares Moreira, Quadra 
48, nº 18, Jardim Renascença, São Luís - MA, CEP 65.075-441; 

KINGSLEY IFV UMEILECHUKWU, nigeriano, clínico geral, nascido em 31/10/1982, portador 
do V520674M/DPF, CPF nº 603.189.593-56, CRM nº 8918- MA, residente e domiciliado Av. 

Neiva Moreira, 400, Cond. Gran Park, Bloco Figueira, Pq. Árvores, Apto. 1008 Cep: 65071-

383, Calhau, São Luís - MA. 

l 

ANA CLAUDIA STOCO GONÇALVES DE SOUSA, brasileira, solteira, clínico geral, nascida em 

04/08/1989, portadora do RG nº 20067143 SSP/MT, CRM nº 11414/MA, inscrita no CPF sob 
nº 027.913.731-10, residente e domiciliada no Conjunto Benjamin Ferreira, nº 857, Areal, 

Chapadinha - MA, CEP 65500-000; 

DAVNA MARIA CALDAS DINIZ, brasileira, solteira, clínico geral, nascida em 27/12/1994, 
portadora do RG nº 0374232820099 - SSP/MA, CRM nº 11549/MA, inscrita no CPF sob nº 
604.022.953-58, residente e domiciliada na Rua Raimundo Diniz Alves, nº 10, Centro, Brejo -
MA, CEP 65520-000; 

JOSÉ CURTIUS BEZERRA CARNEIRO, brasileiro, solteiro, pediatra, nascido em 07 /09/1936, 
portador do RG nº 143264 - SSP /CE, CRM nº 275/MA, inscrito no CPF sob nº 002.046. 763-
04, residente e domiciliado na Rodovia M A 230, s/n, KM 02, Boa Vista: 'Chapadinha - MA, CEP 
65500-000; 

LEANDRO PESSOA CARNEIRO, brasileiro, solteiro, ortopedista, nascido em 12/06/1992, 

portador do RG nº 262323120030 - SPP/MA, CRM nº 8594/MA, inscrito no CPF sob nº 
031.304.163-66, residente e domiciliado na Av. Presidente Vargas, 125, Apto 13, Centro, 
Chapadinha - MA, CEP 65500-000; • · 

MIGUEL RODRIGUES FERNANDES, brasileiro, solteiro, clínico geral, nascido em 07 /06/1945, 
portador do RG nº 0393701420100 - SSP/MA, CRM nº 782 - MA, inscrito no CPF sob nº 
022.079.903-20, residente e domiciliado na Rua l ago lguará, 1, Lagoa, Vargem Grande - MA, 
CEP 65450-000; 

l ~ ., 
RAIMUNDO SANTOS FILHO, brasileiro, solteiro, clínico geral, nascido em 17/07/1956, 
portador do RG nº 013668222000-7 - SPP / M A, CRM nº 2337 /MA, inscrito no CPF nº 
075.263.503-49, residente e domiciliado na Rua Cel. Luís Vieira, 56, Apartamento nº 15, 
Centro, Chapadinha, CEP 65500-000; 

RAVRES RIBEIRO OLIVEIRA, brasileira, soltei ra, clínico geral, nasçid em 18/02/1992, 
portador do RG nº 035876652008-2 SSP/MA, CRM nº 12906/MA, insc ito no CPF sob nº 
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051.959.083-03, residente e domiciliado na Travessa Coelho Neto 3, Rua Mustafa Rego Terra 

Dura, Chapadinha - M A, CEP 65500-000; 0()//J@-

RICHARD WILKER SERRA MORAIS, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, clínico 

geral, nascido em 07 /02/1987, portador do RG n2 0145357120002 GEJUSPC MA, CRM nº 
8308/MA, inscrito no CPF sob nº 025.395.873-30, residente e domiciliado na Av. ltaliba Vieira 
de Almeida, 2073, Centro, Chapadinha - MA, CEP 65500-000; 

SAVIA ISADORA RODRIGUES APOLINÁRIO, brasileira, solt ei ra, radiologista, nascida em 

25/10/1991, portadora do RG nº 5656183 - PCM G, CRM nº 6348/PI, inscrita no CPF sob nº 
985.932.693-20, residente e domiciliada na Rua Urucui, 1405, Torre B, Apto 1002, Noivos, 

'' Teresina - PI, CEP 64045-290; 

VALDEN MONTELE DA SILVA, brasileiro, solteiro, médico, portador do RG nº 000047858295-

1/SSP-MA, CRM nº 3793/MA, inscrito no CPF nº 742.399.453-72, residente e domicili ado na 
Pv. São Gonçalo, SN, Pv. Oiteiro, CEP: 65500-000, Chapadinha - MA; 

VIRGINIAN CHRITIANI LIMA VALE, brasileira, solteira, clínico geral,I nascida 02/02/1974, 
portadora do RG nº PI, CRM nº 3341/PI, inscrita no CPF sob nº 382.315.732-91, residente e 
domiciliada na Rua PRF Diniz, 1650, Lourival Parente, Teresina - PI, CEP 64023-530; 

YVES MATHEUS VALE DOS REIS, brasileiro, solteiro, clínico geral, nascido em 01/10/1994, 
portador do RG nº 037401112009-4 - SSP /MA, CRM nº 12824/MA, .inscrito no CPF sob nº 
604.004.343-18, residente e domiciliado na Travessa Artur Azevedo, 320 B, Centro, Coroatá 
- MA, CEP 65415-000. 

ADRIANO KERLES DE DEUS MONTEIRO, brasileiro, solteiro, médico, nascido em 15/01/1990, 
natural de Rondon do Para/ PA, portador do RG n2 5557863 PC/PA, CPF n2 974.404.932-49, 
CRM n2 13164 - MA, residente e domiciliado à Travessa Campo, S/t.J, São Benedito do Rio 
Preto - MA, CEP 65440-000. 

ALYSON MELO DO MONTE, brasilei ro, soltei ro, médico, nascido em 21/07 /1985, natural de 
Teresina/PI, portador do RG n2 2095265/SSP-PI, CPF n2 013.008.203-14, CRM n2 007380 -
M A, residente e domiciliado à Rua Dom Otaviano Albuquerque, 219, unidade 504, Cond 
Jardim dos Noivos, Noivos, Teresina/PI, CEP 64046-090. 
JAYLSON BARROS MORAIS DE ARAUJO MARQUES, brasileiro, solteiro, anestesiologista, 
nascido em 16/01/1990, natural de Teresina/PI, portador do RG nº 2736701/SSP-PI, CPF nQ 
042.368. 793-01, CRM nº 10505-MA, residente e domiciliado à Rua Professora Amália 
Pinheiro, 3488, Morros, CEP 64062-160. 

JOSE PEDRO DA SILVA NETO, brasileiro, solteiro, médico, natural de São Luís - MA, nascido 
no dia 03/02/1995, portador do RG n2 0380955420096/SSP-MA, CPF n2 055.793.493-19, 
CRM 12918/M A, residente e domiciliado à Av. Beta, 3, Cond Atenas Park 11, BL 01, AP 03, 
Parque Athenas, São Luís - MA, CEP 65072-120. 
OMAR DE CALDAS FURTADO FILHO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, médico, natural de Parnaíba-PI, nascido em 14/04/1955; portador do RG nº 



0551730420150, CPF nº 100.663.903-97, CRM 002287/MA, residente e domiciliado à rJJOJ/cJfJJJ. 
Gonçalves Dias, 1046, Centro, Brejo/MA, CEP 65520-000. 
VINICIUS PINHEIRO TELES, brasileiro, solteiro, anestesiologista, '1atural de Juazeiro do 
Norte-CE, nascido em 12/04/1987, portador do RG n2 2002034043273, CPF nº 003.667.413-
30, CRM 10973/MA, residente e domiciliado à Av. Dr. Jackson Kléper Lago, SN, QD 8, LT 01, 

AP 1402, Ponta D' areia, São Luís - MA, CEP 65077-353. . 
AMANDA RODRIGUES DA SILVA, brasileira, solteira, médica, natural de São Luís/MA, 

nascida em 26/02/1988, portador do RG nº 0215750120020 SSP/MA, CPF nº 027.519.973-
84, CRM 13119/MA, residente e domiciliado à Av. Beta, 3, Cond. Atenas Park li, BL 01, AP 03, 
Parque Athenas, São Luís/MA, CEP 65072-120. 
CHIARA TRINTA E TRABULSI, brasile ira, solteira, médica, natural de São Luís/ MA, nascida em 
06/05/1984, portadora do RG nº 0124968619996/SSPMA, CPF nº 009.848.043-07, CRM 
12057/MA, resi dente e domiciliado à Av. Rua João Damasceno, S/N, Lote 1, Ed. Unique, AP 
1410, Ponta do Farol, São Luís/MA, CEP 65077-630. 
KARLYNE ARAUJO SOUTO, brasileira, solteira, médica, natural de São Luís - MA, nascida em 
23/11/1993, portadora do RG nº 0220695520020, CPF n2 014.621.743-88, CRM 10307/MA, 
residente de domiciliada à Av. Conselheiro Hilton Rodrigues, quadra T, n2 12, Calhau, São 
Luís - MA, CEP 65070-835. 
CARLOS EUG~NIO DE OLIVEIRA BATISTA MEIRELES, brasileiro, solteiro, médico, natural de 
Valência do Piauí - PI, nascido em 14/03/1983, portador do RG nº 2086693/SSP-PI, CPF 
009.361.093-94, CRM 005277 /PI, residente e domiciliado à Rua Anfrísio Lobão, 1165, AP 602, 
Jóquei, Teresina/PI, CEP 64049-280. 
NILCE CARDOSO BARRETO, brasileira, solteira, Médica, natural de Vargem Grande/M A, 
nascida em 12/04/1992, portadora do RG n2 0284789720043/SSP-MA, CPF 057.656.483-47, 

CRM 13417/MA, residente e domiciliada à Av. 02, 31, Centro, Vargem Grande/MA, CEP 
65430-000. 
SILVIO JOSE DE ANDRADE PAZ FILHO, brasileiro, médico, solteiro, natural de Campo Maior 

1 

- PI, nascido em 17 /05/1984, portador do RG n2 2205703/SSP-PI, CPF 003.505.153-10, CRM 
5761/MA, residente e domiciliado à Rod BR 222, 21, Resid Esplanada, Rua 04, QD 41, LT 21, 
Chapadinha/MA, CEP 65500-000. 
JOSE EDUARDO SAN LUCAS PENAHERRERA, equatoriano, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, médico, nascido em 19/05/1959, portador da carteira de identidade 
profissional nº 3176 CRM/MA, CPF 606.701.690-72, residente e domiciliado à Rua dos 
Magistrados, 17, Olho D' água, São Luís/MA, CEP 65065-240. · 
RICARDO TEMPONI GARCIA, brasileiro, casado em regime universal de bens, médico, 
natural de Santa Maria do Suacui/MG, nascido em 26/07/1978, portador da carteira de 
identidade profissional nº 5223 CRM/MA, CPF 037.387.566-55, residente e domiciliado à Rua 
Marcos Parente, 1050, Torre 02, Fátima, Teresina/PI, CEP 64049-544. 
MARIANA DA SILVA M ESQUITA, brasileira, solteiro, médica, natural de São Luís/MA, nascida 
em 12/08/1993, portadora da carteira de identidade profissional ng:· 13679 CRM/MA, CPF 
045.951.943-31, residente e domiciliado à Av. São Raimundo, 2000, Centro, Vargem 
Grande/MA, CEP 65430-000. 
AGUINALDO FREIRE ROCHA NETO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, médico, natural de Paraíba/PI, nascido em 27 /02/1984, portador da carteira de 
identidade profissional CRM nº 7130/MA, CPF 008.182.113-18, residente e domiciliado à Rua 

• 1 



Acésio do Rêgo M onteiro, 2932 - Apt. 1701, Condomínio CHAM0t:J1X, Bairro: Horto, CEP 

64052-860, Teresina - PIAUÍ. 
JESICA CABRAL SANTOS ROCHA, brasileira, solteira, médica, natural de Rolim de Moura/RO, 
nascido em 11/01/1996, portador da carteira de identidade profissional nQ 13067 CRM/MA, 
CPF 030.035.202-61, residente e domiciliado à Avenida Presidente Vargas, nQ 1132, Bairro 

Corrente, Chapadinha - MA, CEP 65500-000. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade exerce suas atividades sob a denominação social de 

"MED SERVICE LTDA", com sede localizada a AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE 
M ARANHAO, SUB CONDOMINIO 07, 25, COND PATIO JARDINS, TORRE B - HYDE PARK, SALA 
825, VINHAIS, CEP:65074-199, São Luís - MA. 
Parágrafo Único -A sociedade está devidamente inscrita no CNPJ sob n.Q 26.667.763/0001-
84 e os seus atos arquivados na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob n.Q 
21200989127. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A SOCIEDADE poderá por deliberação dos sócios, abrir ou fechar filial 
e participar de outras sociedades. 
Parágrafo Único -A sociedade poderá transformar-se em outro tipo social, incorporar outras 
empresas e ser por elas incorporada, cindir-se, total ou parcialmente, participar de 
sociedades em conta de participação ou propósito específico, fundir-s'e com outras empresas 

ou dissolver-se. Ü 9 3 3 

CLÁUSULA TERCEIRA: A SOCIEDADE tem como objeto social : 

Atividades de apoio à gestão de saúde; 

Outras sociedades de participação, exceto holdings; 

Atividade de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a 

urgência; 

Atividade de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a 

urgências; 

Serviço de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências; 

Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos; 

Atividade medica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares; 

Atividade médica ambulatorial restrita a consultas (adultos e infantil); 

Serviços de tomografia; 

Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, ~xceto tomografia; 

Serviço de ressonância magnética; 

Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância 

magnética; 

Serviços de diagnostico por registro gráfico-ecg, eeg, e outros exames análogos; 

Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos; 

Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêuti a não especificada 

anteriormente (exames de função pulmonar, espirometria, oxigenoter pia); 



Atividades de enfermagem; 

Atividades de psicologia e psicanálise; 

Atividades de fisioterapia; 

Atividades de terapia ocupacional; 

Atividades de fonoaudiologia; 

Atividades de terapia de nutrição enteral e parental; 
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Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana; 

Atividade de acupuntura; 

Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente (atividades 

de profissionais da área da saúde); 

Atividades de assistência psicossocial e a saúde a portadores de distúrbios psíquicos 

deficiência mental e dependência química; 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social da sociedade foi totalmente subscrito e integralizado 
em moeda corrente nacional no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 

1 ' 

5.000 (cinco mil) quotas sociais no valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) para cada unidade 
de quota social, assim distribuídas entre os sócios: 

SÓCIOS VALOR VALOR EM R$ 
NOMINAL 

LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 4.965 R$ 49.650,00 

EUSTÁQUIO DIEGO FABIANO CAMPOS 1 1 R$10,00 

VANESSA POLLYANA BRAZ MENDONÇA 1 R$10,00 
CAMPOS 
DANIELLE SANTOS BRITIO 1 R$10,00 
DANILO AZEVEDO AMORIM 1 R$10,00 

FERNANDO ANTONIO GUIMARAES RAMOS 1 R$10,00 
KINGSLEY IFY UMEILECHUKWU 1 ' R$10,00 
ANA CLAUDIA STOCO GONÇALVES DE 1 R$ 10,00 
SOUSA ' 

DAYNA MARIA CALDAS DINIZ 1 R$ 10,00 
JOSÉ CURTIUS BEZERRA CARNEIRO 1 R$10,00 
LEANDRO PESSOA CARNEIRO 1 R$ 10,00 
MIGUEL RODRIGUES FERNANDES 1 11, R$10,00 
RAIMUNDO SANTOS FILHO 1 R$10,00 

RAYRES RIBEIRO OLIVEIRA, 1 1 R$10,00 
RICHARD WILKER SERRA MORAIS 1 R$10,00 
SAVIA ISADORA RODRIGUES APOLINÁRIO 1 R$10,00 
VALDEN MONTELE DA SILVA 1 R$10,00 
VIRGINIAN CHRITIANI LIMA VALE 1 ' 1• R$10,00 
YVES MATHEUS VALE DOS REIS l R$10,00 
ADRIANO KERLES DE DEUS MONTEIRO l '\ R$10,00 
ALYSON MELO DO MONTE l \ R$ 10,00 

\ 
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JAYLSON BARROS M ORAIS DE ARAUJO 1 R$ 10,00 
MARQUES 
JOSE PEDRO DA SILVA NETO 1 R$10,00 
OMAR DE CALDAS FURTADO FILHO 1 R$ 10,00 

VINICIUS PINHEIRO TELES 1 R$ 10,00 
AMANDA RODRIGUES DA SILVA 1 R$ 10,00 
CHIARA TRINTA E TRABULSI 1 R$10,00 
KARLYNE ARAUJO SOUTO 1 R$10,00 

CARLOS EUG~NIO DE OLIVEIRA BATISTA 1 R$10,00 
MEIRELES 
NILCE CARDOSO BARRETO 1 R$10,00 
SILVIO JOSE DE ANDRADE PAZ FILHO 1 R$10,00 
JOSE EDUARDO SAN LUCAS PENAHERRERA 1 R$10,00 
RICARDO TEMPONI GARCIA 1 R$10,00 
MARIANA DA SILVA MESQUITA 1 R$10,00 
AGUINALDO FREIRE ROCHA NETO 1 R$10,00 
JESICA CABRAL SANTOS ROCHA 1 R$10,00 
TOTAL: 5.000 R$ 50.000,00 

Parágrafo Único - O capital social poderá ser aumentado, mediante a subscrição de novas 
quotas, a serem realizadas em moeda legal e corrente do país, ou pela incorporação de bens 
passíveis de avaliação pecuniária, ou ainda, através de conversão do passivo e da 

'' 
apropriação de reservas inscritas na contabilidade. 

CLAUSULA QUINTA: Aos sócios reserva-se o direito de preferência na aquisição de quotas 
na proporção que detiverem na SOCIEDADE. 
§1!! - O sócio que desejar ceder ou transferir total ou parcialmente suas quotas deverá 
notificar expressamente aos sócios remanescentes de sua intenção, especificando 
quantidade, valor e forma de pagamento, bem como o nome do eventual interessado que, 
em se tratando de terceiro interessado, a aquisição se dá por anuência do sócio 
remanescente. 

§2!! - Em prazo subsequente à 30 (trinta) dias da efetivação da ' notificação, os sócios 
remanescentes deverão se manifestar de forma expressa se desejam exercer seu direito de 
preferência e/ou se possuem alguma restrição ao ingresso do e~entual interessado na 
Sociedade. ' ' 1 

§3!! - Não sendo efetivado o exercício do direito de preferência por parte dos sócios 
remanescentes sobre as cotas ofertadas, e não havendo restrição de ingresso do eventual 
interessado na SOCIEDADE, o sócio ofertante poderá alienar as quotas ao tercei ro 
interessado nas mesmas condições da oferta feita. 

§4!! - Ocorrido o direito de preferência far-se-á a cessão de quotas, assinando-se a 
competente Alteração do Contrato Social com o pagamento do valor. ' 
§S!! - Na hipótese de ocorrer oposição ao nome do terceiro interessado, o sócio ofertante 

deverá optar por sua retirada, hipótese que se procederá conforme dispõe o Art. 62 do 
presente instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA: O sócio que desejar se retirar da SOCIEDADE everá manifestar sua 
intenção, com 30 (trinta) dias de antecedência, por meio de carta prot colada ou notificaçã 
extrajudicial ou judicial aos sócios remanescentes. 

., 
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§12 - A apuração dos haveres do sócio retirante deverá ser realizada com fundamentJJpj)~j 
balanço especial, com base na data de recebimento pela SOCIEDADE da comunicação de 
retirada, e deverá considerar o valor atual dos ativos da SOCIEDADE, onde serão levantados 
por meio de laudo de avaliação com utilização do método de custo. 
§22 - Os haveres do sócios retirantes poderão ser pagos pela SOCIEDADE em até 12 (doze) 
prestações mensais, iguais e consecutivas, incidentes a partir da data da comunicação da 

retirada. 
1 

• 

CLÁUSULA SÉTIMA: Fica autorizada, a maioria representativa de 65% (sessenta e cinco por 
cento) do capital social, mediante alteração do contrato social, a decidir pela exclusão do 
sócio ou sócios, na hipótese de ocorrência de justa causa, assim entendida a prática de atos 
de inegável gravidade ou que possa pôr em risco a continuidade da empresa. 
§12 - A exclusão será determinada em reunião (ou assembleia) dos sócios especialmente 
convocada para esse fim, devendo o sócio faltoso ser convocado por escrito, mediante aviso 
de recebimento, para comparecer ao referido ato, com antecedência mínima de 8 (oito) dias, 
para o exercício do direito de defesa, tudo sob pena de revelia . 
§22 - O valor da quota, considerada pelo montante efetivamente realizado, será pago com 
base no valor da quota, à data da resolução, cujo pagamento, salvo outras condições que 
vierem a ser acordadas em comum entre o sócio excluído e os demai~ sócios na mencionada 
reunião (ou assembleia), deverá ser feito em moeda corrente nacional em doze parcelas 
mensais e iguais, sem correção, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias após a resolução. 
§32 - O capital social sofrerá a correspondente redução, ficando, entretanto, permitido aos 
demais sócios suprirem o valor da quota, na forma como deverá ser decidido, na mesma 
reunião, por maioria, de preferência respeitando-se a participação societária de cada sócio. 

CLÁUSULA OITAVA: A SOCIEDADE tem seu capital social subscrito e integralizado no valor 
montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) com 5.000 (cinco mil) quotas sociais no valor 
de R$ 10,00 (dez reais) por cada unidade de quota socia l e, a responsabilidade de cada sócio 
se restringe ao montante de suas respectivas quotas sociais, porém, os sócios respondem 

solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do Art. 1.052, da Lei nº 
10.406/02. 
Parágrafo Único - Os sócios não respondem subsidiariamente p~\as obrigações sociais 
segundo remissão determinada pelo Art . 1.054 da Lei n.º 10.406/02 ao Art. 997 da mesma 
legislação. 

CLÁUSULA NONA: Art. 92 -A sociedade teve seu início em 31 de outubro de 2016 e, por 
liberalidade dos seus sócios, terá sua duração indeterminada. 

CLÁUSULA DÉCIMA: A SOCIEDADE não será dissolvida pela retirada' ou morte de qualquer 
um dos sócios. 

§12 - Em caso de redução do número de sócios à unipessoalidade, a pluralidade de sócios 
deverá ser reconstítuída em até 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de dissolução da 
SOCIEDADE. 

22 - Em caso de morte de um dos sócios, caberá aos sócios remanescente decidirem sobre 
a continuação da SOCIEDADE com o herdeiro ou herdeiros do sócio fal cido, desde que 
cumpram com os requisitos legais e regulamentares aplicáveis. 
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§3!! - Não sendo possível ou inexistindo interesses destes ou dos sócios remanescentes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado, com ,base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
§4!! - Aplica-se aos herdeiros do sócio falecido que não ingressarem na SOCIEDADE as regras 
de apuração e pagamento de haveres de sócio retirante, previstas no Título VI do presente 

contrato social. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade será administrada pelo sócio LUCAS DIEGO 

FABIANO FERREIRA e a ele caberá isoladamente, a prática dos atos necessários ou 

convenientes a administração desta, dispondo ele, dentre outros poderes, dos necessários 

para: 
a) Representar a sociedade em juízo e/ou fora dele, ativa ou passivamente, perante 

terceiros, quaisquer repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou 
municipais, bem como, autarquias, sociedades de economia mista e entidades 

paraestatais; 
b) Assinar quaisquer documentos que importem em responsabi lidade ou obrigação da 

sociedade, inclusive cheques, escrituras, títulos de dívidas, cambiais, ordens de 

pagamento e outros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia pop~lar, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O exercício socia l terá início em 12 de janeiro e encerrar-se­
á em 31 de dezembro de cada ano, data em que serão levantados o balanço patrimonial e o 
balanço de resultado econômico. , 
§1!! - As demonstrações financeiras da SOCIEDADE serão elaboradas de acordo com os 
princípios de contabilidade aceitos no Brasil e com a legislação vigente. 
§2!! - Os resultados apurados ao final de cada exercício social deverã~ ter o destino que vier 
a ser determinado em acordo de sócios representando a maioria absoluta do capital social. 
§3!! - Os eventuais lucros serão distribuídos entre os sócios de forma desproporcional aos 
percentuais de participação no quadro societário. 
§4!! - Os prejuízos porventura havidos serão transferidos aos' 'exercícios seguintes, 
observadas as disposições legais, e suportados pelos sócios também de forma 
desproporcional às suas respectivas participações no capital social. 
§5!! - A SOCIEDADE poderá determinar o levantamento de balanços mensais, trimestrais ou 
semestrais e, por deliberação de sócios que representem a maioria absoluta do capital social, 
aprovar a distribuição de dividendos intermediários ou intercalares com base nos lucros 
apurados nestes balanços e/ou à conta de reservas de lucros existentes. 
§6!! - Poderão ser atribuídas "antecipações mensais de dividendos aos 
valores fixados em reun ião da SOCIEDADE, e desde que suportados 
societária. 
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§72 - Excepciona lmente, por deliberação unanime dos sócios, os lucros da sociedade 
poderão ser distribuídos in natura quanto aos bens do ativo imobilizado, desde que não 

essenciais ao objeto social da sociedade. 
§82 - A distribuição de lucros in natura somente surtirá seus efeitos jurídicos perante 
terceiros se efetuada mediante lavratura de ata específica, devendo ser levado a registro no 

órgão competent e e para posterior publicação na imprensa. 

CLÁUSULA D~CIMA QUARTA: As deliberações sociais serão decididas pelos votos 
correspondentes, no mínimo, a três quartos (75%) do capital social, inclusive para a exclusão 
de sócios. • · 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Ao presente contrato social aplicam-se supletivamente no que 
couber as disposições da Lei das Sociedades por Ações (Lei n.2 6.404/76). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Com renúncia expressa a qualquer outrç, por mais privilegiado 
que seja e independentemente do domicílio atual ou futuro dos contratantes, fica eleito o 
Foro desta Comarca de São Luís, Estado do Maranhão, como único e competente para 
processar e julgar quaisquer procedimentos que, direta e indiretamente, decorram desde 
contrato de constituição de sociedade. 
E, assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 01 

(uma) via que será arquivada na Junta Comercial do Estado do Maranhão para que proQjrf, 3 8 
os seus efeitos legais. 

São Luís - MA, 20 de junho de 2023 
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61903191300 

.JUCEMA 

Nº do Registro Nome 

010440 DIOGO TORRES ARANHA 

• !, 

'I 

CBRTI PICO O RBGISTRO BN 20/07/2023 15154 SOB N' 2023093 7411. 
PROTOCOLO: 230937411 Dli 18/07 /2023. 1. 
CÓDIGO DB VBRIFlCAÇÃOz 12310793020. CJIPJ DA SBDB: 2 66 7763000184 . 
NIRB: 21200989127. COM BFBlTOS DO RBGI8TRO BN1 2 0/06 023 . 
10W SBRVICB LTDA 

CARLOS ANDRi DB MORABS PBUlllA 
HCll.BTÃRIO·GBRAL 

www.empreaafacil .aa .gov.br 

A validade deste documento. ae !.mp1·e1.so. fica .1ujeito à comprovaçlo de aua •utertt. icid•dd noa '-"'°" 
informando •eu.a re•pectivos cõdigoa de verJf1 caçlo . 

l, 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
26.667. 763/0001-84 
MATRIZ 

1 NOME EMPRESARIAL 
MED SERVICE LTDA 

T TULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MED SERVICE 

C DIGO E DESCRIÇ O DAATMDADE ECO MICA PRINCIPAL 

86.60-7-00 -Atividades de apolo à gestlo de saúde 

CADASTRAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

64.63-8-00 • Outras sociedades de participação, exceto holdlngs 

DATA f?~ ABERTURA 
11/11/2016 

001! 

1 PORTE 
EPP 

86.10-1-01 • Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 
86.10-1-02. Atividades de atendimento em pronto-socorro e unldadff hospitalar• para atendimento a urgências 
86.22-4-00 • Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências 
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para reallzaçlo de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-02 ·Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exam• complementar" 
86.30-5-03 ·Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
86.40-2-04 • Serviços de tomografia 
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por Imagem com uso de rad laçlo Ionizante, exceto tomografia 
86.40-2-06 • Serviços de ressonância magnética 
86.40-2-07 • Serviços de diagnóstico por Imagem sem uso de radlaçlo Ionizante, exceto ressonância magnética 
86.40-2-08 • Serviços de diagnóstico por registro gráfico. ECG, EEG e outros exames análogos 
86.40-2-09 • Serviços de diagnóstico por métodos ópticos • endoscopia e outros exames análogos 
86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementaçlo diagnóstica e terapêutica nlo especificadas anteriormente 
86.50-0-01 ·Atividades de enfermagem 
86.50-0-03 - Atividades de pslcologla e psicanálise 
86.50-0-04 • Atividades de fisioterapia 
86.50-0·05 ·Atividades de terapia ocupacional 
86.50-0-06 · Atividades de fonoaudlologia 
86.50-0-07 ·Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral 

C DIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, 
SUBCOND.07-PATIOJARDINS,TO 

1 1 
BAJRRO/OtSTRITO 
VINHAIS 1 .__ ______ _, 

ENDEREÇO ELETR ICO 
MEDSERVICE.MA@GMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) ...... 
1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÂO ESPECIAL ......... 

~ L_J 
1 MUNlciPIO 

SAO LUIS 

1 TELEFONE 
(98) 8250-5600 

COMPLEMENTO 1 ,. 

COND PATIO JARDINS BLOCO TORRE 8 · 
HYDE PARK SALA 825 

1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/11/2016 

1 ' 

DATA DA SITUAÇ O ESPECIAL . ...... . 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/08/2023 às 15:32:12 (data e hora de Brasília) . Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 1 

0943 

m!J/)2D 
NUMERO OE INSCRIÇAO 

26.667. 763/0001-84 
MATRIZ 1 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 1111112016 

1 NOME EMPRESARIAL 
MED SERVICE LTDA 

CODIGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

86.90-9-01 - Atividades de práticas lntegratlvas e complementares em saúde humana 
86.90-9-03 ·Atividades de acupuntura 
86.90-9-99 • Outras atividades de atenção à saúde humana nlo especificadas anterlonnente 
87 .20-4-99 - Atividades de assistência pslcossocial e à saúde a portadores de distúrbios pslqulcos, deficiência mental e 
dependência qulmlca e grupos similares nlo especificadas anteriormente 

LOGRADOURO 
AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, 
SUBCOND.07-PATIOJARDINS,TO 

1 
CEP 1 1 BAIRROIOtSTRITO 

~~-5_.0_7_4-_1_99 _ __ ~. . VINHAIS 1 

ENDEREÇO ELETR NICO 

MEDSERVICE.MA@GMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 
1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL ....•.... 

5 D 
1 MUNlclPIO 

SAO LUIS 

1 TELEFONE 
;98) 8250-5600 

COMPLEMENTO 

COND PATIO JARDINS BLOCO TORRE B • 
HYDE PARK SALA 825 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

11/11/2016 

r: 
• 1 

DATA DA SITUAÇ O ESPECIAL 
• ........ t 

- Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

1 

Emitido no dia 04/08/2023 às 15:32:12 (data e hora de Brasllia). Página: 2/2 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por melo do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital esta.o disponíveis em: 
https:l/www.serpro.gov.br/assinador-dlgltal. 

1, 

SERPRO /SENATRAN 

094 11 
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2023 

054~) 

(}()//~ 

ALVARÁ DE LICENÇA E FU.NCIONAMENTO 
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

98225442 

RAZÃO SOCIAL 

MED SERVICE L TOA 

NOME FANTASIA 

MED SERVICE 

LOCALIZAÇÃO 

CPF/CNPJ 

26.667. 763/0001-84 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120232820035 

AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, SUBCOND.07-PATIOJARDINS,TO COND PATIO JARDINS BLOCO 
TORRE 8 - HYDE PARK SALA 825 Nº 25, VINHAIS 1 

'! 

CNAE Principal e Secundários 
866070000 -ATI VIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE 

' ' 

RESTRIÇÕES 'b 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as ativida~es ·· adas e firma compromisso, sob as 
penas da lei. de que conhece e atende os requisitos le s para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respei a ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e d 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não tendimento a estes requisit 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funciona ento, nos termos da legisla 
vigente . 
s 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL E ACESSI EL ~FISCALIZAÇÃO. 

CÓD 
VALIDADE: 3111212023 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00008008952023 

Validade: 03/10/2023 / 

CERTIFICADO 
10202300921413 

J9 4G 

rJIJ//JoJ;l 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
IURÍDICA, DESCRJTA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

Razão Social: MED SERVICE L TOA 

866070000-ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE 

Logradouro: AVENIDAJERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, SUBCOND.07-
PATIOJARDINS,TO 

Número: 2s 

Bairro: VINHAIS 1 

Município: SAO LUJS - MA 

Complemento: COND PATIO JARDINS BLOCO TORRE B -
HYDE PARK SALA 825 

CEP: 65074199 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data dP,,Glidade acima informada, 

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 05 de junho de 2023 hs. ~:52, sob o código de 

autenticidade nº 300065A6252267BBOAA64BDED2E3F AF A. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao. 

"NÃO E V ÁUDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 159838/23 Data da Certidão: 30/06/2023 Ó8:39: 12 

CPF/CNPJ 26667763000184 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

0947 
oo//JO~J-

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

-bstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7. 799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria , em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/10/2023. / 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 03 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 032195/23 Data da Certidão: 08/05/20231(o: 13: 1 O 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 26667763000184 

QS48 
()/} 1 I ~ ti1l 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

9rma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231de29/12/1962 , substanciado pelos, 240 a 242 , da lei 

nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional) , não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/09/2023. I 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 



• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Q949 

(X)/ JJJ»d-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MED SERVICE L TOA 
CNPJ: 26.667.763/0001 -84 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratu~·t ente com basj na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 16:46:02 d dia 01/03/2023~hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/08/2023 
Código de controle da certidão: 9076.3986.8AD4.C675 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



• PODER JUDICIÁRIO 
J USTIÇA DO TRABALHO 

Pãgina 1 d~ 1 

0950 
001/~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MED SERVICE LTDA (MATRIZ E FILIAIS} 
CNPJ: 26.667.763 /0001 - 84 
Certidão nº: 13 79086 6/3'023 
Expedição: 02/04 /2023/ jis 19:00:42 
Validade: 29/09/2023 j' l80 (cento e oi tenta) dias, cont ados da data 
de sua expedição. 

Cert if ica - se que MED SERVICE LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito{a) no 
CNPJ sob o nº 26.667.763/0001-84 , NÃO CONSTA como i nad i mpl e nt e no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Ce rtidão emitida com base nos arts. 642 - A e 88 3 -A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, a crescentados pelas Le is ns. 0 12. 44 0/2011 e 
13.467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 d e janeiro de 20 22 . 
Os dados constantes desta Certidão são d e responsabilida de dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão ates t a a e mpresa e m r ela ção 
a todos os seus estabelecimentos, agênc ias ou filia i s. 
A acei tação des ta cert i dão condiciona - se à veri f icação de sua 
autenticidade no p o rtal d o Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet {http://www.tst.jus.br) 
Ce r t idão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
n e cessários à identifi c ação das pessoas na tu ra is e jurídicas 
inad i mpl ente s pe ran t e a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sent ença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, i ncl u sive no concernente aos 
r e colhimentos previdenciários , a hono r ár ios, a custas, a 
emolumentos ou a r eco lhimentos determinados em l ei; ou decorrentes 
de exe cução de acordos firmados perant e o Ministér io Público dor 
Trabalho, Comi ssão de Conciliação Prévia ou dema~s t í tulo s que, p 
disposição l egal, contiver força e xecutiva. 

DGvj das e sugestões: cndt@t sL.j ua.br 



03/08/2023, 14:36 Consulta Regularidade do Empregador 

......,._v~ol .... ta_r_....,,11 Imprimir 1 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

26.667. 763/0001-84 

MED SERVICE LTDA 

0951 

ooJ/JO» 

Endereço: AV UTORANEA 01 AP 1201 CD ED DIONE / PONTA DO FAROL/ SAO LUIS 
I MA / 65075-832 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Valldade:29/07/2023 a 27/08/2023 ! 
Certificação Número: 2023072902054349263382 

Informação obtida em 03/08/2023 14:36:30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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CNPJ Nº 11.844.664/0001 53 
Rua Cunha Machado, n° 419 Centro Chapadinha/MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNIC IPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNIC IPAL OE SAÚDE 

0953 
wJ/rXJJJ 

1 º TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 305/2022, 
PROC. ADM. 4291/2023, APENSO AO PROCESSO 
ADM Nº 305112022, DA CONCORRÊNCIA Nº 
001/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS DE INTERESSE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (MÉDICOS 
PLANTONISTAS). 

OM ' 
do FUN 
na cida 
CONT 
Carlos 
CPF nº 

UNTCTPIO DE CHAPADINHA por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio 
DO MUNICIPAL DE SAÚDE com sede na Rua Cunha Machado nº 419 - Centro, CEP: 65.500-000 
de de Chapadinha/MA, inscrita no CNP J sob o nº 11.844.664/0001-53, doravante designada 

RATANTE, neste ato representada respectivamente pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Alberto 
Pereira Junior, portador da Carteira de Identidade nº 18732862001-9, expedida pela GEJUSPC/MA e 
011.473.543-32, residente e domiciliado na nesta Cidade e a empresa MEDSERVICE LTDA, CNPJ 

26.667. 
Torre 
CONTI 

763/000 l-84, com sede Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, 
B, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 65.074-199, neste ato denomin5J.clá 
~ATADA, representada por Lucas Diego Fabiano Ferreira, RG 04382200201 16 - SESP/MA,téPF 
.768-44, RESOLVEM celebrar o pres~:Z Termo Aditivo de Prazo, oriundo do Contrato nº 305/2022, 
da Concorrência nº 001 /2022-SRP,fci~terminaram por meio deste, alterar o referido contrato, 

235.178 
oriundo 
consubs tanciado nas seguintes cláusulas: 

CLÁU SULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 o 
contrat 

presente Termo Aditivo ao Contrato~er por objeto a prorrogaçãf oo mais 12 (doze) meses, para 
ação de empresa especializada n prestação de serviços médi s de interesse da Secreta ria 
pai de Saúde (Em anexo - LOTE 3 MÉDICOS PLANTONISTAS). Munici 

CLÁU SULA SEGUNDA - DO PRAZO E VALOR 

2.1 Em decorrência do aditamento visin'do à prorrogação por mais 12 (doze) meses ao Contrato nº 297 /2022, 
or total de RS 8.201)>23,72{0ito Milhões, Duzentos e Um Mil, Seiscentos e Vinte e Três Reais e 
e Dois Centavosy 

com vai 
Setenta 

2.2 o p resente Termo Aditivo terá efeitos a partir do último dia de vigência do Contrato nº 305/2022. 

CLÁU SOLA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. Art. 65, § 1°, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

CLÁU SULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1.As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
amcnto do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: orç· 

02.14 SECRETARIA M UNIC IPAL OE SAUDE E SANEAMENTO 
02. 14.0 SECR ETARIA MUNICIPAL OE SA DE E SANEAMENTO 
10.122. 0010.2056.0000 MAN UTEN ÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 

02. 14 SECRETARIA M UN IC IPAL OE SA DE E SANEA M ENTO 
02.14.0 2 FUNDO MUNIC IPAL DE SAU DE 

CNPJ . Nº 11.844.664/0001 -53 
Rua Cunha Ma chado, nº 4 19 - Centro - Chapaclinha/MA 



l 0.122.0010.2065.0000 

02.14 
02.14.02 
10.301.0010.2 155.0000 

02.14 
02.14.02 
10.302.0010.2 156.0000 

3.3.90.39.00 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPlO OE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO PRIMARIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE 
MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

Outros Services De Terceiros - Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA QUINTA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

e 5.1. O presente Tenno Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

CLÁUSULA SEXTA- DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
surtam os seus efeitos legais. 

Chapadi nha -

CNP.I. N" 11.844.664/0001-53 
Rua Cunha Machado, nº 419 - Cent ro - Chapadinha/MA 



"' 

ITEM ESPECIALIDADE 

18 / Clínico Geral / 

19 Clínico Geral / 

20 / 
Cirurgião Geral / 

Obstetra ./ 

21 I Anestesiologista / 

22 / Clinico Geral / 

23 , Ortopedista / 

24 ! Radiologista I 

LOCAL/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

SAMU f 
UPA Jose Oliveira Nunes / 

Complexo Hospitalar Antonio 
Pontes de Aguiar / 

Complexo Hospitalar Antonio 
Pontes de Aguiar / 

Complexo Hospitalar Antonio 
Pontes de Aguiar / 

Complexo Hospitalar Antonio 
Pontes de Aguiar / 

Complexo Hospitalar Antonio 
Pontes de Aguiar / 

- ~~~ 
Jll9111 ~~so•~ e 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNIC IPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO CONTRATO 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2022 

LOTE 3 - MÉDICOS PLANTONISTAS 

UND. Nº DE PLANTÕES 
VALOR UNITÁRIO 

MÉDIO 

Plantão / 31 33.960,94 / 

Plantão ' 93 / 33.960,94/ 

Plantão • 31 / 42.450,83 . ~ 

Plantão • 31 / ' 42.450,83 
,, 

Plantão / 33.960,94 , 
. 

3 J I 

Plantão ( " 4 ~ 
,,. 

25.470,50 .~ 

Plantão / 4 / 50.961 , 14 ,, ., . 

TOTAL DO LOTE 3 

VALOR MÉDIO ESTIMADO RS 

R$ 1.052.789, 14 / 

RS 3. 158.367,42 / 

RS l.315.975,73 .,. 

RS 1.315.975, 73 

R$ 1.052.789, 14 / 

RS 101.882,00 / 

RS 203.844,56 _.,,,,... 

RS 8.201.623,72 

Valor total do contr ato: RS 8.201.623,72 (Oito Milhões, Duzentos e Um Mil, Seiscentos e Vinte e Três Reais e Setenta e Dois Centavos-). f. /\ 

T ravessa Sara iva, nº 198 - Centro - CEP: 65.500-000 - C hapadinha/MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 

~ 
~ 

~ 
C..I 
(Í) 

(.J., 

0 1 c/J 



e 16-~~-JI- ~.;;-.n ~•-1i n 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNlCIPlO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

e 

CIP D ~~ 
16&,J~~· s:JIÍÍÍnior ~~ ~i 

iQ...1!8íti
0

tí1paJ de Saú~ ~{~~ 
~~~~~ 

~~f ~ t/p,P>1t1vo ~ 
MEDSERVICE LTDA 

LUCAS DIEGO F ABIANO FERREIRA 
Sócio Adm in istrador 

Travessa Saraiva, nº 198 - Centro - CEP: 65.500--000 - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
0957 
;)()///lo» 

EXTRA TO DE TERMO ADITl7 

PRIMEIR6ERMO ADITIVO AO CONTRA TO N° 305/2022- CONCORRÊNCIA Nº 
001/2022. PROC. ADMINISTRATIVO: 489112023 (APENSO AO PROC. ADM: 
3051/2022)PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa MEDSERVICE 
LTDA, CNPJ 26.667.763/0001 -84. OBJETO: Contrato tem por objeto a prorrogação por mais 
12 (doze) meses,~ra contratação de empresa especializada na prestação de ~erviços 
médicos de intere e da Secretaria Municipal de Saúde (E':' ~xo - LOTE 3 - MEDICOS 
PLANTONISTAS). DATA DE ASSINATURA, 16deAgostod~::~· VIGÊNCIA DO TERMO 
DE ADITIVO: 12 (doze) meses. Valor total: R$ 8.201.623,72 (Oito Milhões, Duzentos e Um 
Mil, Seiscentos e Vinte e Três Reais e S!tenta e Dois Cen~avos). BASE LEGAL: Art. 65, § 
1°, da Lei Federal nº 8.666/1993. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 
02.14 SECRET ARlA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRET AR1A DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.122.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.0010.2155.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇAO PRIMARIA 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.302.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica. 
ASSINATURAS/CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde, Representada pelo Sr. 
Alberto Carlos Pereira Junior e CONTRATADA: MEDSERVICE LTDA, representada pelo 
Sr. Lucas Diego Fabiano Ferreira. 

Travessa Saraiva, n2 198 - Centro • CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ. nR 11.844.664/0001·53 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 298/2022· CONCORRENCIA Nt 001/2022 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 305/2022- CONCORRENCIA Nt 001/2022 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 354/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nt 026/2021-SRP 

EXTRATO OE CONTRATO N" 226/2023-REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO N2 024/2023 

EXTRATO OE CONTRATO N° 227/2023-REGIM E DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO N2 025/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

QS58 
00/ /;J,D» 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO / 

e RIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nt 297/2022-,NCORR~NCIA N2 001/2022.~ ADMINISTRATIVO: 4889/2023 (APENSO AO PROC. AOM: 

3051/2022)PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa MEDSERVICE lTDA, CNPJ 26.667.763/0001-84. OBJETO: Contrato tem por objeto a 

pror~og5ão por mais 12 (dozji(meses, para contratação de empresa ~llzada na prestação de serviços m~dlcos de Interesse da Secretaria Municipal de 

Saú~m anexo - LOTE 1 - M tDICOS UNIDADES ESPEC/Al/ZADAS}~T~ DE ASSINATURA, 16 de Agosto de 2023. VIG~NCIA DO TERMO DE ADITIVO: 12 (doze) 

\. meses. Valor total: R$ 3.324.711,84 (T"s Mílhões, Trezentos e Vinte e Quatro Mil, Setecentos e Onze Reais e Oitenta e Quatro Centavos) BASE LEGAL: Art. 65, § o f"· 12, da lei Federal nt 8.666/1993. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE SAÚDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUOE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

10.301.0010.21SS.OOOO MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO PRIMARIA 

' 
02.14 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

/ 
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Jilrceiros - Pessoa Jupâlca. 

ASSINATURAS/CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde,• Representada ,i. Sr. Alberto Carlos Pereira Junior e CONTRATADA: MEDSERVICE LTDA, 

representada pelo Sr. lucas Diego Fabiano Ferreira. Chapadinha/MA. 16/08/2023 lberto Carlos Pereira Junior/Secret<irlo Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

I EXTRATO OE TERMO ADITI/ / 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 298/2022· CONCORR~NCIA N2 001/2022. PROC. ADMINISTRATI VO: 4890/2023 (APENSO AO PROC. AOM: 

3051/2022)PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa MEOSERVICE LTDA, CNPJ 26.667.763/0001-84. OBJETO: Contrato tem por objeto a 

prorrogaçao por mais :ytldo~) meses, para contratação ~mpresa especializada na prestaçlo de serviços mlldlcos de Interesse da Secretaria Municipal de 

Saúde (Em anexo - L<[_E 2 / M tOICOS ESPEOALIZADOS}. 6 ATA DE ASSINATURA, 16 de Agosto de 2023. VIG~NCIA DO TERMO OE ADITIVO: 12 (doze) meses. Valor 

total: R$ 254.707,20 (Duzentos e Cinquenta e Quatro Mii, Setecentos e Sete Reais e Vinte Centavos). BASE LEGAL: Art. 65, § 12, da Lei Federal n2 8.666/1993. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

Página 1 
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0959 

oo;/;w» 

- PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 297/2022- CONCORRENCIA N2 001/ 2022. PROC. ADMINISTRATIVO: 4889/2023 (APENSO AO PROC. ADM: 

3051/2022)PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa MEDSERVICE LTDA, CNPJ 26.667.763/0001-84. OBJETO: Contrato tem por objeto a 

prorrogação por mais 12 (doze) meses, para contratação de empresa especiallzada na prestação de serviços m'dlcos de Interesse da Secretaria Municipal de 

Saúde (Em anexo - LOTE 1 - MtDICOS UNIDADES ESPECIALIZADAS). DATA DE ASSINATURA, 16 de Agosto de 2023. VI GENCIA DO TERMO DE ADITIVO: 12 (doze) 

meses. Valor total: R$ 3.324.711,84 (Tr~s Milhões, Trezentos e Vinte e Quatro Mil, Setecentos e Onze Reais e Oitenta e Quatro Centavos) BASE LEGAL: Art. 65, § 

12, da l ei Federal nt 8.666/1993. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

10.122.0010.20S6.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.0010.206S.OOOO MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
' 

10.301.0010.2155.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO PRIMARIA 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0010.21S6.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurldica. 

ASSINATURAS/CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde, Representada pelo Sr. Alberto Carlos Pereira Junior e CONTRATADA: MEDSERVICE LTDA, 

representada pelo Sr. lucas Diego Fablano Ferreira. Chapadlnha/MA. 16/08/2023.Alberto Carlos Pereira Junior/Secretário Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

/ ' EXTRATO DE TERMO ADI~ / 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nt 298/ 2022- CONCORRENCIA NR 001/2022. PROC. ADMINISTRATIVO: 4890/2023 (APENSO AO PROC. ADM: 

3051/2022)PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa MEDSERVICE LTDA, CNPJ 26.667.763/0001-84. OBJETO: Contrato tem por objeto a 

prorrogação por mais 12 (doze) meses, para contratação de empresa especializada na prestação de serviços m6dlcos de interesse da Secretaria Munlclpal de 

Saúde (Em onexo - LOTE 2- MtDICOS ESPECIALIZADOS). DATA DE ASSINATURA, 16 de Agosto de 2023. VIGtNCIA DO TERMO DE ADITIVO: 12 (doze) meses. Valor 

total: R$ 254.707,20 (Duzentos e Cinquenta e Quatro Mil, Setecentos e Sete Reais e Vinte Centavos). BASE LEGAL: Art. 65, § 19, da Lei Federal n9 8.666/ 1993. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 1 

Página 1 
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02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.0010.2155.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO PRIMARIA 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE 

10.302.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO ESPEOALIZADA 

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica. 

ASSINATURAS/CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde, Representada pelo Sr. Alberto Carlos Pereira Junior e CONTRATADA: MEDSERVICE LTDA, 

representada pelo Sr. lucas Diego Fabiano Ferreira. Chapadinha/MA. 16/08/2023.Alberto Carlos Pel'91ra Junlor/Secret,rlo Munlclp1I de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

/ EXTRATO DE TERMO rO 
PRIM EIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 305/ 2022· CONCORR~NCIA N2 001/2022. PROC. ADMINISTRATIVO: 4891/2023 (APENSO AO PROC. ADM: 

3051/2022)PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa M EDSERVICE LTDA, CNPJ 26.667.763/0001-84. OBJETO: Con trato t em por objeto a 

prorrogação por mais 12 (doze) meses, para contratação Jlc(empresa especializada na prestação de serviços médicos de Interesse da Secretaria Municipal de 

Saúde (Em anexo - LOTE 3 - MÉDICOS PLANTONISTAS)~ATA DE ASSINATURA, 16 de Agosto de 2023. VIG~NCIA DO TERMO DE ADITIVO: 12 (doze) meses. Valor 

total: R$ 8.201.623,72 (Oit o Milhões, Duzentos e Um Mii, Seiscentos e V inte e Três Reais e Setenta e Dol.s Centavos}. BASE LEGAL: Art. 65, § 12, da Lei Federal nv 

8.666/1993. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE M UNICIPAL DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0010.215S.OOOO MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO PRIMARIA 

02.14 SECRETARIA M UNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA • 

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica. 

ASSINATURAS/CONTRATANTE: Secret ana Municipal de Saude, Represent ada pelo Sr. Alberto Carlos Pereira Junior e CONTRATADA: MEDSERVICE LTDA, 

representada pelo Sr. Lucas Diego Fabiano Ferreira. Chapadinha/MA. 16/08/2023.Alberto Carlos Pereira Junlor/Secretlirío Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA· MA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ng 354/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Ng 026/2021-SRP. PROC. ADMINISTRATIVO: 4485/2023 (APENSO AO PROC. ADM: 

0101.0718.2021). PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa MEDSERVICE LTDA, CNPJ 26.667.763/0001-84. OBJETO: Contrato tem por objeto a 

Página 2 
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02.14 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.0010.206S.OOOO MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0010.2155.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO PRIMARIA 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

' 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurfdica. 

ASSINATURAS/CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde. Representada pelo Sr. Alberto Carlos Pereira Junior e CONTRATADA: MEDSERVICE LTDA, 

representada pelo Sr. Lucas Diego Fablano Ferreira. Chapadinha/MA. 16/08/2023.Alberto carlos Pereira Junlor/SecreUirlo Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PR.IMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nt 305/2022· CONCORRrNCIA N2 001/2022. PROC. ADMINISTRATIVO: 4891/2023 (APENSO AO PROC. AOM: 

30Sl/2022)PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa MEDSERVICE LTOA, CNPJ 26.667.763/0001·84. OBJETO: Contrato tem por objeto a 

prorrogação por mais 12 (doze) meses, para contratação de empresa especializada na prestaçlo de serviços m'dlcos de Interesse da Secretaria Municipal de 

Saúde (Em anexo - LOTE 3 - MÉDICOS PLANTONISTAS}. DATA DE ASSINATURA, 16 de Agosto de 2023. VIG~NCIA DO TERMO OE ADITIVO: 12 (doze) meses. Valor 

total: R$ 8.201.623,72 (Oito Milhões, Duzentos e Um Mil, Seiscentos e Vinte e Três Reais e Setenta e Dois Centavos). BASE LEGAL: Art. 65, § 12, da Lei Federal nº 

8.666/1993. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 1 

10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE SAÚDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL OE SAUOE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0010.2155.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO PRIMARIA 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica. 

ASSINATURAS/CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde, Representada pelo Sr. Alberto Carlos Pereira Junior e CONTRATADA: MEDSERVICE LTDA, 

representada pelo Sr. Lucas Diego Fablano Ferreira. Chapadinha/MA. 16/08/2023.Albuto Carlos Pereira Junlor/Secret~rio Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPAOINHA·MA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 354/2022 - PREGÃO PRESENCIAL NR 026/2021-SRP. PROC. ADMINISTRATIVO: 4485/2023 (APENSO AO PROC. ADM: 

0101.0718.2021). PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa MEDSERVICE LTDA, CNPJ 26.667.763/0001·84. OBJETO: Contrato tem por objeto a 

Página 2 
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~ ~ CHAPADíNHA JI ~ Compromisso o Desenvolvimento 

TERMO DE ABERTURA DE PROCE 

/ 
Em 05 de Agosto de 2024, "Procedeu-se a abertura do processo 

administrativo nº 4239/2022, que tem por objeto o Aditamento de Prazo 

do contrato nº 297 /2022 / Conc01Tência nº 00 1/2022~ara Contratação 

de Empresa Especializada na prestação de serviços médicos de interesse 

da Secretaria Municipal de Saúde t(Lote j - Médicos Unidades 

Especializados ).f· 

/ / 
Chapadinha - MA, 05 de Agosto de 2024. / 

Avenida Presídente Vargas nº310- Centro- Chapadint1a/MA 
CNPJ nº 06 117 709/000 1-58 

1 

\ 



"'til PRUlltlJIA MV~ I CIPAL 

JI CHAPADINHA ---·--·----
Compromls$o e ~imento 

PREFEITURA MUNICJPAL DE CHAPADIN 
SECRETARIA M UNICIPAL DE SAÚDE 

F's n0963 
Proc. Nº..Q fJ Í1 206-2 

Ass-!fiL-__...,.,. 
Chapadinha - MA, 05 de Agosto de 2024 / 

À sua Senhoria o Senhor 
Lucas Diego Fabiano Ferreira 
Responsavel Legal da Empresa MED SERVICE LTDA, CNPJ: 26.667.763/0001-84, com sede 
na Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde 
Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 65.074-199. 

Assunto: Consult~rente à manifestação de int~se de Prorrogação de Prazo do 
Contrato nº 297/2022- Concorrência nº 00112022 . .r 

Senhor Representante, 

Tendo em vista que a referida obra do contrato em epígrafe, a que se refere 

à contratação de empresa especia lizada na ~es~ação de serviços médicos de interesse da 

Secretaria Municipal de Saúde (LOTE 1 (_ MEDJCOS UNIDADES ESPECIA LIZADAS), / 

considerando a encaminhamos o presente, em conformidade com o disposto nas cláusulas 

constante no Contrato, solicitando vosso pronunciamento para prorrogação por mais 12 (doze) / 

meses do referido contrato. 

Havendo interesse, a empresa deverá manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

di as úteis, contados do recebimento da presente correspondência, e que habilite o Representante 

da empresa para assinatura do fu turo Termo Aditivo. 

Atenciosamente, 

Travessa Sa raiva, nº 190 - Centro - Cha padinha/MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001 -53 



OFfCIO NO 2312024 - FIN/MS Slo Lula, 

' · 

Assunto: Sollcltação de Renovação dos Contratos nº 297, 298 e 305/2022/PMCH 
Ref. Proc. Adm. nº 3051/2022- FMS 

Senhor(a) Prefeito(a) Municipal/Secretário(a) Municipal de Saúde, 

Cumprimentando-o cordialmente, a MED SERVICE L TOA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 26.667.763/0001-84, como sede na Av. 

Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, 

Hyde Park, Sala 825, Vinhais, São Lufs - MA, CEP 65.074-199, neste ato 

representada por seu sócio administrador abaixo assinado, e ainda: 

CONSIDERANDO a previsão do término de vigência dos contratos supracitados 

prevista para 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura; 

CONSIDERANDO a necessária continuidade dos serviços, objetos contratados, 

especialmente por se tratar de serviços essenciais à saúde da população do município 

de Chapadinha - MA; 

CONSIDERANDO a possibilidade de prorrogação do contrato até o limite de 60 

(sessenta) meses, nos termos do art. 57, inc. li, da Lei nº 8.666/93; 

CONSIDERANDO a previsão da possibilidade de prorrogação contratual disposta no 

Termo de Referência, especificamente no Item 8.1 , anexo do Edital de Licitação; 

CONSIDERANDO a inalterabilidade da proposta vencedora, bem como de todas as 

demais condições contratuais; 

vem por meio deste apresentar e manifestar interesse na Renovação dos Contratos 

nº 297, 298 e 305/2022/PMCH, Referentes ao Processo Administrativo nº 3051/2022 

- FMS, mantendo-se todas as cláusulas e condições contratuais. 

Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre 8 , Hyde 
Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís- MA, CEP 65.074-199 



Ademais, vale mencionar ainda que todos os documentos necessários à 

pretensa renovação contratual, nesta oportunidade, estão devidamente anexados ao 

processo. 

Renovamos protestos de estima e distinta consideração. Permanecemos à 

disposição em caso de eventuais dúvidas ou demais complementa\A.QiiJlilli-. 

Atenciosamente, 

LUCAS OI EGO Ass1n1<10 de to""' digital 

FABIANO por LUCAS DIEGO FABIANO 
fERREIRA:23S 17876844 

FERREIRA:2351787 Dldos: 202•.oa.0611:21:2s 

6844 -03'00' 

LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 
Sócio Administrador 

RG: 0438220020116 - SESP/MA 
(98) 98250-5600 

medservice.ma@gmail.com 

Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre 8 , Hyde 
Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luls-MA, CEP 65.074-199 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAP ADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

·'0966 
FIS---

Proc. Nº O(J/12_01_? 

Ass~-
Chapadinha - MA, 07 de Agosto de 2024 r' 

Ao 
Setor de Contábil 
Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA. 

Ass.: Dotação Orçamentária 

Solicito informação sobre a existência de Dotação OrçamentáriZ!'ara formali­
zação de Urmo Aditivo de prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses do Contrato nº 
297 /2022 l Concorrência nºOO 112022,/tiJo objeto é: contratação de empresa esp~lizada na 
prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde (LOTE 1 -
MÉDICOS UNIDADES ESPECIALIZADAS). r 

Atenciosamente, 

Travessa Saraiva, nº 190 - Centro - Chapadin ha/MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 



Compro. ~ e !).IS4!fW'Olvimer o 

DESPACHO 

Ao 

Proc.N°...Q.{2.J.Lf.Q.2.:f 

Ass$-
·' 

Sr. Alex Monteiro Castelo Branc 
Secretária Municipal de Saúde 

Prezada Senhora, 

Em atendimento ao Art. 38, da Lei Federal nº 8.666/93 ~as alterações posteriores, 
informamos a Vossa Senhoria a existência de credito orçamentário para atender as despesas objetivando 
a Prorrogação por mais 12 (Doze) meses do Contrato nº 297/2022-~oncorrência nº 00112022 --;/' 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde (LOTE l - MÉDICOS UNIDADES ESPECIALIZADAS)/ 

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentaria: 

02.14 
02.14.01 

1 10.122.0010.2056.0000 

02.14 
02.14.02 
10.122.00 J 0.2065.0000 

02.14 
02.14.02 
10.301.0010.2 J 55.0000 

02.14 
02.14.02 
l 0.302.0010.2156.0000 

3.3.90.39.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
MANUTENÇÃO DA SECR.ET ARIA DE SAUDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇAO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇAO E FUNC. DA ATENÇAO PRIMARIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

Outros Serviços De Terceiros-J>'essoa Jurídica . 

I 
Chapadinha - MA, 08 de Agosto de 2024. 

'tll~f!Mioo. 
MASIO AKYlYS CUARESMA DE wtoo 

CONTADOR 
CRC: 8235 

/ 

/\v..:11111·1 P1u!>ié~11tu 'Jll1 !lil: 11 "10 •11tr ''" l h,1p.i1 l111h,.IMf1 
r'NflJ nº Ofl 11 .. 7i)Ct/()001 ')8 



Íllll CHAPADINHA 
~- jllftlflllURA MUtrtl C: IPAL 

Jlll" Comptomlsso e ~lmento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / 

/ 
Chapadinha - MA, 09 de Agosto de 2024. / 

A Comissão Permanente de Licitação - CPL 
LUCJANO DE SOUZA GOMES 
Presidente da CPL 
Chapadinha - MA 

AUTORIZAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de su.f::atribu ições, e em conson7ia com a 

Solicitação de Aditivo Contratual nº. 297 /2022-· .Yncorrência nº 001 /2022, reconhece e 

AUTORIZA a aditamento 7,1'razo, através do 2•fermo Aditivo ao contrato de nº 29712022/ 

Concorrência nº 001 /2022, da Empresa MEDSERVICE LTDA, CNPJ: 26.667.763/0001-84, / 

pelo período de 12 (doze) meses, em conformidade ao que estabelecem os Artigos 57 § 1º, da 

Lei Federal nº 8666/93./ 

Atenciosamente, 

Secretário Mdnl~mte 

ALEl ll.OtntiRO C~ lCO 
sniOOl\mii~j ;~!Sar~\11 

P!mituta t.\ijn. di C1o~'.lfolla.taA 

Travessa Saraiva, nº 190 - Centro - Chapadinha/MA 
CN PJ. nº 11.844.664/0001 -53 



-

A Comissão Permanente de Licitação • CPL 
LUCJANO O~OUZA GOMES 
P1·esidente / 
Chapadinha - MA 

Ref.: Contrato nº 297 /2022 ..lconcorrência n• 001/2022 

Assunto: Solicitação de Prorrogação de Prazo 

Prezado Senhor, 

Considerando a necessária a execução dos serviços, objeto contratado, especialmente 
por se tratarem de serviços de fundamental importância para os trabalhos desenvolvidos da 
Administração Pública Municipal e do contrato está vigente; 

Considerando que a manifostante por meio do seu representante legal, manifestou 
interesse em dar continuidade ao contrato de prestação de serviços, submetendo as cláusulas 
outrora firmadas no contrato original, na prorrogação por mais 12 (doze) meses; / 

Considerando a continuidades dos serviços prestados pela contratada de forma 
constante, e respeitando todas as cláusulas con.-atuais produzindo os efeitos desejados, tendo 
em vista que os profissionais são habilitados e possuem vasta experiência na área; 

Considerando a manutenção da vantajosidade nos ~os propostos e adequados ao 
de mercado, nos termos do Art. 57 § 1º da Lei nº 8.666/93 / 

Considerando ainda, a previsão orçamentária para custeio da respectiva despesa; 

SOLICITO a abertura de processo administrativo para a avaliação da continuidade 
do objeto contratado, com o PRORROGAÇÃO DE PRAZO pactuado por meio de aditivo. 

Atenciosamente, 

stelo Branco 
Secretário e Saúde 

AlEl t.:ONiEIRO S~-0 s~J.t:CC 
teaellrio iun~p~ 'ª Sa~:ia e SlllC:.ltl:.~ID 
.m.l!ur.1 '11.iull l'>ll'i'~IÍll-IM Travessa Sara""'9'(Tr""J~ - t:éntro - Chapadinlta./MA 

CNPJ. nº 11.844.664/0001-SJ 

- --- - - - ----- - ---·- --· ··--



DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA 

Fls 'Ü 97 O·-· 
Proc. N°.llOJJ.?Rr~ 
Ass.-~-

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo admini§lrativo n' . 4239/2024. / 
proveniente da solicitação de 2° Termo Aditivo ao Contrato nº 297/2022~ CONCORRÊNCIA nº 

00112022, para exame e aprovação da Minuta do Termo Aditivo, tendo como objeto a Contratação de 

empresa e~cializada na prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde 
(LOTE l - MÉDICOS UNIDADES ESPECIALIZADASV // 

Tal solicitação fundamenta-se no art. 38 da Lei federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

Solicitamos ainda, que após análise o parecer seja enviado a Autoridade Competente solicitante 
para providencias cabíveis. 

Sendo o que dispom q; \wra o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 
consideração. 

/ 
MA, 13 de Agosto de 2024. / 

Luciano Souza ornes 
Presidente da CPL 

Avomda Pres1d~nte Vargas 11 310 Centr<r 01apad1nn3/MA 
CNPJ r1v06 .117 700/0001 58 



EsTAoo Do MARANHÃO Fls .1O9 71 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA / 

PREFEITURA MuN1c1PAL oE 1:'E Proc. N~l'.7 j/ 20?.:? 

2º TERMO ADITIVO O à.c:S,O~ TO Nº 
/ , PROC. ADM. ?W_~Sl AO 

PROCESSO ADM Nº ,,,,.,,.j_.,,, .... ,,,-.-;' DA 
CONCORRÊNCIA Nº __ / _ _ , REFERENTE A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE 
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE (MÉDICOS UNIDADES ESPECIALIZADAS). 

O MUNICIPIO DE CHAPADINHA por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE , com 
sede na , iríS' rjta no CNP J sob o nº 
_ _ _ _ _ ____ , neste ato representada pelo Secretário: 1' tJ~nir,ipal de , Sr. 

portador da Carteira de Identidade nº r, 1 lll 1 , e CPr 
residente nesta cidade, doravante ~1ignada C TM'l1ANTE, e a empresa 

--------~ , CNPJ ' 1 ' j 1 , 1 ' cpm sede e , neste ato j .ih ·rada CONTRÍ\.J;AD'A, repr~~entada por 

-------------~ 
RG 1 'fl 1 ' CPF11fll'I 1 ' ' 

RESOLVEM celebrar o presente Termo Aditivo de llr ~o, oriundo d i ontrato nº / , oriundo da 
Concorrência nº __ / _ _ , determinaram por meio ~fl te, alterar o rJf.erido contnitq;.consubstanciado nas 
seguintes cláusulas: lj• li I 

1 
1

1111 •
1
111 1 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO ''lliili. 1111111 
1 

l 111 

1. l O presente Termo Aditivo ao Contr~ ijJlPlP por Y~ifü> a prorrogaJ~~ por mais _ _ ( meses, para 
contratação de empresa espec.ializada na~estação d.e serv. iços médicos de interes(c a Secretaria 
Municipal de Saúde (Em ane1~lff~~OlE 1 - V,COS lJJi;f{(JAD§ IEp PECIALJZADAS). 

fflii:1111111111 llllh 11P1illffl li' 
CLÁUSULA SEGUND ~ DO 11 ó'IJ~ O~I 

1 A , !1111, li1i. ll11111i1 h· , 
2.1 Em decorren11~· I~º adt~ffif,~to v1S'aflÀ9 à proi+O ~ão por mais 12 (doze) meses ao Contrato n" 

I com ~ qr:I otal de'lu. , 
-- ''} 1 
2 2 O T li, J Ili . , fillL. ' \ hu , 1 . d. d . A • d c º / e . pr:sente ermo ll th ~I era e et q lf; ~art1 U,!J u timo ta e v1genc1a o ontrato n -----

CLÁll'Mp:~~lfERCE~ - olli Jil~A~~NTAÇÃO LEGAL 
•,li!' l!11111kl 1 1 'li 111 

3. 1. Art. 57; . ~j~º, ~ª ~fth}ie ~Íi 1nº 8.6a611993/ 
, 11llh, llU111J 1 _ , 

CLAUSULA QU TA - D:.\; OTAÇAO ORÇAMENTARIA 

4 1 A d d 11111111 d t t ta - - d d - ' . ' . . . . s espesas ecorrentes es a con ra çao estão programa as em otaçao orçamentana propna, prevista no 
orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação aba ixo: 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.xxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:xxxxxxxxxxxxx 
CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1. O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

CLÁUSULA SEXTA-DA RATIFICAÇÃO 

CNPJ. Nº 11.844.664/0001 -53 
Rua Cunha Machado, nº 419 - Centro - Chapadinha/MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNIC rPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de igua 1 teor e forma, para que 
surtam os seus efeitos legais. 

Fts '0972 
Chapadinha - MA,_ de ___ de 

_ _.__Pro-e-. N~W'l: 

Ass ___ Qii_ 
xx:xxxxxxxxxxxx:xxxxxx:xxxx:xxxxx f 1 11 

Secretário Municipal de , 1111illll - · 
CONTRATANTE 11

1 
111111

1 

xxxxxxxxxxxxxxxi 1 ~~~ j~~jl1 x 1111111, 11:: IJl!llllllil! !I 
Responsável ~\!ü~ª cm~lli 1, }j 

CONT .. ~tiwDA 11111 111 
11111 1111i ' 

1111111ii l!ii 11111 1111111 

1111111111 1111111111 11 
1111 1i111 11 

11
111illll111111111111 %11

111 
'"1111u11111ll 

Testemunhas: '" 'Jll' ''ll!iililllllj lllllllliJillllillllll1111lllillill1 2. ___ _ 

CPF nº ,,, 1

1

11111
11 

llllJi 11ii
11

, CPF n' 

• 111 111111 111111 11111 

1111Ili!11111111 llii11 i 111111111 ilii11, 

11111111 '1111111111111 111 111111 

111111 111111 111 
'llii I· 

'llii !I 

CNPJ. Nº 11.844.664/0001-53 
Rua Cunha Machado, nº 419 - Centro - Chapadinha/MA 



Parecer ,/""' 
Processo Administrativo nº 4239/2024 f ( 
Interessado/a: Secretaria Municipal de Saúde de Chapadinha. 
Origem: Comissão Pennanente de Licitação do Município 

Relatório 

EMENTA: DIREITO ADM.íljISTRATIVO. 
PRORROGAÇÃO DE f CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. LEI 8.666/93. REQUISITOS 
JURÍDICOS FORMAIS DO PROCEDIMENTO. 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, en/1nhada a esta Assessoria, nos 

termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da 

legalidade de processo de elaboração de Tenno Aditivo no Contrato Administrativo em 

confonnidade com o disposto na Cláusula Segunda do instrumento contratual e com 

fulcro na Lei nº 8.666/93./ 

/ 
O processo em comento tem como objeto a prorrogação do Contrato nº 297 /2022 

firmado entre o Município de Chapadinha e a empresa MED SERVICE LTDA, cujo 

objeto é a contratação de e3Wresa especializada na prestação de serviços médicos (lote l 

- Médicos Espcializadaf de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, Çor um período 

de 12 meses, considerando que compete ao município gerir e executar serviços públicos 

de atendimento à saúde da população, podendo recorrer de maneira complementar, as 

serviços ofertados pela iniciativa privada, quando os serviços de saúde da rede pública 

forem insuficientes ou a demanda exigir serviço especializado não ofertado pela mesma, 

para garantir a cobertura assistencial necessária para atender a demanda populacional de 

Chapadinha. 

O feito foi inaugurado após o Presidente da Comiss;o Pennanente de Licitação, 

Luciano de Souza Gomes, comunicar o Secretário de Saúde o Sr. Alex Monteiro Castelo 

Branco, a aproximação do encerramento do contrato supracitado. Assim, a Secretária, 

manifestaram interesse de prorrogar o contrato por mais 12 (doze) meses e oficiou a 

empresa sobre este interesse do Município. 



ti; 
PRH llTUAA MUN IC I P AL 

ClltPADNIA - - ........ -
Compromisso • DflenvoMmeoto 

Na sequência, a empresa manifestou-se favorável a prorrogação do contrato, 

foram juntados o despacho do contador sobre a dotação orçamentaria, a autorização para 

o Termo. 

O feito então é remetido a esta Assessoria Jurídica, segundo encam)Phan1ento do 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Luciano de Souza Gomes para que seja 

examinado a Minuta do Termo Aditivo. 

É o necessário a relatar. Em seguida, exara-se o opinativo. Fls 
Proc. N°110JJ.'l91!: 

Análise Jurídica Ass_<jid,_1_/ 
-- ·· -~- ·-- :; .. 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à 

dúvida estritamente jurídica " in abstrato", ora proposta e, aos aspectos j urídicos da 

matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico 

financeiros e quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de 

conveniência e discricionariedade da Administração. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em 

vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da 

Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por 

meio das Boas Práticas Consultivas - BCP nº 07, qual seja: 

"O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas 
não j urídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 
oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer 
recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, 
se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo 
significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação 
jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto." 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora 

perquiridas. 

Nos contratos celebrados pela Administração Pública pode-se falar cm 

prorrogação por acordo entre as partes, se a situação fática se enquadrar em uma das 

hipóteses dos incisos do art. 57, caput ou dos incisos do § 1 º, também desse artigo. 

Pois bem, o objeto do contrato em discussão é a contratação de serviços contábeis, 

o qual é perfeitamente enquadrado na modalidade de serviços contínuos. 



Desta forma, o caso se enquadra no inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93( 

Inclusive, o Tribunal de Contas da União, conforme a sua jurisprudência (Decisão nº 

4 7311 999 - Plelio) determina a observância do disposto no art. 57, inciso II, da lei nº 

8.666, de 1993, somente se permitindo prorrogação de contratos de prestação de serviços 

executados de forma contínua por iguais e sucessivos períodos, desde que sejam obtidos 

preços e condições mais vantajosas para a Administração. 

No mais, a prorrogação de prazo deve resultar do consenso entre as partes 

contratantes, ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade 

competente para celebrar o contrato, consoante, para estas duas exigências, determina o 

§2° do art. 57 da Lei das Licitações e Contratos: 

§ 2°. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

Constata-se, ainda, que a pretensão da Administração é tempestiva, vez que o 

aludido contrato se encontra em vigor, tendo em vista que o seu vencimento ocorrerá em 

próximo. 

Conclusão Proc. Nº.Q(Jf.JJlJJJ 

--- -~~:sit;:, e~: fulcro nas disposiçõe: ~º;:ativas p:::~:tes, alai 
manifesta-se favorável a elaboração do Termo Aditivo almejado, uma vez que se ~ 
em conformidade com o ordenamento jurídico, notadamente com a Lei nº 8.666/1993 e 

demais instrumentos legais citados, condicionada à apresentação de justificativa da 

autoridade administrativa, de documentos que comprovem a legalidade do Processo 

Administrativo de onde decorreram o contrato 297/2022Lconcorrência nº 001/2022 / 

tais como o parecer jurídico favorável à contratação, parecer do controle interno e 

relatório de fiscalização de contrato órgão responsável por demonstrar que o serviço foi, 

até então, prestado adequadamente, por exemplo. 

Ressalta-se apenas para o fato de que, no presente procedimento, seja seguida a 

legalidade, devendo ser aplicada a legislação vigente e que orientam o procedimento 

licitatório e que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e financeiros, a 

conveniência/oportunidade no presente, bem como as especificidades técnicas do objeto, 

por não serem de competência desta Assessoria Jurídica. No mais que a presente 

manifestação é de natureza estritamente jurídica, não tendo o condão de chancelar opções 



técnicas adotadas pela Administração, nem de emitir juízo de conveniência e 

oportunidade. 

É o parecer, ora submeto à douta apreciação superior. 

Encaminhem-se os autos a CPL desta Municipalidade para conhecimento, 

providências e demais deliberações ao seu cargo. 

/ 
Chapadinha, 14 de agosto de 2024. 

Samara Nisley Furtado Lima de Ananias 
Assessoria Jurídica do Município de Chapadinha/MA 

Samara Nlsley Furtado Lima 
1'ssessorla Jurldlca 

OAB 27329/MA 



06/08/20~. 17:06 Consulta Regularidade do Empregador 

.______.J I.______ 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

26.667.763/ 0001-84 

MED SERVICE LTDA 

AV LITORANEA 01 AP 1201 CD ED DIONE / PONTA DO FAROL / SAO LUIS / 
MA/ 65075-832 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/07 /2024 a 23/08/2024 / 

Certificação Número: 2024072509104929168122 

Informação obtida em 08/08/2024 17:06:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autent icidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

hllps://consulla·crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/ 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

" ,; ... .._... ___ ~ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 

ATIVADA UNIÃO 

Nome: MED SERVICE LTOA 
CNPJ: 26.667.763/0001-84 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratu~'tam te com bas~ Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:09:37 do a 06/03/2024 {h~;a e data de Brasília>. 
Válida até 02109/2024 
Código de controle da certidão: B2ED.9776.2655.220C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CERTIDÃO NEGATIVA DE 

Nome : MED SERVICE LTDA (MATRI Z E FILIAIS) 
CNPJ : 26 . 6 67 .7 63/0001~~!<: 
Certidão nº : 14835883~~ 
Exped ição: 04/03/20~4~~21:49:51 
Validade : 31/08/202~ 180 (cento e oite nta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica- se que MED SERVICE LTDA (MATRIZ E FILIAIS ) , inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº 26.667 . 763/0001-84, NÃO CONSTA como inadirnplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos a rts . 642- A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho , acre scentados pe las Le is ns.º 12 . 440/2011 e 
13 .467 /2 01 7 , e no Ato 01/ 2022 d a CGJT , de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados con stantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Trib u n a is do Trab alho . 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seu s estabelecimentos , agências ou filia i s . 
A aceitação desta certidão condiciona - se à veri ficação de sua 
au te n tic i da d e no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www.tst . jus . br) 
Cert i dão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
n ece s sários à i dentifica ção das pes soas naturais e jur ídicas 
inadimple ntes perante a Justiça do Trabalho qu anto às obr i gações 
e stabelecidas em sentença conde natória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabal h istas , inclusive n o concern en t e aos 
r ecolhi mentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a rec olhimentos determinados em l ei ; ou decorrentes 
de e xecução de aco r dos firmados perante o Mi nistério Público d o 
Traba lho , Comissão de Conciliação Prévia ou demai s títu l os q ue , por 
d isposição legal , contiver força exec utiva. 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR WCAS DIEGO FAllANO FERREIRA · INSCRIÇÃO 235.178.768-44 

MINIST~RIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA OE INSPEÇÃO DO TRABALHO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABAL 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 

INSCRIÇÃO: 235.178.768-44 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 04/03/2024, às 22:01:56, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Cont role de Processos de Multas e 

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identificado . 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterministerial MTE/SDH n• 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 21 da Portaria MTP n• 667/2021, a certldlo ora lnstltulda refletlr6 sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrat ivos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele óf'llo, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n• 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

---
Dados para conferência da autent icidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.slt.trabalho.gov.br/Certldao/Valldar 

Código: TZKFG3CVPC 

A autent icidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

Página 1de1 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR MED SERVICE LTDA · INSCRIÇÃO 26.661.163/0001·84 

MINIST~RIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: MED SERVICE LTDA 

INSCRIÇÃO: 26.667. 763/0001-84 

Proc. tf. 00112022 

Ass-.<:fit_ 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 04/ 03/ 2024, às 22:00:25, conforme horár io oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterministerial MTE/SDH n• 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artlgo 103, § 21 da Portaria MTP n• 667 /2021, a certidlo ora lnstltufda refleti rá sempre a última situação ocorrida em cadastros 

administrat ivos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Faienda Naclonal • PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão especifica perante aquele órgJo, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n• 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.slt.trabalho.gov.br/ Certidao/Validar 

Código: ZV59XX2JV9 

A autenticidade também pode se r verificada a partir do QR Code ao lado. 

Pógína 1 de l 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE Dl/A 

Nº Certidão: 064036/24 Data da Certidão: 08/08/2024 17:01 :29 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 26667763000184 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

.rma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validado da Certidão: 90 (noventa) dias: 06111/202/ 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 08/08/2024 17:01 :29 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Fls--­

CERTIDÃO NEGA TIVA DE DÉB11f roc. tf ..f)/JÓ 2~ 
Nº Certidão: 288362124 Data da Certidão: 2910712024 ~03:44 ~~~ 

CPF/CNPJ 26667763000184 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

9 substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 27/10/2024. / 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 08/08/2024 17:04:18 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAP ~DINH~ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE / 

Fls '0984 
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE TERMO ADIT 1'~ Nof.Q/..J1.922 

(P'"'"••' 
Ass_ .J'.f~(L .. M. 

. / O Município de CHAPADINHA-MA, através da SECRETARIAM · Ah-DE 
SAUDE, convoca a empresa MEJ>--SERVICE LTDA, C~ oº 26.667.763/0001-84, para assina­
tura do Segundo Termo Aditivcfao Contrato nº 297/2022 RDC Nº 001/2022. / 

em lei. 
Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

/ 
Chapadinha, 15 de Agosto de 2024. / 

Atenciosamente, 

Alex Monteiro Ca elo Branco 
Secretário M 1 1 de Saúde 

Travessa Saraiva, nº 190 - Centro - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 



EsT ADo oo MARANHAo Fls -~--
Mu~1crP10 DE CHAPADINHA, PJOC NoJJ12i.JJ.022 

PREFEITURA MUNJClPAL DE~ y-- ' ~ 

2° TERMOÍDITIVO (j ~ Nº 297/2 022, 
sso PROC. ADM. 4239/20 , --~.-­

ADM Nº 3051/2022, DA CONCORRÊNCIA 
001/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

Nº 
DE 
OE 

SERVIÇOS MÉDICOS OE INTERESSE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE (MÉDI cos 
UNIDADES ESPECIALIZADAS). 

, / 
O MUNICIPIO DE CHAPADINHA por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUOE, com sede 

~NPJ 

te iro 
3-47, 
NPJ 

dins, 
inada 

I 

na Rua Cunha Machado n11 4 19 Centro, CEP: 65.500-000 na cidade de Chapadinha/MA, inscrita no C 
sob o nº 11.844.664/0001 -53, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Alcx Mun 
Castelo Branco, portado\:- da Carteira de Identidade n" 163715320019 SESP/MA, e CPF nº 008.933.70 
residente nesta cidadeAÍoravante designada CONTRATANTE, e a empresa MEOSERVICE L TDA, C 
26.667.763/000 1-84Jo~ sede Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25 , Cond. Sub 07, Pátio Jar 
Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 65.074- 199, neste alo denom 
CONTRATADA, representada por Lucas Diego Fabiano Ferreira, RG 0438220020 11 6 - SESP/MA, 
235. 178.768-44, RESOLVEM celebrar o presente Tem10 Aditivo de Prazo, oriundo do Contrato nº 297/2 
oriundo da Concorrência nº 00 1 /2022-SRP /cÍeterminaram por meio deste, alterar o referido con 

CPF / 
022, 

trato, 
consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por objeto a prorrogação por mais 12 (doze) mese{ 
contratação de em~sa especializada na p~estação de serviços médicos de interesse da Secre 
Municipal de Saúde (Em anexo - LOTE 1 - MEDICOS UNIDADES ESPECIALIZADAS). / 

para 
ta ria 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E VALOR 

2.1 Em decorrência do aditamento ~o à prorrogação por mais 12 (doze) .:::cs ao Contrato nº 297/2 
com valor total de R$ 3.324.711,84 (Três Milhões, Trezentos e Vinte e Quatro Mil, Setecentos e Onze R 

022 I , 
eais 

e Oitenta e Quatro Centavos). 

/ 
2.2 O presente Termo Aditivo terá efeitos a partir do último dia de vigência do Contrato nº 297/2022. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3. 1. Art. 65, § 1°, da Lei Federal nº 8.666/1993./ 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4. 1. As despesas decorrentes desta contratação estão probrramadas em dotação orçamentária própria, previs ta no 
orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02. l4.0l SECRETARIA MUNICIPAL DE SA E E SANEAMENTO 
10.122.0010.2056.0000 MANUTEN ÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 

02.14 SECRET ARlA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO --
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DESA DE 
l 0.122.0010.2065.0000 MANUTEN 'ÃO DA REDE MUNICLPAL DE SAUDE 

CNPJ. N• ll .l..u."4/0001...5.J 
Rua Cunha Machado, nº 419 - Centro - Chapadlnba/MA 

p 



. -

02.14 
02.14.02 
10.301.0010.2155.0000 

02.14 
02.14.02 
10.302.0010.2156.0000 

3.3.90.39.00 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 

Outros Servi ·os De Terceiros - Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGtNCIA 

5. 1. O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

e CLÁUSULA SEXTA-DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adjtivo. 

E por estarem justos e contratados, finnam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
surtam os seus efeitos legais. 

/ / 
Chapadinha - MA, 15 de Agosto de 2024. 

ALEX MOkTE iR~ BRANCO 
Secretario Municipal Saneamento 

ALExJo~4~i~ij· ~~H8flttANCO 
Secretário Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

LUCAS DIEGO FABIANO Asslnadodeforma digitalporLUCAS 
DIEGO FABIANO FERREIRA:23S 17876&44 

FERREIRA:23517876844 Dades: 2024.oa. 161 s:47:48 ~3·oo 

LUCAS DIEGO F ABIANO FERREIRA 
Responsável legal da empresa 

CONTRATADA 

CNPJ. Nº 11.844.664/0001-53 
Rua Cunha Machado, n• 419 - Centro - Chapadlnha/MA 



" " fj. • 
.. ) Proc. N°..Q_Q 2022 

EXTRATO 2' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 297/~ PROC. 

;·i 
Ass-.- ·~_;­

• 4239/2024_,,_5' 
APENSO AO PROCESSO ADM Nº 305112022, DA CONCORRÍNCIA ~ 
REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SF.~VIÇ~S MÉDICOS DE INTERESSE DA SECRETAR!~ MUNICIPAL DE SAÚDE 
(MEDICOS UNIDADES ESPECIALIZADAS). O MUNIC)'PIO DE CHAPADIN HA por 
intennédio da SECRETARIA M~N PAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.844.664/0001-53, doravante de . ada CONTRATANTE, e a empresa MEDSERVICE 
LIDA, CNPJ 26.667.763/0001-84, SOLVEM celebrar o presente Termo Aditivo de Prazo, 
oriundo do Contrato nº 297/2022, oriundo da Concorrência nº 001 /2022-SRP, determinaram por 
meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETO; 1.1 O presente Tenno Aditivo ao Cont~ tem por objeto a 
prorrogação por mais 12 (doze) meses, para contratação de empresa _9Jfecializada na prestação / 
de , serviços médicos de interesse da Secretaria ~cipal de Saúde (Em anexo - LOTE l ./ 
MEDICOS UNIDADES ESPECLALLZADAS)./ELÁUSUL~S GUNDA - gp- PRAZO Y 
VALOR; 2.1 Em decorrência do aditamento visando à prorro o por mais 12 (doze) meses ao 
Contrato nº 297/2022, com valor total de R$ 3.324.711 ,84 rês Milhões, Trezentos e Vinte e 
Quatro Mil, Setecentos e Onze Reais e Oitenta e Quatro Centavos). 2.2 ~sente Termo Aditivo 
terá efeitos a partir do últirn_o dia de vigência do Contrato nº 297/2022.lfLÁUSULA TERCEIRA / 
- DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL. 3.1. Art. 65, § 1°, da Lei Federal nº 8.666/ 1993. 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRJA. As despesas decorrentes desta 
contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 
Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E SANEAMENTO 02. 14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚD E 
02.1 4 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 02. 14.02 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 10.122.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL 
DE SAUDE 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.02 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.0010.2155.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA 
ATENÇÃO PRIMARIA 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.302.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E 
FUNC. DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa 
Jurídica. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA. 5. 1. O presente Termo Aditivo 
entra em vigor a partir da data de sua publicação. CLÁUSULA SEXTA - DA RA TirICAÇÃO. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Tenno 
Aditivo. E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. / 

Chapadinha - MA, 15 de Agosto de 2024. 

Secretário Mun"*llllf-r~ 
CONT 

Al.Elliieti'IEI~ CASttlO BRANCO 
~~t®Saú1ae5dd 

Pletel!llTI t im. '4 Cnapa:'jin.ltU~ 

/ 



/ 

. ~ ~ õlAPÃDíNHA 
JI - Compromisso e Desenvolvimento 

Fls ~--­
Proc. N°!2!2Ll:Nl2: 

Ass __ (j?/ __ 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

E1n 05 de Agosto de 2024, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo nº 4240/2022, que tem por objeto o Aditamento de Prazo 

do contrato nº 298/2022 - Concorrência nº 001/2022 para Contratação 

de Empresa Especializada na prestação de serviços médicos de interesse 

da Secretaria Municipal de Saúde (Lote 2- Médicos Especializados)/ 

/ 
Chapadinha - MA, 05 de Agosto de 2024. 

Avenida Presidente Vargas n ·310- Centro- Chapad1nha/MA 
CNPJ nº 06.'l 1 / 709/0001-58 



~ ~ CHAPADiNHA 
JI - Comproml5so e o.s.nvolVlmento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAP~DINHA / 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUOE / 

/ 

Chapadinha - MA, 05 de Agosto 

À sua Senhoria o Senhor 
Lucas Diego Fabiano Ferreira / 
Responsavel Legal da Empresa MED SERVICE LTDA, CNPJ: 26.667.763/000 1-84, com sede 
na Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde 
Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 65.074-199. 

Assunto: Consulta reJerente à manifestação de interesse de Prorrogação de Prazo do 
Contrato nº 298/202~ Concorrência nº 001/2022./ 

Senhor Representante, 

Tendo em vista que a referida obra do contrato em epígrafe, a que se refore 

à contratação de empresa especia lizada na prestação de serviços médicos de interesse da 

Secretaria Municipal de Saúde (LOTE 2 - MÉDICOS ESPECIALIZADOS)~siderando a 

encaminhamos o presente, em conformidade com o disposto nas cláusulas constante no 

Contrato, solicitando vosso pronunciamento para prorrogação por mais 12 (doze) meses do 

refe rido contrato. 

Havendo interesse, a empresa deverá manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados do recebimento da presente correspondência, e que habilite o Representante 

da empresa para assinatura do futuro Termo Aditivo. 

Atenciosamente, 

Alex Monteiro Ca telo Branco 
1 de Saúde 

ll1ome smo sAAti~ 
~li:.t:+~deSaude a;an~I 

fllele\\Uta !li~n. " Ch~;;.11\lll 

Travessa Saraiva, nº J 90 - Centro - Chapadinha/MA 
CNPJ . nº 11.844.664/0001-53 



OFÍCIO Nº 23/2024 - FIN/MS 

Assunto: Solicitação de Renovação dos Contratos nº 297, 298 e 305/2022/PMCH 
Ref. Proc. Adm. nº 3051/2022- FMS 

Senhor(a) Prefeito(a) Municipal/Secretário(a) Municipal de Saúde, 

Cumprimentando-o cordialmente, a MED SERVICE LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 26.667.763/0001 -84, como sede na Av. 

Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, 

Hyde Park, Sala 825, Vinhais, São Luís - MA, CEP 65.074-199, neste ato 

representada por seu sócio administrador abaixo assinado, e ainda: 

CONSIDERANDO a previsão do término de vigência dos contratos supracitados 

prevista para 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura; 

CONSIDERANDO a necessária continuidade dos serviços, objetos contratados, 

especialmente por se tratar de serviços essenciais à saúde da população do município 

de Chapadinha - MA; 

CONSIDERANDO a possibilidade de prorrogação do contrato até o limite de 60 

(sessenta) meses, nos termos do art. 57, inc. li, da Lei nº 8.666/93; 

CONSIDERANDO a previsão da possibilidade de prorrogação contratual disposta no 

Termo de Referência, especificamente no Item 8.1, anexo do Edital de Licitação; 

CONSIDERANDO a inalterabilidade da proposta vencedora, bem como de todas as 

demais condições contratuais; 

vem por meio deste apresentar e manifestar interesse na Renovação dos Contratos 

nº 297, 298 e 305/2022/PMCH, Referentes ao Processo Administrativo nº 3051/2022 

- FMS, mantendo-se todas as cláusulas e condições contratuais. 

Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre 8 , Hyde 
Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Lufs-MA, CEP 65.074-199 



MEOSERVICE -·-
Ademais, vale mencionar ainda que todos os documentos necessários à 

pretensa renovação contratual , nesta oportunidade, estão devidamente anexados ao 

processo. 

Renovamos protestos de estima e distinta consideração. Permanecemos à 

disposição em caso de eventuais dúvidas ou demais complementações. 

Atenciosamente, 

LUCAS DIEGO Assinado de forma digital 
FABIANO por LUCAS DIEGO FABIANO 

FERREIRA:23S 17876844 
FERREI RA:2351787 Dados: 2024.08.06 11 :21:28 

6844 -03·oo· 

LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 
Sócio Administrador 

RG: 0438220020116 - SESP/MA 
(98) 98250-5600 

medservice.ma@gmail.com 

/ 
i 

Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde 
Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Lufs- MA, CEP 65.074-199 



Ao 
Setor de Contábil 

~ ~ CHAPADíNHA 
119"' Compromisso• Oesen\IOlvimento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAP ~DINHK 
SECRETARI A MUNICIPAL DE SAUDE ( 

I 
Chapadinha - MA, 07 de Agosto de 2024 / 

Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA. 

F\s ~~gg_ 
Pmc. N°í2.0f J 20l? 

Ass-z<fii-
./ 

li.~.~~ 
Ass.: Dotação Orçamentária 

Solicito informação sobre a existência de Dotação Orçamentár~ara formal i­
zação de Urmo Aditivo de prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses do Contrato nº 
298/2022(_ Concorrêncià nºOO l /2022/éujo objeto é: contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde (LOTE 2 -
MÉDICOS ESPECIALIZADOSy 

Atenciosamente, 

Secretário Mu 

Travessa Sara iva, nº 190 - Centro - Chapadinha/M A 
CNPJ. nº J l.844.664/0001-53 



Ae 
sr. Alex Monteiro Cutelo Brur 
Secretário Municipal de Saúde 

Prezada Senhora, 

DESPACHO 

Em atendimento ao Art. 38, da Lei Federal nº 8.666/93 C. alterações posteriores, 

infonnamos a Vossa Senhoria a existência de ~ito orçamentário para a~r as despesas objetivando 
a Prorrogação por mais 12 (Doze) meses Mo Contrato nº 29812022- Concorrência nº 001/2022 
Contratação de empresa espe~lizada na prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria 

Municipal de Saúde (LOTE 2 - MÉDICOS ESPECIALIZAOOS). / 

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentaria: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUOF. E SANEAMENTO 
02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDI! E SANEAME~TO 

t--10_.1_2_2._00_1_0._20_56_._oo_oo __ --+_M_A_NUTENÇ~O DA SECR.ET~R[A DF. ~AODE - - -

02.14 SECRETARlA MUNICIPAL DE SAUDi E SANEAME~TO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

1-10_.1_2_2._00_l_0._206_ 5._0000 ___ .
1
_MA __ N_U_T_E~ÇÃO DA REDE MUNICIPA_!:. DESA~~ _ _ _ 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SÃ!JDE 
10.301.0010.2155.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO PRIMARIA 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1
_10_.30_ 2._00_I_0._21_56_._0000 ____ ._MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

Chapadinha - MA, ofcie Agosto de 2024. / 

-~~ 
MASlO AKYLYS CUARESMA OE WWO 

CONTADOR 
CRC: 8235 

Avenida Pr1,:;;dente Varwas n' 310. Cf;!iitrO· ChaPildinhaffl.'-/\ 
CNPJ nº 06.11770Ml00t -58 

- - --- -



,... 
Chapadinha - MA, 09 de Agosto de 2024. 

A Comissão Permanente de Licitação - CPL 
LUCIANO DE SOUZA GOMES 
Presidente da CPL / 
Chapadinha - MA 

AUTORIZAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições, e em consonanc1a com a 

Sol icitação de Aditivo Contratual nº. 298/2022f'éoncorrêncy 00 1/2022, reconhece e 

AUTORIZA a aditamento de prazo, através do 2° Termo Aditivo ao contrato de nº 298/2022- ./ 

Concorrência nº 001/202i(cÍa Empresa MEDSERVICE LTDA, CNPJ: 26.667.763/000 1-84, / 

pelo período de 12 (doze) meses(em conformidade ao que estabelecem os Artigos 57 § 1°, da 

Lei Federal nº 8666/93/ 

Atenciosamente, 

Alex Monteiror ·ero Branco 
Secretário Mu aúde 

AI.EX !liONlElRO CA ~ O 61 NCO 
tnírioK1.111X:~~aaSaê~eSw..1Tt11m 

M11ura lva. lta Chsp1illha-t4A 

Travessa Saraiva, nº 190 - Centro - C hapadinha/MA 
CNP.J. n" 11.844.664/0001 -53 



PREFEITURA MUNICIPAL DI<: CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

A Comissão Permanente de Licitação - CPL 
LUCIANO DE,.80UZA GOMES 
Presidente / 

Chapadinha - MA, 12 de Agosto de 2024. / 

Chapadinha - MA 

Ref.: Contrato nº 298/2022 lc:ncorrência nº 00112022 / 

Assunto: Solicitação de Prorrogação de Prazo/ 

Prezado Senhor, 

Considerando a necessária a execução dos serviços, objeto contratado, especialmente 
por se tratarem de serviços de fundamental importância para os trabalhos desenvolvidos da 
Administração Pública Municipal e do contrato está vigente; 

Considerando que a manifestante por meio do seu representante legal , manifestou 
interesse em dar continuidade ao contrato de prestação de serviços, submetendo as cláusulas 
outrora firmadas no contrato original, na prorrogação por mais 12 (doze) meses; 

Considerando a continuidades dos serviços prestados pela contratada de forma 
constante, e respeitando todas as cláusulas contratuais produzindo os efeitos desejados, tendo 
em vista que os profissionais são habilitados e possuem vasta experiência na área; 

Considerando a manutenção da vantajosidade nos preços propostos e adequados ao 
de mercado, nos termos do Art. 57 § 1 º da Lei nº 8.666/93 

Considerando ainda, a previsão orçame.ntária para custeio da respectiva despesa; 

SOLICITO a abertura de processo administrativo para a avaliação da continuidade 
do objeto contratado, com o PRORROGAÇÃO DE PRAZO pactuado por meio de aditivo. 

Atenciosamente, 

- - ----- --



DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA 

Senhor Assessor, 

/ 
Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo admin~rativo nº. 4240/2024, 

proveniente da solicitação de 2° Termo Aditivo ao Contrato nº 298/2022"'"- CONCORRÊNCIA nº 
001/2022, para exame e aprovação da Minuta do Termo Aditivo, tendo como objeto a Contratação de 
empresa es~cializada na prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde 
( LOTE 2 L MÉDICOS ESPECIALIZADOS). / 

Tal solicitação fundamenta-se no art. 38 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

Solicitamos ainda, que após análise o parecer seja enviado a Autoridade Competente solicitante 
para providencias cabíveis. 

Sendo o que dispomos para\~ momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 
consideração. 

I 
Chapadin MA, 13 de Agosto de 2024 / 

luc\ano Soura Gom 
Presidente da CPL 

Aven1ca Pres•dP.nte V<1rga .. n Jlli Centro Chapr;dinMiMt.. 
CNPJ nº 06 117 709/0001·58 



ESTADO DO MARANHÃO J 
MUNICIPJO DE CHAPAOLNHA, ~'roe. N. fll. J}Q. ' /2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUDE " (fii 
2º ~RMO ADITIVO A A~~tm4lAT"'.' Nº 
__ ! , PROC. ADM. _ _ lk.,,...,,,,. SO AO 
PROCESSO ADM Nº I , DA 
CONCORRÊNCIA Nº __ / __ , REFERENTE A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE 
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE (MÉDICOS ESPECIALIZADOS). 

O MUNICIPIO DE CHAPADINHA por intennédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE . com 
sede na , insoçita no CNP J sob o nº 
--- ------' neste ato representada pelo Secretário ·liMPn· ipal de , Sr. 

portador da Carteira de ldent idade nº ' 1 I.• , e CPF 
_____ ___ _, residente nesta cidade, doravante ~~pignada C~~TRA~n.E, e a empresa 

CNPJ . · , com sede e , neste ato de~bji1inada CONTRA;rf.PA, representada por 
_ __________ ____ , RG , CPF , 

RESOLVEM celebrar o presente Termo Aditivo de Prazo, oriundo do Contrato nº / , oriundo da 
Concorrência nº __ / __ , detenninaram por mei~1 qeste, alterar o r~/~,t;ido contrat~, consubstanciado nas 
seguintes cláusulas: '• · 

1111 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 11Jlf1 

,:r 
1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato,~e~m p r obJ Rt9. a prorrogaç~q por mais __ ( __ _) meses, para 
contratação de empresa especializada na restação de serviços médicos~c interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde (Em anexd,WJ;ÇJ'E 2 MEDTCOS ES/?:ECIAL{'l.A.DOS). { 

i, f 11 , ·11~1 ltí11 , '"J·1··· 
CLÁUSULA SEGUNDA'.m DO·P~01E VtArdR 1 

1 

2 1 E d A • d d11.u,. • . ln 'd , '•1, ·11!.t . 12 (d ) c º . m ecorrenc1a11 o a tw~nto v1s311 o a prorrogação por mais oze meses ao ontrato n 
1) • 1 

__ ! __ com 'l' qrl,total de ~ 1 , "· 

1
111! ' •ly e 2.2 O presente Termo ~diH' 1 ,wrá efdfto,~,a parti~Ç.o último dia de vigência do Contrato nº __ ! _ _ _ 

, ...iJdl '-'" 1\1, IU\ <J,, 11 , _ 
CLAwSJJ,~:-\ 11;~RCEIR~ ~- D~.rqNDAMENTAÇAO LEGAL 

., 11 • 1'1:j1.11i, ·!11 •!i, ' ( 
3. 1. Art. 57,' §' lº, da .Lei Fede 'ai nº 8.666/ 1993. 

'1·1,11 • • 
1 

llltjll: 1\tL 
CLÁUSULA Qtr~~TA- D.l\;P,OTAÇÃO ORÇAMENT ÁRJA 

1 11 ~ l 11 

4.1. As despesas decorrentt;s desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

XxxxxxxxxxxxxXXXXXXXXXXXXXXXL't.XXXXXX 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CLÁUSULA QUINTA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1. O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

CLÁUSULA SEXTA- DA RATIFICAÇÃO 

CNPJ. Nº 11.844.664/0001-53 
Rua Cunha Machado, n• 419 -Centro - ChapadinhafMA 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUN ICJPIO DE CHAPADINHA ~; . o.P._O./ f 2022 
PREFEITURA MuN1c1PAL DE sAúDE Proc. N - . 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente erAfmAd@_ 
,,,,11' 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de igua l te~r'e-f<1fina , para que 
surtam os seus efeitos legais. 

Chapadinha - MA, _ de de _ _ _ _ 

xxxx.xxxxxxx.xxxxxxxxxxxxxxx.xxxx 1 
Secretário Municipal de 'I 1111 lj 

CONTRATANTE 11

1 

J 1i 
/11 1 . 1· 

• • 1111!!
1!::. 111 "' 11 l 11 

1 XXXXXXXXXXXXXXX~JlXX~~ l 11'' 
Responsável ~egal da empresa l 

CONTR~1A .11
1 

1 

1111111 ·11111111, 1111111111 

1 11 %11 lj 
l.11 llii11 li 

111111111111111111 ' 1111111111 111111 11111111 

;:estemunhas ili li illJllllJ 11 ' 'Ili li!i lllllU llU1111 llllillil1 2. 

CPF nº 'lllji'll 1ii ll1111Ji, 11111
111 

C-PF-nº ----

• t!llj 111% l 11
111 

11111 

1111!'1!11111111 11111 ''%111 l 1111 

'illl1111 li111111111111 l11i, 1111 

111·1 1H11111 f li 
'1111111 1 

11111 

CNPJ. N" 11.844.664/0001-53 
Rua Cu nha Machado, nº 419 - Centro - Chapadinha/MA 



Parecer 
Processo Administrativo nº 4240/2024 / / 
Interessado/a: Secretaria Municipal de Saúde de Chapadinha. 
Origem: Comissão Permanente de Licitação do Município 

Fls --­
Proc. Nº Q () l J 2022 

Ass~Cft"L. 

Relatório 

./ , .,_ .......,..,,,,... .... 
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 
PRORROGAÇÃO DE /"coNTRATO 
ADMINISTRATIVO. LEI 8.666/93. REQUISITOS 
JURÍDICOS FORMAIS DO PROCEDIMENTO. 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria, nos 

termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93,~ qual requer análise jurídica da 

legalidade de processo de elaboração de Termo Aditivo no Contrato Administrativo em 

conformidade com o disposto na Cláusula Segunda do instrumento contratual e com 

fulcro na Lei nº 8.666/93./ 

O processo em comento tem como objeto a prorrogação do Contrato nº 298/2022 / 

firmado entre o Município de Chapadinha e a empresa MED SER VICE LTDA, cujo 

objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos (lote 2 

- Médicos Especializada) de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, por um período 

de 12 meses, considerando que compete ao município gerir e executar serviços públicos 

de atendimento à saúde da população, podendo recorrer de maneira complementar, as 

serviços ofertados pela iniciativa privada, quando os serviços de saúde da rede pública 

forem insuficientes ou a demanda exigir serviço especializado não ofertado pela mesma, 

para garantir a cobertura assistencial necessária para atender a demanda populacional de 

Chapadinha. 

O feito foi inaugurado após o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

Luciano de Souza Gomes, comunicar o Secretário de Saúde o Sr. Alex Monteiro Castelo 

Branco, a aproximação do encerramento do contrato supracitado. Assim, a Secretária, 

manifestaram interesse de prorrogar o contrato por mais 12 (doze) meses e oficiou a 

empresa sobre este interesse do Município. 



Na sequência, a empresa manifestou-se favorável a prorrogação do contrato, 

foram juntados o despacho do contador sobre a dotação orçamentaria, a autorização para 

o Termo. 

O feito então é remetido a esta Assessoria Jurídica, segundo encaminhamento do 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Luciano de Souza Gomes para que seja 

examinado a Minuta do Termo Aditivo. 

· \1ono Fls ___ _ 

Proc. N°.Q/J.ÍL?!!l?: 
É o necessário a relatar. Em seguida, exara-se o opinativo. 

.... ,,, 
Gv~ Ass-.: .;í' .. ---·-Análise Jurídica ----- --···--· 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à 

dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da 

matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico 

financeiros e quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de 

conveniência e discricionariedade da Administração. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em 

vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da 

Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por 

meio das Boas Práticas Consultivas - BCP nº 07, qual seja: 

"O Órgão Consultivo não deve emitir mani festações conclusivas sobre temas 
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 
oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer 
recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, 
se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reílexo 
significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação 
jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto." 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora 

perquiridas. 

Nos contratos celebrados pela Administração Pública pode-se falar em 

prorrogação por acordo entre as partes, se a situação fática se enquadrar em uma das 

hipóteses dos incisos do art. 57, caput ou dos incisos do § 1 º, também desse artigo. 

Pois bem, o objeto do contrato em discussão é a contratação de serviços contábeis, 

o qual é perfeitamente enquadrado na modalidade de serviços contínuos. 



Desta forma, o caso se enquadra no inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Inclusive, o Tribunal de Contas da União, conforme a sua jurisprudência (Decisão nº 

473/ 1999 - Plenário) determina a observância do disposto no art. 57, inciso II, da lei nº 

8.666, de 1993, somente se permitindo prorrogação de contratos de prestação de serviços 

executados de forma contínua por iguais e sucessivos períodos, desde que sejam obtidos 

preços e condições mais vantajosas para a Administração. 

No mais, a prorrogação de prazo deve resultar do consenso entre as partes 

contratantes, ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade 

competente para celebrar o contrato, consoante, para estas duas exigências, determina o 

§2º do art. 57 da Lei das Licitações e Contratos: 

§ 2°. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

Constata-se, ainda, que a pretensão da Administração é tempestiva, vez que o 

aludido contrato se encontra em vigor, tendo em vista que o seu vencimento ocorrerá em 

próximo. 

COJlC~~:;:is.- =~·:;:,: :as di:posiçõ: ~~~ativas pertínen~~7Jl! 
manifesta-se favorável a elaboração do Termo Aditivo almejado, urna vez qu~·S:e etrcõ'~7 
em conformidade com o ordenan1ento jurídico, notadamente com a Lei nº 8.666/1993 e 

demais instrumentos legais citados, condicionada à apresentação de justificativa da 

autoridade administrativa, de documentos que comprovem a legalidade do Processo 

Administrativo de onde decorreram o contrato 298/202/-Concorrência nº 00112022 -

tais como o parecer jurídico favorável à contratação, parecer do controle interno e 

relatório de fiscalização de contrato órgão responsável por demonstrar que o serviço foi , 

até então, prestado adequadamente, por exemplo. 

Ressalta-se apenas para o fato de que, no presente procedimento , seja seguida a 

legalidade, devendo ser aplicada a legislação vigente e que orientam o procedimento 

licitatório e que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e financeiros, a 

conveniência/oportunidade no presente, bem como as especificidades técnicas do objeto, 

por não serem de competência desta Assessoria Jurídica. No mais que a presente 

manifestação é de natureza estritamente jurídica, não tendo o condão de chancelar opções 



técnicas adotadas pela Administração, nem de emitir juízo de conveniência e 

oportunidade. 

É o parecer, ora submeto à douta apreciação superior. 

Encaminhem-se os autos a CPL desta Municipalidade para conhecimento, 

providências e demais deliberações ao seu cargo. 

/ / Fls 'l(Hl2 
Chapadinha, 14 de agosto de 2024. 

avc:f\.ÍL-~~ .' Ct.I'.\ \Proc. N~fl~(ljJ~9)g 
1JI l l.:> f '4',. "" · (fit• 

Ass_, ·-
Samara Nisley f urtado Lima de Ananias . ,,;; 

Assessoria Jurídica do Município de Chapadinha/MA · ' · ,.., ... ,,_./ 
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PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIFICADO 

!!'f_0 '.?4~_E.9J_1~6-~9 

Fls 
CERTIDÃO NEGATIVA Proc. Nº 120112022 

Número da Certidão: 00008816302024 \; i'fYJJ 
Ass-~L-

validade: 01/10/2024 ·., ... / 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAi. RELATIVO A PF.SSOA 
JURfDICA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DfVlDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 [ 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

DADOS DAPESSOA]UIÚDICA 

CNPJ: 26.667.763/0001-84 j Inscrição Municipal: 98225442 

Razão Social: MED SERVICE LTDA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

866070000 -ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO 

Logradouro: AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARJ\NHJ\O, SUBCOND.07-
PATIOJARDINS,TO 

Número: 25 1 Complemento: COND PATIO JARDINS BLOCO TORRE B -
HYDE PARK SALA 825 

Bairro: VINHAIS ! 

Município: SAO LUIS - MA 1 CEP: 65074199 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 03 de junho de 2024 às 11:32, sob o código de 
autenticidade n° BC8841F06CDBJili:BCD78827DB2359CZ16. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
hllp;://sl,IJ.' ,','!I ,_ . .,olu~ .. ,_, u\.l: c1~i...J _,_~-~. 

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.º 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE ~ÉBI~~:: N~ 
Nº Certidão: 288362/24 Data da Certidão: 29/07/2024 17:03:44 (fP:Í 

... ... i.. . ....... 

CPF/CNPJ 26667763000184 NÃO INSCRITO NO CADASTRO.DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

e substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 27/1 0/2024. 
/ 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 08/08/2024 17:04:18 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO ~c....-=:x..... 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEND . ~\1onf! 

Fls - ~J 

~ Proc. N°.@j.tJ.O?l: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATlfJ.~ss.-!flL 
/ 

'':-. ~ 
"'~.., ... -

Nº Certidão: 064036/24 Data da Certidão: 08/08/2024 17:01 :29 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 26667763000184 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

e'rma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 06/11/2024. / 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 08/08/2024 17:01 :29 



CERTIDÃO NEGATIVA Dp: DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : MED SERVICE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 26 . 667 . 763/0001-84 
Ce r tidão nº: 14835883~024 
Expedição: 04/03/202/-4, às 21:49:51 
Validade : 31 /08/ 2024 - 180 (cento e oitenta ) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que MED SERVICE LTDA (MATRIZ E FILIAIS ), inscrito(a ) no 
CNPJ sob o n º 26 . 667. 7 63/0001-84 , NÃO CONSTA como inadimplen te no 
Banco Nacional de Devedore s Trabalhistas. 
Certidão emit i da com base nos a rts . 642-A e 883-A da Consol i dação 
das Le is do Trabalho , acrescentados pe las Leis ns.º 12 .440 /201 1 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de resp onsab i lidade dos 
Tribuna i s do Traba lho . 
No ca s o de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa e m relação 
a todo s os seus esLabelecimentos, agênc i as ou filiai s. 
A aceitação des ta cerLidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribun a l Super i o r d o Trabalho n a 
Internet (http://www. tst .ju s .br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhis La s constam os dados 
necessá r ios à ide ntificação das pessoas naturais e jur í dicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quan t o às o b r igações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive n o concernente aos 
recolhi me n tos previdenciários, a honorários, a cus ta s , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firma dos perante o Mi ni s t é ri o Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliaçã o Prévia ou demajs títulos que , po r 
disposiçã o legal, contiver força executiva. 



• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Nome: MED SERVICE LTDA 
CNPJ: 26.667.763/0001-a. 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente m ba-1ta Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 10:09:37 do dia /03/2024"<hora e data de Brasllla>. 
Válida até 02/09/2024. 
Código de controle da certidão: B2ED.9776.2855.220C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



08/08/20 ~. 17 :06 Consulta Regularidade do Empregador 

~li._________, 

.. · .j 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

26.667.763/ 0001-84 

MED SERVICE LTDA 

Fls 
Proc. tf JJ.oJL 2022 

1t~s .. J.fiL 

Endereço: AV LITORANEA 01AP1201 CD ED DIONE /PONTA DO FAROL / SAO LUIS / 
MA / 65075-832 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a cont ribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/07 /2024 a 23/ 08/ 2024 ( 

Certificação Número: 2024072509104929168122 

Informação obtida em 08/08/2024 17:06:03 

A util ização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

hllps://consulla-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consullaEmpregador.jsf 1/1 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELEOMENTOS DO EMPREGADOR MfD SElfVICE LTOA · INSCRIÇÃO 26.667.763/000l-84 

MINIST~RIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS Fls q Q()g 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: MED SERVICE LTDA 

01 

p oc. Nº Ol2J1 2022 

ss .... Jfif:I_ 
INSCRIÇÃO: 26.667.763/0001-84 , ,. 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 04/03/2024, às 22:00:25, conforme horário oficial'ete 'Bra~fíá 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empresador. 
2. A presente certidão não modifica a sltuaçlo do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterministerial MTE/SDH n• 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Emprepdores que tenham submetido trabalhadores a condições anjlogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 21 da Portaria MTP n• 667 /2021, a certldlo ora lnstttufda refletirá sempre 1 última situação ocorrida em cadastros 
admlnlstratlvos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida ce.rtidllo especfflca perant. aquele ófllo, visando a demonstrar a sltu1çlo atuallzedl dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n• 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

------- -------·-··---

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.slt.trabelho.gov.br/Certldao/Valldar 

Código: ZV59XX2JV9 

- - --- - - -·-----

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

Póglna 1 de l 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR WCAS DIEGO MMANO FERREllfA · INSCRIÇÃO 235.118.768-44 

MINISTtRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

,f 'fl:l '.\ 1o1 o. 
CERTIDÃO DE oÉBITos TRABALHISTAS 1mc tf OtJÂ20'12 

NEGATIVA \ t ' .-
1 
·~?J 

EMPREGADOR: LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 
INSCRIÇÃO: 235.178. 768-44 

\tss-(fi~ 
.. -4~, 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 04/03/2024, às 22:01:56, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima e identificado. 

L Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterminlsterial MTE/SDH n• 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 21 da Portaria MTP n• 667/2021, • certldlo on lnstttufda reflftfli sempre a última sltuaçlo ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional • PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida ~rtldão especifica perante aquele órpo, visando a demonstrar a sttu.çlo atualluda dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n• 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

- ---·--------------

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.slt.trabalho.gov.br/Certldao/Valldar 

Código: TZKFG3CVPC 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

- ------------------ -----

Páginol del 
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ESTADO DO MARANKÃO 
MUNlClPJO DE CHAPAOINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Fls' '10 1 
Proc. NoQa/12022 

Ass_{f[d_ 
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE TERMO ADITIVO 

, / O Município de CHAPADINHA-MA, através da SECRETARIA MUN,>eTPAL DE 
SAUDE, convoca a empresa MED SERVICE LTDA, Cpwl nº 26.667.763/0001-84, para assina­
tura do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 298/2022- RDC Nº 00112022/ 

em lei . 
Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Chapadinha, (s de Agosto de 2024/ 

Atenciosamente, 

Travessa Saraiva, nº 190 - Centro - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 



• 

ESTADO DO MARANHÁO 
MUNIC IPIO DE C HAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2º TERMO ADITIVO A~.~­

PROC. ADM. 4240/202.f,~ 
ADM Nº 3051/2022,/f)A 

O MUNICIPIO DE CHAPADINHA por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede 
na Rua Cunha Machado nº 419 - Centro, CEP: 65.500-000 na cidade de Chapadinha/MA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 11.844.664/0001-53, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Alcx Monteiro 
Castelo Branco, po~~~<la Carteira de Identidade nº 163715320019 SESP/MA, e CPF nº 008.933.703-47, 
residente nesta cidadf!_~ravant.e designada CONTRATANTE, e a empresa MEDSERVJCE L TOA, CNP J 
26.667.763/0001-84, com sede Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, 
Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 65.074-199, neste ato denominada 
CONTRATADA, representada por Lucas Diego Fabiano Ferreira, RG 0438220020116 - SESP/MA, cpy · 
235. 178. 768-44, RESOLVEM celebrar o _pFCSente Termo Aditivo de Prazo, oriundo do Contrato nº 298/2022, 
oriundo da Concorrência nº 001 /2022.é'SRP, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, 
consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por objeto a prorrogação p~oma· 12 (doze) meses, para 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde (Em anexo - LOTE 2 - MÉDICOS ESPECIALIZADOS). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E VALOR 

2.1 Em dc~orrê 1a do aditamento ~ndo à prorrogação por mais 12 (doze) meses ao Contrato nº 298/2022, / 
com valor l de RS 254.707,20 (Duzentos e Cinquenta e Quatro Mil, Setecentos e Sete Reais e Vinte 
Centavos 

• 2.2 O presente Termo Aditivo terá efeitos a partir do último dia de vigência do Contrato nº 298/2022. ("'. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3. 1. Arl. 65, § 1°, da Lei Federal nº 8.666/1993/ 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4. 1. As despesas decorrentes desta contratação estão prOb'faJlladas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
10.112.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNIClPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAlIDE 
10.122.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUD E 

CNPJ. N• 11.8'4."4.10001~ 
Rua Cunha Machado, n• 419 - Centro - Chapadinha/MA 



02.14 
02.14.02 
l 0.301.0010.2155.0000 

02.14 
02.14.02 
10.302.0010.2156.0000 

F:STAOO DO MARANHÃO 
MUNICIPlO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
MANUTEN ÃO E FUNC. DA A TEN O PRIMARIA 

SECRETARIA MUNIClPAL DESA DE E SANEAMENTO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
MANUTEN ÃO E FUNC. DA ATEN ÃO ESPECfALIZADA 

3.3.90.39.00 Outros Servi os De Terceiros Pessoa Jurídica. 
'--~~~~~~~~~'---'-~---"'"~-'-~ 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGtNCIA 

5. 1. O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

e CLÁUSULA SEXTA- DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

E por estarem justos e contratados, finnam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
surtam os seus efeitos legais. 

/ 
Chapadinha - MA, 15 de Agosto de 2024. 

ALEX MONTEIRO C ELO BRANCO 
Secretario Munici 

ALEX111'Í~~í4 
Sau e Saneamento 

e mbMARANCO 
Secretário Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

LUCAS DIEGO FABIANO ~~~~dF~~7::oma digital por LUCAS 

FERREIRA:23517876844 ~~'!~~~!.~~~:~: 1 7 --03•00 
LUCAS DIEGO F ARIANO FERREIRA 

Responsável legal da empresa 
CONTRATADA 

CNPJ. Nº 11.844.664/0001-53 

/ 

Rua Cunha Machado, n• 419 - Centro - Chapudinha/MA 



• 

• 

Fls ~ 1O14 
. NoJ2_a1mn 

r<::·~t 
Ass---~ ~,-. 

/ ~. ----- / 
EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRAT{)INº 298/2022, PROC. ADM. 4240/2024, . 
APENSO AO PROCESSO ADM Nº 3051/2022{ DA CONCORJltNCIA Nº 001/2022/ 
REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS DE INTERESS E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
(MÉDICOS ESPECIALIZADOS). O _MUNJYIPIO DE CHAPADINHA por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/inscrita no CNPJ sob o nº 11.844.664/000 1-53, 
doravante designada/CONTRATANTE, e a empresa MEDSERVICE LTDA, CNPJ 
26.667.763/0001-84/RÇ.SOLVEM celebrar o presente Tenno Aditivo de Prazo, oriundo do 
Contrato nº 298/2022/briundo da Concorrência nº 001 /2022-SRP, determinaram por meio deste, 
alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: CLÁUSULA PRIMEIRA -
DO OBJETO; 1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por objeto a prorrogação por mais 
12 (doze) meses, parac?~tação de empresa especia_!jµda na prestação de serviç9s mé~ieos de 
interesse da Secrctat Á~unicipal de Saúde l(Em anexo - LOTE 2 / _ MEDICOS 
ESPECIALIZADOS). CLÁUSULA SEGUNDA - 90 PRAZO E '0f-OR: 2. 1 Em decorrência 
do aditamento visando à prorr~ão por mais 12 (dol.e) mesesAÓ Contrato nº 298/2022, com 
valor total dt;K$ 254. 707,20 (Í:>u-zentos e Cinquenta e Quatro Mil, Setecentos e Sete Reais e Vinte 
Centavos).'2.2 O pre~t~ Termo Aditivo terá efeitos a partir do últim~ dia de vigência <lo 
Contrato nº 298/2022. CLAUSULA TERCEI~ DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL; 3.1. Art. 
65, § t<', da Lei Federal nº 8.666/1993.f CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRJA; As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na 
classificação abaixo: 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
02.14.0 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 10.122.0010.2056.0000 
MAN UTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 02. 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 02. 14 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE 10.301.0010.2155.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO PRIMARIA 
02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 02. 14.02 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 10.302.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica. CLÁUSULA 
QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA; 5. 1. O presente Termo Aditivo entra cm vigor a partir 
da data de sua publicação. CLÁUSULA SEXTA- DA RATIFICAÇÃO. Permanecem inalteradas 
as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E por estarem justos e 
contratados, firmam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam 
os seus efeitos legais. 

/ 
Chapadinha - MA, 15 de Agosto de 2024. / 

ALEX MONTEIRO CA 
Secretário Munic e Saúde 

CONTRA ANTE. 

Al.El ~10mt!RO e~~ ~o UAAMCO 
dloiimt';~4r-Sau~eS~ 
~~\IA. 0t Ct~rl:.ill~ 



") 
\ 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

, 

Em 05~ Agosto de_j924,~rocedeu-se a abertura do processo 

administrativo nº 4241 /2022, que tem por objeto o Aditamento de Prazo 

do contrato nº 305/2022/concorrência nº 00112022Íara Contratação 

de Empresa Especializada na pres,ão de serviços médicos de interesse 

da Secretaria Municipal de Saúde (Lote 3- Médicos Plantonistas)/' 

/ 
Chapadinha - MA, 05 de Agosto de 2024. / 

Avenida Presidente Vargas nº310- Centro- Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06.11"1 709/0001-58 



IT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAP ADINH...\ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / 

~,. 
.. .. ,,_.,.;..;._,,v- I 

Chapadinha - MA, 05 de Agosto de 2024 ' 

À sua Senhoria o Senhor 
Lucas Diego Fabiano Ferreira 
Responsavel Legal da Empresa MED SERVICE LTDA, CNPJ: 26.667.763/0001-84, com sede 
na Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde 
Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís-MA, CEP 65.074-199. 

/ 

Assunto: Consulta re~rente à manifestação de interesse de Prorrogação de Prazo do 
Contrato nº 305/2022- Concorrência nº 001/2022. t',,.,..,. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista que a referida obra do contrato em epígrafe, a que se refere 

à contratação de empresa especializ~a na prestação de serviços médicos ~e interesse da 

Secretaria Municipal de Saúd/ (Lote 3- Médicos Plantonistas), /considerando a 

encaminhamos o presente, em conformidade com o disposto nas cláusulas constante no 

Contrato, solicitando vosso pronunciamento para prorrogação por mais 12 (doze) meses do 

referido contrato. 

Havendo interesse, a empresa deverá manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados do recebimento da presente correspondência, e que habilite o Representante 

da empresa para assinatura do futuro Termo Aditivo. 

Atenciosamente, 

Travessa Saraiva, nº 190 - Centro - Chapadlnha/MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 



OFICIO Nº 23/2024 - FIN/MS 

À Prefeitura Municipal de Chapadlnha - MA 
Secretaria Municipal de Saúde de Chapadinha - MA _. Ntl / 
Travessa Saraiva, nº 198 - Centro - CEP 65.500-000 - Chapadinha/MA .· (·~~ .... ;j,J.,: :::i~~"' 

>S-~ .. -

Assunto: Solicitação de Renovação d08 Contrat08 nº 297, 298 e 305/20221iii'IM~ 
Ref. Proc. Adm. nº 3051/2022- FMS 

Senhor(a) Prefeito(a) Municipal/Secretário(a) Municipal de Saúde, 

Cumprimentando-o cordialmente, a MED SERVICE L TOA, pessoa juridica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 26.667.763/0001-84, como sede na Av. 

Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, 

Hyde Park, Sala 825, Vinhais, São Lufs - MA, CEP 65.074-199, neste ato 

representada por seu sócio administrador abaixo assinado, e ainda: 

CONSIDERANDO a previsão do término de vigência dos contratos supracitados 

prevista para 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura; 

CONSIDERANDO a necessária continuidade dos serviços, objetos contratados, 

especialmente por se tratar de serviços essenciais à saúde da população do municf pio 

de Chapadinha - MA; 

CONSIDERANDO a possibilidade de prorrogação do contrato até o limite de 60 

(sessenta) meses, nos termos do art. 57, inc. li, da Lei nº 8.666/93; 

CONSIDERANDO a previsão da possibilidade de prorrogação contratual disposta no 

Termo de Referência, especificamente no Item 8.1, anexo do Edital de Licitação; 

CONSIDERANDO a inalterabilidade da proposta vencedora, bem como de todas as 

demais condições contratuais; 

vem por meio deste apresentar e manifestar interesse na Renovação dos Contratos 

nº 297, 298 e 305/2022/PMCH, Referentes ao Processo Administrativo nº 3051 /2022 

- FMS, mantendo-se todas as cláusulas e condições contratuais. 

Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde 
Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Lufs - MA, CEP 65.074-199 



Ademais, vale mencionar ainda que todos os documentos necessários à 

pretensa renovação contratual, nesta oportunidade, estio devidamente anexados ~o 

processo. 

Renovamos protestos de estima e distinta consideração. Permanecemos à 

disposição em caso de eventuais dúvidas ou demais complementações. 

Atenciosamente, 

LUCAS OI EGO AsslnMlo de'°""ª digital 
FABIANO por LUCAS DIEGO FAlllANO 

FERREIRA:23517176844 
FERREI RA:2351787 Dedos: 202•.oe.061 1:27:28 
6844 -03'00' 

LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 
Sócio Administrador 

RG: 0438220020116 - SESP/MA 
(98) 98250-5600 

medservice.ma@gmail.com 

Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde 
Park, Sala 825, Bairro Vinhais, SAo Lufs- MA, CEP 65.074-199 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAP ADIN". t' 10C. N°..QJ.aj /2022 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (iJlÍ 

Ass_ .. '1:·-
~ . . 

~. 

/· ~. -~ 

Chapadinha - MA, 07 de Agosto de 2024 

Ao 
Setor de Contábil 
Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA. 

Ass.: Dotação Orçamentária 

~/Solicito informação sobre a existência de Dotação OrçamentáriaASara formali­
zação de r~o Aditivo de prorrogaç- âe prazo por mais 12 (doze) mesesd~ Contrato nº 
305/2022 - Concorrência nºOOl/2022~ objeto é: contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde (Lote 3- Médicos 
Plantonistas). 

Atenciosamente, 

Travessa Saraiva, nº 190 - Centro - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 

/ 



Ao 
Sr. Alex Monteiro Castelo Branco/ 
Secretária Municipal de Saúde / 

9 -" Prezada Senhora, 

DESPACHO 

/ / 
Em atendimento ao Art. 38, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

informamos a Vossa Senhoria a existência de credito orçamentário para atender as despesas objetivando 
a Prorrogação por mais 12 (Doze) meses do Contrato nº 30512022/Concorrência nº 001 /2022 / 
Contratação de empresa e~ializada na prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde (Lote 3- Médicos Plantonistas), / 

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentaria: 

02.14 
02.14.01 
10.122.00 l 0.2056.0000 

02.14 
. 02.14.02 

10.122.0010.2065.0000 

02.14 
02.14.02 
10.301.0010.2155.0000 

02.14 
02.14.02 
10.302.0010.2156.0000 

3.3.90.39.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE SAUDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
FUNDO MUNICIPAL DE SACJDE 
MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENCAO PRIMARIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
MANUTENÇÃO E FUNC. DA A TENÇÃO ESPECIALIZADA 

Outros Serviços De Terceiros - P,essoa Jurídica. 

/ 
Chapadinha - MA, 08 de Agosto de 2024. / 

-~~ 
MASIO AKYLYS CUARESMA OE ARA100 

CONTADOR 
CRC:l235 

.'\ven1ua Pies1c.lnrltt) \/.~. (J<1S n 2.10. Centw Ct1:1pudinhalMi\ 
e N!-',I n~ 06 1 1? 719/000 I · 58 

--



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Fls 

Proc. N°.!JJlJJJ.022 

G:~ Ass-,,.!~--

Chapadinha - MA, 09 de Agosto de 2024. 

A Comissão Permanente de Licitação - CPL 
LUCIANO DE SOUZA GOMES 
Presidente da CPL 
Chapadinha - MA 

AUTORIZAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de s~tribuições, e em consm{:~ia com a 

Solicitação de Aditivo Contratual nº. 305/2022- Concorrência nº 001/2022, reconhece e / 

AUTORIZA a aditamento d~razo, através do 2° Termo Aditivo ao contrato de nº 305/2022-

Concorrência nº 001/2022/da Empresa MEDSERVICE LTDA, CNPJ: 26.667.763/0001-84, / 

pelo período de 12 (doze) meses, em conformidade ao que estabelecem os Artigos 57 § 1°, da 

Lei Federal nº 8666/93 ./ 

Atenciosamente, 

ALEl MONTEIRO 'mo BRANCO 
SaliioMiatipt ~e Saúde eSaneml 

Pmellura P1111n. d9 Cll!padi• 

Travessa Saraiva, nº 190- Centro - Chapadinha/MA 
CNPJ. n• 11.844.664/0001-53 



e 

PREFEl~A MUNICIPAL DE CHAP~DINH/ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAuoy 

"''- ~,,,, .... ' / 
,..._ ... ~ 

Chapadinha - MA, 12 de Agosto de 2024. 

A Comissão Permanente de Licitação - CPL 
LUCIANO DÉSOUZA GOMES 
Presidente f .. 
Chapadinha - MA 

Ref.: Contrato nº 305/2022/ Concorrência nº 001/2022 / 

e Assunto: Solicitação de Prorrogação de Prazo 

Prezado Senhor, 

Considerando a necessária a execução dos serviços, objeto contratado, especialmente 
por se tratarem de serviços de fundamental importância para os trabalhos desenvolvidos da 
Administração Pública Municipal e do contrato está vigente; 

Considerando que a manifestante por meio do seu representante legal, manifestou 
interesse em dar continuidade ao contrato de prestação de serviços, submetendo ~áusulas 
outrora firmadas no contrato original, na prorrogação por mais 12 (doze) meses;/ 

Considerando a continuidades dos serviços prestados pela contratada de forma 
constante, e respeitando todas as cláusulas contratuais produzindo os efeitos desejados, tendo 
em vista que os profissionais são habilitados e possuem vasta experiência na área; 

! Considerando a manutenção da vantajosidade nos..Óreços propostos e adequados ao 
'W de mercado, nos termos do Art. 57 § 1° da Lei nº 8.666/93/. 

Considerando ainda, a previsão orça.11Htntária para custeio da respectiva despesa; 

SOLICITO a abertura de processo administrativo para a avaliação da continuidade 
do objeto contratado, com o PRORROGAÇÃO DE PRAZO pactuado por meio de aditivo. 

Atenciosamente, 

/ 



e 
e 

DESPACHO 

À Assessoria Jwídica 
Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo admin~~o nº. 4241 /2024, 

proveniente da solicitação de 2° Termo Aditivo ao Contrato nº 305/2022 - CONCORRÊNCIA nº 
001/2022, para exame e aprovação da Minuta do Termo Aditivo, tendo como objeto a Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde 

( Lote 3- Médicos Plantonistas). 
/ 

Tal solicitação fundamenta-se no art. 38 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

Solicitamos ainda, que após análise o parecer seja enviado a Autoridade Competente solicitante 

para providencias cabíveis. 

Sendo o que dispom s para \9' momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

/ 
Chapad1 H MA, 13 de Agosto de 2014 / 

Avenida Pres1dentt! Vargas n' 310- Centro- Chapaáinha!MA 
CNPJ nu 06 117.709/0001-58 



ESTADO DO MARANHÃO I' nlll'l l 
MuN1c1P10 DE cttAPADINHA ~roe. NJA.1. ..... 1_20_2_2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE c-;:J 
Ass-~!!L 

2º TERMO ADITIVO A CONTRA Nº 
__ / , PROC. ADM. _ _ ""'-·J , SO AO 
PROCESSO ADM Nº I , DA 
CONCORRÊNCIA Nº / , REFERENTE A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE 
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE (Lote 3-Médicos Plantonistas). 

O MUNICIPIO DE CHAPADINHA por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE , com 

sede na , ~l(: f.· no CNP J sob o nº 
- --------' neste ato representada pelo Secretári~ UtijÇ.ipal de , Sr. 

portador da Carteira de Identid~de nº ,h 1 
1111'11 , e CPF 

--------~ residente nesta cidade, doravante ignada C~fiv.R.4~ ~' e a empresa 
-----------' CNPJ li• , i'lll' cow sede e ' neste atÇt H ,. ada CON~ ' 1 'A, rep~e~entada por 

RG li li . CPF 'Ili 1 

- --------- --- -' ' -'-l+m---- --- --
R E SOLVEM celebrar o presente Termo Aditivo de llffiho, oriundo Antrato nº ' 1 f I , oriundo da 
Concorrência nº _ _ / _ _ , determinaram por mei~1 ij: te, alterar o b~frido contra 9 consubstanc iado nas 

seguintes cláusulas: 
11 

lj
1
ill 'l,jf j 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB~TO 1111111
1 

1
%111, liiiti 

l. l O presente Termo Aditivo ~Contral~thw por JUj~l~ a prorrogaç~ por mais _ _ ( meses, para 
contratação de empresa esp_~~ializada na rirestaçãj(.~e serviços médicos de interesse da Secretaria 

Municipal de Saúde (Lote 3- ~f~ttfifi"1la~~o'h~tm(/ ''''1'1lllllllflllflJI!' 
CLÁUSULA SEGUND~~ DO ~ ~~l~I~ !h 
2.1 Em decorrên~ift 1~o ool~to v!(%110 à p!~!ll! ~o por mais 12 (doze) meses ao Contrato 11" 

_,_com ~q ~«~Wª1 de'~I' 1111 1 

2 2 O T 1 1~1· 11 >.; • fill!Ji ' '''U1L'1 · 1 · d. d · A • d e 0 / e . presente ermo 1l 1~ era e ett~ 1ri partl~ l.IJJ U t1mo ta e v1genc1a O ODtratO D _ _ 

'AU 1 l 11 11 11 ll1i1i -
CLA~ • ~j~~RCE !~-DA! ~DAMENTAÇAO LEGAL 

111111 lll l111u1 11 . '11lh1, 
3. 1. Art. 57, ~I 0

1
, êlmQff. ffij ~ 1 nº 8 .~~~/1993. 

' 1 1 1 1 - • 
CLAUSULA Q TA- 1 pTAÇAO ORÇAMENTARIA 

4 1 A d d ""hlb_ d - ã d d - . . . . . . . s espesas ecorrenw:s esta contrataçao est o programa as em otaçao orçamentaria propna, prevista no 

orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

5. 1. O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

CLÁUSULA SEXTA - DARA TIFICAÇÃO 

CNPJ. Nº 11.844.664/0001 -53 
Rua Cunha Machado, nº 419 -Centro - Chapadinha/MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
surtam os seus efeitos legais. 

CNPJ. Nº 11.844.664/0001-53 
Rua Cunha Machado, nº 419 - Centro - Chapadinha/MA 



Parecer /
{ 

Processo Administrativo nº 4241/2024 
. Proc. N°l112.11.f.O.~~ Interessado/a: Secretaria Municipal de Saúde de Chapadi 

Origem: Comissão Permanente de Licitação do Município ({{}Í 

Relatório 

Ass-:i'd--
EMENTA: DIREITO M~STRATIVO. 
PRORROGAÇÃO DE / CONTRA TO 
ADMINISTRATIVO. LEI 8.666/93. REQUISITOS 
JUlÚDICOS FORMAIS DO PROCEDIMENTe. 

-------------
- - Trata-se de solicitação de parecer jurídico, e~da a esta Assessoria, nos 

termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da 

legalidade de processo de elaboração de Termo Aditivo no Contrato Administrativo em 

conformidade com o disposto na Cláusula Segunda do instrumento contratual e com 

fulcro na Lei nº 8.666/93. / 

O processo em comento tem como objeto a prorrogação do Contrato nº 305/2022 / / 

firmado entre o Município de Chapadinha e a empresa MED SERVICE LIDA, cujo 

objeto é a contratação d".?""'sa especializada na prestação de serviços médicos (lote 3 / 

- Médicos Plantonistas) éie interesse da Secretaria Municipal de Saúde;··~or um período 

de 12 meses, considerando que compete ao município gerir e executar serviços públicos 

de atendimento à saúde da população, podendo recorrer de maneira complementar, as 

serviços ofertados pela iniciativa privada, quando os serviços de saúde da re~e pública 

forem insuficientes ou a demanda exigir serviÇO' especializado não ofertado pela mesma, 

para garantir a cobertura assistencial necessária para atender a demanda populacional de 

Chapadinha. 

O feito foi inaugurado após o Presidente da Comissão Pcmnanente de Licitação, 

Luciano de Souza Gomes,~municar o Secretário de Saúdeº"'· Alex Monteiro Castelo 

Branco, a aproximação do encerramento do contrato supracitado. Assim, a Secretária, 

manifestaram interesse de prorrogar o contrato por mais 12 (doze) meses e oficiou a 

empresa sobre este interesse do Município. 



Na sequência, a empresa manifestou-se favorável a prorrogação do contrato, 

foram juntados o despacho do contador sobre a dotação orçamentaria, a autorização para 

o Termo. 

O feito então é remetido a esta Assessoria Jurídica, segundo encaminhamento do 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Luciano de Souza Gomes ara que seja 

examinado a Minuta do Termo Aditivo. 

É o necessário a relatar. Em seguida, exara-se o opinativo. 

Análise Jurídica ~ ....... _ .... ~,/' 
-··-·······-·····-----·--.. - ·-·---···---··-····--·--·--··---·--··-··-··-·· .. ·--·~--·-········ · · ·-·······-·--- .................. . 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à 

dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da 

matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico 

financeiros e quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de 

conveniência e discricionariedade da Administração. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em 

vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da 

Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por 

meio das Boas Práticas Consultivas - BCP nº 07, qual seja: 

"O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas 
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 
oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer 
recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, 
se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo 
significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação 
jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto." 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora 

perquiridas. 

Nos contratos celebrados pela Administração Pública pode-se falar em 

prorrogação por acordo entre as partes, se a situação fática se enquadrar em uma das 

hipóteses dos incisos do art. 57, caput ou dos incisos do § 1 º, também desse artigo. 

Pois bem, o objeto do contrato em discussão é a contratação de serviços contábeis, 

o qual é perfeitamente enquadrado na modalidade de serviços contínuos. 



Desta forma, o caso se enquadra no inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Inclusive, o Tribunal de Contas da União, conforme a sua jurisprudência (Decisão nº 

4 73/1999 - Plenário) determina a observância do disposto no art. 57, inciso II, da lei nº 

8.666, de 1993, somente se permitindo prorrogação de contratos de prestação de serviços 

executados de forma contínua por iguais e sucessivos períodos, desde que sejam obtidos 

preços e condições mais vantajosas para a Administração. 

No mais, a prorrogação de prazo deve resultar do consenso entre as partes 

contratantes, ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade 

competente para celebrar o contrato, consoante, para estas duas exigências, determina o 

§2º do art. 57 da Lei das Licitações e Contratos: 

§ 2°. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

Constata-se, ainda, que a pretensão da Administração é tempestiva, vez que o 

aludido contrato se encontra em vigor, tendo em vista que o seu vencitn.filllfl'l~~rr 

próximo. 

Conclusão 

Fls ,-11-C~ 
Proc. N°~..J.Jf:9Jg. 
·····Ass=fi18Í::.~·-· .. ·· 

Ex positis, com fulcro nas disposições normativas pertinent '""~st~ .~nsúltoria 

manifesta-se favorável a elaboração do Termo Aditivo almejado, uma vez que se encontra 

em conformidade com o ordenamento jurídico, notadamente com a Lei nº 8.666/1993 e 

demais instrumentos legais citados, condicionada à apresentação de justificativa da 

autoridade administrativa, de documentos que comprovem a legalidade do Processo 

Administrativo de onde decorreram o contrato 305/2022 - Concorrência nº 001/2022 -

tais como o parecer jurídico favorável à contratação, parecer do controle interno e 

relatório de fiscalização de contrato órgão responsável por demonstrar que o serviço foi, 

até então, prestado adequadamente, por exemplo. 

Ressalta-se apenas para o fato de que, no presente procedimento, seja seguida a 

legalidade, devendo ser aplicada a legislação vigente e que orientam o procedimento 

licitatório e que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e financeiros, a· 

conveniência/oportunidade no presente, bem como as especificidades técnicas do objeto, 

por não serem de competência desta Assessoria Jurídica. No mais que a presente 

manifestação é de natureza estritamente jurídica, não tendo o condão de chancelar opções 



técnicas adotadas pela Administração, nem de emitir juízo de conveniência e 

oportunidade. 

É o parecer, ora submeto à douta apreciação superior. 

Encaminhem-se os autos a CPL desta Municipalidade para conhecimento, 

providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Chapadinha, 14 de agosto de 2024. 

Samara Nisley Furtado Lima de Ananias 
Assessoria Jurídica do Município de Chapadinha/MA 

Samara Nlsley Furtado Uma 
Al&eltoria Juridh:a 

OAB 27329IMA 
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PREFEITURA DE SAO LufS 

SECREl'ARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Nómero da Certldlo: 0000881~24 
Validade: 01/10/2024 ( 

CERTIFICADO 

~~!_~1456_~1 

• . 
Fls ~ 1Q3o 

Proc. Nº 00.Í I 2022 

Ass_(BÍ_ 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAi. RELATIVO A PESSOA 
JURfoICA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO PE A FAZENDA MVNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 

~~llz~~Oi~~~i1JJ2õi:MiRfô~reI2NAf~SIA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE 

DADOS DAPESSOAJUR{DICA 

CNPJ: 26.667.763/0001-84 l lmcriçlo Munidpal: 98225442 

Razio Social: MED SERVICE LTDA 

ATIVIDADE !CONÕMJCA PRINCIPAL 

866070000-ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE 

ENDEREÇO DE LOCAL1ZACAO 
Logradouro: AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, SUBCOND.07-
PATIOJARDINS,TO 

Número:25 
1 Complemento: COND PATIO JARDINS BLOCO TORRE B -

HYDE PARK SALA 825 

Bairro: VINHAIS I 

Munidpio: SAO LUIS - MA 1CEP:65074199 

A pcoscntc mtidão, som contor "'""'· tem sua cAcácia ah! a data ~de acima ;nformada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 03 de unho de 2024 11:92, sob o códi o de J 
autenticidade na BC8841f06CDBi'EBCD78827DB2359C216. 

g 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
hllps://stm.sc111 Íil!.saoluis.1n~.gov .br /•!ai idac~o-:crlidao. 

"NÃO E VÃUDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS. RASURAS OU ENTRELINHAS." 

...... 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEND 

Fls -11031 
· b1°roc. N" OOú2022 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉ,IT '.Ass-®-; 
Nº Certidão: 288362124 Data da Certldio: 29/07/2024A'(03:44 ~ ... _ .......... _. ... ··' 

CPF/CNPJ 26667763000184 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria , 

e substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, admin istrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 27/10f202/ 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 08/08/2024 17:04:18 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA ; 

/r:1s 4Q3Z 
. i-roc. N~QJ12022 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATl~~~s_J~ 
N' Certidão: 064036/24 Data da Cartidlo: 08/08/202L:29 •·.,. ....-"' 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 26667763000184 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

9orma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos Inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 06111/2024./ 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 08/08/2024 17:01 :29 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR MfD SEIMCE LTOA - INSCRIÇÃO 26.667.763/000l·84 

MINIST~RIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: MED SERVICE LTDA 
INSCRIÇÃO: 26.667. 763/0001-84 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 04/03/2024, às 22:00:25, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do tadastro previsto na Portaria lnterministerial MTE/SDH n• 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 21 da Portaria MTP n• 667 /2021, a certldlo ora lnstltukSa refletlni sempre 1 última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão espedflca perante aquele ófllo, visando a demonstrar 1 sftuaçlo ltUaUzada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n• 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

----------- ----------------- ---- ·-···-·---·-·· 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.stt.trabalho.gov.br/Certldao/Valldar 

Código: ZVS9XX2JV9 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

Páglnal de l 
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REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR WCAS DWC10 MaANO FEllRBlfA - INSCRIÇÃO 235.111.168-44 

MINIST~RIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

CERTIDÃO DE D~BITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 
INSCRIÇÃO: 235.178.768-44 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 04/03/2024, às 22:01:56, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a sltuaçlio do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterminlsterlal MTE/SDH n• 2, de 12 de maío 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condlç6es análogas a de escravo. 
3. Conforme artl&o 103, § 2t da Portaria MTP n• 667 /2021, a cettldlo cn lnS1ftuidll ~ Mmpre a última sltuaçlo ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emlt.nte, de modo que, lunlendo processos enviados à Procul'Mlortli da Fazenda Nacional · PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão especifica perante aquele órslo, visando a demonstnr a sltuaçlo atualr9da dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n• 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

------·--- ----------- --·---

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.slt.trabalho.gov.br/Certldao/Valldar 

Código: TZKFG3CVPC 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

Página 1 de l 
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Proc. N°00Í 120,f? 
&.~ 

Ass_,~-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MED SERVICE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26 . 667.763/0001~~~ 
Certidão nº: 14835883/~,4. 

Expedição: 0410312or4, às 1 : 49 : 51 
Validade: 31/08/2024 - 80 (cento e oitenta) 
de sua expedição . 

dias, contados da data 

Certifica-se que MED SERVICE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº 26 . 667 .763/0001-84 , NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos a rts . 642 - A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12 . 440/2011 e 
13 .4 67/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona- se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Cert idão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhis tas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Braall 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MED SERVICE L TOA 
CNPJ: 26.667.763/0001-84 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere~e à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inàusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratui?taen m base ~ria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 10:09:37 do di /03/2024 ~ª~~ata de Brasllla>. 
Válida até 02109/2024. 
Código de controle da certidão: B2ED.9776.2855.220C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Conlult. Reguleridede do Empregedor 

.._______..li~___, 

.. , . ';': \. 
' J; > , 1 .1, Jf. 

l'.~'. '.l . /._ .. ,.l .. ~J '~- . ''. 
>·I .· : . .. ,. .f . : ".! ... ; L - . ,, 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razio 

oclal: 
Endereço: 

26.66 7. 763/ 0001-84 

MEO SERVICE LTOA 

AV UTORANEA 01 AP 1201 CD ED DIONE / PONTA 00 FAROL / SAO LUIS / 
MA/ 65075-832 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prove contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS./ 

Valldade:25/07 /2024 a 23/ 08/2024 / 

Certificação Número: 2024072509104929168122 

Informação obtida em 08/ 08/ 2024 17:06:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

hllps://consulta-crf.caixa.gov.br/cc>nsultacrf/pageslconsultaEmpregadOf.jSf 1/1 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINu/ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDET 

~ .................... 

\ Pnx:. N"f20J12022 

.~s_@._ 
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE TERMO ADJT_!Y.0-

! O Município de CHAPADINHA-MA, atr~ da SECRETARIA MUNIÇJPAL DE 
SAÚDE, convoca a empresa MED SERVICE LTD.fa<:NPJ nº 26.667.763/0001-84,-para assina-

9 tura do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 305/2022- RDC Nº 001 /2022. / 

em lei. 
Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

/ 
Chapadinha, 15 de Agosto de 202y 

Atenciosamente, 

Secretário 

M!UONlEIRQC .aOSRAHCO 
laliio~ S&~®eSa~ 

""*-111111.fkCtit:>•• 

Travessa Saraiva, nº 190 - Centro - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 



F\s' l.Qla.­
Proc . .r .. aruL~ 

ESTADO 00 MARANB • .\O /""'"·'~J 
Mu'.'!1c1PI0 oE cuAPADINHA. Ass-\f./~~--~". / 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUDE '?, 

2° TERMO ADITIVO AO ~~~ Nº 305/2022, 
PROC. ADM. 4241/2024, ~;i~s~ AO PROCESSO 
ADM Nº 3051/2022, AlA CONCORRÊNCIA Nº 
001/2022. REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS DE INTERESSE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE',(MÍDICOS 
PLANTONISTAS). 

O MUNICIPIO DE CHAPADINHA porintennédioda SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede 
na Rua Cunha Machado nº 419 - Centro, CEP: 65.500-000 na cidade de Chapadinba/MA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 11 .844.664/0001-53, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Alex Monteiro 
Castelo Branco, portador da Carteira de Identidade n" 163715320019 SESP/MA, e CPF nº 008.933.703-47, 
residente nesta cidadc*·doravante designada CONTRATANTE, e a empresa MEDSERVICE LTDA, CNPJ 
26.667.763/0001-84(com sede Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, 
Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 65.074-199, neste ato denominada 
CONTRATADA, representada por Lucas Diego Fabiano Ferreira, RG 0438220020116 - SESP/MA, CPF ~ 
235.178. 768-44, RESOLVEM celebrar o presente Tem10 Aditivo de Prazo, oriundo do Contrato nº 305/2022, 
oriundo da Concorrência nº 00112022-SRP,jlíeterminaram por meio deste, alterar o referido contrato, 
consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO / 

l .l O praientc Termo Aditivo ao Contrat~opor objeto a prorrogação por mais 12 (doze) meses, para 
contrat.açio de em' resa especializada . restaçio de serviços médicos de Interesse da Secretaria 
Munidpal de Saúdt(Em anexo _ LOTE 3n 'DJCOS PLANTONISTAS). / 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E VALOR 

2.1 Em decorrência do aditamento visando prorrogação por mais 12 (doze) meses ao Contrato nº 305/2022, 
com valor total de RS 8.201.623, 72 (Oito Mllb6es, Duzentos e Um MU, Seiscentos e Vinte e Três Reais e 
Setenta e Dois Centavos). 

2.2 O presente Termo Aditivo terá efeitos a partir do último dia de vigência do Contrato nº 305/2022. / 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO.LEGAL 

3.1. Art. 65, § 1 º,da Lei Federal nº 8.666/1993. f 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, previs La no 

orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAlJDE E SANF,AMENTO 1 

02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAlJDE E SANEAMENTO --j 
l 0.122.0010.20§6.0000 MANlJTENCÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 

-
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAiÍDE E SANEAMF.NTO ----~~ 02.14 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 

-
··- ·-· --

10.122.00 l 0.2065.0000 

CNPJ. N• 11"4664.lllel..U 
Rua C unl111 Machado, n" 419 - Centro - Cltaplldiaha/MA 

)Ó 1 



i . 

02.14 
02.14.02 
10.301.0010.2155.0000 

02.14 
02.14.02 
10.302.0010.2156.0000 

3.3.90.39.00 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SA 

SECRETARIA MUNICIPAL DESA DE E SANEAMENTO 

Outros Servi ·os De Terceiros - Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGtNCIA 

5.1 . O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

e CLÁUSULA SEXTA-DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

E por estarem justos e contratados, finnam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
surtam os seus efeitos legais. 

Chapadi11.!x ~E'R~*õtttfi'Nc824. 
Secret~rio Municipal e Saneamento 
Prefeitura Mun. e apadinha·MA 

ALEX MONTEIRO CASTELO BRANCO 
Secretário Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

LUCAS DIEGO FABIANO ~:~~dF~~~~~adigltalporLUCAs 
FERREIRA.23517876844 FERREIRA:235178761M4 

• Dados: 2024.08.1615:45:10-03'00' 

LUCAS DIEGO F ABIANO FERREIRA 
Responsável legal da empresa 

CONTRATADA 

CNPJ. Nº 11.844.664/0001-53 
Rua Cunha Machado, nº 419 - Centro - Chapadlnha/MA 
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CHAPADINHA 

. 
EXTRA TO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº JOS/2022, PROC. ADM. 4241/!024, · -· 
APENSO AO PROCESSO ADM Nº 305112022, DA CONCORRÊNCIA Nº 001/2022, 
REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAlJDE 
(MF~DICOS PLANTONISTAS). O MUNICIPIO DE CHAPADINHA por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ sob o nº 11.844.664/0001-53, doravante 
designada CONTRATANTE, e a empresa MEDSERVI.CE LTDA, CNPJ 26.667.763/0001-84, 
neste alo denominada CONTRATADA, representada por Lucas Diego Fabiano Ferreira, RG 
0438220020116 - SESP/MA, CPF 235. 178.768-44, RESOLVEM celebrar o presente Termo 
Aditivo de Prazo, oriundo do Contrato nº 305/2022, oriundo da Concorrência nº 001/2022-SRP, 
determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO; 1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por 
objeto a prorrogação por mais 12 (doze) meses, para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde (Em anexo - LOTE 
3 - MÉDICOS PLANTONISTAS). CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E VALOR; 2.1 Em 
decorrência do aditamento visando à prorrogação por mais 12 (doze) meses ao Contrato nº 
297/2022, com valor total de R$ 8.201.623,72 (Oito Milhões, Duzentos e Um Mil, Seiscentos e 
Vinte e Três Reais e Setenta e Dois Centavos). 2.2 O presente Termo Aditivo terá efeitos a partir 
do último dia de vigência do Contrato nº 305/2022. CLÁUSULA TERCEIRA - DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; 3.1. Art. 65, § l º, da Lei Federal nº 8.666/1993. CLÁUSULA 
QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; As despesas decorrentes desta contratação 
estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para 
o exercício de 2024, na classificação abaixo: 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 02.14.0 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
1O.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 02.14 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 02.14 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO MUNICIPAL 
OE SAÚDE 10.301.0010.2155.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO PRIMARIA 
02.14 SECRETAIUA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 10.302.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica. CLÁUSULA 
QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA; 5.1. O presente Termo Aditivo entra cm vigor a partir 
da data de sua publicação. CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO; Permanecem inalteradas 
as demais cláusulas do Contrato a que se refere. o presente Termo Aditivo. E por estarem justos e 
contratados, firmam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam 
os seus efeitos legais. 

Chapadinha - MA, l 5 de Agosto de 2024. 

ELO BRANCO 



DIÁRIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA 

8~A9F€1RA, 16 DE AGOSTO DE aG2' VOL CM, N9 3413 - PÁGINAS: 09 

ATOS MUNICIPAIS 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser reallzado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente. nas seguintes hipóteses. desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações. nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou inferior ao preço registrado, 
nos termos do artigos 26, § 3° e 27. § 4°, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
10. PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará apllcação das penalldades estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumi- do injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalldades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 
preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto nº 11.462. de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser res- peito às contratações dos órgãos 
ou entidade part.icipante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qual- quer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a 

. CONDIÇÕES GERAIS 

-

cessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos neste edital. 

12. DO FORO 
12.1 Fica eleito o Foro do Município de Chapadinha, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do presente 
compromisso. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depo' ida e ac~ ordem, vai assinada 

pelas partes. \ 1 O 4 2 ' 
Chapadinha(MA), 16 de Agosto de 2024. Fls --··--· 

Ezequlas Dougl11 doa Santos Silva 
/ Representan71 do órgão gerenciador / 

EXTRA TO 2° TERMO AD~AO COlft'RATO N9 29712t21, PROC. ADM. 4239/2024, APE Nº 3051/2022, DA 
CONCORRl:NCIA Nº 001/2022, REFERENTE A CONTRATAc;,ÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA N ESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

~ 
DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE~ÉDICOS UNIDADES ESPECIALIZjC>AS).r . · . 

( \ ...., O MUNICIPIO DE CHAPADINHA por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,linscrita np-CNPJ sob o nº 11.844.664/0001-53,/ 
\J doravante designada CONTRATANTE, e a empresa MEDSERVICE LTDA, CNPJ 26.667.'lP3/0001-84~ESOLVEM celebrar o presente Termo 

Aditivo de Prazo, oriundo do Contrato nº 297/2022, oriundo da Concorrência nº 001/202~RP, determinaram por meio deste, alterar o referido 
contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO; 1.1 O presente Te!JJl<> Aditivo ao Contr o tem por objeto 

prorrogação por mais 12 (doze) meses, para contrata~o de empresa especializada na prestação~ serviços médic de interesse da 
cretaria M~ipal de Saúde (Em anexo - LOTE 1 - M~DICOS UNIDADES ESPECIAL/ZADASJ.#CLÁUSULA SEGU A - DO PRAZO E 

ALOR; 2.1 l::~"decorrência do aditamento isando à prorrogação por mais 12 ze) meses ao Contrato nº 297/2022 com valor total de R$ 
3.324.711,84 (Três Miihões, Trezentos e nte e Quatro Mii, Setecentos e ze Reais e Oitenta e Quatro Centavos). 2.2 O presente Termo 
Aditivo terá efeitos a partir do último dia vigência do Contrato nº 297/2022 LÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 3.1. Art. 
65, § 1°, da Lei Federal nº 8.666/1993. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. As despesas decorrentes desta contratação 

' 202 'f b . estão oroaramadas em dotação orçamentária própria prevista no orçamento do Município. para o exerc1cio de 4. na class1 icação a a1xo: 
02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAU.DE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.122.0010.2065.0000 MANUTENr.Ao DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.0010.2155.0000 MANUTENCAO E FUNC. DA ATENCAO PRIMARIA 

02.1 4 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.302.0010.2156.0000 MANUTENCAO E FUNC. DAATENCAO ESPECIALIZADA 

3.3.90.39.00 Outros Services De Terceiros - Pessoa Jurídica. 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, tr 310 - CENTRO - CEP: 15500-000.CHAPAD .. HAIMA - CNPJ: Of.117.709l0001..58 ., 

ICP ;;"----. Documento assínado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n• 2.200-212001 de 2410812001, que institui a 
Brasil ~ Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - /CP-Brasil 



DIÁRIO OFICI 

SEXTA~IRA, 16 DE AGOSTO DE 202' 

ATOS MUNICIPAIS 

CLÁUSULA QUINTA· DO PRAZO DE VIGl!NCIA 5.1 . O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publ icação. CLÁUSULA 
SEXTA· DA RATIFICA O. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E por estarem / 
justos e contratados, amo presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. Chapadinha - MA, 15 r 
de Agosto de 2024 LEX MONTEIRO.CASTELO BRANCO/Sec/ Municipal de Saúd7NTRATANTE / 

EXTRATO 2t.;'ERMO ADmv4 CONTRATO Nº 298/2022, PROC. ADM. 4240/2024, APENSO AO PROCESSO ADM Nº 3051/2022, DA 
CONCORR~NCIA Nº 001/2022,~~~RENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDl?'(MÉDICOS ESPECIALIZADOS). 

.... 
O MUNICIPIO OE CHAPADINHA por intermédio da ~RETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita ooCNPJ sob o nº 11.844.664/0001-53, 

~ 
doravante designada CONTRATANTE, e a empres~EDSERVICE LTDA, CNPJ 26.667.76310001 -84( RESOLVEM celebrar o presente Termo 
Aditivo de Prazo, oriundo do Contrato nº 29812022, oriundo da Concorrência nº 00112022-SRP, determinaram por meio deste, alterar o referido O contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: CLÁUSULA PRIMEIRA · DO OBJET~; 1. O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por objeto 
a prorrogação por mais 12 (doze) meses, para contratatão de empresa especiallzad a prest~çi de serviços médicos de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde (Em anexo - LOTE 2L MÉDICOS ESPECIALIZADOS) LÁUSULA GUNDA- DO PRAZO E VALOR; 2.1 Em 
~corrência do aditamento vi:>é'ndo à prorrogação por mais 12 (doze) meses ao Contrato nº 2981202 , com valor total de R$ 254.707,20 (Duzentos 
.. Cinquenta e Quatro Mil,..Setecentos e Sete Reais e Vinte Centavos). 2.2 O presente Termo Aditivo terá efeitos a partir do último dia de vigência 

do Contrato nº 29812022. CLÁUSULA TERCEIRA· DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; 3.1. Art. 65, § 1°, da Lei Federal nº 8.66611993. CLÁUSULA 
QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orcamento do Munlclpio para o exerclcio de 2024, na classificação abaixo: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
10.122.0010.2056.0000 MANUTENCAO DA SECRETARIA OE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
1o.122.0010.2065.0000 MANUTENCAO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301 .0010.2155.0000 MANUTENCAO E FUNC. DA ATENCAO PRIMARIA 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.302.0010.2156.0000 MANUTENCAO E FUNC. DA ATENCAO ESPECIALIZADA 

3.3.90.39.00 Outros Services De Terceiros - Pessoa Jurídica. 
CLAUSULA QUINTA • DO PRAZO DE VIGENCIA; 5.1. O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação. CLAUSULA 
SEXTA - DA RATIFICAÇÃO. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E por estarem 

.-istos e contratados, firmam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de Igual teor e forma. para que surtam os seus efeitos legais. Chapadinha - MA. 15 
~Agosto de 2/LEX MONTEIRO CASTELO BRANCO/S7 Municipal de Saúdel/TRA TANTE. / 

EXTRATO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 305/2022, PROC. ADM. 4241/2024, APENSO AO PROCESSO ADM Nº 305112022, DA 
CONCORRl:NCIA Nº 001/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (MÉDICOS PLANTONISTAS). 

I 
O MUNICIPIO DE CHAPADINHA por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ~. ~PJ sob o nº 11.844.664/0001 -53, doravante o . designada CONTRATANTE, e a e~~a MEDSERVICE LTDA, CNPJ 26.667.76310001-84, neste ato denominada CONTRATADA, representada 

\ por Lucas Diego Fabiano Ferreira, FfG 0438220020116 - SESP/MA, CPF 235.178. 768-44, RESOLVEM celebrar o presente Termo Aditivo de Prazo, 
oriundo do Contrato nº 305/2022, oriundo da Concorrência nº 001/2022-SRP, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, 
consubstanciado nas seguintes <fâusulas: CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO; 1.~~pre:iente Termo Aditivo ao Contrato tem por objeto a 
prorrogação por mais 12 (doze} meses, para contrataçjo de empresa especlalizacz-. n,a prestação de serviços médicos de interessy,rd 
Secretaria Municipal de Saúde (Em anexo - LOTE 3- MÉDICOS PLANTONISTAS). CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO E VALOR; 2.1 
decorrência do aditamento visando á prorrogação por mais 12 (doze) meses ao Contrato nº 29712022, com valor total de R$ 8.201.623,72 Oito 
Miihões, Duzentos e Um Mii, Seiscentos e Vinte e Três Reais e Setenta e Dois Centavos). 2.2 O presente Termo Aditivo terá efeitos a partir do 
último dia de Jligência do Contrato n• 305/2022. CLÁUSULA TERCEIRA· DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; 3.1. Art. 65, § 1°, da Lei Federal nº 
8.666/1993JCLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

á orcament ria oróPria, prevista no orcamento do Município, para o exerclcio de 2024, na classlflcação abaixo: 
02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
10.122.0010.2056.0000 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

AVÉN10Á P,R!s1oeNTE VARGAS, N' 310 - cemõ-CEP! esaoo;000.êHAPAolNHAÍMA-CNPJ: ~m.1oe10001-s1 
.• 

ffi>~f/i~i~ftaa1nj ,7~91 "t ::-· .. , · 

ICP ~ Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n• 2.200-212001 de 2410812001, que institui a 
Brasil :,;-- infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • /CP-Brasil 

., 
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10.122.0010.2065.0000 MANUTENC:AO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.0010.2155.0000 MANUTENçAO E FUNC. DA ATENCAO PRIMARIA 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.302.0010.2156.0000 MANUTENCAO E FUNC. DAATENCAQ ESPECIALIZADA 

3.3.90.39.00 Outros Services De Terceiros - Pessoa Jurídica. 
CLAUSULA QUINTA· DO PRAZO DE VIGENCIA; 5.1. O resente Termo Aditivo entra em vi ora artir da data de sua publicação. CLAUSULA p g p 
SEXTA. DA RATIFICAÇÃO; Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E por estarem 
justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 2 {duas) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. Chapadinha ·MA, 15 
de Agosto de 2024. ALEX MONTEIRO CASTELO BRANCO/Secretário Municipal de Saúde/CONTRATANTE. 

e 

ICP ;"---- Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n • 2.200-212001 de 2410812001, que instituí a 
Brasil :..,,.-- infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • /CP-Brasil 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCES 

• 
1 l . • 

Em 06 de Agosio de f0~5,/procedeu-se a abertura do processo 
'·'' 1 

administrativo n~ j926/2Q25, 4ue tem por objeto o Aditamento de Prazo 

do contrato nº 29;/2022 - Concorrência nº 001 /2022{ara Contratação 
i ' 

de Empresa Espycfalizaqª Q~ ~restqção de serviços médicos de interesse 

da Secretaria Municipál 
1 ·a6 Saúde (Lote - Médicos Unidades 

Especializados)._ 

1 1 . . , .; 1 / 

Ch~padinha L:MA, 06 de Agosto de 2025. / 

• ' ~ l 1 

i 1 
j • 

1 .t 
i 1: 

' 1 : ~ 1 ' ' 
; Al.!enida Presidente Vargas nº310·· Centro- Ctiapad1nha/MA 
' CNPJ nº.06.117.709/0001 -58 
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SECRETA~~A DE tt•i. CHÀPÃDiN D 
SAUDE ,.~~ ... 
1 ~ • . • • •' O T R A 8 A L H O C O N T 1 
1 1 1. 

• 1 
, ! 

Chapadinha - MA, 06 de Agosto de 2025 / 

À sua Senhoria o Senho~ 1 j 1 / 
Lucas Diego Fabiano Ferreira 1 i: ·1 · 

Rcsponsavel Legal da Empresa MED SERVICE LTDA, CNPJ: 26.667.763/0001-84, com sede 
na A v. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde 
Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 65.074-199. 

Assunto: Consulta re~ente à manifestação de i/eresse de Prorrogação de Prazo do 
Contrato nº 297/202l.fConcorrênJi~ rtº 001/2022; ,..-· 

1 1 ' l ''. 1 

Senhor Representante, 

Tendo em vista que a referida obra do contrato em epígrafe, a que se refere 
1 .l 1 

à contratação de cm~rysa especiafo1a na pres~ação de serviços médicos de interesse da 

Secretaria Municipal de Saúd/(LO~E 1 - MEDICOS UNIDADES ESPECIALIZADAS), / 

considerando a encarriryhamos o presente, em conformidade com o disposto nas cláusulas 

constante no Contrato, solicitando vosso pronunciamento para prorrogação por mais 12 (doze) 
1 1 ' l ' . 
' 1 ' ' f~ ' 1 

' 

meses do referido coritr~to. 
1 

l ,;, 1 l • 
1 1 . '·, l 

Ha~e~do interesse, ~ a empresa deverá mani festar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados do recebimento da presente correspondência, e que habilite o Representante 

da empresa para assinatura do futuro Termo Aditivo. 
1 ~ 1 ~ 

' ' .. l' 1 1 

! ''.· ~tenciosamente, 

1 l 

1 
! 
1 

l;'ravessa Saraiv!l, nº 190 - Centro - Chapadinha/MA 
. CNP J. nº 11.844.664/0001-53 

' \ 
1 . 

t .1 ' l 
1 , . 

' •t 



MEDservice 
- sa.ui;Ou111s.tlol-

OFICIO Nº 2412025 - FINIMS 

À Prefeitura Munlclpal de Chapadlnha - MA 
Secretaria Municipal de Saúde de Chapadinha - MA 
Travessa Saraiva, nº 198 - Centro - CEP 65.500-00 

/ 

Assunto:.Sollcltaçio de Renovação/Aditivo dos Contraiui.-...,...rrr,c. 
298/2022/PMCH e 305/2022/PMCH - Ref. Proc. Adm. nº 3051/2022 

Senhor(a) Prefeíto(a) Municipal/Secretário(a) Municipal de Saúde, 

Cumprimentando-o cordialmente, a IÊD SERVICE LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 26.667.763/0001-84, sediada à 

Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre 

8 , Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luls - MA, CEP 65.074-199, neste 

neste ato representada por seu sócio adminlltnldor abltxo aulnado, e ainda: 

CONSIDERANDO a previsão 9'{'térmlno de vtglncla doa contratos supracitados 

prevista para 12 (doze) me se/a contar de data de .,. aeinatura; 

CONSIDERANDO a necessária continuidade dos serviços, objetos contratados, 

especialmente por se tratar de seN19o& euenciais à saúde da população do 

município de Chapadinha - MA; 

CONSIDERANDO a possibilidade de prorrogação do contrato até o )jmite de 60 

(sessenta) meses, nos termos do art. 57, inc. li, da Lei nº 8.666/93; / 

CONSIDERANDO a previsão da possibilidade de prorrogação contratual disposta 

no Termo de Referência, especificamente no Item 8.1, anexo do Edital de Licitação; 

CONSIDERANDO a inalterabilidade da proposta vencedora, bem como de todas 

as demais condições contratuais; 

vem por m~deste apresenta~ manifestar intera~ na Renovação dos Contratos 

nº 297/2022/PMCH, 298/2022/PMCH e 305/2022/PMCH, Referentes ao Processo 

/ 

Rua Miquennos n• 1 9 Ed Golden Tower ·Sala 309 
Renascença 



MEOservice / 

-~lll'*Administrativo nº 3051/2022 4 Ms, mantendo-se todas as cláusulas e condições 

contratuais. 

Ademais, vale mencionar ainda que foram enviados também todos os 

documentos necessários à pretensa renovação contratual. 

Renovamos protestos de estima e distinta consideração. 

Permanecemos à disposição em caso de eventuais dúvidas ou demais 

complementações. 

Atenciosamente, 

LUCAS DIEGO Ass1nadodetorma 
digital por LUCAS 

FABIANO DIEGO FABIANO 

FERREIRA:23517 FBW!IRA:m 17876844 
Dados: 2025.Gl.07 

876844 10:11 :37 -03'00' 

LUCAS DIEOO FABIANO FiRREIRA 
Sócio Administrador 

medservice.ma@gmail.com 

Rua M IQUtJrlnOS . n• t 9 Ed Ciotdcn Tower Sala 309 
RenaS<:rnça 
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SECRETA,Rlj. DE ri• l cHAPADiNHA 
SAU.DE ª'~- .,:,!j:, ---------

'. f ~ O TRABALHO CONTINUA 
1 , ·~l w 
1 1 ' 11• . • ,1 ! ; l ' 1 

1 1 

1 

t 1 
I~ 
1 •• 

/ 
Chapadinha - MA, 08 de Agosto de 2025 ( 

Ao , 
Setor de Contábil 

t 
l 

.. 
1 1 
! ' 

Prefeitura Municipal de
1 
Chapadinhâ -:MA. 

! 1 ' 1 . 1 

i l 1 , 1 
' 1 . 

Ass.: Dotação Orçament,ria 
1 

·I ' 

't ( . 
' 1 
: 1 " t 

Solicito inf~~ação ~o~1 ~e 1 exis~ência de Dotação Orçamentár~ara formali­
zação de ~rmo Aditi~o de ,prorrogaç .de prázo por mais 12 (doze) meses do Contrato nº 
297/2022/- Concorrência h0001/2022 cujo objeto é: contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde (LOTE 1 -
MÉDICOS UNIDADES ESPECIALIZADAS).,... 

' ' 1 

~ : 
1 
} 
i 
1 

! 
; 

' 1 

1 
1 
1 

r : 

l 
1 ' 

' ' 

1 r 1 

r) li Átbnciosamente, 
1' ·'1 1 

1 
1 

1' 

1 

' ' 

. 
1 • 1 

1 ' 11 

1 1 ; :: 1 l 1 
1 1 ' ~ '1 

11 
' 1 ' : ·1 

Trdvessa Saraiva, 'nº.190 - Centro - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 

~ ' 



<,mi. cHAPADiNHA ·-?w:r O T R A B A L H O C O N T 1 N U A 

DESPACHO 

Ao 
Sr. Alex Monteiro Castelo Branc/ 
Secretário Municipal de Saúde r 7 

.rezada Senhora, 

Em atendimento ao Art. 38, da Lei Federal nº 8.666/93 l.uas alterações posteriores, 
infonnamos a Vossa Senhoria~ existênci~ qetedito orçamentário para atepáer as despesas objetivanV 
a Prorrogação por mais 12 (Doze) mese~ do Contrato nº 297/2022./concorrência nº 00112022 -
Contratação de empresa especiali~da na prestação de serviços médicos de i_9leresse da Secretaria 
Municipal de Saúde (LOTE 1 ..:. MEDICOS UNIDADES ESPECIALIZADAS),/ 

A despesa será 9onsign$ ~ ~e~uinte dotação orçamentaria: 
1 

02.14 
02.14.01 
10.122.00J 0.2056.0000 

1 02.14 
02.14.02 

1 I0.122.00I0.2065.0000 

-.:.14 
02.14.02 
10.301.OOJ0.2 l 5S.OOOO 

02.14 
02.14.02 
J0.302.0010.2JS6.0000 

3.3.90.39.00 

' 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
MANUTENCÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
MANUTENÇÃO DA '.REDE MUNICIPAL DE SAUDE 
' ! 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO PRIMARIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENCÃO ESPECIALIZADA 

1 

Outros Servicos De Terceiros- Béssoa Jurídica. 

I 7 -Chapadmha , 11 de Agosto de 2025. 

: f 

Avc111úo Prc:.idE:nlt:l Varnm:; ri "3 1 O· l.«1111·c 1,,lt..iµJd111lta /Mf\ 
CNPJ nu 00 117 70~1000 t ·13 

/ 
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SEC"ETARI!' DE r 1~.-·.1.à cHAPADiNHA 
SAUDE (( \• A~~ --------

i ~, O TRABALHO CONTINUA 
j ~--~ 

1 1 ! •! 1 
1 
1 

i I 
Chapadinha - MA, 12 de Agosto de 2025. / 

A Comissão Permanente de Licitação í- ÇPL 
LUCIANO DE souy!GOMES 
Presidente da CPL ' 1 

Chapadinha - MA 

' l 
• J 

)AUTORiiAç l4.0 DE TERMO ADITIVO 
1 • 

1 1 

A Secretaria Municipal1 de Saúde, no uso de Sl{__ atribuições, e em consonância com a 

Solicitação de Aditivo 1

1 
Contratual , nº. 297 /2022- Concorrência nº 001 /2022, reconhece e 

1 ; ) 1 

AUTORIZA a adita~en~o . de;ra+o,j ~trrés do 3° Termo Aditivo ao contrato de nº 297/2022-

Concorrência nº 001/20f2,tda Empres~ MEDSERVICE LTDA, CNPJ: 26.667.763/000 1-84,/ 

pelo período de 12 (doze) .teses, em conformidade ao que estabelecem os Artigos 57 § Iº, da 
' ' 1 • 

Lei Federal nº 8666/93. ,/ 
1 1 j 

1 
1 

1 ! 
1 1 

! 
1 

'' 

1 • i 
,l l 
1 

l 11 1 

Atenciosamente, 
1 

Travessa Saraiva, n" 190 - Centro - Chapadinha/MA 
CNPJ . nº 11.844.664/0001 -53 

t 
1 1! : 
1 1!. ! 

t , 



SECRITARIA DI 

SAúDE 

/ . 
Chapadinh_a - MA; 12 de Agosto de 2025. / 

A Comissão Permanente de Licitação - CPL 
LUCIANO oysouzA GOMES 
Presidente 
Chapadinha - MA /__ 

Ref.: Contrato nº 297/2022 - Concorrência n" 001/2022 

Assunto: Solicitação, de Prorrogação de Prazo . I' . 
1 

Prezado Senhor, 

Considerando a necessária a execução dos serviços, objeto contratado, especialmente 
por se tratarem de serviços de fundamental importância para os trabalhos desenvolvidos da 
Administração Pública Municipal e do contrato está vigente; 

'I ! 

Considerando' que a manif~s~nte por meio do seu representante legal, manifestou 
interesse em dar continuidade ao contrato de prestação de serviços, submetendo '8 cláusulas 
outrora firmadas no contrato original, n~ prorrogação por mais 12 (doze) meses; / 

Considerando
1 

a continuid~des dos serviços prestados pela contratada de forma 
constante, e respeitando

1
todas as cláu~ulas contratuais produzindo os efeitos desejados, tendo 

em vista que os profissionais são habiÍitados e possuem vasta experiência na área; 
l ' 

Considerando a manutenção da vantajosidade nos nr{ç'os propostos e adequados ao 
de mercado, nos termos do Art. 57 § 1° da Lei nº 8.666/93 / . 

Considerando ainda, a previs~o orçamentária para custeio da respectiva despesa; 
1 ' / 

SOLICIT(i) ~abertura: d~ ~rÓcesso administrativo para a avaliação da continuidade 
do objeto contratado, co~ o PRORROGAÇÃO DE PRAZO pactuado por meio de aditivo. 

Atenciosamente, 

' , 
i 

AJex Mont ... · ........ ". 
Secm~ltj--~daúde 

.. 
Travessa Saraiva, nº 190 - Centro - Chapadinha/MA 

CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 

• 1 

' 



PREF EITURA DE 

CHAPADINHA 
O TRABALHO CO NTINU A 

1 DESPACHO 

À Assessoria Jurídica / 
Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA 

Senhor Assessor, 

/ 

Estamos encaminhamos em apexo os autos do Processo administlativo nº. 3926/202:/ 
proveniente da solicitaç~o :de 3º TermQ Aditivo ao Contrato nº 29712022 ZcoNCORRÊNCJA nº 

1 " • 

00112022, para exame e aprovação da M,inµta do Termo Aditivo, tendo como objeto a Contratação de 
1 • • ... . 

empresa especializada na prestação de sefviços médicos de int~se da Secretaria Municipal de Saúde 
( LOTE 1 - MÉDICOS UNIDADES ESPECIALIZADAS). / I 

Tal solicitação fundamenta-se no art. 38 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 
1 

' 1 

Solicitamos ain a, que após anáHse o parecer seja enviado a Autoridade Competente solicitante 
para providencias cabíveis. 

Sendo o que dispomos para o mo nto reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 
consideração. 

Chapadinha -

' ! ' 
A'vP.nida Pres1dtint~ Vargas nº310- Centro ChaparJinha/M~. 

CNPJ nº061 17 70910001-58 



3º TERMO ADITIVO / AO CONTRA TO Nº 
/ , PROC. ADM. _/_, APENSO AO 

PROCESSO ADM Nº / __ , DA 
CONCORRÊNCIA Nº I , REFERENTE A 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE 
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE (MÉDICOS UNIDADES ESPECIALIZADAS). 

O MUNICIPIO DE CHAPADINHA por interméd io da SECRETARIA MUNICIPAL DE , com 
sede na 1 : inscrita no CNPJ sob o nº 

------- --' ;neste ato repr~s~ntada pelo Secretárj~l'jjlM~nicipal de , Sr. 
portador da Carteira de Identidade n°1 

1
111 1 e CPf 

residente nesta cidade, doravante de ignada 1q 1 N~íf .ANTE, e a empresa 
--------~ • 1 1 1 d 
- - ---------' CNPJ 1 • 1 , •ti i 1som se e 

' neste ato d ~ Jl1 nada CON TAP,A,1 .~~presentada por 
- --------- .- ,----R-'G '1111 'CPFI .,i.illll· •li ·: ' 

_ _ RE_ S_O_L_VE_ M_ c_e-le-br_a_r _o-pr-e-'se'"""n--'te_T_e_r_m_o_A_,dibyo de Prazo, n und 
1 

?!,Contrato nº ' I , oriundo da 

Concorrência nº __ / __ 1
, determinar~ R~1 meiijjfleste, altera ~ ~ferido conli~io. : consubstanciado nas 

seguintes cláusulas: · 1 1 
lllltll l1IJll lil11 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Dq OBJETO tJl11 11111111 . 11111111, 

1 1 O T Ad
. . . e •. . ll,,uh; •, lJ '•i. . 1 e 

: presente ermo 1ttvo ao; ontr~tQ1fem pdt.HHJeto a prorrogaÇl\9 por mais ____ __; meses, para 
contratação de empresa especializada , na 

1
prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria 

Municipal de Saúde (Em anJxo1-LOTE f'Jt,DICÔ~f,IDADES ,' rECIALIZADAS). / 

CLÁUSULA SEGUNDA - ~~~I ~1m1r -'~, ll1n111111111I i 
111111, 11111. l1Jt11111 1, ~ 

2.1 Em decorrência do ~q1tl\~ento ~lfiando : a P~ijrm ~tião por mais 12 (doze) meses ao Contrato nº 

_!_com I ~lij'tªr ~11 S 1~11' , : (lt !ll! ). 
2.2 O presente Te~' I~~\· j'vo \e~,df~itos ~l~ij~jr do último dia de vigência do segundo termo aditivo do 
Contrato nº _/ Ih ll1i ' ~ 11fl l11, . jf 11 

. _<j 11tyn ~I l 11:; ll t11 · _ 
-LAlef~Qffi~lnffiiiCE 111- ~ ;tlfl l DAM)i}~TAÇAO LEGAL 

3.1. Art. s1ll.~ I ·º,, ~"~~\if.,lml ( 8.~kbtt9~3: { 
llllll1i ' . , 1 

CLÁUSULA Q ' \ rit -1'1 PTAÇÃb \:iRÇAMENTÁRIA 

4 1 A d d llht ~ d 1 - tã d d - ' . ' . . . . s espesas ecorrenws est;a contrataçao es ·o programa as em otaçao orçamentaria propna, prevista no 
orçamento do Município, para o exerc~cio de 2024, na classi ficação abaixo: 

• 1 

t ! ! i 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.mxxxxxxxxxx • 1 

xxx.~xxxxxxxxxxxx:xxxxxxx~xx~xxxxxxxxx~ Jl 1 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
: 1 1 

5.1 . O presente Termo Aditivo e11tra em vigor a partir da dala de sua publicação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RA!flFICAÇÃO . 
1 

J 1 

P . 1 d d ! I. ! ' ! .. ~ ·· A ' T Ad .. ermanecem ma tera as as ~mais c ausu as uo ~ontrato a que se re1ere o presente ermo 1llvo. 
1 1 

CNPJ. Nº 11.844.664/0001-53 
Ru11 Cunha Machado, n• 419- Centro - Chapadinha/MA 

• 



---~------:.·' '" 1 
j •! ~ 
• • 1 

•ECRE:: • cHAPADiNHA 
~~ .•. O TRABALHO CO NT I NUA 

, i . l : 
! t • ' ' ' 
1 i .1 ; 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
surtam os seus efeitos legais. ' .' ' 

S xxxx~~xxMxx~~xx.x1 d xx.x xxxxxxxxxxx Ass.~. ~ 
ecretar10 urnc1pa e __ _ 

. ' . CONTRATANTE •1111111111111111....._ 

; 1 . ! ·; : 11 j11 1111,,, 1111111111·111111 
! xxxxxxxxxxxxxxxxxx~ xxx .1, 

1

,, . 1 JJljj 
Responsável lega!,flU l 'ffSa '1 ///lj/JJ l .il 

. : c9NTRA ~EJA ,,,,,, 

1 ; • ! :: i (111%11 . 1111iii 11 11,,,, 

i 1 . . !llii1~ 1111%11 liii1111,, 

1 ; 1 ''%1~1 : ' 1111111111111 '''11:11, 

T estcmlhas• j 
1
1a11,

1
111111111jf i ,~1%1,, 11

111111111111111 l 
1. _ __ ~,,,1,_1 r 111

11 
. 1111101,,, '''I 2. ___ _ 

CPF nº dl11,, ! llii1,, lllf Ji/IJ 111111i CPF nº 

·11111111111iii1,, · ~11111111111 . 11~1·~'1/'''' 
• 1111111111111111 '%,, /111,l1i111 ,ll11111i1t . ' 

l11111111 "11u1u111111 11111 ! 111 ,,. 

11111i 111111181. . . . 
,,,,,,, 1 l . 1 ,: l ,: 1 

li ! j . l J; , lt· l 1 ! 1 

i 
1 

. ; 

: 1 . l 1 

j 1 
r 

f l 
. . 
: 1 ' 
1 1 ' l ·J . r .. .. , 
1 1 l• • ,, 1 
j 1 CJli~J. Nº 11.844.664/0001-53 
;Rur Cunha Machado,ln• 419- Centro - Chapadinha/MA 
1 • r 
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CHAPÂDINHA 
O R A O A L'H 0 C O N T 1 N U A 
t . 

Parecer 
Processo Administrativo nº 3926/2024 / 

Interessado/a: Secretaria 'Municipal de Saúde de Chapadinha. 
Origem~ Comissão Permanente de Licitação db Município 

Relatório 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 
PRORROGAÇÃO DE CONTRA TO 

' ADMINISTRATIVO. LEI 8.666/93.tREQUISITOS 
JURÍDICOS FORMAIS DO PROCEDIMENTO. 

• 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria, nos 

termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurí~ica da 

legalidade de processo de elaboração de Termo Aditivo no Contrato Administra.tive em 

conformidade com o disp7 -to na Cláusula Segunda do instrumento contratual e com 

fulcro ria Lei nº 8.666/93'. · 

O processo em comento tem como objeto a prorrogação do Contrato nº 297/2022 / 

firmado entre o Município de Chàpadinha e. a empresa MED SERVICE LTDA('tajo 

objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos (lote l .. 
- Médicos Especializad~~ de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, por um período 

de 12 meses, consideran~que compete ao município gerir e executar serviços públicos 

de atendimento à saúde· da população, podendo recorrer de manei ra complementar, as 

serviços ofertados pela iniciativa privada, quando os serviços de saúde da rede pública 

forem insuficientes ou a demanda exigir serviço especializado não ofertado pela mesma, 

para garantir a cobertura assistencial necessária para atender a demanda populacional de 

Chapadinha. 

O feito foi inaugurado após o Presidente da Comissão Permanente· ~e Licitação, ' 

Luciano de Souza Gomes, comunicar o Secretário de Saúde o Sr. Alex. Monteiro Castelo 

Branco, a aproximação do encerramento do contrato supracitado. Assim, ·a Secretária, 

manifestaram interesse de prorrogar o contrato por mais 12 (doze) ~ests' e oficiou a 

empresa sobre este interesse do Município. 

I· . •'• 



'" ... 
' . . 

PREF E ITURA DE 

CHAPADINHA - - - -;---- ----º T R A B A l l·!°.O C O N T 1 N U A 

. ' . -~ 

Ná sequência, a empr~sa manifesttju-se f4vorável a prorrogação do contrato, 
. , : 

foram juntados o despacho ao contador sobre a dotação orçamentaria, a autorização para 
j 

o Termo. 

O feito então é remetido a esta Assessoria Jurídica, segundo encaminhamento do 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Luciano de Souza Gomes para que seja 

examinado a Minuta do Termo Aditivo. 

É o necessário a relatar. Em seguida, exar~-se o opinativ 

!\nti lisc Juríd ica 

Preliminarmente, cunwre esclarecer que a presente manifestaç~o limitar-se-á à 

dúvida estritamente jurídica "in · ;ibstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da . 
matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico 

financeiros e quanto à ·outras questões não ventiladas ou que exijam ·o exercício de · 

conveniência e discricionariedadc da Administração. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em 

vista que é relativo à área jurídica, não ade~trando à competência técnica da 

Administração, em atendimento à.. recomendação da Consultoria-Geral da União, por 

meio das Boas Práticas Consultivas - BCP nº 07, qual seja: 

"O Órgão Consultivo não deve. emitir mani festações conclusivas sobre temas 
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 
oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer 
recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, 
se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo 
significativo em aspecto ' técnico deve apontar e esclarecer qual a situação 
jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto." 

Portanto, passa-se à análi se dos aspectos relacionados às orientações jutidicas ora 

perquiridas. 

Nos contratos celebrados pela Administração Pública pode-·s·e folar cm 

prorrogação por acordo entre as partes, se a situação fática se enquadrar em uma das 

hipóteses dos incisos do art. 5'J, caput ou dos incisos do § 1 º, também desse artigo. 

Pois bem, o objeto do contrato em discussão é a contratação de serviços contábeis, 
•, . ' .. 

o qual é perfeitamente enquadrado na modalidade de serviços contínuos. 



\ ., ., 
Desta forma, o caso se enquadra no incisó II do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
' . . 

lnclusi.Ve, o Tribunal de Co~tàs da União, ,conforme a sua jurisprudência (Decisão nº 

47311999 - Plenário) dete~~a· a observância do disposto no art. 57, inciso II, da lei nº 

8.666, de 1993tcmente
1

se permitindo prorrogação de contratos de prestação de ~erviços 
executados de forma contínua por .iguais e sucessivós períodos, desde que sejam obtidos 

preços e condições mais vantajosas para a Administração. 

No mais, a prorrogação de prazo deve resultar do consenso entre as partes 

contratantes, ser justificada· por escrito e previamente autoºrizada pela autoridade 

' competente para celebrar ~ c~ntrato, . consoante, para estas duas exigências, determina o 

§2° do art. 57 da Lei das 4citações ·e Contratos: 
. 1 . .. 

f'. 

§ 2.º· Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

Constata-se,· ainda, que a pretensão. da Administração é tempestiva, vez que o 

aludido contrato se encontra em vigor, tendo em vista que o seu venci:,;rnÍlieíllll.._~. 

próximo. 

Conc lusão .. 
'· 

Ex positis, 

manifesta-se favorável a elaboração do Termo Aditivo almejado, uma vez que se encontra 

em conformidade com o ordenamento jurídico, n'otadamente com a Lei nº 8.666/1993 { 

9 · demais instrumentos legais .citados, condicionada à apresentação de justificativa da 

autorida?e administrativ_a, de documentos que· comprov/, a legalidade do Processo 

Administrativo de onde.decorreram o contrato 297 /2022 - Concorrência nº 00 J /2022 -

tais corno o parecer jurídico favorável à contratação, parecer do controle interno e 

relatório de fiscalização de contrato órgão responsável por demonstrar que o serviço foi , 

até então, prestado adeqqadamente, por exemplo. 

Ressalta-se apenas para o fato de que, no presente procedimento, seja seguida a 

legalidade, devendo ser aplicada a legislação vigente e que orientam o procedimento 

licitatório e que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e financeiros, a 

conveniência/oportunidade no presente, bem como as especificidades técnicas do objeto, . 
por não.serem de competência desta Assessoria Jurídica. No mais que a presente 

mani fe~tação é de naturáa estritamente jurídica, não tendo o condão de chancelar opções 

'I 
\ 
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técnicas adotadas pela. Admini s.tração, nem tle emitir juízo de conveniência e 

oportunidade. · . . 
É o parecer, ora ~'ubmeto à douta apreciação superior. 

Encaminhem-se os autos a CPL desta Municipalidade para conhecimento, 

providências e demais deliberações ao seu cargo. 

... 

. / I 
Chapadinha, 14 de agosto de 2025. 

<OYrf~~V\/'-> 6l.i :;> 

Samara Nisley Furtado Lima de Ananias 
Assessoria Jurídi~a do Município de Chapadinha/MA 

' :lmara Nisley Furtado Lima 
Assessoria Jurídica 

OAB 27329/MA 

' f 

.. 



CE'RTIFICAOO 
é':11115B8'21253 

• 
PREFEIT~RA DE SÃ 

1 l 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2025 
ALVARÁ D~ LICE~ÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONA,.,ENTO DE ESr ABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

98225442 

RAZÃO SOCIAL 

MED SERVICE L TOA 

NOME FANTASIA 

MED SERVICE 

CPF/CNPJ 
1 1 

26.667.763/0001-84 ; 

1 l ·1' 
1 

1 1 

LOCALIZAÇÃO l~SCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 
i ' • 

NÚMERO OE CONTROLE 

92120253479928 

AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, SUBCOND.07-PATIOJARDINS,TO COND PATIO JARDINS BLOCO 
TORRE B - HYDE PARK SALA 825 Nº 25, VINHAIS 1 

CNAE Principal e Secundários 
666070000 -ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE 

646380000 ·OUTRAS SOCIEDADES DE PARTlCIPACAO, EXCETO HOLDINGS 
1 1 

861010200 · ATIVIDADES DE ATENDIME~TO ~M PRONTO-So9q~Rf' E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGENCIAS 

863050200 · ATIVIDADE MEDICA AMBUL~ TOflAL COM RECURS?S f ARA REALIZACAO DE EXAMES COMPLEMENTARES 

863050300 ·ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS 

RESTRIÇÕES 

. 

Este contribuinte está autorizado a desenvolver ~s ativi.dades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os :r~quisitos legais exigidos para funcionamento e exer ício das 
atividades econômicas constJntes do objeto social , no que respeita ao uso e ocupação do solo, as a ividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, amb· tal e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes re uisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Fu cionamento, nos termos da leg ação 
vigente. · 

1 i . 
NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL E AC SfVEL À FISCALIZAÇÃ . 

C DIGO DE AUTENT CIDADE: 
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.. .... 
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

' 

1 ' 

Nº Certidão : 201920/25 Data da Certidão: 08/08/202~:53:0 
CPF/CNPJ 26667763000184 NÃO INSCRITO NO CADASTR 

CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a ,realização das jconsultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

9 ubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
. ' 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais , administrados por esta Secretaria , em nome do suje ito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fa'zen9~ Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 
' 1 • 

venham a ser apuradas e não '.alcançadas pela decadência. 
l ' 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 06/11/2025. / 

A autenticidade desta certidão ~deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no· item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". · 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE . 

l 1 
; 

l 1 
1 

• ; ,, 

1 
1 

1 '~ 

Data Impressão: 11 /08 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA ' 

• Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Nome: MED SERVICE L TOA 
CNPJ: 26.667.763/0001-84 

Ressalvado o di reito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e 9 inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

1 
(P.GFN). 

Esta certidão é válida paré! o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único ~01 art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

1 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
1 ' 

endereços <http://rfb.gov.qr> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamrnte com ba~na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 23:24:07 do '9ià 10/03/202s1'<hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/09/2025/ 
Código de controle da certidão: 74F2.24B6.68CC.6122 
Qualquer rasura ou emenrla invalidará e~te 1documento. , '1 . 1 r 

1 1 
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?6DER JU DI C!ARI O 

JUS'l J.ÇA DO TR!\ .JALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : MED SERVIC~ LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 26 . 6 67 . 7~3 ~0001-84 

1 1 1 

Certidão nº : 14227347/~2 5 

Expe dição : 10/03/2025/às 23 : 19 : 13 
Val i dade : 06/09/2

1

025/ 180 (cento e oitenta) 
d e sua expedição.; 

' 1 J : 
1 
' 1 

da data 

Certifica- s e q~e l MED SERVICE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no 
1 1 

CNPJ sob o nº 26 . 667 . 763/0001-84 , NÃO CONSTA como inadimp le n t e no 
Banco Nacional de Deve dore s Trabalhistas . 
Certidão emi tid a com bas e nos ar ts . 6 42 - A e 883 - A da Co nsolidação 
das Leis d o Trabalho , a cres centados pelas Leis ns . º 12 . 440/2011 e 
1 3 . 4 67 /2017 , e i no Ato 0 ~/~022 da CGJT , d e 21 de j a neiro d e 20 22 . 

1 ; 1 
Os dados c on s tante s desta 1 Certidão são de responsabilidade dos 
Tr ibunai s do T r~balho . 
No caso de pessoa juríd ica , a Certidão atesta a e mpresa e m relação 
a todo s o s seus estabe l eci~entos , agências ou fi l iais . 
A acei taçã o de s ta certidão condiciona- se à verificação de su a 
au te n tic idade , n

1

0 portal' '.do Tribunal Super io r do Trabal ho na 
In te rnet (http: •//www . t~lJjus . br) 
Certidão emitida ~ratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
n e c e s s á r i o s à 1 Ld e n t i f i e ~ cr ão d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 

' ! ,. ' 

inadimplen tes pe~ante a Ju~tiça do Trabal ho quanto à s obrigaçõe s 
e stabe lec i das em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acor d os judiciais trabal hi sta s , inclusive n o co ncern ent e ao s 
recolhime n tos pr evi d enciários , a honorários, a custas , a 
emolumento s ou a 1 recolhi mento s determinados em l ei ; o u decor r en te s 

J 

de execução d~ ~cordas f~ rmados perante o Ministério Público do 
Trabal ho , ComiJs~o d e Con~iliação Prévia ou demai ~ t ítulos que , p r 
disposição legal , contiver força e xecutiva . 

1 

' : 

Duv q.i,~.;. f!llt;·,:ol'~e~; : cr lt1Jf..c,t. J:<. b r 
1 

1 



• 
REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR · INSCRIÇÃO 26.667.76J/0001 -84 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 
COORDENAÇÃO-GERA'L DE RECURsds ! 1 

- ~ . 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHI 
NEGATIVA 

CERTIFICA-SE, de acordo com a's informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 

Recursos que, nesta data, NÃ0
1
CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identificado. 
1 1 

1 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. • 
2. A presente certidão não modifica a si~uação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterministe rial MTE/SDH n• 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empr~gadores que tenha\n submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 22 da Porta ri~ MTP n• 667 / 2021, T cFrtjd:io ora Institu ída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos! enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional • PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. • 
4. Expedida com base na Portaria MTP n• 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

1 1 

Dados ;para conferênCia tia'. a~tenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/ Certidao/Validar 

Código: GFDKW9RJBF 

A autenticidade também pode ser ver ificada a partir do QR Code ao lado. 

1 • • . -----. iTj 

t 
1 1 

'I 

·1 

" .. 
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. 
GOVERNO DOESTADO DO ºMARANHÃO .;, 
SECRETARIA f)'E ESTADO DA FAZENDA 

Nº Certidão: 054587/25 Data da Certidão: 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 26667763000184 

Certificamos que, após a real:ização das consultas procedidas no siste 

9:>rma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pe""""•:s.dillofl'l""í 
1 ' t 

nº 7. 799, de 19/12/2002, bemi como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 
1 : 1 

' • 1 
t • 1 1 

Validade da Certidão: 90 (no~e~ta) dias: 08/~9f2025./ 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". · 

1 ! 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

i 
1 1 l 1 

1 .\' 1 

l ·i 

1
1· .1 
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PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
1 

1, 

Número da Certidão: 00011184_9,8202 

Validade: 09/10/2025 / 

CERTIFICADO 
r 8-2M500!1 21541 

Certificamos que até a ipresente da~a: não consta débito fiscal relativo a pessoa J 1ca, descrita 
abaixo, reserva-se o : direito de a fazenda municipal cobrar df vidas posteriormente comprovadas, 
hipótese prevista nos artigos 80 e 146, da1lei 6.289, de 28/12/2017 do código tributário municipal. 

1 

Razão Sodal: MED SERVICE L TOA 

'ATIVIDADE ECONÔMICA PlUNCJPAL 
\ ., .. 

866070000 -ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE 

Número: 25 

Bairro: VINHAIS 1 
' ! 

Município: SAO LUIS - 1MA 
1 1 

: ' ' A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 11 de junho de 202 
autenticidade nª AB94535E43223205F30Sc8807BA1D7A3. 

CEP: 65074199 

validade acima informada, 
lS 09:59, sob o código de 

A ª'+teryticidade desta cer9dão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.~aoluis.m a .gov .br /vai idacaocertidao. 

"NÃO E VÃLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRElJNHAS." 
1 ' 

1 1 [ 

1
. ; l 

1 1 
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1 1 
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1 
, Consulta Regularidade do Empregador 

1 

~ \(al tar 
' 1 

i 
4 € i f; q , .. 

1 
1 
1 

CAIX A 
CAIXA ECONÔMICA FEDER~L 1 1 I 

1 ' 
• 1 

1 ! : !~ : 
Certificado ide Regularidade 
do FGTS-CRF . 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

26.667.763/000 1-84 

~ED SERVI~E ~T1bA I 
! 

. ll Imprimir 

Endereço: AV LITORANEA 01 AP 1201 CD ED DIONE / PONTA DO FAROL / SAO LUIS / 
MA / 65075-832 . 

1 
1 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 .de m+io de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acir;na[ identifi!=ad~ ~'.e~contra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

' 

O presente . Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes :a contribuições e/ ou encargos devidos, 
decorrentes da~ obrigações com o FGTS. 

1 ) ' ' '11 1 ' 

1 i l!l•[ ' / 
Valldade:21l107 /2025 a. 19/ 08/ 2025 

Certificação Número: 2025072121034929168100 

' ! 
1 • 

Informação qbtjda em 9~/18~~025 1~: 53: 10 
' ' t 

1 1 . 1 
' . . 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

' 1 .. 

' 1 

' 1 ·i l 
t t ; li 1 

1 1 '. 1 ~ 1 
https ://consul ta-crf.caixa .gov.br/consultacrf/pag~s/consultaEmpregador.jsf 

' ' 
1/1 



SECRITA~IÂ IE 
.. 1 

SAUDE 1 cHAMDiNHA ~--~ 
ºTRABALHO coNT•N Flstt{l!·•G 

Proc. ~00 l 12022 

Ass_f/ii_ 

CONVOC.t\ÇÃO PA~A ASSINATURA DE TERMO ADITIVO 
' 

O Município de CHAP ADINHA-MA, atr~~2 da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, con~oca a empre~a.MED SERVICE LTDA, C/:~J nº 26.6~7.763/0001-84,. parr'ssina­
tura do Terceiro Tenno Aditivo ao CO,ntrato nº 297/2022- CONCORRENCIA 001/2022./ 

' • • ' 1 

em lei. 
Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções. previstas 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Chapadinha, 1C. Agosto de 2025./ 

Atenciosamente, 

Travessa Saraiva, nº 190 - Centro - Chapadlnha/MA 
Cl'IPJ. nº 11.IJ44.664/0001-53 



···.a "' ..... 
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SECRETARlf' DEr,.,,: 
SAUDE ..\Ãk 
~ 

PREFEITURA OE 

CHAPADINHA 
O TRABALH O CO NT INUA 

3° TERMO ADITIVO xe(~NTRATO Nº 297/2022, / 
PROC. ADM. 3926/20251-'"APENSO AO PROCESSO 
ADM N/3051/2022ÁA CONCORRÊNÇIA N" 
001/2022( REFERENTE A CONTRA T AÇAO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS DE INTE RESSE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (MÉDICOS 
UNIDADES ESPECIALIZADAS). 

O MUNJCIPIO DE CHAPADINHA por intennédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE!ro'm sede 
na Travessa Saraiva nº 198 - Centro, CEP: 65.500-000 na cidade de Chapadinha/MA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 11.844.664/0001-53, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Alex Monteiro Castelo 
Branco, portador daEart ira de Identidade nº 1637 15320019 SESPIMA, e CPF nº 008.933.703-47, residente 
nesta cidade, dorava e designada CONTRATANTE, e a empresa MEDSERVICE LTDA, CNPJ 
26.667.763/0001-84, com sede Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, 
Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 65.074-199, neste ato denominada 
CONTRATADA, representada por Lucas Diego Fabiano Ferreira, RG 0438220020116 - SESP/MA, CPF / 
235. 178. 768-44, RESOLVEM celebrar o prese~ Termo Aditivo de Prazo, oriundo do Contrato nº 297/2022, 
oriundo da Concorrência nº 00 l/2022-SRP /'determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, 
consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por objeto a prorrogação por mais 12 (doze) mese6.ra 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos de interesse k Secretaria 
Municipal de Saúde (Em anexo - LOTE 1 .../MÉDICOS UNIDADES ESPECJALIZADA5J. / 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E VALOR / 

2.1 Em decorrência do aditamento ~o à prorrogação por mais 12 (doze) meses ao Contrato nº 297/2022,/ 
com valor total de RS 3.324. 7 l l,84 (Três Milhões, Trezentos e Vinte e Quatro Mil, Setecentos e Onze Reais 
e Oitenta e Quatro Centavos). 

2.2 O presente .<'rmo Aditivo terá efeitos a partir do último dia de vigência do 2° Termo Aditivo do Contrato/ 
nº 297 /2022. f er 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAM

7
ENTAÇÃO LEGAL 

3. 1. Art. 57, da Lei Federal nº 8.666/ 1993. 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
10.122.0010.2056.0000 MANUTENCÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 

02.14 SECRETARJA MUNJCJPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.122.0010.2065.0000 MANUTENCÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAU DE 

CNPJ. N" JJ.844.664/0001-53 
Travl'llH Suaiva n• 198- Centro - Cba1>adinba/MA 



P REFE ITVRADE 
SECRETARI A OE CHAPADINH SAÚDE 

O TRA BAL HO C O N TI N 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.02 
10.301.0010.2155.0000 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.302.0010.2156.0000 MANUTEN AO E FUNC. DA A TEN AO ESPECIALIZADA 

3.3.90.39.00 Outros Servi os De Terceiros - Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGtNCIA I 
5.1. O presente Tenno Aditivo entra cm vigor a partir da data de sua assinatura até 15 de agosto de 2025. 

CLÁUSULA SEXTA-DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

E por estarem j ustos e contratados, firmam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
surttm os seus efeitos legais. 

Chapadinha - MA, 15 de Agosto dc2025. / 

ALEX MONTflltO CASTELO BltANee 
Secretário MuniciJal 4e e Sanea111e1to 
Prefeitura Mun. dl11h•IA 

ALEX MONTEIRO ASTELO BRANCO 
Secretário Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

LUCAS DIEGO Assinado d~ forma digital 
FABIANO por LUCAS DIEGO FABIANO 

FERREIRA:2351787 FERREIRA:23517876844 
Dados:2025.08.1516:41:01 

6844 -03'00' 

LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 
Responsável legal da empresa 

CONTRATADA 

CNPJ. N• l lJM4.664/000l-S3 
Travessa Saniive n• 198-Cmtro - Clul1••dinhe/MA 



.• 

• 1 
'li.RI IARIA OI 

LICITACAO E COMPRAS CHAPADINHA 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 297/2022, iÇROC. ADM. 3926/2025,/ APENSO 
AO PROCESSO ADM Nº 3051/2022, DA CONCORRÊNCIA Nº 00112022,/IÚ~FERENTE A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (MÉDICOS 
UN IDADES ESPECIALIZADAS). O MUNICIPJO DE CHAPADINIIA por intermédio da 
Sl ·:CRETARlA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Travessa Saraiva nº 198 - Centro, CEP: 
65.500-000 na cidade de Chapadinha/MA, inscrita no CN PJ sob o nº 11.844.664/0001-53. neste 
ato representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Alex Monteiro Castelo Branco, portador 
da Carteira de Identidade 0 163715320019 SESPIMA. e CPF nº 008.933.703-47, residente nesta 
cidade, doravante dcs· nada CONTRATANTE, e a empresa MEDSERVICE l:I'DA, CNPJ 
26.667.763/0001-84 com sede Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25. Cond. Sub 07. 
Pálio Jardins, Torre B, Jlyde Park, Sala 825. Bairro Vinhais, São Luis MA, CEP 65.074- 199. 
neste ato denominada CONTRATADA. representada por Lucas Diego Fabiano Ferreira. RG 
0438220020116 - SESP/MA, CPF 235.178.768-44. RESOLVEM celebrar o presente Termo 
Aditivo de Pra:w. oriundo do Contrato nº 297/2022. oriundo da Concorrência nº 00 1/2022-SRP, 
dt!lerminaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes 
cláusu las:CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato tem 
por objeto a prorrogação por mais 12 (doze) meses, para contratação de cmp~spccializada na 
prcstaç~o de serviços médicos de interesse da Sccre~ía ~unicipal de Saúde (Em am:xo - r ,OTE 
1 - MEDICOS UNIDADES ESPEClALIZADASj.CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E 
VALOR-2. l Em dccorr~cia do aditamento visando à prorrogição por mais 12 (doze) meses ao 
Contrato nº 297/2022(com valor total de R$ 3.324.71 1.84.(Três Milhões. Trezentos e Vinte e 
Quatro Mil, Setecentos e Onle Reais e Oitenta e Quatro Centavos).2.2 O presente Tenno Aditivo 
terá efeitos a partir do último dia de vigência do 2° Termo Aditivo do Contrai.o nº 
297/2022.CI.ÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL-3 .1. A1t. 57, da Lei 
federal nº 8.666/ 1993.CLÁUSUl.A QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇJ\MENTÁRIA:4. I. As 
despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 02.14 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE E SANEAMENTO 02.14.01 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE 02. 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.122.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA 
REDE MUNICIPAL DE SAUOL 02.14 SECRlffARIA MUNICIPAL DE SAÚD~ 1: 
SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DI ~ SAÚDE 10.301.00 l0.2155.0000 
MANUTENÇÃO E FUNC. DAATENÇÃO PRIMARlA02. 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SANEAMENTO 02. 14.02 FUNDO MUNICIPAL DE • SAÚDE - . 
L0.302.00 10.2156.0000 MAN UTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇAO ESPECIALIZADA 
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica. CLÁUSULA QUINTA - DO 
PRAZO DE VJGÊNCIA-5.1 . O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua 
assinatura até 15 de agosto de 2026.CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICA.ÇÃO-Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.E por 
estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, t:m 2 (duas) vias de igual teor e fom1a. 
para que surtam os seus efeitos legais. 

AL EX MONTEI 
Secretário 

/ 
Chapadinha - MA, 15 de Agosto de 2025. 

STELO BRANCO 

/ 



1 
1 • 

(ftl cHAPADiNHA 
~ . o ~ rl RABALHO CONT IN UA 
,~~ •• 1 ~-........ 

1 

q(l1'•71 
- F\s ---

'. '. :

1 

Ass~ 
. ~- Proc.ttQOÍ120iD 

TE~~O DE ABERTURA DE PRO .. · -· 

1 i 
f ' ~;' 

l 

/ 
Em 06 de Agosto de 20~5/procedeu-se a abertura do processo 

! ' ' 

administrativo n~ ~927/202? jfe tem por objeto o Adi1Jtn<:nto de Prazo 

do contrato nº 298;2022 / concorrência nº 001/2022fpara Contratação 
1 

de Empresa Especializada na prestação de serviços médicos de interesse 
1 

da Secretaria M~n1cipal qe 1 ~a~de (Lote 2- Médicos Especializados). 
' 

1 ' l ! 1 
~ 1 

/ 
Chapadinha - MA, 06 de Agosto de 2025 ./ 

, i 

' : 

1 ;; ' 

. . . 
1; ; ' 1 

1 
1l 

Avenida Prosident~ Vdrgas nº310- Centro- Chapadu1ha/MA 
1 ' qNfJ1nº 06 117.709/0001 -58 

' i 



SECRETARIA OE 

~1ÚDE 
1 

1 " 
' 1 

' . 
• • 1 

À sua Senhoria o Senhor 
1 

1 • 

Lucas Diego Fabiano Ferreira · ~ 1 / • • 

Responsavel Legal da Empresa MED SERVICE LTDA, CNPJ: 26.667.763/0001-84, com sede 
na Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde 
Park, Sala 825, Bairro Viphais, São Luís - MA, CEP 65.074-199. 

Assunto: Consulta r~nte à manifestação de i~resse de Prorrogação de P.razo do 
Contrato oº 298/2022- Çoncorrência qº 001/2022/ 

1 1 i ; 
1 1 

Senhor Representante, 

Tendp em vista que a referida obra do contrato em epígrate, a que se refere 
' ' 1 1 

à contra tação de empresa especializada na prestação de serviços médicos de interesse da 

Secreta ria MunicipJ t Je Saúde (L~~E 2 - MÉDICOS ESPECIALIZ4DOS),~siderando a 

encaminhamos o prese~te, em conformidade com o disposto nas cláusulas constan/Po 

Contrato, solicitando vosso pronunciamento para prorrogação por mais 12 (doze) meses do 

referido contrato. i ·
1
· 

1 1 1 ! 1 

. Ha've?do interessb; a lempresa deverá mani festar-se no prazo de 05 (cinco) 
' 1 

dias úteis, contados do recebimento da presente correspondência, e que habili te o Representan te 
1 
' 

da empresa para assinatura do futuro Termo Aditivo. 
' . 

· · -. Atenciosamente, 

Travessa Saraiva, nº 190 - Cent ro - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 

1 1 . ' 
1 

1 ~ 



Jf: 
MEDservice 
- SOLU(OES IM sA0oE -

/ 
OFICIO Nº 2412025 - FIN/MS Slo Lula - MA, 07 de agosto _!:d_.._.~ 

A Prefeitura Municipal de Chuâ"dlnha - MA 
Secretaria Municipal de Saúddde Chapadinha - MA 
Travessa Saraiva, nº 198 - Centro - CEP 65.500-000 - Chapadinh 

Assunto: ~citação de Renovação/_,Adltivo dos Contratos nº 297/2 
298/2022/PMCH e 305/2022/PMCHL Ref. Proc. Adm. nº 3051/2022 FMS 

Senhor(a) Prefeito(a) Municipal/Secretário(a) Municipal de Saúde, 

Cumprimentando-o cordialmente, a MED SERVICE L TOA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 26.667.763/0001-84, sediaoa à 

Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre 

B, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Lurs - MA, CEP 65.074-199, neste 

neste ato representada por seu sócio administrador abaixo assinado, e ainda: 

CONSIDERANDO a previsão do término de vlg6ncia dos contratos supracitados 

prevista para 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura; 

CONSIDERANDO a necessária continuidade dos serviços, objetos contratados, 

especialmente por se tratar de serviços essenciais à saúde da população do 

município de Chapadinha - MA; 

CONSIDERANDO a possibilidade de prorrogação do contrato até o) imite de 60 

(sessenta) meses, nos termos do art. 57, inc. li , da Lei nº 8.666/93;f 

CONSIDERANDO a previsão da possibilidade de prorrogação contratual disposta 

no Termo de Referência, especificamente no Item 8.1, anexo do Edital de Licitação; 

CONSIDERANDO a inalterabilidade da proposta vencedora, bem como de todas 

as demais condições contratuais; 

vem por meio deste apreseptar e manifestar interesse na Renovação dos Contratos 
/ / 

nº 297/2022/PMCH, 298/2022/PMCH e 305/2022/PMCH, Referentes ao Processo 

Rua llhquetmo• n• 1 9 ~d Goldrn To111t:r S.1ra 309 
Arri;1•;crnca 



MEDservice 
- SOlt.W!S UI SM.Gl-

Administrativo nº 3051 /2022 - FMS, mantendo-se todas as cláusulas e condições 

contratuais. 

Ademais, vale mencionar ainda que foram enviados também todos os 

documentos necessários à pretensa renovação contratual~ 

Renovamos protestos de estima e distinta consideração. 

Permanecemos à disposição em caso de eventuais dúvidas ou demais 

complementações. 

Atenciosamente, 

LUCAS DIEGO Assinado deforma 

FABIANO 
digital por LUCAS 
DIEGO FABIANO 

FERREIRA:23517 FERAEIRA:2351 7876844 

8768 
Dados: 2025.08.07 

44 10:11:37-03'00' 

LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 
Sócio Administrador 

medservice.ma@gmail.com 

HtM M1qutr1nos nº t 9 l d Ciotden fnwr.1 S.ila 30!! 
Rf'nd t,çen1 .. t 



SECRETARIA ÓE 

SAútjE 
l 1 

/ 
Chapadinha - MA, 08 de Agosto de 2025. 

1 l 

Ao 
Setor de Contábil 

1 

Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA. 
1 1 ! ; 

1 1 

1 ' 1 ! 

Ass.: Dotação Orçament~ria 

Solicito 'nf?rmação ~o~re ~existência de Dotação Orçamentári~ara formali­
zação de Tptrno Aditivo Çe prorrogaçã~e prazo por mais 12 (doze) meses ao Contrato nº 
298/2022 t Concorrêncla hºOO l/2022té'ujo objeto é: contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde (LOTE 2 ../ 
MÉDICOS ESPECIALIZADOS)/ 

· ~ 1 Atcynciosamente, 
. ! .l· r 

1 

1 

1 1 
1 1 

1 

1 1 

1 1 

! 1 

i 
1 

1 : :! 
1 : ~i ' 

1 " 1 

Travessa Saraiva, nº 190 - Centro - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001 -53 



r• PRE FEI TURA OE 

..J· ·_lf.i ~, CHAPADINHA 
ir;J • .... ~ O T R A B A L H O C O N T 1 N U A 

Ao . 
Sr. Alex Monteiro Castelo Branfo 
Secretário Municipal de Saúde 7-

DESPACHO 

Prezado Senhor, 

• Em atendi~ento ao Art. 3·~. da Lei Federal nº 8.666//. suas alterações posteriores, 

informamos a Vossa Senhoria ~ existência de credito orçamentário para a~er as despesas objetivando / 

a Prorrogação por mais 12 (Doze) meses do Contrato nº 298/2022- Concorrência nº 00 l /2022 / 

Contratação de empresa especializada na ,prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria 

Municipal de Saúde (LOTE 2 -;- MÉDICOSJ;SPECIALIZADOS), / 

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentaria: 

02.14 
02. 14.01 
10.122.00 10.2056.0000 

02.14 
02.14.02 
10.122.0010.2065.0000 

02.14 
02.14.0l 
10.301.0010.2155.0000 

02.14 
02.14.0l 
10.302.0010.2156.0000 

3.3.90.39.00 

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUDE E SANEAMENTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
MANUTENCAO DA ISECRETARIA DE SAUDE -- --

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
MANUTENCAO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE -

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO PRIMARIA - --

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUDE E SANEAMENTO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
MAN UTENÇAO & FUNC. DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

. 
Outros Serviços De'Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Cha adinha - MA 
/ 

de de A io ·t p ' 11 g s o 2025. 

1 f:,,1. (J ';),,,, .-;·, 2 / 
~;...DAPOA• 

CQl1ADOR 
atCIU ·GOmM).t 

Avenida Presiuenta1Varoa!> n"31 I · L ,•11h • Chapu Jinha/M/\ 
C NPJ nº OCl 11l711110001 ~1:1 

-
-· -

---

-- -
-- -

·-



1 .. l 
! 1 : .• 

.... 

Chapadinha - MA, 12 de Agosto de 2025. 

1 

A Comissão Permanentê de Licitação - CPL 
LUCIANO DE souz

7
A GOMES 

Presidente da CPL 
Chapadinha - MA 

1 i ! ' 

1 1 ' 
1 1 

l 1 

'AUTORIZAÇÃO DE TERMO ADITIVO 
i 

• 1 

A Secretaria Municipal' de Saúde, no uso de s~ atribuições, e em consonância com a 

Solicitação de Aditi~o i Contratu~I J d0
• ! 298/2022- Concorrência nº 00112022.Íreconbece e 

1 1 : 1 

AUTORIZA a aditamento de prazo, através do 3° Termo Aditivo ao contrato de nº 298/2022/ 

Concorrência nº OOl /2022Aht Empresa MEDSERVICE LTDA,{NPJ: 26.667.763/0001 -84,/ 
/ . 

pelo período de 12 (doz~) meses,pri conformidade ao que estabelecem os Artigos 57 § lº, da 
1 i 1 ! i 1 

Lei Federal nº 8666/93.1 l .f '[ 
1 1 

! 

Atenciosamente, 

í i 
1 1 

' \ ll, ' 
Alex 'Mo'nteir 

t 1 

; t' 

Travessa Saraiva, nº 190 - Centro - Cltapadinha/MA 
CrPJ. nº 11.844.664/0001-53 

1 1 1 

l! 1 
1 



SECREJARIA DE 

SAÚDE ;-~, l, cHAPADiNHA 
) ,.,i O TRAB AL HO CONT I N UA 

/ 
Chapadinha - MA, 12 de Agosto de 2025. / 

A Comissão P/nnanente de Licitação - CPL 
LUCIANO íf' SOUZA GOMES 
Presidente 
Chapadinha - MA / 

Ref.: Contrato nº 298/202/- Concorrência nº 001 /2022 / 

"'' 
Fls• ü.1~:.7.ª~' 

Proc. N°.11J2JlJ..9? 2 

Ass--~~11 -. ---Assunto: Solicitação de Prorrogação de Prazo 

Prezado Senhor, 

Considerando a necessária a execução dos serviços, objeto contratado, especialmente 
por se tratarem de serviços de fundamental importância para os trabalhos desenvolvidos da 
Administração Pública Municipal e do contrato está vigente; 

Considerando que a manif~stante p0 r meio do seu representante legal , manifestou 
interesse em dar con~in~idade ~~· cqn~r~to de prestação de s~rviços, submetendo ~cláusulas 
outrora finnadas no contrato ongmal, na prorrogação por mais 12 (doze) meses;/ 

Considerando a continuidades dos serviços prestados pela contratada de fo rma 
constante, e respeitando todas as cláusulas contratuais produzindo os efeitos desejados, tendo 
em vista que os profissionais são pabilitados e .POSsuem vasta experiênc ia na área; 

Considerando a manutenç~ da vantajosidade nos {ç'os propostos e adequados ao 
de mercado, nos tennos do Art. 57 § l º da Lei nº 8.666/93 l eçc 

Considerando ainda, a previsão orçamentária para custeio da respectiva despesa; 

SOLICITO a abertura d~ P,rqcesso administrativo para a aval iação da continuidade 
do objeto contratado, com o PRORR0GAÇÃO DE PRAZO pactuado por meio de aditivo. 

Atenciosamente, 

:i.., 
J. 

Travessa Saraiva, nº 190 - Centro - Chapadinha/MA 
. CNPJ. nº 11 .844.664/0001 -53 



DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de <;hapadinha :-- MA 

Senhor Assessor, 

Es~os encaminhamos cm anexo os autos do Processo admi~ivo n•. 392712025 . / 
provenien7-_~~ solicitação de 3° Ter~~ Aditivo ao Contrato nº 298/2022 - CONCORRÊNCIA n" 

001/2022, para exame e aprovação da Minuta do Termo Aditivo, tendo como objeto a Contratação de 

empresa especi_alizada na prestação de serviços iédicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde 
( LOTE 2- MEOICOS ESPECIALIZADOS). 

Tal solicitação fundamenta-&e no art. 38 da Lei Federal nº 8.666/93 <.uas alterações 
! • 1. 

posteriores. 

Solicitamos ainda, que após análise o parecer seja enviado a Autoridade Competente solicitante 

para providencias cabíveis. 

Sendo o que dispomos par~\ q omento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

de Agosto de 2025./ 

A11e111dr1 Pres.dur te V;11gr1~ 1 310· Cu1 tn,. ~ lclJk• J1111 1!T1•A 
CNPJ n O<i 177tl9/0001 ~,,\ 



' 1 

1 1 

SECRETARIA DE 

SAÚDE 

. l 
. 3° TERMO ADITIVO AO CONTRA TO N" 

1 , PROC. ADM. I , APENSO AO 
OCESSO ADM Nº-- / _ _ , DA 

L.0.-'L-- NCORRÊNCIA Nº I ' REFERENTE A 
~..--- TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
'fil~pltil\f PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE 

a?!ii~ .... 

1N RESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
~-.- , E (MÉDICOS ESPECIALIZADOS). 

O MUNICIPIO DE CHAPADIN 10 da SECRETARIA MUNICIPAL DE , com 
sede na inscrita no CNPJ sob o nº 

- - - - - - - --' neste ato representada pelo Secretário \\M unicipa l de , Sr. 
, portador da Carteira de Identidade nº 'Ili , e CPF 

- - - - ---- , residente nesta cidade, doravante d~ i,gnada (q~T~;rANTE, e a empresa 
1 1 CNPJ i 111 lfl 111 1 

, ' 'li·, com sede 
----------~ 
- - - ------- - - - - - ' neste ato d~nrilrinada CON 1 T ADt\, representada por 

A , RG r 1 '.111 • 1 , CPF 1 . , 
W RESOLYE~ celebrar o presente Tern:io Aditivo de ~ra;-3, J riundo J~1Contr~to nº ' I , ori.undo da 

Concorrenc1a nº __ / _, d,eterm maram po~ mel l~~ste, alterar o\nffendo contrafº· consubstanciado nas 

seguintes cláusulas: I : !' , ~1 11 111111 '. 1

11111 
1 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO ÓBJETO 111111
1
1 llht• 1111, 

1.1 O presente Termo Aditivo ao Contratmt~m pJ
1

Õ,l;>j (fto a prorrog~~R por mais _ _ ( ) meses, para 
contratação de empJesa especializada n~e~estação de serviços médicos de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde'(Em an<fx~'

1
- LOTE 2 f?ICOSiWsf ECIALl?#tPOSJ/ 

1 lll 111111 ! 1 f 1 'llfl'll ·1 11~·· 
CLÁUSULA SEGUNDA - li> , ' ~l~1r~~ 

1 
ti 1111111 ' 

11111 ~ 1 1!1 1

1
• 1111trt1 1· hh 

2.1 Em decorrência do aê:IH~w.ento V r· do à prqqog ção por mais 12 (doze) meses ao Contrato nº 

_ _ 1 _ _ com f~lfirºta1 'd1~1~ 
1 

1 .')li ( ·•ti ,, ). 

2 2 O T ;1i t,11. . ' t1 1ti . • 1 . d ' 1 . d. d . ~ . d d d' . d . presente ertii~ll /"\q\lJ o tera ~1e1\tos a ~qir. o u timo 1a e v1genc1a o segun o termo a 1t1vo o 

Contrat~ nº _/ ; J/jl 1 l llf fj l ! 1 1
1 

A , Jj l!#i~ll' 1 ! i ~ ll1h1L . • 
W CLAU~ ' Ali! RCEI t-, DA'. ~NDAMitNTAÇAO LEGAL 

i11 
1 'li !I 1 n.-

3.1. Art. s1:1~l~f· ~JID({qn d~1i . nº s.~6~1 1993 . / 
t li ' lillJll ' . 

CLÁUSULAQ ~RífA - DA! OTAÇÂOORÇAMENTÁRIA 
''ll'j '11 1 ·, : 1; l 

4 1 A d d ' 11 d. ' - l d d - . . . . . . . s espesas ecorren es esta contrataçao estão programa as em otaçao orçamenta na propna, prevista no 
1 

orçamento do Município, para o exercício de 2024, na c lassificação abaixo: 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:uxxxxxxxxxxxxxxx 
CLÁUSULA QUINTA - Dtj P.f.lAZO DE YIGfNCIA 

l 1 • • 1 

5 .1. O presente Termo Aditivo entra em vigor a p'artir da data de sua publicação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO 

: i CNP,J. Nº 11.844.664/0001-53 
'Rua Cunha Macha;~o,' nº 419 - Centro - Chapadinha/MA 
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SECRETA~I~ DE 

SAÚDE l~l cHAPADiNHA 
<Q'- <" • 

~ O T R A B ALHO C ONT I N U A 
~~ 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas dq Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

E por estarem justos e contratados, firmam o 'presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
surtam os seus efeitos legais. 

. . 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Ass--r:F~~ 

Secretário Municipal de ' l ll lfj Ili 
CONTRATANTE 1 

' J • : J ; 1 11íll !~1111 ' 11%, li li '11111 l 11 

l XXXXXXXXXXXXXXXMPXX ~~XX 1111111 
Responsável lega1!d'a emprH~à· 

1 

1 CONT~J;\DA '•i,,j . 
' '~ 1111 l 11 l 

' l ' •1111111 1111111111 111111111 
1
illi1 ''ili Ili 1

11 
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11111111111111 

;.•ste: unhas . illlllj 1 ' 111111111 1• ll·l~illl!Ull l 111111 1 2 .. ~---
CPF n • 'Ili 1::;1jliii11fü : 111111111111111111111111111, CPF n' 
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, CNPJ . Nº 11.844.664/0001-53 
Rua Cunha Machado, nº 419 - Centro - Chapadinha/MA 
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Parecer 
Processo Administrativo nº 3927/2025 · / · 
Interessado/a: Secretaria Municipal de Saúde de Chapadinha. 
Origem: Comissão Permanente de Licitação do Município 

Rela tór io 

' EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 
PRORROGAÇÃO DE 90NTRA TO 
ADMINISTRATIVO. LEI 8.666/93~EQUISITOS 
JURÍDICOS FORMA IS DO PROCEDIMENTO. 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria, nos 

termos do art. 38, parágrafo únic~ da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da 

legalidade de processo áe eláboração de Termo Aditivo no Contrato Administrativo em 
, .. 

conformidade com o di$posto na Cláusula Segunda do instrumento contratual e com 

fulcro na Lei nº 8.666/93. 

: / 
O processo em come11to tem como objeto a prorrogação do Contrato nº 298/2022 

firmado entre o Município de Chapatlinha e a empresa MED SERVICE LTD~jo 
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos (lote 2 

- Médicos Especializada) de interesse da Secretariá Municipal de Saúde, por um período 

de 12 mesesyconsiderando que compete ao munic_ípio gerir e executar serviços públicos 

de atendimento à saúde da população, podendo recorrer de maneira complementar, as 

serviços ofertados pela iniciativa privada, quando os serviços de saúde da rede pública 

forem insuficientes ou a demanda exigir serviço especiali zado não ofertado pela mesma, 

para garantir a cobertura assistencial necessária para atender a demanda populacional de 

Chapadinha. 

O feito foi inaugurado após o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

Luciano de Souza Gomes, comunicar- o Secretário de Saúde o Sr. Alex Monteiro Castelo 

Branco, a aproximação do encerramento do contrato supracitado. Assim, a Secretária, 

manifestaram interesse de prorrogar o contrato por mais 12 (doze) meses e oficiou a 

empresa sobre este interesse do Município . 
. 
.: .. 
' 

.. .• 
~ .. ,, . . . . 



.. . . 

e 
. ·_. 

1~1 cHA~AOiNHA 
•~4- O TRAOALl-<0 CONl lN UA 

Na sequência, a 'empresa !11anifestou-se favorável a prorrogação do contrato, 

foram juntados o despacho do contador sobre a dotação orçamentaria, a autorização para 

o Termo. 

O feito então é remetido a esta Assessoria Jurídica, segundo encaminhamento do 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Luciano de Souza Gomes para que seja 
1 

examinado a Minuta do Termo Aditivo. 

É o necessário a relatar. Em seguida, exara-se o opinativo . 

!\nál isc Jurídica 

• 
Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à 

dúvida estritamente jurídica " in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da 

matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico 

financeiros e quanto à outras questões não ventiladas ou que exij am o exercício de 

· .. · conveniência e discricionariedade da Administração. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em 

vista que é relati vo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da 

Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por 

meio das Boas Práticas Consulti vas - BCP nº 07, qual seja: 

··o Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre ternas 
não jurídicos, tais corno os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 
oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer 
recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, 
se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo 
significativ'o em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação 
jurldica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto." 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora 

perquiridas. 

Nos contratos celebrados pela Administração Pública pode-se falar em 

prorrogação por acordo entre as partes, se a situação fálica se enquadrar cm uma das 

hipóteses dos incisos do art. 57. caput ou dos incisos do § 1 º, também desse artigo. 

Pois bem, o objeto do contrato em discussão é a contratação de serviços contábeis, 

o qual é perfeitamente enquadrado na modalidade de serviços contínuos. 

1~. 4 ' .... . ' 
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Desta forma, o caso 'se enquadra no inciso lI do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Inclusive, o Tribunal de Contas da União, conforme a sua jurisprudência (Decisão nº 

473/1999 - Plen~o) determina a observância do disposto no art. 57, inciso li , da lei nº 

8.666, de 1993,fsomente se permitindo prorrogação de contratos de prestação de serviços 

executados de forma contínua por iguais e sucessivos períodos, desde que sejam obtidos 

preços e condições mais vantajosas para a Administração. 

No mais, a prorrogação de prazo deve resultar do consenso entre as partes 

contratantes, ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade 

competente para celebrar o contrato, consoante, para estas duas exigências, determina o 

§2º do art. 57 da Lei das Licitações e Contratos: 

§ 2º. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela au\oridade competente para celebrar o contrato. 

Constata-se, ainda, que a pretensão da Administração é tempestiva, vez que o 

a ludido contrato se encontra em vigor, tendo em vista que o seu venc:.u· ••~ 

próximo. 

Conc lusão 

Ex positis, com fulcro nas disposições normativas pertfne 

manifesta-se favorável a elaboração do Termo Aditivo almejado, uma vez que se encontra 

em conformidade com o ordenamento jurídico, notadamente com a Lei nº 8.666/ 1993 .(' 

e. demais instrumentos legais citados, condicionada à apresentação de justificativa da 

autoridade administrativa, de documentos que comprovem a legalidade do Processo 

Administrativo de onde decorreram o contrato 298/2022 1 Concorrência nº 001 /2022 -

tais como o parecer jurídico favorável à contratação, parecer do controle interno e 

relatório de .fiscalização de contrato órgão responsável por demonstrar que ô serviço fo i, 

até então, prestado adequadamente, por exemplo. 

Ressalta-se apenas para o fato de que, no presente procedimento·, seja seguida a 
• 

legalidade, devendo ser aplicada a legislação vigente e que orientam o procedimento 

licitatório e que não foram anali sados os aspectos técnicos orçamentários e financeiros, a 

conveniência/oportunidade n~ presente, bem como as especificidades técnicas do objeto. 

por não serem de competência desta Assessoria Jurídica. No mais que a presente 

manifestação é de natureza estritamente jurídica, não tendo o condão de chancelar opções 
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técnicas adotadas pela Administração, nem de emitir juízo de conveniência e . 
oportunidade. 

É o parecer, ora submeto à douta apreciação superior. 

Encaminhem-se os autos a CPL desta Municipalidade para conhecimento, 

providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Chapadinha, Ge agosto de 2025. / 0 

ú)Tl~'4l~·oa 

Samara Nisley Furtado Lima de Ananias 
Assessoria Jurídica do Município de Chapadinha/MA 

-:amara Nisley furta.do Uma 
~ssessoria Jund\ca 

QAB 273291MA 
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CERTIFICADO 1 

~-
[!] . . ~ 

{i) 

"" íD SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

1 ·2025 ~ 
f~ ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 
~ FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE.ESTABELECIMENTO 

~-'e 
1 ; ! 

' > ti. INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ NÚMERO DE CONTROLE 
~ 

98225442 

RAZÃO SOCIAL 

MED SERVICE L TOA 

NOME FANTASIA 

MED SERVICE 

LOCALIZAÇÃO 

26 .667. 763/0001-84 92120253479928 

: 1 

1 ! 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO. SUBCOND.07-PATIOJARDINS,TO COND PATIO JARDINS BLOCO 
TORRE B - HYDE PARK SALA 825 Nº 25, VINHAIS 1. 

1 

' CNAE Principal e Secundários 1 
1 ; 

866070000-ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE 

646380000 - OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPACAO, EXCETO HOLDING$ 

861010200 · ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGENCIAS 

863050200 ·ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE EXAMES COMPLEMENTARES 

863050300 -ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS 
1 .. 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcion ento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupa ao do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de seguran sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios ~ p;ãnico. O cohtrib'uinte reconhece que o não ate dimento a estes requisito 
acarretará a suspensão e a cassação subseque'nte do Alvará de Funciona me o, nos termos da legislaç-o 
vigente. 

1 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO' EM ,LOCAL VISIVEL E ACESSIV 

I 1 CÔDI 
VALIDADE: 31 /12/2025 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CPF/CNPJ 26667763000184 NÃO INSCRITO NO CADASTRO Dt:._..._~ 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Cert ificamos que, após a realização das consu ltas procedidas no sistema desta Secretaria , 

~bstanciado pelos artigos 24ó a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.1 72, de 25 de outubro de 11966 (Código iíributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria , em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não 1alcançadas pela decadência. 
1 1 1 

1 ' 

1 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 06/11/2025. / 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no itern l'Gertidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". ' ' 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE . 

• i 

1 ·' 

I 

' 1 

Data Impressão: 11 /08/2025 14:44: 13 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA · 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Faz~nda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MED SERVICE,LTDA 
CNPJ: 26.667.763/0001-84 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

' 1 
1 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicjonada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/frfb.gov.~r> ou <http:/fww.y.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com bas~a Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 23:24:07 do di ' 10/03/2025 lhora e data de Brasília>. 
Válida até 06/09/2025. 
Código de controle da certidão: 74F2.24B6.68CC.6122 
Qualquer rasura ou emencja invalidará este :documento. 

' 

' . . ,, 

( 



CERTIDÃO NEGATIWA DE DÉBITOS 

Nome : MED SERVICE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 26 . 667 . 763/0001-84 
Certidão nº: 14227347/20...25 
Expedição: 10/03/2025 ,-?s 23 : 19 : 13 

·h·· 

Validade: 06/09/2025/""180 (cento e oitenta) dia s, con tado s da data 
de s ua expedição.' 

Certifica-se que MED SERVICE LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a } no 
CNPJ sob o nº 26 . 667 . 763/0001-84 , NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Naciona l de Devedores Trabalhistas . 

1 ' 

Cert i dão emitida 1 com base, nos arts. 64 2-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabklho, adr1ebcentados pelas Le i s n s . º 12 . 440/ 20 1 1 e 
13 . 467/2017, e no Ato 01/2 02 2 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No c a so de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em r elação 
a todos os seus e stabelecimentos , agências o u filiais . 
A aceitação désta certid~o condiciona-se ã verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Supe rior do Trabalho na 
I n te rnet (http://www. tst . jus.br} 
Cert idã o emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
' ' Do Banco Na ci bnal de 

l 
1 ' . 

Devedores Trab a lhistas constam os dados 
necessários ã identif icação das pessoas naturais e jurídicas 
inadirnplentes perante a Justiça d o Trabalho quanto ãs obr i gações 
e stabele c idas em sentença condenatória tran s itada em julgado ou em 
a co r d os judiciais trabpl~istas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previde nciários, a h onorário s , a custas , a 
emolumentos ou i a : recolhi~~ritos determinados em l ei ; ou decorren tes 
de e x e cução de a cordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demàis títulos que, por( 
disposição legal, contiver força executiva . 

t ' ' 

• I! t 
/ ·• 



• 
REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR · INSCRIÇÃO 26.667.763/0001·84 

l , , 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

1 1 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

NEGATIVA 

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 26.667. 763/0001-84 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 09/07 /2025, às 16:49:09, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

1 j 

e 1. Esta certidão abrange todos os estabeleci~entos do empr~g:d~r. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterministeria l MTE/SDH n· 2, de 12 de maio 
de 2011, que d isciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 2R da Portaria MTP n• 667 /2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional· PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aque le Órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n• 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

1 : ! • 1 
1 ' 

Dados para conferência da autent icidade desta certidão: 
1 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar 

código: GFDKW9RJBF · : 1 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

I 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

1 

t ! 

Nº Certidão: 054587/25 

.. 
. ' ' 1 'l t 

Data da Certidão: 10/06/2025 13:09: 
l ~ ; 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 26667763000184 

' 
Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema mM~~~ 

-rma do disposto do artigo 1156 da lei nº 2.f~ 1 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

nº 7.799, de 19/12/2002 , b~m como prescr;ve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário N~cibnal ), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

1 
1 

1 

Validade da Certidão: 90 (nove~ta) dias: oa/09~202s./ 
; ; 1 • 1 

1 . 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal. sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

1 !CERTIDÃO i::~ITIDA GRATUITAMENTE. · 
1 • ":T 1 
1 • 
1 1 

1 1 
. ' ! ,. 

;' 

Data Impressão: 1 



• 1 , • CERTIFICADO 
( 102.0258092154J 

PREFEITURA DE SAO LUÍS 
' ' 1 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
' 

Número da Certidão: 000111840820 
1 

Validade: 09/10/2025/ 

~ -

Certificamos que até a presente data não consta débito fiscal relativo a pesso ca, descrita 
abaixo, reserva-se o di~eito de a fazenda munidpal cobrar dívidas posteriormente comprovadas, 
hipótese prevista no~ ar~igos 80 e i46, da

1
lei 6.289, de 28/12/2017 do código tributário municipal. 
' 

1 1 i 

~ DADQS DA P.ESSOAJURfDICA ,• . 
~crição Municipal: 98225442 

866070000 -ATIVIDAD,ES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE 

. QEl.OCALIZACAO 
Logradouro: AVENIDAJERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, SUBCOND.07-
PATIOJARDINS,TO 1 1 · ! , Í . 

Número: 25 

Bairro: VINHAIS 1 

: 1 Complemento: COND PATIO JARDINS BLOCO TORRE B -
HYDE PARK SALA 825 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65074199 

1 1 ' 1 

A presente certidão, .sem conter, rasu~as1 tem sua eficáda até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 11 de junho de 2025"'l,s 09:59, sob o código de 
autenticidade nº AB94535E432232D5F3D8C88D7BA1D7 A3. 

A autenticidade dest~ certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
pttps://stm:senifaz.~aoluis.ma.gov .br / validacaocertidao. 
' ' 1 / 

"NÃO E V ÃLIDA A C~TIDÃO QUE CONTIVEll EMENDAS, RASURAS OU 

1 1 

1 



0410812025, 14:53 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

•• 1 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado 1de, Regularidad~ 
do FGTS - CRF . ' 1 

Inscrição: 26.667. 763/0001-8~ 

MED SERVICE LTÇ>A 
Razão 

Social: 
Endereço: 

1 

AV LITORANEA 10~1 AP 1201 CD ED DIONE / PONTA DO FAROL/ SAO LUIS / 
• MA/ 65075-832 ' 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 . de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Gara~tia do Tem~~ d

1
f'! Servico - FGTS. 

1 1 • 

O presente Certificado não ' servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

valldade:21Vo11202s a 1wb81202s / 
~ 1 1 • 1 
1 1 • i 

Certificação Número: 2025072121034929168100 

Informação obtida em 04/ 08/2025 14:53:10 
1 

' ! 

A utilização 1 deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada~ ~ verificação Ide autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

• 1' 
1 ·l 

/ 

https ://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/~ag~s/consultaE~prrg~df r.jsf . 

J 

1/ 1 
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SECRETA~~A DE .. ; . 1 CHAPADINHA 
SAUDE ... '·') ~~~~~~~~ 
~ O TRABA LHO CONTI N UA 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE TERMO ADITIVO 

O Município de CHAPADINHA-MA, atra~é da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, convoca a empresa MED SERVICE LTDA, C >J nº 26.667.763/0001-84, para assi -

tura do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 298/2022 CONCORRÊNCIA Nº OOl/2022.7 

em lei. 
Cumpre-nos infonnar qu~ a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Chapadinha, !~Agosto de 2025. / 

Atenciosamente, 

TravHsa Saraiva, nº 190 - Centro - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 



' . 

SECRETARl,A DE ~ 
SAUDIVI 

O TRABALHO C ON T INUA 

3° TERMO ADITIVO A~ONTRATO Nº 298/2022, 
PROC. ADM. 3927/2025;'µENSO AO ~ROCESSO 
ADM Nº 305112022, 4'.fA CONCORRENCIA Nº 
001/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRE~TA - O DE 
SERVIÇOS MÉDICOS DE JNTE E DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚD (MÉDICOS 
ESPECIALIZADOS). 

O MUNICJPIO DE CHAPADI intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚD~m sede 
na Travessa Saraiva nº 198-Centro, CEP: 65.500-000 na cidade de Chapadinha/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.844.664/0001-53, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Alex Monteiro Castelo 
Branco, portador da Carteira de Identidade nº 1637 1532001 9 SESP/MA, e CPF nº 008.933.703-47, resi_gentc 
nesta cidade, dorava.9tê designada CONTRATANTE, e a empresa MEDSERVICE LTDKCNPJ 
26.667.763/0001 -84,~om sede Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, 
Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 65.074- 199, neste ato denominada 
CONTRATADA, representada por Lucas Diego Fabiano Ferreira, RG 04382200201 16 - SESP/MA, CPF 
235.178.768-44, RESOLVEM celebrar o presente Termo Aditivo de Prazo, oriundo do Contrato n" 298/2022, / 
oriundo da Concorrência nº 001/2022-SRP/(léterminaram por meio deste, alterar o referido contrato, 
consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
,.,,,- · 

l. l O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por objeto a prorrogação por majs 12 (doze) meses, para 
contratação de empr,sa especializada my prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde {t:m anexo - LOTE 2/. NfÉ'DIC'OS ESPECIALIZADOS) ./ 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E VALOR 

2. 1 Em decorrência do aditamento vj6"iÍndo à prorrogação por mais 12 (doze) meses ao Contrato nº 298/2022, 
com valor to~de R$ 254. 707,20.(Duzentos e Cinquenta e Quatro Mil, Setecentos e Sete Reais e Vinte 
Centavos V 

2.2 O presente Tenno Aditivo terá efeitos a partir do último dia de vigência do 2" Termo Aditi vo do Contrato 
nº 298/2022. 

CLÁUSULA TERCElRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. Art. 57, da Lei Federal n" 8.666/ 1993. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
02.14.01 SECRETARJA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRET ARlA DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.00I0.206S.OOOO MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 

CNPJ. N" t 1.844.664/0001-53 
Traveslill Saraiva n• t98 - Centro - Chapadinba/MA 
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SECRETA RIA OE 

SAUDE 
o T ,. 4 8 A l 11 e e o ~l T 1 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENT 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.0010.21 SS.0000 MANUTEN ÃO E FUNC. DA A TEN 'AO PRIMARIA 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE 
10.302.0010.2156.0000 MANUTEN ÃO E FUNC. DA A TEN ÃO ESPECIALIZADA 

3.3.90.39.00 Outros Servi ·os De Terceiros - Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA / 

5.1. O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura até 15 de agosto de 2025. // 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

E por estarem justos e contratados. fim1am o presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
surtam os seus efeitos legais. 

Chapadinha - MA, 15 de Agosto de 2025. / 

Al!X MONTEIRO CASlELO BRANCO 

ALEXMONT 
Secretário Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

LUCAS DIEGO 
FABIANO 

Asçlnado de forma digital 
por LUCAS DIEGO FABIANO 
FERREIRA.23517876844 

FERREIRA:23517876 Dados: 2025.08.15 16 :42:02 

844 03'00' 

LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 
Responsável legal da empresa 

CONTRATADA 

TestenÍmiYk· f {] <Z J;;vv:> 1.. 
l.~=-7iJ(,lf/.W ~ 
CPF nº e'!1 ·j6 3. t5J· "( b 

C~PJ. ~· 1 IM4.664/Htl-53 
Tr11n•ssa Sar11iv11 n• 19X-Centro - C h11p11dinha/l\tA 



LICITACAO E COMPRAS CHAPADINHA 
·~" ~ " . 

3° TERMO ADITIVO AO CONTRA;Fb Nº 298/202(r'ROC. ADM. 3927/2025r:.:ENSO 
AO PROCESSO ADM Nº 3051/2022, DA CONCORRtNCIA Nº 001/2022, REFERENTE A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
M~:rncos DE I NTr: 1u:_s_~ . DA SECRlffARIJ\ MUNICIPAL DE SJ\ÚDI ~ (MÉDICOS 
ESPECIALIZADOS). O ~NICIPIO DE CHJ\PADINHA por intermédio da SECRE-IARIJ\ 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Travessa Saraiva nº 198- Centro, CEP: 65.500-000 na 
cidade de Chapadinha/MA, inscrita ne><5'NP J sob o nº l l .844.664/0001-53, nesle alo representada 
pelo Secretário Municipal de Saúd/Sr. Alcx Monteiro Castelo Branco, portador da Carteira de 
Identidade nº 16371~3 019 SESP/ MA, e CPF nº 008.933.703-47, residente nesta cidade, 
doravante designad CONTRATANTE. e a empresa MEDSERV1CE LTDA, CNPJ 
26.667.763/000 1-84, com sede Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, 
Pátio Jard ins, Torre B, Hydc Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MI\. CEP 65.074-199. 
neste ato denominada CONTRATADA, rcprescni1tada por Lucas Diego Fabiano Ferreira, RQ 
0438220020116 - SESP/MA. CPF 235.178.768-4 RESOLVEM celebrar o presente Tep(Í(l 
Aditivo de Prazo. oriundo do Contrato nº 298/202 . oriundo da Concorrência nº 00 l/2022~RP. 
determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes 
cláusulas:CLÁUSU LA PRIMEIRA - DO OBJET0-1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato 
tem por objeto a prorrogaçã.o por mais 12 (doze) meses. para contratação de empresa;Srecializada 
na prestação ~e serviços médicos de interes~a Secretaria Municipal de Saúd{ (Em anexo -
LOTE 2- MEDICOS ESPECIJ\LIZJ\DOS(CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E VALOR-
2. 1 Em decorrência do aditam~nlo isando à proft'ogação por mais 12 (doze) rm:ses ao Contrato 
nº 298/2022, com valor total de $ 254.707.20/(Duzentos e Cinquenta e Quatro Mil. Setecentos 
e Sete Reais e Vinte Centavos .2.2 O presente Termo Aditivo terá efeitos a partir do último dia de 
vigência do 2° Termo Aditivo do Contrato nº 298/2022.CLÁUSULA TERCEIRA - DJ\ 
FUNDAMENTAÇÃO LEGJ\1.-3.1. Art. 57, da Lei Federal nº 8.666/ 1993.CLÁUSULA 
QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRJA:4. l. As despesas decOITcntcs clcsla contratação 
estão programadas cm dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município. para 
o exercício de 2025, na c lassificação abaixo: 02.14 SECRETARIA MUN ICIPAi. DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 02.14.01 SECRE'IARIA MUNICIPAL DE SAÚDE I·: SAN l ~AM l ·:NTO 
10. 122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 02. 14 SECRETARIA 
MUNIC IPAL OE SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SALJDE 
10.122.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO D/\ REDE MUNICIPAL OE SJ\UDE 02.1 4 
Sl·:CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO MUNICIPAi. 
DE SAÚDE 10.301.0010.2155.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO PRIMARIA 
02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 10.302.00l0.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. D/\ ATENÇÃO 
ES PECIALI ZADA 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica. CLÁUSULJ\ 
QUINTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA-5.1 . O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da 
data de sua assinatura até 15 de agosto de 2026.CLÁUSULA SEXTA - DJ\ RATIFICAÇÃO­
Permancccm inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo 
Aditivo.E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo. cm 2 (duas) vias de igual 
teor e forma. para que surtam os seus efeitos legais. 

ALEX MONTEIRO CASTELO BRANCO. 
Secretário Municipal de Saúde. 

ijflliCl\lt' 
~r·~ 
~~· ... 

Proc. N°Q0)/2022 

Ass_ @L_ 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 
1 i ~ ' : 
1 1 " i :: 

i l li 
1 1 ' 

1 

1 

Em O~ Ag~slo de ; :20~51~, /procedeu-se a abertura do processo 
1 1 ' ' ' 1 !i. ' \ 

p.dministrativo n'.0 ~928/io2Y,ctue tem por objeto o Áditamento de Prazo 

do contrato nº 3p5i/2022~~corrência nº 001 /2022./í)~a Contratação 
! 1 • • ~ 1 
; 1 • ' :! 1 

de Empresa EspTcf aliza~~ tj~:Pire~~ç~o de serviços ~édicos de interesse 

da Secretaria Miinacipal '.de 
1 ~a\íde (Lote 3- Médicos Plantonistas). 

' i ' l 
; ' 

;. / 
CP,Gi.padin~a ~ 1MA, 06 de Agosto de f 025. /" 

! 1 í' , ,; ! ' ! ' t ' l i : ! 11; 1 • 
t ' 'i ' 

~ 1 ' i 
1 ; 

' ·, 

•l 
' " '. . .. 

i ' '' ' f l ~ 
1 ' ~ · ' ',, j 
~ , ; j 
, . ·i !r ! 

: \ : 

' ': 

! ; 
! ·, ! if . 
l ' ' ' l ~ 1 ' 
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AJ,enida Pr~s:idehtt Vargas ~"31 0- Centro- Chapadint1a/MA 
1 

'.. CNPJ!nº 06.117.709/0001-58 

'1 



SECRETARIA DE 

SAÚDE. 

1 
' 1 
A sua Senhoria o Senho~ 1 

Lucas Diego Fabiano Feri-eira . /_ / 
Responsavel Legal da Empresa MED SERVICE LTDA, CNPJ: 26.667.763/000 1-84, com sede 
na Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hydc 
Park, Sala 825, Bairro Viphais, São Luís - MA, CEP 65.074-1 99. 

1 ' 

Assun to: Consulta ~e~ente à mani(estação de i~esse de Prorrogação de Prazo do 
Contrato nº 305/2022,.: Concorrência nº 00112022./ 

' ' 

Senhor Representante, 

' 1 ' 

Tendo em vista 9'~e a referida obra do contrato em epígrafe, a que se refere 
• l ' f 
1 • ' 

à contratação de empresa especializada na prest~ão de serviços médicos de interesse da 

Secretaria Municipal de Saúde (Lote 3_ / Médicos Plantonistas),~siderando a 

encaminhamos o presente, em conformidade com o disposto nas cláusulas constante no 

Contrato, solicitando! vqsso pronunciamento para prorrogação por mais 12 (doze) mese{ do 

! 1 ' : 1! 1 
referido contrato. 1 · .i ' 

Havendo interesse, a empresa deverá manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados do recebimento da presente correspondência, e que habilite o Representante 
1 

da empresa para assinanira do futuro Termo Aditivo. 
1 : 1 

i " 1 
· Atenciosamente, 

Travessa Saraiva, nº 190 - Centro - Chapadinha/MA 
1 · CNPJ~ nº 11.844.664/0001-53 
! l lj 1 
i 



Jf= 
MEDservice 
- soo.U(l)ES Ell s.w.-

OFICIO NO 2412025 - FINlllS 8lo Lúle - IM, 07 de agosto de 2025 

A Prefeitura Munlclpal de Chapadlnha - MA 
Secretaria Municipal de Saúde de Chapadinha - MA 
Travessa Saraiva, nº 198 - Centro - CEP 65.500-000 - Chapad 

Assun~llcltação de Renova__ção/Adltlvo dos Contratos nº 2 
298/2022/PMCH e 30512022/PMéH - Ref. Proc. Adm. nº 3051/2022 

Senhor(a) Prefeito(a) Municipal/Secretário(a) Municipal de Saúde, 

Cumprimentando-o cordialmente, a llED SERVICE LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 26.667.763/0001-84, sediada à 

Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre 

B, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA. CEP 65.074-199, neste 

neste ato representada por seu sócio adrniniatr9dor aixo minado, e ainda: 

CONSIDERANDO a previsão do término de vigll1Qla doe contratos supracitados 

prevista para 12 (doze) meses a conUlrda date de.,. ..matura; 

CONSIDERANDO a necessária conUnuldade dos serviços, objetos contratados, 

especialmente por se tratar de servlçol eaeenciais à saúde da população do 

município de Chapadinha - MA; 

CONSIDERANDO a possibilidade de prorrogação do contrato até ;r-1tmite de 60 

(sessenta) meses, nos termos do art. 57, inc. li, da Lei nº 8.666/93( 

CONSIDERANDO a previsão da possibilidade de prorrogação contratual disposta 

no Termo de Referência, especificamente no Item 8.1 • anexo do Edital de Licitação; 

CONSIDERANDO a inalterabilidade da proposta vencedora, bem como de todas 

as demais condições contratuais; 

vem po~elo deste apresen~ manifestar inte~ na Renovação dos Contratos 

nº 297/2022/PMCH, 298/2022/PMCH e 305/2022/PMCH, Referentes ao Processo 

ft Hu;i M1Quorinos . n• 1 
,.- Ed Golden lower Sala 309 

R~11<1sccnça 



MEDservice 
-SOLIJÇOlSl~ SAilot-

Administrativo nº 3051 /2022 JMs, mantendo-se todas as cláusulas e condições 

contratuais. 

Ademais, vale mencionar ainda que foram enviados também todos os 

documentos necessários à pretensa renovação contratual. 

Renovamos protestos de estima e distinta consideração. 

Permanecemos à disposição em caso de eventuais dúvidas ou demais 

complementações. 

Atenciosamente, 

LUCAS DIEGO Asslnadodefonna 

FABIANO 
digital por LUCAS 
DIEGO FABIANO 

FERREIRA:23517 FERREtRA:23517876844 
Dados: 2025.08.07 

876844 10:11 :37-03'00' 

LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 
Sócio Administrador 

medservice.ma@gmail.com 

Ru 11 ql,Cílflll~ n 1 9 E<I (,nldcn Towr,r · Sala 309 
Rvn.1<-rr.nça 
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' 1 
1 • 
1 

/ 
Chapadinha - MA, 08 de Agosto de 2025 / 

Ao 
Setor de Contábil 
Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA. 

1 
' 1 

Ass.: Dotação Orçamentária 

Solicito inf?rmação sopre ~ existência de Dotação Orçamentár~tna formali­
zação de Termo Aditiv

1
0 de prorrogaçã.9J<le prazo por mais 12 (doze) meses do Contrato nº 

305/2022 L Concorrênc~a ~0001129241ujo objeto é: contratação de empre~pecializada na 
prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde (Lote 3- Médicos 
Plantonistas)/ ' 

! Atenciosamente, 
i 

1 1 ' 1 

i )jl i 

stelo Branco 
Secretário ipal de Saúde / 

1 

1 .. 
1 

' ' 

! ' 1 ' 

1 1 . ; 1 1 1 

Travessa Saraiva,'n°1190 - Centro - Chapadinha/MA 
1 

: CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 



J!I\ cHAPADiNHA 
',~~- O T R A B A L H O C O N T 1 N U A 

Ao 
Sr. Alex Monteiro Castelo Braio 
Secretário Municipal de Saúde 

DESPACHO 

e Prezada Senhora, / 

Em atendimento ao Art. -38, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

in formamos a Vossa Senhoria a existência de credito orçamentário para a191der as despesas objetivando / 

a Prorrogação por mais 12 (Doze) meses do Contrato nº 305/2022/ Concorrência nº 001 /2022 / 
Contratação de emp7esa especializada na prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria 

Municipal de Saúde (Lote )7 Médicos Plantonistas), / 

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentaria: 

02.14 
02.14.01 
10.122.0010.2056.0000 

02.14 
02.14.02 
10.122.0010.2065.0000 

02.14 
02.14.02 
J 0.301.0010.2155.0000 

02.14 
02.14.02 
J 0.302.0010.2156.0000 

3.3.90.39.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
MANUTEN~Ã9DA SECRETARIA DE SAUDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAM ENTO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
MANUTENÇAO DA REDE MUNICIPAL DE SA UDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENCAO E FUNC. DA ATENCAO PRIMARIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
FUNDO MUNIC IPA L DE SAUDE 
MAN UTENÇAO E FUNC. DA ATENCAO ESPECIALIZADA 

Outros Serviços De Terceiros -,Pessoa Jurídica. 

/ / 

Avur 11c lu Pr .. ·.id0• 1lt: Vnr :JHS n ':'11 (J C .e11t1 l •- Ui 1rarllnha/M/" 
l l'IP. l'J U" 1 11 f J,• uOO 'Jtl 

-



1 ' 
1 ' 

1 PREFEITURA DE 
SECRETARIA DE 

S,AÚDE CHAPADINHA 
O TRABALHO C ONTINUA 

/ 
Chapadinha - MA, 12 de Agosto de 2025. / 

A Comissão Permanente de Licitação - CPL 
LUCIANO DE SOUZA 1GOMES . 
Presidente da CPL <. 
Chapadinha - MA ! 1 

AUTORIZAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

i 1 
J t , • 

A Secretaria Municipal de Saúde,
1 

no ' uso de suas atribu ições, e em consonanc1a com a 

Solicitação de Aditivo ·Contratual nº. · 305/2022/concorrência nº 001 /2022, { econhece e 

AUTORIZA a aditamen'to de prazo, através do 3º Termo Aditivo ao contrato de nº 305/2022-/ 

Concorrência nº 00 ll2022, da Empresa MEDSERVICE LTDA, CNPJ: 26.667.763/0001-84, I' 

pelo período de 12 (d1oz~) ifieses, ern conformidade ao que estabelecem os Artigos 57 § 1°, da 

Lei Federal nº 8666/93. ~ 

J ~tenciosamente, 

1 
1 : 

1 . 
l 

" Travessa Saraiva, nº 190 - Centro - Chapadinha/MA 
' CNPJ J nº 11.844.664/0001-53 

1 1 



SECRETARl~Ao~f~I CHÃPÃDiNHA 
SAUO .dr 1'~· .. " --------

-~- O T R A B A L H O C O N T 1 N U A 
--~.-cT 

/ ' 

Chapadinha - MA, 12 de Agosto de 2025. / 

A Comissão Permanente de Licitação ·- CPL 
LUCIANO Dfa SOUZA!GOMES< . ' 
Presidente / 
Chapadinha - MA 

Ref.: Contrato nº 305/2022 /concorrência nº 001/2022 

' 
Assunto: Solicitação de Prorrogação de Prazo ' . 

Prezado Senhor, 

Considerando a necessária a execução dos serviços, objeto contratado, especialmente 
por se tratarem de serviços de fundam~ntal importância para os trabalhos desenvolvidos da 
Administração Públi~a Municipal e dó contrato está vigente; 

Considerando que a manifestante por meio do seu representante legal, manifestou 
interesse em dar continuidade ao contrato de prestação de serviços, submetendo as cláusulas 
outrora firmadas no contrato original, .na prorrogação por mais 12 (doze) meses; / 

Considerando a continuid~dbs dos· serviços prestados pela contratada de forma 
constante, e respeitan:do todas as cláu~u·Jas contratuais produzindo os efeitos desejados, tendo 
em vista que os profissionais são habilitados e possuem vasta experiência na área; 

Considerando a manutenção da van.tajosidade nos ~eços propostos e adequados ao 
de mercado, nos termos do Art. 57 § l 0 da Lei nº 8.666/93 / . . 

Considerando ainda, a previsão orçamentária para custeio da respectiva despesa; 

SOLICITO a abertura de processo administrativo para a avaliação da continuidade 
do objeto contratado, com o PRORROGAÇÃO DE PRAZO pactuado por meio de aditivo. 

Atenciosamente, 

Travessa Saraiva, nº 190 - Centro - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001 -53 



À Assessoria Jurídica 

~ PRE F EITURA OE 

. llA· .~ CHAPADINHA 
18> O T A A 8 A L H O C O N T 1 N U_..A_._lb.... 

DESPACHO 

F~lG 11O6 

Proc. ttíl.O ./ 12022 

MS~~-

Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº. 392812025. 
/ . 

proveniente da solicitação de 3° Termq Aditivo ao Contrato nº 305/2022 ~ CONCORRENCIA nº 
001/2022, para exame e aprovação da Miriuta do Termo Aditivo, tendo como objeto a Contratação de 

• 1 

empresa especializada na prestação de servíços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde 

( Lote 3- Médicos Plantonistas). 

Tal solicitação fündamenta-se no art. 38 da Lei Federal nº 8.666/93 fe suas alterações 

posteriores. 

Solicitamos ainda, que após anális o parecer seja enviado a Autoridade Competente solicitante 
para providencias cabíveis. 

Sendo o que dispomos para o illlO ento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 
consideração. 

Chapadinha -

Avornc1il PrHSI Jflr11e '/.~roas n .l ll) c ... nrro e 1~paó111ha/Mt, 

N~ 11" l(> 1 I l() u 



SECRETARIA DE 

SAÚDE .. l cHAPADiNHA 
O T R AB ALHO CO N TI N UA 

O MUNICIPIO DE CHAPADINHA por intennédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE , com 
sede na , inscrita no CNPJ sob o nº 

, neste ato . rep~es1entada, pelo Secretár\~, ,f..1.unicipal de , Sr. 
_ _ ______ , P?rtador da q~e1ira de Identidade nºI 11il1i, , e CPF 

residente nesta cidade, doravante designada 'N~ TANTE, e a empresa 
--------~ CNPJ {'11 h ,i,~: com sede 

, neste ato de ~nJm~da COrijgA TADA, l ~epresentada por 
- ----------R-G ·11. CPF ' , 

RESOLVEM celebrar o presente Termo Aditiyo,de Prazql gtil..ín llgi
1

Contrato nd.l1jl 11 
/ ," ori undo da e Concorrência nº __ / __ ;, ~eterminara1~ tjo~ mejHIP.esfo, alteráff~~eferido coritf~fº' consubstanciado nas 

seguintes cláusulas: 1 ! . : i '; 1 '
1 lfJ11 11lljll 1 ·Ili 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO l'I!' 'liiiJh 11,,,,h, 

1. 1 O presente Termo Aditivo, ao Contr~i9,tem ~Mr QRjet-o rorrog~Ç{\o por mais _' _ ( meses, para 
contratação de empresa espef ializada .na pr'est~8ã de serviç~s médicos de interesse da Secretaria 

Municipal de Saúde (Lote 31 Mfdicos PI~fas) . lilii 111 

CLÁUSULA SEGUNDA - D ' I~ V,& ' 1111111111111111 

2. 1 Em decorrência do•1Ukiffi!'ient~ ll 1 1·~a~~. ~llJl{plij 1 S ção por mais 12 (doze) meses ao Contrato nº 

_;_com [~ºr tot.Yil\1Jf 1j111 l 11 'I . 

22 O T ,, 111 111~• 0

; lh111~ 0 • 1 1111~ \ : 0 d ' 1 º dº d 0 

A 

0 d d d' 0 d . presente e ~TI;~~1ll~º ~erai e1tos ~ 11JtrJ:1r o u timo ia e v1genc1a o segun o termo a 1t1vo o 
Contrato nº _/~l i , l!iii · 'ltJlh 

• CLÁl,tiilM ITERCE~ _ J ND~~;(Ão LEGAL 

3.1. A~11!~ i ~1~1l!lü~~fii ;~~~t !n• sl~~fí/ 1 993,( 
CLÁUSULA ~ T11~l~ ! OTAÇÂo :d ;RCAMENTÁRIA . 

1 · I' 1 

4 1 A d d ''"' i d - - d d - ' . , . . . . s espesas ecorreqlff esta contrataçao estao programa as em otaçao orçamentana propna, prevista no 
orçamento do Município, pa~a o exercício de 2024, na class ificação abaixo: 

i ' . 
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx , · 

1 'J 1 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXJ':XXXXXXxxxXXXX li 1 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO DE VIGtNC IA 
1 

5. 1. O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publ icação. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ~rIFICAÇÃO. 

Pennanecem inalteradas as d~m~is cláusulas ~J üontrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 
' 1 1 ' j 

1 1 

CNPJ. Nº 11.844.664/0001-53 
Rua Cunha Machado, nº 41 9 - Centro - Chapadinha/MA 

• t ! 



. 
SECRETARIA DE 

SAÚDE 

E por estarem justos e contratadQs, finnani o !p~e~ente aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
surtam os seus efeitos legais. : · ,• ; • • 1 

' 
' ' 
' ! . . ! . i 

1 
• 1 ,• . i . XXXXXXXXXXfXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

! Secretário Municipal de __ _ 

' 
i 1 

1 1 
1 1 
1 1 

! 
1 

i 
' ' 

CONTRATANTE 

" 1 1 . 
. 1 '; 1 

: ·: ! iÍ: 1 
... 1 

• ' 1 

1 • 

1 l ; .[ i 
• 1 ~ 1 '' 1 .1 

! l : <:~,. o ll.844.664/0001-53 ' 
:Ru:a C unha Machado, nº 419 -Centro - Chapadinha/MA 

1 



r:A-11 P R f F E 1 r li R A O ~ 

1{4J . CHAPADINHA 
<f~ . O 1RA0Al~!O CONTINUA 

Parecer · / 
Processo Administrativo nº 3928/2025 
Interessado/a: Secretaria Municipal de Saúde de Chapadinha. 
Origem: Comissão Permanente de Licitação do Município 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 
PRORROGAÇÃO DE . • Â ONTRA TO 

Relatório 

ADMINISTRATIVO. LEI 8.666/9~REQUISITOS 
JURÍDICOS FORMAIS.DO PROCEDIMENTO. 

l 

Trata-se de solicitação de P.areccr jurídico, cnc~inhada a esta Assessoria, nos 

termos do art. 38, parágrafo únic~· da Lei 8.666/93,--fu qual requer análi se jurídica da 

legalidade de processo de elaboração de Termo Aditivo no Contrato Administrativo em 

conformidade com o dispO}-tO na .Cláusula Segunda . do instrum~:to c;Óntratual e com 

fulcro na Lei nº 8.666/93/ ' 

O processo em comento tcn~ como Qbjeto a prorrogação do Contrato nº 305/2022/ 
( 

firmado entre o Município de Chapadinha e a empresa MED SERVICE LTDK cujo 

objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços ~dicos (lote 3 

- Médicos Plantonistas) de interesse da Secretaria Municipal de Saúde,/por um período 

de 12 meses, considerando que compete ao município gerir e executar serviços públ icos 

de atendimento à saúde da população, podendo recorrer de maneira complementar, as 

serviços ofertados pela iniciativa privada, quando os serviços de saúde da rede pública 

forem insuficientes ou a demanda exigir serviço especializado não ofertado pela mesma, 

para garantir a cobertura assistencial necessária para atender a demanda populacional de 

Chapadinha. 

O feito foi inaugurado após o Presidente da Comiss~ermanente de Licitação, 

Luciano de Souza Gomes, comunicar o Secretário de Saúde o Sr. Alex Monteiro Castelo 

Branco, a aproximação do encerramento d.? contrato supracitado. Assim, yecretária, 

manifestaram interesse de prorrogar o contrato por mais 12 (doze) meses e oficiou a 

empresa sobre este interesse do Município. 



" · ·:11:1 P I? E F E t r U R A O E 
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Na sequência, a empresa manifestou-se favorável a prorrogação do contrato, 

foram juntados o despacho do contador sobre a dotação orçamentaria, a autorização para 

o Termo. 

O feito então é remetido a esta Assessoria Jurídica, segundo encaminhamento do · 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Luciano de Souza Gomes para que seja 

examinado a Minuta do Termo Aditivo. 

É o necessário a relatar. Em seguida, exara-se o opinativo. 

Análise Juríd ica 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à 

dúvida estritamente jurídica " in abstrato", ora proposta e, aos aspectos. jurídicos da 
( 

matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativ'§s, econômico 

financeiros e quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam:º exercício de 

conveniência e discricionariedade da Administração. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao m6rito administrativo, tendo em 

vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da 

Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por 

meio das Boas Práticas Consultivas - BCP nº 07, qual seja: 

"O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas 
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos· ou de conveniência ou 
oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer 
recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, 
se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo 
significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação 
jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto." 

Portanto, passa-se à análi se dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora 

perquiridas. 

Nos contratos celebrados pela Administração Pública pode-se fa lar em 

prorrogação por acordo entre as partes, se a situação fática se enquadrar em uma das 

hipóteses dos incisos do art. 57, caput ou dos incisos do § 1 º, também desse artigo. 

Pois bem, o objeto do contrato em discussão é a contratação de serviços contábeis, 

o qual é perfeitamente enquadrado na modalidade de serviços contínuos. 

t • 



~ PREFEITU RA OE 
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Desta forma, o caso se enquadra n~ inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93/ 
' 

Inclusive, o Tribunal de Contas da União, conforme a sua jurisprudência (Decisão nº 

473/ 1999 - Ple,o) determina a observância do disposto no art. 57, inciso li, da lei nº 

8.666, de 1993 , somente se permitindo prorrogação de contratos de prestação de serviços 
l 

executados de forma contínua por iguais e sucessivps períodos, desde que sejam obtidos 

preços e condições mais vantajosas para a Administração. 

No mais, a prorrogação de prazo deve resultar do consenso entre as partes 

contratantes, ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade 

competente para celebrar o contrato, consoante, para estas duas exigências, determina o 

§2º do art. 57 da Lei das Licitações e Contratos: 

§ 2°. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela auto ridade competente para celebrar o contrato. 

Constata-se, ainda, que a pretensão da Administração é tempestiva, vez que o 

aludido contrato se encontra em vigor, tendo em vista que o seu vencimento ocorrerá em 

próximo. 

Conclusão 

Ex positis, com fulcro nas disposições normativas pe na 

demais instrumentos legais citados, condicionada à apresentação de justificativa da 

autoridade administrativa, de documentos que comprovem a legalidade do Processo 

Administrativo de onde decorreram o contrato 305/2022 - Concorrência nº 001 /2022 -

tais como o parecer jurídico favorável à contratação, parecer do controle interno e 

relatório de fiscalização de contrato órgão responsável por demonstrar que o serviço foi , 

até então, prestado adequadamente, por exemplo. 

Ressalta-se apenas para o fato de que, no presente procedimento, seja seguida a 

legalidade, devendo ser aplicada a legislação vigente e que orientam o procedimento 

licitatório e que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e financeiros, a 

conveniência/oportunidade no presente, bem como as especificidades técnicas do objeto, 

por não serem de competência desta Assessoria Jurídica. No mais que a presente 

manifestação é de natureza estritamente jurídica, não tendo o condão de chancelar opções 

.• 
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técnicas adotadas pela Administração, nem de emitir juízo de conveniência e 

oportunidade. 

É o parecer, ora submeto à douta apreciação superior. 

Encaminhem-se os autos a CPL desta Municipalidade para conhecimento, 

providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Chapadinha, ~e agosto de 2025. / 

Samara Nisley Furtado Lima de Ananias 
Assessoria Jurídica do Município de Chapadinha/MA 

1amara Nisley Furtado Uma 
Assessoria Jurídica 

OAB 27329/MA 



PREFEITURA DE SÃO L fs~. 
SECRETA.RIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2025 
ALVARÁ Q~ LICEN.ÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

98225442 

RAZÃO SOCIAL 

MED SERVICE L TDA 

NOME FANTASIA 

MED SERVICE 

CPF/CNPJ 

26.667.763/0001-84 
' 

1 1 
1 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 
' 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120253479928 

AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE ,MARANHAO, Sl'.JBCOND.07-PATIOJARDINS,TO COND PATIO JARDINS BLOCO 
TORRE 8 - HYDE PARK SALA 825 Nº 25, VINHAIS 1 

1 
. 

! ! 

CNAE Principal e Secundários 
666070000 ·ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE 

646380000 - OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPACAO, EXCETO HOLDING$ 

861010200 ·ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGENCIAS 

863050200 ·ATIVIDADE MEDICA AMBU[4TORIAL COM RECU~SOS rARA REALIZACAO DE EXAMES COMPLEMENTARES 

863050300 - ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A) CONSULTAS 
1 ! 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei , de que conhece ~ atende os :requisitos legais exigidos para funcion~mento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupa ão do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de seguran sanitária, ambiental e 
prevenção contra incêndios e pânico. O contrib

1

uinte reconhece que o não ate í::limento a estes requisit s 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamen o, nos termos da legisla 
vigente. 

' 
1 1 i 1 • 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE
0

SER AFIXADO EM LOCAL VISfVEL E ACESSIVE À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIG 
VALIDADE: 31/12/2025 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 201920/25 Data da Certidão: 08/08/2025~:53 :07 
CPF/CNPJ 26667763000184 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 

CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

~bstanciado pelos artigos 240 a 242, da, lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 
0

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
1 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do suje ito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (no~e~ta) dias: 06/~ 1 /2025( 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". ' ' 

' l \'. i 
1 • · r 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

1 1 

1 1 

Data Impressão: 11 /08/2025 14:44:13 

f 



• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procura~orla-Geral da Fazenda Nacional 

1 1 • 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBU 

Nome: MED SERVICE L TOA 
CNPJ: 26.667.763/0001-84 

ATIVA DA UNIÃO 

Ressalvado o di reito de a Fazenda 1:-Jacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima ·identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional {PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da admiristração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito .da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do. ar. 11 da Lei n° 8. 21 2, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitrm~ te com ba?0a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 211012014. 
Emitida às 23:24:07 do d' 10/03/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/09/2025. 
Código de controle da certidão: 74F2.24B6.68CC.6122 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



,PODER JUDIC.ARL J 
1,JÜS 'l'lÇA DO TRABi'\LHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome : MED SERVICE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 26 .667 . 763/0001-84 
Certidão nº : 14227347 /29-25 ' 
Expedição: 10/03/

1

2025 ,?s 23:19 : 13 
Validade: 06/09/2025~ 180 (cento e oitenta} dias , contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se q ue : MED SERVICE LTDA (MATRIZ E FILIAIS), i nscrito(a) no 
CNPJ sob o nº 26 . 667 . 763/0001-84, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banc o Nacional· de DevedorJs Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidaçã o 
das Le is do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. º 12 .44 0/2011 e 
13 .4 67/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes dest.a Certidão são de responsabilidade do s 
Tribunais do 'JJrabalho . , 1 

' ' ,. 
No caso de pessoa jurídica , · a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou f i liais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autent i cidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www . ts t. jus .br) 
Certidão e mi tida gratu itam~nte . 

l 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identific?ção das pessoas naturais e jurídicas 
inadirnplentes peran te a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabe l ecidas ~m sentençr'i oondenatória transitada em julgado ou em 
acordos judicia.is trabalh istas , i nclusive no concernente aos 

' 1 

recolh im e n tos previdenciários , a honorários, a c u st a s , a 
emolumentos ou a . recolhimentos dete rminados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos f irmado s perante o Ministér i o Público do 
Trabalho , Comiss~o de Consi~iação Prévia ou demais t itulas que , por 
disposição legal, contive~ força executiva . 

• . ' 
1 ' 
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REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR - INSCRIÇÃO 26.667.763/0001 -84 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

l 
• ! 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

NEGATIVA 

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 26.667·.763/0001-84 .. : __. 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 09/07 /2025, às 16:49:09, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débi~os decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterministe rial MTE/SDH n• 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições aná logas a de escravo. 
3 . Conforme artigo 103, § 2v da Portaria MTP n• 667 / 2021, a certidão ora Institu ída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos1 enviado' à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 

' 1 • 
4. Expedida com base na Portaria MTP riº 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados 'para conferência d~ autenticidade desta certidão: 

Endereço:
1 
https://eproce~so'. sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar 

1 1 • 1 

Código: GFDKW9RJBF 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATI 

Nº Certidão: 054587/25 Data da Certidão: 10/06/202~:09:07 
CPF/CNPJ CONSULTADO: 26667763000, 84 

1 
1 1 !! , 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
' ' 1 

6'>rma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

~º 7.799, de 19/12/2002, bem.como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não 0 cpr;istam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 
1 1 

sujeito passivo acima identificado. · .1 ' 
• 1 
' ' 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 08/09/2025./ 

A autenticidade desta certidão :deverá ser confirmada no endereço: 
' http ://portal.sefaz.ma.gov.br/, clic~mdo no item ;•certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

de Dívida Ativa". : 1 1 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE . 

. . 
1 1 



1 '· 

P~ DE SAO LUÍS 

' SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

1 1 
Número da Certidão: 0001118408202 

• 1 ' 1 

~ Validade: 09/10/2025 / 

e -

Cert ificamos que até a presente data não consta débito fi scal relativo a pessoa jurídica, descrita 
abaixo, reserva-se o direito de a fazenda municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas, 
hipótese prevista no~ artigos 80 e 146, daiJei 6.289, de 28/12/2017 do código tributário municipal. 

1 • l 
• 

. 
1 DADOS DA PE$SOAjUlfDICA 

CNPJ: 26.667.763/000h84 Inscrição Municipal: 98225442 

Razão Social: MED SERVICE L TOA 
' 1 

866070000 -ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE 

DE LOCAIJ.ZACAO 
Logradouro: AVENIDAJERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, SUBCOND.07-
PATIOJARDI NS,TO 1 ; 

Número: 25 

Bairro: VINHAIS 1 

Município: SAO LUIS- MA 

Complemento: COND PATIO JARDINS BLOCO TORRE B -
HYDE PARK SALA 825 

CEP: 65074199 

A presente certidão, 1sem conter ~asp~,as: tem sua eficácia até a data de/alidade acima informada, 
tendo sido lavrada em! São Luís (MA), em 11 de junho de 202Yfs 09:59, sob o código de 
autenticidade nª AB94535E432232D5F3D8C88D7BA1D7A3 . 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
htt s: stm.semfaz.saoluis.ma. ov.br validacaocertidao. 

"NÃO E VÁLIDA A cERTIDÃO QUE' CONTIVER EMENDAS, RASURAS o ENTRELINHAS." 

1 ' 

i : 



04/0812025, 14:53 Consulta Regularidade do Empregador 

I~' 

Voltar lrnpnrnir 

CAIX A 1 

C AIXA ECONÔM ICA F EDERAL 

Certificado de, Regularidade 
do FGTS - CRF . 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

26.667. 763/0001-84 

MED SERVICE LTDA 

P,,V LITORANEA 01 AP 1201 CD ED DIONE / PONTA DO FAROL/ SAO LUIS / 
1'1A / 65075-83~ : : . 
; 

' \ ' i 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certi fica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. · 

1 : ! 
O presente Certificado não . servi rá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes 1a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/07/2025 a 19/?8( 2025/ 
1 1 ! 1 i 

Certificação Número: 2025072121034929168100 

Informação obtida em 04/ 08/2025 14: 53: 10 

A utilização deste Certificadp para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação 1

1

de autenticidade no site da Caixa: 
• 1 1 ' 1 íl 

www.ca1xa.gov.br · · 

' 1 

https:l/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
1 i " 1 
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PREFEITURA DE 

SECRETAklA DE 

SAÚDE CHAPADINHA 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE TERMO ADITIVO 

i O Município de CHAP ADINHA-MA, atrav~ da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, convoca a empre MED SERVICE TDA, CNfJ _n º 26.66?.763/0001-84, para assina­

tura do Terceiro Termo Aditivo ao C~nirato nº 305/2022- CONCORRENCIA Nº 000 l /2022./ 

em lei. 
Cumpre-no~ informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

/ / 
Chapadinha, 15 de Agosto de 2025. 

Atenciosamente, 

Travessa Saraiva,.n• 190 - Centro - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 

•. 1\ • 
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PREFEITUPA DE 

CHAPADINHA 
O TRA B ALHO CONTINUA 

O MUN ICIPIO DE CHAPADINHA por intermédio da SECRETARIA MUNIC IPAL DF. SAÜDE. com sede 
na Travessa Saraiva nº 198 - Centro, CEP: 65.500-000 na cidade de Chapadinha/MA, inscrita no CNPJ sob o 
n" 11.844.664/0001 -53, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Alcx Monte iro Castelo 
Branco, portador da Carteira de ídentidade nº 1637 15320019 SESP/MA, e CPF nº 008.933 .703-47, resi_9entc 
nesta cidade, doravayte designada CONTRATANTE, e a empresa MEDSERVICE LTDA/ CNPJ 
26.667. 763/0001-84,~om sede Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, 
Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vi nhais, São Luís - MA, CEP 65.074- 199, neste ato denominada 
CONTRATADA, representada por Lucas Diego Fabiano Ferrei ra, RG 0438220020 11 6 - SESP/MA, CPf · 
235. J 78. 768-44, RESOLVEM celebrar o pres911te Tenno Aditivo de Prazo, oriundo do Contrato nº 305/2022, / 
oriundo da Concorrência nº 00 l /2022-SRIY, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, 
consubstanciado nas seguint~s cláusulas: 

CLÁUSULA PRI ME IRA - DO OB.JETO 

1.1 O presente Termo Aditi vo ao Contrato tem por objeto a prorrogação por mais 12 (doze) mcse;;ara 
contratação de empresa especializada na p~estação de serviços médic_.98 de interesse da Secretarin 
Municipal de Saúde (Hm anexo - f,()TF. 3 - MH[)JCOS P!AN70N!STA.\) / 

CLÁUSULA SEGUNDA - 00 PRAZO E VALOR 

I 
2.1 Em decorrência do aditamento v~ndo à prorrogação por mais 12 (doze) meses ao Contrato nº 297/2022, 
com valor total de R$ 8.201.Pl3,72 (Oito Milhões, Duzentos e Um Mil, Seiscentos e Vinte e Três Reais e 
Setenta e Dois Centavos)./ 

2.2 O prcscnte/rermo Aditivo terá efeitos a partir do último dia de vigência do 2° Termo Aditivo de Contrato 
nº 305/2022/ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3. J. Art. 57, da Lei Federal nº 8.666/ 1993. / 

CLÁUSULA QUARTA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO ·~ 
02.14.01 SECRETARIA MUNlCIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
l 0.122.00 l 0.2056.0000 MANUTENCÃO DA SECRETARIA DE SAU DE 

02.14 SECRETARJA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.122.0010.2065.0000 MANUTENCÀO DA REDE MUN ICíPAL DE SAUDE 

CNPJ. N" 11.844.664/0001 -53 
Travcs~a Sarniva n• 1911 - Centro - C ha11adinha/MA 



SECRETARIA OE 

SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAME 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ' ··IÀll 

10.301 .0010.2155.0000 MANUTEN ÃO E FUNC. DA A TEN 'ÃO PRIMA RIA 

02.14 SECRETARJA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNIC IPAL DE SAUDE 
10.302.0010.2156.0000 MANUTEN ÀO E FUNC. DA ATEN ,ÃO ESPECIALIZADA 

3.3.90.39.00 Outros Servi os De Terceiros - Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

5. l. O presente Tenno Aditivo entra cm vigor a partir da data de sua assinatura até 15 de Agosto de 2025. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO 

e Permanecem inalteradas as demais elí1usulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditi vo. 

E por estarem justos e contratados. firmam o presente aditivo, cm 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
surtam os seus efeitos legais. 

Chapadinha - MA, 15 de Agosto de 2025. / 

ALEX MONTEIRO CASTELO BRANCO 
Secretario Municip~e e Saneamento 
Prefeitura Mu~nha·MA 

ALEX MONTEIRO CASTELO BRANCO 
Secretário Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

LUCAS DIEGO Assinado de torma digm11 

FABIANO ~~,L~~SDtEGO 
FERREIRA:235178 FERREIRA:23517876844 

Dados: 2025.08 15 
76844 16:43:03-03'00' 

LUCAS DIEGO FABIA'NO FERREIRA 
Responsável legal da empresa 

CONTRATADA 

C NPJ. Nº 11 .844.664/0001 -53 
Trll\'essa San1iv11 o• 198 - Ceotrn - Ch111111dinh11/MA 



• 

~ CHAPAOINHA 

3º TERMO ADITIVO AcYtONTRATO N2 305/2022/PRoc. ~. 3928/2025,(pENS~ AO PROCESSO 
ADM N2 3051/2022/~A-CONCORRÊNCIA N2 001/2022, .ie'FERENTE A CONTRATAÇAO DE EMPRESA 

ESPECl~ADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAúDEf (MÉDICOS PLANTONISTAS). O MUNICIPIO DE CHAPADINHA por intermédio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Travessa Saraiva nº 198 - Centro, CEP: 65.500-000 na cidade de 

Chapadinha/MA, inscrita no C~J sob o nº 11.844.664/0001-53, neste ato representada pelo 

Secretário Municipal de Saúde,tSr. Alex Monteiro Castelo Branco, portador da Carteira de Identidade 

nº 163715320019 SESP/MA, e CPF nº 008.933.703-47, residente nesta cida9e, doravante designada 

CONTRATANTE, e a empresa MEDSERVICE LTDA, CNPJ 26.667.763/0001-84/com sede Av. Jerônimo de 

Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, 

São Luís - MA, CEP 65.074-199, neste ato denominada CONTRATADA, representada por Lucas Diego 

Fabiano Ferrei ra, RG 0438220020116 - SESP/MA, CPF 235/ 78.768-44, RESOLVEM celebrar o presente 

Termo Aditivo de Prazo, oriundo do Contrato nº 305/202Í, oriundo da Concorrência nº 001/2022-SRP, 

determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes 

cláusulas:CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJET0-1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por objeto 

a prorrogação por mais 12 {doze) meses, para contratação de empresa especial izada na prestação de 

serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde (Em anexo - LOTE 3 - MÉDICOS 

PLANTONISTAS)j LÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO.)' VALOR-2.l Em decoryência do ad itamento 

visando à proz:.~~ação por mais 12 (doze) meses/o Contrato nº 305/2022( com valor total de R$ 

8.201.623,72 (Oito Milhões, Duzentos e Um Mil, Seiscentos e Vinte e Três Reais e Setenta e Dois 

Centavos(.2.2 O presente Termo~d itivo terá efeitos a partir do último dia de vigência do 2º Termo 

Aditivo de Contrato nº 305/2022.CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL-3.1. Art. 57, da 

Lei Federal nº 8.666/1993.CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:4.1. As despesas 

decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do M unicípio, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 02.14 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.122.0010.2065.0000 

MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIP~L DE SAUDE 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.0010.2155.0000 MANUTENÇÃO E 

FUNC. DA ATENÇÃO PRIMARIA 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.02 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.302.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica. CLÁUStl.LA QUINTA - DO 

PRAZO DE VIG~NCIA-5.1. O presente Termo Aditivo ent ra em vigor a partir da data de sua assinatura 

até 14 de Agosto de 2026.CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO-Permanecem inalteradas as demais 

cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.E por estarem justos e contratados, 

firmam o presente aditivo, em 2 {duas) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos 

legais. / 
Qa.i"ftf9t.Q..Cie 202 5. 

Secretário 

Al.il ~.etm.;r. , 
kc9i0t;J• 
~~llll!3~ 

Proc. N°.D.!JJ. J 2022 

Ass_ffiL, 



3° TERMofo:'°?'VO AO CONTRATO Nº 297;2022, ROC. ADM. 3926/2025~ENSO AO PROCESSO ADM Nº 3051/2022, DA CONCORR~NCIA 
Nº 001/2022, ~FERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ~S~ECl~DA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE INTERESSE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúD.r{MÉDICOS UNIDADESYPEClALIZADAS). 

O MUNICIPlO DE CHAPADlNHA por inte~médio da SECRETARIA: MUNICIPAL DE SAÚDil'com sede na Travessa Saraiva nº 198 - Centro, CEP: 

65.500-000 na cidade de Chapadinha/MA, Inscrita no CNPJ sob o nº 11.844.664/0001-53, neste ato reprosentada pelo Secretário Municipal de 

Saúde, Sr. Alex Monteiro Castelo Branco, portador da Carteira de Identidade nº 16371532~ SESP/MA, e CPF nº 008.933.703-47, residente nesta 

cidade, doravante designada CONTRATANTE, e a empresa MEDSERVICE LTDA/éNPJ 26.667.76310001-84, com sede Av. Jerônimo de 

Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 65.074-199, neste ato 

denominada CONTRATADA, representada por Lucas Diego Fabiano Ferreira, RG 0438220020116 - SESP/MA, CPF 235.178.768-44, 

RESOLVEM celebrar o presente Termo Aditivo de Prazo, oriundo do Contrato nº 29712022, oriundo da Concorrência nº 001/2022-SRP, determinaram 

por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas:CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETOU O presente Termo 

Aditivo ao Contrato tem por objeto a prorrogação por mais 12 (doze} meses, para contratação de empresa especlaliz~ na prestação de 

serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde (Em anexo - LOTE 1 - MÉDICOS UNIDADES ESPEC)A'LIZADAS).CLÁUSUL , / 

•

SEGUNDA- DO PRAZO E VALORf!.1 i;:m decorrência do aditamento visando à prorrogação por mais 12 (doze) meses ao Contrato nº 297/2 ,/ 

1 valor total de R$ 3.324.711,S4 {Três Mil~ões, Trezentos e ,Vi~te e Quatro Mil, Setecentos o Onzo Reais e Oitenta e Quatro Centavo .2.2 O 

sente Termo Aditivo terá efeitos a partir do último dia de Yigência do 2º Termo Aditivo do Contrato n• 297/2022.CLÁUSULA TERCEIRA - DA 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL-3.1. Art. 57, da Lei Federal nº 8.~66/1993.CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:4.1. As despesas 

decorrentes desta contratação estão prodrarriadas em dotação 
0

orçamentárla própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, 

na classificação abaixo: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

02.14 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 ' ' . FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0010.2155.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO PRIMARIA 

02.14 : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.021 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIG~NCIA-5.1 . O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura até 14 de agosto 
1· ' 1 

de 2026.CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO-f!ermane'cem jnalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo 

Aditivo.E por estarem justos e contratadps. firmam"o presente"·a~itlvo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos 

legais. Chapadinha - MA, 15 de Agosto de 2025.ALEX ~ONTEIRO CASTELO BRANCO-Secretário Municipal de Saúde-CONTRATANTE-LUCAS 

DIEGO FABIANO FERREIRA-Responsável l~gal da empresa-CONTRATADA 

I 
1 ,, 
' ! 

1 

Identificador: 1925-3020eebba33d1 f9cded206353931 d752b640250c 

. ~ 
j i 



1 

3° TERM ~DlJfVO AO CONTRATO Nº 298f2022, PROC. ADM. 3927/2025 APENSO AO PROCESSO ADM Nº 3051/2022, A CONCORR~NCIA ,/ 
Nº 001 /2022~EFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE INTERESSE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (MÉDICOS ESPECIALIZADOS). 

O MUNICIPIO DE CHAPADINHA por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. com sede na Travessa Saraiva nº 198- Centro, CEP: 

65.500-000 na cidade de Chapadinha/MA, ii:iscrita no CNPJ sob .o nº 11.844.664/0001 -53, neste ato representada pelo Secretário Municipal de 

Saúde, Sr. Alex Monteiro Castelo Branco, portador da Carteirâ de Identidade nº 163715320019 SESP/MA. e CPF nº OOf!,933.703-47, residente nesta 

cidade, doravante designada CONTRATANTE, e a empresa MEDSERVICE LTDA, CNPJ 26.667.763/0001-84.fcom sede Av. Jerônimo de 

Albuquerque Maranhão, n• 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luls - MA. CEP 65.074-199, neste ato 

denominada CONTRATADA, representada por Lucas Diego Fabiano Ferreira. RG 0438220020116 - SESP/MA, CPF 235.178.768-44, 

RESOLVEM celebrar o presente Termo Aditivo de Prazo, oriundo do Contrato nº 298/20:.1:.1, oriundo da Concorrência nº 001/2022-SRP. determinaram 

por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas:CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJET0-1.1 O presente Termo 
' , 

Aditivo ao Contrato tem por objeto a prprrogação por mais 12 (doze) meses, para contr,a«ção do empresa 9•peclallzada na prestação de 

serviços médicos de Interesse da Secretaria Municipal de Saúqe (Em anexo - LOTE 2 fMl~DICOS ESPEC)lí([.tZAOO$féLAUSULA SEGUNDA 

- DO PRAZO E VALORJ.1 Em decorrência
0

do aditamento visando à prorrogação por mais 12 (doze) meses ao Contrato nº 298/2022, com valor 

•

':i'al de R$ 254.707,20,i(Óuzentos e Cinquenta e Quatro Mil, Setecentos e Set)"~als e Vinte Centavos).2.2 O presente Termo Aditivo terá eleitos 

artir do último dia de vigência do 2° Termo Aditivo do Contrato n• 298/2022.CLAUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL-3.1. Arl. 

. da Lei Federal nº 8.666/1993.CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENT ÁRIA:4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão 

programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Municlpio, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

02.14 • SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.011 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

10.122.0010.2056.0000 l " 1 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.021 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0010.2155.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO PRIMARIA 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

3.3.90.39.00 1 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Juridica. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIG~NCIA-5.1 . O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura até 14 de agosto ,,. . 
de 2026.CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO-Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo 

Aditivo.E por estarem justos e contratados, firma~ presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos 

legais. Chapadlnha ·MA, 15 de Agosto de 2025.ALEX MONTEIRO CASTELO BRANCO.Secretário Municipal de Saúde.CONTRATANTE.LUCAS 

DIEGO FABIANO FERREIRA.Responsável legal da empresa.CONTRATADA 

1 1 ' : 

1 

i 
Identificador: 1925-a5ce6d6e0cc8a7a 70ecc18ec382aca1272d6ae48 

------------····-

' . 
: 1 
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3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 305/2022, PROC. ADM. 3928/2025, APENSO AO PROCESSO ADM Nº 3051/2022, DA CONCORRÊN CIA 
' 1 • . 

Nº 001/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS MÉDICOS DE INTERESSE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE (MÉDICOS PLANTONISTAS). 

O MUNICIPIO DE CHAPADINHA por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Travessa Saraiva nº 198 - Centro. CEP: 

65.500-000 na cidade de Chapadinha/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.844.664/0001-53, noste ato representada pelo Secretário Municipal de 

Saúde, Sr. Alex Monteiro Castelo Branco, portador da Carteira de Identidade nº 16371 532001 9 SESP/MA, e CPF nº 008.933.703-47, residente nesta 

cidade, doravante designada CONTRATANTE, e a empresa MEOSERVICE LTDA, CNPJ 26.667.763/0001 -84, com sede Av. Jerônimo de 

Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins. Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Lufs - MA, CEP 65.074-199, neste ato 

denominada CONTRATADA, representada' por Lucas Diego Fabiano Ferreira, RG 0438220020116 - SESP/MA, CPF 235.178. 768-44, 

RESOLVEM celebrar o presente Termo Aditivo de Prazo, oriundo do Contrato nº 305/2022, oriundo da Concorrência nº 001/2022-SRP, determinaram 

por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas:CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJET0-1.1 O presente Termo 

Aditivo ao Contrato tem por objeto a prorrogação por mais 12 (doze) meses, para contratação de empresa especlall:iada na prestação de 

serviços médicos de interesse da Secr~tarfa Municipal de Saúde (Em anexo - LOTE 3- Mt:DICOS PLANTONISTAS) . CLÁUSULA SEGUNDA -

no PRAZO E VALOR-2.1 Em decorrência d~ aditamento visando à prorrogação por mais 12 (doze} meses ao Contrato nº 297/2022, com valor total e R$ 8.201.623,72 (Oito Milhões, Ouzéntos e Um Mil ,' Seisce~tos e Vinte e Tr6s Reais e Setenta e Dois Contavos).2.2 O presente Termo 

Aditivo terá efeitos a partir do último dia de vigência do 2º Termo Aditivo de Contrato n• 305/2022.CLAUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL-3.1 . Ar!. 57, da Lei Federal nº 8.666/1993.CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:4.1. As despesas decorrentes desta 

contratação estão programadas em dotação ,orçamentária própria, prevista no orçamento do Municfpio, para o exercício de 2025, na classificação 

abaixo: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.01
1 1 l 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

10.122.0010.2056.0000 : é: 1 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE ' 1 

1 1 1 
1 

l 1 

02.14 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 

' 
02.14 1 ' ' SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02• 1 : ' 1 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0010.2155.0000 \ MANUTENÇÃO E FUNC. DA A TENÇÃO PRIMARIA 

' 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 
. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

~ 
10.302.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

' 1 

r 3.3.90.39.00 ' Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica. 1 1 

1 1 1 ' · 

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO OE VIG~l"ICIA-5. 1. O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura até 14 de Agosto 

de 2026.CLAUSULA SEXTA ·DA RATIFICAÇÃO-Permane'cem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo 

Aditivo.E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, cm 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos 

legais. Chapadinha ·MA, 15 de Agosto de 2025.ALEX MONTEIRO CASTELO BRANCO-Secrelário Municipal de Saúde-CONTRATANTE.LUCAS 

DIEGO FABIANO FERREIRA.Responsável l~gal da empresa-e TRATADA 

1 

Identificador: 1925-179cc4d20eab 17 c9837 4142ec 
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PREFEITU~A DE 

F~Q.lj.~-
SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO E COMPRAS CHAPADINHA 
• .,. O TRA BA LHO CONT'"UA \P~. tr.QQji2022 

ERRATA ~-~-
ERRATA NA PUBLICAÇÃO DO TRATO DO 3° TERMO ADJT}'VO AO .. _.,. 

CONTRATO 297/2022, CONCORRÊNCIA Nº OOl/2022 / 
PROC. ADM. 3926/2025 

Na publicação no Diãrio Oficial do~nicfpio do dia 20 de Agosto de 2025, na edição nº 
3650 pag.2, Publicou-se a infor ção de forma equivocada, refere7t a data de 
Assinatura do Contrato 297/202 rocesso Administrativo 3926/2025 

ONDE SE LÊ: CLAUSULA QUINTA-DO PRAZO E VIGENCIA-5. 1. O presente 
Termo Aditivo entra em vigor a partir da date de sua assinatura até 14 de agosto de 2026. 

LEIA-SE: CLAUSULA QUINTA-DO PRAZO E VIGENCIA-5. 1. O presente Termo 
Aditivo entra em vigor a partir da date de sua assinatura até 15 de agosto de 2026./ 

Chapadinha/MA, 07 de Novembro de 2025 



1 ..a. ?AUEI T O R AOE 

_ sEcRETARIA oE 1 ' "':f,J CHAnADINHA 
LICITAÇAO E COMPRAS ·
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Proc. tf. O O y 2022 

E~ATA Ass-«il-
ERRATA NA PUBLICAÇÃO ººtÉXTRATO ººrº T RMO ADITI"6 X-Ó .. , 

CONTRATO 298/2022, CONCORRÊNC NºOOI/2022 T" 
PROC. ADM. 3927/202 

Na publicação no Diário Oficial d~oicípio do dia 20 de Agosto de 202=:~ediçào nº 
3650 pag.2, Publicou-se a infor ção de forma equivocada, refere/ a data de 
Assinatura do Contrato 298/202 Processo Administrativo 3927/2025. 

ONDE SE LÊ: CLAUSULA QUINTA-DO PRAZO E VIGENCIA-5. 1. O presente 
Termo Aditivo entra em vigor a partir da date de sua assinatura até 14 de agosto de 2026. 

LEIA-SE: CLAUSULA QUINTA-DO PRAZO E VIGENCIA-5.1. O presente Jlrmo 
Aditivo entra em vigor a partir da date de sua assinatura até 15 de agosto de 2026. 

Chapadinha/MA, 07 de Novembro de 2025 



SECRETARIA DE 
,.., P RE FEITURA DE 

JJ ,.,. CHAPADINH LICITAÇÃO E COMPRAS 'Q1 ~. 30 
• O TR AB AlHO CONTI UA 1 

- PtOc. ff[)O 12022 

ERRATA Ass~ 
ERRATA NA PUBLlcz(ÇÃO DO EXTRATO DO 3/fERMO AD t\l _.,, 
CONTRATO 305/202{, CONCORRÊNCIA N°001/2022WROC. ADM. 3928/2025 / 

Na publicação no Diário Oficial d~oicípio do dia 20 de Agosto de 2025, na edição nº 
3650 pag.2, Publicou-se a inform ão de forma equivocada, referent"'a data de 
Assinatura do Contrato 305/202 Processo Administrativo 3928/2025. / 

ONDE SE LÊ: CLAUSULA QUINTA-DO PRAZO E VIGENCIA-5. 1. O presente 
Termo Aditivo entra em vigor a partir da date de sua assinatura até l 4 de agosto de 2026. 

LEIA-SE: CLAUSULA QUINTA-DO PRAZO E VIGENCLA-5.l. O presente TenJ>Ó 
Aditivo entra em vigor a partir da date de sua assinatura até 15 de agosto de 2026. / 

Chapadinha/MA, 07 de Novembro de 2025 
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1 .'.ERRATA 3 . TERMO ADITIVO AO CONTRATO 29712022. CONCORRIÔNCIA 
: S r'!"J' ·• ~""':' N°001/2022 PROC. ADM. 3926/2025 
1 ~ .. 4~'~,~~ .~ -~~{:' ,'.'...«1" ' • 

ERRATA NA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO 297/2022, CONCORRÊNCIA Nº001/2022 PROC. 

ADM. 3926/2025 

Na publicação no Diário Oficial do Município do dia 20 de Agosto de 
2025, na edição n• 3650 pag.2, Publicou-se a infonnação de forma 
equivocada, referente a data de Assinatura do Contrato 297/2022 
Processo Administrativo 3926/2025. 

ONDE SE LÊ: CLAUSULA QUINTA-DO PRAZO E VIGENCIA-5.1. O 
presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da date de sua assinatura 
até 14 de agosto de 2026. 

LEIA-SE: CLAUSULA QUINTA-DO PRAZO E VIGENCIA-5.1. O 
presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da date de sua assinatura 
até 15 de agosto de 2026. 

Chapadinha/MA, 07 de Novembro de 2025 

Alex Monteiro Castelo Branco 
Secretário Municipal de Saúde 

Identificador: 4482-3dca88759a2b94a20f1017ee63bd79e3fa2e365f 
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I 
1fERAATA ~ :T~RMO ADITIVO AO CONTRATO 305/2022, CONCORRIÔNCIA 

':· .. , ....... ";: ':lW001/2022PROC ADM 3928/2025 " 
~~iNi~iJ. ~~:;.:J~; i~, 1 • L • , 

ERRATA NA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO 305/2022, CONCORR~NCIA Nº001/2022 PROC. 

ADM. 3928/2025 

Na publicação no Diário Oficial do Município do dia 20 de Agosto de 
2025, na edição n• 3650 pag.2, Publicou-se a lnfonnação de forma 
equivocada, referente a data de Assinatura do Contrato 30512022 
Processo Administrativo 3928/2025. 

ONDE SE LÊ: CLAUSULA QUINTA-DO PRAZO E VIGENCIA-5.1 . O 
presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da date de sua assinatura 
até 14 de agosto de 2026. 

LEIA-SE: CLAUSULA QUINTA-DO PRAZO E VIGENCIA-5.1 . O 
presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da date de sua assinatura 
até 15 de agosto de 2026. 

Chapadinha/MA, 07 de Novembro de 2025 

Alex Monteiro Castelo Branco 
Secretário Municipal de Saúde 

Identificador: 4484-6580ebd89607728041 bfa92b0ecf7 ee6d2c5ce50 

ERRATA DO 3" TERMO ADITIVO AO CONTRATO 29812022, CONCORR NCIA 
N"OOl/2022 PROC. ADM. 392712025 ~f~~· ,.~ '1': ~ 1;.:· \!!): 

' . : "...,.~~· ~f'IP.i:~':'r;, . , 

ERRATA NA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO 29812022, CONCORRêNCIA Nº001/2022 PROC. 

ADM. 3927/2025 

Na publicação no Diário Oficial do Município do dia 20 de Agosto de 
2025, na edição nº 3650 pag.2, Publicou-se a informação de forma 
equivocada, referente a data de Assinatura do Contrato 29812022 
Processo Administrativo 3927/2025. 

ONDE SE L!:: CLAUSULA QUINTA-DO PRAZO E VIGENCIA-5.1. O 
presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da date de sua assinatura 
até 14 de agosto de 2026. 

LEIA-SE: CLAUSULA QUINTA-DO PRAZO E VIGENCIA-5.1. O 
presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da date de sua assinatura 
até 15 de agosto de 2026. 

Chapadínha/MA, 07 de Novembro de 2025 

Alex Monteiro Castelo Branco 
Secretário Municipal de Saúde 

Identificador: 4483-2336111 a9e9babb88cf687b4a376051651 c5991 O 

Proc. Nº12f21 í 2022 

Ass.-~®-· ..... 

:,;;,i,.,. ;.;;.: , ·a·• CUHIFICADO DIGI IALMLN l l , E ECUT VO 3 '; l ( OM CARIMflO Dl 1 LMí'D WWW t i1.1p.1d1nti,1 111.1 yov lir X 1 2/ 


